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EXPEDIENTE DO 2º GRAU

1 - TRIBUNAL PLENO

1.1 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

TRIBUNAL PLENO
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 112 - Ano: 2009

• 2000.0011.0801-9/6 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - DANIEL MAIA TEIXEIRA
• Embargado : LIREDA CAVALCANTE BRIGIDO
• Rep. Jurídico : 4289 - CE JOSE GEORGE DE CASTRO
• Rep. Jurídico : 5091 - CE FRANCISCO OSMIDIO BRIGIDO

BEZERRA LIMA
• Rep. Jurídico : 17827 - CE GLEIDSON ROLIMBERG BENEVIDES

MARTINS
• Relator(a).: Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos estes autos em que
são partes as acima indicadas, acorda o Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em sua composição plenária e por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do relatório e do voto da relatora, que
passam a fazer parte integrante do presente acórdão.
Ementa : DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO
OU OBSCURIDADE.
I - Os embargos de declaração servem para reparar omissões,
obscuridades ou contradições no acórdão embargado,
inexistindo-as, devem os mesmos ser rejeitados, com a
conseqüente manutenção dos termos da decisão recorrida.
Ademais, não é possível rediscutir, na presente sede recursal,
questões já apreciadas e decididas pelo julgado embargado.
II - RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDO, MAS IMPROVIDO.

• 2005.0009.0016-0/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ANTONIO ALEXANDRINO REIS NETO
• Rep. Jurídico : 3183 - CE PAULO NAPOLEAO GONCALVES

QUEZADO
• Rep. Jurídico : 5241 - CE VIVIANE MARIA DIOGO DIOGENES

QUEZADO
• Rep. Jurídico : 12376 - CE JANINE ADEODATO ACCIOLY
• Rep. Jurídico : 12511 - CE JOAO MARCELO LIMA PEDROSA
• Rep. Jurídico : 12512 - CE HENRIQUE GONCALVES DE LAVOR

NETO
• Rep. Jurídico : 13909 - CE MABEL DE CARVALHO SILVA
• Rep. Jurídico : 15220 - CE LUCIANA CORDEIRO DE ALENCAR
• Rep. Jurídico : 17263 - CE ANNE CAROLINNE TAVARES PEREIRA
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• Rep. Jurídico : 17264 - CE MARCELO SOBRAL ALCAIDE
• Embargado : PRESIDENTE DA COMISSAO EXAMINADORA DO

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS
DE JUIZ SUBSTITUTO DE 1ª ENTRANCIA DO CEARA

• PROCURADOR - JOÃO RENATO BANHOS CORDEIRO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda o
Tribunal de Justiça do Estado, em sua composição plenária, em
rejeitar os presentes embargos de declaração, tudo nos termos
do voto do relator.
Ementa : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO
DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CORREÇÃO DE
PROVA SUBJETIVA. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NO
JULGADO. INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
Inexistentes quaisquer omissões, contradições ou obscuridades
no acórdão a que se pretende aclarar, a conclusão lógica é pelo
improvimento do recurso. Recurso improvido.

• 2006.0012.7689-1/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - GERARDO MARCIO MAIA MALVEIRA
• Impetrado : DESEMBARGADOR JOSE EDMAR DE ARRUDA

COELHO
• Litisconsorte passivo : EMILY PEREIRA SOARES
• Rep. Jurídico : 1613 - CE JOSE LINDIVAL DE FREITAS
• Rep. Jurídico : 19905 - CE KHERSON MACIEL GOMES SOARES
• Rep. Jurídico : 19960 - CE ALCIDES HOLANDA ALBUQUERQUE
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ, por sua composição plenária, à unanimidade, em
extinguir o processo, sem resolução de mérito, à míngua de
interesse de agir, nos termos do voto do Relator.
Ementa :  - MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO
JUDICIAL.
- Perda do objeto da impetração, em face de circunstância
fática superveniente - extinção sem análise do mérito da ação
mandamental em que foi proferida a liminar questionada no
presente writ.
- Extinção do processo, sem resolução de mérito, à míngua de
interesse processual.
-  Decisão unânime.

• 2008.0023.5914-2/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : FRANCISCA NILDA VIANA SA
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Impetrado : SECRETARIO DE EDUCAÇAO BASICA DO ESTADO

DO CEARA
• PROCURADOR - CROACI AGUIAR
• Relator(a).: Des. FRANCISCO HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos estes autos de mandado
de segurança, acorda o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
em sua composição plenária, sem divergência de votos, em
conceder parcialmente a segurança, tudo nos termos do voto
do relator.
Ementa : . MANDADO DE SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO
CONCEDIDA EM CARÁTER ABSTRATO. PERCEPÇÃO,
TAMBÉM, PELO SERVIDOR INATIVO. I- É entendimento
pacífico no âmbito dos tribunais que, sendo a gratificação
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estabelecida em lei concedida em caráter genérico à carreira,
também os servidores inativos deverão percebê-la. II- Uma
vez que o mandamus não pode ser considerado como sucedâneo
de ação de cobrança, a restituição dos valores indevidamente
pagos somente deve se dar a partir da data da impetração. III-
Segurança parcialmente concedida.

• 2008.0026.5940-5/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : ADRIANA ALVES BRANDAO BRAGA
• Rep. Jurídico : 19424 - CE ADRIANA ALVES BRANDAO BRAGA
• Impetrado : SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DO

ESTADO DO CEARA
• Impetrado : SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA

DA CIDADANIA DO ESTADO DO CEARA
• Impetrado : PRESIDENTE DA COMISSAO EXECUTIVA DO

VESTIBULAR DA UECE - CEV
• PROCURADOR -  MARIA LÚCIA FIALHO COLARES
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : Acorda o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada,
bem como conceder a segurança requestada, nos termos do
voto do Relator.
Ementa : CONSTITUCIONAL - MANDADO DE
SEGURANÇA COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR -
CONCURSO PÚBLICO - DELEGADO DE POLÍCIA -
DESCLASSIFICAÇÃO NA FASE DE INVESTIGAÇÃO
SOCIAL - PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA -
OBSERVÂNCIA DO CASO CONCRETO- SEGURANÇA
CONCEDIDA.
1.Na análise da documentação acostada, restam vastamente
demonstradas que as provas são pré-constituídas, não
necessitando de dilação probatória para averiguar o direito
líquido e certo da impetrante. Preliminar rejeitada.
2.Na presente ação não se intenciona anular questões ou discutir
o conteúdo dos critérios adotados pela Administração para aferir
o resultado do concurso, mas tão somente examinar acerca da
legalidade e da razoabilidade dos parâmetros norteadores das
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fases do concurso, e nesse passo, é totalmente conveniente o
controle jurisdicional ora empregado.
3.In casu, a lei do concurso em tela, em seu item 243, prevê que
se a qualquer tempo constatado por meio eletrônico, estatístico,
visual, grafológico ou de investigação policial ter o candidato
se utilizado de processos ilícitos serão considerados nulos de
pleno direito a sua inscrição, os resultados de suas provas e
todos os atos decorrentes. Percebe-se que o inquérito, quanto a
impetrante, não constatou que tenha ela praticado conduta
típica do crime de falsidade documental, tal fato, inclusive, foi
o resultado da apreciação ministerial, não incluindo a impetrante
entre os acusados. Nestes termos, há vício de ilegalidade do ato
ora rechaçado, pois nem mesmo amparado na lei do concurso
sub oculi está, ante o fato de que nada ficou constatado em
desfavor da impetrante.
4.Resta comprovado que o ato aqui vergastado é ilegal, pois
contrário ao edital, que é a lei do certame, além disso, nada
ficou constatado contra a impetrante, e também é
inconstitucionalidade, em face do princípio da presunção de
inocência.
5.Ordem concedida.

• 2008.0033.1908-0/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• Impetrado : SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA
• Impetrado : SECRETARIO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

FORTALEZA
• PROCURADOR - FELIPE SILVEIRA AGUIAR
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A o Tribunal Pleno desta Eg. Corte de
Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conceder a
ordem pleiteada, determinando a concessão das dietas especiais
elencadas na inicial, nos termos do voto do Relator.
Ementa : CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO (CF, ART. 5º, LXX). MINISTÉRIO PÚBLICO
EM DEFESA DE DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
ACEITAÇÃO A TÍTULO DE EXCEPCIONALIDADE ANTE
O CARÁTER EMERGENCIAL E FUNDAMENTAL DA
MEDIDA PLEITEADA (RESSALVA DO ENTENDIMENTO
DO RELATOR). FORNECIMENTO DE DIETAS ESPECIAIS.
DOENÇAS GRAVES. DIREITO À VIDA E À SAÚDE
CONSTITUCIONALMENTE PROTEGIDOS. CF, ARTS. 1º,
III, 5º, CAPUT, 6º, 196 E 197. DEVER DO ESTADO. ORDEM
CONDEDIDA.
1. O Mandado de Segurança deve ser impetrado pelo próprio
indivíduo que teve seu direito líquido e certo ofendido por ato
de autoridade ou, nas hipóteses de legitimação constitucional
extraordinária do writ coletivo, pelas entidades expressamente
arroladas na Carta da República (CF, art. 5º, LXX).
2. Para a defesa dos chamados interesses transindividuais,
compreendidos os coletivos, os difusos e os individuais
homogêneos, dispõe o Ministério Público da ação civil pública,
referida no art. 129, III, da Carta Magna.
3. No entanto, pelo menos em casos urgentes, envolvendo
direitos fundamentais, encontra-se jurisprudência admitindo o
emprego do mandado de segurança coletivo pelo Ministério
Público para a defesa de interesses transindividuais. Precedente
do Eg. STJ.
4. A vida e a saúde são direitos constitucionalmente tutelados,
consoante os arts. 1º, III, 5º, caput,  6º, 196 e 197, da Carta da
República, dos quais se extrai direito subjetivo público, líquido e
certo, a amparar as pretensões dos beneficiários deste writ
coletivo.
5. Restando comprovadas a ausência de fornecimento, a
gravidade das doenças, a necessidade das dietas especiais e
deduzida a incapacidade econômica dos substituídos processuais,
outra medida não resta a ser adotada senão a concessão da
ordem requerida a fim de que as aludidas alimentações sejam
fornecidas gratuitamente às partes especificadas na inicial do
mandamus, em obediência aos princípios fundamentais da
Constituição Federal.
6. Ordem concedida.

• 2009.0000.2771-0/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• Impetrado : SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - PEDRO LUCAS DE AMORIM LOMÔNACO
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : Acorda o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por sua composição plenária, em conceder a ordem impetrada,
nos termos do voto do Relator e em consenso com a douta
Procuradoria Geral de Justiça.
Ementa : MANDADO DE SEGURANÇA - PROVISÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ENFERMO CARENTE - MEIO
PROCESSUAL ADEQUADO - INDISPONIBILIDADE DO
DIREITO À VIDA - COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES
FEDERADOS - EFEITO MULTIPLICADOR PLENAMENTE
SUPORTÁVEL.
1.Reza a Constituição Federal em seu art. 196 que “a saúde é
direito de todos e dever do Estado...”. Tal regra impõe, não
somente ao Estado, mas à sociedade como um todo, o respeito
irrestrito a esse direito, já reconhecido pelo Supremo Tribunal
Federal como indisponível, assegurado a todas as pessoas, pelo
que não deve e não pode sofrer qualquer estorvo por parte das
autoridades constituídas. (STF, RE nº 226.835-6, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJ. 10.03.2000)

2.Conforme prevê o art. 23, II da Constituição Federal, cabe
ao Estado, em competência comum com a União, Distrito
Federal e Municípios, promover políticas públicas que assegurem
a saúde da população, sendo responsáveis solidários junto ao
indivíduo e à sociedade, devendo a operacionalização dessa
política ir além do tratamento clínico.
3.Quanto ao perigo do efeito multiplicador aduzido pelo
impetrado, devemos ressaltar que este somente correrá tal risco
enquanto insistir em não cumprir com as obrigações sociais
impostas pela Constituição Federal e, que maior, mais pernicioso
e insuportável é o risco sofrido pelos beneficiários deste writ,
que pagarão com a própria vida pelo descumprimento das
obrigações do Estado. Quanto a este, entendo perfeitamente
suportável o ônus referido.
4.Ordem concedida. (Precedentes RE 271.286-AgR, RE nº
242.859; RE nº 255.627; RE nº 259.508-AgR; RE nº 271.286
AgR e AI nº 486.816 AgR)

1.2 - DESPACHOS DOS RELATORES

TRIBUNAL PLENO
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 41 - Ano: 2009

• 2009.0008.5147-1/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : LUIS FILHO DOS SANTOS
• Rep. Jurídico : 3120 - CE JOSE MARIA COSTA
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇOES

CRIMINAIS DA COMARCA DE FORTALEZA
• Impetrado : SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO

ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho:
R.h.
Ao zeloso Serviço de Mandado de Segurança para, inicialmente,

certificar o trânsito em julgado de decisão de fls. 36/39.
Empós o cumprimento de tal ato, desentranhem-se os

documentos que instruíram a inicial, consoante requisitado às fls. 46,
devendo o causídico subscritor do requerimento ser intimado para recebê-
los.

Por oportuno, devem permanecer nos autos cópias dos
documentos desentranhados, que deverão ser autenticadas pelo respectivo
setor (Serviço de Mandado de Segurança).

Expedientes necessários.
Fortaleza, 15 de julho de 2009.
FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
DESEMBARGADOR RELATOR
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3 -  TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3.1 - PORTARIAS, PROVIMENTOS E
OUTROS  ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 778/2009 – O SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a
delegação de competência de que trata o Art. 2º, Parágrafo Único da
Portaria nº 304/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril
de 2009 e de conformidade com o Processo Administrativo nº
2009.0021.4849-2, designar JOSÉ CARLOS DUARTE FILHO, Diretor
de Divisão de Manutenção e Serviços Gerais do Interior, Matrícula nº
4288, para  viajar às Comarcas de Hidrolândia, Ipú, Pires Ferreira e
Guaraciaba do Norte, a fim de acompanhar os serviços do programa de
manutenção preventiva e corretiva de instalações elétricas,
hidrosanitárias, equipamentos de ar condicionado e carpintaria nos
Fóruns das referidas Comarcas,  no período de 21 de julho de 2009 a 24
de julho de 2009, concedendo-lhe 3,5 diárias (três e meia) diárias, no
valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 20 de julho de 2009.

Eliardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

***
PORTARIA N.º 795/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de sua competência legal e em especial o que
dispõe o inciso III do art. 18 da Lei Federal n.º 5.700, de 1º de setembro
de 1971,

CONSIDERANDO o falecimento do Juiz de Direito Roberto
Jorge Feitosa de Carvalho, Titular da Comarca de Cariré, ocorrido em
23 de julho do corrente ano,

RESOLVE

Art. 1º. Decretar luto oficial no Poder Judiciário do Ceará nos
dias 24, 25 e 26 de julho de 2009.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 dias do
mês de julho do ano de 2009.

Desembargador  ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

3.2 - DESPACHOS DO PRESIDENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 255 - Ano: 2009

• 2005.0010.0480-0/3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO ESPECIAL

• Agravante : LUIZ PONCIANO CELESTINO
• Rep. Jurídico : 5541 - CE JOSE NEY GONCALVES MONTENEGRO
• Agravado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho:

R. hoje.
Defiro formação do agravo.
Intime-se a parte agravada para apresentar contra-razões e,

querendo, juntar cópias de peças que entender convenientes.
Exps. necessários.
Fortaleza, 06 de julho de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJ/CE

• 2002.0000.1698-2/2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO ESPECIAL

• Agravante : MINISTÉRIO PÚBLICO
• Agravado : EVANDRO DOS SANTOS SILVA
• Rep. Jurídico : 5637 - CE MARIO VARELA SAMPAIO
• Rep. Jurídico : 10638 - CE SONIA MARIA CAVALCANTE MELO
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho:
R. hoje.
Defiro a formação do agravo.
Intime-se a parte agravada para apresentar contra-razões e,

querendo, juntar cópias de peças que entender convenientes.
Exps. necessários.
Fortaleza, 06 de julho de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJ/CE

• 2000.0160.6390-3/4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO ESPECIAL

• Agravante : HELENA MENDES PEREIRA
• Rep. Jurídico : 2587 - CE JUVENAL LAMARTINE AZEVEDO

LIMA
• Agravado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho:
R. hoje.
Defiro a formação do agravo.
Intime-se a parte agravada para apresentar contra-razões e,

querendo, juntar cópias de peças que entender convenientes.
Exps. necessários.
Fortaleza, 06 de julho de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJ/CE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 656 - Ano: 2009

• 2004.0009.9993-1/5 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Embargante : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS LTDA
• Rep. Jurídico : 9698 - CE ALFREDO LEOPOLDO FURTADO

PEARCE
• Rep. Jurídico : 10682 - CE GUSTAVO LEAL MELLO DA SILVA
• Embargado : FRANCISCO SIDNEY DE ALMEIDA COELHO
• Rep. Jurídico : 3796 - CE GERARDO COELHO FILHO
• Rep. Jurídico : 10680 - CE FRANCISCO DE ASSIS DE MESQUITA

CIRIACO
• Rep. Jurídico : 11331 - CE RAIMUNDO GUALBERTO CARDOSO

FILHO
• Rep. Jurídico : 12188 - CE RENATA MACHADO OLIVEIRA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o quanto exaustivamente exposto e com fundamento no

art. 33, XVII, do RITJCE, em declarando incabíveis ou já sem objeto os
aclaratórios de fls. 392-396, determino o retorno dos autos ao Juízo de
origem (20ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza), para que ali se ultimem
as providências cabíveis.

Baixa na distribuição.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 26 de junho de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará



5DIÁRIO  DA  JUSTIÇA   Nº  136    FORTALEZA,  24  DE  JULHO  DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  24/07/2009 À

S 15:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

• 2009.0003.3864-2/0 - SUSPENSÃO DE LIMINAR OU
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

• Requerente : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - FABIO PEDROSA VASCONCELOS
• Requerido : PH SEGURANÇA LTDA
• Rep. Jurídico : 13243 - CE ELIANE DE PADUA SILVEIRA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL:
Por todo o exposto, defiro o pedido de suspensão da liminar

concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 2009.0002.4235-1/
0, em curso, nesta Capital, perante a 1ª Vara da Fazenda Pública.

Oficie-se, para pronta observância desta decisão, ao M.M Juiz
de Direito.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 29 de maio de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2003.0001.5760-6/3 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante : INSTITUTO DR. JOSE FROTA - IJF
• Rep. Jurídico : 2838 - CE CIRO NOGUEIRA DE ANDRADE
• Rep. Jurídico : 3618 - CE MARIA MARLENE CHAVES DE MORAIS
• Rep. Jurídico : 4002 - CE MARIA DA CONCEICAO IBIAPINA

MENEZES
• Rep. Jurídico : 4796 - CE ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FARIAS
• Rep. Jurídico : 5006 - CE MARIA DE NAZARE RAMOS

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 5127 - CE SILVIA MARIA PIRES DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 8598 - CE MARTA BATISTA LANDIM
• Rep. Jurídico : 15314 - CE DEBORA CORDEIRO LIMA
• Agravado : CARLOS EFREM LUSTOSA DA COSTA
• Agravado : FERNANDO AUGUSTO DELGADO SAMPAIO
• Agravado : GENTIL BARREIRA DE AGUIAR
• Agravado : GERALDO MAGELA DE ARAUJO LEITE
• Agravado : GILSON DE SOUSA OLIVEIRA FILHO
• Agravado : MARIA IZEUDA VITOR DE ALENCAR BARREIRA
• Rep. Jurídico : 5235 - CE MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA

FEITOSA CARVALHO
• Rep. Jurídico : 6096 - CE FRANCISCO SANDRO GOMES CHAVES
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL:
Outrossim, tendo em vista o julgamento do Agravo Regimental

nº 2003.0001.5760-6/3 (2 Vols), interposto em face da decisão que
proferí às fls. 205-209, reconsiderando a decisão de fls. 171-173,
convinhável, se me parece, aguardar, por questão de prudência, o que
vier a ser decidido por Sua Excelência, o Ministro MARCO AURÉLIO,
nos autos da Reclamação nº 8367.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 06 de julho de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

3.5 - EDITAIS, AVISOS E  PEDIDOS DE
VISTA

Departamento Judiciário Penal
Número da Vista: 187 - Ano: 2009

APELAÇÃO
2009.0017.5829-7/0
Apelante : ALEXSANDRO DE CARVALHO MOURA
Rep. Jurídico : 11515 - CE ADAILTON FREIRE CAMPELO
Rep. Jurídico : 12584 - CE ELESBAO PEREIRA MENEZES FILHO
Rep. Jurídico : 15499 - CE EMANUELA MARIA LEITE BEZERRA
CAMPELO
Apelante : FRANCISCO MOREIRA GARCEZ
Rep. Jurídico : 9245 - CE RICARDO LINHARES MENDONCA
Rep. Jurídico : 12345 - CE ULISSES TABOSA CAMPOS
Apelante : ANTONIO FERREIRA TERTO FILHO
Rep. Jurídico : 17301 - CE ANDRÉ FELIPE CORDEIRO BRAGA
Rep. Jurídico : 17947 - CE THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO
SOARES PE

Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Despacho: Intimação de Ofício.
Ficam intimados para apresentar as razões da Apelação Crime nº.
2009.0017.5829-7 da Comarca de Fortaleza/CE, os Avogados dos
Apelantes acima citados, face ao disposto no art. 600, § 4º. do CPP.
Kátia Cilene Teixeira
Diretora do Departamento Penal.

Fortaleza, 21 de Julho de 2009

Responsável

3.8 - CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 10 - Ano: 2009

• 2006.0017.2271-9/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : FRANCISCO GLEIVAN MENDONCA PRATA
• Rep. Jurídico : 11911 - CE ANDRE LUIS NEGREIROS DE ALMEIDA
• Apelado : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA
• Rep. Jurídico : 14909 - CE WYNSTON LIMA ALEXANDRINO
• Rep. Jurídico : 6352 - CE HELENA CASTELO BRANCO DO

BOMFIM
• Rep. Jurídico : 16018 - CE MARIA LUCILIA GOMES
• Rep. Jurídico : 16418 - CE DANILO DE QUEIROZ AVELINO
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 04 de agosto
de 2009, às 14:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0226.4307-0/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 14632 - CE LUIZA MARIA DE ARAUJO MESTRES
• Rep. Jurídico : 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Rep. Jurídico : 3604 - CE PAULO DOS SANTOS NETO
• Rep. Jurídico : 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 4179 - CE RAIMUNDO ERNANDES DE SENA
• Rep. Jurídico : 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
• Rep. Jurídico : 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
• Rep. Jurídico : 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico : 6675 - CE ADAIL COLARES TAVORA
• Rep. Jurídico : 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico : 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico : 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico : 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
• Rep. Jurídico : 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
• Rep. Jurídico : 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
• Rep. Jurídico : 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES

GOMES
• Rep. Jurídico : 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E

SILVA
• Rep. Jurídico : 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
• Rep. Jurídico : 3522 - CE MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL

NETO
• Rep. Jurídico : 11734 - CE LUCIO FLAVIO FERREIRA PIMENTEL
• Rep. Jurídico : 12803 - CE MILENE FERNANDES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 14485 - CE ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE

LIMA
• Rep. Jurídico : 14947 - CE MARCUS VINICIUS DE VASCONCELOS
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MAIA
• Rep. Jurídico : 17839 - CE FRANCISCO ALDEY SILVA
• ESTAGIÁRIO - AIRTON PEDROSA DANTAS
• ESTAGIÁRIO - ALICE MARIA DA SILVA NASCIMENTO
• ESTAGIÁRIO - ALINE ESTHER VASCONCELOS ESTEVAO
• ESTAGIÁRIO - ALINE PAULO SERVIO DE SOUSA
• ESTAGIÁRIO - ALLAN XENOFONTE DE BRITO
• ESTAGIÁRIO - ANNABEL ALVES DA SILVA MENDES
• ESTAGIÁRIO - BEATRIZ FONTELES GOMES PINHEIRO
• ESTAGIÁRIO - BRUNO MARQUES DE LACERDA FONTENELE
• ESTAGIÁRIO - CARARINA ARRUDA MAIA
• ESTAGIÁRIO - EMANOELLY CORREIA SOARES
• ESTAGIÁRIO - EUGENIO DE CASTRO VIEIRA
• ESTAGIÁRIO - EVA NARA GOMES DE BRITO LIMA
• ESTAGIÁRIO - FABIO BENEVIDES DE CASTRO
• ESTAGIÁRIO - FABIO ZECH SYLVESTRE
• ESTAGIÁRIO - GLAYCE ANNE DE ARAUJO AGUIAR
• ESTAGIÁRIO - HENRIQUE GARCIA FERREIRA DE SOUSA
• ESTAGIÁRIO - ISMAEL MATTOS CARDOSO
• ESTAGIÁRIO - IVSON PORDEUS GOMES
• ESTAGIÁRIO - IZABELE FALCAO DE ALBUQUERQUE
• ESTAGIÁRIO - JOAO CARLOS ARAUJO MACHADO
• ESTAGIÁRIO - JOSE FERNANDES VIEIRA JUNIOR
• ESTAGIÁRIO - JULIANA SOMBRA PEIXOTO
• ESTAGIÁRIO - LARA PINHEIRO BEZERRA
• ESTAGIÁRIO - LUIS OTAVIO FRANCO MARTINS
• ESTAGIÁRIO - LYVIA BEZERRA FEITOSA
• ESTAGIÁRIO - MONALISA BEZERRA HOLANDA
• ESTAGIÁRIO - MONNIKE DA COSTA REBOUÇAS
• ESTAGIÁRIO - NATASHA MIRANDA DO NASCIMENTO
• ESTAGIÁRIO - NATHALIA APARECIDA SOUSA DANTAS
• ESTAGIÁRIO - NILVIA MANO ARAGAO
• ESTAGIÁRIO - PATRICIA FARIAS PONTES
• ESTAGIÁRIO - PAULA MOREIRA NEVES PEREIRA
• ESTAGIÁRIO - PAULO ROBERTO FONTENELE MAIA
• ESTAGIÁRIO - RAFAEL ARAUJO PINHEIRO NOGUEIRA
• ESTAGIÁRIO - RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES
• ESTAGIÁRIO - RAFAELA SOARES FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - RAQUEL CARVALHO CAMPOS
• ESTAGIÁRIO - RENATA RIBEIRO MONTENEGRO
• ESTAGIÁRIO - RENATO ESMERALDO PAES
• ESTAGIÁRIO - THICIANI CABO DIOGENES
• ESTAGIÁRIO - TIBERIO MACIEL CARVALHO
• ESTAGIÁRIO - TICIANA JUCA MADRUGA
• ESTAGIÁRIO - VICENTE ANASTACIO MARTINS BEZERRA DE

SOUSA
• Apelado : JOSE JOCILDO BEZERRA
• Rep. Jurídico : 2875 - CE RAIMUNDO NONATO DE LIMA RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 6059 - CE JOAQUIM MIGUEL GONCALVES
• Rep. Jurídico : 13080 - CE FREDERICO LEITAO CRISOSTOMO
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 04 de agosto
de 2009, às 14:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2002.0008.9622-2/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
• Rep. Jurídico : 2549 - CE MARIA DAS DORES CARNEIRO

CAVALCANTI
• Rep. Jurídico : 9922 - CE FERNANDO DE SOUSA CAVALCANTI

JUNIOR
• Rep. Jurídico : 49988 - SP SYLVIA MONIZ DA FONSECA
• Apelado : LUIZ FLAMARION PALACIO DE MORAIS SANTOS

• Rep. Jurídico : 4905 - CE LUIZ FLAMARION PALACIO DE
MORAIS SANTOS

• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos

autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 04 de agosto
de 2009, às 15:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0122.8419-0/1 - APELAÇÃO
• Apelante : UNIBANCO SEGUROS
• Rep. Jurídico : 14619 - CE DELANO SERRA COELHO
• Rep. Jurídico : 15329 - CE FABIO SILVEIRA GURGEL DO AMARAL
• Rep. Jurídico : 7876 - CE MARCIO AUGUSTO VASCONCELOS

DINIZ
• Rep. Jurídico : 13294 - CE MARILIA CRUZ MONTEIRO
• Rep. Jurídico : 13371 - CE RAUL AMARAL JUNIOR
• Rep. Jurídico : 14241 - CE GIULIANO PIMENTEL FERNANDES
• Rep. Jurídico : 133979 - SP FERNANDO BORGES PORELO
• Rep. Jurídico : 16119 - CE LAERTE MEYER DE CASTRO ALVES
• Rep. Jurídico : 16374 - CE FREDY BEZERRA DE MENEZES
• Rep. Jurídico : 16768 - CE MARIANA SAMPAIO MARQUES
• Rep. Jurídico : 16375 - CE GUSTAVO RIBEIRO DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 17038 - CE ADRIANO SILVA HULAND
• Rep. Jurídico : 17766 - CE IURI ROCHA LEITÃO
• Apelado : JOSE FREIRE DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 4421 - CE FRANCISCO JOSE COLARES FILHO
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico : 15139 - CE JORGE ANDRE MEDEIROS
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 04 de agosto
de 2009, às 15:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2002.0007.1052-8/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : UNIBANCO SEGUROS S/A
• Rep. Jurídico : 15205 - CE FRANCISCO ERIONALDO CRUZ
• Rep. Jurídico : 2549 - CE MARIA DAS DORES CARNEIRO

CAVALCANTI
• Rep. Jurídico : 5207 - CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 6023 - CE ALEXANDRE RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 9922 - CE FERNANDO DE SOUSA CAVALCANTI

JUNIOR
• Rep. Jurídico : 13400 - CE ELANO RODRIGUES DE FIGUEIREDO
• Rep. Jurídico : 130660 - SP ANTONIO EMILIO DANZA
• Apelante : ROSA RIOS PALHARES
• Apelante : RESTAURANTE E PIZZARIA BRASILIA LTDA
• Rep. Jurídico : 4365 - CE GEORGE MELO ESCOSSIA BARBOSA
• Rep. Jurídico : 5436 - CE MARIA DO SOCORRO R PORTELA
• Rep. Jurídico : 6923 - CE SIDNEY GUERRA REGINALDO
• Rep. Jurídico : 7708 - CE RINAURO CARNEIRO ROLIM
• Rep. Jurídico : 9256 - CE JOSE TAVARES BEZERRA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 9415 - CE MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE

MAGALHAES FILHO
• Rep. Jurídico : 10108 - CE MARCELO MAGALHAES FERNANDES
• Rep. Jurídico : 10355 - CE FABRICIO MELO MACHADO
• Rep. Jurídico : 10614 - CE MARCOS ANTONIO LIMA DA FROTA
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• Rep. Jurídico : 10769 - CE ROGERIO CARNEIRO ROLIM
• Rep. Jurídico : 12332 - CE PETRONILO JEFFERSON DA SILVA
• Apelado : UNIBANCO SEGUROS S/A
• Rep. Jurídico : 15205 - CE FRANCISCO ERIONALDO CRUZ
• Rep. Jurídico : 2549 - CE MARIA DAS DORES CARNEIRO

CAVALCANTI
• Rep. Jurídico : 5207 - CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 6023 - CE ALEXANDRE RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 9922 - CE FERNANDO DE SOUSA CAVALCANTI

JUNIOR
• Rep. Jurídico : 13400 - CE ELANO RODRIGUES DE FIGUEIREDO
• Rep. Jurídico : 130660 - SP ANTONIO EMILIO DANZA
• Apelado : ROSA RIOS PALHARES
• Apelado : RESTAURANTE E PIZZARIA BRASILIA LTDA
• Rep. Jurídico : 4365 - CE GEORGE MELO ESCOSSIA BARBOSA
• Rep. Jurídico : 5436 - CE MARIA DO SOCORRO R PORTELA
• Rep. Jurídico : 6923 - CE SIDNEY GUERRA REGINALDO
• Rep. Jurídico : 7708 - CE RINAURO CARNEIRO ROLIM
• Rep. Jurídico : 9256 - CE JOSE TAVARES BEZERRA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 9415 - CE MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE

MAGALHAES FILHO
• Rep. Jurídico : 10108 - CE MARCELO MAGALHAES FERNANDES
• Rep. Jurídico : 10355 - CE FABRICIO MELO MACHADO
• Rep. Jurídico : 10614 - CE MARCOS ANTONIO LIMA DA FROTA
• Rep. Jurídico : 10769 - CE ROGERIO CARNEIRO ROLIM
• Rep. Jurídico : 12332 - CE PETRONILO JEFFERSON DA SILVA
• Relator(a): Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 05 de agosto
de 2009, às 14:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0119.4859-1/1 - APELAÇÃO
• Apelante : FRANCISCO ROGERIO GOMES LEITE
• Rep. Jurídico : 14877 - CE GERMANO GONZAGA LIMA DO VALE

FILHO
• Rep. Jurídico : 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico : 9835 - CE JOSE IRALDO BARROSO BASTOS FILHO
• Rep. Jurídico : 12674 - CE KARINA MARIA QUARIGUASY

PEREIRA VERAS
• Rep. Jurídico : 13422 - CE FELIPE MELO ABELLEIRA
• Rep. Jurídico : 13841 - CE FERNANDO JOSE BARROSO DE

SABOYA
• Rep. Jurídico : 13843 - CE LEA MAGALHAES BARSI
• Rep. Jurídico : 17851 - CE JOSÉ OLAVO NORÕES RAMOS FILHO
• ESTAGIÁRIO - VLADIA POMPEU SILVA
• ESTAGIÁRIO - ANDREA BEZERRA
• ESTAGIÁRIO - ANDERSON SILVA DE ALMEIDA
• ESTAGIÁRIO - ANA AMELIA RAMOS DE ABREU
• ESTAGIÁRIO - JOILA BARREIRA DE OLIVEIRA
• Apelante : BANCO ITAUBANK S.A. (ITAUBANK)
• Apelado : BANCO ITAUBANK S.A. (ITAUBANK)
• Rep. Jurídico : 12537 - CE YVILA MARIA PITOMBEIRA COELHO
• Rep. Jurídico : 12911 - CE KARYNA SARAIVA LEAO GAYA

WANDERLEY
• Rep. Jurídico : 13058 - CE ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
• Rep. Jurídico : 13727 - CE ANA MABEL BARBOSA MOREIRA
• Rep. Jurídico : 14492 - CE LARISSA OLIVEIRA MARANHAO
• Rep. Jurídico : 15542 - CE FERNANDA CABRAL DE ALMEIDA

GONCALVES
• Rep. Jurídico : 15809 - CE MANOEL DUARTE PINTO
• Rep. Jurídico : 17000 - CE CAIO SANTANA MASCARENHAS

GOMES

• Rep. Jurídico : 17779 - CE CARLOS EDUARDO LIMA DE FREITAS
• Rep. Jurídico : 17963 - CE VIRGINIA BAYMA DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 18259 - CE GILVANDO FURTADO DE FIGUEIREDO

JUNIOR
• Rep. Jurídico : 18955 - CE HALINE FERNANDES SILVA DA HORA
• Apelado : FRANCISCO ROGERIO GOMES LEITE
• Rep. Jurídico : 14877 - CE GERMANO GONZAGA LIMA DO VALE

FILHO
• Rep. Jurídico : 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico : 9835 - CE JOSE IRALDO BARROSO BASTOS FILHO
• Rep. Jurídico : 12674 - CE KARINA MARIA QUARIGUASY

PEREIRA VERAS
• Rep. Jurídico : 13422 - CE FELIPE MELO ABELLEIRA
• Rep. Jurídico : 13841 - CE FERNANDO JOSE BARROSO DE

SABOYA
• Rep. Jurídico : 13843 - CE LEA MAGALHAES BARSI
• Rep. Jurídico : 17851 - CE JOSÉ OLAVO NORÕES RAMOS FILHO
• ESTAGIÁRIO - ANDREA BEZERRA
• ESTAGIÁRIO - ANDERSON SILVA DE ALMEIDA
• ESTAGIÁRIO - ANA AMELIA RAMOS DE ABREU
• ESTAGIÁRIO - VLADIA POMPEU SILVA
• ESTAGIÁRIO - JOILA BARREIRA DE OLIVEIRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 05 de agosto
de 2009, às 14:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2007.0010.8736-1/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO DO BRASIL  S/A
• Rep. Jurídico : 3135 - CE HENRIQUE SEVERO DE ARAUJO MAIA
• Rep. Jurídico : 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 20147 - CE HENRIQUE FERNANDES MAIA
• Apelado : PAULO SOBREIRA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 5009 - CE CLODION MACHADO P.S. SEGUNDO
• Rep. Jurídico : 13432 - CE RUTH MARIA OLIVEIRA BEZERRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 05 de agosto
de 2009, às 15:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0100.5374-4/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

S/A
• Rep. Jurídico : 2394 - CE AMAILZA SOARES PAIVA
• Rep. Jurídico : 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 12090 - CE PAULO OTAVIO MOTA CORREIA
• ESTAGIÁRIO - PASCHOAL DE CASTRO ALVES
• Apelado : FERNANDO ANTONIO BASTOS CABRAL
• Rep. Jurídico : 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico : 13422 - CE FELIPE MELO ABELLEIRA
• Rep. Jurídico : 13841 - CE FERNANDO JOSE BARROSO DE

SABOYA
• Rep. Jurídico : 13842 - CE JOSE EDUARDO DE MELO VILAR

FILHO
• Rep. Jurídico : 13843 - CE LEA MAGALHAES BARSI
• Rep. Jurídico : 13844 - CE ELI MENESES BESSA
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• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos

autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 05 de agosto
de 2009, às 15:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0115.2046-0/1 - APELAÇÃO
• Apelante : FINIVEST NEGOCIOS DE VAREJO LTDA
• Rep. Jurídico : 4926 - CE RICARDO AUGUSTO SOUSA CARVALHO

LIMA
• Rep. Jurídico : 6426 - CE MAURO CARMELIO SANTOS COSTA

JUNIOR
• Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
• Rep. Jurídico : 10528 - CE HILDA HELENA MASSLER CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 10587 - CE GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA
• Rep. Jurídico : 10667 - CE CARMEN ELIZABETH

ALBUQUERQUE DE HOLANDA
• Rep. Jurídico : 12726 - CE ANA MARIA DE CASTRO TAVARES

DA COSTA
• Rep. Jurídico : 12778 - CE FABIOLA MAGALHAES VALENTE

SANTOS
• Rep. Jurídico : 13460 - CE AMELIA SOARES DA ROCHA
• Rep. Jurídico : 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA

BARBOSA
• Rep. Jurídico : 13463 - CE JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
• Rep. Jurídico : 13830 - CE JANINE DE CARVALHO FERREIRA

BRAGA
• Rep. Jurídico : 14172 - CE LINA FIUZA CAMINHA BARBOSA
• Rep. Jurídico : 10569 - CE CHRISTIANE DO VALE LEITAO
• Rep. Jurídico : 13188 - CE MIGUEL FRANCISCO DA SILVA NETO
• Rep. Jurídico : 14092 - CE SIRLANE FURTADO LEITE
• Rep. Jurídico : 15333 - CE BIANCA SPESSIRITS DE MORAES
• Rep. Jurídico : 15338 - CE CARMEM CECILIA BARBOSA

MOREIRA
• Rep. Jurídico : 15863 - CE ANA CAROLINA RIBEIRO PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 18955 - CE HALINE FERNANDES SILVA DA HORA
• ESTAGIÁRIO - JOSÉ MOACIR DA SILVA
• Apelado : JOSE MOACIR DA SILVA
• Rep. Jurídico : 10402 - CE SOLANGE NARCISO DE MEDEIROS
• Rep. Jurídico : 13054 - CE PAULA AZEVEDO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 11411 - CE MILAIRA GONDIM DE OLIVEIRA

LIMA
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 06 de agosto
de 2009, às 14:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0126.5174-6/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : CARLOS HENRIQUE AGUIAR MONTEIRO
• Rep. Jurídico : 14694 - CE TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO

FABRÍCIO
• Rep. Jurídico : 8714 - CE FABIO JOSE DE OLIVEIRA OZORIO
• Rep. Jurídico : 12404 - CE ANA CLAUDIA MEDEIROS DE AQUINO
• Rep. Jurídico : 12784 - CE PATRICIA MELO MORAIS
• Rep. Jurídico : 13125 - CE CLAILSON CARDOSO RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 12791 - CE ANA PAULA MOURA PESSOA DE

CARVALHO

• Rep. Jurídico : 14922 - CE ERIVAN JUNIO ALVES CRUZ
• Rep. Jurídico : 16004 - CE VANESSA ALBUQUERQUE LOPES
• Rep. Jurídico : 16271 - CE APARECIDA ERIKA DE MENSESES

DANTAS
• Rep. Jurídico : 16492 - CE ALESSIA PIOL SA
• Rep. Jurídico : 17251 - CE EVELINE LIMA DE CASTRO
• Rep. Jurídico : 17244 - CE EVELINE ANDRADE ROCHA
• Apelado : CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE CARTOES

DE CREDITO
• Rep. Jurídico : 14448 - CE LEONARDO LOPES MARTINS DA

COSTA
• Rep. Jurídico : 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE

CASTRO
• Rep. Jurídico : 7379 - CE AURY SOUZA SILVA
• Rep. Jurídico : 7380 - CE CINTHYA MARIA FERREIRA DE

MORAES
• Rep. Jurídico : 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
• Rep. Jurídico : 10496 - CE MARIA JOSENY LOBO MOREIRA
• Rep. Jurídico : 3773 - RN HAROLDO REBOUCAS FERNANDES
• Rep. Jurídico : 44792 - SP IVAN MARTIN ASSENCIO
• Rep. Jurídico : 12620 - CE EDSON SAMPAIO DE CASTRO
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 06 de agosto
de 2009, às 14:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0104.3291-5/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO FIAT S/A
• Rep. Jurídico : 1870 - CE MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO
• Rep. Jurídico : 2937 - CE JOSEMANO NICACIO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10952 - CE ROSEANY ARAUJO VIANA
• Apelado : MARIA DO SOCORRO PAZ FREITAS
• Rep. Jurídico : 2699 - CE ANISOMAR QUINTINO FARIAS
• Rep. Jurídico : 5588 - CE FRANCISCO XAVIER TORRES
• Rep. Jurídico : 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico : 9835 - CE JOSE IRALDO BARROSO BASTOS FILHO
• Rep. Jurídico : 10588 - CE HELIO WINSTON BARRETO LEITAO
• Rep. Jurídico : 10702 - CE MARCIO NE DE MENDONCA FREIRE
• Rep. Jurídico : 12674 - CE KARINA MARIA QUARIGUASY

PEREIRA VERAS
• Rep. Jurídico : 17851 - CE JOSÉ OLAVO NORÕES RAMOS FILHO
• ESTAGIÁRIO - LEONARDO HENRIQUE CARVALHO
• ESTAGIÁRIO - JULIO CESAR FORTALEZA DE LIMA
• ESTAGIÁRIO - FERNANDO JOSE BARROSO DE SABOYA
• ESTAGIÁRIO - JOSE EDUARDO DE MELO V. FILHO
• ESTAGIÁRIO - TATIANA ARAUJO DE OLIVEIRA
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 06 de agosto
de 2009, às 15:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0136.0063-0/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO DO BRASIL S.A
• Apelado : BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Rep. Jurídico : 8393 - CE JOSE GUERREIRO CHAVES FILHO
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• Rep. Jurídico : 13904 - CE DAYANE DE CASTRO CARVALHO
• Apelante : PATRICIA ROMANA DA CUNHA
• Apelado : PATRICIA ROMANA DA CUNHA
• Rep. Jurídico : 9521 - CE NAZARENO DA SILVA MAIA
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 06 de agosto
de 2009, às 15:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2007.0025.0907-3/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : ANTONIO ERNANE FRANCELINO RODRIGUES
• Rep. Jurídico : 7059 - CE MARIA ADEIJA GOMES VIANA
• Rep. Jurídico : 8528 - CE JOSE TELMO ALBUQUERQUE

VASCONCELOS
• Rep. Jurídico : 5754 - MA HELDER LIMA LEITE
• Apelado : BANCO FINASA S/A
• Rep. Jurídico : 17734 - CE RODRIGO PRATA MOTA E OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 18417 - CE JOSÉ TARCÍSIO PASSOS LIMA FILHO
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 11 de agosto
de 2009, às 14:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0131.6535-7/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO BMC S.A
• Rep. Jurídico : 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 15040 - CE FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Rep. Jurídico : 37781 - SP IBSEN SOUZA DE A. LIMA
• Apelado : JOSE MARIA MENDES
• Rep. Jurídico : 16326 - CE EURIJANE AUGUSTO FERREIRA
• Relator(a): Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 11 de agosto
de 2009, às 14:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0130.4493-2/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : ANTONIA ELITA DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 7611 - CE ALBERTO BEZERRA DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 11209 - CE VILANEIDA AGUIAR BEZERRA
• Rep. Jurídico : 15787 - CE VANESSA GONCALVES MELO
• Rep. Jurídico : 15909 - CE MARIANA VIERA LIMA ARAUJO

CASTRO
• Apelante : BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A
• Rep. Jurídico : 14720 - CE HELIO ALONSO FILHO

• Rep. Jurídico : 10859 - CE ELVIRA CLAUDENIA CUNHA FROTA
• Rep. Jurídico : 13121 - CE ERIC GARMES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 108911 - SP NELSON PASCHOALOTTO
• Rep. Jurídico : 8042 - CE SYLVIA CYNARA DOS SANTOS ROCHA

PINHO DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 17446 - CE JOSIENE NOGUEIRA GAMA
• Apelado : ANTONIA ELITA DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 7611 - CE ALBERTO BEZERRA DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 11209 - CE VILANEIDA AGUIAR BEZERRA
• Rep. Jurídico : 15787 - CE VANESSA GONCALVES MELO
• Rep. Jurídico : 15909 - CE MARIANA VIERA LIMA ARAUJO

CASTRO
• Apelado : BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A
• Rep. Jurídico : 14720 - CE HELIO ALONSO FILHO
• Rep. Jurídico : 10859 - CE ELVIRA CLAUDENIA CUNHA FROTA
• Rep. Jurídico : 13121 - CE ERIC GARMES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 108911 - SP NELSON PASCHOALOTTO
• Rep. Jurídico : 8042 - CE SYLVIA CYNARA DOS SANTOS ROCHA

PINHO DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 17446 - CE JOSIENE NOGUEIRA GAMA
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 11 de agosto
de 2009, às 15:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0135.6678-5/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO VOLKSWAGEM S.A
• Rep. Jurídico : 14860 - CE MELISSA CABRAL
• Rep. Jurídico : 1807 - CE JOSE WALKER ALMEIDA CABRAL
• Rep. Jurídico : 159335 - SP VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 14346 - CE LIVIO CAMARA RITTES
• Apelado : JOSE NABOR COSTA
• Rep. Jurídico : 5436 - CE MARIA DO SOCORRO R PORTELA
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 11 de agosto
de 2009, às 15:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0124.7469-0/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO BMC S.A
• Rep. Jurídico : 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 15040 - CE FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Rep. Jurídico : 162210 - SP ROMEU QUEIROZ DREGUER
• Apelado : PAULO ROBERTO BERNARDO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 6476 - CE FRANCISCO IRAPUAN PINHO

CAMURCA
• Rep. Jurídico : 9694 - CE ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA
• Rep. Jurídico : 15287 - CE FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA

VIANA
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
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autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 12 de agosto
de 2009, às 14:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2005.0018.1873-4/1 - APELAÇÃO
• Apelante : FRANCISCO DE ASSIS BRUNO DE OLIVEIRA
• Apelado : FRANCISCO DE ASSIS BRUNO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 12937 - CE ALBERTO DE ALBUQUERQUE

CORDEIRO
• Apelante : DEIB OTOCH S/A
• Apelado : DEIB OTOCH S/A
• Rep. Jurídico : 15645 - CE ADALGIZA ARRAIS DE FARIAS VIEIRA
• Rep. Jurídico : 5004 - CE LUCIO MODESTO CHAVES LUCENA

DE FARIAS
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 12 de agosto
de 2009, às 14:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2007.0025.9302-3/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO ITAU S.A
• Rep. Jurídico : 14073 - CE HELAINE CRISTINA PINHEIRO

FERNANDES
• Rep. Jurídico : 15565 - CE RANIERE DE SOUSA BARROS
• Apelado : FRANCISCA NUBIA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 14240 - CE CARLOS ALBERTO SALDANHA

FONTENELE JUNIOR
• Rep. Jurídico : 13955 - CE RICARDO BEZERRA DE CASTRO
• Rep. Jurídico : 15529 - CE FERNANDO FIGUEIREDO DE VITO
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 12 de agosto
de 2009, às 15:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2000.0122.4219-6/1 - APELAÇÃO
• Apelante : CREDICARD S/A - ADIMINISTRADORA DE CARTOES

DE CREDITO
• Rep. Jurídico : 14448 - CE LEONARDO LOPES MARTINS DA

COSTA
• Rep. Jurídico : 157365 - SP CRISTINA SUENAGA JUNQUEIRA DE

CARVALHO
• Rep. Jurídico : 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE

CASTRO
• Rep. Jurídico : 7379 - CE AURY SOUZA SILVA
• Rep. Jurídico : 7380 - CE CINTHYA MARIA FERREIRA DE

MORAES
• Rep. Jurídico : 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
• Rep. Jurídico : 10496 - CE MARIA JOSENY LOBO MOREIRA
• Rep. Jurídico : 12620 - CE EDSON SAMPAIO DE CASTRO
• Rep. Jurídico : 15983 - CE GEORGE VASCONCELOS BEZERRA

ALVES
• Apelado : PAULO SERGIO CARNEIRO PORTO
• Rep. Jurídico : 11622 - CE MONICA BARBOSA DE MARTINS

MELLO

• Rep. Jurídico : 11809 - CE SIMONE BARBOSA DE MARTINS
MELLO

• ESTAGIÁRIO - MANUELLA B. O. ROGÉRIO
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 12 de agosto
de 2009, às 15:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2005.0015.4213-5/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO DIBENS S/A
• Rep. Jurídico : 14073 - CE HELAINE CRISTINA PINHEIRO

FERNANDES
• Rep. Jurídico : 8773 - ES CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
• Rep. Jurídico : 7188 - CE EMMANUEL BEZERRA B.DOS SANTOS
• Apelado : JOÃO MOREIRA DIAS
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
• Relator(a): Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 13 de agosto
de 2009, às 14:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2006.0014.4871-4/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO ITAUCARD S.A
• Rep. Jurídico : 7367 - CE AFRANIO MELO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 14267 - CE FERNANDA APARECIDA QUETEZ
• Rep. Jurídico : 240317 - SP TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO
• Apelado : VIVIANE MARIA FROTA DE ANDRADE
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL
• Relator(a): Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 13 de agosto
de 2009, às 15:00, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE

• 2007.0013.5246-4/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO BRADESCO S/A
• Rep. Jurídico : 14713 - PE WILLIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 9075 - CE FRANCISCO SAMPAIO DE MENESES

JUNIOR
• Apelado : JOSE MOACIR DOS SANTOS LIMA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: Diante da disponibilidade dos direitos discutidos nos
autos, ficam as partes, através de seus advogados, notificadas para
comparecer à audiência conciliatória a ser realizada no dia 13 de agosto
de 2009, às 15:30, na sala de audiências da Central de Conciliação do
Tribunal de Justiça do Ceará, localizada no térreo do prédio do Tribunal
da Justiça, Av. José Américo s/n - Cambeba, Fortaleza-Ceará.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de julho de 2009.
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Coordenador da Central de Conciliação do TJCE
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5 -ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA

5.4 - ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES

Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC)
E D I T A L Nº 3/2009

(Republicado por Incorreções)

O Desembargador RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA, Diretor da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC),
no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados que, no período de 03 de agosto a 03 de novembro de 2009,
serão realizadas as inscrições para o processo seletivo de alunos para os seguintes cursos de pós-graduação lato sensu:

 
CURSO 

 
TURMA 

NÚMERO DE 
VAGAS 

CARGA  
HORÁRIA 

Especialização em Direito Constitucional VI 60 390 h/a 
Especialização em Administração Judiciária IV 60 390 h/a 
Especialização em Direito e Processo Eleitoral III 60 390 h/a 
Especialização em Processo Civil  
e Gestão do Processo 

II 60 390 h/a 

Especialização em Direito à Informação  
e Jornalismo Jurídico 

I 60 390 h/a 

Especialização em Direito Processual Penal I 60 390 h/a 
Especialização em Sociologia do Direito  
e Antropologia Jurídica 

I 60 390 h/a 

Especialização em Direito Privado I 60 390 h/a 
Especialização em Direito Público I 60 390 h/a 

 Os cursos de especialização ofertados foram aprovados previamente pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Escola Superior da
Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC), instituição de ensino superior não-universitária credenciada para oferta de cursos desta natureza pelo
Parecer nº 0560/2008, de 12 de novembro de 2008, da Câmara de Ensino Superior e Profissional do Conselho de Educação do Ceará, nos termos do
art. 10, IV da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação).

Todo o corpo docente é constituído de mestres e doutores de notório saber e comprovada experiência didático-pedagógica, cujo currículo encontra-
se disponível no site da ESMEC (www.tjce.jus.br/esmec).

Todos os cursos serão ofertados de forma presencial, com duração de três semestres, não incluído neste período o prazo para a apresentação e
publicação de artigo final e/ou defesa de monografia, condição indispensável para a sua conclusão.

As aulas de todos os cursos de especialização serão quinzenais, às sextas (de 8h às 11h40min e de 14h às 17h40min) e sábados (de 8h às 11h40min),
podendo ocorrer ajustes eventuais, definidos de acordo com o calendário acadêmico ou alterações que visem atender a maior demanda dos
interessados, valendo-se das informações coletadas no ato da inscrição.

Art. 1º Os candidatos a vaga em qualquer dos cursos de especialização deverão comparecer à sede da ESMEC durante o período de inscrição, no
horário de 8h às 18h, de segunda a sexta-feira, e preencher requerimento em modelo fornecido pela Secretaria, instruindo-o com os seguintes
documentos:

a) cópia autenticada do diploma de formação universitária em qualquer área do conhecimento ou comprovante que o substitua (declaração da
condição de provável concluinte);
b) histórico acadêmico do Curso de Graduação (cópia autêntica);
c) curriculum vitae, instruído com cópias autênticas dos documentos comprobatórios de títulos previstos no Anexo I deste Edital;
d) memorial assinado pelo candidato, em formulário fornecido pela Secretaria da ESMEC, indicando, de forma resumida, os motivos pelos quais
deseja realizar o Curso, comentando seu currículo e indicando suas aptidões para a pesquisa científica na área;
e) cópias autênticas da identidade civil ou militar, CPF e título de eleitor;
f) duas fotos 3 x 4 (recentes);
g) declaração, preenchida no local da inscrição, indicando ciência plena das condições deste Edital e aceitação de suas regras
h) comprovante do pagamento de taxa de inscrição na seleção, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), recolhida em favor da Associação Cearense
de Magistrados (ACM), mediante depósito identificado ou transferência eletrônica para a conta corrente nº 010989-4, agência 0682-3, Banco
Bradesco

Parágrafo Único - A apresentação dos documentos exigidos no caput deverá ser feita no ato da inscrição, exclusivamente pelo candidato ou por seu
mandatário, facultada a autenticação de cópias pela Secretaria da ESMEC, mediante apresentação dos originais, não sendo permitida, em hipótese
alguma, a juntada posterior de documentos ou o seu envio por correio, fax, endereço eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, exceto se
requisitado pela Comissão Examinadora para comprovação de dados declarados por ocasião da inscrição.

Art. 2º A seleção constará do exame do currículo, histórico acadêmico e memorial, além de desempenho em entrevista, atribuindo-se, em cada uma
das avaliações, nota de 0 a 10 pontos, que serão somadas e divididas por quatro, alcançando-se a média final de cada candidato.
§ 1º - Serão eliminados da seleção os candidatos que não obtiverem, pelo menos, nota 5,0 (cinco) em cada um dos critérios de avaliação.
§ 2º - A análise do currículo observará os critérios de pontuação previstos no Anexo I, efetuando-se a respectiva conversão de pontos em notas.
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§ 3º - A análise do histórico acadêmico far-se-á observando a média de notas ou a nota final obtida em disciplina da área de estudo pretendida ou outra
disciplina afim, a juízo da Comissão Examinadora
§ 4º - Na hipótese de ausência no histórico acadêmico de disciplina na área de estudo pretendida ou afim, será considerada a nota ou média final obtida
durante a graduação na disciplina metodologia do trabalho científico ou correlata.
§ 4º - Ao memorial apresentado pelo candidato e à entrevista serão atribuídas notas inteiras de 0 a 10 pontos.
§ 5º - As entrevistas serão realizadas nos dias 05 e 06 de novembro de 2009, de 8:00 às 18:00, observada, a seqüência numérica das senhas
distribuídas e de acordo com a ordem de chegada dos candidatos, assim distribuídos:

CANDIDATOS(AS) DATA DA ENTREVISTA 
Com inicial A até a inicial L 05 de novembro de 2009 
Com inicial M até a inicial Z 06 de novembro de 2009 

Retardatários (de A a Z) 09 de novembro de 2009 

 

§ 6º - Serão remanejados automaticamente para o final da fila os candidatos que, apregoados pela ordem numérica de sua senha, não comparecerem
quando no momento da chamada para a entrevista
§ 7º - Serão automaticamente eliminados do certame os candidatos que não comparecerem no dia e horário da entrevista após a terceira chamada,
ainda que tenham recebido a senha numérica
§ 8º Os candidatos que não puderam comparecer, por algum motivo às datas aprazadas no § 5º, poderão requerer a comissão para serem entrevistados
na data reservada aos retardatários (09 de novembro de 2009), desde que instruam o requerimento com a comprovação do motivo da ausência
§ 9º Os candidatos magistrados, na ativa ou aposentados, serão dispensados apenas da entrevista, na qual ficarão com nota máxima
Art. 3º - Serão classificados os candidatos que atingirem, no mínimo, a nota 7,0 (sete) na média final, preenchendo-se as vagas estipuladas no presente
Edital de acordo com a ordem de classificação.
Art. 4º Caso haja empate, utilizar-se-á como critério de desempate: a) avaliação do currículo; b) a nota resultante da análise do histórico acadêmico;
c) a idade, prevalecendo o mais idoso, nessa ordem.
Art. 5º A Comissão se reserva o direito de excluir do certame o(a) candidato(a) que tentar usar de qualquer expediente destinado a fraudar a lisura ou
a moralidade da seleção.
Art. 6º A divulgação do resultado, por ordem alfabética do nome dos aprovados e sem a especificação das notas obtidas, está prevista para o dia 27
de novembro de 2009, no site da ESMEC (www.tjce.jus.br/esmec) e no átrio da Escola.
Parágrafo Único. Fica assegurado, individualmente, o direito de acesso às notas obtidas ao candidato que requerer à Comissão Examinadora.
Art. 7º Os eventuais recursos deverão ser dirigidos à Comissão Examinadora, instância na qual se exaure o processo seletivo, devidamente digitados,
fundamentados e protocolados na Secretaria da ESMEC, até 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado. Os candidatos deverão indicar os
fundamentos da impugnação, sob pena de inviabilizarem a apreciação do mérito do recurso.
Art. 8º A matrícula dos aprovados será realizada no período de 01 a 18 de dezembro de 2009, na Secretaria da ESMEC e a previsão para início dos
cursos é 05 de fevereiro de 2010.
Parágrafo Único. A ESMEC reserva-se o direito de não ofertar curso que não preencha o número mínimo de aprovados na seleção ou cujo número
de matriculados não seja capaz de garantir-lhe a auto-sustentabilidade.
Art. 9º A Comissão responsável pela seleção dos alunos para os Cursos de Especialização ofertados pela ESMEC fica constituída da seguinte forma:

PRESIDENTE: Profa. MS Sérgia Maria Mendonça Miranda, Juíza Coordenadora da ESMEC
MEMBRO: Prof. MS Mantovanni Colares Cavalcante, Juiz Presidente do CEPE-ESMEC
MEMBRO: Prof. MS Flávio José Moreira Gonçalves, Assessor Pedagógico da ESMEC
PRIMEIRO SUPLENTE: Prof. DR Edilson Baltazar Barreira Júnior, Diretor da Divisão de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal do TJCE
SEGUNDO SUPLENTE: Prof. MS José Anchieta Silveira, Jornalista e Servidor do TJCE

Art. 10 Em caso de impedimento ou impossibilidade eventual do Presidente ou de quaisquer dos membros da Comissão Examinadora, serão chamados
a integrá-la o primeiro e o segundo suplente, sempre nesta ordem.

Art. 11 O valor dos cursos de especialização a serem ofertados pela ESMEC em 2010, objeto do presente Edital, fica fixado em 15 parcelas de 380,00
(trezentos e oitenta reais) ou 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
§ 1º O pagamento em parcela única à vista dará direito ao desconto de 10% (dez por cento) no montante
§ 2º Escritórios de advocacia ou empresas que fecharem um pacote único, encaminhando dois ou mais profissionais para freqüentarem os cursos, após
regular seleção, poderão requerer descontos de 1% (um por cento) por cada profissional até o limite de 10 (dez) matriculados, incidentes sobre o valor
das mensalidades
§ 3º Servidores públicos, comissionados, terceirizados e seus dependentes, após a aprovação, terão direito a bolsa de estudos de 20% (vinte por cento)
a 50% (cinqüenta por cento) no valor das mensalidades, desde que instruam o requerimento com a cópia do último contracheque ou extrato de
pagamento, comprovando a relação de dependência, quando for o caso
§ 4º Nenhum desconto ou vantagem incidirá sobre a taxa de inscrição na seleção ou sobre a matrícula
§ 5º Em hipótese alguma poderá ocorrer sobreposição dos descontos previstos nos parágrafos anteriores
Art. 12 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora, sempre em estrita observância dos princípios constitucionais da administração
pública.

Fortaleza, 21 de julho de 2009.

Desembargador RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA
Diretor da ESMEC
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ANEXO I 

 
 

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO NO EXAME DOS TÍTULOS 
 

Grupo de 
Atividade 

Atividade Pontuação Pontuação 
Máxima 

Monitoria oficial em instituição de ensino superior  2 
por ano 

6 

Voluntariado em escolas públicas e ONGS 1 
por ano 

3 

Exercício do magistério no nível superior 3 
por ano 

9 

Exercício do magistério no nível médio 2 
por ano 

4 

Exercício do magistério no nível fundamental 1 
por ano 

3 

Aprovação em concurso público  
(nível fundamental) 

1 por 
aprovação 

3 

Aprovação em concurso público  
(nível médio) 

2 por 
aprovação 

6 

 
 
 
 
 
 

Ensino 

Aprovação em concurso público  
(nível superior) 

3 por aprovação 12 

Participação, como orientador, em projeto de pesquisa 3 por projeto 27 

Artigo publicado em periódico indexado sem ISSN 
(impresso ou eletrônico) 

2 por artigo 10 

Artigo publicado em periódico indexado com ISSN 
(impresso ou eletrônico) 

3 por artigo 12 

Participação em projeto de pesquisa cadastrado em IES 1 por projeto 5 

Livro publicado com ISBN: autoria única ou co-autoria 
(dividir pontuação entre os co-autores, quando houver) 

6 por livro 18 

Elaboração de cartilha, manual e documentos análogos 2 por trabalho 8 

Cursos de pós-graduação concluídos 5 por 
especialização 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

Pesquisa 

Participação, como bolsista, em projeto de Pesquisa   
Participação, como orientador, em projeto de extensão 3 por projeto 27 

Participação em diretorias de clubes, sindicatos etc 4 por mandato 20 

Títulos, comendas e honrarias devidamente comprovados 3 por título 6 

Participação em seminários, congressos, 
Cursos, simpósios etc 

4 por evento 16 

Exercício de função de confiança, direção, gerência etc. 9 por ano 18 

Exercício de cargo público privativo de bacharel em 
Direito, desde que já não contemplado na situação anterior 

10 por ano 40 

Exercício da Advocacia 8 por ano 40 

Exercício da Defensoria ou Advocacia Pública 10 por ano 40 

 
 
 
 
 
 
 
 

Extensão 

Participação, como bolsista, em projeto de 
Extensão 

2 por ano 10 
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TABELA DE CONVERSÃO DOS PONTOS EM NOTA 
PONTOS NOTA 

51 pontos ou mais 10,0 (dez) 
de 41 a 50 pontos 9,0 (nove) 
de 31 a 40 pontos 8,0 (oito) 
de 21 a 30 pontos 7,0 (sete) 
de 11 a 20 pontos 6,0 (seis) 
de 1 a 10 pontos 5,0 (cinco) 

 
  

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO NO EXAME DO HISTÓRICO ESCOLAR 
RENDIMENTO ACADÊMICO NOTA 

De 9,1 a 10 10 
De 8,1 a 9,0 9 
De 7,1 a 8,0 8 
De 6,1 a 7,0 7 
De 5,6 a 6 6 
De 5 a 5,5 5 

 

7 - CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

1ª CÂMARA CÍVEL

7.1 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

1ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 152 - Ano: 2009

• 2002.0006.6882-3/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante : ESPOLIO DE JOSE MILITAO DE CARVALHO

MENESCAL
• Agravante : ESPOLIO DE INOCENCIA ELISA DE CARVALHO

MENESCAL
• Rep. Jurídico : 1815 - CE VALERIO AUGUSTO CELA MILITAO

MENESCAL
• Agravado : PAULO SERGIO DE ALMEIDA PACHECO
• Rep. Jurídico : 6569 - CE FERNANDO LUIS MELO DA ESCOSSIA
• Agravado : DIOCESE DE TIANGUA
• Rep. Jurídico : 4827 - CE FRANCISCO EDVALDO FILHO
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível desta Corte
de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em negar
provimento ao presente recurso de Agravo Regimental,
mantendo a decisão de fls. 44/45.
Ementa : AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA
DE PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVANTE. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
1.  Nos termos da jurisprudência do Eg.  Superior Tribunal de
Justiça, não se conhece de Agravo de Instrumento interposto
sem as peças obrigatórias, exigidas pelo art. 525 do Código de
Processo Civil.
2.  Constitui peça obrigatória à formação do agravo de
instrumento a procuração outorgada ao advogado do agravante,
de sorte que a inobservância de tal requisito importa em óbice
intransponível ao conhecimento do recurso.
3. Cabia aos recorrentes zelar pela apresentação das peças
processuais obrigatórias para a interposição do Agravo de
Instrumento.
4. Agravo Regimental conhecido e improvido.

• 2006.0003.6804-0/1 - APELAÇÃO
• Apelante : JOSENILTON LEITE LIMA

• Rep. Jurídico : 6863 - CE CARLOS ALBERTO CAVALCANTE
BANDEIRA

• Apelado : BANCO PANAMERICANO S/A
• Rep. Jurídico : 14106 - CE JANAINA CAMPOS COSTA
• Rep. Jurídico : 9677 - CE ANTONIA PEREIRA MARTINS
• Rep. Jurídico : 9903 - CE MONICA ROCHA BORGES COSTA
• Rep. Jurídico : 10284 - CE ADRIANO CAMPOS COSTA
• Rep. Jurídico : 11069 - CE JOSE ARMANDO DA COSTA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 146466 - SP MELIZA COLONNESE
• Rep. Jurídico : 16383 - CE GILVAN MELO DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 16768 - CE MARIANA SAMPAIO MARQUES
• Rep. Jurídico : 16508 - CE HELCIO ALVES DE VASCONCELOS
• Rep. Jurídico : 19713 - CE PAULO YGOR MACEDO LOBO

PIAUILINO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO SALES NETO

Acorda(m) : Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, à unanimidade, em CONHECER do recurso de apelação
interposto, dando-lhe provimento, reformando a sentença
monocrática, para julgar procedente a ação, nos termos do
voto do Relator, parte integrante deste acórdão.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL JULGADA
IMPROCEDENTE.  CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE
VEÍCULO. APLICAÇÃO DO CDC À ESPÉCIE.
IMPOSSIBILIDADE DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS ANTE A INEXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO
EXPRESSA. RECURSO PROVIDO. Não tendo o Banco
apelante demonstrado que foi expressamente pactuada a
capitalização mensal de juros no contrato firmado entre as
partes, deve a mesma ser vedada.  Recurso a que se dá
provimento. Sentença reformada. Ação procedente.

• 2006.0029.5679-9/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MARIA ELNIR DE CASTRO MAIA
• Apelante : FRANCISCO ARRAIS MAIA NETO
• Apelante : KARYANNE DE CASTRO ARRAIS MAIA ARAUJO
• Apelante : RAIMUNDO IRINEU ARAÚJO CHAVES
• Apelante : HERTHA DE CASTRO ARRAIS MAIA ARAUJO
• Apelante : MICHEL OLIVEIRA ARAÚJO
• Rep. Jurídico : 5457 - CE PEDRO IVAN COUTO DUARTE
• Rep. Jurídico : 11882 - CE ANA MARIA RODRIGUES DA FONSECA
• Rep. Jurídico : 13330 - CE FRANCISCO ELDO DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 16674 - CE DANIELLI CRUZ SAMPAIO
• Rep. Jurídico : 20276 - CE CHARISE LEITTE CARTAXO
• ESTAGIÁRIO - VIANA DUARTE LEITE
• ESTAGIÁRIO - CHISLENE OLIVEIRA
• Apelado : ESTER MARIA CASTRO ARRAIS MAIA FECHINE
• Apelado : FRANCISCO IRLANDO FECHINE
• Rep. Jurídico : 8340 - CE FRANCISCO EVANDRO FERNANDES

DE ALMEIDA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO SALES NETO

Acorda(m) : Acorda a Primeira Câmara Cível do Tribunal de
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Justiça do Estado do Ceará, em julgamento de Turma, por
unanimidade de votos, tomar conhecimento do recurso e, dando-
lhe provimento, cassar a sentença guerreada, nos termos do
voto do Relator.
Ementa : PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
REALIZAÇÃO DA INSTRUÇÃO POR ENTENDER
MAGISTRADO A QUO QUE O CASO NÃO COMPORTA
DILAÇÃO PROBATÓRIA. JULGAMENTO
IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS.
PRECLUSÃO LÓGICA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
BOA-FÉ OBJETIVA, DA LEALDADE, DA COOPERAÇÃO,
DA AMPLA DEFESA E O DEVIDO PROCESSO LEGAL.
PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA CASSADA.
I. Segundo princípio constitucional estampado no artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal, às partes litigantes deve ser
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
proporcionando-lhes, inclusive, os meios adequados para tanto.
Ademais, segundo as regras processuais, somente deve ser
indeferido pelo juiz o pedido de produção de provas
desnecessárias ou inúteis.
II. Demonstrada a necessidade de se instruir devidamente o
feito, com a produção das provas oportunamente requestadas
pelos apelantes, deveria o juiz da causa ter prosseguido na
instrução do processo, a fim de pesquisar a verdade real e bem
instruir a causa.
III. Com efeito, ao julgar improcedente o pleito inaugural por
ausência de prova do alegado, o magistrado a quo violou os
princípios da boa-fé objetiva, da lealdade, da cooperação, do
devido processo legal e da ampla defesa, uma vez que, ao
considerar inútil a dilação probatória, o julgador planicial se
privou da possibilidade de valer-se de tal fundamento, em razão
da preclusão lógica.
IV. Configurado o cerceamento de defesa, impõe-se o
acolhimento da preliminar suscitada para, cassando a sentença
de primeiro grau, bem como anulando todos os atos processuais
posteriores ao vício, determinar o retorno dos autos à instância
a quo, a fim de que seja proporcionada a devida instrução
processual.
V. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA
CASSADA.

• 2007.0003.0330-3/1 - APELAÇÃO
• Apelante : UNIMED FORTALEZA COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA
• Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
• Rep. Jurídico : 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA

BARBOSA
• Rep. Jurídico : 13463 - CE JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
• Rep. Jurídico : 13717 - CE MARTHA SALVADOR DOMINGUEZ
• Rep. Jurídico : 15423 - CE ERLON CHARLES COSTA BARBOSA
• Rep. Jurídico : 16380 - CE CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES
• Rep. Jurídico : 17028 - CE THIAGO EMANUEL A. DE OLIVEIRA
• ESTAGIÁRIO - TAINAH SIMOES SALES
• Apelado : MARIA DO CARMO PINTO BARROSO
• Rep. Jurídico : 1455 - CE LUIZ NIVARDO CAVALCANTE DE

MELO
• Rep. Jurídico : 11804 - CE ANDRE BARROSO MELO
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível desta Corte
de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer da
presente Apelação Cível, dando-lhe parcial provimento a fim
de reduzir o quantum reparatório, arbitrado a título de dano
moral, para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), incidindo correção
monetária a partir desta decisão, confirmando, no mais, os
termos da r. sentença vergastada. nos termos do voto do relator
Ementa : CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL.
DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CIVIL EM AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS.
NEGATIVA DE PLANO DE SAÚDE DE ARCAR COM O
PAGAMENTO DE EQUIPAMENTO ESSENCIAL PARA O
TRATAMENTO DE DOENÇA UROLÓGICA. CLÁUSULA
CONTRATUAL QUE VEDA A COBERTURA DE MATERIAIS
E MEDICAMENTOS IMPORTADOS NÃO
NACIONALIZADOS. CLÁUSULA ABUSIVA. CDC, ART. 51,
IV, E SEU §1º, II. INTERPRETAÇÃO DO PRINCÍPIO DO
PACTA SUNT SERVANDA À LUZ DOS PRINCÍPIOS DA BOA

FÉ (CC/2002, ART. 113) E DA FUNÇÃO SOCIAL DO
CONTRATO (CC/2002, ART. 421). DEVER DO PLANO DE
SAÚDE DE INDENIZAR O BENEFICIÁRIO QUE PAGOU O
EQUIPAMENTO NECESSÁRIO AO SEU TRATAMENTO DE
SAÚDE. DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. CF, ARTS.
196, 197 E 199. NÃO INTERFERÊNCIA NOS CONTRATOS
PRIVADOS DE PLANO DE SAÚDE. DANO MORAL.
RECONHECIMENTO. AGRAVAMENTO DA SITUAÇÃO
PSICOLÓGICA DO PACIENTE. QUANTUM
REPARATÓRIO. REDUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA
DEVIDA DESDE O ARBITRAMENTO DO MONTANTE
PECUNIÁRIO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.
1.De acordo com o entendimento firmado pelo C. Superior
Tribunal de Justiça, as cláusulas contidas em contratos de planos
de saúde que imponham restrições à cobertura de equipamentos
necessários à realização de procedimentos médicos
indispensáveis à preservação da vida de paciente, são
consideradas abusivas, devendo, destarte, ser desconsideradas,
nos moldes da norma do art. 51, IV, e seu §1º, II, do CDC.
2.O art. 757, do CC/2002, que estabelece que os riscos cobertos
devem se limitar ao previsto no contrato de seguro, em respeito
ao pacta sunt servanda, não pode ser considerado isoladamente,
devendo ser interpretado à luz do princípio da boa-fé (CC/
2002, art. 113), de acordo com a função social do contrato
(CC/2002, art. 421), e com observância dos direitos e deveres
regidos pelo Código de Defesa do Consumidor.
3.Dessa maneira, é dever do plano de saúde, indenizar o
consumidor pelos danos materiais suportados em razão do
pagamento de equipamento essencial para o tratamento da
moléstia, cuja cobertura esteja prevista no contrato.
4.Nos moldes dos arts. 196, 197 e 199, todos da Carta da
República, a saúde é “direito de todos e dever do Estado”,
cabendo à Administração Pública a função de desenvolver
mecanismos que permitam o atendimento satisfatório de saúde
da população em geral.
5.Porém, quando determinado indivíduo celebra com um plano
de saúde contrato de prestação de serviços, ele passa a dispor de
duas opções de atendimento, cabendo somente a este o direito
de optar por ser atendido em hospital público ou particular,
desde, é claro, que o tratamento por ele necessitado esteja
previsto no contrato firmado.
6.Nas hipóteses em que há a recusa indevida do plano de saúde
em proceder à cobertura de tratamentos necessitados por seus
beneficiários, o Eg. Superior Tribunal de Justiça entende ser
possível a condenação em danos morais, porquanto, nesses
casos, mostra-se evidente o agravamento da situação psicológica
do paciente, que já se encontra debilitado fisicamente em razão
da doença que o acomete.
7.Ao fixar o valor da reparação, deve o órgão julgador ter em
conta as condições do ofendido, do ofensor e do bem jurídico
lesado. A reparação deve proporcionar à vítima satisfação na
justa medida do abalo sofrido, sem enriquecimento ilícito,
produzindo ao infrator impacto suficiente para dissuadi-lo de
igual e semelhante atentado.
8.Redução do quantum reparatório para R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).
9.Em se tratando de indenização por dano moral, a atualização
monetária deve incidir a partir da fixação do quantum
indenizatório, pois, quando da quantificação do valor, o julgador
já leva em consideração o transcurso do tempo. Assim, a
retroação da incidência da correção monetária à data pretérita
implicaria corrigir o que já foi atualizado. Precedentes do C.
STJ.
10.Apelação conhecida e parcialmente provida.

• 2008.0002.5085-2/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - DEBORA CORDEIRO LIMA LOIOLA
• Apelado : HEITOR CORREIA FERRER
• Apelado : MARIA SARAIVA GONÇALVES VERAS
• Apelado : DEMETRIO GAZE GONCALVES
• Apelado : MARCIA MARIA FERREIRA MARTINS
• Apelado : AMAURY VIEIRA MENDONÇA
• Rep. Jurídico : 6096 - CE FRANCISCO SANDRO GOMES CHAVES
• Rep. Jurídico : 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico : 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
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• Rep. Jurídico : 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico : 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Rep. Jurídico : 18496 - CE CAROLINA BRUNO MARTINS
• Relator(a).: Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Acorda(m) : Acordam os Desembargadores da 1ª Câmara Cível,
por unanimidade, em negar provimento à apelação, ante o
reconhecimento de ofício da ausência de interesse processual, e
em decretar a extinção da ação de embargos à execução, sem
resolução de mérito.
Ementa : CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA - IMPUGNAÇÃO - AGRAVO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INADEQUAÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
1. O pronunciamento judicial que, no curso do processo, decide
questão  meramente incidental qualifica-se como decisão
interlocutória, como tal impugnável especificamente por via
de agravo, a teor do disposto no art. 162, § 2°, e no art. 522, do
Código de Processo Civil.
2. A ausência da “necessidade da tutela jurisdicional” ou da
“adequação do provimento pleiteado”, enquanto elementos
que, cumulativamente, configuram o interesse de agir, porque
cognoscível tal matéria de ofício, deve ser declarada pelo órgão
judicial, independentemente de provocação do jurisdicionado,
quando então ensejará a extinção do processo, sem resolução
do mérito, nos exatos termos do disposto no art. 267, inciso
VI, do Código de Ritos.
3. Extinção da ação de embargos à execução julgada pela sentença
que constitui o objeto da vertente impugnação recursal, sem
resolução do mérito.
4. Apelação improvida.

• 2006.0018.0119-8/1 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAITINGA
• Apelante : MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE
• PROCURADOR - JOSE FRANCISCO FERREIRA REBOUÇAS
• Apelado : FRANCISCA MARIA GOMES DA ROCHA
• Rep. Jurídico : 14419 - CE PAULO ROBERTO ANDRADE DE

FREITAS
• Rep. Jurídico : 5327 - CE FRANCELSO COELHO ASSUNCAO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO SALES NETO

Acorda(m) : Acordam os Desembargadores da 1ª Câmara deste
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade,
em conhecer do presente recurso apelatório, bem como da
Remessa ex officio, no sentido de conferir-lhes PROVIMENTO
reformando em sua integralidade a sentença vergastada, tudo
nos termos do voto do Relator.
Ementa : CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO
ORDINÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
OBRIGATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PREVISÃO DO ART.
149-A DA CF/88. ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE
INCONSTITUCIONALIDA DE DE NORMA
ACRESCENTADA AO TEXTO CONSTITUCIONAL
MEDIANTE EMENDA. NÃO ACOLHIMENTO. LEI
MUNICIPAL QUE INSTITUIU A EXAÇÃO COM
OBSERVÂNCIA ÀS LIMITAÇÕES AO PODER DE
TRIBUTAR. CONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO
LOCAL.  SENTENÇA REFORMADA.
1.Na perspectiva da redação atribuída ao Art. 149-A da Carta
Republicana, inserida no Texto Magno pela Emenda à
Constituição nº 39/2002, observa-se que seu conteúdo
normativo cuida, primacialmente, de atribuir, aos Municípios e
ao Distrito Federal, competência tributária para instituírem,
na alçada dos seus interesses, contribuição cuja finalidade se
cinja, exatamente, ao provisionamento dos serviços de
iluminação pública disponibilizados nas suas respectivas
ambiências, criando, por tal arte, a imprescindível fonte de
receita para fazer frente aos custos da iluminação pública;
2.A contrario sensu do fixado na sentença a quo, o dispositivo
constitucional incidentalmente impugnado não traduz qualquer
afronta ao quanto disposto no art. 60, § 4º da Constituição da
República, inexistindo vedação constitucional ao poder
constituinte derivado no que tange à criação de novas
modalidades tributárias que pretendam atender finalidades sociais
específicas;
3.Custeio que não se limita ao valor da energia elétrica
consumida para tal fim, englobando, também, todas as despesas

inerentes ao serviço de iluminação pública (aquisição de
lâmpadas, fios, postes, sensores, demais equipamentos,
materiais, etc.), razão por que o critério de proporcionalidade
adotado na legislação local é adequado, em vista que o encargo
é distribuído entre determinado grupo solidário, segundo a
capacidade de cada um. Eis aí aplicação da equidade e da justiça
social, não havendo que se falar em ofensa à isonomia
constitucional na tributação sob exame;
4.Atendido o disposto no Art. 149-A, caput, e parágrafo único,
bem assim o estampado no art. 150, incisos I e III, todos da
Carta Maior, é de se reputar válida lei local que institui a exação
em testilha. Precedentes desta Egrégia Corte;
5.Apelação cível e Reexame obrigatório conhecidos e providos.
Sentença reformada.

• 2006.0020.2785-2/1 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAITINGA
• Apelante : MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE
• PROCURADOR - JOSE FRANCISCO FERREIRA REBOUÇAS
• Apelado : LIDUINA RIBEIRO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 14419 - CE PAULO ROBERTO ANDRADE DE

FREITAS
• Rep. Jurídico : 5327 - CE FRANCELSO COELHO ASSUNCAO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO SALES NETO

Acorda(m) : Acordam os Desembargadores da 1ª Câmara deste
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade,
em conhecer do presente recurso apelatório, bem como da
Remessa ex officio, no sentido de conferir-lhes PROVIMENTO
reformando em sua integralidade a sentença vergastada, tudo
nos termos do voto do Relator.
Ementa : CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO
ORDINÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
OBRIGATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PREVISÃO DO ART.
149-A DA CF/88. ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA
ACRESCENTADA AO TEXTO CONSTITUCIONAL
MEDIANTE EMENDA. NÃO ACOLHIMENTO. LEI
MUNICIPAL QUE INSTITUIU A EXAÇÃO COM
OBSERVÂNCIA ÀS LIMITAÇÕES AO PODER DE
TRIBUTAR. CONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO
LOCAL.  SENTENÇA REFORMADA.
1.Na perspectiva da redação atribuída ao Art. 149-A da Carta
Republicana, inserida no Texto Magno pela Emenda à
Constituição nº 39/2002, observa-se que seu conteúdo
normativo cuida, primacialmente, de atribuir, aos Municípios e
ao Distrito Federal, competência tributária para instituírem,
na alçada dos seus interesses, contribuição cuja finalidade se
cinja, exatamente, ao provisionamento dos serviços de
iluminação pública disponibilizados nas suas respectivas
ambiências, criando, por tal arte, a imprescindível fonte de
receita para fazer frente aos custos da iluminação pública;
2.A contrario sensu do fixado na sentença a quo, o dispositivo
constitucional incidentalmente impugnado não traduz qualquer
afronta ao quanto disposto no art. 60, § 4º da Constituição da
República, inexistindo vedação constitucional ao poder
constituinte derivado no que tange à criação de novas
modalidades tributárias que pretendam atender finalidades sociais
específicas;
3.Custeio que não se limita ao valor da energia elétrica
consumida para tal fim, englobando, também, todas as despesas
inerentes ao serviço de iluminação pública (aquisição de
lâmpadas, fios, postes, sensores, demais equipamentos,
materiais, etc.), razão por que o critério de proporcionalidade
adotado na legislação local é adequado, em vista que o encargo
é distribuído entre determinado grupo solidário, segundo a
capacidade de cada um. Eis aí aplicação da equidade e da justiça
social, não havendo que se falar em ofensa à isonomia
constitucional na tributação sob exame;
4.Atendido o disposto no Art. 149-A, caput, e parágrafo único,
bem assim o estampado no art. 150, incisos I e III, todos da
Carta Maior, é de se reputar válida lei local que institui a exação
em testilha. Precedentes desta Egrégia Corte;
5.Apelação cível e Reexame obrigatório conhecidos e providos.
Sentença reformada.
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• 2000.0132.4468-0/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : JOSE ROBERTO DE ABREU
• Rep. Jurídico : 6949 - CE JOSE DIRKSON DE FIGUEIREDO XAVIER
• Apelado : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
• Rep. Jurídico : 14533 - CE GUSTAVO BRASIL DE ARRUDA
• Rep. Jurídico : 15800 - CE FABIANO SILVA TAVORA
• Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
• Rep. Jurídico : 10528 - CE HILDA HELENA MASSLER CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 10587 - CE GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA
• Rep. Jurídico : 12726 - CE ANA MARIA DE CASTRO TAVARES

DA COSTA
• Rep. Jurídico : 12778 - CE FABIOLA MAGALHAES VALENTE

SANTOS
• Rep. Jurídico : 13830 - CE JANINE DE CARVALHO FERREIRA

BRAGA
• Rep. Jurídico : 10569 - CE CHRISTIANE DO VALE LEITAO
• Rep. Jurídico : 14092 - CE SIRLANE FURTADO LEITE
• Rep. Jurídico : 15338 - CE CARMEM CECILIA BARBOSA

MOREIRA
• Rep. Jurídico : 15863 - CE ANA CAROLINA RIBEIRO PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 15914 - CE ERIC CAMARA CABRAL
• ESTAGIÁRIO - EDUARDO COSTA BEZERRA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO SALES NETO

Acorda(m) : A C O R D A M os Desembargadores integrantes da
Turma Julgadora da 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de votos, em
conhecer em parte do recurso, para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença vergastada,
nos termos do voto do relator.
Ementa : RESPONSABILIDADE CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
SUSTAÇÃO DE CHEQUE POR ROUBO ORDENADA PELO
EMITENTE DO TÍTULO. RECURSO QUE NÃO IMPUGNA
DIRETAMENTE OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
CONDUTA DO BANCO CARACTERIZADA COMO LÍCITA.
INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR.  SENTENÇA
INALTERADA.
I - A ordem de sustação do cheque foi dada por pessoa legitimada
para tanto. Cabe à entidade bancária, em situações como a ora
em apreço, apenas cumprir a ordem dada pelo emitente do
cheque, sem adentrar na relevância ou veracidade das razões
que por este é declarado. Não se pode pleitear, por isso, a
responsabilização da entidade bancária que agiu no estrito
cumprimento de seu dever. Autos. Inteligência do art. 36, §2º
da Lei 7357/85.
II - O fundamento utilizado pelo judicante monocrático para a
extinção do feito é outro e não aquele impugnado pelo recurso
interposto. O substrato da sentença vergastada engloba a
ilegitimidade passiva do banco recorrido, mas não a denunciação
da lide solicitada nos autos.
III - Busca, o apelante, por meio do recurso interposto, afastar
a denunciação da lide que entende ter sido acolhida e motivado
a extinção do feito. Ocorre que tal pedido em nenhum momento
foi utilizado como fundamento da sentença recorrida, sendo,
por isso, desnecessária a análise desta razão recursal, por
evidente ausência de interesse.
IV - O núcleo da decisão recorrida é a ilegitimidade passiva do
banco e não a denunciação da lide.
V - Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida em
todos os seus termos.

• 2000.0135.9323-5/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 15324 - CE FRANCISCO DIAS DE PAIVA FILHO
• Rep. Jurídico : 1301 - CE WAGNER BARREIRA FILHO
• Rep. Jurídico : 13921 - CE ROMMEL BARROSO DA FROTA
• Rep. Jurídico : 13109 - CE WAGNER TURBAY BARREIRA NETO
• Rep. Jurídico : 77545 - SP SANDRA MARIA OLIVEIRA
• Apelado : FRANCISCO ASSIS NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 9854 - CE FRANCISCO NAZARENO A. DE LIMA
• Rep. Jurídico : 9871 - CE ROBERTO FAUSTINO MAIA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO SALES NETO

Acorda(m) : Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, à unanimidade, em CONHECER DO RECURSO E
NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando a sentença
monocrática, nos termos do voto do relator.

Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. JUROS
REMUNERATÓRIOS COMO PACTUADOS. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
INEXISTÊCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE
COM OUTROS ENCARGOS. RECURSO IMPROVIDO.
PRECEDENTES.
1. Desnecessária a discussão quanto à limitação de juros no
patamar de 12% ao ano, vez que a sentença ora combatida em
momento algum adotou o revogado § 3º do art. 192, da
Constituição Federal, mas manteve os juros remuneratórios
conforme pactuados, não havendo razão para a insatisfação do
apelante nesse sentido.
2. Não tendo o Banco apelante demonstrado que foi
expressamente pactuada a capitalização de juros no contrato
firmado entre as partes, deve a mesma ser vedada, concordando
in totum com a sentença a quo.
3. A comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer encargos, sejam eles remuneratórios ou moratórios,
sendo permitida a sua substituição pela correção monetária
com base no INPC.
4. Recurso conhecido e improvido.

• 2001.0001.2704-2/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : NEUBA DE AZEVEDO BATISTA
• Rep. Jurídico : 5525 - CE FREDERICO RICARDO PEREZ SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 10252 - CE ENIO JOSE GUIMARAES MESQUITA

JUNIOR
• Apelante : UNIMED DE  FORTALEZA-COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA
• Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
• Rep. Jurídico : 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA

BARBOSA
• Rep. Jurídico : 13463 - CE JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
• Rep. Jurídico : 16380 - CE CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES
• Rep. Jurídico : 17071 - CE DAVID VALENTE FACÓ
• Rep. Jurídico : 18253 - CE EDUARDO COSTA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 18406 - CE MARIA VANDA FONTENELE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 18901 - CE EMILLY SILVA DE ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 19072 - CE JOAO MARCOS DE ABREU
• Rep. Jurídico : 19565 - CE NIVEA LUCIANA RODRIGUES LOPES
• ESTAGIÁRIO - IGOR MALVEIRA PEIXOTO
• ESTAGIÁRIO - THAIS HELENA DE ANDRADE LUCAS
• Apelado : NEUBA DE AZEVEDO BATISTA
• Rep. Jurídico : 5525 - CE FREDERICO RICARDO PEREZ SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 10252 - CE ENIO JOSE GUIMARAES MESQUITA

JUNIOR
• Apelado : UNIMED DE  FORTALEZA-COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA
• Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
• Rep. Jurídico : 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA

BARBOSA
• Rep. Jurídico : 13463 - CE JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
• Rep. Jurídico : 16380 - CE CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES
• Rep. Jurídico : 17071 - CE DAVID VALENTE FACÓ
• Rep. Jurídico : 18253 - CE EDUARDO COSTA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 18406 - CE MARIA VANDA FONTENELE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 18901 - CE EMILLY SILVA DE ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 19072 - CE JOAO MARCOS DE ABREU
• Rep. Jurídico : 19565 - CE NIVEA LUCIANA RODRIGUES LOPES
• ESTAGIÁRIO - IGOR MALVEIRA PEIXOTO
• ESTAGIÁRIO - THAIS HELENA DE ANDRADE LUCAS
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer do
recurso interposto por Unimed de Fortaleza - Cooperativa de
Trabalho Médico Ltda., para dar-lhe parcial provimento, e,
em conseqüência, julgar prejudicado o apelo do Espólio de Neuba
de Azevedo Batista, a fim de reduzir o quantum reparatório,
arbitrado a título de dano moral, para R$5.000,00 (Cinco mil
reais), incidindo correção monetária a partir desta decisão,
confirmando, no mais, os termos da r. sentença vergastada.
Ementa : PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CONSUMIDOR.
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA
E AÇÃO ORDINÁRIA DE CUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO CUMULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS.
PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, ANTERIOR À LEI Nº.
9.656/98. COBERTURA CLÍNICA E CIRÚRGICA DE
ONCOLOGIA. CLÁUSULA CONTRATUAL QUE LIMITA O
NÚMERO DE SESSÕES DE QUIMIOTERAPIA.
TRATAMENTO INDISPENSÁVEL À CURA DA MOLÉSTIA.
IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº. 9.656/98. APLICAÇÃO
DO CDC. ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA. CDC, ART. 51,
IV, E § 1º, II. INTERPRETAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PACTA
SUNT SERVANDA À LUZ DOS PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ
(CC/2002, ART. 113) E DA FUNÇÃO SOCIAL DO
CONTRATO (CC/2002, ART. 421). CONTINUAÇÃO DO
TRATAMENTO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL.
DANO MORAL. RECONHECIMENTO. AGRAVAMENTO DA
SITUAÇÃO PSICOLÓGICA DO PACIENTE. QUANTUM
REPARATÓRIO. REDUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA
DEVIDA DESDE O ARBITRAMENTO DO MONTANTE
PECUNIÁRIO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.
1. De acordo com o entendimento firmado pelo C. Superior
Tribunal de Justiça, as cláusulas contidas em contratos de plano
de saúde, mesmo anteriores à Lei nº. 9.656/98, que imponham
restrições à cobertura de tratamentos necessários à cura de
moléstias expressamente cobertas pelo contrato, indispensáveis
à preservação da vida do paciente, são consideradas abusivas,
devendo, destarte, ser desconsideradas, nos moldes do art. 51,
IV, e seu § 1º, II, do CDC.
2. O art. 757 do CC/2002, que estabelece que os riscos cobertos
devem limitar-se ao previsto no contrato de seguro, em respeito
ao pacta sunt servanda, não pode ser considerado isoladamente,
devendo ser interpretado à luz do princípio da boa-fé (CC/
2002, art. 113), de acordo com a função social do contrato
(CC/2002, art. 421), e em harmonia com os direitos e deveres
regidos pelo CDC.
3. Tal entendimento não configura retroatividade da Lei nº.
9.656/98, na medida em que, não obstante essa norma tenha
explicitado a cobertura mínima que deva ser assegurada pelos
planos de saúde, extensiva a todas as doenças e problemas
relacionados na classificação estatística internacional de
doenças, a conclusão por essa cobertura ampla já resultava da
aplicação das regras e princípios impostos pelo Código de Defesa
do Consumidor, vigorantes quando da celebração do contrato
de plano de saúde, em 1996.
4. Configura-se o dano moral, na espécie, em face do abalo
psíquico causado à doente, diante do injusto indeferimento do
pedido de prosseguimento do tratamento médico, ainda que a
negativa seja baseada em previsão contratual, só posteriormente
declarada abusiva.
5. Para a fixação do valor da reparação, deve o órgão julgador
ter em conta as condições do ofendido e do ofensor e o bem
jurídico lesado. A reparação deve proporcionar à vítima
satisfação na justa medida do abalo sofrido, sem enriquecimento
ilícito, produzindo ao infrator impacto suficiente para dissuadi-
lo de igual ou semelhante atentado futuro.
6. Na hipótese dos autos, levando-se em conta todas as
circunstâncias que o caso envolve, as partes litigantes, o valor
do tratamento de quimioterapia da segurada e a negativa de
prosseguimento, embora sem a ocorrência de interrupção,
vislumbra-se adequada a fixação dos danos morais em
R$5.000,00 (Cinco mil reais), reduzindo-se o montante arbitrado
pela d. instância a quo, em R$12.654,00 (Doze mil e seiscentos
e cinqüenta e quatro reais).
7. Em se tratando de indenização por dano moral, a atualização
monetária deve incidir a partir da fixação do quantum, pois,
quando da quantificação desse valor, o julgador já leva em
consideração o transcurso do tempo. Assim, a retroação da
incidência da correção monetária à data pretérita implicaria
corrigir o que já foi atualizado. Precedentes do C. STJ.
8. Apelação da promovida conhecida e parcialmente provida.
Recurso da autora julgado prejudicado.

• 2005.0013.1176-1/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : FRANCISCO JOSE BALTAZAR VIANA
• Apelante : MARIA EUNICE DA SILVA CRUZ
• Rep. Jurídico : 1638 - CE JOSE EVANDRO DE VASCONCELOS

• Apelado : ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

FILHO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO SALES NETO

Acorda(m) : Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação
interposto por Francisco José Baltazar Viana e Maria Eunice da
Silva Cruz, para negar-lhe provimento, confirmando a sentença
monocrática, nos termos do voto do Relator.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO.
MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. DIREITOS
RECONHECIDOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
1.É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que, em se tratando de ação que visa configurar ou
restabelecer uma situação jurídica, cabe ao servidor reclamá-la
dentro do qüinqüênio seguinte, sob pena de ver o seu direito
prescrito, consoante estipulado no art. 1º do Decreto 20.910/
32.
2.Hipótese em que os recorrentes buscam assegurar eventuais
direitos baseando-se em decisão trabalhista datada de 3 de junho
do ano de 1993. Considerando-se que a presente ação foi
proposta somente em 15 de junho de 2005,  ou seja, mais de 12
(doze) anos depois, encontra-se prescrito o próprio fundo de
direito pleiteado.
3. Recurso conhecido, mas improvido.
4. Sentença Confirmada.

• 2006.0012.7208-0/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : ANTONIO MARTOS LOPEZ
• Rep. Jurídico : 3418 - CE JOSE DE RIBAMAR LEITE
• Rep. Jurídico : 6244 - CE MIGUEL RIERA COSTA FILHO
• Apelado : ANTONIO MOURAO CAVALCANTE
• Apelado : MARIA ZILMA BARBOSA GURGEL CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 17495 - CE JOÃO EDELARDO FREITAS JUNIOR
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer da
presente Apelação Cível, dando-lhe parcial provimento, a fim
de:  a) reconhecer que a matéria alusiva à benfeitorias acaso
realizadas pelo apelante é estranha aos limites desta lide; b)
condenar o apelante ao pagamento de perdas e danos em favor
dos promitentes vendedores, ora apelados, na condição de
indenização suplementar, nos moldes do art. 419 do Código
Civil de 2002, devendo o valor ser calculado na forma indicada
pelo Relator, em sede de liquidação de sentença, por meio da
soma dos danos emergentes suportados pelos recorridos com
os lucros cessantes, advindos de aluguel decorrente do usufruto
indevido do bem pelo apelante no período referido, de cujo
resultado deve ser subtraído ou compensado o valor pago a
título de sinal ou arras (R$5.000,00); c) confirmar, no mais, os
termos da r. sentença impugnada.
Ementa : CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO RESOLUTÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO DE PROMESSA DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA INAUDITA
ALTERA PARS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE ATENDIDOS
OS REQUISITOS IMPOSTOS PELO ART. 273 DO CPC.
PODER GERAL DE CAUTELA. CPC, ART. 798. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL, E SEUS CONSECTÁRIOS,
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
CF, ART. 5º, LIV E LV. LIMITES DA LIDE (CPC, ARTS. 168
E 460). EXCLUSÃO DO DIREITO DO PROMITENTE
COMPRADOR DE SER INDENIZADO POR BENFEITORIAS
ACASO REALIZADAS NO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE
PLEITO NESSE SENTIDO NA EXORDIAL. SENTENÇA
ULTRA PETITA. INVALIDADE DA CITAÇÃO. CITAÇÃO
REALIZADA NA PESSOA DO CAUSÍDICO DA PARTE
PROMOVIDA, SEM A EXISTÊNCIA DE PODERES
ESPECIAIS NO MANDATO A ELE OUTORGADO (CPC,
ART. 38). COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO (CPC, ART.
214, § 1º). APRESENTAÇÃO, TEMPESTIVA, DE
CONTESTAÇÃO, QUE SUPRE O VÍCIO DA CITAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS. DESCUMPRIMENTO, POR
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UMA DAS PARTES, DE OBRIGAÇÕES DELIMITADAS NO
CONTRATO. EXISTÊNCIA DE ARRAS
CONFIRMATÓRIAS.  AUSÊNCIA DE PREVISÃO
CONTRATUAL ACERCA DA POSSIBILIDADE DE
ARREPENDIMENTO.  CLÁUSULA EXPRESSA DE
IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE.
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DAS ARRAS
CONFIRMATÓRIAS COM PERDAS E DANOS, DESDE QUE
SEJA DEVIDAMENTE COMPROVADO QUE OS PREJUÍZOS
SUPORTADOS PELA PARTE INOCENTE EXCEDERAM O
VALOR DO SINAL, VALENDO AS ARRAS COMO O MÍNIMO
DE INDENIZAÇÃO. CC/2002, ART. 419. PERDAS E DANOS
DEVIDAMENTE DEMONSTRADOS. CPC, ARTS. 402 E 403.
COMPROVAÇÃO DE DANOS EMERGENTES POR MEIO
DA DEMONSTRAÇÃO DE PAGAMENTO DE DESPESAS
CARTORÁRIAS E DE TAXAS CONDOMINIAIS PELO
PERÍODO EM QUE O PROMITENTE COMPRADOR
OCUPAVA INDEVIDAMENTE O BEM. LUCROS
CESSANTES ADVINDOS DO VALOR PECUNIÁRIO QUE
OS PROMITENTES VENDEDORES DEIXARAM DE
AUFERIR EM RAZÃO DA OCUPAÇÃO DO IMÓVEL.
CÁLCULO A SER REALIZADO, EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA, TOMANDO POR BASE O VALOR DE
MERCADO DO ALUGUEL DO BEM. INEXISTÊNCIA DE
CLÁUSULA PENAL. CPC, ART. 410. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO À SÚMULA Nº. 412, DO C. STF. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Nos moldes do art. 273, caput, do Estatuto Processual Civil,
o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que, existindo prova inequívoca, se convença da
verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o
abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório
do réu.
2. Depreende-se, com isso, que, caso o d. magistrado a quo
entenda, desde logo, obedecidos os requisitos legais exigidos
para a concessão da tutela antecipada, é possível o deferimento,
inaudita altera pars, da medida liminar requerida, a fim de evitar
prejuízos para a parte, decorrentes da demora da prestação
jurisdicional, sem que isso configure qualquer violação ao
princípio constitucional do devido processo legal, e seus
consectários, princípios do contraditório e da ampla defesa
(CF, art. 5º, LIV e LV).
3. Configura julgamento ultra petita, a decisão que ultrapassa
os limites da lide, tratando-a de forma mais ampla do que foi
requerido na exordial, havendo, nessas hipóteses, violação aos
preceitos dos arts. 128 e 460, do Estatuto Processual Civil, que
proíbem a condenação do réu em quantidade superior ou em
objeto diverso do que lhe foi demandado.
4. Inexistindo, na peça exordial, qualquer pedido relacionado à
exclusão do direito do promitente comprador de requerer
indenização pelas eventuais benfeitorias realizadas no imóvel,
é considerada ultra petita a sentença que o determina, sendo,
nessa parte, passível de reforma pela Instância ad quem.
5. Preceitua o art. 38, do Estatuto Processual Civil, que o poder
de receber citação deve vir de forma expressa na procuração
outorgada a causídico, sendo a procuração geral para o foro
destituída de tal poder especial.
6. No entanto, o comparecimento espontâneo do réu supre a
ausência de citação válida, máxime quando vem
tempestivamente, apresentando contestação e acompanhando
a lide desde o início, sem qualquer prejuízo para a defesa.
Inteligência do art. 214, § 1º, do CPC. Precedentes do Eg. STJ.
7. Nos moldes do art. 417 do Código Civil de 2002, as arras ou
sinal são a garantia, representada por dinheiro ou coisa, dada
por um contraente ao outro por ocasião da conclusão do
contrato, com objetivo de garantir o seu cumprimento, ou,
excepcionalmente, com intuito de assegurar o direito de
arrependimento aos contratantes.
8. Havendo, em contrato de promessa de compra e venda,
celebrado em caráter irrevogável e irretratável, cláusula que
preveja o pagamento de arras, estas assumem natureza de
confirmatórias.
9. Sendo as arras confirmatórias, é possível o pedido de
indenização suplementar, prevista no art. 419 do Código Civil
de 2002, decorrente do fato de a parte inocente alegar e

demonstrar que suportou prejuízos, advindos do não-
cumprimento do contrato, superiores ao montante recebido a
título de sinal, por representar este apenas um mínimo de
indenização.
10. De acordo com os arts. 402 e 403 do Código Civil de 2002,
as perdas e danos compõem-se do prejuízo efetivamente sofrido
(danos emergentes) e do que razoavelmente a parte deixou de
lucrar (lucros cessantes), somente sendo considerados os danos
decorrentes de efeito direto e imediato da inexecução do
contrato.
11. Na hipótese, restam devidamente comprovados os danos
emergentes quando os promitentes vendedores demonstram o
pagamento de despesas cartorárias, com notificação extrajudicial
do promitente comprador, bem como de taxas condominiais
do imóvel litigioso, com acréscimos decorrentes do atraso,
cuja obrigação seria da parte inadimplente, caso houvesse
regularmente cumprido com seus deveres contratuais.
12. Por sua vez, os lucros cessantes, passíveis de serem
indenizados, são decorrentes do lapso temporal em que o
promitente comprador inadimplente ocupou o imóvel litigioso,
devendo, nessas hipóteses, ser fixado um valor a título de aluguel
por todo o período da ocupação, a ser apurado em sede de
liquidação de sentença. Precedentes do Eg. STJ.
13. O valor da indenização suplementar deve ser compensado
com o do sinal pago na contratação.
14. Na espécie, não se cogita de violação ao art. 410 do Código
Civil de 2002, ou à Súmula nº. 412 do C. STF, quando inexiste
no contrato qualquer previsão de cláusula penal ou de arras
penitenciais, matérias tratadas nas disposições invocadas.
15. Apelação conhecida e parcialmente provida.

• 2000.0148.8056-4/3 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Embargante : CENTRO EDUCACIONAL PADRE FRANCISCO

VALDEVINO NOGUEIRA -CNEC
• Rep. Jurídico : 12140 - CE FRANCISCO EVERARDO RODRIGUES

DA ROCHA
• Embargado : COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO

CEARA - COELCE
• Rep. Jurídico : 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
• Rep. Jurídico : 5499 - CE FRANCISCO HENRIQUE DE CASTELO

B. E RAMOS
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico : 8266 - CE AUGUSTO CELIO PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 11204 - CE RACHEL BANKIZA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
• Rep. Jurídico : 12523 - CE ANA VLADIA PINHEIRO LIMA

BRASILEIRO
• Rep. Jurídico : 12538 - CE WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA
• Rep. Jurídico : 12600 - CE CARLOS DE AMORIM TAMUREJO
• Rep. Jurídico : 13141 - CE RAIMUNDO DE LAVOR NETO
• Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
• Rep. Jurídico : 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 53537 - SP SILVIA REGINA VILARDI CAPORALINI
• Rep. Jurídico : 12272 - CE JEAN CARLOS SILVA QUIXADA
• Rep. Jurídico : 14102 - CE TICIANA FREITAS DE SOUSA
• ESTAGIÁRIO - FELIPE N. FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - PATRICIA DE ARAGAO ARRAIS
• ESTAGIÁRIO - MAURO ELVAS F. CARNEIRO
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em
conhecer dos embargos declaratórios, para dar-lhes provimento,
tanto para fins de prequestionamento, quanto para sanar a
obscuridade existente no que tange à condenação do promovido,
ora embargado, ao pagamento dos juros moratórios, fixando a
data da citação como termo a quo para a sua incidência, à taxa
de 0,5% ao mês até o dia 10 de janeiro de 2003, e, a partir de 11
de janeiro daquele ano, à taxa SELIC, em aplicação do art. 406
do Código Civil, sem a incidência de qualquer outro índice de
reajustamento ou de juros, concedendo-lhes, por conseguinte,
efeitos infringentes.
Ementa :  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. JUROS



  DIÁRIO  DA  JUSTIÇA   Nº  136   FORTALEZA,  24   DE  JULHO  DE   2009  -20

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  24/07/2009 À

S 15:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

MORATÓRIOS. TERMO INICIAL E PERCENTUAL DE
INCIDÊNCIA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA
CABÍVEIS DESDE A CITAÇÃO, CALCULADOS ATÉ
10.01.2003 À BASE DE 0,5% AO MÊS E, A PARTIR DESSA
DATA, À TAXA SELIC. INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO
CC/02. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT
ACTUM. VÍCIO SANADO.  INCIDÊNCIA CUMULATIVA
COM CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
CARACTERIZAÇÃO DE BIS IN IDEM. EFEITOS
INFRINGENTES. ACLARATÓRIOS CONHECIDOS E
PROVIDOS.
1. Os Embargos Declaratórios têm por escopo aclarar decisão
que se encontre maculada de omissão, quanto a algum ponto
cuja manifestação se fazia obrigatória, de obscuridade ou de
contradição entre premissas estabelecidas no próprio julgado
(CPC, art. 535). São cabíveis, ainda, quando a decisão possui
inexatidões materiais ou erros de cálculo (CPC, art. 463, I).
2. O v. Acórdão recorrido, que determinou a condenação do
promovido, ora embargado, ao pagamento de indenização por
danos morais, com a incidência de correção monetária a partir
do arbitramento do quantum indenizatório e de juros moratórios,
restou omisso quanto ao percentual dos juros de mora, bem
como quanto ao termo inicial de sua incidência.
3. Em se tratando de indenização por dano moral decorrente de
responsabilidade contratual, os juros de mora devem incidir a
partir da citação (CC/1916, art. 1.536, § 2º; CC/2002, art.
405), à taxa de 0,5% ao mês até o dia 10 de janeiro de 2003 e,
a partir de 11 de janeiro daquele ano, quando entrou em vigor o
atual Código Civil Brasileiro (CC/02, art. 2.044), pelo que
determina o seu artigo 406, em observância ao princípio tempus
regit actum. Precedentes do Eg. Superior Tribunal de Justiça.
4. O art. 406 do Código Civil de 2002, por sua vez, estabelece
que os juros legais moratórios correspondem aos juros devidos
em razão da mora no pagamento dos tributos à Fazenda
Nacional, que, como é cediço, é a taxa SELIC. Precedentes do
Eg. STJ.
5. A taxa SELIC, por conseguinte, instituída pelo art. 39, § 4º,
da Lei n. 9.250/95, que equiparou, a partir de 1º de janeiro de
1996, o tratamento legislativo conferido aos contribuintes e à
Fazenda Pública, quando devedores, deve ser a taxa considerada,
como juros moratórios, quando não for convencionado, entre
as partes, o índice aplicável.
6. Como a taxa SELIC contém, nela embutidos, juros de mora
e correção monetária, tem-se considerado ser cabível a incidência
apenas dessa taxa, sem cumulação com qualquer outro índice de
reajustamento ou de juros, sob pena de ocorrer bis in idem.
7. Assim, na espécie, conferem-se efeitos infringentes aos
embargos de declaração, para excluir da condenação a correção
monetária, que, como se trata de indenização por dano moral,
somente deveria incidir a partir da fixação do quantum
indenizatório, que ocorrerá já na vigência do Código Civil de
2002, período em que incide, como visto, exclusivamente, a
taxa SELIC.
8. A jurisprudência pátria é assente quanto à possibilidade de,
excepcionalmente, conferir-se efeitos modificativos ou
infringentes aos aclaratórios quando presentes(s), na decisão
embargada, ponto(s) omisso(s) e do próprio suprimento da
omissão resulte a modificação do julgado anterior. Precedentes
do Eg. STJ.
9. Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos, com efeitos
modificativos.

• 2000.0092.3420-0/1 - REMESSA EX OFFICIO
• Autor : MARIA ORLEIA RODRIGUES DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Reu : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO-IPM
• Rep. Jurídico : 2955 - CE MARIA VANILDE REBOUCAS

MACHADO
• Rep. Jurídico : 3198 - CE MARIA DE FATIMA APARECIDA

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 3903 - CE LIANA CAMARA DO VALE
• Rep. Jurídico : 4659 - CE ERNESTO DE PINHO PESSOA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 5118 - CE ARSENIO JORGE FLEXA VIEIRA
• Rep. Jurídico : 6536 - CE FRANCISCO WARES BEZERRA
• Remetente : JUIZ DE DIREITO DA 4A. VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO
Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer da
Remessa Necessária, dando-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator.
Ementa : CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO,
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA
NECESSÁRIA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO DE
APOSENTADORIA ANTERIOR À EC. FEDERAL N. 41/2003.
SERVIDOR MUNICIPAL AFASTADO AGUARDANDO A
TRAMITAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
PREVISÃO LEGAL MUNICIPAL (LEI N. 6.794/90, ART.
138, PARÁGRAFO ÚNICO). INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A
REMUNERAÇÃO NESSE PERÍODO. LEGALIDADE.
EXCESSIVA DEMORA NA CONCLUSÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. FATO IMPUTÁVEL
EXCLUSIVAMENTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA EFICIÊNCIA (CF,
ART. 5º, LIV, E ART. 37, CAPUT) E À GARANTIA À
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO (CF, ART. 5º,
LXXVIII). SOPESAMENTO DE VALORES. RESTITUIÇÃO
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS
APÓS O DECURSO DE PRAZO RAZOÁVEL. OBSERVÂNCIA
DOS LIMITES DE IMUNIDADE ESTABELECIDOS NA EC
N. 41/2003. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL (DECRETO N.
20.910/32, ART. 1º). INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO AUTOR (CPC, ART. 21,
PARÁGRAFO ÚNICO). REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A incidência de contribuição previdenciária sobre a
remuneração dos servidores públicos municipais, durante o
transcurso do processo administrativo de aposentadoria, no
interregno situado entre a data do afastamento do servidor,
previsto na legislação municipal, após 60 (sessenta) dias do
início do procedimento e a data de conclusão do processo
administrativo, é legal, já que o contribuinte não se encontra
abrangido por isenção tributária a qual alcança apenas aqueles
já efetivamente aposentados.
2. Qualquer benefício de isenção fiscal somente pode ser
concedido mediante lei específica (CF, art. 150, § 6º), sendo
que tal disposição normativa não admite interpretação
extensiva, mas somente literal (CTN, arts. 97, inc. VI, 111,
175, inc. I, e 176).
3. A demora excessiva para a conclusão de processo
administrativo, por fato imputável exclusivamente à
Administração Pública, viola os princípios da razoabilidade e
da eficiência (CF, arts. 5º, inc. LIV, e 37, caput) e descumpre a
garantia fundamental à razoável duração do processo (CF, art.
5º, inc. LXXVIII, acrescido pela EC n. 45/05).
4. Por isso, em que pese a inexistência de previsão legal da
isenção tributária em questão no que tange aos servidores
públicos afastados, mas ainda não aposentados, aguardando a
conclusão do processo administrativo de aposentadoria, tem-
se como ilegítima e indevida a exigência do recolhimento das
contribuições previdenciárias a partir do momento em que
identificada a excessiva demora.
5. Deve-se, por conseguinte, suspender os descontos realizados,
observando-se, no entanto, as disposições normativas instituídas
com o advento da EC federal n. 41/03, que ensejou modificação
na legislação previdenciária municipal, estabelecendo a taxação
dos inativos e pensionistas sobre o valor que ultrapasse o limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral da
previdência social (CF, art. 40, § 18). Eficácia erga omnes e
efeito vinculante decorrentes das ADIs ns. 3105-DF e 3128-
DF (CF, art. 102, § 2º, e Lei federal n. 9.868, de 10.nov.99, art.
28, parág. único).
6. Impõe-se, outrossim, a restituição dos valores descontados
como contribuição previdenciária após o transcurso de prazo
considerado razoável e suficiente para o término do trâmite do
processo administrativo de aposentadoria.
7. Esse prazo razoável é fixado no dobro do prazo de 60 dias
previsto na lei municipal (Lei n. 6.794/90, art. 138, parágrafo
único, Lei municipal n. 8.388/99, art. 18, § 3º, Lei municipal n.
9.013/06, art. 17, e atual Lei Orgânica do Município de
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Fortaleza, art. 125 ) para a solução de casos mais simples, ou
seja, em 120 dias do início do processo administrativo de
aposentadoria, utilizando-se, portanto, parâmetro legal.
8. A restituição daquela exação é devida com acréscimos de
juros de mora e correção monetária.
9. Quanto aos juros moratórios, incide, em regra, o art. 167 do
Código Tributário Nacional, que estabelece, expressamente,
que os juros moratórios, em se tratando de ações de repetição
de indébito tributário, devem incidir a partir do trânsito em
julgado da decisão definitiva que determinar a repetição (v.
Súmula n. 188 do Eg. STJ).
10. A correção monetária, por sua vez, já que tem o escopo de
recompor a efetiva desvalorização da moeda, deve incidir desde
o recolhimento indevido, nos termos das Súmula n. 162 do Eg.
Superior Tribunal de Justiça.
11. Na hipótese dos autos, no entanto, o promovido foi
condenado a repetir os valores recolhidos a título de contribuição
previdenciária em época posterior à edição da taxa SELIC,
instituída pelo art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, que equiparou,
a partir de 1º de janeiro de 1996, o tratamento conferido aos
contribuintes e à Fazenda Pública, quando devedores. E nessas
hipóteses, tendo em vista que a taxa SELIC contém, nela
embutidos, juros de mora e correção monetária, tem-se
considerado ser cabível a incidência apenas dessa taxa, a partir
do recolhimento indevido, sem cumulação com qualquer outro
índice de reajustamento. Precedentes do Eg. Superior Tribunal
de Justiça.
12. Em demanda ajuizada contra a Fazenda Pública, aplica-se,
no que tange à prescrição, o prazo qüinqüenal previsto no art.
1º do Decreto n. 20.910/32, encontrando-se, portanto,
prescritos os valores recolhidos anteriormente aos últimos 5
(cinco) anos contados do ajuizamento da demanda.
13. Sendo a Fazenda Pública vencida, decaindo a promovente
apenas em parte mínima do pedido, aplica-se o art. 21, parágrafo
único, c/c art. 20, § 4º, ambos do CPC quanto aos honorários
advocatícios, cabendo, portanto, ao magistrado sua fixação, a
qual não está atrelada aos limites percentuais previstos no caput
do § 3º do art. 20 do CPC.
14. Remessa Necessária conhecida e parcialmente provida.

7.2 - DESPACHOS DOS RELATORES

1ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 452 - Ano: 2009

• 2009.0011.8775-3/0 - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
• Excipiente : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 1485 - CE JOSE HELENO LOPES VIANA
• Excepto : ### Segredo de Justiça ###
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: R. h.
Designo o Dr. Clécio Aguiar de Magalhães, Juiz Titular da 14ª

Vara de Família desta Capital, para realizar, sob delegação, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, a instrução da presente exceção de
suspeição, notadamente no que pertine à realização das intimações e
ulterior oitiva das testemunhas arroladas pelo excepto e pela juíza
excipiente.

Remetam-se os autos, pois, à 14ª Vara de Família desta Capital,
os quais deverão retornar a este Relator dentro do prazo acima
assinalado, cumpridas as diligências acima apontadas.

Exp. Necessários.
Fortaleza, 2 de julho de 2009.
Desembargador Francisco Sales Neto
Relator

7.5 - ATAS DAS SESSÕES

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 24/2009

Aos treze (13) dias do mês de julho do ano de dois mil e nove

(2009), na Sala das Sessões das Câmaras Cíveis Isoladas, às 14h, teve
lugar a 24.ª Reunião Ordinária deste Colegiado, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da Reunião Ordinária n.º 23, de seis (6)
de julho de dois mil e nove (2009). Presentes os srs. Deses. FERNANDO
LUIZ XIMENES ROCHA – Presidente, RAUL ARAÚJO FILHO e
MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA (convocada). Encontram-
se em gozo de férias os srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS
COELHO e FRANCISCO SALES NETO. A Procuradoria Geral da Justiça
se fez representar pela sra. Procuradora MARIA GLEUCA PINHEIRO
VIANA MARTINS, sendo os trabalhos secretariados pelo Dr. JEAN
GARCIA DE FREITAS BEZERRA (em exercício). JULGAMENTOS:
1. PROCESSOS EXTRA-PAUTA: 1.1 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA CÍVEL N.º 2008.0020.4600-4/1, DA 9.ª VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA – Suscitante: JUIZ DE
DIREITO DA 9.ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
FORTALEZA; Suscitados: JUIZ DE DIREITO DA 4.ª VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA e
JUIZ DE DIREITO DA 28.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Julgadores: srs. Deses. RAUL ARAÚJO FILHO –
Relator,  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e MARIA NAILDE
PINHEIRO NOGUEIRA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do presente conflito para declarar
competente o juízo da 4.ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca
de Fortaleza, nos termos do voto do eminente Relator”; 1.2 – AGRAVO
REGIMENTAL N.º 2002.0006.6882-3/1, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CHAVAL – Agravantes: ESPÓLIO DE JOSÉ
MILITÃO DE CARVALHO MENESCAL e outro; Agravados: PAULO
SÉRGIO DE ALMEIDA PACHECO e outra - Julgadores: srs. Deses.
RAUL ARAÚJO FILHO – Relator,  FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA e MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA – Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 1.3 – EMBARGOS DECLARATÓRIOS N.º
2000.0148.8056-4/3, DA 2.ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL
– Embargante: CENTRO EDUCACIONAL PADRE FRANCISCO
VALDEVINO NOGUEIRA – CNEC; Embargada: COMPANHIA
ENERGÉTICA DO ESTADO DO CEARÁ - COELCE - Julgadores: srs.
Deses. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator,  FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA e MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA –
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente Relator”; 2. PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 -
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0007.0778-9/0, DA 3.ª VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: ADA
VERÔNICA AGUIAR LIMA; Apelado: JOSÉ SOARES LIMA -
Julgadores: srs. Deses. RAUL ARAÚJO FILHO - Relator, FERNANDO
LUIZ XIMENES ROCHA e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO.
Síntese do julgamento: “Prosseguindo no julgamento, suspenso
no dia 29.06.09, o sr. Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
acostou-se ao voto do eminente Relator. Nestes termos, a Câmara, por
maioria, acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”; 2.2 - REMESSA EX
OFFICIO N.º 2000.0092.3420-0/1, DA 4.ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Autora: MARIA
ORLEIA RODRIGUES DE CARVALHO; Réu: INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM; Remetente: JUIZ DE
DIREITO DA 4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA - Julgadores: srs. Deses. RAUL ARAÚJO FILHO –
Relator,  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e MARIA NAILDE
PINHEIRO NOGUEIRA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer da remessa necessária para
reformar, em parte, a sentença submetida ao duplo grau de jurisdição,
nos termos do voto do eminente Relator”; 2.3 - APELAÇÃO CÍVEL
N.º 2006.0012.7208-0/1, DA 6.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: ANTÔNIO MARTOS LOPEZ, Apelados:
ANTÔNIO MOURÃO CAVALCANTE e outra - Julgadores: srs. Deses.
RAUL ARAÚJO FILHO – Relator,  FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA e MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA – Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, rejeitou as preliminares
suscitadas, e, no mérito, ainda por votação convergente, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator”; 2.4 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2000.0204.9342-9/1, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
LUIS DO CURU - Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU; Apelante: MUNICÍPIO DE
SÃO LUIS DO CURU; Apelados: AVENIR CARDOSO DE SOUSA e
outros - Julgadores: srs. Deses. RAUL ARAÚJO FILHO – Relator,
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FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e MARIA NAILDE PINHEIRO
NOGUEIRA – Síntese do julgamento: “Com a palavra, o eminente
Relator votou pelo conhecimento da remessa oficial e do recurso
voluntário, dando-lhes parcial provimento, nos termos do voto por
ele lançado nos autos. Em seguida, o sr. Des. FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA, divergindo do Relator, votou pelo conhecimento e
improvimento de ambos os recursos, salientando a irredutibilidade
da remuneração de servidor público a patamar inferior ao salário-
mínimo. Por fim, a sra. Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
acostou-se ao voto divergente. Nestes termos, a Câmara, por maioria,
acordou em conhecer da remessa oficial e do recurso voluntário, mas
para negar-lhes provimento, nos termos do voto divergente proferido
pelo sr. Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA, que ficou designado
para lavrar o acórdão”. — E como nada mais houvesse a tratar, o
Presidente deu por encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ata, a
qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Secretaria da Primeira Câmara
Cível, aos treze (13) dias do mês de julho do ano de dois mil e nove
(2009).

Bel. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA –
Secretário (em exercício)

Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –
Presidente

2ª CÂMARA CÍVEL

7.7 - DESPACHOS DOS RELATORES

2ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 256 - Ano: 2009

• 2000.0011.3248-3/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 10739 - PB ULYSSES MOREIRA FORMIGA
• Rep. Jurídico : 14608 - CE KILVIA MARA AGUIAR
• Rep. Jurídico : 9503 - BA LUIZ ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 3869 - CE TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS

DUARTE
• Rep. Jurídico : 6097 - CE FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE

SOUZA
• Rep. Jurídico : 6972 - CE SOLANA MARIA MARTINS CARMO
• Rep. Jurídico : 7963 - CE PEDRO ERNESTO FILHO
• Rep. Jurídico : 9128 - CE REGIVALDO FONTES NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 9772 - CE JOSE ESTENIO RAULINO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 10929 - CE MURILO ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico : 13806 - CE CATERINE DE HOLANDA BARROSO
• Rep. Jurídico : 8230 - CE REGINA HELENA COSTA E COSTA

LIMA
• Rep. Jurídico : 8730 - CE MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO
• Rep. Jurídico : 13875 - CE MARCEL DE OLIVEIRA FRANCO

ALVARENGA
• Rep. Jurídico : 14058 - CE RAFAELA VERAS ANTERO
• Rep. Jurídico : 14228 - CE NICOLA MOREIRA MICCIONE
• Rep. Jurídico : 14658 - CE JOAO BATISTA SALES ROCHA FILHO
• Rep. Jurídico : 14815 - CE ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE
• Rep. Jurídico : 15020 - CE DARCY FONTENELLE DE ARAUJO

NETO
• Rep. Jurídico : 15643 - CE ELIZABETH PEREIRA PAIVA
• Rep. Jurídico : 90167 - MG IVANA NEVES SOARES
• Rep. Jurídico : 16196 - CE EURIVALDO CARDOSO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 54691 - MG LAUDICEA ROSALINA DE A. GOMES
• Rep. Jurídico : 4202 - PI HELVECIO VERAS DA SILVA
• Rep. Jurídico : 224395 - SP IONE MARIA BARRETO LEAO
• Rep. Jurídico : 84822 - MG ANA GABRIELA MENDES CUNHA E

COSTA
• Litisconsorte passivo : ARISA AGROINDUSTRIAL E

REFLORESTADORA S/A
• Rep. Jurídico : 9090 - CE JOSE WILSON PINHEIRO SALES
• Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE

ARACATI RESPONDENDO PELA COM

• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Despacho: R.H
Conclusos.
Ante o teor da informação de fls. 207, intime-se o impetrante

para, no prazo de cinco (05) dias, dizer se ainda possui interesse no
prosseguimento do presente feito.

Empós, em não havendo resposta, arquivem-se os autos.
Intime-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 20 de julho de 2009.
MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Desembargadora Relatora

7.8 - PAUTA DE JULGAMENTO

2ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 226 - Ano: 2009

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

2000.0130.5628-0/1 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ASTRID ROCHA MEIRELES SANTOS
Apelante : JOSIEL BARRETO DA SILVA
Apelante : ISADORA ALCIDES ESPINOLA
Apelante : MARIA ELIZABETH MEDEIROS SARAIVA
Apelante : FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Rep. Jurídico : 9975 - CE REGINALDO CASTELO BRANCO
ANDRADE
Rep. Jurídico : 10409 - CE AURINEIDE MONTEIRO CASTELO
BRANCO
Apelado : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - DANIEL FEITOSA DE MENEZES
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO

2000.0130.9959-1/1 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MOISES FERREIRA NERES
Apelante : JOSE MIRAMA ARAUJO
Apelante : JOSE MARIA MAIA DOS SANTOS
Apelante : JOSE EDILSON DOS SANTOS
Apelante : JERRY ADRIANO DA SILVA ROSENO
Rep. Jurídico : 10042 - CE ANDRE MOTA FERNANDES VIEIRA
Apelado : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO

2000.0131.4955-6/1 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MARIA COSTA CRISOSTOMO
Apelante : MARIA DO SOCORRO MAIA
Apelante : ANA ODETH REMIGIO OSTERNE
Apelante : MARIA SOLIDADE PEREIRA NUNES
Apelante : MARIA ELZENIRA HONORATO DE SOUSA COSTA
Apelante : SILVANA PINHEIRO BARROS
Apelante : JOSE EDILBERTO DA SILVA
Apelante : LUCIA DE FATIMA QUEIROZ BORGES
Apelante : SILVIA EDNA DOS SANTOS CAVALCANTE
Apelante : LUZIA ANDRADE PEREIRA
Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Apelado : ESTADO DO CEARÁ
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO

2006.0000.3676-5/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Remetente : JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - DO ESTADO - ANASTACIO JORGE MATOS DE
SOUSA MARINHO
ESTAGIÁRIO - RAYNES VIANA
Apelado : MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE LIMA
Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

2000.0125.6833-4/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 5A. VARA DA FAZENDA
PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - MARIA JOSÉ ROSSI JEREISSATI
Apelado : RAIMUNDA SILVA DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

2000.0127.2704-1/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - MARIA JOSE ROSSI JEREISSATI
Apelado : NILSON CORREIA MAGNO
Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

2000.0128.5282-2/1 - 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : THATIANA SOUSA REMIAO
Apelante : ERIKA REJANE JUVENAL DELFINO
Apelante : CLAUDIA MACIEL XAVIER
Apelante : ISABEL CRISTINA DA SILVA
Apelante : MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA SAMPAIO
Apelante : ROSA SORAYA DE MIRANDA
Apelante : LORENA DE FATIMA SOUSA DA ROCHA
Apelante : JOAO GUIMARAES DA SILVA
Apelante : VERA LUCIA DE SOUSA BARROS
Apelante : CLEIDE ALBINO DA SILVA BRAGA
Apelante : FRANCISCA FATIMA DE FREITAS MATOS SOUZA
Apelante : TACIO DOS SANTOS DE AGUIAR
Apelante : MARTA DE SOUSA PEREIRA
Apelante : ANGELA MARIA BARROSO DE ALENCAR
Apelante : MARIA FRANCILDA SOARES BARROS
Apelante : MARIA CLAUDIA BRASILEIRO DE ARAUJO
Apelante : MARTA REJANE DE QUEIROZ GOMES
Apelante : ANTONIO RICARDO RODRIGUES E SILVA
Apelante : ANA LORENA DE MORAES GOMES
Apelante : SONIA MARIA DE ARAUJO BRAGA
Apelante : SOLANGE MARIA DE FREITAS
Apelante : MARIA INES ALVES DA SILVA
Apelante : MARIA MIRTES ARAUJO DE SOUSA
Apelante : ANA LUCIA ALMEIDA DE SOUSA
Apelante : MARIA VALDIRENE FERNANDES OLIVEIRA
Apelante : ELIS REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA
Apelante : MARIA MADALENA SILVA
Apelante : MARCIA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA
Apelante : SILVIA HELENA MOREIRA DA SILVA
Apelante : FRANCISCO JOSE ISAIAS DA SILVA
Apelante : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Rep. Jurídico : 12068 - CE FRANCISCO VALDEMIZIO ACIOLY
GUEDES
Rep. Jurídico : 12842 - CE PAULO SERGIO PASSOS URANO DE
CARVALHO
Apelado : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - JOAO AFRANIO MONTENEGRO
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

2000.0136.2575-7/1 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - MATTEUS VIANNA NETO
ESTAGIÁRIO - REBECA RAMALHO DE SOUSA LIMA
Apelado : DEDITE PINHEIRO DE SOUSA LIMA
Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

2000.0139.2371-5/1 - 26ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : BANCO PANAMERICANO S/A.
Rep. Jurídico : 9903 - CE MONICA ROCHA BORGES COSTA
Rep. Jurídico : 10284 - CE ADRIANO CAMPOS COSTA
Rep. Jurídico : 11069 - CE JOSE ARMANDO DA COSTA JUNIOR
Rep. Jurídico : 24626 - PR AFONSO BUENO
Rep. Jurídico : 16383 - CE GILVAN MELO DE SOUSA
Rep. Jurídico : 16768 - CE MARIANA SAMPAIO MARQUES
Rep. Jurídico : 16691 - CE RENATA DO CARMO ARAUJO
Apelado : FLORENCIO PEREIRA SOARES
Rep. Jurídico : 14244 - CE TERESA PEREIRA DE SOUSA
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

2006.0020.8904-1/1 - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - FRANCISCO LISBOA RODRIGUES
Apelado : LIDIANA GURGEL FERREIRA GOMES
Apelado : ROSSANA MARIA ALVES
Apelado : ALEXANDRE DE MEDEIROS SILVA
Rep. Jurídico : 17884 - CE DOMINGOS SÁVIO OLIVEIRA SOARES
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO

2000.0135.4239-8/1 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Autor : MARIA JANDIRA MORAIS DA SILVA
Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Reu : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Fortaleza, 21 de Julho de 2009

Responsável

Os processos que não foram julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 228 - Ano: 2009
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SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO

2009.0003.2317-3/0 - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : CLEANDRO REGIS FEITOSA DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 9575 - CE ANTONIO MESQUITA CAVALCANTE
Agravado : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - JOÃO RENATO BANHOS CORDEIRO
Agravado : CESPE/UNB CENTRO DE SELEÇAO E DE PROMOÇAO
DE EVENTOS UNIVERSIDADE DE BRASILIA
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO

2009.0008.5691-0/0 - 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
Rep. Jurídico : 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA
BARBOSA
Rep. Jurídico : 13463 - CE JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
Rep. Jurídico : 13717 - CE MARTHA SALVADOR DOMINGUEZ
Rep. Jurídico : 13830 - CE JANINE DE CARVALHO FERREIRA
BRAGA
Rep. Jurídico : 15423 - CE ERLON CHARLES COSTA BARBOSA
Rep. Jurídico : 15149 - CE MILENA MAIA SOARES GONCALVES
BRINGEL
Rep. Jurídico : 16047 - CE RAFAELA FRANCO ABREU
Rep. Jurídico : 16070 - CE TARSO RODRIGUES PROENCA
Rep. Jurídico : 16380 - CE CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES
Rep. Jurídico : 17071 - CE DAVID VALENTE FACÓ
Rep. Jurídico : 17215 - CE CLAUDIO FEITOSA FROTA GUIMARAES
Rep. Jurídico : 17935 - CE MARILIA MOREIRA MOURA ALENCAR
Rep. Jurídico : 18406 - CE MARIA VANDA FONTENELE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 18901 - CE EMILLY SILVA DE ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 19072 - CE JOAO MARCOS DE ABREU
Rep. Jurídico : 21105 - CE IGOR MALVEIRA PEIXOTO
Agravado : MARIA ALZIRA VIANA DEMETRIO
Rep. Jurídico : 10250 - CE FRANCISCO WELTON LINHARES
DEMETRIO DE SOUZA
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2002.0000.0981-1/0 - 11ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Agravante : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC
Rep. Jurídico : 2588 - CE CONRADO BEVILAQUA DIAS
Rep. Jurídico : 2836 - CE ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS
Rep. Jurídico : 3444 - CE MARIA LUCINETE SILVA LIMA
Rep. Jurídico : 4029 - CE MARIA DE LOURDES A. L. AGUIAR
Rep. Jurídico : 4927 - CE SILVIA DE FREITAS ALVES
Rep. Jurídico : 5174 - CE JOSE TUPINAMBA CAVALCANTE DE
ALMEIDA
Rep. Jurídico : 5632 - CE JOSE NEWTON CARVALHO DE BARROS
Rep. Jurídico : 5688 - CE PEDRO VALTER LEAL
Rep. Jurídico : 5904 - CE PAULO VIANA MACIEL
Rep. Jurídico : 6353 - CE JOSE AILSON REGO BALTAZAR
Rep. Jurídico : 6719 - CE ANA CRISTINA UCHOA DE
ALBUQUERQUE ANDRADE
Rep. Jurídico : 8091 - CE INACIO EDUARDO ANDRADE DOS
SANTOS
Rep. Jurídico : 8966 - CE MARIA AVANY MESQUITA
Rep. Jurídico : 11484 - CE JOSE LEAL NETO
Agravado : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCAS
PRIVADA DO ESTADO DO CEARA - SINDESP
Rep. Jurídico : 7479 - CE MANUEL LUIS DA ROCHA NETO
Rep. Jurídico : 7543 - CE ANDREA VIANA ARRAIS MAIA
Rep. Jurídico : 8175 - CE RODRIGO JEREISSATI DE ARAUJO

Rep. Jurídico : 12390 - CE RAQUEL ARRAIS ROCHA
Rep. Jurídico : 12813 - CE FABIA AMANCIO CAMPOS
Rep. Jurídico : 13434 - CE BEATRIZ FERNANDES TAVORA ROCHA
Rep. Jurídico : 14210 - CE KARINE FARIAS CASTRO
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2004.0011.0403-2/0 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Agravante : FUNECE - FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARA
Rep. Jurídico : 1476 - CE ORLANDO DE SOUZA REBOUCAS
Rep. Jurídico : 4314 - CE LUCIANO CARMELO DE MESQUITA
PRADO
Rep. Jurídico : 6118 - CE PAULO EMMANUEL GONDIM ROCHA
Agravado : CAMILA LOUSADA HERBSTER FERRAZ
Rep. Jurídico : 5060 - CE MARCUS JOSE DE PAULA PESSOA COSTA
E SILVA
Rep. Jurídico : 13420 - CE ELTON JONATHAS CARNEIRO DE
ARAUJO
ESTAGIÁRIO - DANIELA AZEVEDO VIANA
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2005.0010.7338-0/0 - 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : AURICELIA SOUSA DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO - ANDREA MARIA A. COELHO
Agravado : BANCO PANAMERICANO S/A
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2005.0011.6669-9/0 - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - JOSE GOMES DE PAULA PESSOA RODRIGUES
Agravado : LUIS BARBOSA ALVES ROCHA JUNIOR
Rep. Jurídico : 7448 - CE DAISY MARIA MONTENEGRO MACEDO
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2006.0000.1583-0/0 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - DEBORA AGUIAR DA SILVA
Agravado : CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA FILHO
Agravado : MARIO EDSON SILVA DE LIMA
Rep. Jurídico : 12660 - CE JOSE JOAQUIM MATEUS PEREIRA
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2006.0005.7090-7/0 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
FILHO
ESTAGIÁRIO - FABIO FILEMON LOPES DE SOUSA
Agravado : SILVANA ROCHA COUTO
Rep. Jurídico : 9975 - CE REGINALDO CASTELO BRANCO
ANDRADE
Rep. Jurídico : 15309 - CE LUCIANO CARTAXO PAIVA
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
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Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2007.0002.0088-1/0 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : JOSE NAZARENO SILVA LIMA
Agravante : RAIMUNDO HUGO DO NASCIMENTO
Agravante : SIDNEY TORRES VIEIRA
Agravante : WELLINGTON ALENCAR ANDRADE
Rep. Jurídico : 6096 - CE FRANCISCO SANDRO GOMES CHAVES
Rep. Jurídico : 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
Rep. Jurídico : 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
Rep. Jurídico : 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
Rep. Jurídico : 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
Agravado : INSTITUTO DR. JOSE FROTA-IJF
Rep. Jurídico : 3618 - CE MARIA MARLENE CHAVES DE MORAIS
Rep. Jurídico : 4002 - CE MARIA DA CONCEICAO IBIAPINA
MENEZES
Rep. Jurídico : 4796 - CE ALINE MARIA PORTO FERNANDES
FARIAS
Rep. Jurídico : 5006 - CE MARIA DE NAZARE RAMOS
CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 5100 - CE MOACYR NYCITON MARTINS
Rep. Jurídico : 5127 - CE SILVIA MARIA PIRES DE SOUZA
Rep. Jurídico : 5727 - CE MARIA CELIA BATISTA RODRIGUES
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2007.0007.9563-0/0 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO CEARÁ
PROCURADOR - RITA DE CASSIA BATISTA RIBEIRO
Agravado : PEDRO EVANDRO BANDEIRA LESSA
Agravado : MARIA NUBIA PITA LESSA
Rep. Jurídico : 13419 - CE FABIO JOSE ALVES NOBRE
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2007.0009.4337-0/0 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - MARIA CELIA B. RODRIGUES
ESTAGIÁRIO - DEBORA PARENTE ROCHA
Agravado : EDMAR HOLANDA CAVALCANTE NETO
Rep. Jurídico : 11515 - CE ADAILTON FREIRE CAMPELO
Rep. Jurídico : 12584 - CE ELESBAO PEREIRA MENEZES FILHO
Rep. Jurídico : 15499 - CE EMANUELA MARIA LEITE BEZERRA
CAMPELO
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2007.0012.4919-1/0 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUZA ALVES
Agravante : EDNA COSTA DE AGUIAR
Agravante : ADRIANA CLAUDIA DE SOUSA RIBEIRO
Rep. Jurídico : 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
Rep. Jurídico : 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
Rep. Jurídico : 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
Rep. Jurídico : 18496 - CE CAROLINA BRUNO MARTINS
Agravado : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO

SUSPENSIVO

2007.0024.0362-3/0 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - LIA ALMINO GONDIM
ESTAGIÁRIO - MARIANA CHAVES CARVALHO
Agravado : HEDLEY LUNA GOIS ORIA  ASSIST. POR ANTONIA
HENEIDE LUNA GOIS
Rep. Jurídico : 10578 - CE FERNANDO ANTONIO VIDAL MARQUES
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2007.0027.9437-1/0 - 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - CARLOS OTAVIO DE A. BEZERRA
ESTAGIÁRIO - AMABEL CRYSTHINA M. MOTA
Agravado : EDINALVA FIGUEIREDO LOPES
Rep. Jurídico : 15149 - CE MILENA MAIA SOARES GONCALVES
BRINGEL
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2007.0032.1912-5/0 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - LICIO JUSTINO V. DA SILVA
Agravado : DERIJANE TEIXEIRA SOUSA
Rep. Jurídico : 11768 - CE IZAC GENUINO DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 14741 - CE CICERA FRANCISCA GENUINO DO
NASCIMENTO
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2008.0007.4316-6/0 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - STELIO LOPES MENDONÇA JUNIOR
ESTAGIÁRIO - LARA ROLA B. DE MENEZES
Agravado : PEDRO ALVARENGA VIDAL
Rep. Jurídico : 6860 - CE CARMOLINDA SOARES MONTEIRO
Rep. Jurídico : 15135 - CE FELIPE RINALDI DO NASCIMENTO
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2008.0017.8383-8/0 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - FERNANDO ANTONIO T. TAVORA
Agravado : RAIMUNDO NONATO CARDOSO FERREIRA
Rep. Jurídico : 11450 - CE JOSE KLEBIO GENUINO DO
NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 11768 - CE IZAC GENUINO DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 14741 - CE CICERA FRANCISCA GENUINO DO
NASCIMENTO
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2005.0005.2854-6/1 - 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : ANDRE RONALDO PASCOAL NOGUEIRA
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DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
CEARA
Apelado : TELEMAR NORTE LESTE S. A.
Rep. Jurídico : 6286 - CE CRISTIANA CASTELO BRANCO DE
OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
Rep. Jurídico : 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA CAMINHA
Rep. Jurídico : 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
Rep. Jurídico : 12738 - CE ANA PAULA PRADO DE QUEIROZ
Rep. Jurídico : 15136 - CE HOMERO VASCONCELOS NETO
Rep. Jurídico : 16048 - CE ALUISIO MELO LIMA FILHO
Rep. Jurídico : 16498 - CE ROMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 17661 - CE DANIEL GOMES DE MIRANDA
Rep. Jurídico : 17659 - CE DANIEL SOARES CAVALCANTI
Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2006.0001.7208-1/1 - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR -  MARIA AUXILIADORA CUNHA PIRES
Apelado : FRANCISCO LEITE
DEFENSOR PÚBLICO -  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a):

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO

2000.0130.5802-0/1 - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Remetente : JUIZ DE DIREITO DA 2A. VARA DA FAZENDA
PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
PROCURADOR - DO MUNICIPIO - JOAO AFRANIO
MONTENEGRO
Apelado : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
FORTALEZA - SINDIFORT
Rep. Jurídico : 12141 - CE ERIC SABOIA LINS MELO
Rep. Jurídico : 16203 - CE GEORGE DE CASTRO JUNIOR
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a):

APELAÇÃO CÍVEL

2000.0015.2354-7/0 - COMARCA: FORTALEZA ,  VARA: 9A. VARA
DE FAMILIA
### Segredo de Justiça ###
Rep. Jurídico : 6785 - CE  SIMONE FERREIRA MATIAS
Rep. Jurídico : 6083 - CE  SILVANA MARIA FLORENCIO DE
CARVALHO
Rep. Jurídico : 5610 - CE  MARCELO SAVIO FLORENCIO DE
CARVALHO
Rep. Jurídico : 12841 - CE  TELMA REGINA DA ROCHA PEREIRA
Rep. Jurídico : 3898 - CE  FERNANDA GOMES DE MATOS E SOUSA
Rep. Jurídico : 4100 - CE  JOSE FELICIANO DE CARVALHO JUNIOR
Rep. Jurídico : 1094 - CE  JOSE FELICIANO DE CARVALHO
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

APELAÇÃO CÍVEL

2005.0000.1696-0/1 - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - JOAO AFRANIO MONTENEGRO
Apelado : SILVANIA MARAH COSTA MENEZES
Rep. Jurídico : 5235 - CE MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA FEITOSA
CARVALHO
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Fortaleza, 21 de Julho de 2009

Responsável
Os processos que não foram julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

***
2ª CÂMARA CÍVEL

Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 230 - Ano: 2009

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2007.0027.9287-5/0 - 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 15848 - CE LUCIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
Rep. Jurídico : 19253 - CE ERNANDO GARCIA DA S. JUNIOR
Agravado : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO
NO ESTADO DO CEARÁ-SINDAIT/CE
Agravado : HUGO CARVALHO MOREIRA
Agravado : SERGIO GURGEL LIRA
Agravado : PEDRO PUCCI SCHAUMANN
Agravado : LEONIDAS CAVALCANTE FERNANDES
Agravado : HAMILFON TAVARES VIEIRA
Agravado : FRANCISCO RUFINO DUARTE
Agravado : FRANCISCO GILBERTO BELCHIOR
Agravado : BENEDITO CELSO DUARTE FREITAS
Rep. Jurídico : 1773 - CE REGINA STELA FACANHA
Rep. Jurídico : 11150 - CE PATRICIA BEZERRA CAMPOS
Rep. Jurídico : 12008 - CE CAIO VALERIO GONDIM REGINALDO
FALCAO
Rep. Jurídico : 12739 - CE LUIZ CARLOS DE QUEIROZ JUNIOR
Rep. Jurídico : 13885 - CE JOSE MAHMOUD AYOUB BARROS
LUBBAD
Rep. Jurídico : 12075 - CE GERALDO FERNANDES SANTOS
Rep. Jurídico : 14916 - CE ALEXANDRE BRENAND DA SILVA
Rep. Jurídico : 18730 - CE PÉRICLES II MAGALHÃES MARINHO
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2000.0130.7848-9/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : JOSE ALVES DE MENEZES
Rep. Jurídico : 14864 - CE PERPETUA LIGIA SILVA DE MENEZES
Rep. Jurídico : 15181 - CE ISABEL RIBEIRO MONTENEGRO DE
ALBUQUERQUE
Apelado : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

APELAÇÃO

2008.0013.3586-0/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Apelado : ANDREA CORDEIRO DA SILVA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0014.0124-2/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
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Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO SERVIÇOS
PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0015.4483-3/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Apelado : JULIO CESAR PEREIRA BRAGA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0015.5185-6/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Apelado : RAIMUNDO GOMES FARIAS
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0015.7958-0/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Apelado : ANGELA MARIA SOUSA DE FREITAS
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0016.5815-4/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO  SERVIÇOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0016.6257-7/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Apelado : JOSE CARLOS FILHO
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0021.2134-0/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0022.5794-3/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0023.9014-7/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO  SERVIÇOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Apelado : SALETE MARIA PEREIRA DE SOUSA[
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0024.5201-0/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0024.7164-3/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO SERVIÇOS
PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0025.0840-7/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0025.1992-1/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0025.4110-2/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVICOS
PUBLICOS E CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):
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APELAÇÃO

2008.0027.4651-0/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0032.7058-7/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

APELAÇÃO

2008.0038.6644-7/1 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a):

Fortaleza, 23 de Julho de 2009

Responsável

Os processos que não foram julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

3ª CÂMARA CÍVEL

7.11 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

3ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 278 - Ano: 2009

• 2008.0014.0316-4/1 - APELAÇÃO
• Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Apelado : MARIA LAURA DE SANTANA
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na conformidade
da ata de julgamento, por decisão unânime, em não conhecer
da apelação cível, nos termos do voto do Relator.
Ementa : EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO EXEQUENDO
INFERIOR AO TETO DE ALÇADA ESTABELECIDO NO
ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. SENTENÇA TERMINATIVA,
NOS MOLDES DO ART. 267, INCISO VI, C.PR.CIVIL.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO APELATÓRIO VISANDO
ADVERSÁ-LA. INADMISSIBILIDADE, POR ADEQUADO
E UNICAMENTE CABÍVEL À ESPÉCIE OS EMBARGOS
INFRINGENTES DE ALÇADA. ERRO GROSSEIRO, A
TORNAR INAPLICÁVEL A TOLERÂNCIA CONSAGRADA
NO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APELO
NÃO CONHECIDO. 1. Nas sentenças proferidas em executivos
fiscais cuja dívida não alcança o teto mensurado no art. 34, da
Lei n. 6.830/80, os embargos infringentes de alçada constituem

o recurso especificamente cabível e adequado para impugná-
las, por expressa disposição legal. 2. O manejo da apelação,
casos que tais, desvela erro grosseiro e inescusável, daí que
inaplicável a fungibilidade recursal, pois a previsão da lei,
específica e textual, acerca das figuras impugnatórias cabíveis
nas execuções fiscais de pequeno valor, não abre espaço para
dúvidas objetivas ou incertezas razoáveis. 3. Apelo não
conhecido, à falta de adequação. Precedentes da Corte local e
do STJ. Unanimidade.

• 2008.0014.6207-1/1 - APELAÇÃO
• Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Apelado : FRANCISCO EDINIZIO SOARES BARBOSA
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na conformidade
da ata de julgamento, por decisão unânime, em não conhecer
da apelação cível, nos termos do voto do Relator.
Ementa :  EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO EXEQUENDO
INFERIOR AO TETO DE ALÇADA ESTABELECIDO NO
ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. SENTENÇA TERMINATIVA,
NOS MOLDES DO ART. 267, INCISO VI, C.PR.CIVIL.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO APELATÓRIO VISANDO
ADVERSÁ-LA. INADMISSIBILIDADE, POR ADEQUADO
E UNICAMENTE CABÍVEL À ESPÉCIE OS EMBARGOS
INFRINGENTES DE ALÇADA. ERRO GROSSEIRO, A
TORNAR INAPLICÁVEL A TOLERÂNCIA CONSAGRADA
NO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APELO
NÃO CONHECIDO. 1. Nas sentenças proferidas em executivos
fiscais cuja dívida não alcança o teto mensurado no art. 34, da
Lei n. 6.830/80, os embargos infringentes de alçada constituem
o recurso especificamente cabível e adequado para impugná-
las, por expressa disposição legal. 2. O manejo da apelação,
casos que tais, desvela erro grosseiro e inescusável, daí que
inaplicável a fungibilidade recursal, pois a previsão da lei,
específica e textual, acerca das figuras impugnatórias cabíveis
nas execuções fiscais de pequeno valor, não abre espaço para
dúvidas objetivas ou incertezas razoáveis. 3. Apelo não
conhecido, à falta de adequação. Precedentes da Corte local e
do STJ. Unanimidade.

• 2008.0019.1403-7/1 - APELAÇÃO
• Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na conformidade
da ata de julgamento, por decisão unânime, em não conhecer
da apelação cível, nos termos do voto do Relator.
Ementa : EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO EXEQUENDO
INFERIOR AO TETO DE ALÇADA ESTABELECIDO NO
ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. SENTENÇA TERMINATIVA,
NOS MOLDES DO ART. 267, INCISO VI, C.PR.CIVIL.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO APELATÓRIO VISANDO
ADVERSÁ-LA. INADMISSIBILIDADE, POR ADEQUADO
E UNICAMENTE CABÍVEL À ESPÉCIE OS EMBARGOS
INFRINGENTES DE ALÇADA. ERRO GROSSEIRO, A
TORNAR INAPLICÁVEL A TOLERÂNCIA CONSAGRADA
NO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APELO
NÃO CONHECIDO. 1. Nas sentenças proferidas em executivos
fiscais cuja dívida não alcança o teto mensurado no art. 34, da
Lei n. 6.830/80, os embargos infringentes de alçada constituem
o recurso especificamente cabível e adequado para impugná-
las, por expressa disposição legal. 2. O manejo da apelação,
casos que tais, desvela erro grosseiro e inescusável, daí que
inaplicável a fungibilidade recursal, pois a previsão da lei,
específica e textual, acerca das figuras impugnatórias cabíveis
nas execuções fiscais de pequeno valor, não abre espaço para
dúvidas objetivas ou incertezas razoáveis. 3. Apelo não
conhecido, à falta de adequação. Precedentes da Corte local e
do STJ. Unanimidade.

• 2008.0019.1436-3/1 - APELAÇÃO
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• Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC

• Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Apelado : WAGNER COSTA DUARTE
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na conformidade
da ata de julgamento, por decisão unânime, em não conhecer
da apelação cível, nos termos do voto do Relator.
Ementa : EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO EXEQUENDO
INFERIOR AO TETO DE ALÇADA ESTABELECIDO NO
ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. SENTENÇA TERMINATIVA,
NOS MOLDES DO ART. 267, INCISO VI, C.PR.CIVIL.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO APELATÓRIO VISANDO
ADVERSÁ-LA. INADMISSIBILIDADE, POR ADEQUADO
E UNICAMENTE CABÍVEL À ESPÉCIE OS EMBARGOS
INFRINGENTES DE ALÇADA. ERRO GROSSEIRO, A
TORNAR INAPLICÁVEL A TOLERÂNCIA CONSAGRADA
NO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APELO
NÃO CONHECIDO. 1. Nas sentenças proferidas em executivos
fiscais cuja dívida não alcança o teto mensurado no art. 34, da
Lei n. 6.830/80, os embargos infringentes de alçada constituem
o recurso especificamente cabível e adequado para impugná-
las, por expressa disposição legal. 2. O manejo da apelação,
casos que tais, desvela erro grosseiro e inescusável, daí que
inaplicável a fungibilidade recursal, pois a previsão da lei,
específica e textual, acerca das figuras impugnatórias cabíveis
nas execuções fiscais de pequeno valor, não abre espaço para
dúvidas objetivas ou incertezas razoáveis. 3. Apelo não
conhecido, à falta de adequação. Precedentes da Corte local e
do STJ. Unanimidade.

• 2008.0024.7508-8/1 - APELAÇÃO
• Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na conformidade
da ata de julgamento, por decisão unânime, em não conhecer
da apelação cível, nos termos do voto do Relator.
Ementa : EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO EXEQUENDO
INFERIOR AO TETO DE ALÇADA ESTABELECIDO NO
ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. SENTENÇA TERMINATIVA,
NOS MOLDES DO ART. 267, INCISO VI, C.PR.CIVIL.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO APELATÓRIO VISANDO
ADVERSÁ-LA. INADMISSIBILIDADE, POR ADEQUADO
E UNICAMENTE CABÍVEL À ESPÉCIE OS EMBARGOS
INFRINGENTES DE ALÇADA. ERRO GROSSEIRO, A
TORNAR INAPLICÁVEL A TOLERÂNCIA CONSAGRADA
NO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APELO
NÃO CONHECIDO. 1. Nas sentenças proferidas em executivos
fiscais cuja dívida não alcança o teto mensurado no art. 34, da
Lei n. 6.830/80, os embargos infringentes de alçada constituem
o recurso especificamente cabível e adequado para impugná-
las, por expressa disposição legal. 2. O manejo da apelação,
casos que tais, desvela erro grosseiro e inescusável, daí que
inaplicável a fungibilidade recursal, pois a previsão da lei,
específica e textual, acerca das figuras impugnatórias cabíveis
nas execuções fiscais de pequeno valor, não abre espaço para
dúvidas objetivas ou incertezas razoáveis. 3. Apelo não
conhecido, à falta de adequação. Precedentes da Corte local e
do STJ. Unanimidade.

• 2008.0024.7860-5/1 - APELAÇÃO
• Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na conformidade
da ata de julgamento, por decisão unânime, em não conhecer
da apelação cível, nos termos do voto do Relator.
Ementa : EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO EXEQUENDO
INFERIOR AO TETO DE ALÇADA ESTABELECIDO NO
ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. SENTENÇA TERMINATIVA,
NOS MOLDES DO ART. 267, INCISO VI, C.PR.CIVIL.

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO APELATÓRIO VISANDO
ADVERSÁ-LA. INADMISSIBILIDADE, POR ADEQUADO
E UNICAMENTE CABÍVEL À ESPÉCIE OS EMBARGOS
INFRINGENTES DE ALÇADA. ERRO GROSSEIRO, A
TORNAR INAPLICÁVEL A TOLERÂNCIA CONSAGRADA
NO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APELO
NÃO CONHECIDO. 1. Nas sentenças proferidas em executivos
fiscais cuja dívida não alcança o teto mensurado no art. 34, da
Lei n. 6.830/80, os embargos infringentes de alçada constituem
o recurso especificamente cabível e adequado para impugná-
las, por expressa disposição legal. 2. O manejo da apelação,
casos que tais, desvela erro grosseiro e inescusável, daí que
inaplicável a fungibilidade recursal, pois a previsão da lei,
específica e textual, acerca das figuras impugnatórias cabíveis
nas execuções fiscais de pequeno valor, não abre espaço para
dúvidas objetivas ou incertezas razoáveis. 3. Apelo não
conhecido, à falta de adequação. Precedentes da Corte local e
do STJ. Unanimidade.

• 2008.0025.4093-9/1 - APELAÇÃO
• Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na conformidade
da ata de julgamento, por decisão unânime, em não conhecer
da apelação cível, nos termos do voto do Relator.
Ementa :  EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO EXEQUENDO
INFERIOR AO TETO DE ALÇADA ESTABELECIDO NO
ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. SENTENÇA TERMINATIVA,
NOS MOLDES DO ART. 267, INCISO VI, C.PR.CIVIL.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO APELATÓRIO VISANDO
ADVERSÁ-LA. INADMISSIBILIDADE, POR ADEQUADO
E UNICAMENTE CABÍVEL À ESPÉCIE OS EMBARGOS
INFRINGENTES DE ALÇADA. ERRO GROSSEIRO, A
TORNAR INAPLICÁVEL A TOLERÂNCIA CONSAGRADA
NO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APELO
NÃO CONHECIDO. 1. Nas sentenças proferidas em executivos
fiscais cuja dívida não alcança o teto mensurado no art. 34, da
Lei n. 6.830/80, os embargos infringentes de alçada constituem
o recurso especificamente cabível e adequado para impugná-
las, por expressa disposição legal. 2. O manejo da apelação,
casos que tais, desvela erro grosseiro e inescusável, daí que
inaplicável a fungibilidade recursal, pois a previsão da lei,
específica e textual, acerca das figuras impugnatórias cabíveis
nas execuções fiscais de pequeno valor, não abre espaço para
dúvidas objetivas ou incertezas razoáveis. 3. Apelo não
conhecido, à falta de adequação. Precedentes da Corte local e
do STJ. Unanimidade.

• 2008.0025.9520-2/1 - APELAÇÃO
• Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS

PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m) : Acorda a Turma Julgadora da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na conformidade
da ata de julgamento, por decisão unânime, em não conhecer
da apelação cível, nos termos do voto do Relator.
Ementa :  EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO EXEQUENDO
INFERIOR AO TETO DE ALÇADA ESTABELECIDO NO
ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. SENTENÇA TERMINATIVA,
NOS MOLDES DO ART. 267, INCISO VI, C.PR.CIVIL.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO APELATÓRIO VISANDO
ADVERSÁ-LA. INADMISSIBILIDADE, POR ADEQUADO
E UNICAMENTE CABÍVEL À ESPÉCIE OS EMBARGOS
INFRINGENTES DE ALÇADA. ERRO GROSSEIRO, A
TORNAR INAPLICÁVEL A TOLERÂNCIA CONSAGRADA
NO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APELO
NÃO CONHECIDO. 1. Nas sentenças proferidas em executivos
fiscais cuja dívida não alcança o teto mensurado no art. 34, da
Lei n. 6.830/80, os embargos infringentes de alçada constituem
o recurso especificamente cabível e adequado para impugná-
las, por expressa disposição legal. 2. O manejo da apelação,
casos que tais, desvela erro grosseiro e inescusável, daí que
inaplicável a fungibilidade recursal, pois a previsão da lei,
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específica e textual, acerca das figuras impugnatórias cabíveis
nas execuções fiscais de pequeno valor, não abre espaço para
dúvidas objetivas ou incertezas razoáveis. 3. Apelo não
conhecido, à falta de adequação. Precedentes da Corte local e
do STJ. Unanimidade.

• 2000.0135.8980-7/1 - REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente : JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
• Autor : ANTONIO HONORIO DE ALMEIDA FILHO
• Autor : ELVIRA DA SILVA OLIVEIRA
• Autor : TEREZINHA CAVALCANTE ALVES
• Autor : TEREZINHA MAIA DE OLIVEIRA
• Autor : VANDA MARIA DE SOUSA BRAGA
• Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Reu : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JOAO REGIS NOGUEIRA MATIAS
• ESTAGIÁRIO - JANIELLE FERNANDES SEVERO
• Relator(a).: Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os autos da remessa
oficial n. 2000.0135.8980-7/1, em que são partes as acima
indicadas.
ACORDA a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em julgamento de turma, por unanimidade, em
conhecer da remessa oficial para, rejeitando a preliminar de
prescrição, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
Ementa : . ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. RELAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DE FUNDO
DE DIREITO AFASTADA. AUMENTO SALARIAL TÃO
SOMENTE AOS SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO
OCUPACIONAL DE MAGISTÉRIO DE 1o E 2o GRAUS,
POR MEIO DA LEI ESTADUAL N. 12.611/96.
OCORRÊNCIA DE REVISÃO ESPECÍFICA E NÃO REVISÃO
GERAL. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 37, INCISO
X, DA CONSTITUIÇÃO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA

E PROVIDA.

7.12- DESPACHOS DOS RELATORES

3ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 220 - Ano: 2009

• 2009.0014.9750-7/0 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CIVEL DA COMARCA

DE FORTALEZA
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a): Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Despacho: PARTE FINAL:
Diante de todo o exposto, havendo nos autos elementos

suficientes para adequada compreensão da demanda originária e do
conflito de competência superveniente, inclusive com as razões do
convencimento de ambos os magistrados, entendo ser desnecessária a
ouvida do juízo suscitado, prestigiando-se os princípios da
instrumentalidade das formas, economia processual e efetividade do
processo, bem como a cláusula pétrea que assegura a razoável duração
do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal).
Determino, por conseguinte, a devolução dos autos à
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, para emissão de parecer
(CPC, art. 121). Após essa providência, sejam-me conclusos para
julgamento.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 9 de julho de 2009.
CELSO ALBUQUERQUE MACÊDO
Desembargador Relator

• 2009.0015.0154-7/0 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUCESSOES DE

FORTALEZA (RESPONDENDO)
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL DA COMARCA

DE FORTALEZA

• Relator(a): Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO
Despacho: PARTE FINAL:
Diante de todo o exposto, havendo nos autos elementos

suficientes para adequada compreensão da demanda originária e do
conflito de competência superveniente, inclusive com as razões do
convencimento de ambos os magistrados, entendo ser desnecessária a
ouvida do juízo suscitado, prestigiando-se os princípios da
instrumentalidade das formas, economia processual e efetividade do
processo, bem como a cláusula pétrea que assegura a razoável duração
do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal).
Determino, por conseguinte, a devolução dos autos à
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, para emissão de parecer
(CPC, art. 121). Após essa providência, sejam-me conclusos para
julgamento.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 9 de julho de 2009.
CELSO ALBUQUERQUE MACÊDO
Desembargador Relator

4ª CÂMARA CÍVEL

7.16 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 238 - Ano: 2009

• 2009.0008.4415-7/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : IPADE INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO

DA EDUCACAO LTDA FACULDADE CHRISTUS
• Rep. Jurídico : 4040 - CE JOSE CANDIDO LUSTOSA

BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 10500 - CE REBECCA AYRES DE MOURA CHAVES

DE ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 12897 - CE PAULO DE TARSO VIEIRA RAMOS
• Rep. Jurídico : 15097 - CE DIOGO RODRIGUES DE CARVALHO

MUSY
• Rep. Jurídico : 16077 - CE RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES
• Rep. Jurídico : 18383 - CE SÉRGIO BRUNO ARAÚJO REBOUÇAS
• Rep. Jurídico : 19409 - CE DANIEL MAIA
• Agravado : CICERO DAVI AUGUSTO DE ALENCAR
• Rep. Jurídico : 2799 - CE SERGIO GURGEL CARLOS DA SILVA
• Rep. Jurídico : 16629 - CE PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL

E SILVA
• Rep. Jurídico : 18971 - CE MARCELA LEOPOLDINA QUEZADO

GURGEL E SILVA
• Rep. Jurídico : 19348 - CE MARIANA PEDROSA GURGEL
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do
Agravo de Instrumento n.° 2009.0008.4415—7/0, em que
figuram as partes acima indicadas. Acorda a 4ª Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade,
conhecer e DAR PROVIMENTO aos apelos, nos termos do
voto do relator.
Ementa : ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TUTELA ANTECIPATÓRIA. DETERMINAÇÃO DE
TRANSFERÊNCIA ENTRE ENTIDADES DE ENSINO
SUPERIOR. PRETERIÇÃO DO INTERESSE DA
COLETIVIDADE PELO PRIVADO. GRAVE LESÃO À
ORDEM, EM PARTICULAR À ORDEM ADMINISTRATIVA.
LEI Nº 9.536/97.
Não pode servir o instituto da transferência, restrito às hipóteses
legais (Lei nº 9.536/97), para burlar o concurso vestibular, com
o fito exclusivo de voltar o estudante para a cidade onde residia
juntamente com a família, sob pena de se subjugar o interesse
da coletividade ao do particular.
A prodigalização de decisórios com a determinação indigitada
acarreta lesão grave e irreparável à ordem pública,
especificamente à ordem administrativa do enfermiço setor
educacional público, tendente a desestruturação inaceitável.
Agravo provido.
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• 2008.0036.3926-2/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 5359 - CE ANTONIO RODRIGUES DE SALES
• Rep. Jurídico : 5541 - CE JOSE NEY GONCALVES MONTENEGRO
• Rep. Jurídico : 14176 - CE KARINE SARMENTO DORNELLES
• Agravado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 9756 - CE HELDER PONTES FERREIRA
• Rep. Jurídico : 10625 - CE NEUTEL ANDRADE LIMA NETO
• Rep. Jurídico : 16187 - CE LIA RAQUEL DE SOUZA ESCUDEIRO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Agravo Regimental em Agravo de Instrumento de Fortaleza nº
2008.0036.3926-2/1, em que são partes os que estão acima
indicados, acorda, à unanimidade de votos, a Turma Julgadora
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, conhecer do agravo interno como pedido de
reconsideração e lhe negar provimento, consoante os termos
da ata de julgamento.
Ementa : PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
DEFERITÓRIA DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO.
DESCABIMENTO DO RECLAMO (INTELIGÊNCIA DO ART.
527, § ÚNICO, DO CPC). AGRAVO INTERNO CONHECIDO
COMO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DO FUMUS BONI IURIS. 1. A presente insurgência só
comporta conhecimento para fins de reconsideração do Relator,
visto ser incabível qualquer recurso em face de decisão
monocrática que concede ou nega efeito suspensivo ou a
antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento, nos
termos do parágrafo único do art. 527, da Lei Adjetiva Civil; 2.
Não logrando demonstrar a impossibilidade de continuar
prestando alimentos nos valores fixados anteriormente, é de se
manter os padrões estabelecidos, ainda que em caráter
provisório; 3. Idêntica alteração no quadro de saúde dos
litigantes, relativamente aos gastos, induz à prudente convicção
da permanência dos valores acertados; 4. É preciso observar o
disposto no art. 558, do CPC, que permite ao julgador, em
casos de possível lesão grave e de difícil reparação ou sendo
relevante a fundamentação, suspender a decisão agravada até o
julgamento definitivo da Corte; 5. Agravo Interno, conhecido
como pedido de reconsideração, não provido. 6. Uno consensu.

• 2008.0033.1542-4/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : COEBA CONSTRUTORA ELIAS BACHA LTDA
• Rep. Jurídico : 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico : 20390 - CE MATEUS LIMA DA ROCHA
• Embargado : CONDOMINIO EDIFICIO CHANCELER
• Rep. Jurídico : 8604 - CE MARIA DA PENHA PINHEIRO UCHOA
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Embargos Declaratórios de nº 2008.0033.1542-4/2, em que
figuram as partes acima referidas. Acordam os Desembargadores
integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.
Ementa : PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AUSÊNCIA DE QUALQUER DAS PREVISÕES CONTIDAS
NO ART. 535, CPC. EFEITO INFRINGENTE. PRETENSÃO
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS
REJEITADOS. MULTA. ART. 538, CPC. 1. Não procedem os
embargos declaratórios quando inexistirem, no decisum
embargado, omissão, contradição, obscuridade ou ambigüidade
interna ao acórdão, verificadas entre a fundamentação do julgado
e a sua conclusão. 2. A via dos aclaratórios não pode servir,
sobretudo quando ausentes seus pressupostos, à renovação de
um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão
não padece dos vícios citados. 3.  Caracterizada a pretensão
meramente protelatória do recurso, impõe-se a aplicação da
multa cominatória prevista no art. 538, CPC.4. Embargos de
declaração rejeitados.

• 2009.0006.1474-7/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR -  LICIO JUSTINO VINHAS DA SILVA
• ESTAGIÁRIO - MARCELLE ARAÚJO MIRANDA
• Embargado : JAMILLE LEITE DA SILVA
• Embargado : JOSE HAROLDO MARCOLINO DA SILVA

• Rep. Jurídico : 12760 - CE JAMYLLE MICHELLE VIEIRA
MOREIRA

• Rep. Jurídico : 16363 - CE JAIR CELIO MOREIRA
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Embargos Declaratórios nº 2009.0006.1474-7/2, em que
figuram as partes acima referidas. Acordam os Desembargadores
integrantes da Turma Julgadora da 4ª Câmara Cível do Eg.
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do
relator.
Ementa : PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AUSÊNCIA DE QUALQUER DAS PREVISÕES CONTIDAS
NO ART. 535, CPC.  Não procedem os embargos declaratórios
quando inexistirem, no decisum embargado, omissão,
contradição, obscuridade ou ambigüidade interna ao acórdão,
verificadas entre a fundamentação do julgado e a sua conclusão.

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 240 - Ano: 2009

• 2009.0011.9060-6/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : WA INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUA LTDA
• Agravante : WAGNER SILVA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico : 18899 - CE ALESSANDRO MARQUES BARROSO
• Agravado : MARINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
• Rep. Jurídico : 6923 - CE SIDNEY GUERRA REGINALDO
• Rep. Jurídico : 7708 - CE RINAURO CARNEIRO ROLIM
• Rep. Jurídico : 10769 - CE ROGERIO CARNEIRO ROLIM
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Agravo de Instrumento nº 2009.0011.9060-6/0, em que figuram
as partes acima referidas. Acorda a 4ª Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em
julgar pelo provimento do recurso, nos termos do voto do
Relator.
Ementa : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL
CIVIL. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO.ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CAUÇÃO.
I - A caução visa a garantir o ressarcimento de prejuízos
decorrentes da concessão liminar, e pode ser real ou fidejussória,
nos termos do art. 804 do CPC.
II - No caso de sustação de protesto não vejo possibilidade de
prejuízo que justifique a exigência de caução no valor estipulado,
uma vez que, verificado o inadimplemento, o título se torna
passível de cobrança judicial independentemente da sustação,
além de pela mora incidirem juros e correção monetária.
II - decisão reformada unicamente com relação ao valor da
caução, que deve corresponder ao oferecido pelos agravantes,
qual seja, R$ 30.866,66 (trinta mil, oitocentos e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos)
AGRAVO PROVIDO.
Republicado por incorreção.

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 242 - Ano: 2009

• 2000.0129.5333-5/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante : JOSE EDNARDO DE LIMA
• Rep. Jurídico : 5251 - CE FRANCISCA GLAUCINEIDE BEZERRA

DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico : 8884 - CE FRANCISCA MARIA FERREIRA BRAGA
• Agravado : LAZARA CIDRACK PRATA
• Rep. Jurídico : 14413 - CE RODRIGO GUIMARAES PINTO

NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 2699 - CE ANISOMAR QUINTINO FARIAS
• Rep. Jurídico : 5588 - CE FRANCISCO XAVIER TORRES
• Rep. Jurídico : 6462 - CE ROBERTO CESAR LOPES PIRES
• Rep. Jurídico : 12674 - CE KARINA MARIA QUARIGUASY

PEREIRA VERAS
• Rep. Jurídico : 13840 - CE LEONARDO HENRIQUE DE

CAVALCANTE CARVALHO
• ESTAGIÁRIO - RAFAEL CARNEIRO DE CASTRO
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• ESTAGIÁRIO - MICHELLE QUINTINO RODRIGUES
• ESTAGIÁRIO - PATRÍCIO NOE DA FONSECA
• Agravado : FRANCISCO DE ASSIS LIMA SANTOS
• Rep. Jurídico : 2699 - CE ANISOMAR QUINTINO FARIAS
• Rep. Jurídico : 5588 - CE FRANCISCO XAVIER TORRES
• Rep. Jurídico : 6462 - CE ROBERTO CESAR LOPES PIRES
• Rep. Jurídico : 13840 - CE LEONARDO HENRIQUE DE

CAVALCANTE CARVALHO
• ESTAGIÁRIO - RAFAEL CARNEIRO DE CASTRO
• ESTAGIÁRIO - PATRICIA MOREIRA BESSA
• ESTAGIÁRIO - AUDISIO RIBEIRO A. FILHO
• ESTAGIÁRIO - JANAINA NORONHA G. DO AMARAL
• ESTAGIÁRIO - PATRÍCIO NOE DA FONSECA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Agravo Regimental em Apelação de Fortaleza nº
2000.0129.5333-5/2, em que são partes os que estão acima
indicados, acorda, à unanimidade de votos, a Turma Julgadora
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, julgar improcedente o agravo interno, consoante os
termos da ata de julgamento.
Ementa : PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL
EM DECISÃO DEFERITÓRIA DE EFEITO SUSPENSIVO NO
RECURSO DE APELAÇÃO. MANUTENÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO. 1. O art. 558, parágrafo único, do
CPC, possibilita outorgar efeito suspensivo ao apelo, diante da
relevância da fundamentação contida no recurso; 2. Também,
em hipótese de risco de lesão grave, caso não se suspendam os
efeitos da sentença até o julgamento da apelação; 3. Agravo
Regimental conhecido e improvido; 4. Uno consensu.

• 2000.0124.0215-0/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 6989 - CE PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA
• Rep. Jurídico : 1357 - CE MARCOS AURELIO RODRIGUES
• Apelante : ### Segredo de Justiça ###
• Apelante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 11278 - CE JOSE AIRTON ASSUNCAO
• Rep. Jurídico : 11777 - CE GLEUTON ARAUJO PORTELA
• Rep. Jurídico : 11351 - CE BENEDITO ARAUJO LIMA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 14110 - CE SONIA MARIA CAVALCANTE

BARBOSA
• Rep. Jurídico : 14517 - CE MARIA TERESA SOARES CAVALCANTE
• Apelado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico : 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico : 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico : 16096 - CE JOSE MARIA DE MORAIS BORGES

NETO
• ESTAGIÁRIO - WILSON BELCHIOR
• Apelado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 6989 - CE PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA
• Rep. Jurídico : 1357 - CE MARCOS AURELIO RODRIGUES
• Apelado : ### Segredo de Justiça ###
• Apelado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 11278 - CE JOSE AIRTON ASSUNCAO
• Rep. Jurídico : 11777 - CE GLEUTON ARAUJO PORTELA
• Rep. Jurídico : 11351 - CE BENEDITO ARAUJO LIMA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 14110 - CE SONIA MARIA CAVALCANTE

BARBOSA
• Rep. Jurídico : 14517 - CE MARIA TERESA SOARES CAVALCANTE
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível nº 2000.0124.0215-0/1 em que figuram as
partes acima indicadas, acorda a Quarta Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em
conhecer dos recursos, para lhes dar parcial provimento, de
acordo com a ata do julgamento.
Ementa : CIVIL. PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO.
RESPONSABILIDADE. ESTABELECIMENTO DE ENSINO.
INOCORRÊNCIA. PENSIONAMENTO. TERMO AD QUEM.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. SENTENÇA
REFORMADA. RECURSOS PROVIDOS, EM PARTE. 1. Não
há como culpar a instituição educacional por briga ocorrida
entre alunos, após término da aula, porque excede à prevenção
ordinária da escola; 2. A jurisprudência é pacífica no sentido de

ser devido indenização aos genitores, em decorrência da morte
do filho menor, independente da vítima exercer trabalho
remunerado; 3. O pensionamento é devido desde a data do
acidente até a idade em que a vítima completaria 65 anos,
sendo até a idade de 25 anos estipulado no valor de 2/3 do
salário mínimo e a partir daí reduzida para a metade do salário
mínimo; 4. Quantum indenizatório reduzido, para atender ao
princípio da razoabilidade; 5. Sentença reformada; 6. Recursos
conhecidos e providos, parcialmente.

• 2002.0000.6547-9/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : JOAO NATALIO DE LIMA
• Rep. Jurídico : 6412 - CE VALDERI MOURA DANTAS JUNIOR
• Rep. Jurídico : 8444 - CE JARBAS JOSE SILVA ALVES
• Rep. Jurídico : 8667 - CE MARIA IMACULADA GORDIANO

BARBOSA VALENTE
• Rep. Jurídico : 11144 - CE RAFAEL PEREIRA DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 13781 - CE ARMANDO HELIO ALMEIDA

MONTEIRO DE MORAES
• Apelado : EUGENIO ALVES CAVALCANTE FERRAZ
• Rep. Jurídico : 13149 - CE FRANCISCO ALEXANDRE MACEDO

ARRAIS
• Rep. Jurídico : 19650 - CE ALINE ROCHA SÁ
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível nº 2002.0000.6547-9/0, de Fortaleza, em que
são partes as acima indicadas. Acordam os Desembargadores
integrantes da 4ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO
ao recurso, tudo de conformidade com o voto do relator.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
VEÍCULO ADQUIRIDO PELO EMBARGANTE E PELO
EMBARGADO. POSSE E TRANSFERÊNCIA EFETIVADA
EM FAVOR DO PRIMEIRO. DISCUSSÃO SOBRE A
NATUREZA DO NEGÓCIO ENTABULADO ENTRE O
EMBARGADO E TERCEIRO. DISCUSSÃO A SER TRAVADA
EM AUTOS PRÓPRIOS E RESOLVIDO, EM CASO DE
PROCEDÊNCIA, EM PERDAS E DANOS. A propriedade de
bens móveis se transmite pela tradição, conforme os artigos
1.267 e 1.268 do Código Civil, não sendo suficiente para
demonstrar a propriedade do veículo o registro junto ao órgão
de trânsito. No caso, socorrem ao embargante tanto a posse
como a propriedade, esta demonstrada documentalmente.
Inexistindo demonstração de má fé, tem-se que o embargante
não pode ser atingido em seu patrimônio, devendo a discussão
sobre a natureza da relação jurídica envolvendo o embargado e
o terceiro (anterior proprietário) continuar em autos próprios,
convertendo-se o objeto em perdas e danos, no caso de
procedência da súplica.
APELO PROVIDO.

• 2007.0011.4619-8/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : MUNICIPIO DE ITAITINGA
• PROCURADOR - THIAGO DE ALMEIDA AYRES
• Embargado : ELIANE CASTELO DE LIMA
• Rep. Jurídico : 14419 - CE PAULO ROBERTO ANDRADE DE

FREITAS
• Rep. Jurídico : 12427 - CE MAURO GADELHA TAVARES
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos estes embargos de
declaração nº 2007.0011.4619-8/2     em que são partes as que
estão acima indicadas, acorda a Quarta Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação unânime,
conhecer do recurso, dando-lhe  provimento, consoante a ata
de julgamento.
Ementa : DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE MANIFESTAÇÃO ACERCA
DA CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVO
NORMATIVO. EFEITOS INFRINGENTES.
EXCEPCIONALMENTE POSSIVEL.  É admitido o uso de
embargos de declaração com efeitos infringentes, em caráter
excepcional, para a correção de premissa equivocada, com base
em omissão acerca da constitucionalidade de dispositivo
normativo, sobre o qual se absteve de apreciação o acórdão
embargado. Após manifestação definitiva da Corte
Constitucional, em recente julgado datado de 25.03.2009,
dúvidas não há  sobre a constitucionalidade do Art. 149-A da
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Carta Magna, e, assim,  ante o permissivo desta norma, a
possibilidade dos Municípios, por Lei Municipal instituírem a
Contribuição de Iluminação Pública, com sua respectiva
cobrança na fatura de consumo de energia elétrica. Constatando-
se a incidência de hipótese de modificação do julgado, devem
ser acolhidos os embargos declaratórios. Recurso conhecido e
provido.

• 2000.0147.4178-5/1 - REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

CRATO
• Autor : ORLEUDO FORMIGA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 11074 - CE CARLOS ALBERTO FERREIRA DE

ALENCAR
• Reu : DIRETOR DO NUCLEO DE EXECUÇAO DA SECRETARIA

DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 2000.0147.4178-5/1, em que figuram as partes acima
indicadas, acorda a Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, por votação unânime, conhecer
da remessa oficial, para lhe negar efetividade, consoante a ata
de julgamento.
Ementa : CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. APREENSÃO DE
MERCADORIA PARA PAGAMENTO DE TRIBUTO.
ILEGALIDADE E ABUSO DE PODER. SÚMULA Nº 323, DO
STF. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA NÃO EFETIVADA.
1. É inadmissível apreensão de mercadoria com o fito de coagir
o contribuinte a pagar tributo; 2. Aplicação da Súmula nº 323,
do STF; 3. Ao contribuinte é assegurado o direito líquido e certo
de reaver seus bens confiscados, mesmo em situação irregular,
sob o pretexto de pagar tributos, por ser prática abusiva e
ilegal; 4. Precedentes desta Corte; 5. Remessa oficial não
efetivada.

• 2005.0023.7744-8/1 - REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MONSENHOR

TABOSA
• Autor : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS

DE MONSENHOR TABOSA
• Rep. Jurídico : 6611 - CE RICARDO ALVES DE OLIVEIRA
• Reu : SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

DESPORTO DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA
• Relator(a).: Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Reexame Necessário nº 2005.0023.7744-8/1, em que figuram
as partes acima indicadas. Acorda a 4ª Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em
conhecer do reexame necessário, reformando a sentença
recorrida para denegar a segurança requestada, nos termos do
voto da Relatora.
Ementa : CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. ATO DE REMOÇÃO.
NÃO CONFIGURAÇÃO DA PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A SER
PROTEGIDO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.
- No caso, writ manejado por suposto ato ilegal e abusivo
praticado pelo Secretário de Educação, Cultura e Desporto do
Município de Monsenhor Tabosa que removeu servidores
públicos dos locais em que exerciam suas funções sem qualquer
tipo de procedimento administrativo. Contudo, a parte
promovente não comprovou suas alegações, posto que não
colacionou aos autos cópia dos atos de remoção editados pela
autoridade impetrada, documentos essenciais, descaracterizando-
se, assim, o direito líquido e certo.
- O rito célere e específico do mandado de segurança determina
que as provas sejam pré-constituídas, não se admitindo dilação
probatória. Por consequência, a denegação da segurança é
medida que se impõe.
- Reexame necessário conhecido.
- Sentença reformada para denegar a segurança.
- Unânime.

7.18 - PAUTA DE JULGAMENTO

4ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 146 - Ano: 2009

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

2008.0013.1564-8/0 - 1ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS (
COMARCA DE CRATEÚS )
Agravante : FRANCISCO VALMIR RODRIGUES DO VALE
Agravante : VILANA CRISTINA RODRIGUES DO VALE
Agravante : MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DO VALE
Rep. Jurídico : 11407 - CE FRANCISCO EVERARDO CARVALHEDO
SALES
Agravado : ANTONIO ALMIR DO VALE
Rep. Jurídico : 5254 - CE FRANCISCO MELO DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 17680 - CE JOÃO PAULO TIMBÓ LIMA GOMES
Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA
Revisor(a):

Fortaleza, 23 de Julho de 2009

Responsável

Os processos que não foram julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

8 - CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

8.2 - DESPACHOS DOS RELATORES

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 43 - Ano: 2009

• 2002.0005.7057-2/0 - REVISÃO CRIMINAL
• Recorrente : JOSE LUCIANO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 14663 - CE MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE

CASTRO
• Rep. Jurídico : 6802 - CE JOSE EDILSON DE ARAUJO
• Recorrido : SHEILA MARIA DA COSTA ALVES
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Desa. MARIA SIRENE DE SOUZA SOBREIRA

Despacho:
PARTE FINAL:
[...] Do exposto, indefiro liminarmente a ação impugnativa

em epígrafe, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 267, I e VI do Código de Processo Civil e art. 625,
§3º, do Código de Processo Penal e art. 33, XVIII do RITJCE.

Publique-se.
Com o trânsito em julgado desta decisão, arquive-se.
Expedientes de estilo.
Fortaleza, 09 de julho de 2009.
Maria Sirene de Souza Sobreira
Desembargadora Relatora

• 2002.0000.4239-8/0 - REVISÃO CRIMINAL
• Recorrido : MINISTÉRIO PÚBLICO
• Recorrente : MARCOS VENÍCIOS DE OLIVEIRA TAVARES
• Recorrente : LUCIVALDO DE OLIVEIRA TAVARES
• Rep. Jurídico : 7116 - CE JOSE JAIR DOS SANTOS
• Relator(a): Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Despacho:
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R.H.
Em face da inércia do advogado dos recorrentes acerca do

pedido de diligências da douta Procuradoria Geral de Justiça, intimem-
se os recorrentes, pessoalmente, para indicar advogado, no prazo de 05
(cinco) dias.

Caso não o indiquem, que seja nomeado defensor público,
devendo apresentar certidão de trânsito em julgado dos réus.

Empós, apensem-se os autos da ação penal que culminou com
a condenação dos ora recorrentes a este caderno processual.

O que feito, retornem-se os autos à Douta Procuradoria Geral
de Justiça para emissão de parecer conclusivo.

Cumpra-se.
Expediente necessário.
Fortaleza, 17 de julho de 2009.
Francisco Gurgel Holanda.
DESEMBARGADOR.

• 2005.0013.3638-1/1 - DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO
• Requerente : ENIO MEDEIROS DO CARMO
• Rep. Jurídico : 4366 - CE JARBAS DE ALMEIDA BOTELHO
• Requerente : MINISTÉRIO PÚBLICO
• Requerente : ANTONIO ROBERTO COELHO DE OLIVEIRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Despacho:
PARTE FINAL:
[...] Assim, considerando os motivos e fundamentos acima

alinhados, bem como a existência de recurso crime em sentido estrito
pendente de julgamento, hei por bem, com esteio no § 4º do artigo 427
do CPP, negar conhecimento ao pleito de desaforamento de fls. 256/
258 e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem para que o
promotor natural ofereça as contra-razões do recurso interposto pelo
pronunciado Antonio Roberto Coelho de Oliveira, acolhendo assim o
parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça de fls. 305/310.

Providencie-se ainda, o setor de distribuição desta Corte, as
modificações na capa do processo e no sistema de informática relativas
aos dados corretos do presente Recurso em Sentido Estrito.

Intimem-se.
Cumpra-se.
Após as contra razões do MP, retornem os autos com vista a

douta Procuradoria Geral de Justiça.
Fortaleza/CE, 16 de julho de 2009.
Des. Francisco Pedrosa Teixeira.
RELATOR.

9 - CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS

1ª CÂMARA CRIMINAL

9.1 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 373 - Ano: 2009

• 2000.0213.8546-8/1 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : ANTONIO SOARES DE LIMA
• DEFENSOR PÚBLICO - BRUNO GONÇALVES NEVES
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, à unanimidade, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento,
confirmada decisão de pronúncia sem tirar nem por, nos termos
do voto do Relator.
Ementa : -Recurso em sentido estrito.
-Provada a materialidade do delito e havendo fortes indícios de
que o réu é o autor do homicídio duplamente qualificado,
descarta-se, de logo, a pretendida despronúncia, transferida para
o Júri a cognição aprofundada e exauriente das provas e das

teses da acusação e da defesa, vez que na fase do judicium
accusationis, o que prevalece é a aplicação do in dubio pro
societate.
-Improvimento.
-Unanimidade.

• 2000.0215.1139-0/1 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : JOSE MARTINS DA COSTA
• Rep. Jurídico : 15552 - CE CARLOS AUGUSTO CUSTODIO LIMA
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, à unanimidade, em
rejeitar a preliminar de intempestividade, e, no mérito, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Ementa : -Recurso crime em sentido estrito.
-Homicídio duplamente qualificado e lesão corporal grave.
-Se o último dia do prazo recursal caiu em um feriado estadual,
dia de São José, não é intempestivo, lógica inferência, o reclamo
interposto no primeiro dia útil subseqüente ao termo ad quem.
Questão prévia mal-figurada e, daí, rejeitada.
-Emergindo do sumário indicativos, e concretos, de que o
recorrente, depois de recusar-se a trocar um litro de feijão por
uma “meiota” de cachaça, matou, com dois balaços no tórax, a
primeira vítima, que apenas insistia na negociação, e feriu com
outro disparo a segunda, que vinha em socorro da primeira,
ambas alcoolizadas e desarmadas, descarta-se o pedido de
absolvição sumária porque a legítima defesa alegada é, no
mínimo, controversa, reservada ao Júri, por expressa disposição
constitucional, a tarefa de analisar, a fundo, o material probatório
e proclamar, com base nele, o seu veredicto, condenando ou
eximindo de culpa o agente.
-Improvimento.
-Unanimidade.

• 2007.0024.0463-8/0 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : FRANCISCO TAVARES DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 16257 - CE SERGIO VASCONCELOS SANTANA
• Recorrente : FRANCISCO RONIELE DANTAS DA SILVA
• Rep. Jurídico : 6039 - CE JOSE JOAO ARAUJO NETO
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, à unanimidade, em
não conhecer o recurso ingressado por Francisco Roniele Dantas
da Silva, por intempestivo, e negar provimento ao interposto
por Francisco Tavares de Sousa.
Ementa : -Recurso em sentido estrito.
-Pronúncia
-Homicídio qualificado em concurso de agentes
-Preliminares.
-Inconformação de um dos recorrentes apresentada fora do
quinquídio legal e por esta razão não-conhecida em face da sua
intempestividade. Acolhimento.
-A extemporaneidade na apresentação das razões do outro
recorrente, constitui mera irregularidade, a ensejar sua
permanência nos autos. Rejeição.
-Mérito. Prescindível ao interlocutório pronuncial juízo de
certeza. Bastam os indícios de autoria. Havendo, encaminha-se
o acusado a júri, isso porque, a pronúncia não exprime
condenação, mas mera admissibilidade da preambular acusatória.
Ignorar as suspeitas recaintes sobre o recorrente, seria
homenagear o in dúbio pro reo, que não vige nesta fase, em
detrimento da sociedade.
-Conhecido, todavia desprovido.
-Uno consensu.

• 2008.0015.9753-8/0 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : MINISTÉRIO PÚBLICO
• Recorrido : GERARDO LINHARES MENDES
• Rep. Jurídico : 9165 - CE PAULO CESAR BARBOSA PIMENTEL
• Assistente de acusação : REDECARD S/A
• Rep. Jurídico : 74236 - SP SILVIO ROBERTO MARTINELLI
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, à unanimidade,
contrariando o parecer da douta Procuradoria em não conhecer
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do recurso, nos termos do voto do Relator.
Ementa : -Recurso crime em sentido estrito.
-Falsificação de Documento Público.
-Decisão concessiva de suspensão condicional do processo que
faz referência a pessoa e crime diversos dos constantes na
denúncia. Impossível cognição sobre o mérito do recurso
apresentado pela promotoria pública ante a desconexidade da
decisão objurgada com a ação penal.
-Não conhecimento.
-Unânime.

• 2009.0006.1286-8/0 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : CORNÉLIO RIBEIRO DE MOURA
• Rep. Jurídico : 9424 - CE RAIMUNDO IVAN VASCONCELOS

MOURA
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, por votação
consensual, em negar provimento ao recurso para manter a
decisão recorrida, em consonância com o parecer da PGJ.
Ementa : -Recurso crime em sentido estrito.
-Pronunciar não é condenar, daí que, positivada a materialidade
do delito e plausível a participação do recorrente, que teria,
depois de discutir com a vítima, que estava alcoolizada, agredido-
a a pauladas momentos antes do co-réu executá-la com tiros de
revólver no tórax e na cabeça, andou de bom aviso o juiz ao
decretar a admissibilidade da acusação.
-Conhecido, todavia desprovido.
-Unanimidade.

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 385 - Ano: 2009

• 2008.0039.9983-8/0 - APELAÇÃO
• Apelante : MIGUEL ARAUJO DIAS
• Rep. Jurídico : 5796 - CE JOSEMAR VIANA AGUIAR
• Rep. Jurídico : 9424 - CE RAIMUNDO IVAN VASCONCELOS

MOURA
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, à unanimidade, em
extinguir a punibilidade do apelante pela prescrição retroativa,
na forma da lei.
Ementa : - Apelação.
-Se entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença
condenatória decorreu o lapso prescricional, calculado segundo
o quantum da pena in concreto, forçoso reconhecer, de ofício,
a extinção da punibilidade do agente em face da ocorrência da
prescrição retroativa.
-Decisão unânime.

• 2000.0150.1601-4/1 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante : EMERSON WILLIAMES RODRIGUES DE ALMEIDA
• Rep. Jurídico : 13213 - CE RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS

LIMA CAMURCA
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento,
nos termos do voto do Relator.
Ementa : -Apelação Crime.
-Uso de documento falso.
-Carteira de Habilitação.
-Não se cogita inocência quando o agente tinha pleno
conhecimento que estava “adquirindo” CNH em
desconformidade com o previsto em lei, apresentando-a à
autoridade policial como se verdadeira fosse.
-Censura penalógica aplicada em consonância com as
disposições do art.59, do CP, motivando-se, satisfatoriamente,
a exacerbação da pena.
- Recurso, unius modi, desprovido.

• 2005.0019.5779-3/1 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante : JOSÉ VALDO ARAÚJO DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 7272 - CE HELIO ROCHA PINTO
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, à
unanimidade, em sintonia como o parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça, em conhecer do apelo, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator.
Ementa : -Apelação crime.
-Trânsito.
-Homicídio culposo.
-Age com culpa o mototaxista que imprime velocidade
inadequada para a via por onde trafega vindo a perder o controle
do veículo e provocar-lhe a queda, causando a morte de quem
era transportada em sua garupa.
-Apelo conhecido e improvido.
-Unanimidade.

• 2008.0013.1625-3/0 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante : JOSE ERIBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 3587 - CE TEREZINHA ALVES DE MAGALHAES
• Rep. Jurídico : 98685 - RJ GEORGE PESTANA DANTAS
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, em conhecer da
apelação, todavia para negar-lhe provimento, mantida em todos
os seus termos a condenação aplicada ao recorrente.
Ementa : -Apelação crime.
-Trânsito
-Homicídio culposo.
-Em artéria que se apresenta mal conservada, esburacada e
escorregadia, obligatio ad diligentiam compete, primacialmente,
ao motorista. Daí que deveria ter dobrado a cautela e triplicado
a atenção, inclusive com redução sensível de velocidade, ao
realizar manobra com o fim de desviar de buracos.  Eis a essência
do crime culposo: conduta voluntária (ação ou omissão) que
produz resultado antijurídico não querido, mas previsível, e
excepcionalmente previsto, que podia, com a devida atenção,
ser evitado.
-Imprudência caracterizada.
-Condenação confirmada.
-Decisão unânime.

• 2008.0013.1650-4/0 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante : VALMIR CARNEIRO VIANA
• Rep. Jurídico : 16869 - CE MARÍLIA LIMA FREITAS
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento,
nos termos do voto do Relator.
Ementa : -Apelação Crime.
-Trânsito.
-Homicídio culposo. Atropelamento de pedestre.
-A travessia de via pública por pedestre, feita em circunstâncias
normais, constitui fato previsível, a permitir que um motorista
evite o atropelamento mediante manobra adequada de frenagem
e desvio.
-Recurso desprovido.
-Unânime.

• 2008.0020.8038-5/0 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante : MARCOS CLEITON DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 3402 - CE LUCIANO BATISTA DA SILVA
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento,
nos termos do voto do Relator.
Ementa : -Apelação Crime.
-Trânsito. Atropelamento de ciclista.
-Preliminar. Rejeição. Não há falar em cerceamento de defesa
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quando oportunizado ao acusado apresentar sua versão dos fatos
em interrogatório que compareceu acompanhado de seu
advogado. Sentença que se entremostra suficientemente
fundamentada nas provas dos autos.
-Mérito. Age de forma imprudente o condutor de veículo quando
imprime velocidade inadequada para o local, deixando de
observar regras elementares de cuidado, dentre as quais, a de
reduzi-la e redobrar a atenção onde o fluxo de pessoas e ciclistas
é maior e o risco de atropelamento e colisões aumenta, como
é o caso das avenidas comerciais de movimento acima do
normal.
-Recurso desprovido.
-Unânime.

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 389 - Ano: 2009

• 2007.0019.0239-1/1 - CONFLITO DE JURISDIÇÃO
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

CRATO/CE
• Suscitante : JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA

COMARCA DE CRATO
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, a
unanimidade e termos do voto do Relator, em conhecer do
conflito de jurisdição fixando a competência da 2ª. Vara da
Comarca do Crato para processar a ação penal a que ele se
refere.
Ementa : -Conflito de Jurisdição
-Razões dos Promotores de Justiça encampadas pelos juízos
suscitante e suscitado. Conhecimento.
-Delitos de Difamação, Injúria e Ameaça praticados contra ex-
companheira em situação de violência doméstica. Com a
entrada em vigor da lei Maria da Penha, foi expressamente
afastada (art.41) a competência dos Juizados especiais para
processar e julgar os feitos cíveis e criminais a ela subordinados,
independentemente da pena prevista.
-Dispositivo de lei que se mostra consentâneo com a
Constituição Federal.
-Fixada a competência da 2ª. Vara da Comarca do Crato para
conhecer a ação penal
-Unanimidade.

• 2007.0026.3169-3/1 - CONFLITO DE JURISDIÇÃO
• Suscitante : JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA

COMARCA DE CRATO
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE

CRATO
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, a
unanimidade e termos do voto do Relator, em conhecer do
conflito para fixar a competência da 3ª. Vara da Comarca do
Crato para o regular processamento da ação penal.
Ementa : -Conflito de Jurisdição.
-Razões dos Promotores de Justiça encampadas pelos juízos
suscitante e suscitado. Conhecimento.
-Lesão corporal praticada em situação de violência doméstica.
Com a entrada em vigor da lei Maria da Penha, alterou-se a
pena máxima para o delito tipificado no art.129, §9º.  do CP
que passou a ser de três meses a três anos de detenção,
circunstância que descaracteriza o delito como de menor
potencial ofensivo, a teor do que preconiza o art.61 da lei
nº.9.099/95. Acrescente-se a mais que, também, foi
expressamente afastada a competência dos Juizados Especiais
para processar e julgar os feitos cíveis e criminais a ela
subordinados, independentemente da pena prevista.
-Dispositivo de lei que se mostra consentâneo com a
Constituição Federal.
-Fixada a competência da 3ª. Vara da Comarca do Crato para
conhecer a ação penal
-Unanimidade.

• 2008.0012.3003-0/1 - CONFLITO DE JURISDIÇÃO
• Suscitante : JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA

COMARCA DE CRATO
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE

CRATO
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, a
unanimidade e termos do voto do Relator, em conhecer do
conflito de jurisdição fixando a competência da 3ª. Vara da
Comarca do Crato para processar a ação penal a que ele se
refere.
Ementa : -Conflito de Jurisdição
-Razões dos Promotores de Justiça encampadas pelos juízos
suscitante e suscitado. Conhecimento.
-Delito de Ameaça praticado contra companheira e filha em
situação de violência doméstica. Com a entrada em vigor da lei
Maria da Penha, foi expressamente afastada (art.41) a
competência dos Juizados especiais para processar e julgar os
feitos cíveis e criminais a ela subordinados, independentemente
da pena prevista.
-Dispositivo de lei que se mostra consentâneo com a
Constituição Federal.
-Fixada a competência da 3ª. Vara da Comarca do Crato para
conhecer a ação penal
-Unanimidade.

• 2008.0018.5728-9/1 - CONFLITO DE JURISDIÇÃO
• Suscitante : JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA

COMARCA DE CRATO
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE

CRATO
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, a
unanimidade e termos do voto do Relator, em conhecer do
conflito de jurisdição fixando a competência da 3ª. Vara da
Comarca do Crato para processar a ação penal a que ele se
refere.
Ementa : -Conflito de Jurisdição
-Razões dos Promotores de Justiça encampadas pelos juízos
suscitante e suscitado. Conhecimento.
-Delitos de injúria e ameaça praticados contra ex-companheira
em situação de violência doméstica. Com a entrada em vigor da
lei Maria da Penha, foi expressamente afastada (art.41) a
competência dos Juizados especiais para processar e julgar os
feitos cíveis e criminais a ela subordinados, independentemente
da pena prevista.
-Dispositivo de lei que se mostra consentâneo com a
Constituição Federal.
-Fixada a competência da 3ª. Vara da Comarca do Crato para
conhecer a ação penal
-Unanimidade.

• 2008.0022.9114-9/1 - CONFLITO DE JURISDIÇÃO
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE

CRATO
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA

COMARCA DE CRATO
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, a
unanimidade e termos do voto do Relator, em conhecer do
conflito de jurisdição fixando a competência da 3ª. Vara da
Comarca do Crato para processar a ação penal a que ele se
refere.
Ementa : -Conflito de Jurisdição
-Razões dos Promotores de Justiça encampadas pelos juízos
suscitante e suscitado. Conhecimento.
-Delito de ameaça praticado contra companheira em situação
de violência doméstica. Com a entrada em vigor da lei Maria da
Penha, foi expressamente afastada (art.41) a competência dos
Juizados especiais para processar e julgar os feitos cíveis e
criminais a ela subordinados, independentemente da pena
prevista.
-Dispositivo de lei que se mostra consentâneo com a
Constituição Federal.
-Fixada a competência da 3ª. Vara da Comarca do Crato para
conhecer a ação penal
-Unanimidade.
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• 2000.0014.6218-1/0 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : JOSE TOME TIBURTINO
• Rep. Jurídico : 12631 - CE JOSE ACIRO LACERDA
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, à unanimidade e de
acordo com o parecer ministerial, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhe provimento, confirmada a pronúncia do
recorrente, para que seja submetido a Júri.
Ementa : -  Pronúncia.
- Confirma-se por certas a materialidade e a autoria dos crimes
contra a pessoa, mantida a qualificadora, devendo o Júri, na
aferição exaustiva das provas e contraprovas, da tese da
acusação e da antítese da defesa condenar ou absolver, conforme
a convicção íntima dos não-togados.
- Decisão unânime e pontuada pelo parecer ministerial.

• 2000.0167.5461-2/3 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : FRANCISCO VALDIANO RODRIGUES DE LIMA
• Rep. Jurídico : 13279 - CE MARCIO ALEXANDRE CARVALHO
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, nemine discrepante,
em negar provimento ao recurso, para manter a decisão
recorrida.
Ementa : -Recurso crime em sentido estrito.
-Réu pronunciado por homicídio duplamente qualificado e
tentativa de homicídio qualificado.
-Pretendida desclassificação para lesão corporal ou absolvição
sumária em relação ao crime tentado e despronúncia pelo
consumado. Descabimento. Se presente, no ato da valoração
da admissibilidade da denúncia, indicadores do animus necandi,
transferida para o Júri a cognição aprofundada e exauriente das
provas e das teses da acusação e da defesa.
-Nota da melhor doutrina.
-Improvimento.
-Nemine discrepante.

• 2001.0000.9639-2/1 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : FRANCISCO EMERSON PEREIRA
• Rep. Jurídico : 8823 - CE MANASSES GOMES DA SILVA
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, à unanimidade, em
conhecer do reclamo, todavia para negar-lhe provimento,
referenciada a pronúncia do recorrente, nos termos do voto do
Relator.
Ementa : -Recurso em sentido estrito.
-Júri.
-Prescindível ao interlocutório pronuncial um juízo de certeza.
Bastam os indícios de autoria. Havendo, encaminha-se o
acusado, possível agente de homicídio, ao crivo do Colegiado
Leigo. Isso porque a pronúncia não exprime condenação, mas
mera admissibilidade da imputação.
- Ignorar as suspeitas recaintes sobre o recorrente, absolvendo-
o, seria homenagear o in dubio pro reo, que não vige na fase de
pronúncia, em detrimento da sociedade, calejada pela violência
e sempre desconfiada da Justiça.
- Conhecido, todavia desprovido.
- Uno consenso.

• 2004.0008.7155-2/1 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : ANTÔNIO DE PAULA BRAGA
• Recorrente : ANTONIO CARLOS DE PAULA BRAGA
• Recorrente : FRANCISCO DAS CHAGAS DE PAULA BRAGA
• Rep. Jurídico : 5365 - CE FRANCISCO ASSIS DE MENDONCA
• ESTAGIÁRIO - RAIMUNDO C.C.FARIAS
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA, a 1ª CÂMARA CRIMINAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por
votação consensual, em negar provimento ao recurso, de parelha
com o opinatório ministerial, para manter a decisão recorrida.
Ementa : -Recurso crime em sentido estrito.

-Se do sumário derivam indicativos, e concretos, de que os
recorrentes não quiseram simplesmente vulnerar a integridade
física da vítima senão matá-la, depois surrá-la, a socos e
pontapés, e esfaqueá-la na face e no pescoço, zona, é sabido, de
proclamada letalidade, repele-se, de pronto, a pretendida
desclassificação da tentativa de homicídio para lesão corporal,
tal a nitidez do animus necandi na hipótese.
-Reclamo desprovido.
-Unanimidade.

• 2004.0014.5861-6/1 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Requerente : CICERO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 13981 - CE ELILUCIO TEIXEIRA FELIX
• Requerido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, à unanimidade, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento,
confirmada a decisão de pronúncia sem tirar nem por, nos
termos do voto do relator.
Ementa : -Recurso em sentido estrito.
-Emergindo do sumário indicativos, e salientes, de que o
recorrente tentou matar a vítima ao disparar várias vezes contra
ela, enquanto a mesma fugia dos tiros, não a alvejando por erro
de pontaria, circunstância, obviamente, alheia ao querer dele,
réu, tem-se por incensurável a decisão de pronúncia que
transporta para o Júri a análise do animus necandi. E tentar
matar por discordar da atuação do ofendido em um time de
futebol de várzea, convenha-se, é tentar matar por futilidade,
mantida, por decorrência, a qualificadora aventada na promoção
ministerial (RT vol. 733, p. 646).
-Conhecido, todavia desprovido.
-Unanimidade.

• 2007.0018.2779-9/0 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : YURI MONTEIRO SARAIVA
• Rep. Jurídico : 9090 - CE JOSE WILSON PINHEIRO SALES
• Rep. Jurídico : 16348 - CE JOAO CESAR BERTOSI
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA CRIMINAL do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, à unanimidade, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantida
a pronúncia do recorrente, conforme vazada e nos termos do
voto do Relator.
Ementa : -Recurso crime em sentido estrito.
-Pairando dúvida, e fundada, sobre a ocorrência da legítima
defesa, impraticável seu reconhecimento por simples alegação,
implodindo, óbvia ilação, a inconsistente pretensão do réu em
ser sumariamente absolvido, mantida, assim, por sua justeza e
legalidade, a decisão que o remeteu ao crivo do Conselho de
Sentença.
-Expungíveis as circunstâncias qualificantes, reconhecidas na
prolação pronuncial, somente quando manifestamente
descabidas. Persistindo dúvida, sutil que seja, impraticável a
exclusão pretendida, porquanto apenas os jurados, na condição
de juízes naturais, detêm competência para exame do fato,
aplicável também, no particular, a Súmula nº 3 desta Corte de
Justiça.
-Conhecido, todavia improvido.
-Unânime.

• 2008.0015.9780-5/0 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : RICARDO FERREIRA GUIMARAES
• Rep. Jurídico : 4883 - CE JOSE ALEXANDRE DANTAS
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m) : ACORDA a 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, à unanimidade, em
conhecer do reclamo, todavia para negar-lhe provimento,
referendada  a pronúncia do recorrente, nos termos do voto do
Relator.
Ementa : -Recurso crime em sentido estrito.
-Júri.
-Positivada a autoria dos disparos pelas próprias palavras do
acriminado, estando a materialidade delitiva comprovada, é o
quanto basta para lavrar-se a pronúncia, mera admissibilidade
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da imputação penal deduzida pelo parquet. Mais a mais cabe ao
Júri, na sua soberania, emitir, após profunda análise das versões
em confronto, juízo de inocência ou de culpabilidade do réu.
- Sem prova limpa e segura da alegada legítima defesa, confirma-
se a pronúncia.
- Desprovimento à unanimidade.

9.2 - DESPACHOS DOS RELATORES

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 113 - Ano: 2009

• 2000.0154.3476-2/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MANOEL DEMONTIER GOMES CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 4239 - CE FRANCISCO MARCELO BRANDAO
• Rep. Jurídico : 10440 - CE CARLOS ANTONIO DE MACEDO

GOMES
• Rep. Jurídico : 10728 - CE SONIA MARINA CHACON BRANDAO
• Rep. Jurídico : 15984 - CE FRANCISCO QUINTINO FARIAS
• Rep. Jurídico : 17468 - CE CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO
• Apelante : EDENIZA PINHEIRO CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 4239 - CE FRANCISCO MARCELO BRANDAO
• Rep. Jurídico : 5060 - CE MARCUS JOSE DE PAULA PESSOA

COSTA E SILVA
• Rep. Jurídico : 10440 - CE CARLOS ANTONIO DE MACEDO

GOMES
• Rep. Jurídico : 10728 - CE SONIA MARINA CHACON BRANDAO
• Rep. Jurídico : 13420 - CE ELTON JONATHAS CARNEIRO DE

ARAUJO
• Rep. Jurídico : 15984 - CE FRANCISCO QUINTINO FARIAS
• Apelante : RANDAL PINHEIRO CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 4239 - CE FRANCISCO MARCELO BRANDAO
• Rep. Jurídico : 10728 - CE SONIA MARINA CHACON BRANDAO
• Rep. Jurídico : 15984 - CE FRANCISCO QUINTINO FARIAS
• Rep. Jurídico : 17468 - CE CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO
• Apelante : GECONIAS PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 11228 - CE ANTONIO GILBERTO DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 17468 - CE CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO
• Apelante : ALISSON FABIO BATISTA
• Rep. Jurídico : 11228 - CE ANTONIO GILBERTO DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 12581 - CE DANIEL GOUVEIA FILHO
• Rep. Jurídico : 13981 - CE ELILUCIO TEIXEIRA FELIX
• Apelante : FRANCISCO PINHEIRO DE ANDRADE
• Rep. Jurídico : 7602 - CE JOSE MAURO HOLANDA
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Despacho:
N. Autos.
Autorizo, vistas
Através do Setor de Apelação Crime.
Fortaleza, 14 de julho de 2009.
Des.Haroldo Correia de Oliveira Máximo
Relator
Departamento Penal.

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 135 - Ano: 2009

• 2008.0022.9175-0/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : LUIZ XIMENES FILHO
• Rep. Jurídico : 2812 - CE FRANCISCO HELIO GOMES FERREIRA
• Embargado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Des. FRANCISCO HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Despacho:
Homologo a desistência do presente recurso de embargos de

declaração interposto às fls. 2764/2792.
Junte-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza, aos 08 de julho de 2009.
Des. Francisco Haroldo Rodrigues de Albuquerque

• 2008.0022.9175-0/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : LUIZ XIMENES FILHO
• Rep. Jurídico : 2812 - CE FRANCISCO HELIO GOMES FERREIRA
• Embargado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Des. FRANCISCO HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Despacho:
Notifique-se a parte embargada para que apresente, assim

querendo, no prazo de lei, impugnação aos presentes embargos
declaratórios, recomendando-se que, logo após, sejam os autos
encaminhados à douta Procuradoria Geral de Justiça para parecer.

Expedientes necessários.
Fortaleza, aos 08 de julho de 2009.
Des. Francisco Haroldo Rodrigues de Albuquerque

• 2009.0002.1878-7/0 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL
• Agravante : FRANCISCO DE ASSIS MENDES BARBOSA
• Rep. Jurídico : 7084 - CE PAULO CESAR FEITOSA ARRAIS
• Agravado : JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES

PENAIS DA COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a): Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Despacho:
Recebidos hoje.
Ratifico a decisão proferida pelo eminente Desembargador

plantonista às fls. 46/49.
Providencie-se as intimações necessárias.
Após o transcurso do lapso temporal, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Expediente necessário.
Fortaleza, 16 de junho de 2009.
Des. Francisco Pedrosa Teixeira.
RELATOR

• 2008.0007.4134-1/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 20/05/2009 15:25
• Recorrente : FRANCISCO ALBERTO FERREIRA
• Rep. Jurídico : 1551 - CE FRANCISCO CLAYTON PESSOA DE Q.

MARINHO
• Rep. Jurídico : 10698 - CE LEANDRO DUARTE VASQUES
• ESTAGIÁRIO - ANTONIO DE HOLANDA C. NETO
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA

Despacho:
PARTE FINAL:
[...] Ante o exposto, admito o especial.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 1º de julho de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2008.0007.4134-1/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 20/05/2009 15:22
• Recorrente : FRANCISCO ALBERTO FERREIRA
• Rep. Jurídico : 1551 - CE FRANCISCO CLAYTON PESSOA DE Q.

MARINHO
• Rep. Jurídico : 10698 - CE LEANDRO DUARTE VASQUES
• ESTAGIÁRIO - ANTONIO DE HOLANDA C. NETO
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA

Despacho:
PARTE FINAL:
[...] Diante do exposto, inadmito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
Fortaleza, 1º de julho de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2008.0040.0872-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : FRANCISCO CELMO LEONE DA SILVA
• Rep. Jurídico : 8641 - CE JOSE ELDIS NOGUEIRA COSTA
• Agravado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

Despacho:
Recebidos hoje.
Ratifico a decisão proferida pela eminente Desembargadora

Maria Estela Aragão Brilhante às fls. 29/30.
Certifique-se o trânsito em julgado da decisão acima mencionada,

em seguida, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Expediente necessário.
Fortaleza, 16 de junho de 2009.
Des. Francisco Pedrosa Teixeira.
RELATOR
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2ª CÂMARA CRIMINAL

9.6 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

2ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 419 - Ano: 2009

• 2000.0014.7420-1/0 - APELAÇÃO
• Apelante : O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO
• Apelado : JOSE LUIZ DE LIMA
• DEFENSOR PÚBLICO - GUMERCINDO ANGELO FERREIRA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelado em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva propriamente dita, conforme os artigos 107, inciso
IV, c/c arts. 109, inciso IV, e 115, e art. 118, todos do Código
Penal Brasileiro, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa :  PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
NO DIA 02/06/1995 - RÉU MENOR DE (21) ANOS AO
TEMPO DO CRIME - INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA, UMA VEZ QUE JÁ PASSADOS
MAIS DE (14) ANOS DA DATA DO RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, inciso IV, e art. 115,
todos do Código Penal Brasileiro, a prescrição ocorre em (08)
anos, porém este prazo é reduzido à metade, no caso (04) anos,
tendo em vista que, à época do fato delituoso, o acusado era
menor de 21 anos de idade.
2. No caso, a pena máxima em abstrato é de (04) anos, para o
crime do art. 121, §§ 3º e 4º, de (01) ano, para o crime do art.
129, §6º, e de (18) meses, para o crime do art. 135, § único,
todos do CPB, e de (03) meses, para o crime do art. 34 da LCP.
3. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva propriamente dita, uma vez que entre a
data do recebimento da denúncia (02/06/1995) até o presente,
transcorreu período superior a (14) anos, ausente qualquer outro
marco interruptivo previsto no artigo 117 do CPB.
4. No caso dos autos, o último marco interruptivo da prescrição
foi o recebimento da denúncia.
5. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
6. Recurso prejudicado.

• 2000.0015.9607-2/0 - APELAÇÃO
• Apelante : MINISTÉRIO PÚBLICO
• Apelado : ANTONIO ANTES PORTAO -FIL: JOSE ANTES

PORTAO E MARIA CORREIA DE MENEZE
• Rep. Jurídico : 7520 - CE JOSE KLEBER CALOU FILHO
• Rep. Jurídico : 10466 - CE ANDREIA DA COSTA VALE
• Rep. Jurídico : 10480 - CE PEDRO FELICIO CAVALCANTI NETO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelado em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva propriamente dita, conforme o artigo 107, inciso IV,
c/c arts. 109, inciso IV, e 118, todos do Código Penal Brasileiro,
nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
NO DIA 11/08/1997 - INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA, UMA VEZ QUE JÁ PASSADOS
MAIS DE (11) ANOS DA DATA DO RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, inciso IV, todos do

Código Penal Brasileiro, a prescrição ocorre em 08 (oito) anos,
se o máximo da pena em abstrato cominado ao crime mais
grave é superior a (02) e não excede a (04) anos. No caso, as
penas máximas em abstrato são de (03) anos, para o delito do
art. 121, §3º, e de (01) ano, para o delito do art. 129, §6º, todos
do CPB.
2. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva propriamente dita, uma vez que entre a
data do recebimento da denúncia (11/08/1997) até o presente,
transcorreu período superior a (11) anos, ausente qualquer outro
marco interruptivo previsto no artigo 117 do CPB.
3. No caso dos autos, o último marco interruptivo da prescrição
foi o recebimento da denúncia.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

• 2000.0015.9676-5/0 - APELAÇÃO
• Apelante : MAURO SANDRO BESSA LIMA-(FIL:CIRA BESSA

LIMA)
• Rep. Jurídico : 6710 - CE LINCOLN ANDRADE MAIA
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelante em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva intercorrente, conforme disposto nos arts. 107, inciso
IV, c/c os arts. 109, inciso IV, e 110, § 1º, todos do Código
Penal Pátrio, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA CONDENATÓRIA PUBLICADA EM
16/11/2000 - APELANTE CONDENADO A PENA DE (03)
ANOS DE DETENÇÃO, SUBSTITUÍDA POR PENA
RESTRITIVA DE DIREITO - INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA INTERCORRENTE, UMA VEZ
QUE JÁ PASSADOS MAIS DE (08) ANOS DA DATA EM
QUE A SENTENÇA FOI PUBLICADA - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, inc. IV e art. 110,
§ 1º, todos do Código Penal Brasileiro, a prescrição da pretensão
punitiva, na hipótese, ocorre em 08 (oito) anos, posto que a
pena aplicada, para fins de contagem do prazo prescricional, é
de (03) anos.
2. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva intercorrente, uma vez que entre a data da
publicação da sentença que condenou o apelante (16/11/2000)
e o presente momento, transcorreu período superior a 08 (oito)
anos, ausente qualquer outro marco interruptivo previsto no
artigo 117 do CPB.
3. Sentença penal condenatória transitada em julgado para a
acusação.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

• 2000.0016.1071-7/0 - APELAÇÃO
• Apelante : FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FERREIRA -FIL:

MARIA DE LOURDES.
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico : 11611 - CE MANOELA PONTE ROCHA
• Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
• Assistente de acusação : JOVELINA MORAIS VIEIRA SILVA
• Rep. Jurídico : 8956 - CE OLINTHO FRANKLIN GADELHA
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelante em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva intercorrente, conforme disposto nos arts. 107, inciso
IV, c/c os arts. 109, inciso IV, e 110, § 1º, todos do Código
Penal Pátrio, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA CONDENATÓRIA PUBLICADA EM
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06/02/2001 - APELANTE CONDENADO A PENA DE (02)
ANOS E (08) MESES DE DETENÇÃO, SUBSTITUÍDA POR
PENA RESTRITIVA DE DIREITO - INCIDÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
INTERCORRENTE, UMA VEZ QUE JÁ PASSADOS MAIS
DE (08) ANOS DA DATA EM QUE A SENTENÇA FOI
PUBLICADA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, inc. IV e art. 110,
§ 1º, todos do Código Penal Brasileiro, a prescrição da pretensão
punitiva, na hipótese, ocorre em 08 (oito) anos, posto que a
pena aplicada, para fins de contagem do prazo prescricional, é
de (02) anos e (08) meses.
2. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva intercorrente, uma vez que entre a data da
publicação da sentença que condenou o apelante (06/02/2001)
e o presente momento, transcorreu período superior a 08 (oito)
anos, ausente qualquer outro marco interruptivo previsto no
artigo 117 do CPB.
3. Sentença penal condenatória transitada em julgado para a
acusação.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

• 2002.0009.6261-6/0 - APELAÇÃO
• Apelante : O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO
• Apelado : VALMIR ALVES DA SILVA
• DEFENSOR PÚBLICO - ROGERIO MATIAS
• ESTAGIÁRIO - CAROLINA MACÊDO CAETANO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelado em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva propriamente dita, conforme os artigos 107, inciso
IV, c/c arts. 109, inciso IV, todos do Código Penal Brasileiro,
nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa : PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
NO DIA 23/11/1998 - INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA, UMA VEZ QUE JÁ PASSADOS
MAIS DE (10) ANOS DA DATA DO RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, inciso IV, todos do
Código Penal Brasileiro, a prescrição ocorre em 08 (oito) anos,
se o máximo da pena em abstrato cominado ao crime mais
grave é superior a (02) e não excede a (04) anos. No caso, a
pena máxima em abstrato é de (03) anos, conforme o art. 163,
parágrafo único, inciso III, do CPB.
2. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva propriamente dita, uma vez que entre a
data do recebimento da denúncia (23/11/1998) até o presente,
transcorreu período superior a (10) anos, ausente qualquer outro
marco interruptivo previsto no artigo 117 do CPB.
3. No caso dos autos, o último marco interruptivo da prescrição
foi o recebimento da denúncia.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

2ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 423 - Ano: 2009

• 2004.0004.6690-9/0 - APELAÇÃO
• Apelante : SILVIO GERALDO DA SILVA BENTO
• DEFENSOR PÚBLICO - GINA KERLY PONTES MOURA
• ESTAGIÁRIO - CARLOS ALBERTO B. CHAGAS
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer do apelo e negar-lhe provimento, em consonância
com o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça.
Ementa : PENAL. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO

DUPLAMENTE QUALIFICADO. CONDENAÇÃO PELO
TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR. APELAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE JULGAMENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À
PROVA DOS AUTOS. PEDIDO DE NOVO JULGAMENTO.
IMPROCEDÊNCIA.
I - Não merece reparos a sentença que, baseada na soberania do
veredicto popular, condenou o acusado a 12 (doze) anos e 06
(seis) meses de reclusão em regime fechado pelo crime de
homicídio duplamente qualificado. Condenação baseada na
prova manifesta dos autos - laudo de exame cadavérico e
depoimentos testemunhais.
II - Apelação sem fundamentos fáticos ou jurídicos nas razões
recursais. Anulação da sentença descabida. Soberania da decisão
do Tribunal Popular do Júri. (TJCE - súmula n°.06: “As decisões
dos jurados, em face do princípio constitucional de sua soberania,
somente serão anuladas quando inteiramente contrária à prova
dos autos.”)

III - Improvimento da apelação.

9.7 - DESPACHOS DOS RELATORES

2ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 137 - Ano: 2009

• 2005.0028.4331-7/1 - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente : FRANCISCO ANTONIO AMBROSIO DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 4415 - CE ANTONIO MARQUES COSTA
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Desa. MARIA SIRENE DE SOUZA SOBREIRA

Despacho:
PARTE FINAL:
[...] Sob tais fundamentos, por ser intempestivo, inadmito o

recurso extraordinário.
Intimem-se.
Fortaleza, 24 de junho de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EXPEDIENTE DO 1º GRAU
COMARCA DE FORTALEZA

10 - DIRETORIA DO FÓRUM
CLÓVIS BEVILÁQUA

10.2 - ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS
JUDICIAIS

Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 21 (vinte e um) de julho de 2009, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a) JUIZ DISTRIBUIDOR - POR DESIGNAÇÃO
DO DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE FORTALEZA, foram
distribuídos os seguintes feitos:

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9368-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA AVELINO DA COSTA SILVA
Requerente : ROGERIO LIMA SILVA
Requerido : ISSEC - INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO CEARA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0021.1222-6/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : ERNANE FERREIRA DE SOUSA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.1221-3/0 - EXIBIÇÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS DA
FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Requerente : EDIFICIO CONDOMINIO OCEAN DRIVE
Requerente : CONSTRUTORA COLMEIA LTDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4117-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA DENIZE CAVALCANTE DE LIMA BEZERRA
Requerido : INSTITUTO DR. JOSE FROTA - IJF
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4637-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA DAS GRAÇAS MELADO GIRAO
Requerido : ESTADO DO CEARA (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4657-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA DO LIVRAMENTO SOUZA FARIAS
Requerente : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9360-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : VENANCIA MARIA ALVES DE LIMA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9361-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : ELZA MEDEIROS SILVA HOLANDA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9363-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/

CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : RAIMUNDA ISNEIDE SANTOS OLIVEIRA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9365-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA DE JESUS PRACIANO SOUSA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0018.6092-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Executado : JOAO PINTO MENDONCA FILHO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6136-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : ADOLFO CAMPELO GENTIL
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6137-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA ARCANJO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6898-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : MARIA MARLENE PINTO DA COSTA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6902-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

2009.0018.6929-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : INACIO GOMES PARENTE FILHO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7176-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : IBIAPINA HORACIO DE BRITO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7177-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE FERNANDES FILHO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7192-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO MARCUS ALMEIDA BASTOS
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7197-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : VICENTE PINTO QUESADO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7205-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO HOLANDA GUIMARAES
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7215-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE MARIA DE CASTRO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:

EQÜIDADE

2009.0018.7217-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : REDES ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7259-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : LATICINIOS BETANIA S/A INDUSTRIA PECUARIA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7260-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : LUCIA MARIA LOPES
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7264-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : EUZANIRA ALVES DE DEUS E MOURA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7270-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES FILHO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7272-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO RODRIGUES VERAS NETO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7285-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MURILO ALBUQUERQUE ALENCAR
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

2009.0018.7289-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CONSTRUTORA ETEVALDO NOGUEIRA LTDA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7303-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MILTHON POUBEL BOECHAT
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7350-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : LUCI FATIMA DE SOUZA MONTEIRO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7373-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : RAIMUNDO FERNANDES CARVALHO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8215-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : FRANCISCO MARCELO COSTA DE SOUSA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8216-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ADAUTO ARAUJO FARIAS JUNIOR
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8226-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : IRACEMA AZEVEDO DE SOUSA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:

EQÜIDADE

2009.0018.8229-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : RAIMUNDO DE SOUZA BEZERRA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8238-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
- CE
Exeqüido : HAMILTON DOS SANTOS MONTEIRO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8239-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : NORDESTE EMPREENDIMENTOS IMIBILIARIOS LTDA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8252-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : JOSE ZILMAR DE OLIVEIRA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8313-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ELIAS BERNARDINO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8317-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : HENRIQUE SERGIO RIBEIRO DE ABREU
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8333-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : EDMAR LOPES MARTINS
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5018-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5616-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : JOSE DE BRITO NERI
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5623-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : EUNICIO LOPES DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6133-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOAO CICERO CARDOSO GUEDES
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6143-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : JOSE REGINALDO DA ROCHA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6853-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : JESUS ORTE JIMENEZ
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6861-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM

TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : EDMILSON MONTEIRO RODRIGUES
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6865-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : JOAO ROBERTO DE VASCONCELOS
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0018.6132-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : NORMANDO FIGUEIREDO DE ALENCAR
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6144-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : DINA ENGENHARIA LTDA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6931-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARCOS MATOS BRITO DE ALBUQUERQUE
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6939-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : DOROTEA NOGUEIRA MILHONE
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6943-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE LUZIMAR MATIAS DA SILVA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
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EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7171-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : PAULO GARCIA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7180-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : AMPARO BATISTA DE SALES
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7190-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE DE MOURA FREIRE JUNIOR
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7195-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CONSTRUTORA IMOBILIARIA ALBUQUERQUE E
PIRES LTDA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7196-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE WALTER VELOSO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7206-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ITA IND TURISMO E AGRICULTURA SA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7213-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO IVENS DE SA DIAS BRANCO JUNIOR

Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7221-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO ALVES FILHO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7262-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : INES GONCALVES RAMALHO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7268-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CICERO ADALBERTO DE PAULA VIANA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7287-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO MANOEL DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7297-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANGELICA PESSOA ARAGAO XIMENES
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7346-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : MARTA ANGELA BARBOSA CORDEIRO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7358-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : JOAO DE SOUZA BONFIM
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
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Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7368-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ROMULO SEVERINO VALENTIM
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8233-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FRANCILENE LUCIA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8234-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : TEREZA CRISTINA CASTRO E SILVA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8240-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : LUCIANO GALDINO PEREIRA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8248-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ENAURA ARAUJO CARVALHO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8257-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : PANIFICADORA SANTA CATARINA LTDA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8297-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ROBERTA CARVALHO DE ALENCAR

Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8315-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : LUIZ PEREIRA DE VASCONCELOS
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8319-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ROSILDA COUTINHO MEDEIROS
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8327-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : PLACIDO LUXEMBURGO DE MENEZES
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8334-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARIA SUELI DE OLIVEIRA CASTRO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5016-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : CLEMILSON PEREIRA CUNHA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5613-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA ELINE NUNES DE ABREU
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5619-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
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Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : ROSANGELA CAMURCA LUCIA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5621-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : JOSE IVAN PEREIRA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6110-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOSE EDILSON FERREIRA CABRAL
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6123-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MANOEL RAFAEL DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6131-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : JOSE MARIA GOES BESSA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6845-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : EDUARDO COMARCO FILHO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6851-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES ARRUDA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6857-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : FRANCISCO DE ASSIS PHILOMENO GOMES JUNIOR
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.7267-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : MOISES NOGUEIRA DE MELO NETO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.7271-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOSE VILEMAR BARREIRA ROCHA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0015.2940-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE LOPES DA CUNHA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6063-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MARLENE DA PAZ PINHEIRO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6142-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0018.6896-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MIRTENIO GOMES DE LIMA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6945-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : LUCIANO COSTADA SILVA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7175-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : SEVERINO ALVES DE BRITO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7178-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CESAR FERREIRA RIBEIRO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7194-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : IMOBILIARIA MARCELINO FREITAS LTDA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7199-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO ALUISIO FREIRE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7204-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : IVNA TORRES DAMASCENO PEIXOTO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7209-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CARLOS ANTONIO G DA COSTA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7212-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7257-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : NORDESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7261-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : RICARDO CAMPELO MACIEL
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7263-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : LORENA MARQUES DE LIMA E OUTRO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7295-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOAO GENTIL JUNIOR
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7305-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : PEDRO AUGUSTO RODRIGUES DAMASCENO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

2009.0018.7352-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : VERA MAMEDE ACCIOLY
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7366-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ORIVALDO GOMES BARBOSA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7370-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : FRANCISCO BRAGA PEGADO FILHO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8219-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : CARLOS OTAVIO SARAIVA DE SOUSA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8232-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : CARLOS LUIZ SCHEEL
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
- CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8242-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARIA DO CARMO DA SILVA SOARES
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8254-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANA MARIA GONCALVES BASTOS DE ALENCAT
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA

Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8301-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CARLOS EDUARDO FERNANDES SOUSA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8306-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARIA ENILDA GABRIEL
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8309-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : TAVARES ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS E
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8321-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARCUS VINICIUS OLIVEIRA LOPES
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5014-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : CINTHIA MARIA MEDEIROS OLIVEIRA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5614-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : FRANCISCO CLEBER GOMES BONFIM
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5615-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Executado : ZULMIRA PEREIRA DE MENEZES
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Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5625-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : REGINA CLAUDIA CARVALHO DE ARAUJO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6102-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : NAGILA NOGUEIRA ALVES
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6106-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOSE CASSIO BOANOVA MOURAO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6112-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Executado : ANTONIO XAVIER DE ARAGAO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6120-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Executado : AWS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6135-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : MARCUS HELANO NEGREIROS
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6766-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARY LUCIA RODRIGUES EVARISTO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6847-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : ARNALDO GUIMARAES MAIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6855-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOAO TEIXEIRA DA ROCHA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6863-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JUSTINO CAFE NETO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6867-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : IMOBILIARIA DIAS BRACO LTDA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.7269-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : IELDA ARAUJO LIMA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0021.7807-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CELIO LOURENCO PORTELA
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Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0018.6061-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : ANTONIO EDVALDO GOMES DE ARAUJO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6069-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOSE RIBAMAR SOUSA FRANCA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6140-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : TREYSS DE ALMEIDA LOURETO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6933-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ODELY MARIA GOMES VIANA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6937-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA HISSA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7165-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARIA DE FATIMA FIALHO BANDEIRA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7166-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FLORENTINA MAMEDE DO AMARAL
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7167-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CLAUDIO AUGUSTO TEOFILO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7179-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : HUGO MONTENEGRO BRAGA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7182-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE ROCHA FALCAO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7203-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE FRANCISCO DE LIMA MINDELLO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7216-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANA LUIZA DA SILVA ATANAZIO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7219-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : RICARDO JULIO JATAHY LAUB
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0018.7223-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANA SILVIA MATOS DE MORAIS
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7256-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE WILLIAM CORDEIRO SOUSA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7269-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARCO ANTONIO VIDAL
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7271-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARIA LUIZA COSTA CUNHA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7354-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARIA DO CARMO MOURAO DANTAS VASQUES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7369-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : OTO SIEBRA COSTA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7371-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : STENIIO FONSECA ROLA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8217-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ROSEMARY COELHO SALES PONTES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8220-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE VIRGILIO LIMA PIRES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8224-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : JOSE RIBEIRO DE FREITAS
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8225-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ARISTARCO TEIXEIRA UCHOA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8237-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : TOMAZ POMPEU MAGALHAES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8241-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
- CE
Exeqüido : RUBEMAR DAMASCENO BRAGA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8246-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : AFRANIO MELO JUNIOR
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

2009.0018.8256-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : IRAN GOMES DA ROCHA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8303-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE HUGO BATISTA RODRIGUES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8307-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : RAUL CHACON MOURO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8325-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MIGUEL MACHADO DE ANDRADE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5617-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Exequente : WILTON CORREIA LIMA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5620-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : PEDRO JOSE FREIRE CASTELO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6092-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : NAGILA MARIA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE

EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6096-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : PILOTO CONSTRUTORA IMOB LTDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6114-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOSE VALCI DA SILVA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
- CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6118-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : FRANCISCO ATUALPA SOARES
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6129-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : PELLEGRINO CAETANO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6141-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : NARCISA DANTAS PAIVA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6843-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : VITTORIO VACIS
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0019.7195-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0015.4923-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Deprecante : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FAZENDA
PUBLICA
Deprecado : JACAUNA DECORACOES COM DE MOVEIS E PRES
LTDA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6065-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MOISES NETO DE OLIVEIRA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6067-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Exeqüido : RAIMUNDO MEDEIROS SOBRINHO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6096-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Executado : JOAO IDALBERTO ROCHA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6131-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : HELOISA MARIA MORAES DE CASTELO BRANCO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6138-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM

TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MARIA CARMEN NOGUEIRA VICTORIANO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6900-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARIA DE FATIMA MOTA DE LIMA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6935-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : IDELFONSO COSTA MELO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6941-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MAURO TAVARES CAVALCANTE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7168-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO BERTOLDO NOGUEIRA FILHO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7169-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JAIME JOSE DE MELO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7170-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7174-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS



55DIÁRIO  DA  JUSTIÇA   Nº  136    FORTALEZA,  24  DE  JULHO  DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  24/07/2009 À

S 15:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : DIDIER DANIEL FRICOT
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7184-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : PEDRO ANTONIO SILVEIRA CAVALCANTE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7186-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO MARRA ARANTES
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7198-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : AELIA RIBEIRO SOUZA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7201-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7202-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ADILSON ANTONIO BORGES
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7208-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARCELO NOLASCO LOPES
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7255-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS

DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CONSTRUTORA MAPEC LTDA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7265-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE MARLIM DE FREITAS UCHOA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7266-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : GUSTAVO AMORIM STUDART GURGEL
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7267-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CASSIO PINHEIRO CACAU
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7291-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CONSTRUTORA ETEVALDO NOGUEIRA LTDA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7301-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA CATUNDA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7360-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FERNANDO DIAS MACEDO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8221-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
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DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSINALDO DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8227-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : GURGEL BRASIL IND E COM DE VEICULOS LTDA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8230-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ALCY CORREIA LEITAO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8231-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : LINA MARIA MACHADO PORTELA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8235-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : MARIA ADELAIDE ALVES DA SILVA CAVALCANTE
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8236-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : AVELINO FORTE E COMPANHIA LTDA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8243-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : MARIA EDICE CAMPOS LEAKEY
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8331-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS

DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIA MADALENA LOPES ROSSEAU
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5624-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MAURICIO DE OLIVEIRA SOUSA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6094-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOSE AUGUSTO XIMENES DE FARIAS
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6100-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Executado : JOSE AFONSO LEAL
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6108-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : TOMAZ POMPEU MAGALHAES
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6121-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : RAIMUNDO ELVIO DE HOLANDA GUIMAR
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6127-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : RIVALDO FLORIPE DA SILVA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
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EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6139-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Executado : SORAIA DO CARMO R DE CARVALHO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6859-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : FRANCISCO CARLOS ALVES LIMA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.7263-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : FRANCISCO JOSE DA SILVEIRA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

2009.0020.4648-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : ANA PAULA DA SILVA SANTANA
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9495-3/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL
- CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Autor : MANOEL FLORENCIO FILHO
Autor : RAIMUNDA JULIO FLORENCIO
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4695-9/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª
VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : RUBEM COSMO LEITAO
Requerente : VERA LUCIA COSMO LEITAO
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

2009.0021.8341-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : ANDREIA REGIA LIMA MELO

Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4116-7/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª
VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : REGINA FATIMA DE LIMA
Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4220-1/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª
VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : ALESSANDRA MONTEIRO BARROSO
Requerente : MARIA ALEXSANDRA MONTEIRO
Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4492-1/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA TEREZA BARCALA
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4634-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PAULO CESAR SOUSA BEZERRA
Requerido : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4564-2/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : JOAO RIBEIRO DE SOUZA
Requerido : MARITIMA SEGUROS S.A.
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9524-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ADALBERTO CARNEIRO BAQUIT
Requerido : BMW FINANCEIRA S/A-CREDITO,FINANCEIRA E
INVESTIIMENTO
Relator(a): Dr(a) Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA - 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.9561-5/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO VOLKSWAGEN S/A
Requerido : ELY FONTENELE VALDEREZ
Relator(a): Dr(a) Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA - 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4064-0/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
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- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Exeqüido : PIASA - PIABAS AGROPECUARIA S/A
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4691-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FABIO ROGER VASCONCELOS
Requerido : BANCO VOLKSWAGEN
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.9322-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DARLAN PEREIRA DA COSTA
Requerido : MARIA FERREIRA GOMES
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4563-4/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : LUIS EDUARDO LIMA SOUZA
Requerido : BRADESCO  SEGUROS  S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0021.7010-2/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : ANTONIA DIRCINHA RODRIGUES FARIAS
Requerido : CICERO SOBREIRA DANTAS ME
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4111-6/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO BRADESCO S/A
Exeqüido : ANTONIO EDUARDO LEAO ALMEIDA
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9320-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : KLAUS ERICK SABOIA CARVALHO MARINHO
Requerido : CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0017.6177-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : IRACILDA TELAS DE CODES
Rep. Jurídico : 5439 - CE ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA
Requerido : BV FINANCEIRA S/A
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:

EQÜIDADE

2009.0020.1242-6/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE MARIA DE OLIVEIRA UCHOA
Requerente : CAROLINA DA SILVA UCHOA
Requerente : DANIELE DA SILVA UCHOA
Requerente : MARCELINA CRISTINA DA SILVA UCHOA
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0017.6187-5/0 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADO COM COBRANÇA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SANTA CECILIA
LTDA.
Rep. Jurídico : 10099 - CE RAIMUNDO ARIMATESIO AZEVEDO
LIMA
Requerido : EMMANUELINO SARAIVA DE CARVALHO
Requerido : MARIA HELVIA CRUZ SARAIVA
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4575-8/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA FERREIRA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.1222-1/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Exeqüido : ESPUMAO SERVICOS E COMERCIO LTDA
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.1224-8/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Exeqüido : LINDOLFO JOSE DA SILVA
Exeqüido : LINDOLFO JOSE DA SILVA-ME
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4630-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO AMISTERDAN MOTA DE LIMA
Requerido : HSBC BANK BRASIL S/A
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9317-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA ANGELA PINTO
Requerido : FORTBRASIL
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Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4214-7/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAUCARD S/A
Requerido : TICIANA FERRER BEZERRA DE MENEZES
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4577-4/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAUCARD S.A
Requerido : CLAUDIA FREIRE ALVES NOGUEIRA
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0017.6179-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA JOSE DE SOUZA CORREIA
Requerido : BANCO BRADESCO
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4531-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GLAUCEMIR BARROS TELLES DO CARMO
Requerido : UNIMED DE  FORTALEZA-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4010-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA ERANDIR PEREIRA SANTIAGO
Requerido : BANCO ABN-AMRO REAL S/A.
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4086-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BRUNO PRADO FACANHA
Requerido : HSBC LEASING S/A
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9415-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : TEREZA MOURAO DANTAS
Requerido : FERNANDO ANTONIO MENDES FACANHA FILHO
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0017.6181-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS

Requerente : IRACILDA TELAS DE CODES
Requerido : BANCO PANAMERICANO S/A
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4685-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DO CARMO LIMA DE SOUZA
Requerido : CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4267-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : REJANE CRISTINA DE OLIVEIRA
Requerido : ALTO MAR COMERCIO DE PESCADOS LTDA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4559-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : AGROINVESTE INVESTIMENTO AGRÍCULA LTDA
Reu : TIM NORDESTE  S/A
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9522-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ISABEL MARIA SALUSTIANO ARRUDA PORTO
Requerente : EDUARDO ARAUJO NETO
Requerente : ALFREDO LEONEL CHAVES
Requerente : JOSE VALDO SILVA
Requerente : JOSE VALDEMIRO DE MELO
Requerente : MARIA JOSE MARINHO DA FONSECA
Requerente : ELIANI ALVES NOBRE
Requerido : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4534-0/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : BANCO ITAULEASING S/A
Requerido : EDSON LUIZ OLIVEIRA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.1234-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RAFAEL DE SA CRUZ
Requerido : BANCO BRADESCO S/A
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4206-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DE FATIMA GERMANO DA COSTA FERREIRA
Requerido : PECULIO ABRAHAM LINCOLN
Requerido : BANCO PANAMERICANO S/A
Requerido : BANCO BMG S/A
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Requerido : BANCO MATONE S/A
Requerido : SABEMI S.A.
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4532-4/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAULEASING S/A
Requerido : VANESSA PINTO ALBUQUERQUE
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.1235-3/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerido : FRANCISCO ANTONIO SOUSA DA SILVA
Requerente : EDMUNDO GOMES DE SOUZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9397-3/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Exeqüido : LABOCLINICA - LABORATORIO DE PESQUISAS E
ANALISES CLINICAS LTDA
Exeqüido : MARIA LAIRTE DE CASTRO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4560-0/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : VILTON NOGUEIRA LIMA
Requerido : MARITIMA SEGUROS S.A.
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9401-5/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS
CÍVEIS
Requerente : MARIA EDIREIDE DOMINGOS DE SOUZA
Requerido : EDNA MARIA DOMINGOS DE SOUZA
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4679-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AILCA AMILZA MONTEZUMA AZEVEDO
Requerido : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S.A
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9300-0/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA ALDAIR MESSIAS
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4552-9/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO
Requerido : EVANISIO COSTA ALVES
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4525-1/0 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : FRANCISCO REGIS ARAUJO
Executado : MARIA WILRAMIR MORAIS MAIA
Executado : ANTONIO GILBERTO DE ARAUJO
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4565-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ADRIELE KECI TEIXEIRA FREITAS
Requerente : JANIELE KESSIA FREITAS
Requerente : JHONATA TEIXEIRA FREITAS
Requerido : WILSON EDUARDO RAMOS
Repr. legal : ANA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4732-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FERNANDA MARQUES FERNANDES
Requerido : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9417-1/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL LTDA
Exeqüido : GRAFICA COLOR 4 LTDA
Exeqüido : MIRIANE DANTAS FERNANDES
Exeqüido : FREDERICO RICARDO COSTA FERNANDES
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4551-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA FILHO
Requerido : BANCO FINASA
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4569-3/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : GECILDO RIBEIRO DE LIMA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9563-1/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO VOLKSWAGEN S/A
Requerido : AMARILIO PARRA FREIRE CAVALCANTE
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Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4553-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : JOAO BATISTA LIMA MARTINS
Reu : VTR INFORMATICA LTDA - ME
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4656-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANTONIA LUCIDIA TEIXEIRA
Requerido : EMPRESA VEGA SA TRANSPORTE URBANO
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9343-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : THATYANE BORGES PONTES
Requerido : FIC FINANCEIRA ITAU CBD S.A
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9335-3/0 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA APARECIDA TEIXEIRA ALVES
Requerido : BANCO ITAU S/A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9310-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LUCIANO LOPES NORONHA JUNIOR
Requerido : SONY ERICKSSON MOBILE COMUNICATIONS DO
BRASIL
Requerido : BARATAO DO CELULAR
Requerido : ABREUS TELEFONES LTDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0022.3905-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerido : UNIMED FORTALEZA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO
Requerente : MARIA THEREZA GOES PONTE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4040-3/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : ANTONIO CARLOS VIEIRA COSTA
Relator(a): Dr(a) SERGIA MARIA MENDONCA MIRANDA - 19ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4566-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANTONIO EDSON MACHADO DE OLIVEIRA
Requerido : MARITIMA SEGUROS S.A
Relator(a): Dr(a) SERGIA MARIA MENDONCA MIRANDA - 19ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4636-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE ABEDIAS FACANHA DE SOUSA
Requerido : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Requerido : REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Relator(a): Dr(a) SERGIA MARIA MENDONCA MIRANDA - 19ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4567-7/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE HELIO TAVARES PEREIRA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A
Relator(a): Dr(a) SERGIA MARIA MENDONCA MIRANDA - 19ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0017.6183-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANTONIO ANTONINO NOGUEIRA VIEIRA
Requerido : BANCO ITAUCARD
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9326-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANA TEIXEIRA CAMPOS
Requerido : HEIDE DE PAIVA PONTES
Requerido : STEFANNE FERNANDES GIRAO
Requerido : MARIA DE LOURDES FERNANDES
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9345-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ERICA BARROSO DE MORAES
Requerido : TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES S/A
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4692-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : KATIA MARIA BEZERRA MARTINS
Requerido : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA
Requerido : LOJAS AMERICANAS S/A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL - 21ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9309-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FLAVIO NEILO SOUSA CAVALCANTE
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Requerido : IMOBILIARIA NOVO LAR IMOVEIS LTDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL - 21ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9312-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GIROLAMO MASTROCINQUE
Requerente : FRANCISCA RIJARDINA AUGUSTO MASTROCINQUE
Requerido : WEBER ABREU
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL - 21ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9514-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ILB INCORPORADORA LUSO-BRASILEIRA LTDA
Requerido : ALMIR PAES BARRETO TEOFILO
Requerido : LEICE PEIXOTO BORBOREMA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL - 21ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9409-0/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : NORMA MARIA MELO SAMPAIO
Relator(a): Dr(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4216-3/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAUCARD S/A
Requerido : MARIA ROCILDA BRAGA LIMA
Relator(a): Dr(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4666-5/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HOCILENE DE OLIVEIRA LIMA
Relator(a): Dr(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4109-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PATRICIA DE OLIVEIRA SAMPAIO
Requerido : BANCO BRADESCO S/A
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4683-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : VICENCIA COELHO DE SOUSA
Reu : PIRATA BAR TURISMO E PROMOCOES LTDA
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4694-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA WILMA GONÇALVES TELLES DE SOUSA
Requerido : SHOPPING FORTALEZA SUL FATIMA SHOPPINGS
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9308-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RAIMUNDO VALENTE DOS SANTOS
Requerente : BANCO PINE S/A
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9407-4/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : WB LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0022.3979-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LIDUINA OFELIA DUARTE BARRETO
Requerente : ELIETE SOARES DE CASTRO
Requerido : UNIMED DE FORTALEZA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4562-6/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO DAVID DOS SANTOS OLIVEIRA
Requerido : MARITIMA SEGUROS S.A.
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9389-2/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : RAIMUNDO CLEMENTE DA SILVA NETO
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0021.7003-0/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : MARUSIA THOMAZ FERREIRA WILHELMS
Requerido : FUNDAÇAO EDSON QUEIROZ- UNIFOR
UNIVERSIDADE DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4689-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DELCY SOUSA SANTOS
Requerido : AVON COSMETICOS LTDA
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4147-7/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCA MARTA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4635-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JULIO CESAR DA SILVA
Requerido : SANGERLANDO MARTINS DOS SANTOS
Requerido : LOURIVALDO SOUZA FILHO
Requerido : MALLA COM ALÇA VIAJE NESSE FORRO
Requerido : WAVE MUSIC GRAVADORA E EDITORA LTDA
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9337-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EVELINE PAIS ARAUJO
Requerido : BANCO CITICARD S/A CREDICARD
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4571-5/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : JOAO BATISTA DO NASCIMENTO BRAZ
Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4573-1/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO RAIMUNDO FARIAS
Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.1246-9/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SANTANDER S/A
Requerido : MARIA CRISTINA MOREIRA
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4113-2/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO BRADESCO S/A
Exeqüido : FRANCISCO JOSE ALVES COSMO
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4519-7/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAULEASING S/A
Requerido : VICENTE DE OLIVEIRA GOMES JUNIOR
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4556-1/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS

Requerente : BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
Requerido : EDMAR GOMES DE OLIVEIRA FILHO
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4149-3/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARCILANIA ARAUJO SOUZA
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4094-2/0 - MONITÓRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SANTANDER .S.A.
Rep. Jurídico : 12426 - CE ALOISIO CAVALCANTI JUNIOR
Requerido : TUFI ASSEF FARIAS
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4549-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA FILHO
Rep. Jurídico : 3297 - CE GILVAN EVANGELISTA DOS SANTOS
Requerido : BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9321-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RAIMUNDO ALMEIDA CAVALCANTE
DEFENSOR PÚBLICO - CARLOS ROGERIO DE SIQUEIRA E SILVA
Requerido : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4558-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA EDINAZILDA MENEZES DE MOURA
Requerido : UNIMED FORTALEZA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4739-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ABPC - ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE PROTEÇAO
AO CONSUMIDOR
Requerido : BANCO FINASA S/A
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4038-1/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : FRANCISCO GLAIRTON DA SILVA BATISTA
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
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2009.0020.1244-2/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SANTANDER S/A
Requerido : FRANCISCO ERIALDO CARDOSO DE LIMA
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0017.6191-3/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Rep. Jurídico : 16523 - CE ISABELLA MEMORIA AGUIAR
Exeqüido : PONTES FARIAS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA
Exeqüido : GERALDO BENY PONTES FARIAS
Exeqüido : MARIA MADALENA PONTES FARIAS
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4112-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ZELIA PINHEIRO LIMA
Rep. Jurídico : 18596 - CE RONALDO MARQUES COUTINHO
JUNIOR
Requerido : BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4632-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PAULO ROBERTO BARROSO
Rep. Jurídico : 14240 - CE CARLOS ALBERTO SALDANHA
FONTENELE JUNIOR
Rep. Jurídico : 15565 - CE RANIERE DE SOUSA BARROS
Requerido : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4677-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA LUCIMAR SILVA DO NASCIMENTO
Requerido : ORBITA BAR
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4755-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SEBASTIAO BEZERRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 10556 - CE ANTONIO AMISTERNALDO DE S. ALVES
Requerido : BANCO FINASA BMC S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4536-7/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : BANCO ITAULEASING S/A
Rep. Jurídico : 14974 - CE RUTH HELENA SILVA VASCONCELOS
Requerido : MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4548-0/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BFB LEASING  S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Rep. Jurídico : 14974 - CE RUTH HELENA SILVA VASCONCELOS

Requerido : CLAUDIO ADRIANO SILVA DE LIMA
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4105-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9327-2/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0022.3975-7/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.9339-6/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4273-2/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4455-7/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA LUCIMAR BARBOSA CRAVEIRO
Requerido : MARLUCIO RIBEIRO CRAVEIRO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9352-3/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4122-1/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E
17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : LUIZ CARLOS CANNALONGA
Requerido : MOACYR JOSE CANNALONGA JUNIOR
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4644-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0020.9316-7/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4659-2/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0022.3872-6/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0021.7037-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

4ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.1225-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4271-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4451-4/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerido : PEDRO MONTEIRO DOS SANTOS
Requerente : RAYNA MAYRA ARAUJO FREIRE
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9319-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4275-9/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ANGELA MARIA SOBREIRA DANTAS TAVARES -
5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4222-8/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ANGELA MARIA SOBREIRA DANTAS TAVARES -
5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4681-9/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO

EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ANGELA MARIA SOBREIRA DANTAS TAVARES -
5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.1227-2/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ANGELA MARIA SOBREIRA DANTAS TAVARES -
5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4378-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4277-5/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4528-6/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

7ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4490-5/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerido : FRANCISCO NEURICELIO COUTINHO DA SILVEIRA
Requerente : KELMA NOGUEIRA DE BRITO
Requerente : GABRIELE STEFANY NOGUEIRA BRITO
Requerente : MINISTÉRIO PÚBLICO
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4120-5/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.1233-7/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4687-8/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4124-8/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0020.9302-7/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4119-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4741-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9325-6/0 - BUSCA E APREENSÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4690-8/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E
17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ANTONIA ARAUJO DE SOUSA
Requerido : JULIANA ARAUJO DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

9ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4457-3/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA AUGUSTA SOUSA DE PAULA
Requerido : JOSE AUGUSTO DE PAULA
Requerido : TERESA PINTO DE PAULA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9346-9/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9356-6/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

10ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9350-7/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4522-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA

DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.9298-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

11ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4320-8/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4494-8/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : NATALIA FERREIRA DA COSTA
Requerente : FRANCISCA EUDANIR DA COSTA
Requerido : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9403-1/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4374-7/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.9324-8/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

12ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4655-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4728-9/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.9306-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0022.3794-0/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Exequente : MATEUS BARBOSA ROCHA
Repr. legal : ROSANGELA RODRIGUES BARBOSA
Executado : PAULO RICARDO VALE ROCHA
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Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0021.7052-8/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0021.7185-0/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

13ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4121-3/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4107-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9331-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

14ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.1238-8/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4529-4/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9315-9/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.1230-2/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.1240-0/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4526-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0022.3763-0/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/CRIME -
16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.3859-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Requerente : LIANA GONCALVES MATOS
Menor : MARIA FERNANDA MATOS NUNES
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0020.9336-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0020.9344-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0020.9347-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0022.3890-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

1ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4539-1/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : GLEICIANE SALES CASTELO
Espólio : MARIA NEURICE SALES CASTELO
Relator(a): Dr(a) CLEIDE ALVES DE AGUIAR - 1ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9304-3/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª
VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : ODILIA ALBANO DOS SANTOS GOMES
Relator(a): Dr(a) LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE - 2ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.1228-0/0 - ARROLAMENTO COMUM - CÍVEL/CRIME
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- 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : ROBSON CONDE LIMA
Requerente : HILTA MENDONCA CONDE LIMA
Espólio : ROGILTON AUGUSTO MENDONCA CONDE
Relator(a): Dr(a) MARIA GLADYS LIMA VIEIRA - 3ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4535-9/0 - HABILITAÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª
VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : CONDOMINIO EDIFICIO ALAGOAS
Requerido : ESPOLIO DE SEBASTIAO BRASILINO DE FREITAS
Relator(a): Dr(a) MARIA GLADYS LIMA VIEIRA - 3ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4616-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : JEUSA LINS GARCIA
Requerido : ELZA BERNARDINO
Relator(a): Dr(a) MARIA GLADYS LIMA VIEIRA - 3ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

4ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4618-5/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : ELIZABETE LEAL DE CARVALHO RAMOS
Espólio : ROBERIO CARLOS SAMPAIO RAMOS
Relator(a): Dr(a) Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA - 4ª
VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0022.3767-3/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : FRANCISCO PEREIRA DE LIMA
Espólio : GILDECIO SOBREIRA DE LIMA
Relator(a): Dr(a) Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA - 4ª
VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4118-3/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª
VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : MARIA LUCIA NASCIMENTO DA SILVA
Requerente : FRANCISCA FABIOLA NASCIMENTO DA SILVA
Requerente : ANA PATRICIA NASCIMENTO DA SILVA
Requerente : JOSE DIEGO NASCIMENTO DA SILVA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO GOMES DE MOURA - 5ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4098-5/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : FLAVIA COSTA LIMA CHAGAS
Espólio : SAIMON MENDES CHAGAS
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO GOMES DE MOURA - 5ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4537-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : VICENTE DE PAULO FERREIRA LIMA
Requerente : BRADESCO
Requerente : MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA
Requerente : IPEC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO GOMES DE MOURA - 5ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:

CONEXÃO

17ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4688-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4496-4/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : SOLANGE DA SILVA ARAUJO
Requerente : MARIA SILVANIA DA SILVA
Requerido : JOSUE ARAUJO DA SILVA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.3876-0/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE
FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4524-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.4697-5/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

18ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.3939-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : EDIVAN NASCIMENTO DOS SANTOS
Requerido : GABRIEL GOMES DOS SANTOS
Requerido : ANA CARLA GOMES DOS SANTOS
Repr. legal : CARLA GOMES DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.9314-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9334-5/0 - BUSCA E APREENSÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4317-8/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E
17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : SONIA MARIA RIBEIRO DE SOUZA
Requerido : MARIA DE JESUS AQUINO ALVES
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO
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2009.0020.4527-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0017.6175-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : SILVIA HELENA MENDES DE OLIVEIRA
Requerido : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4620-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : M PEREIRA LIMA E CIA
Requerido : FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9370-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA IRISMAR FELIX GUIMARAES ABREU
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9374-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA JOSE MACIEL MELO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9376-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : RITA LIDUINA SANTOS SERAFIM
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9384-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA CELINA LIMA ALBUQUERQUE
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9396-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA DE JESUS BATISTA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9400-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : OZANIRA PEREIRA LIMA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:

EQÜIDADE

2009.0020.9412-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FRANCISCA ZUILA MENDONCA MARTINS
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.3893-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Requerido : FRANCISCA NILMA CHAVES
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4523-5/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÍVEL/CRIME
- VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Embargante : INSTITUTO DR JOSE FROTA
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0020.9366-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FRANCISCO AIRTON PAIVA
Requerente : MARIA NILBA DOS SANTOS PAIVA
Requerido : ISSEC INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO CEARA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4453-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARCIO MAGALHAES PONTES
Requerido : ESTADO DO CEARÁ
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4626-6/0 - MANDADO DE SEGURANÇA - CÍVEL/CRIME
- VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : EDILSON BRITO DE AGUIAR
Impetrado : ATO DA ORIENTADORA DA CELULA DA DIVIDA
ATIVA DO ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0017.6173-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : LUCINEIDE MOREIRA DE CASTRO CUNHA
Requerido : INSTITUTO DR. JOSE FROTA -IJF
Requerido : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO - IPM
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.1248-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Requerido : JOSE CAJAZEIRAS PARENTE
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.4735-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA INES MOTA MARTINS
Requerido : ISSEC INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO CEARA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9358-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : VICENTE ALVES BEZERRA
Requerente : MARIA SOCORRO LIMA BEZERRA
Requerido : ISSEC - INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO CEARA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9359-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : RITA TAVARES DE SOUSA PAIVA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9372-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA ZULENA PEREIRA CORDEIRO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9378-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA ALVES FEITOSA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9398-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : EDSON LUIZ CETIRA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9402-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FRANCISCA CELIA ANDRADE LIMA
Requerente : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9410-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : ALTINA GOMES MOREIRA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0020.9414-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : BRISAMAR RODRIGUES BEZERRA
Requerente : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0021.7009-9/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Autor : SINDIFORT - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Requerido : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.9380-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA DAS DORES FERREIRA SILVA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) JORIZA MAGALHAES PINHEIRO - 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0020.4530-8/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/
CRIME - VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA
ORDEM TRIBUTÁRIA
Embargante : JOSE MARIA DE FREITAS
Embargado : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
SEVIÇOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0018.6094-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : FRANCISCO JOSE CUNHA DE QUEIROZ
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6133-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CARLOS WAGNER FREIRE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.6947-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SANTA CECILIA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0018.7172-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARIA ADELAIDE COLLARES MAIA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7173-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JADAS REIS
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7181-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO VILMAR PONTES
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7188-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : COLEGIO JOSE DE ALENCAR S/C LTDA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7193-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : EMP DE TRANSPORTE R TRANZ LTDA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7200-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FELICIA MOREIRA DE LIMA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7207-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE ACURCIO BARROSO FILHO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7211-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS

DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7214-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : VALQUIRIA ALVES DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7258-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE PIERRE LIRA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7274-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : EDMILSON DE SOUSA LIMA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7293-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7299-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : LUIZ CAVALCANTE DIAS
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7348-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOAO TARCISIO BARBOSA DE PINHO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7356-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
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Exeqüido : FRANCISCA VERA DA SILVA MOURA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7362-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : FRANCISCO BEZERRA DA CUNHA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.7364-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : DIONISIO TORRES FILHO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8218-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ANTONIO ILAURIO MODESTO ROZAL
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8222-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : RAIMUNDA DA COSTA OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8223-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : JAIME DA CUNHA REBOUCAS
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8228-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
- CE
Exeqüido : LAURO ARAUJO DE ALMEIDA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8244-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : LUCIANO MONTENEGRO CASTELO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8250-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ADRIANO AGUIAR CAMARA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8311-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE AGUIAR BARROSO E MULHER
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8323-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : RAIMUNDO JOSE FIRMINO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0018.8329-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MAURILIO PEREIRA CASTRO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5012-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : G B COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5618-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : CLAUDIO GARCIA DE SOUSA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.5622-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : RAIMUNDO JOAO ALEXANDRE
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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2009.0019.6098-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA ORISDEA MONTEIRO LEMOS
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6104-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : RM COMERCIAL DE PETROLEO LTDA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6116-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : JOSE SIMOES DA SILVA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6125-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : CIC S A
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6137-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : ANTONIO GUILHERME DA ROCHA NETO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6841-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING ALDEOTA
EXPANSAO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6849-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MARI ALATAIR BASTOS LINO

Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.6869-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA-
CE
Executado : ANTONIO DE ALMEIDA BRAGA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.7193-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Executado : VALMIR FACUNDO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0019.7265-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : FRANCIMAR ALVES CELESTINO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
CE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

Total de Feitos: 487

JUIZ DISTRIBUIDOR - POR DESIGNAÇÃO DO DIRETOR DO
FORUM DA COMARCA DE FORTALEZA

10.4 - EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS
DOS JUÍZOS

20ª UNIDADE

PORTARIA Nº  06/2009

 O M.M. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 20ª UNIDADE DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DE FORTALEZA,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que prescreve o
parágrafo 2º do art. 455, da Lei nº 12.432, de 28 de junho de 1994,
RESOLVE designar a servidora LÍDIA MARIA LÚCIO, ocupante do
cargo de Técnica Judiciária, matrícula 091050, lotada nesta Secretaria
da 20º Unidade dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, para substituir
a Diretora de Secretaria DIANA GABRIELA DE OLIVEIRA Silva e
SOUZA, matricula 5369 desta 20º UJECC, no período de 13/07/
2009 a 11/08/2009, referente as férias do ano de 2009 com início em
13 de julho de 2009 e término em 11 de agosto de 2009, bem assim
quando a mesma ausentar-se, e enquanto perdurar o seu afastamento,
devendo-se, caso possível, o setor pessoal fazer as anotações necessárias
para que a substituta perceba as devidas gratificações de direito.

Fortaleza, 29 de junho de 2009.

Aluísio Gurgel do Amaral Júnior
Juiz de Direito titular da 20ª UJECC
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11 - VARAS DA JURISDIÇÃO CÍVEL

11.1 -VARAS CÍVEIS

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CID PEIXOTO DO AMARAL NETO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANGELO JOSE BARBOSA
DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 110/2009 EM: VINTE (20) DE JULHO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18221 1 CE/6034 1
CE/8754 2 CE/8091 2
CE/2790 3 CE/5864 4
CE/6306 4 CE/16291 5
CE/5714 5 CE/9260 6
CE/9595 7 CE/5864 8
CE/10769 9 CE/9256 9
CE/5864 10 CE/19952 11
CE/8012 12 CE/9835 12
CE/12150 13 CE/12616 14
CE/15980 14 CE/7216 15
CE/2790 16 CE/5864 17
CE/9594 17 CE/13104 18
CE/15067 19 CE/19437 20
CE/9332 21 CE/1870 22
CE/15067 23 CE/4314 24
CE/7613 25 CE/20427 25

1) 2000.0091.5076-6/0 - Nº ANTIGO: 200402618530 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: RENATA RACHID PONTES DA SILVA EXEQUENTE.:
A PREDIAL-ADMINISTRADORA CEARENSE DE BENS IMOVEIS
LTDA EXEQUENTE.: MARIA DA CONCEICAO FATIMA DE SOUZA
. “MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE ACERCA DO
RESULTADO DO PROTOCOLO DE BLOQUEIO REALIZADO
JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” - INT. DR(S). JOÃO HENRIQUE
SILVA SOBREIRA DE SAMPAIO , GEORGE VIANA GONDIM .

2) 2000.0094.2460-2/0 - Nº ANTIGO: 199702137322 - TOMBO:
3010 - DECLARATORIA AUTOR.: SORVETERIA ALTERNATIVA
LTDA -ME REU.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC .
“CIENTIFIQUE-SE AS PARTES ACERCA DA SENTENÇA DE FLS
122/134 A QUAL JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O
REFERIDO PROCESSO..” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO
VIEIRA DE SOUZA , INACIO EDUARDO ANDRADE DOS SANTOS
.

3) 2000.0095.4301-6/0 - Nº ANTIGO: 199702240735 - TOMBO:
3218 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: HERTZ CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA EXEQUENTE.: ACO SHOPPING COMERCIO
LTDA . “ MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE ACERCA DO
RESULTADO DO PROTOCOLO DE BLOQUEIO REALIZADO
JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” - INT. DR(S). JOSE CARLOS
MEIRELES DE FREITAS .

4) 2000.0105.2737-1/0 - Nº ANTIGO: 199902403360 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: WILLIAM GONCALVES MAGALHAES
EXEQUENTE.: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE
. “MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE ACERCA DO
RESULTADO DO PROTOCOLO DE BLOQUEIO REALIZADO
JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” - INT. DR(S). ANTONIO
CLETO GOMES , JOSE DE DEUS PEREIRA MARTINS FILHO .

5) 2000.0108.3852-0/0 - Nº ANTIGO: 200002177765 - DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO REQUERENTE.: PLANOS
TECNICOS DO BRASIL LTDA REQUERIDO.: ANTONIO CARLOS
CHAVES GOMES REQUERIDO.: MARIA YOLANDA ARAUJO
REQUERIDO.: EDISON ARAUJO . “INTIMAR O EXECUTADO
ACERCA DA PETIÇÃO APRESENTADA..” - INT. DR(S). PAULO
SERGIO RIPARDO , MAURO JUNIOR RIOS .

6) 2000.0113.5036-0/0 - Nº ANTIGO: 200102103720 -
MONITORIA REQUERENTE.: MALHARIA SANTA INES LTDA

REQUERIDO.: ELIANE COUTINHO COLARES . “CIENTIFIQUEM-
SE AS PARTES ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.61, A QUAL
JULGOU EXTINTA A PRESENTE AÇÃO COM FULCRO NO ART.
267, III DO CPC..”  - INT. DR(S). MARIA MIRIAN OTONI
MARINHEIRO .

7) 2000.0113.8898-7/0 - Nº ANTIGO: 200102142424 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: SHEILA REGIS SAMPAIO EXEQUENTE.: JOAO
AMORA CAVALCANTE ADVOGADO (SEM OAB).: VALDIR NEVES
DA SILVA COSTA . “MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE
ACERCA DO RESULTADO DO PROTOCOLO DE BLOQUEIO
REALIZADO JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” - INT. DR(S).
FRANCISCO RERISSON OLIVEIRA DE SOUSA .

8) 2000.0117.9963-4/0 - Nº ANTIGO: 200102553890 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: PAULO SERGIO DE LIMA OLIVEIRA EXEQUENTE.:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE .
“MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE ACERCA DO RESULTADO
DO PROTOCOLO DE BLOQUEIO REALIZADO JUNTO AO
SISTEMA BACENJUD.” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO GOMES .

9) 2000.0120.2042-8/0 - Nº ANTIGO: 200202146774 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: ELSON BOTELHO SOUSA EXEQUENTE.:
FRANCISCO ELIAS SANTOS SALOMAO . “INTIMAR A PARTE
AUTORA ACERCA DAS CERTIDÕES JUNTADAS AOS AUTOS.” -
INT. DR(S). ROGERIO CARNEIRO ROLIM , JOSE TAVARES
BEZERRA JUNIOR .

10) 2000.0125.2687-9/0 - Nº ANTIGO: 200302043438 -
MONITORIA REQUERENTE.: COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA - COELCE REQUERIDO.: BRASIL PARQUES E TURISMOS
LTDA . “INTIMAR A PARTE AUTORA ACERCA DO AR DE FLS
45..” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO GOMES .

11) 2000.0127.8567-0/0 - Nº ANTIGO: 200302277714 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: PEDRO BENTO BEZERRA
EXEQUENTE.: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
BICBANCO EXEQÜIDO.: TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA .
“MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE ACERCA DO RESULTADO
DO PROTOCOLO DE BLOQUEIO REALIZADO JUNTO AO
SISTEMA BACENJUD.” - INT. DR(S). RODRIGO MARTINIANO
AYRES LINS .

12) 2005.0002.3174-8/0 - REPETIÇÃO DE INDEBITO
REQUERENTE.: TECIDOS OLIVEIRA LTDA REQUERIDO.:
BANCO ITAU S/A . “INTIMAR AS PARTES ACERCA DA PROPOSTA
DO PERITO.” - INT. DR(S). MOISES NETO DE OLIVEIRA , JOSE
IRALDO BARROSO BASTOS FILHO .

13) 2005.0024.7427-3/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: NORDESTE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA REQUERIDO.: ALGO MAIS INDUSTRIA
TEXTIL LTDA EPP . “ CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES ACERCA
DA SENTENÇA DE FLS.81, A QUAL JULGOU EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO NOS TERMOS DO ART. 267, III DO CPC..” -
INT. DR(S). EDIL DE CASTRO CAVALCANTE .

14) 2006.0009.9653-0/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOANA
SOBREIRA DOS REIS ME EXEQUENTE.: TRIBUNAL ARBITRAL
DE FORTALEZA LTDA . “MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE
ACERCA DO RESULTADO DO PROTOCOLO DE BLOQUEIO
REALIZADO JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” - INT. DR(S).
SILVIO JOSE SANTANA BATISTA , JOSE NAVARRO .

15) 2006.0017.4846-7/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: CENTRO
EDUCACIONAL TIA VANIA LTDA EXEQUENTE.: BANCO DO
BRASIL S/A . “MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE ACERCA
DO RESULTADO DO PROTOCOLO DE BLOQUEIO REALIZADO
JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” - INT. DR(S). TARCISIO
REBOUCAS PORTO JUNIOR .

16) 2006.0028.4127-4/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOSE
ADAIRTON BEZERRA CAMPELO EXEQUENTE.: FACULDADE
CHRISTUS EXEQUENTE.: IPADE - INSTITUTO PARA
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO LTDA . “MANIFESTE-SE
A PARTE EXEQUENTE ACERCA DO RESULTADO DO PROTOCOLO
DE BLOQUEIO REALIZADO JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” -
INT. DR(S). JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS .
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17) 2006.0030.0512-7/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA REQUERIDO.:
VIACAO URBANA LTDA . “CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES DA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 116, A QUAL NEGOU
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
INTERPOSTOS..” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO GOMES ,
FRANCISCO JOSE CARDOSO CHAGAS .

18) 2007.0014.2329-9/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: BUREAU
DE PROJETOS PARA ESCRITORIO LTDA REQUERIDO.: GRACE
REGINA DE SOUZA . “INTIMAR O AUTOR PARA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, RECOLHER AS CUSTAS PARA EXPEDIÇÃO DE CARTA
PRECATÓRIA..” - INT. DR(S). LUIS HENRIQUE COSTA BENEVIDES
.

19) 2008.0011.4730-3/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: LUIZ CARLOS FERRARI . “
CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.
30/32, A QUAL JULGOU PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO NOS
TERMOS DO ART. 269, I DO CPC..” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

20) 2008.0018.7405-1/0 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MOR. E
MATER. REQUERENTE.: FRANCISCO GONZAGA DE CASTRO
REQUERIDO.: PEDRO MAURICIO AGUIAR REQUERIDO.:
IMOBILIARIA ROCHA AGUIAR IMOVEIS REQUERENTE.: RUTSON
CASTRO AGUIAR REBOUCAS . “INTIMAR A PARTE AUTORA
ACERCA DO AR JUNTADO AOS AUTOS.” - INT. DR(S). CARLOS
GIOVANE BARBOSA REBOUÇAS .

21) 2008.0023.6981-4/0 - EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE.: ROBERTO SOARES PESSOA EMBARGADO.:
VACCINAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA . “INTIMAR A PARTE
EMBARGANTE ACERCA DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA..” -
INT. DR(S). JOSE EDUARDO BARROSO COLACIO .

22) 2008.0027.2231-0/0 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE.: BANCO GMAC S/A REQUERIDO.: JOSE AUGUSTO
DE OLIVEIRA FREIRE FILHO . “ CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES
ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 28, A QUAL HOMOLOGOU O
ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES LITIGANTES NOS
TERMOS DO ART. 269, III DO CPC.” - INT. DR(S). MARIA
SOCORRO ARAUJO SANTIAGO .

23) 2008.0028.8233-3/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A (
NOVA DENOMINACAO DO BANCO ABN AMRO REAL S/A)
REQUERIDO.: DANIEL FERREIRA RODRIGUES . “
CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.
28, A QUAL HOMOLOGOU O ACORDO FIRMADO ENTRE AS
PARTES LITIGANTES NOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC..”
- INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

24) 2009.0002.8799-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA MAURA DA SILVA REQUERIDO.: UNIMED
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA .
“À RÉPLICA.” - INT. DR(S). LUCIANO CARMELO DE MESQUITA
PRADO .

25) 2009.0009.4003-2/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: CARLOS EDUARDO PEREIRA DA
COSTA EXEQUENTE.: ARTENISIO TEIXEIRA LEITE . “
CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.
27, QUAL JULGOU EXTINTA A PRESENTE AÇÃO NOS TERMOS
DO ART. 794, I DO CPC..” - INT. DR(S). CARLOS EFREN PINHEIRO
FREITAS , GERALDO PINHEIRO SILVA NETO .

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CID PEIXOTO DO AMARAL NETO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANGELO JOSE BARBOSA
DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 111/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8209 1 CE/8444 2
CE/2790 3 CE/14396 4

CE/13234 4 CE/1937 4
CE/9091 4 CE/6793 5
CE/8758 5 CE/6080 6
CE/14188 7 CE/14108 8
CE/12761 8 CE/14665 9
CE/13371 10 M P 11
CE/16890 12 CE/16018 13
CE/21407 14 CE/3432 14
CE/7367 15 CE/10917 16
CE/5148 16 CE/1582 17
CE/17112 18 CE/14407 18
CE/3333 18 CE/14407 19
CE/5439 19 CE/13500 20
CE/6479 20 CE/13500 21
CE/13446 21 CE/13500 22
CE/8652 22 CE/16075 22
CE/16854 22 CE/2943 23

1) 2000.0093.9578-5/0 - Nº ANTIGO: 199702112370 - TOMBO:
2975 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: EDUARDO ALFREDO DA SILVA
EXEQÜIDO.: LUIZA BARBOSA DA SILVA EXEQUENTE.: JOAO
RICK PAIVA RECAMONDE . “ MANIFESTE-SE A PARTE
EXEQUENTE ACERCA DO RESULTADO DO PROTOCOLO DE
BLOQUEIO REALIZADO JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” -
INT. DR(S). ADELGIDES FIGUEIREDO CORREIA NETO .

2) 2000.0106.1594-7/0 - Nº ANTIGO: 199902492169 -
MONITORIA REQUERENTE.: FRIO REFIGERACAO IND. COM.
LTDA REQUERIDO.: J.J. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA . “INTIMAR O AUTOR ACERCA DOS OFÍCIOS JUNTADOS
AOS AUTOS.” - INT. DR(S). JARBAS JOSE SILVA ALVES .

3) 2000.0125.4748-5/0 - Nº ANTIGO: 200302064052 -
MONITORIA REQUERENTE.: INSTITUTO EDUCACIONAL
SANTA MARIA LTDA. (COLEGIO CHRISTUS) REQUERIDO.:
NEIDE BEZERRA DE SOUSA . “MANIFESTE-SE A PARTE
EXEQUENTE ACERCA DO RESULTADO DO PROTOCOLO DE
BLOQUEIO REALIZADO JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” -
INT. DR(S). JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS .

4) 2000.0126.0550-7/3 - RECURSO ESPECIAL RECORRENTE.:
PAULINO FERREIRA MOTA RECORRIDO.: COLDAR AR
CONDICIONADO LTDA . “PROSSIGA O AUTOR..” - INT. DR(S).
LEONARDO VIEIRA NEPOMUCENO , LUIS ELSON FERRER DE
ALMEIDA PAULINO , ERNANDES NEPOMUCENO DE OLIVEIRA
, JOSE ALEXANDRE DE SOUSA JUNIOR .

5) 2000.0139.6807-7/0 - Nº ANTIGO: 200402476999 -
REPARAÇÃO POR DANO MORAL REQUERENTE.: ITACY DA
PAZ MONTEIRO REQUERIDO.: VICENTE DE PAULA PINTO DE
CASTRO . “INTIMAR O AUTOR ACERCA DOS PEDIDOS DE FLS.
117/118.” - INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO FERREIRA DE
HOLANDA , VALDIVIA PINHEIRO FURTADO .

6) 2006.0001.7462-9/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: HOSPITAL
BATISTA MEMORIAL EXEQUENTE.: INCLEAN COMERCIAL
LTDA . “MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE ACERCA DO
RESULTADO DO PROTOCOLO DE BLOQUEIO REALIZADO
JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” - INT. DR(S). LIDUINA OFELIA
DUARTE BARRETO .

7) 2006.0008.4537-0/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
EXPEDITO ALVES CORREIA REQUERIDO.: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL . “À RÉPLICA..” - INT. DR(S).
LUCIANA MONTENEGRO DE CASTRO .

8) 2006.0013.3300-3/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: ERLANGE DE
SOUZA FREITAS ME EXEQUENTE.: FOCALIZE FACTONG
FOMENTO MERCANTIL LTDA . “MANIFESTE-SE A PARTE
EXEQUENTE ACERCA DO RESULTADO DO PROTOCOLO DE
BLOQUEIO REALIZADO JUNTO AO SISTEMA BACENJUD.” -
INT. DR(S). PATRICIA PINHEIRO CAVALCANTE , MARCIA
MARIA MAIA .

9) 2006.0027.4971-8/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BANCO PANAMERICANO S/A REQUERIDO.: JOSE MARTINS DA
SILVA . “INTIMAR A PARTE AUTORA ACERCA DA CERTIDÃO
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JUNTADA AOS AUTOS..” - INT. DR(S). CELIA LUCIANNI ABREU
LUCIO DE MACEDO .

10) 2007.0001.7051-6/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOSE
ANTONIO ANSELMO PARENTE EXEQUENTE.: INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECÇAO SAO FRANCISCO . “MANIFESTE-
SE A PARTE EXEQUENTE ACERCA DO RESULTADO DO
PROTOCOLO DE BLOQUEIO REALIZADO JUNTO AO SISTEMA
BACENJUD.” - INT. DR(S). RAUL AMARAL JUNIOR .

11) 2007.0015.1090-6/0 - NULIDADE DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: ROSILENE ALVES DA SILVA
REQUERIDO.: BANCO IBI S.A (BANCO MULTIPLO (BANCO IBI)
. “CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES ACERCA DA SENTENÇA DE
FLS. 31/46, A QUAL JULGOU PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO.”
- INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DR. CARLOS ROGERIO
SIQUEIRA E SILVA.

12) 2007.0019.4533-3/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BANCO SANTANDER BANESPA S/A REQUERIDO.: ALEXANDRO
EVANGELISTA DE OLIVEIRA . “INTIMAR A PARTE AUTORA
ACERCA DA CERTIDÃO JUNTADA AOS AUTOS..” - INT. DR(S).
ERICK ARRUDA MACHADO .

13) 2007.0033.6307-2/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA REQUERIDO.: MARIA
BARRETO CRUZ PENHA . “CIENTIFIQUE-SE ACERCA DA
SENTENÇA DE FLS. 49, A QUAL JULGOU EXTINTA A PRESENTE
AÇÃO..” - INT. DR(S). MARIA LUCILIA GOMES .

14) 2007.0034.0883-1/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: JOSE ELTON BARRETO DA
SILVA REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO . “CIENTIFIQUEM-SE
ACERCA DA SENTENÇA DE FLS 74/89, A QUAL JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO..” - INT.
DR(S). IVA DA PAZ MONTEIRO , RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO .

15) 2008.0007.7368-5/0 - DECLARATORIA DE NULIDADE
REQUERENTE.: EUNICE ALVES DE OLIVEIRA REQUERIDO.:
FINANCEIRA ITAU CBD S/A . “CIENTIFIQUE-SE ACERCA DA
SENTENÇA DE FLS. 43/58, A QUAL JULGOU PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO..” - INT. DR(S). AFRANIO MELO JUNIOR .

16) 2008.0009.2030-0/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
REQUERIDO.: EVANIO MIRANDA DE VASCONCELOS .
“CIENTIFIQUE-SE ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 26/28, A QUAL
JULGOU PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO..” - INT. DR(S).
MANOEL LUIZ ALVES , HERMES RIBEIRO VIANA .

17) 2008.0015.4588-0/0 - MONITORIA REQUERENTE.: FORPAN
FORTALEZA PAO LTDA REQUERIDO.: JOSE MARQUES DA SILVA
. “INTIMAR A PARTE AUTORA ACERCA DA CERTIDÃO JUNTADA
AOS AUTOS.” - INT. DR(S). JOSE TARCISIO DE SOUSA .

18) 2008.0018.7406-0/0 - REVISIONAL REQUERENTE.: MARIA
VALDERINA LIMA DO NASCIMENTO REQUERIDO.: BANCO ABN
AMRO REAL S/A . “CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES ACERCA DA
SENTENÇA DE FLS. 67/82, A QUAL JULGOU PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO.” - INT. DR(S). FRANKLIN
FERNANDES LIMA , MARCELO MEMORIA DE ARAUJO ,
CLAUDIONOR SILVA DA SILVEIRA .

19) 2008.0021.5657-8/0 - NULIDADE DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: MARILZA ALVES PINTO
REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S/A . “CIENTIFIQUEM-
SE AS PARTES ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 77/92, A QUAL
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO.”
- INT. DR(S). MARCELO MEMORIA DE ARAUJO , ANTONIO LUIZ
PAIVA VIANA .

20) 2008.0022.3813-2/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
LEANDRO SOUSA DE FARIAS REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A .
“CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.

57/65, A QUAL JULGOU IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO..”
- INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO , FRANCISCO JOSE N.
MENESES .

21) 2008.0023.1255-3/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
FRANCISCO ALCION VIEIRA REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A . “CIENTIFIQUEM-
SE AS PARTE ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 102/107, A QUAL
JULGOU EXTINTA A PRESENTE AÇÃO..” - INT. DR(S). JOSE
MARIA VALE SAMPAIO , CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES .

22) 2008.0026.2512-8/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: RITA
OLIVEIRA FARIAS REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. . “ CIENTIFIQUEM-SE AS
PARTES ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 124/130, A QUAL
JULGOU IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO.” - INT. DR(S).
JOSE MARIA VALE SAMPAIO , FRANCISCO CLAUDIO ARAUJO
RIBEIRO , FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO ,
CRISTINA MENESES LEAL .

23) 2008.0028.0155-4/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: LUCIANO
ALVES BEZERRA REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL . “À RÉPLICA.” - INT. DR(S). BENEDITO
GOMES COUTINHO .

11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : WASHINGTON OLIVEIRA DIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUYANNE PORTELA LANDIM
EXPEDIENTE Nº 40/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3309 1 CE/6258 1
PE/11988 2 CE/13371 2
CE/15871 2 CE/19035 3
CE/3432 3 CE/14665 3
CE/3432 4 PE/17879 5
CE/3432 5 CE/7979 5
PE/18064 5 CE/5280 5
CE/15067 6 CE/5280 6
CE/7979 6 CE/5280 7
CE/15067 7 CE/7979 7
CE/19035 8 CE/3432 8
CE/5917 9 CE/7156 10
CE/18561 11 CE/8134 12
MG/92554 12 CE/10998 13
CE/15304 14 CE/15924 14
SE/741 15

1) 2000.0072.5767-9/0 - Nº ANTIGO: 5202594844 - TOMBO:
63600 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: FRANCISCO HELDER DE O.
HOLANDA EXEQUENTE.: GRANJA REGINAS S/A . “SENTENÇA:
... HEI POR BEM DECRETAR A EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM BASE NO ART.
267, INCISO III, DO CÓDIGO DE RITOS, TORNANDO, ASSIM,
SEM NENHUM EFEITO A AVERBAÇÃO CONTIDA NO IMÓVEL
OBJETO DA MATRÍCULA Nº 30764, DO OFÍCIO DA 3ª ZONA DA
COMARCA DE FORTALEZA. OFICIE-SE O CARTÓRIO DE
REGISTRO COMPETENTE PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS
NECESSÁRIAS. P. R. I. FORTALEZA, 15 DE JUNHO DE 2009..” -
INT. DR(S). ARMANDO ARAGAO PRADO , VIRGILIO PAULINO
SOARES .

2) 2000.0118.5059-1/0 - Nº ANTIGO: 200102604924 -
REVISIONAL REQUERENTE.: PAULO CESAR PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/A . “DESP.: ... NÃO CONSTA
NOS AUTOS A FOTOCÓPIA INTEGRAL DO CONTRATO FIRMADO.
ASSIM, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA INSTITUIÇÃO/
DEMANDADA PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE DEZ DIAS,
SANAR REFERIDA IRREGULARIDADE. (...) EXP. NEC.
FORTALEZA, 28 DE JANEIRO DE 2009..” - INT. DR(S). JORGE
FERREIRA DE SOUZA , RAUL AMARAL JUNIOR , JOAO GABRIEL
VERAS BEZERRA .

3) 2000.0123.6259-0/0 - Nº ANTIGO: 200202489450 - BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S.A
REQUERIDO.: RONALDO LIMA DA SILVA . “SENTENÇA: ... JULGO
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PROCEDENTE O PEDIDO, CONSOLIDANDO A PROPRIEDADE E
A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM NAS MÃOS DO
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO. CONDENO A PARTE DEMANDADA
AO PAGAMENTO DAS DESPESAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM R$500,00 (QUINHENTOS
REAIS), CONSIDERANDO QUE A CAUSA NÃO APRESENTOU
COMPLEXIDADE, CONSOANTE OS ARTIGOS ESTABELECIDOS
NO §4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P. R. I.
FORTALEZA, 05 DE SETEMBRO DE 2008..” - INT. DR(S). RAFAEL
VELLOSO FONTENELLE CAMELO E RODRIGUES , RAFAEL
PORDEUS COSTA LIMA FILHO , CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO
DE MACEDO .

4) 2000.0137.8146-5/0 - Nº ANTIGO: 200402290305 -
REVISIONAL REQUERENTE.: MARIA CRISTINA GOMES ROCHA
REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/A . “DESP.: ... NÃO CONSTA
NOS AUTOS A FOTOCÓPIA INTEGRAL DO CONTRATO FIRMADO.
ASSIM, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA INSTITUIÇÃO/
DEMANDADA PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE DEZ DIAS,
SANAR REFERIDA IRREGULARIDADE. (...) EXP. NEC.
FORTALEZA, 28 DE JANEIRO DE 2009..” - INT. DR(S). RAFAEL
PORDEUS COSTA LIMA FILHO .

5) 2006.0016.4712-1/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BV FINANCEIRA S.A- CREDITO, FINANCEIRO E INVESTIMENTO
REQUERIDO.: EDNILSON EUZÉBIO DA ROCHA . “SENTENÇA:
... HOMOLOGO O ACORDO FIRMADO PELAS PARTES E, POR
CONSEQUÊNCIA, TORNO EXTINTOS OS PROCESSOS
REFERENCIADOS POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE
PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
CORRESPONDENTES. P. R. I. FORTALEZA, 29 DE MAIO DE
2009..” - INT. DR(S). RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL
BELEZA , RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO , FRANCISCO
EVERARDO OLIVEIRA NOBRE , GUILHERME BORBA PALMEIRA
, ONEZIMO CARLOS CARDOSO .

6) 2006.0022.0932-2/0 - CONSIGNAÇÃO EM PAGTO.
CONSIGNANTE.: EDNILSON EUZÉBIO DA ROCHA CONSIGNADO.:
BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO . “SENTENÇA: ... HOMOLOGO O ACORDO
FIRMADO PELAS PARTES E, POR CONSEQUÊNCIA, TORNO
EXTINTOS OS PROCESSOS REFERENCIADOS POR ESTA MINHA
SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM TODOS OS EFEITOS
JURÍDICOS E LEGAIS CORRESPONDENTES. P. R. I. FORTALEZA,
29 DE MAIO DE 2009..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA , ONEZIMO CARLOS CARDOSO ,
FRANCISCO EVERARDO OLIVEIRA NOBRE .

7) 2006.0027.0419-6/0 - DECLARATORIA AUTOR.: EDNILSON
EUZÉBIO DA ROCHA REU.: BV FINANCEIRA S/A- CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO . “SENTENÇA: ...
HOMOLOGO O ACORDO FIRMADO PELAS PARTES E, POR
CONSEQUÊNCIA, TORNO EXTINTOS OS PROCESSOS
REFERENCIADOS POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE
PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
CORRESPONDENTES. P. R. I. FORTALEZA, 29 DE MAIO DE
2009..” - INT. DR(S). ONEZIMO CARLOS CARDOSO ,
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA , FRANCISCO
EVERARDO OLIVEIRA NOBRE .

8) 2007.0027.7930-5/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO REQUERIDO.: JOSE
SILDERLAN GIRAO DE ARAUJO . “DESP.: DEFIRO O PEDIDO
DE JUNTADA DO INSTRUMENTO PROCURATÓRIO E
SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 35 E DE FLS. 37, DEVENDO A
SECRETARIA DESTE JUÍZO PROCEDER ÀS ANOTAÇÕES
DEVIDAS. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AOS ADVOGADOS
CONSTANTES DO SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 37, PELO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. EXP. NEC. FORTALEZA, 1 DE
SETEMBRO DE 2008..” - INT. DR(S). RAFAEL VELLOSO
FONTENELLE CAMELO E RODRIGUES , RAFAEL PORDEUS
COSTA LIMA FILHO .

9) 2008.0019.9806-0/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.: REGINA
KATIA BRAGA SOUZA E COSTA REQUERENTE.: ANTONIO COSTA
FILHO . “DESP.: ...INDEFIRO O PEDIDO SUPRA POR ENTENDER
CABER PRIMEIRAMENTE À PARTE POSTULANTE A UTILIZAÇÃO

DE TAIS MEIOS, RESTADO ESTE CABALMENTE DEMONSTRADO
INEFICAZ, FAR-SE-Á ATRAVÉS DE ORDEM JUDICIAL.
DILIGENCIE A PARTE AUTORA NO SENTIDO DE FORNECER A
ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DA CONFINANTE ACIMA NOMINADA.
EXP. NEC. FORTALEZA, 1º DE ABRIL DE 2009..” - INT. DR(S).
PEDRO COSTA NETO .

10) 2008.0034.1109-1/0 - TOMBO: 7311 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MASSY GLEIK LINDOSO DE JESUS
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S/A CREDITO , FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO . “DESP.: ...DECLINO DE MINHA
COMPETÊNCIA EM FAVOR DO JUÍZO DA 2ª VARA DA COMARCA
DE CAUCAIA (...). EXP. NEC. FORTALEZA, 17 DE JULHO DE
2009..” - INT. DR(S). JAIME PINTO DE ALMEIDA JUNIOR .

11) 2008.0037.9832-8/0 - TOMBO: 7417 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE DANILO MOREIRA GOMES
REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO . “DESP.: SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 34/37 MANIFESTE-SE O CONTESTADO
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. EXP. NEC. FORTALEZA, 13 DE
JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). DAVID DE ALCANTARA PINTO
.

12) 2008.0040.8658-5/0 - TOMBO: 7519 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: ESPOLIO DE ANTONIO ALVES DE
FREITAS REQUERIDO.: BANCO SANTANDER S/A REPR. LEGAL.:
MARCIA HELENA DE FREITAS . “DESP.: INTIME-SE A PARTE
PROMOVENTE PARA EMENDAR SUA PETIÇÃO INICIAL,
JUNTANDO AOS AUTOS O TERMO DE NOMEAÇÃO DE MÁRCIA
HELENA DE FREITAS COMO INVENTARIANTE DO ESPÓLIO DE
ANTÔNIO ALVES DE FREITAS, BEM COMO TRAZENDO AOS
AUTOS O INSTRUMENTO PROCURATÓRIO EM ORIGINAL, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRAZO: 10 DIAS.
EXP. NEC. FORTALEZA, 27 DE JANEIRO DE 2009..” - INT. DR(S).
FRANCISCO ANTONIO GOMES , ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGO RIBEIRO .

13) 2008.0041.6843-3/0 - TOMBO: 7547 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA ISAURA MENDES LEITAO
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A . “DESP.: ... DETERMINO
SEJA O PRESENTE PROCESSO REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO
A UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE FORTALEZA. (...)
EXP. NEC. FORTALEZA, 16 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S).
JUAREZ MARQUES DE MEDEIROS .

14) 2009.0020.0091-6/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD S/A REQUERIDO.:
JUDITE MARTINS SANTOS . “DESP.: ...DECLINO DE MINHA
COMPETÊNCIA EM FAVOR DO JUÍZO DA 14ª VARA CÍVEL DE
FORTALEZA. (...) EXP. NEC. FORTALEZA, 15 DE JULHO DE
2009..” - INT. DR(S). ROBERTO ARRUDA CAVALCANTE ,
FABIANA DE AZEVEDO GONCALVES .

15) 2009.0020.1329-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
AUTOR.: TEREZA NEUMA DOS SANTOS SAMPAIO AUTOR.:
ROMELIA SANTOS COSTA AUTOR.: RITA MARIA BRASILEIRO
DE OLIVEIRA AUTOR.: REGIA ADRIANA OLIVEIRA MONTEIRO
AUTOR.: RAIMUNDO CLEITANO DIOGENES PAIVA AUTOR.:
PEDRO BARROSO SILVA AUTOR.: PAULO CARLOS DIAS AUTOR.:
OSCAR PORTO LINS AUTOR.: NORMA REIS DA COSTA AUTOR.:
NORMA LUCIA CARDIA NEVES AUTOR.: MAURO MARTINIANO
BARBOSA AUTOR.: MARTA MENDES MOURA AUTOR.: MARLI
COELHO HALLIDAY AUTOR.: MARIA LUCIA VASCONCELOS
CLAUDIO AUTOR.: MARIA HELENA DE ANDRADE ALVES
AUTOR.: MARIA DAS GRACAS VERAS MENEZES REU.: FUNCEF
- FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS AUTOR.: MARIA
DAS GRACAS GIRAO AUTOR.: MARIA DAS GRACAS DE BRITO
BOTELHO AUTOR.: MARIA CELESTE CALDAS PONTE COELHO
AUTOR.: MARIA CECILIA PERDIGAO PAMPLONA AUTOR.:
MARIA BRASIL PINHEIRO LEITAO AUTOR.: FERDINANDO LUIZ
MARINHO AUTOR.: ELODIA MARIA MILITAO AUTOR.: DIANA
DE ALMEIDA MOREIRA . “DESP.: ...DETERMINO QUE: I) SEJA
DESENTRANHADA A PETIÇÃO DE FLS. 20/36 (1º VOLUME), QUE
FOI INSERIDA NO BOJO DOS AUTOS POR ENGANO, POIS A
MESMA SE TRATA DE UMA VIA QUE DEVERÁ SEGUIR JUNTA AO
EXPEDIENTE DE CITAÇÃO; II) A INTIMAÇÃO DO PATRONO DOS
DEMANDANTES PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA
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DA 11ª VARA CIVEL, A FIM DE RECEBER OS DOCUMENTOS QUE
SERÃO DESENTRANHADOS E SERVIRÃO PARA INSTRUIR AS
OUTRAS 4 (QUATRO) AÇÕES. EXP. NEC. FORTALEZA (CE), 20
DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). JISELIA BATISTA SANTOS .

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SILVIA AIDA
FERNANDES COELHO

EXPEDIENTE Nº 116/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15896 1 CE/14221 1
CE/7764 1 CE/4622 1
CE/15511 2 CE/19035 2
CE/14665 2 CE/13446 2
CE/11180 3 CE/9083 3
CE/11280 3 CE/18491 3
CE/17112 4 CE/7851 4
CE/3333 4 CE/1870 5
CE/18044 6 CE/13500 7
CE/16854 7 CE/18044 8
CE/18044 9 CE/18044 10
CE/18044 11 CE/13500 12
CE/18044 13 CE/18044 14
CE/18044 15 CE/18044 16
CE/18044 17 CE/18044 18
RJ/125489 19 CE/21113 19
CE/17528 19 CE/21113 20
CE/17528 20 RJ/125489 20

1) 2000.0137.7068-4/0 - Nº ANTIGO: 200402279514 - BUSCA E
APREENSAO  REQUERENTE.: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO SAGA S/C LTDA REQUERIDO.: PAULA DENISE
MOURAO ROCHA . “R.H. TENDO EM VISTA QUE AS PARTES
NÃO SE OPUSERAM AOS CÁLCULOS DE FLS. 65, HAVENDO A
PROMOVIDA DEPOSITADO O REMANESCENTE DA DÍVIDA NOS
TERMOS APRESENTADOS, DETERMINO O LEVANTAMENTO DE
TODA E QUALQUER QUANTIA DEPOSITADA EM FAVOR DA
PARTE AUTORA, NA FORMA DA SENTENÇA DE FLS. 45/47.
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE PETIÇÃO DE FLS. 71..” - INT.
DR(S). ULISSES DE OLIVEIRA JORGE , LEONARDO AUGUSTO
PINHEIRO GUIMARÃES , JOSE GOMES DE PAULA P. RODRIGUES
, GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE FILHO .

2) 2007.0002.3127-2/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: VANTIEUX
BRASILEIRO ALVES EXEQUENTE.: FINANCEIRA ALFA S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO . “VISITOS, (...)
ISTO POSTO, DEFIRO O PLEITO AUTORA, DETERMINANDO O
IMEDIATO DESBLOQUEIO DE SUA CONTA, NOS TERMOS DO
DISPOSITIVO LEGAL ACIMA CITADO. DESIGNO AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 11:20
HORAS. INTIMEM-SE..”  - INT. DR(S). MARIA CRISTIANE
MEIRELES DE OLIVEIRA , RAFAEL VELLOSO FONTENELLE
CAMELO E RODRIGUES , CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE
MACEDO , CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES .

3) 2007.0033.3328-9/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: ANTONIO
ADERLANDRO FREITAS OLIVEIRA REQUERIDO.: SONTEL COM
DE PNEUS E SERVICOS LTDA (NOME FANTASIA PLAY BACK) .
“R.H. (...) DESIGNO AUDIÊNCIA DE INTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2010, ÀS 13:30 HORAS.
INTIMEM-SE AS PARTES DESSA DECISÃO BEM COMO PARA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, INDICAR AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR, ESPECIFICANDO-AS..” - INT. DR(S).
JORGE EDUARDO PEREIRA DA COSTA , JOAO QUEVEDO
FERREIRA LOPES , JOAO QUEVEDO FERREIRA LOPES FILHO ,
RANATA PITA PIMENTEL .

4) 2008.0017.6167-2/0 - DECLARATORIA REQUERENTE.:
MARIA CELI LOPES ARAUJO REQUERIDO.: RM VEICULOS . “R.H.
(...) ANTE O EXPOSTO, COM BASE NO §6º DO ART. 461 DO CPC
E LEVANDO-SE EM CONTA QUEO NOME DO CONDUTOR
INFRATOR FOI APRESENTADO NA PEÇA DE FLS. 115/116, HEI
POR BEM REVOGAR PARCIALMENTE O DISPOSTO NO DECISUM
DE FLS. 91/94, APENAS NO TOCANTE À FIXAÇÃO DA MULTA,

PARA REDUZI-LA AO VALOR TOTAL DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS),
SUFICIENTE E COMPATÍVEL PARA O PRESENTE CASO.
INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). FRANKLIN FERNANDES LIMA ,
FRANCISCO ABRAAO FREIRE DE SOUSA , CLAUDIONOR SILVA
DA SILVEIRA .

5) 2009.0007.8528-2/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: LUIZ GONZAGA GOMES DA SILVA
NETO EXEQUENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A . “R.H. O
TÍTULO QUE ACOMPANHA AINICIAL, NÃO COMPÕE O ROL
DOS TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS ELENCADOS NO ART. 585 DO
CPC. ENTRETANTO, SOCORRENDO-ME DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL, RECEBO-O,
NÃO COMO AÇÃO EXECUTIVA E SIM, COMO AÇÃO DE
COBRANÇA. CITE-SE..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO ARAUJO
SANTIAGO .

6) 2009.0016.1152-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RONEY VITOR DE OLIVEIRA REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S.A . “VISTOS, (...) CONHEÇO DOS
EMBARGOS, NA FORMA DO ART. 535,II, DO CPC, E ACOLHO-
OS, VISTO QUE, REALMENTE, FOI OMITIDA A APRECIAÇÃO DO
PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, A QUAL DEFIRO, NESTE
MOMENTO, DEVENDO LÊ-SE: “DEFIRO A GRATUIDADE
REQUERIDA.”. NO MAIS, MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 24/
28. PUBLIQUE-SE. RETIFIQUE..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA
REZENDE MONTI .

7) 2009.0016.8736-5/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO BRUNO RODRIGUES FERREIRA
REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A . “R.H.
TRATA-SE DE AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA POR FRANCISCO
BRUNO RODRIGUES FERREIRA CONTRA MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, QUALIFICADOS NA EXORDIAL. O AUTOR
INTERPÔS AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO DE
FLS. 20/24, QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL
DESTE JUÍZO EM PROL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA-CE.
IMPENDE SALIENTAR QUE AS RAZÕES EXPENDIDAS NAQUELE
DECISIUM TIVERAM EM CONTA A FACILITAÇÃO DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL PARA O AUTOR/AGRAVANTE, HAJA VISTA NÃO
SER RAZOÁVEL O SEU DESLOCAMENTO PARA ESTA CAPITAL A
FIM DE PARTICIPAR DE ATOS PROCESSUAIS, TAIS COMO:
AUDIÊNCIAS, PERÍCIAS MÉDICAS, ETC., ENQUANTO O PODE
FAZER NA PRÓPRIA COMARCA QUE RESIDE. ASSIM, COM O
ESTEIO NO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E NAS RAZÕES
DANTES MENCIONADAS, HEI POR BEM MANTER A DECISÃO
VERGASTADA. INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE
SAMPAIO , CRISTINA MENESES LEAL .

8) 2009.0017.0769-2/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: ONOFRE MATOS SOUZA REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S/A . “VISTOS, (...) CONHEÇO DOS
EMBARGOS, NA FORMA DO ART. 535,II, DO CPC, E ACOLHO-
OS, VISTO QUE, REALMENTE, FOI OMITIDA A APRECIAÇÃO DO
PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, A QUAL DEFIRO, NESTE
MOMENTO, DEVENDO LÊ-SE: “DEFIRO A GRATUIDADE
REQUERIDA.”. NO MAIS, MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 25/
29. PUBLIQUE-SE. RETIFIQUE..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA
REZENDE MONTI .

9) 2009.0017.4516-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: TIAGO LOBO DANTAS REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S/A . “VISTOS, (...) CONHEÇO DOS
EMBARGOS, NA FORMA DO ART. 535,II, DO CPC, E ACOLHO-
OS, VISTO QUE, REALMENTE, FOI OMITIDA A APRECIAÇÃO DO
PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, A QUAL DEFIRO, NESTE
MOMENTO, DEVENDO LÊ-SE: “DEFIRO A GRATUIDADE
REQUERIDA.”. NO MAIS, MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 32/
36. PUBLIQUE-SE. RETIFIQUE..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA
REZENDE MONTI .

10) 2009.0017.4518-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO ADAILTON DA SILVA FEITOSA
REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S/A . “VISTOS, (...) CONHEÇO
DOS EMBARGOS, NA FORMA DO ART. 535,II, DO CPC, E
ACOLHO-OS, VISTO QUE, REALMENTE, FOI OMITIDA A
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, A
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QUAL DEFIRO, NESTE MOMENTO, DEVENDO LÊ-SE: “DEFIRO
A GRATUIDADE REQUERIDA.”. NO MAIS, MANTENHO A
DECISÃO DE FLS. 23/27. PUBLIQUE-SE. RETIFIQUE..” - INT.
DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI .

11) 2009.0017.4867-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSIVAN OLIVEIRA RODRIGUES REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S/A . “VISTOS, (...) CONHEÇO DOS
EMBARGOS, NA FORMA DO ART. 535,II, DO CPC, E ACOLHO-
OS, VISTO QUE, REALMENTE, FOI OMITIDA A APRECIAÇÃO DO
PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, A QUAL DEFIRO, NESTE
MOMENTO, DEVENDO LÊ-SE: “DEFIRO A GRATUIDADE
REQUERIDA.”. NO MAIS, MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 34/
38. PUBLIQUE-SE. RETIFIQUE..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA
REZENDE MONTI .

12) 2009.0017.5043-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO SIQUEIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A . “R.H.
TRATA-SE DE AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA POR ANTÔNIO
SIQUEIRA DE OLIVEIRA CONTRA MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, QUALIFICADOS NA EXORDIAL. O AUTOR
INTERPÔS AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO DE
FLS. 24/28, QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL
DESTE JUÍZO EM PROL DA COMARCA DE CRATEÚS-CE.
IMPENDE SALIENTAR QUE AS RAZÕES EXPENDIDAS NAQUELE
DECISIUM TIVERAM EM CONTA A FACILITAÇÃO DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL PARA O AUTOR/AGRAVANTE, HAJA VISTA NÃO
SER RAZOÁVEL O SEU DESLOCAMENTO PARA ESTA CAPITAL A
FIM DE PARTICIPAR DE ATOS PROCESSUAIS, TAIS COMO:
AUDIÊNCIAS, PERÍCIAS MÉDICAS, ETC., ENQUANTO O PODE
FAZER NA PRÓPRIA COMARCA QUE RESIDE. ASSIM, COM O
ESTEIO NO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E NAS RAZÕES
DANTES MENCIONADAS, HEI POR BEM MANTER A DECISÃO
VERGASTADA. INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE
SAMPAIO .

13) 2009.0017.5248-5/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: MARIA IVANILDA DA SILVA REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S/A . “VISTOS, (...) CONHEÇO DOS
EMBARGOS, NA FORMA DO ART. 535,II, DO CPC, E ACOLHO-
OS, VISTO QUE, REALMENTE, FOI OMITIDA A APRECIAÇÃO DO
PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, A QUAL DEFIRO, NESTE
MOMENTO, DEVENDO LÊ-SE: “DEFIRO A GRATUIDADE
REQUERIDA.”. NO MAIS, MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 25/
29. PUBLIQUE-SE. RETIFIQUE..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA
REZENDE MONTI .

14) 2009.0017.5254-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S/A REPR. LEGAL.: JOAO
BOSCO ALVES DA SILVA MENOR.: MILTON CESAR RODRIGUES
DA SILVA . “VISTOS, (...) CONHEÇO DOS EMBARGOS, NA FORMA
DO ART. 535,II, DO CPC, E ACOLHO-OS, VISTO QUE,
REALMENTE, FOI OMITIDA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE
GRATUIDADE JUDICIÁRIA, A QUAL DEFIRO, NESTE MOMENTO,
DEVENDO LÊ-SE: “DEFIRO A GRATUIDADE REQUERIDA.”. NO
MAIS, MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 28/32. PUBLIQUE-SE.
RETIFIQUE..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI
.

15) 2009.0018.3194-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: VERONICA OLIVEIRA RABELO REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S.A . “VISTOS EM DESPACHO (...) FEITAS
TAIS DIGRESSÕES, NESSAS CONDIÇÕES E POR TUDO MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, HÁ QUE PREVALECER, O
ENTENDIMENTO DE SER ESTE JUÍZO INCOMPETENTE
ABSOLUTAMENTE PARA CONHECER, PROCESSAR E JULGAR A
LIDE EM COMENTO, RAZÃO PELA QUAL DECLINO DA
COMPETÊNCIA, DETERMINANDO O ENCAMINHAMENTO DOS
PRESENTES AUTOS À COMARCA DE BOA VIAGEM-CE, COM FITO
DE PROCESSAMENTO, CONHECIMENTO E JULGAMENTO PELO
JUÍZO COMPETENTE, RESPEITANDO A DISTRIBUIÇÃO.
INTIME-SE, DISPENSANDO-SE O PRAZO RECURSAL POR SE
TRATAR DE NORMA COGENTE E, ANTE A URGÊNCIA QUE AO
CASO SE IMPÕE, O CUMPRIMENTO DEVERÁ SER
INCONTINENTI..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE
MONTI .

16) 2009.0019.5079-1/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: GENIVAL PEREIRA DA SILVA REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S/A . “VISTOS EM DESPACHO (...) FEITAS
TAIS DIGRESSÕES, NESSAS CONDIÇÕES E POR TUDO MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, HÁ QUE PREVALECER, O
ENTENDIMENTO DE SER ESTE JUÍZO INCOMPETENTE
ABSOLUTAMENTE PARA CONHECER, PROCESSAR E JULGAR A
LIDE EM COMENTO, RAZÃO PELA QUAL DECLINO DA
COMPETÊNCIA, DETERMINANDO O ENCAMINHAMENTO DOS
PRESENTES AUTOS À COMARCA DE BOA VIAGEM-CE, COM FITO
DE PROCESSAMENTO, CONHECIMENTO E JULGAMENTO PELO
JUÍZO COMPETENTE, RESPEITANDO A DISTRIBUIÇÃO.
INTIME-SE, DISPENSANDO-SE O PRAZO RECURSAL POR SE
TRATAR DE NORMA COGENTE E, ANTE A URGÊNCIA QUE AO
CASO SE IMPÕE, O CUMPRIMENTO DEVERÁ SER
INCONTINENTI..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE
MONTI .

17) 2009.0019.5506-8/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO AUTOR.:
ANTONIA SAMARA LIMA DOS SANTOS REU.: MARITIMA
SEGUROS S/A . “VISTOS EM DESPACHO (...) FEITAS TAIS
DIGRESSÕES, NESSAS CONDIÇÕES E POR TUDO MAIS QUE
DOS AUTOS CONSTA, HÁ QUE PREVALECER, O
ENTENDIMENTO DE SER ESTE JUÍZO INCOMPETENTE
ABSOLUTAMENTE PARA CONHECER, PROCESSAR E JULGAR A
LIDE EM COMENTO, RAZÃO PELA QUAL DECLINO DA
COMPETÊNCIA, DETERMINANDO O ENCAMINHAMENTO DOS
PRESENTES AUTOS À COMARCA DE ARACOIABA-CE, COM FITO
DE PROCESSAMENTO, CONHECIMENTO E JULGAMENTO PELO
JUÍZO COMPETENTE, RESPEITANDO A DISTRIBUIÇÃO.
INTIME-SE, DISPENSANDO-SE O PRAZO RECURSAL POR SE
TRATAR DE NORMA COGENTE E, ANTE A URGÊNCIA QUE AO
CASO SE IMPÕE, O CUMPRIMENTO DEVERÁ SER
INCONTINENTI..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE
MONTI .

18) 2009.0019.5518-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ITALO ROB RABELO UCHOA REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S/A . “VISTOS EM DESPACHO (...) FEITAS
TAIS DIGRESSÕES, NESSAS CONDIÇÕES E POR TUDO MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, HÁ QUE PREVALECER, O
ENTENDIMENTO DE SER ESTE JUÍZO INCOMPETENTE
ABSOLUTAMENTE PARA CONHECER, PROCESSAR E JULGAR A
LIDE EM COMENTO, RAZÃO PELA QUAL DECLINO DA
COMPETÊNCIA, DETERMINANDO O ENCAMINHAMENTO DOS
PRESENTES AUTOS À COMARCA DE ITAITINGA-CE, COM FITO
DE PROCESSAMENTO, CONHECIMENTO E JULGAMENTO PELO
JUÍZO COMPETENTE, RESPEITANDO A DISTRIBUIÇÃO.
INTIME-SE, DISPENSANDO-SE O PRAZO RECURSAL POR SE
TRATAR DE NORMA COGENTE E, ANTE A URGÊNCIA QUE AO
CASO SE IMPÕE, O CUMPRIMENTO DEVERÁ SER
INCONTINENTI..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE
MONTI .

19) 2009.0020.0657-4/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: LUIS CELIO BEZERRA DE SOUSA REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
REQUERIDO.: BRADESCO SEGUROS S/A . “VISTOS EM DESPACHO
(...) FEITAS TAIS DIGRESSÕES, NESSAS CONDIÇÕES E POR
TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, HÁ QUE PREVALECER,
O ENTENDIMENTO DE SER ESTE JUÍZO INCOMPETENTE
ABSOLUTAMENTE PARA CONHECER, PROCESSAR E JULGAR A
LIDE EM COMENTO, RAZÃO PELA QUAL DECLINO DA
COMPETÊNCIA, DETERMINANDO O ENCAMINHAMENTO DOS
PRESENTES AUTOS À COMARCA DE CAUCAIA-CE, COM FITO
DE PROCESSAMENTO, CONHECIMENTO E JULGAMENTO PELO
JUÍZO COMPETENTE, RESPEITANDO A DISTRIBUIÇÃO.
INTIME-SE, DISPENSANDO-SE O PRAZO RECURSAL POR SE
TRATAR DE NORMA COGENTE E, ANTE A URGÊNCIA QUE AO
CASO SE IMPÕE, O CUMPRIMENTO DEVERÁ SER
INCONTINENTI..” - INT. DR(S). MARCIO RIBEIRO DOS ANJOS ,
ALESSANDRA ÉRIKA MAIA BARROS , FELIPE REINALDO
RABELO LEAL .

20) 2009.0020.0661-2/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: ANA MADEIRA DE ALBUQUERQUE
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REQUERIDO.: BRADESCO SEGUROS S/A . “VISTOS EM DESPACHO
(...) FEITAS TAIS DIGRESSÕES, NESSAS CONDIÇÕES E POR
TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, HÁ QUE PREVALECER,
O ENTENDIMENTO DE SER ESTE JUÍZO INCOMPETENTE
ABSOLUTAMENTE PARA CONHECER, PROCESSAR E JULGAR A
LIDE EM COMENTO, RAZÃO PELA QUAL DECLINO DA
COMPETÊNCIA, DETERMINANDO O ENCAMINHAMENTO DOS
PRESENTES AUTOS À COMARCA DE SOBRAL-CE, COM FITO DE
PROCESSAMENTO, CONHECIMENTO E JULGAMENTO PELO
JUÍZO COMPETENTE, RESPEITANDO A DISTRIBUIÇÃO.
INTIME-SE, DISPENSANDO-SE O PRAZO RECURSAL POR SE
TRATAR DE NORMA COGENTE E, ANTE A URGÊNCIA QUE AO
CASO SE IMPÕE, O CUMPRIMENTO DEVERÁ SER
INCONTINENTI..” - INT. DR(S). ALESSANDRA ÉRIKA MAIA
BARROS , FELIPE REINALDO RABELO LEAL , MARCIO RIBEIRO
DOS ANJOS .

15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO ROOSEVELT
MARQUES BEZERRA

EXPEDIENTE Nº 77/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3432 1 CE/17083 1

1) 2009.0006.3207-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: VERA LUCIA DE MELO RODRIGUES
REQUERENTE.: FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES
RODRIGUES REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REALS/A .
“DESPACHO - ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE, NOS MOLDES DO ART. 330, I, DO CPC, ISTO PORQUE OS
AUTOS FORNECEM PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE PARA
O DESLINDE DA QUESTÃO, NAÕ HAVENDO NECESSIDADE DE
SE PRODUZIREM OUTRAS PROVAS..” - INT. DR(S). RAFAEL
PORDEUS COSTA LIMA FILHO , MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
GÓIS .

22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: NUBIA SIQUEIRA DUTRA
EXPEDIENTE Nº 157/2009 EM: VINTE (20) DE JULHO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15053 1 CE/13426 1
CE/7611 1 CE/10108 2
CE/11234 3 CE/209431 4
CE/14533 5 CE/3432 6
CE/6985 6 CE/15285 7
CE/17431 8 CE/3432 9
CE/20586 9 CE/15067 10
CE/19328 11 CE/15586 12
CE/3252 13 CE/19328 14
CE/10450 15

1) 2000.0101.2985-6/0 - Nº ANTIGO: 199902005004 - TOMBO:
6483 - MONITORIA REQUERENTE.: BANFORT-BANCO
FORTALEZA S/A REQUERIDO.: EDITORA TRIBUNA DO CEARA
LTDA REQUERIDO.: SLOGAN PROPAGANDA LTDA SEM
TIPIFICAÇÃO.: ### FALENCIA DECRETADA NOS AUTOS DO
PROCESSO 000.02.114909-7, 10A. VA . “INTIMA A PARTE
EXEQUENTE SOBRE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E
DOCUMENTOS, OFERTADOS ÀS FLS. 127/200 DOS AUTOS.” -
INT. DR(S). LINCOLN MATTOS MAGALHAES , HOSANA MARIA
DE PAIVA CAZUZA , ALBERTO BEZERRA DE SOUZA .

2) 2000.0125.1536-2/0 - Nº ANTIGO: 200302031928 - TOMBO:
6131 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: SILVIO CEZAR LERAY SILVA
EXEQUENTE.: CARLOS ALBERTO PEREIRA GOMES PARENTE .
“PROCEDA-SE À PENHORA E A TRANSFERÊNCIA DO VALOR
BLOQUEADO NOS AUTOS, ÀS FLS. 123 PARA O BANCO DO
BRASIL II- ISTO FEITO, INTIME-SE A PARTE ACIONADA POR
CARTA COM AR NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS. III-
QUANTO AO PEDIDO DE REFORÇO DE PENHORA, DEVE A
PARTE EXEQUENTE INDICAR BEM COMPROVADAMENTE DA
EXECUTADA E SUJEITO À CONSTRIÇÃO JUDICIAL.” - INT.

DR(S). MARCELO MAGALHAES FERNANDES .

3) 2000.0129.8423-0/0 - Nº ANTIGO: 200302449370 - TOMBO:
6543 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: FRANCISCO EDEN MONTEIRO
OLIVEIRA EXEQUENTE.: WLADIA BARROSO THEORGA .
“INTIMA A PARTE EXEQUENTE SOBRE A CERTIDÃO E
DOCUMENTOS, CONSTANTES ÀS FLS. 105/107 DOS AUTOS.” -
INT. DR(S). CYNARA GOMES CATUNDA .

4) 2008.0004.1009-4/0 - TOMBO: 10284 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: VANIA
MIRANDA DA SILVA . “INTIMA A PARTE AUTORA SOBRE A
CERTIDÃO MEIRINHAL CONSTANTE ÀS FLS. 40 DOS AUTOS.”
- INT. DR(S). ADRIANA APARECIDA FERRAZONI .

5) 2008.0004.4007-4/0 - TOMBO: 11244 - MONITÓRIA
REQUERENTE.: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A REQUERIDO.: JOSE RENATO FONTELES ARAUJO(FS
VEICULOS) REQUERIDO.: JOSE RENATO FONTELES ARAUJO .
“INTIMA A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO MEIRINHAL
CONSTANTE ÀS FLS. 87 DOS AUTOS.” - INT. DR(S). GUSTAVO
BRASIL DE ARRUDA .

6) 2008.0009.2852-2/0 - TOMBO: 10405 - REVISIONAL DE
CLAUSULAS CONTRATUAIS REQUERENTE.: FRANCISCO
MARCELIO ALMEIDA SANTIAGO REQUERIDO.: ABN AMRO
REAL S/A . “ HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES, CUJOS TERMOS CONSTAM
DO PETITÓRIO E DOCUMENTO, OFERTADOS. POR
CONSEGUINTE, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO. EXPEÇAM-
SE OFÍCIOS À SERASA E AO SPC, COM O FIM DE SER PROCEDIDA
À BAIXA NAS ANOTAÇÕES PORVENTURA EXISTENTES EM
DESFAVOR DO POSTULADO, COM RELAÇÃO À VERTENTE
DEMANDA. TRANSITADA EM JULGADO DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FORMA
PACTUADA.” - INT. DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
, JAIRO FERNANDES DE ALMEIDA NETO .

7) 2008.0021.2686-5/0 - TOMBO: 10671 - COBRANÇA
REQUERENTE.: LEDA DE ASSIS BRAGA REQUERIDO.: MARITIMA
SEGUROS . “INTIMA A PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇÃO
E DOCUMENTO, CONSTANTES ÀS FLS. 41/61 DOS AUTOS.” -
INT. DR(S). PAULO RICARDO MARINHO TIMBO .

8) 2008.0023.0163-2/0 - TOMBO: 10726 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: RAIMUNDO
MARTINS PEREIRA . “(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)A
PRIORI, JUNTE-SE CÓPIA FOTOSTÁTICA DA ÚLTIMA
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, COM O FIM DE SER
APRECIADO O PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA
AUTORIZO O POSTULADO PROCEDER AO DEPÓSITO DAS
PARCELAS EM ATRASO, COM BASE NO CONTRATO
ENTABULADO ENTRE AS PARTES, ACRESCIDAS DE JUROS
MORATÓRIOS DE 01% POR CENTO AO MÊS E MULTA DE 02%
POR CENTO.” - INT. DR(S). FRANSCISCA GESSIANE DE OLIVEIRA
SILVA .

9) 2008.0030.5048-0/0 - TOMBO: 10939 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENNTO REQUERIDO.: ANA
PAULA MARIA VIEIRA PARENTE . “ATENDA-SE, POIS.” - INT.
DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO , BRUNO VELLOSO
FONTENELLE C. RODRIGUES .

10) 2008.0031.9323-0/0 - TOMBO: 10975 - MONITORIA
REQUERENTE.: FIAT ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA
REQUERIDO.: FRANCISCO TAVARES SAMPAIO . “INTIMA A
PARTE AUTORA SOBRE A DEVOLUÇÃO DO AR CONSTANTE ÀS
FLS. 34 DOS AUTOS.” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA .

11) 2008.0039.0191-9/0 - TOMBO: 11183 - BUSCA E APREENSÃO
EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO REQUERIDO.: FATIMA
ELIZABETH SANTOS DA COSTA . “INTIMA A PARTE AUTORA
SOBRE A CERTIDÃO MEIRINHAL CONSTANTE ÀS FLS. 24
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VERSO.” - INT. DR(S). MARIA ISABEL AGUIAR PESSOA DE
BARROS .

12) 2009.0001.5101-1/0 - TOMBO: 11314 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO
PONCHET REQUERIDO.: EDGARD NOGUEIRA FILHO . “INTIMA
A PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇÃO CONSTANTE ÀS FLS.
46/54 DOS AUTOS.” - INT. DR(S). OBERDAN AMANCIO CAMPOS
.

13) 2009.0009.4032-6/0 - TOMBO: 11532 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: BRAZIL HISPANO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA REQUERIDO.: PRASA
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA . “INTIMA A PARTE AUTORA
SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS OFERTADOS ÀS FLS.
61/96 DOS AUTOS.” - INT. DR(S). MANUEL GOMES FILHO .

14) 2009.0010.0384-9/0 - TOMBO: 11540 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC
S/A REQUERIDO.: ADRIANO CARVALHO CARDOSO . “INTIMA A
PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO MEIRINHAL CONSTANTE
ÀS FLS. 30 VERSO.” - INT. DR(S). MARIA ISABEL AGUIAR PESSOA
DE BARROS .

15) 2009.0012.1521-8/0 - TOMBO: 11611 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FABIANO LIMA BARRETO
REQUERIDO.: OI/TELEMAR NORTE LESTE S/A . “INTIMA A
PARTE AUTORA SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS
OFERTADOS ÀS FLS. 76/80 E CONTESTAÇÃO CONSTANTE ÀS
FLS. 82/98 DOS AUTOS.” - INT. DR(S). VALERIA MENEZES
GURGEL .

25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO ALBERONY M.
DE VASCONCWELOS FI

EXPEDIENTE Nº 73/2009 EM: VINTE (20) DE JULHO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
RJ/121841 1 RJ/57069 1
CE/13500 2 CE/19880 3
CE/15285 3 CE/15760 4
CE/17731 4 CE/15285 5
CE/19880 5 CE/15285 6
CE/19880 6 RJ/57069 7
CE/13115 8 CE/13500 9
RJ/57069 10 CE/13704 11
CE/16100 12 CE/18340 12
CE/18340 13 CE/15280 13
CE/16100 13 CE/18044 14
CE/18340 15 CE/16100 15

1) 2008.0016.8695-6/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: MARIA
ALICE REBOUCAS REQUERENTE.: EDGAR CANDIDO REBOUCAS
REQUERIDO.: HSBC SEGUROS . “R.H. ARRIMADA NO ART. 275, I,
“E” DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SE
REALIZAR NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 14:00 HORAS..”
- INT. DR(S). DANIELA DE CAMPOS RODRIGUES , JOSE
ORISVALDO BRITO DA SILVA .

2) 2008.0019.6261-9/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ROCILENE
FEITOZA DE OLIVEIRA GOMES REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A . “R.H.
ARRIMADA NO ART. 275, I, “E” DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO, A SE REALIZAR NO DIA 14 DE AGOSTO DE
2009, ÀS 14:10 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, COM
ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO COMPARECER
PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART. 277, CPC. CITE-
SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-SE CONSTAR DO
EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE COMPARECER
ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA APRESENTAR
CONTESTAÇÃO. DEIXANDO INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE
COMPARECER À AUDIÊNCIA, REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS NA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO
ART. 277, §2º, CPC. CITE-SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE
MARIA VALE SAMPAIO .

3) 2008.0021.2682-2/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: JESSE
ALVES DE ALENCAR REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS
REQUERENTE.: JEOVA ALVES DE ALENCAR REQUERENTE.:
ISAIAS ALVES DE ALENCAR . “R.H. ARRIMADA NO ART. 275, I,
“E” DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SE
REALIZAR NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 13:30 HORAS.
INTIMEM-SE AS PARTES, COM ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO
COMPARECER PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART.
277, CPC. CITE-SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-
SE CONSTAR DO EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE
COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA
APRESENTAR CONTESTAÇÃO. DEIXANDO
INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE COMPARECER À AUDIÊNCIA,
REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 277, §2º, CPC. CITE-
SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). THIAGO BONAVIDES BORGES
DA CUNHA BITAR , PAULO RICARDO MARINHO TIMBO .

4) 2008.0021.2894-9/0 - CAUTELAR ANTEC. DE PROVA
REQUERENTE.: RUTE ARAUJO CRUZ REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
. “ARRIMADA NO ART. 331, DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA
PRELIMINAR, A SE REALIZAR NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2009,
ÀS 13:30 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES VIA POSTAL E SEUS
RESPECTIVOS PROCURADORES PELO DJ-CE..” - INT. DR(S).
HUMBERTO ARAUJO PINTO , REGIS GONDIM PEIXOTO .

5) 2008.0021.2918-0/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
VALDERINA SOARES DE OLIVEIRA REQUERENTE.: SEBASTIAO
SANCHO DE OLIVEIRA REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S/A
. “R.H. ARRIMADA NO ART. 275, I, “E” DO CPC, DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SE REALIZAR NO DIA 14 DE
AGOSTO DE 2009, ÀS 13:50 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES,
COM ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO COMPARECER
PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART. 277, CPC. CITE-
SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-SE CONSTAR DO
EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE COMPARECER
ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA APRESENTAR
CONTESTAÇÃO. DEIXANDO INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE
COMPARECER À AUDIÊNCIA, REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS NA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO
ART. 277, §2º, CPC. CITE-SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). PAULO
RICARDO MARINHO TIMBO , THIAGO BONAVIDES BORGES DA
CUNHA BITAR .

6) 2008.0021.9868-8/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
VALQUIRIA LEDA SILVA DE ARAUJO REQUERIDO.: MARITIMA
SEGUROS S/A . “R.H. ARRIMADA NO ART. 275, I, “E” DO CPC,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SE REALIZAR NO
DIA 14 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 14:40 HORAS. INTIMEM-SE AS
PARTES, COM ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO COMPARECER
PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART. 277, CPC. CITE-
SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-SE CONSTAR DO
EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE COMPARECER
ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA APRESENTAR
CONTESTAÇÃO. DEIXANDO INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE
COMPARECER À AUDIÊNCIA, REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS NA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO
ART. 277, §2º, CPC. CITE-SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). PAULO
RICARDO MARINHO TIMBO , THIAGO BONAVIDES BORGES DA
CUNHA BITAR .

7) 2008.0027.4818-1/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: MARIA
ERIDAN ANDRADE OLIVEIRA REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A . “R.H.
ARRIMADA NO ART. 275, I, “E” DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO, A SE REALIZAR NO DIA 14 DE AGOSTO DE
2009, ÀS 15:20 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, COM
ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO COMPARECER
PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART. 277, CPC. CITE-
SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-SE CONSTAR DO
EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE COMPARECER
ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA APRESENTAR
CONTESTAÇÃO. DEIXANDO INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE
COMPARECER À AUDIÊNCIA, REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS NA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO
ART. 277, §2º, CPC. CITE-SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE
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ORISVALDO BRITO DA SILVA .

8) 2008.0031.6097-8/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: JOSE LUIZ
DE CARVALHO REQUERIDO.: SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS . “R.H. ARRIMADA NO ART. 275, I, “E”
DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SE
REALIZAR NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 13:40 HORAS.
INTIMEM-SE AS PARTES, COM ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO
COMPARECER PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART.
277, CPC. CITE-SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-
SE CONSTAR DO EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE
COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA
APRESENTAR CONTESTAÇÃO. DEIXANDO
INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE COMPARECER À AUDIÊNCIA,
REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 277, §2º, CPC. CITE-
SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). LILIAN PAIVA CIDRAO .

9) 2008.0031.6153-2/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: JOSE
ROBERTO DE SOUSA LIMA REQUERIDO.: MAPFRE - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A . “R.H. ARRIMADA NO ART. 275, I, “E” DO
CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SE REALIZAR
NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 15:10 HORAS. INTIMEM-SE
AS PARTES, COM ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO
COMPARECER PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART.
277, CPC. CITE-SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-
SE CONSTAR DO EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE
COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA
APRESENTAR CONTESTAÇÃO. DEIXANDO
INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE COMPARECER À AUDIÊNCIA,
REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 277, §2º, CPC. CITE-
SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

10) 2008.0031.8461-3/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: VIVEIRE
MARIA FREIRE DE SOUSA PINHEIRO REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
. “R.H. ARRIMADA NO ART. 275, I, “E” DO CPC, DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SE REALIZAR NO DIA 14 DE
AGOSTO DE 2009, ÀS 15:40 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES,
COM ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO COMPARECER
PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART. 277, CPC. CITE-
SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-SE CONSTAR DO
EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE COMPARECER
ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA APRESENTAR
CONTESTAÇÃO. DEIXANDO INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE
COMPARECER À AUDIÊNCIA, REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS NA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO
ART. 277, §2º, CPC. CITE-SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE
ORISVALDO BRITO DA SILVA .

11) 2008.0032.7310-1/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
FRANCISCA TEIXEIRA COSTA REQUERIDO.: BRADESCO AUTO-
RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A . “R.H. ARRIMADA NO ART.
275, I, “E” DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A
SE REALIZAR NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 15:30 HORAS.
INTIMEM-SE AS PARTES, COM ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO
COMPARECER PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART.
277, CPC. CITE-SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-
SE CONSTAR DO EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE
COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA
APRESENTAR CONTESTAÇÃO. DEIXANDO
INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE COMPARECER À AUDIÊNCIA,
REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 277, §2º, CPC. CITE-
SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). DRACON DOS SANTOS
TAMYARANA DE SA BARRETTO .

12) 2008.0036.5132-7/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO AUTOR.:
FRANCISCO ADAUTO PEREIRA REU.: COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS . “R.H. ARRIMADA NO ART. 275, I, “E” DO CPC,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SE REALIZAR NO
DIA 14 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 14:30 HORAS. INTIMEM-SE AS
PARTES, COM ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO COMPARECER
PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART. 277, CPC. CITE-
SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-SE CONSTAR DO
EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE COMPARECER

ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA APRESENTAR
CONTESTAÇÃO. DEIXANDO INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE
COMPARECER À AUDIÊNCIA, REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS NA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO
ART. 277, §2º, CPC. CITE-SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). AUDIC
CAVALCANTE MOTA DIAS , JÉFERSON CAVALCANTE DE
LUCENA .

13) 2008.0036.5157-2/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: LUIZ DAVID MARINHO PESSOA REQUERIDO.:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS . “R.H. ARRIMADA NO
ART. 275, I, “E” DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, A SE REALIZAR NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2009,
ÀS 14:20 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, COM ADVERTÊNCIA
DE QUE DEVERÃO COMPARECER PESSOALMENTE, NOS
TERMOS DO §3º, DO ART. 277, CPC. CITE-SE, AINDA, A PARTE
PROMOVIDA, FAZENDO-SE CONSTAR DO EXPEDIENTE
CITATÓRIO QUE DEVE COMPARECER ACOMPANHADO DE
ADVOGADO, PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO. DEIXANDO
INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE COMPARECER À AUDIÊNCIA,
REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 277, §2º, CPC. CITE-
SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). JÉFERSON CAVALCANTE DE
LUCENA , LEONARDO ARAUJO DE SOUZA , AUDIC CAVALCANTE
MOTA DIAS .

14) 2008.0037.7677-4/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: MARIA LIENE VICTOR OLIVEIRA REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS S/A . “R.H. ARRIMADA NO ART. 275, I, “E”
DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SE
REALIZAR NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 15:00 HORAS.
INTIMEM-SE AS PARTES, COM ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO
COMPARECER PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART.
277, CPC. CITE-SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-
SE CONSTAR DO EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE
COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA
APRESENTAR CONTESTAÇÃO. DEIXANDO
INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE COMPARECER À AUDIÊNCIA,
REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 277, §2º, CPC. CITE-
SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE
MONTI .

15) 2008.0037.9869-7/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO AUTOR.:
RAIMUNDA JOYCE NERIS DA SILVA REU.: BRADESCO AUTO/
RE-COMPANHIA DE SEGUROS . “R.H. ARRIMADA NO ART. 275,
I, “E” DO CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SE
REALIZAR NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 14:50 HORAS.
INTIMEM-SE AS PARTES, COM ADVERTÊNCIA DE QUE DEVERÃO
COMPARECER PESSOALMENTE, NOS TERMOS DO §3º, DO ART.
277, CPC. CITE-SE, AINDA, A PARTE PROMOVIDA, FAZENDO-
SE CONSTAR DO EXPEDIENTE CITATÓRIO QUE DEVE
COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADO, PARA
APRESENTAR CONTESTAÇÃO. DEIXANDO
INJUSTIFICADAMENTE O RÉU DE COMPARECER À AUDIÊNCIA,
REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 277, §2º, CPC. CITE-
SE E INTIME-SE..” - INT. DR(S). JÉFERSON CAVALCANTE DE
LUCENA , AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS .

27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE ISRAEL TORRES MARTINS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SERGIO TORRES MARTINS
EXPEDIENTE Nº 87/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12410 1 CE/5864 1
CE/3359 1 CE/16431 1
CE/14439 1 CE/15760 1
CE/14510 1 CE/16799 2
CE/16177 2 CE/13105 2
CE/8638 2 SP/208099 2
CE/13817 2 SP/126504 2
CE/15809 3 SP/134719 3
CE/18108 3 CE/13058 3
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1) 2005.0026.3856-0/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTE
METROPOLITANO - METROFOR REQUERIDO.: RUBENS
ZIMMERMAN REQUERIDO.: BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE
SEGUROS . “INEXISTINDO PRELIMINARES A EXAMINAR, PASSO
À FIXAÇÃO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS, QUE, A MEU VER,
RESIDEM NA COMPROVAÇÃO DO FATO DANOSO
SUPOSTAMENTE PRATICADO PELO PROMOVIDO, A
EXISTÊNCIA DE DANOS MATERIAIS E O NEXO DE CAUSALIDADE
ENTRE O DANO E O FATO.DE LOGO, DESIGNO O DIA 29 DE
SETEMBRO DE 2009, ÀS 14:00HS, PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, A REALIZAR-SE NO LOCAL DE
COSTUME,DEVENDO AS PARTES, SE QUISEREM DEPOSITAREM
MODIFICAREM O ROL DE TESTEMUNHAS NA SECRETARIA NO
PRAZO LEGAL.INTIMEM-SE AS PARTES, SEUS PATRONOS E AS
TESTEMUNHAS DE FLS. 13 E 78..” - INT. DR(S). EDILEUZA
MARIA COSTA DA CUNHA , ANTONIO CLETO GOMES , LEUDO
CANDIDO DE ANDRADE , LIVIA LOPES PINHEIRO , SHEILA
DANTAS BANDEIRA DE MELO , HUMBERTO ARAUJO PINTO ,
JOSE RODRIGUES DE ANDRADE .

2) 2008.0029.1235-6/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: AURELIO SAMPAIO LOURENCO REQUERIDO.:
BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO . “VERIFICANDO A FRUSTRAÇÃO NA
TENTATIVA DE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, DESIGNO, DE LOGO,
A AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 24 DE SETEMBRO DE
2009, ÀS 14:00 HS, DEVENDO AS PARTES, SE QUISEREM,
DEPOSITAREM ROL DE TESTEMUNHAS, NA SECRETARIA, EM
TEMPO HABIL..” - INT. DR(S). SABRINA CAMINHA MESQUITA ,
ROGER MADSON SILVEIRA MONTEIRO , GABRIELA LIMA
REBELO , FRANCISCO HELDER ALVES DO NASCIMENTO ,
FRANCIS TED FERNANDES , ALEXANDRE FRANCA
MAGALHAES , JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO .

3) 2008.0034.1416-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REU.:
C& A MODAS LTDA REQUERIDO.: ELGIN S/A REQUERENTE.:
FRANCISCO EVANDRO ROCHA FILHO . “PELA NEGATIVA DE
PROPOSTA DE ACORDO DE UMA DAS PROMOVIDAS ÀS FLS.
145, VEJO ENTÃO A NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATORIA
ATRAVES DE AUDIENCIA SENDO, DE LOGO, DESIGANADA O
DIA 03 DE SETEMBRO DE 2009, ÀS 14:00HS, PARA AUDIENCIA
DE INSTRUÇÃO, SEM DIA MAIS PROXIMO DESIMPEDIDO, A
REALIZAR-SE NO LOCAL DE COSTUME, DEVENDO AS PARTES,
SE QUISEREM DEPOSITAREM ROL DE TESTEMUNHAS NA
SECRETRIA NO PRAZO LEGAL (...) CERTIFICO QUE AS PARTES
QUE QUISEREM APRESENTAR PROPOSTAS DE ACORDO
PODERÃO SER FEITAS NO INICIO DA AUDIENCIA DE
INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). MANOEL DUARTE PINTO ,
FERNANDO JOSE GARCIA , BRUNO MEYER MONTENEGRO ,
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES .

28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FATIMA ANTONIA SIQUEIRA
EXPEDIENTE Nº 115/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20443 1 CE/2656 1
CE/10752 1 CE/8048 1
CE/6246 2 CE/13951 2
CE/12970 2 CE/1807 3
CE/15818 4 CE/11800 5
CE/15466 5 CE/6622 6
CE/13843 6 CE/15067 6
CE/12852 6 CE/12674 6
CE/2790 7 CE/9835 8
SP/155277 9 M P 10

1) 2000.0093.2874-3/0 - Nº ANTIGO: 200402642961 - TOMBO:
7469 - COBRANCA REQUERENTE.: CONDOMINIO DO EDIFICIO
MARAZUL REQUERIDO.: FELIPE FRANKLIN DE LIMA FILHO .
“”INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA PARA REALIZAR O
DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DO PERITO, CONFORME
PROPOSTA APRESENTADA ÀS FLS. 243/244, NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, SOB PENA DE SER PREJUDICADA REFERIDA PROVA.

DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, TORNO
PREJUDICADA A PROVA PERICIAL REQUERIDA E ANUNCIO O
JULGAMENTO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 330, I DO
CPC.” FORTALEZA, 25 DE MAIO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN
DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA
CÍVEL..” - INT. DR(S). VICTOR LOPES COSTA , ENISIO CORDEIRO
GURGEL , LUIS ALBERTO BURLAMAQUI CORREIA , JOSE
MAURO CORREIA MELO DE LIMA .

2) 2000.0095.2966-8/0 - Nº ANTIGO: 199702229111 - TOMBO:
2391 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: BANCO BMG S.A
REQUERIDO.: MANOEL VAZ FILHO . “”INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE PARA QUE INFORME O NÚMERO CORRETO DO
CPF DA PARTE EXECUTADA, PARA POSSIBILITAR A
REALIZAÇÃO DA PENHORA ON LINE.” FORTALEZA, 17 DE ABRIL
DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ
DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). JORGE FERRAZ
NETO , REJANE SILVA BARBOSA , GISELLE FERRAZ DE FARIA .

3) 2000.0099.2743-4/0 - Nº ANTIGO: 199802238309 - TOMBO:
2955 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: BANCO
VOLKSWAGEN S/A REQUERIDO.: DERVAL BENEVDES SAMPAIO
REQUERIDO.: MARIA ODETE RIBEIRO DA SILVA . “”TENDO EM
VISTA A CERTIDÃO RETRO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, INFORMAR
O ATUAL ENDEREÇO DO PROMOVIDO.” FORTALEZA, 27 DE
MAIO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA
- JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). JOSE
WALKER ALMEIDA CABRAL .

4) 2000.0122.4290-0/0 - Nº ANTIGO: 200202369552 - TOMBO:
5579 - AÇÃO CIVIL PUBLICA REQUERENTE.: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO CEARA SERVICO ESPECIAL DE DEFESA
COMUN REQUERIDO.: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANHACA
DO BRASIL S.A MINISTERIO PUBLICO.: ANGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO REQUERIDO.: FENABB FEDERACAO
NACIONAL DE ASSOCIACOES ATLETICA BANCO DO BRASIL .
“”INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA IMPULSIONAR O FEITO.”
FORTALEZA, 23 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA
SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..”
- INT. DR(S). FLAVIA PEARCE FURTADO .

5) 2000.0133.1173-6/0 - Nº ANTIGO: 200302732292 - TOMBO:
6638 - REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: RAIMUNDO
NONATO CAMPOS DE ARAUJO REQUERIDO.: PIMENTINHA
VAREJAO DO ALHO . “”INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
IMPULSIONAR O FEITO.” FORTALEZA, 14 DE ABRIL DE 2009.
(ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE
DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). ANTONIO DJACIR
GOMES DO CARMO , ATILIO BRAGA DE PARACAMPOS .

6) 2000.0134.7229-2/0 - Nº ANTIGO: 200402010060 - TOMBO:
6795 - REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS
REQUERENTE.: ABELARDO RIBEIRO DE AZEVEDO
REQUERIDO.: CREDICERTO - GRUPO BMC . “”INTIMEM-SE AS
PARTES ACERCA DOS CÁLCULOS DE FLS. 99/102 DOS AUTOS.”
FORTALEZA, 26 DE MAIO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA
SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..”
- INT. DR(S). WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO , LEA
MAGALHAES BARSI , EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA , CLAUDIO JULIO GONDIM LOUREIRO , KARINA MARIA
QUARIGUASY PEREIRA VERAS .

7) 2000.0137.9709-4/0 - Nº ANTIGO: 200402305930 - TOMBO:
7148 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
FRANCISCO CORDEIRO DE VASCONCELOS EXEQUENTE.: ADEJ-
ASSOCIACAO DESPORTIVA DE EDUCACAO JUVENIL LTDA .
“”INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
ACERCA DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 66/76 DOS
AUTOS.” FORTALEZA, 23 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR.
VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª
VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS
.

8) 2005.0002.3170-5/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: LUSINETHE FERREIRA
MIRANDA REQUERIDO.: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A .
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“”INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA
DA INFORMAÇÃO DA CONTADORIA ÀS FLS. 91/92 DOS AUTOS.”
FORTALEZA, 23 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA
SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..”
- INT. DR(S). JOSE IRALDO BARROSO BASTOS FILHO .

9) 2005.0004.5215-9/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: NEW LENS
COMERCIO DE MATERIAIS OPTICOS LTDA EXEQUENTE.:
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A. . “”DEFIRO O PEDIDO RETRO.
SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.
AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISÓRIO. APÓS DECORRIDO O
PRAZO, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS. INTIME-SE.”
FORTALEZA, 26 DE MAIO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA
SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..”
- INT. DR(S). JULIO CHRISTIAN LAURE .

10) 2008.0021.5098-7/0 - IMPUGNAÇÃO IMPUGNANTE.: ABEL
NOGUEIRA PESSOA IMPUGNANTE.: MARIA ELIZABETE
OLIVEIRA PESSOA IMPUGNADO.: BANCO DO BRASIL S/A .
“”INTIME-SE A PARTE IMPUGNANTE ACERCA DA PETIÇÃO
RETRO.” FORTALEZA, 25 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR.
VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª
VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO CARLOS
ROGERIO DE SIQUEIRA E SILVA.

28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FATIMA ANTONIA SIQUEIRA
EXPEDIENTE Nº 116/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13904 1 CE/15863 2
CE/11160 3 CE/21080 3
CE/15095 3 CE/9768 4
CE/13100 5 CE/15287 6
CE/9694 6 CE/11800 7
CE/8663 8 CE/15790 9
CE/6012 10 CE/16342 11
CE/15040 11 CE/7216 12
CE/108911 13

1) 2000.0065.4623-5/0 - Nº ANTIGO: 2547368 - TOMBO: 265 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOSE POMPEU DE VASCONCELOS
FILHO EXEQÜIDO.: RAIMUNDO ALBERTO CARNEIRO
EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL S.A . “”INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE PARA JUNTAR PLANILHA ATUALIZADA DO
DÉBITO, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, PARA POSSIBILITAR A
PENHORA ON LINE REQUERIDA..” FORTALEZA, 24 DE JUNHO
DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ
DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). DAYANE DE
CASTRO CARVALHO .

2) 2000.0091.3299-7/0 - Nº ANTIGO: 199602322276 - TOMBO:
1910 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOAO JEOVA GOMES MENDES
EXEQUENTE.: BANCO CIDADE S/A . “”DEFIRO O PEDIDO DE
DESARQUIVAMENTO DO FEITO E CONCEDO VISTA DOS AUTOS
PELO PRAZO DE DEZ (10) DIAS. INTIME-SE.” FORTALEZA, 26
DE MAIO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA
- JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). ANA
CAROLINA RIBEIRO PEIXOTO .

3) 2000.0108.8831-5/0 - Nº ANTIGO: 200002227630 - TOMBO:
6189 - MONITORIA REQUERENTE.: BANCO COMERCIAL
BANCESA S.A REQUERIDO.: CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA
MARTINS . “”INTIME-SE O ATUAL PATRONO ACERCA DO
DESPACHO DE FLS. 141 DOS AUTOS.” FORTALEZA, 27 DE MAIO
DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ
DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). JOSE ALEXANDRE
GOIANA DE ANDRADE , PRISCILA MARIA DA SILVEIRA FURTADO
, CAIO CESAR VIEIRA ROCHA .

4) 2000.0111.7639-4/0 - Nº ANTIGO: 200002516209 - TOMBO:
4376 - ALIENAÇÃO JUDICIAL REQUERENTE.: NEUZA SOUSA
CAVALCANTE REQUERIDO.: NEUSA SOUSA CAVALCANTE .
“”INTIME-SE O ADVOGADO CONSTITUÍDO PELA AUTORA PARA
INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DE SUA CONSTITUINTE NO

PRAZO DE DEZ (10) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.”
FORTALEZA, 25 DE MAIO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA
SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..”
- INT. DR(S). JORGE ERISON BRAGA CAVALCANTE .

5) 2000.0119.4598-3/0 - Nº ANTIGO: 200202072185 - TOMBO:
5200 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: CREMEDICA COMERCIAL LTDA
EXEQUENTE.: KEAGE COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA .
“”TENDO EM VISTA A CERTIDÃO RETRO. DETERMINO A
INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PARA INFORMAR O
ENDEREÇO DO REPRESENTANTE DA EXECUTADA, NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS. INTIME-SE.” FORTALEZA, 22 DE MAIO DE
2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE
DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). HUMBERTO DE
OLIVERA BEZERRA .

6) 2000.0126.9688-0/0 - Nº ANTIGO: 200302201041 - TOMBO:
6042 - REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS
REQUERENTE.: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA NETO
REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC .
“”INTIME-SE O PROMOVENTE PARA QUE SE MANIFESTE
ACERCA DA PETIÇÃO RETRO.” FORTALEZA, 23 DE JUNHO DE
2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE
DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). FRANCISCO
MONTEIRO DA SILVA VIANA , ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA
.

7) 2000.0131.2619-0/0 - Nº ANTIGO: 200302571914 - TOMBO:
6412 - REVISIONAL REQUERENTE.: MARLENE MARIA DE
FREITAS REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A -
BEC . “”RECEBO A APELAÇÃO EM SEU DUPLO EFEITO. INTIME-
SE A PARTE ADVERSA PARA RESPONDER.” FORTALEZA, 22 DE
MAIO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA
- JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). ANTONIO
DJACIR GOMES DO CARMO .

8) 2000.0131.7627-8/0 - Nº ANTIGO: 200502013435 - TOMBO:
7610 - REVISIONAL REQUERENTE.: THIARA BRASIL RICARTE
LIMA REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/A . “”RECEBO A
APELAÇÃO EM SEU DUPLO EFEITO. INTIME-SE A PARTE
ADVERSA PARA RESPONDER.” FORTALEZA, 26 DE MAIO DE
2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE
DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). LUCIA MARIA
BRASIL RICARTE .

9) 2000.0133.1707-6/0 - Nº ANTIGO: 200302736921 -
CONSIGNAÇÃO EM PAGTO. CONSIGNANTE.: FERNANDO
TOME DOS SANTOS CONSIGNADO.: ADMINISTRACAO E VENDA
DE IMOVEIS CONSIGNADO.: IMOBILIARIA EGACIL . “”INTIME-
SE A PARTE AUTORA ACERCA DA PETIÇÃO RETRO.” FORTALEZA,
28 DE MAIO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S).
ANA AMELIA RAMOS DE ABREU .

10) 2000.0134.7004-4/0 - Nº ANTIGO: 200402008189 - TOMBO:
6794 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA EXEQUENTE.: SM -
FACTORING FOMENTO E COMERCIAL LTDA EXEQÜIDO.:
MARIA ANTONIETA RANGEL MOURA EXEQÜIDO.: PAULO
ROBERTO RANGEL MOURA . “”INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CARTA
PRECATÓRIA DEVOLVIDA.” FORTALEZA, 24 DE JUNHO DE
2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE
DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). FRANCISCO DE
OLIVEIRA CARVALHO JUNIOR .

11) 2000.0135.3031-4/0 - Nº ANTIGO: 200402060121 - TOMBO:
6858 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: BANCO ABN
AMRO REAL S.A REQUERIDO.: FRANCISCA CORREIA DOS
SANTOS . “”INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE
48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.” FORTALEZA, 25 DE MAIO
DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ
DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). MARCIA LUPETTI
BAPTISTA , FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO .

12) 2005.0001.2228-0/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JULIO CESAR
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DE CASTRO DA SILVA EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL S.A .
“”INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA QUE JUNTE
PLANILHA ATUALIZADA DO DÉBITO NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.” FORTALEZA, 17 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN
DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA
CÍVEL..” - INT. DR(S). TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR .

13) 2005.0010.8859-0/0 - DEPOSITO REQUERENTE.: BANCO
ITAU S/A REQUERIDO.: JOSE CLAUDEMIR MOURA DE FREITAS
. “”INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS REQUERIDO ÀS FLS.
67/70, VEZ QUE A PROVIDÊNCIA DAS SOLICITAÇÕES PARA
INFORMAÇÃO ACERCA DO ENDEREÇO DO PROMOVIDO É DE
RESPONSABILIDADE DA PARTE INTERESSADA E DEVE SER
PERSEGUIDA PELA VIA ADMINISTRATIVA. INTIME-SE.”
FORTALEZA, 27 DE MAIO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA
SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..”
- INT. DR(S). NELSON PASCHOALOTTO .

28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FATIMA ANTONIA SIQUEIRA
EXPEDIENTE Nº 117/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
RS/22189 1 CE/19864 1
CE/5348 2 CE/9720 3
CE/15896 3 CE/6246 4
GO/17642 5 CE/12738 5
CE/16498 5 CE/6764 5
CE/6286 5 CE/8091 6
CE/5632 6 CE/5174 6
CE/4029 6 CE/2588 6
CE/5904 6 CE/4927 6
CE/6719 6 CE/6427 6
CE/9107 7 CE/12426 8
CE/12083 8 CE/9668 9
CE/5503 9 CE/6005 9
CE/8942 10 CE/11197 10
CE/3432 10 CE/13755 10
CE/3432 11 CE/10089 11
CE/8552 12 CE/13593 12
CE/15848 12 CE/6816 12
CE/15760 12 PE/20402 12
CE/3796 12 CE/11197 13
CE/3432 13 CE/9656 14
CE/5969 14 CE/12115 15
CE/1044 16 CE/10030 17
SP/84206 18 PE/14800 18
CE/11689 19 CE/9335 20
CE/6004 21 CE/12397 21
CE/6004 21 CE/12397 21
CE/8281 22 CE/16063 23
PR/10208 23 CE/2364 24
CE/8234 25 CE/15848 26
CE/13593 26 CE/15760 26
CE/2790 27 CE/11817 28
CE/18194 29 CE/5496 29
CE/18975 29 CE/13169 29
CE/13678 29 CE/13453 30
CE/8730 31 CE/7869 31
CE/8985 31 CE/18416 32

1) 2000.0082.4049-4/0 - Nº ANTIGO: 199402061754 - TOMBO:
754 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: FRANCISCO JOSE MAIA ARAGAO
EXEQÜIDO.: G.T.F. CONSTRUCOES LTDA EXEQUENTE.: BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A EXEQÜIDO.: GERALDO
TEIXEIRA FILHO . “CONCEDO VISTAS DOS AUTOS PELO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS..” - INT. DR(S). OSIRIS ANTINOLFI FILHO ,
HENRIQUE DE PAULA MACHADO .

2) 2000.0090.5830-4/0 - Nº ANTIGO: 200402605756 -
DECLARATORIA DE NULIDADE REQUERENTE.: JOSE JOSIMAR
LEMOS REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO S/A . “À PARTE
AUTORA PARA ANEXAR AOS AUTOS DOCUMETAÇÃO HÁBIL A
COMPROVAR SUA CONDIÇÃO DE POBRE NA FORMA DA LEI OU
RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS PERTINENTES, BEM

COMO JUNTAR PLANILHA DE CÁLCULOS COM OS JUROS DO
CONTRATO, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS..” - INT. DR(S).
MAURICIO SAMPAIO TEOFILO .

3) 2000.0092.3184-7/0 - Nº ANTIGO: 199602409134 - TOMBO:
2053 - MONITORIA REQUERENTE.: NEWLAND VEICULOS LTDA
REQUERIDO.: JOSE DEUSNEY R. OLIVEIRA . “INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA DIZER SE AINDA TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO..”  - INT. DR(S). CLAUDIO
BARROSO MAGALHAES , ULISSES DE OLIVEIRA JORGE .

4) 2000.0097.4271-0/0 - Nº ANTIGO: 199802052671 - TOMBO:
2669 - CONSIGNAÇÃO EM PAGTO. CONSIGNANTE.: FELIPE
FIALHO NETO CONSIGNADO.: BANCO BMG S.A . “AO BANCO
PROMOVIDO PARA FALAR SOBRE O RECURSO DE APELAÇÃO
APRESENTADO PELA PARTE PROMOVENTE..” - INT. DR(S).
JORGE FERRAZ NETO .

5) 2000.0098.0201-1/0 - Nº ANTIGO: 199802112305 - TOMBO:
2752 - MONITORIA REQUERENTE.: TENDTUDO MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA REQUERIDO.: ANA MARTHA ABREU
COUTINHO . “À PARTE PROMOVENTE PARA QUE JUNTE
PLANILHA DE CÁLCULOS NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, PARA
POSSIBILITAR A REALIZAÇÃO DA PENHORA ON LINE, COMO
REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FLS 138/139..” - INT. DR(S).
RENATA MACHADO E SILVA , ANA PAULA PRADO DE QUEIROZ
, ROMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS , MARIO JORGE
MENESCAL DE OLIVEIRA , CRISTIANA CASTELO BRANCO DE
OLIVEIRA .

6) 2000.0103.3335-6/0 - Nº ANTIGO: 199902208860 - TOMBO:
3289 - MONITORIA REQUERENTE.: BANCO DO ESTADO DO
CEARÁ S.A - BEC REQUERIDO.: IOLANDA GUILHERME MORORO
DE SOUSA - ME . “CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS PELO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS..” - INT. DR(S). INACIO EDUARDO
ANDRADE DOS SANTOS , JOSE NEWTON CARVALHO DE BARROS
, JOSE TUPINAMBA CAVALCANTE DE ALMEIDA , MARIA DE
LOURDES A. L. AGUIAR , CONRADO BEVILAQUA DIAS , PAULO
VIANA MACIEL , SILVIA DE FREITAS ALVES , ANA CRISTINA
UCHOA DE ALBUQUERQUE ANDRADE , MARIO CARNEIRO
BARATTA MONTEIRO FILHO .

7) 2000.0104.9745-6/0 - Nº ANTIGO: 199902373372 - TOMBO:
3590 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO REQUERENTE.:
LUCY MEYER ALVES REQUERIDO.: B S MAGAZINES LTDA . “À
PARTE PROMOVENTE PARA QUE JUNTE PLANILHA DE
CÁLCULOS NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, PARA POSSIBILITAR A
REALIZAÇÃO DA PENHORA ON LINE, COMO REQUERIDO NA
PETIÇÃO DE FLS 219/220 ..” - INT. DR(S). MARCELO SAMPAIO
SIQUEIRA .

8) 2000.0105.7206-7/0 - Nº ANTIGO: 199902448151 - TOMBO:
3698 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: MARIA DO SOCORRO COSTA
RODRIGUES EXEQUENTE.: FORMA FOMENTO COMERCIAL
LTDA EXEQÜIDO.: SERGIO RODRIGUES UCHOA EXEQÜIDO.:
RAFAELA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA . “FALE
O AUTOR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE
FLS. 190-VERSO..” - INT. DR(S). ALOISIO CAVALCANTI JUNIOR
, RACHEL PHILOMENO GOMES CAVALCANTI .

9) 2000.0106.0845-2/0 - Nº ANTIGO: 199902484662 - TOMBO:
3735 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
LEMOEL MENDONCA DOMINGUES EXEQUENTE.: BANCO DO
BRASIL S.A EXEQÜIDO.: MARIA DAS DORES PINTO TOMAZ .
“AO BANCO PROMOVENTE PARA QUE JUNTE PLANILHA DE
CÁLCULOS NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, PARA POSSIBILITAR A
REALIZAÇÃO DA PENHORA ON LINE, COMO REQUERIDO NA
PETIÇÃO DE FLS. 74/75.” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO DE
OLIVEIRA E SILVA , JOSE RENATO BARROSO BRAGA NETO ,
JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA .

10) 2000.0111.8565-2/0 - Nº ANTIGO: 200002525496 - TOMBO:
4389 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.: CIRDES BORGES
DE MACEDO FILHO REQUERIDO.: ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A . “VISTOS, ETC. TENDO EM
VISTA AS PARTES HAVEREM FEITO COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL,
COMO NOTICIADO ÀS FLS. 147/148 DO PROCESSO Nº
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2000.0115.5967-6 EM APENSO, HOMOLOGO A EXTINÇÃO DO
PRESENTE FEITO, BEM COMO DO PROCESSO Nº
2000.0112.6691-1, AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM
APENSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NOS TERMOS DO
ARTIGO 269, III DO CPC. DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVEM-SE OS AUTOS. CUSTA EX LEGE. P.R.I. FORTALEZA,
03 DE MARÇO DE 2009. ASS. DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA, JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). JOACI INACIO DE
BRITO , MAURICIA MARCELA CAVALCANTE MAMEDE ,
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO , OSSIAN DE ALENCAR
ARARIPE NETO .

11) 2000.0112.6691-1/0 - Nº ANTIGO: 200102020167 - TOMBO:
4455 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A REQUERIDO.: CIRDES
BORGES DE MACEDO FILHO . “VISTOS, ETC. TENDO EM VISTA
AS PARTES HAVEREM FEITO COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, COMO
NOTICIADO ÀS FLS. 147/148 DO PROCESSO Nº 2000.0115.5967-
6 EM APENSO, HOMOLOGO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO,
BEM COMO DO PROCESSO Nº 2000.0112.6691-1, AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM APENSO, COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, III DO CPC. DÊ-SE BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. CUSTA EX LEGE.
P.R.I. FORTALEZA, 03 DE MARÇO DE 2009. ASS. DR. VÁLDSEN
DA SILVA ALVES PEREIRA, JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S).
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO , CRISTINA BRAVO
MENDES .

12) 2000.0115.4956-5/0 - Nº ANTIGO: 200102303363 - TOMBO:
4742 - ORDINARIA REQUERENTE.: LUZIA PORTO SILVERIO
GONDIM REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL REQUERIDO.: SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS . “ÀS PARTES
SOBRE O V. ACÓRDÃO..” - INT. DR(S). SANDRA FONTENELE
GONCALVES , KARIME MESSIAS LOUREIRO , LUCIANO
TEIXEIRA DO NASCIMENTO , JOSE DA CONCEICAO CASTRO ,
HUMBERTO ARAUJO PINTO , MARIA CECILIA GONÇALVES DE
VASCONCELOS , GERARDO COELHO FILHO .

13) 2000.0115.5967-6/0 - Nº ANTIGO: 200102313482 - TOMBO:
4755 - DECLARATORIA AUTOR.: CIRDES BORGES DE MACEDO
FILHO REU.: ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A .
“TENDO EM VISTA AS PARTES HAVEREM FEITO COMPOSIÇÃO
AMIGÁVEL, CONFORME NOTICIADO ÀS FLS. 147/148, JÁ
DEVIDAMENTE HOMOLOGADO ÀS FLS. 149, DETERMINO A
DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS..” - INT. DR(S). MAURICIA MARCELA CAVALCANTE
MAMEDE , RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO .

14) 2000.0117.9295-8/0 - Nº ANTIGO: 200102547211 - TOMBO:
5014 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: NIVALDO FELISBERTO DE
SOUZA JUNIOR EXEQUENTE.: FAMAS FORTALEZA AUTO
MAQUINAS LTDA . “(...) ASSIM SENDO, DECRETO A EXTINÇÃO
DO FEITO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM BASE NO ART.
267, II E III DO CPC..” - INT. DR(S). JOSE RONALD GOMES
BEZERRA , BERGSON GOMES BEZERRA .

15) 2000.0118.4244-0/0 - Nº ANTIGO: 200102596778 - TOMBO:
5071 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
TELEMAR - TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A
EXEQUENTE.: INFOWAY SISTEMAS TREINAMENTO VENDA DE
COMPUTADORES LTDA . “AO AUTOR PARA MANIFESTAR
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO..” - INT. DR(S). ANA PAULA LIMA RIBEIRO .

16) 2000.0118.4281-5/0 - Nº ANTIGO: 200102597146 - TOMBO:
5272 - ORDINARIA DE COBRANCA REQUERENTE.: LUIS
ROBERTO STUDART SOARES FILHO REQUERENTE.: OSCAR
AKIRA ONOE SEM TIPIFICAÇÃO.: APENSADO AO PROC.
2001.02.47047-2 (4601) REQUERIDO.: CONDOMINOS DO
EDIFICIO ACAPULCO . “AO AUTOR PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO APRESENTADA..” - INT. DR(S). JOSE MAGNO
CAMPOS PINTO .

17) 2000.0120.5638-4/0 - Nº ANTIGO: 200202182797 - TOMBO:
5330 - MONITORIA REQUERENTE.: MALHARIA PAULISTA
LTDA REQUERIDO.: EDILMA MARTINS RODRIGUES . “AO

AUTOR PARA MANIFESTAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS..” - INT. DR(S). MARCELO
LEAL DE OLIVEIRA .

18) 2000.0120.9730-7/0 - Nº ANTIGO: 200202223779 - TOMBO:
5381 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: BANCO
BRADESCO S.A REQUERIDO.: LEDIANE CORDEIRO LIMA . “FALE
A PARTE AUTORA SOBRE A PETIÇÃO DA CURADORIA DE
AUSENTES..” - INT. DR(S). MARIA LUCILIA GOMES ,
ALEXANDRE LUIZ MACHADO .

19) 2000.0125.9285-5/0 - Nº ANTIGO: 200302109455 - TOMBO:
5956 - USUCAPIAO REQUERENTE.: ALAIDE BENTO GOMES .
“FALE A PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇÃO
APRESENTADA..” - INT. DR(S). ROSE MARY AGUIAR PEREIRA .

20) 2000.0129.5175-8/0 - Nº ANTIGO: 200302421300 - TOMBO:
6266 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
FENIX SEGURANCA ELETRONICA LTDA EXEQUENTE.: HEDGE
ASSESSORIA, SERVICOS E FOMENTO COMERCIAL LTDA . “FALE
A PARTE AUTORA SOBRE A PETIÇÃO DA PARTE EXEQUENTE,
ÀS FLS. 166/168..” - INT. DR(S). KENNEDY REIAL LINHARES .

21) 2000.0130.4650-1/0 - Nº ANTIGO: 200302503161 - TOMBO:
6359 - ORDINARIA REQUERENTE.: ANA MARIA PAIVA
FERNANDES REQUERENTE.: EXPEDITO BATISTA CAETANO
REQUERIDO.: POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
DOS CORREIOS E TELEGRAFOS REQUERIDO.: POSTALIS -
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E
TELEGRAFOS REQUERENTE.: PASCOALINA ABREU DE
ANDRADE VIEIRA REQUERENTE.: MARIA LUIZA VIEIRA DE
SOUSA REQUERENTE.: MARIA AUGUSTA LEITE CORDEIRO
REQUERENTE.: MARIA ALDENIRA DA SILVA PRADO RIBEIRO
REQUERENTE.: MANOEL HONORIO PEREIRA REQUERENTE.:
FRANCISCA LIRA DE CARVALHO REQUERENTE.: EXPEDITO
BATISTA CAETANO REQUERENTE.: CLARICE MARIA DOS
SANTOS MARTINS REQUERENTE.: ANA MARIA PAIVA
FERNANDES REQUERENTE.: PASCOALINA ABREU DE
ANDRADE VIEIRA REQUERENTE.: MARIA LUIZA VIEIRA DE
SOUSA REQUERENTE.: MARIA AUGUSTA LEITE CORDEIRO
REQUERENTE.: MARIA ALDENIRA DA SILVA PRADO RIBEIRO
REQUERENTE.: MANOEL HONORIO PEREIRA REQUERENTE.:
FRANCISCA LIRA DE CARVALHO REQUERENTE.: CLARICE
MARIA DOS SANTOS MARTINS . “PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA (...): ISSO POSTO, CONSIDERANDO QUE O CASO
CONCRETO DISCUTE A DEVOLUÇÃO NÃO DAS PRESTAÇÕES,
MAS APENAS DA DIFERENÇA DESSAS EM FACE DA CORREÇÃO
MONETÁRIA DEVIDA; CONSIDERANDO QUE OS ÍNDICES DE
DEVOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES DEVEM COINCIDIR COM O DAS
DIFERENÇAS NÃO PAGAS; CONSIDERANDO O MAIS QUE DOS
AUTOS CONSTA, A LEI, A JURISPRUDÊNCIA E A DOUTRINA
PERTINENTES À MATÉRIA, ALÉM DOS PRINCÍPIOS GERAIS DE
DIREITO, JULGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E REGULARES EFEITOS, PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, DECLARANDO NULAS AS CLÁUSULAS DO
CONTRATO QUE PREVEJAM A ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
VERTIDOS PELOS SUPLICANTES, POR OUTRO ÍNDICE QUE NÃO
O IPC - ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, RECONHECENDO,
DE CONSEGUINTE O DIREITO ÀS DIFERENÇAS DAS QUANTIAS
RECEBIDAS E AS QUE TERIAM DIREITO, COM A APLICAÇÃO
DO ÍNDICE REFERIDO E O QUE LHE SUCEDERA, A SER
APURADA MEDIANTE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA,
ESPECIFICANDO, DESDE LOGO, OS PERCENTUAIS RELATIVOS
AOS LASTIMÁVEIS PLANOS ECONÔMICOS, COMO: NO
PERÍODO DE JUNHO/1987 ( 26,06%), JANEIRO/1989 (42,72%),
MARÇO/1990 (84,32%), ABRIL/1990 (44,80%), MAIO/
1990(7,87%), JULHO/1990 (12,92%), FEVEREIRO/1991 (21,87%)
E MARÇO/1991 (13,90%) INCIDINDO, AINDA, JUROS DE 6%
(SEIS POR CENTO) AO ANO, COM CAPITALIZAÇÃO ANUAL, A
PARTIR DA CITAÇÃO E ATÉ A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL,
QUANDO MAJORADOS PARA 1% (UM POR CENTO), O QUE FAÇO
COM SUPEDÂNEO NAS RAZÕES ACIMA EXPOSTAS COMBINADAS
COM O ART. 269, I CPC. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
QUE ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
PELO PROMOVIDO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
CUMPRA-SE, E, A SEGUIR, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVE-SE. P.R.I. ASS. DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA,
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JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
, HARLEY XIMENES DOS SANTOS , GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO , HARLEY XIMENES DOS SANTOS .

22) 2000.0131.5353-7/0 - Nº ANTIGO: 200302595597 - TOMBO:
6470 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
LABORATORIO LANDSTAINER LTDA EXEQUENTE.:
DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA . “À PARTE
EXEQUENTE PARA INFORMAR O ENDEREÇO DOS
REPRESENTANTES LEGAIS (SÓCIOS DA EXECUTADA)
INDICADOS NA PEÇA DE FLS. 120/122 DOS AUTOS, A FIM DE
QUE SEJAM OS MESMOS CITADOS, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS..” - INT. DR(S). MARIA DE FATIMA NEPOMUCENO
NOGUEIRA .

23) 2000.0132.6031-7/0 - Nº ANTIGO: 200302687858 - TOMBO:
6588 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: COMISSAO DE
FORMATURA EM DIREITO UFC 2003.1 REQUERIDO.: SOPPLER
DESIGN E COMUNICACAO S/C LTDA (A QUATRO) . “RECEBIDO
O RECURSO DE APELAÇÃO EM SEU DUPLO EFEITO. FALE A
PARTE AUTORA SOBRE O RECURSO APRESENTADO..” - INT.
DR(S). BRUNO JESSEN BEZERRA , GUILHERME RODRIGUES .

24) 2000.0133.2964-3/0 - Nº ANTIGO: 200302747915 - TOMBO:
6656 - ORDINARIA DE COBRANCA REQUERENTE.: BANCO
DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC REQUERIDO.: JOSE VALDEMIR
QUEIROZ PESSOA REQUERIDO.: MULTIMALHAS INDUSTRIAL
LTDA REQUERIDO.: CARMELO ANTONIO QUEIROZ PESSOA .
“SUSPENSO O FEITO PELO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
DECORRIDO O PRAZO LEGAL, VOLTEM-ME OS AUTOS
CONCLUSOS..” - INT. DR(S). MIGUEL TOMAZ DE OLIVEIRA .

25) 2000.0134.8530-0/0 - Nº ANTIGO: 200402021223 - TOMBO:
6808 - ORDINARIA REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO ALVES
DINIZ REQUERENTE.: STEFANO LISI REQUERIDO.: LIBRATUR-
LIBRA AGENCIA DE VIAGENS E CAMBIO LTDA . “FALE A PARTE
AUTORA SOBRE AS RESPOSTAS DE OFÍCIOS DA EMBRATUR/
MINISTÉRIO DO TURISMO..” - INT. DR(S). ANA VALERIA
ASSUNCAO PINTO VIANA .

26) 2000.0137.0801-6/0 - Nº ANTIGO: 200402216792 - TOMBO:
7060 - ORDINARIA DE COBRANCA REQUERENTE.: JOAQUIM
DE SOUSA BARROS REQUERIDO.: SUL AMERICA - AETNA
SEGURADORA E PREVIDENCIA S/A . “FALE A PARTE PROMOVIDA
SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 127/128 DA PARTE AUTORA..” - INT.
DR(S). LUCIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO , KARIME
MESSIAS LOUREIRO , HUMBERTO ARAUJO PINTO .

27) 2000.0139.4275-2/0 - Nº ANTIGO: 200402451660 - TOMBO:
7294 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
GIOVANI DE QUEIROZ BARBOSA EXEQUENTE.: ASSOCIACAO
PRO ENSINO S/C LTDA . “À PARTE PROMOVENTE PARA QUE
JUNTE PLANILHA DE CÁLCULOS NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
PARA POSSIBILITAR A REALIZAÇÃO DA PENHORA ON LINE,
COMO REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FLS 31/32..” - INT. DR(S).
JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS .

28) 2005.0000.3748-8/0 - CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: NORDESTINA INDUSTRIA COMERCIO E
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERAÇÃO LTDA-
ME REQUERIDO.: GLACIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUA
E GELO LTDA . “FALE O AUTOR SOBRE A CERTIDÃO DO
MEIRINHO..” - INT. DR(S). FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE
ARAUJO .

29) 2005.0011.8755-6/0 - CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO REQUERENTE.: ALTEZA COMERCIO INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA REQUERIDO.: ALIANCA NAVEGACAO E
LOGISTICA LTDA E CIA . “INDEFERIDO O PEDIDO DA PARTE
PROMOVIDA (PEDIDO DE VISTAS PARA CONTESTAR), POR FALTA
DE AMPARO LEGAL, VEZ QUE REFERIDO PRAZO TEVE INICIO
COM A JUNTADA DA CARTA PRECATÓRIA ( FLS. 47/50) EM 02/
01/2007. À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO..” - INT. DR(S). ARACELLY
RIBEIRO DE ANDRADE , CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ
, ERICA LUCIENE DOS SANTOS , EUGENIO DE AQUINO DOS
SANTOS , JOSE ARMANDO GOMES BONFADINI .

30) 2005.0016.5982-2/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: PAULO
ROGERIO ELEUTERIO GOMES EXEQUENTE.: EMPRESA DE
FUNERAIS CORDEIRO LTDA - TERNURA . “REVOGADO O
DESPACHO QUE DETERMINOU A PENHORA ON LINE PARA
DETERMINAR A INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PARA
JUNTAR PLANILHA DE CÁLCULOS DO DÉBITO, NO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS..” - INT. DR(S). ANNALIDIA NOGUEIRA CORDEIRO
CRISOSTOMO .

31) 2005.0024.7937-2/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: FRANCISCO
DUTRA ROCHA EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S.A . “INDEFERIDO O PLEITO DE FLS. 104 POR HORA,
VEZ QUE PRIMEIRO CABE A PARTE EXEQUENTE
PROVIDENCIAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DOS
PROMOVIDOS, NOS TERMOS DO DESPACHO JÁ PROFERIDO
ÀS FLS. 103..” - INT. DR(S). MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA
NETO , JOSE EDSON MATOSO RODRIGUES , RICARDO AUGUSTO
DE LIMA BRAGA .

32) 2008.0019.1834-2/0 - TOMBO: 11993 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A ATUAL DENOMINAÇÃO DE
CONTINENTAL BANCO S/A REQUERIDO.: MARCILIO MORAIS
MONTEIRO . “AO BANCO AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE
O V. ACÓRDÃO..” - INT. DR(S). KEILA ROCHA RIBEIRO .

28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FATIMA ANTONIA SIQUEIRA
EXPEDIENTE Nº 118/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3432 1 CE/13125 2
CE/8714 2 CE/3135 3
CE/10702 4 CE/13028 4
CE/16449 4 CE/3432 5
CE/5797 6 CE/12808 7
CE/8673 8 CE/13752 9
CE/21344 10 CE/2148 10
CE/14665 11 CE/12090 12
CE/17902 13 CE/15197 13
CE/16753 13 CE/14818 13
CE/15261 14 CE/1870 15
CE/6708 16

1) 2000.0102.2388-7/0 - Nº ANTIGO: 199902099203 - TOMBO:
3429 - REVISIONAL REQUERENTE.: LEILA MARINS DE SALES
OLIVEIRA REQUERIDO.: ABN AMRO BANK S.A. . “”DEFIRO O
PEDIDO RETRO PARCIAL, CONCEDENDO O PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE QUINZE (15) DIAS. APÓS DECORRIDO O
PRAZO, VOLTEM-ME OS AUTOS.” FORTALEZA, 10 DE JULHO
DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ
DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). RAFAEL PORDEUS
COSTA LIMA FILHO .

2) 2000.0111.9553-4/0 - Nº ANTIGO: 200002535378 - TOMBO:
4398 - DECLARATORIA AUTOR.: VTI COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA REU.: PLAY RECORDS INFORMATICA
LTDA . “”DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 155, CONCEDENDO
DILAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 45 DIAS. INTIME-SE.”
FORTALEZA, 17 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA
SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..”
- INT. DR(S). CLAILSON CARDOSO RIBEIRO , FABIO JOSE DE
OLIVEIRA OZORIO .

3) 2000.0112.2046-6/0 - Nº ANTIGO: 200002560372 - TOMBO:
4419 - MONITORIA REQUERENTE.: BANCO DO BRASIL S.A
REQUERIDO.: LUIZ AGASSIS DA CUNHA REQUERIDO.: FATIMA
MARIA BARBOSA NUNES - ME . “”DEFIRO O PEDIDO RETRO
PARCIALMENTE, SUSPENDENDO O FEITO PELO PRAZO DE
UM (01) ANO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. DECORRIDO O PRAZO
SEM MANIFESTAÇÃO, VOLTEM-ME OS AUTOS. INTIME-SE.”
FORTALEZA, 17 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA
SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..”
- INT. DR(S). HENRIQUE SEVERO DE ARAUJO MAIA .
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4) 2000.0113.2045-2/0 - Nº ANTIGO: 200102073805 -
EMBARGOS DE DEVEDOR EMBARGANTE.: ERCILIA DE
OLIVEIRA MELO EMBARGADO.: CASABLANCA IMOVEIS LTDA
. “”INTIMEM-SE AS PARTES PARA FALAREM ACERCA DO LAUDO
PERICIAL DE FLS. 160/198 DOS AUTOS.” FORTALEZA, 10 DE
JUNHO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA
- JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). MARCIO
NE DE MENDONCA FREIRE , MARCOS ANDRE M. DA ROCHA
LOPES , JANY GEYRE MONTE FEIJAO .

5) 2000.0123.1347-6/0 - Nº ANTIGO: 200202440281 - TOMBO:
5654 - DEPOSITO REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL
S.A REQUERIDO.: MARCIA MARIA LIMA DE ARAUJO .
“”INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CERTIDÃO DO
MEIRINHO.” FORTALEZA, 23 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR.
VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª
VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO .

6) 2000.0123.3555-0/0 - Nº ANTIGO: 200202462374 - TOMBO:
5681 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOSE EDSON ALENCAR
LACERDA MORENO EXEQÜIDO.: RAPIDO MIRAMAR
COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA EXEQUENTE.:
ROTACRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA .
“”DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PARA
DILIGENCIAR JUNTO AS REPARTIÇÕES E ÓRGÃOS PÚBLICOS
NO SENTIDO DE INFORMAR A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO ONDE
PODE O EXECUTADO SER CITADO, PARA SÓ ENTÃO, APÓS
FORMALIZADA A RELAÇÃO PROCESSUAL SER APRECIADO O
PEDIDO DE PENHORA ELETRÔNICA.” FORTALEZA, 13 DE
JULHO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA
- JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). JAIRO
GILSON MAGALHAES OLIVEIRA .

7) 2000.0126.5415-0/0 - Nº ANTIGO: 200302164146 - TOMBO:
6023 - REVISIONAL REQUERENTE.: JUBILEU LIMA BORGES
REQUERIDO.: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A . “”INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA JUNTAR PLANILHA ATUALIZADA DO
DÉBITO.” FORTALEZA, 10 DE JULHO DE 2009. (ASS.) DR.
VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª
VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). ENIO PONTE MOURAO .

8) 2000.0130.0578-3/0 - Nº ANTIGO: 200302467998 - TOMBO:
6329 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: BANCO
PANAMERICANO S/A REQUERIDO.: FERNANDO LIMA MUNIZ .
“”INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DIZER SE AINDA TEM
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.” FORTALEZA,
06 DE MARÇO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S).
ROSALBA DE CASTRO BARBOZA .

9) 2000.0131.8228-6/0 - Nº ANTIGO: 200302620389 - TOMBO:
6478 - REVISIONAL REQUERENTE.: OZILENE SOARES BEZERRA
REQUERIDO.: CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO . “”INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
DIZER SE TEM INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO.” FORTALEZA, 06 DE MARÇO DE
2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE
DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). MARIA NOEMIA
PEREIRA LANDIM .

10) 2000.0134.8014-7/0 - Nº ANTIGO: 200402016807 - TOMBO:
6806 - REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS
REQUERENTE.: JOSE CARLOS DE MORAES REQUERIDO.: BANCO
BRADESCO S.A . “”PROCEDAM-SE AS ANOTAÇÕES
PERTINENTES AO SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 148.
CONCEDO VISTAS DOS AUTOS PELO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS.” FORTALEZA, 13 DE JULHO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN
DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA
CÍVEL..” - INT. DR(S). RODRIGO PONTE ILDEFONSO ,
FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA CAMPOS .

11) 2005.0002.3460-7/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BANCO PANAMERICANO S/A REQUERIDO.: JOSE PAULO XAVIER
. “”INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CERTIDÃO DO
MEIRINHO.” FORTALEZA, 01 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR.
VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª

VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE
MACEDO .

12) 2005.0003.1764-2/0 - DECLARATORIA AUTOR.: KARLA
FABIOLA FRANÇA GURGEL REU.: UNIMED DE FORTALEZA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA . “”INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA PETIÇÃO
E DEPÓSITO DE FLS. 145/146 DOS AUTOS.” FORTALEZA, 17 DE
JUNHO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA
- JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). PAULO
OTAVIO MOTA CORREIA .

13) 2005.0017.6374-3/0 - MONITORIA REQUERENTE.: PAULO
DE TASSO CARVALHO PAZ REQUERENTE.: VIP TINTAS LTDA .
“”INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA INFORMAR O ATUAL
ENDEREÇO DO PROMOVIDO, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
PARA POSSIBILITAR A CITAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA.”
FORTALEZA, 17 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA
SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..”
- INT. DR(S). JAMILE BARBOSA GUIMARAES DE VASCONCELOS
, JOAO ARAUJO MONTEIRO NETO , FRANCISCO ALEXANDRE
COLARES MELO CARLOS , CARLOS EDUARDO BARBOSA PAZ .

14) 2005.0022.0658-9/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: MARIA FERREIRA DE
OLIVEIRA . “”INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A
CERTIDÃO DO MEIRINHO.” FORTALEZA, 10 DE JUNHO DE
2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE
DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). PEDRO LUIS
BEZERRA BENEVIDES .

15) 2005.0026.3787-3/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BANCO GENERAL MOTORS S/A REQUERIDO.: ENNIO AUGUSTO
SILVA BEZERRA . “”INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A
CERTIDÃO DO MEIRINHO.” FORTALEZA, 10 DE JUNHO DE
2009. (ASS.) DR. VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE
DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO
ARAUJO SANTIAGO .

16) 2005.0028.7430-1/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: SIMONE
CAVALCANTE DO NASCIMENTO XAVIER REQUERIDO.:
CONSORCIO CALDAS / HABITEC - HABPLAN REQUERIDO.:
CONSTRUTORA CALDAS LTDA REQUERIDO.: CONSTRUTORA
N.R. LTDA REQUERIDO.: HABITEC ENGENHARIA S.A .
“”INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CERTIDÃO DO
MEIRINHO.” FORTALEZA, 10 DE JUNHO DE 2009. (ASS.) DR.
VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO DA 28ª
VARA CÍVEL..” - INT. DR(S). IVALDO JOSE MAGALHAES DE SOUSA
.

29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : LISETE DE SOUSA GADELHA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ELDEZIRA FELIX GONDIM
EXPEDIENTE Nº 66/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5527 1 CE/9922 1
CE/5527 1 CE/14407 1
CE/2549 1 CE/18505 1
CE/2549 1 CE/14407 1
CE/9922 1 CE/18505 1
CE/14751 2 CE/19220 2
CE/14751 2 CE/19220 2
CE/9608 3 CE/11262 4
SP/244461 5 SP/12363 5
CE/19952 5 CE/1647 5
SP/133974 5 CE/9075 5
SP/28229 5 CE/13208 5
CE/1647 5 CE/19952 5
CE/14484 5 SP/244461 5
SP/12363 5 SP/133974 5
CE/9075 5 SP/28229 5
CE/13208 5 CE/14484 5
CE/7942 6 CE/11060 7
CE/1870 7 CE/10952 7
CE/11060 7 CE/1870 7
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CE/10952 7 CE/13687 8

1) 2000.0122.4608-6/0 - Nº ANTIGO: 200202372731 - BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: BANCO BOAVISTA
INTERATLÂNTICO S.A REQUERENTE.: BANCO BOAVISTA
INTERATLÂNTICO S.A REQUERIDO.: FILIPE BEZERRA DE
MORAIS REQUERIDO.: FILIPE BEZERRA DE MORAIS . “ VERSA
A PRESENTE DE UMA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
MANEJADA POR BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S/A EM
DESFAVOR DO FILIPE BEZERRA DE MORAIS, NOS TERMOS
ESPOSADOS NA PROEMINAL (FLS. 02/06). AS PARTES
APRESENTARAM PETIÇÃO EM COMUM, NOTICIANDO
HAVEREM FIRMADO COMPOSIÇÃO PARA SOLUÇÃO DA LIDE
JAEZ (FLS. 79/80). A MATÉRIA VERSADA NOS AUTOS É DE
DIREITO DISPONÍVEL, NÃO HAVENDO QUALQUER
IMPEDIMENTO À LIVRE TRANSAÇÃO. ISTO POSTO, EM
CONSEQÜÊNCIA, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO
ENTABULADO ENTRE OS CONTENDORES, NOS MOLDES
CONVENCIONADOS, PONDO FIM AO TRÂMITE PROCESSUAL,
COM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS PRECISOS TERMOS DO
ART. 269, III DO CPC. EXPEÇA-SE GUIA DE LEVANTAMENTO
PARA O RECEBIMENTO DAS IMPORTÂNCIAS DEPOSITADAS NO
FEITO JAEZ EM PROL DA INSTITUIÇÃO PROMOVENTE, POR
INTERMÉDIO DE SEUS PARANINFOS JUDICIAIS, INDICADOS
NO TERMO DE COMPOSIÇÃO. HONORÁRIOS COMO
PACTUADOS. CUSTAS ADIANTADAS. CONCEDO A DISPENSA DO
PRAZO RECURSAL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-
SE, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVAMENTO DOFEITO, OBSERVADAS
AS FORMALIDADES LEGAIS..” - INT. DR(S). HIDERALDO LUIZ
CABRAL DE CARVALHO , FERNANDO DE SOUSA CAVALCANTI
JUNIOR , HIDERALDO LUIZ CABRAL DE CARVALHO , MARCELO
MEMORIA DE ARAUJO , MARIA DAS DORES CARNEIRO
CAVALCANTI , NESTOR SOUSA FACUNDO , MARIA DAS DORES
CARNEIRO CAVALCANTI , MARCELO MEMORIA DE ARAUJO ,
FERNANDO DE SOUSA CAVALCANTI JUNIOR , NESTOR SOUSA
FACUNDO .

2) 2000.0140.3226-1/0 - Nº ANTIGO: 200402541278 -
RESCISÓRIA REQUERENTE.: FRANCSICA DAS CHAGAS SILVA
SOUSA REQUERIDO.: MARCIO LOPES ALVES REQUERENTE.:
FRANCSICA DAS CHAGAS SILVA SOUSA REQUERIDO.: GENARIO
GADELHA PIRES JUNIOR REQUERIDO.: GENARIO GADELHA
PIRES JUNIOR REQUERIDO.: MARCIO LOPES ALVES . “ VERSA A
PRESENTE DE UMA AÇÃO RESCISÓRIA EM SUA FASE EXECUTIVA
MANEJADA POR FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA SOUSA EM
DESFAVOR DE GENÁRIO GADELHA PIRES JÚNIOR, NOS
TERMOS ESPOSADOS NA PROEMINAL (FLS. 02/04). TRÂMITE
REGULAR DO FEITO, COM A PROLATAÇÃO DO COMANDO
SENTENCIAL, ENCONTRANDO-SE EM SUA FASE EXECUTIVA.
DESTARTE, A PARTE EXEQUENTE NOTICIA HAVER FIRMADO
COMPOSIÇÃO COM O EXECUTADO PARA SOLUÇÃO DA LIDE
JAEZ, APRESENTANDO SEUS TERMOS (FLS. 55/56) E EMPÓS
REQUESTANDO A EXTINÇÃO DO FEITO PELO SEU EFETIVO
CUMPRIMENTO (FLS. 61). TRÂMITE REGULAR DO FEITO,
RESTANDO INFORMADO PELA PARTE EXEQÜENTE O
PAGAMENTO DA DÍVIDA, OBJETO DA AÇÃO, PELA EXECUTADA,
REQUESTANDO POR CONSEGUINTE, A EXTINÇÃO DO FEITO,
POR PETITÓRIO DE FLS. 22/23. È O BREVE RELATO. VIERAM
OS AUTOS CONCLUSOS. NA ANÁLISE DA SITUAÇÃO
PROCESSUAL, CONCLUI-SE DE FORMA PATENTE, QUE O
EXECUTADO EFETUOU O PAGAMENTO DO DEBITO EXISTENTE
EM PROL DA EXEQÜENTE. DIANTE DO EXPOSTO, HEI POR
BEM, JULGAR POR SENTENÇA EXTINTO A PRESENTE AÇÃO,
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 794, INCISO I E 795 DO CPC, PARA
QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. SEM
SUCUMBÊNCIA EM HONORÁRIOS. GRATUIDADE DEFERIDA,
QUE A TORNO EXTENSIVA AO EXECUTADO. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. EMPÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS FORMALIDADES DE ESTILO..”
- INT. DR(S). CARLOS RODRIGO MOTA DA COSTA , FERNANDA
ROCHELLE SILVEIRA SILVA , CARLOS RODRIGO MOTA DA COSTA
, FERNANDA ROCHELLE SILVEIRA SILVA .

3) 2006.0001.7620-6/0 - DECLARATORIA DE NULIDADE
REQUERENTE.: FRANCISCO EUFRASIO DE ARAUJO
REQUERIDO.: BANCO HSBC S/A . “ VERSA A PRESENTE DE UMA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS

MANEJADA POR FRANCISCO EUFRÁSIO DE ARAÚJO EM
DESFAVOR DO BANCO HSBC S/A, NOS TERMOS ESPOSADOS NA
PROEMINAL (FLS. 02/12). AS PARTES APRESENTARAM
PETIÇÃO EM COMUM, NOTICIANDO HAVEREM FIRMADO
COMPOSIÇÃO PARA SOLUÇÃO DA LIDE JAEZ (FLS. 49/50). A
MATÉRIA VERSADA NOS AUTOS É DE DIREITO DISPONÍVEL,
NÃO HAVENDO QUALQUER IMPEDIMENTO À LIVRE
TRANSAÇÃO. ISTO POSTO, EM CONSEQÜÊNCIA, HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, O ACORDO ENTABULADO ENTRE OS
CONTENDORES, NOS MOLDES CONVENCIONADOS, PONDO
FIM AO TRÂMITE PROCESSUAL, COM A RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, NOS PRECISOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC.
EXPEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DAS
IMPORTÂNCIAS DEPOSITADAS NO PRESENTE FEITO EM PROL
DO AUTOR. SEM SUCUMBÊNCIA. GRATUIDADE DEFERIDA.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVAMENTO DO FEITO, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS..” - INT. DR(S). LUIS ANTONIO MELO DE OLIVEIRA .

4) 2006.0029.0277-0/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.: PEDRINA
SÔNIA VIEIRA MACHADO REQUERENTE.: LUCIANO PEREIRA
MACHADO . “ANTE O EXPOSTO E POR TUDO O MAIS QUE DOS
AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE
USUCAPIÃO, PARA DECLARAR E RECONHECER O DOMÍNIO DOS
PROMOVENTES SOBRE A ÁREA DESCRITA E CARACTERIZADA
NO VENTRE PROCESSUAL, TUDO DE CONFORMIDADE COM
OS PRECEITOS DO ARTIGO 1.238 E SEGUINTES DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. POR SE TRATAR DE TRANSCRIÇÃO
ORIGINÁRIA OU PRIVATIVA, NÃO HÁ, NO CASO EM TELA, A
INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE TRANSMISSÃO. RESSALTE-SE, A
RESTRIÇÃO INSCULPIDA NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 7.987/96
(LEI DE OCUPAÇÃO DO SOLO), COMO REQUESTADO PELO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA/CE, FICANDO CIENTE OS AUTORES
PARA O VISO LEGAL COLIMADO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO AO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE (3ª ZONA - CRI, DESTA
CAPITAL), ENCAMINHANDO-SE AS CÓPIAS NECESSÁRIAS.
CUMPRIDO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS..” - INT. DR(S).
FRANCISCO PEDRO MOREIRA .

5) 2007.0003.4469-7/0 - AÇÃO CIVIL PUBLICA REQUERENTE.:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA REQUERIDO.:
BANCO PINE REQUERIDO.: BANCO PONTUAL S/A REQUERIDO.:
BANCO RURAL S/A REQUERIDO.: BANCO SAFRA S/A
REQUERIDO.: BANCO SUDAMERIS S/A REQUERIDO.: BANCO
VOLKSWAGEM S/A REQUERIDO.: BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A REQUERIDO.: BANORTE - BANCO NACIONAL
DO NORTE S/A REQUERIDO.: BIC BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A REQUERIDO.: BANCO BGN REQUERIDO.:
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A REQUERIDO.: BANCO
BRADESCO S/A REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A REQUERIDO.: BANCO EXCEL ECONOMICO
S/A REQUERIDO.: BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A
REQUERIDO.: BANCO ITAÚ S/A REQUERIDO.: BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A REQUERIDO.: BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A REQUERIDO.: BANORTE - BANCO
NACIONAL DO NORTE S/A REQUERIDO.: BIC BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A REQUERIDO.: FINASA S/A
REQUERIDO.: FINIVESTE REQUERIDO.: GRUPO SANTANDER
BANESPA S/A REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO REQUERIDO.: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S/A
REQUERIDO.: BANCO ALFA S/A REQUERIDO.: BANCO ALFA S/A
REQUERIDO.: BANCO BGN REQUERIDO.: BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S.A REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/
A REQUERIDO.: BANCO EXCEL ECONOMICO S/A REQUERIDO.:
BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A REQUERIDO.: BANCO ITAÚ
S/A REQUERIDO.: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.:
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A REQUERIDO.: BANCO PINE
REQUERIDO.: BANCO PONTUAL S/A REQUERIDO.: BANCO
RURAL S/A REQUERIDO.: BANCO SAFRA S/A REQUERIDO.:
BANCO SUDAMERIS S/A REQUERIDO.: BANCO VOLKSWAGEM
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S/A REQUERIDO.: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A
REQUERIDO.: FINASA S/A REQUERIDO.: FINIVESTE
REQUERIDO.: GRUPO SANTANDER BANESPA S/A REQUERIDO.:
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO REQUERIDO.:
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A . “TRATA-SE
A PRESENTE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DO
PROMOTOR DE JUSTIÇA, DR. ANTONIO BRÍGIDO NUNES
MEMÓRIA, CONTRA AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, BANCO
ABN AMRO REAL E OUTROS,CUJO OBJETO PRINCIPAL DA LIÇA
É A EXTINÇÃO, EM DEFINITIVA, DA COBRANÇA DA TARIFA DE
ABERTURA DE CRÉDITO (TAC) INCIDENTE SOBRE AS
OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO DE QUALQUER NATUREZA
E EMPRÉSTIMOS, INCLUSIVE OS COBRADOS SOB A FORMA DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
TENDO EM VISTA QUE COM A EDIÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 3.518/
2007, DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, FICOU VEDADA A
COBRANÇA DE REFERIDA TARIFA, VERIFICA-SE, DESSA FORMA
A OCORRÊNCIA DE PERDA DO OBJETO DA PRESENTE
DEMANDA, E HAVENDO MANIFESTAÇÃO DO TITULAR DA AÇÃO
NESSE SENTIDO, DESTA FEITA, JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA ESTATUÍDA
NO ARTIGO 267, IV, E § 3º, DO CPC. CUSTAS EX VI LEGIS.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIME-SE, DECORRIDO O
PRAZO SEM RECURSO, DÊ-SE BAIXQA NA DISTRIBUIÇÃO,
SEGUIDO DE ARQUIVAMENTO, OBSERVANDO-SE AS
FORMALIDADES LEGAIS..” - INT. DR(S). MARCOS CAVALCANTE
DE OLIVEIRA , JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETO ,
RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS , WELTON COELHO CYSNE
, JOSE EUGENIO COLLARES MAIA , FRANCISCO SAMPAIO DE
MENESES JUNIOR , ANTONIO CARLOS MUNIZ , ALESSANDRA
NATASHA ALVES DE PAULA , WELTON COELHO CYSNE ,
RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS , MARCUS VINICIUS
ALBUQUERQUE ALCANFOR , MARCOS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA , JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETO , JOSE
EUGENIO COLLARES MAIA , FRANCISCO SAMPAIO DE MENESES
JUNIOR , ANTONIO CARLOS MUNIZ , ALESSANDRA NATASHA
ALVES DE PAULA , MARCUS VINICIUS ALBUQUERQUE
ALCANFOR .

6) 2007.0013.9894-4/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
ELENILDA OLIVEIRA DE SOUSA REQUERIDO.: BANCO
BRADESCO S/A . “DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O
MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
E, EM CONSEQUENCIA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS JURÍDICOS E REGULARES EFEITOS, DECRETO A
EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DA PRESENTE AÇÃO,
O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO O ARTIGO 267, INCISO I E
ARTIGO 284, § ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SEM CUSTAS. P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. ARQUIVE-SE..” - INT.
DR(S). VICENTE ANGELO LIMA DE SOUZA .

7) 2007.0032.1606-1/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: LUIZA KELIS RODRIGUES
ROCHA REQUERENTE.: LUIZA KELIS RODRIGUES ROCHA
REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.:
BANCO ABN AMRO REAL S/A . “ VERSAM AS PRESENTES AÇÕES
DE BUSCA E APREENSÃO E REVISIONAL DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS ENVOLVENDO OS LITIGANTES, AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A E LUIZA
KELIS RODRIGUES ROCHA, NOS TERMOS LANÇADOS NOS
CADERNOS PROCEDIMENTAIS EPIGRAFADOS . A INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA NOTICIA NO FEITO DE BUSCA E APREENSÃO HAVER
FIRMADO ACORDO PARA POR FIM AS DEMANDAS, COM A
QUITAÇÃO DO CONTRATO NA INTEGRALIDADE (FLS. 24/25). A
MATÉRIA VERSADA NOS AUTOS É DE DIREITO DISPONÍVEL,
NÃO HAVENDO QUALQUER IMPEDIMENTO À LIVRE
TRANSAÇÃO. ISTO POSTO, EM CONSEQÜÊNCIA, HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, O ACORDO ENTABULADO ENTRE OS
CONTENDORES, PONDO FIM AO TRÂMITE PROCESSUAL, COM
A RESOLUÇÃO DE MÉRITO EM AMBAS AS LIDES, NOS MOLDES
CONVENCIONADOS E NOS PRECISOS TERMOS DO ART. 269, III
DO CPC. AS DILIGÊNCIAS PARA RETIRADA DAS INSERÇÕES
CADASTRAIS NO ROL DOS INADIMPLENTES E AS RESPECTIVAS
BAIXAS DE GRAVAMES NOS ORGÃOS ESPECIALIZADOS É
PROVIDÊNCIA DAQUELE QUE AS ORDENOU, PELO QUE

INDEFIRO, TENDO EM VISTA AINDA QUE NÃO FOI ORDENADO
POR ESTE JUÍZO MEDIDA QUE ENSEJASSE RESTRIÇÃO SOBRE
O MESMO NA PRESENTE AÇÃO. CUSTAS ADIANTADAS. SEM
SUCUMBÊNCIA. TRANSLADE-SE VIA NO FEITO ANEXO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVAMENTO DO FEITO, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS..” - INT. DR(S). ADRIANO DE MARCHI , MARIA SOCORRO
ARAUJO SANTIAGO , ROSEANY ARAUJO VIANA , ADRIANO DE
MARCHI , MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO , ROSEANY
ARAUJO VIANA .

8) 2009.0005.8635-2/0 - EXIBIÇÃO REQUERENTE.: SWYTZ JOSE
SILVA TAVARES REQUERENTE.: MARIA DO CARMO DE
VASCONCELOS E SOUSA REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA
VASCONCELOS LEITAO REQUERENTE.: ISAIAS DE FIGUEIREDO
REQUERENTE.: CARLOS DANILO MONTE ANGELIM
REQUERIDO.: CONDOMINIO VILLAGE COTE D‘AZUR
REQUERIDO.: AURIVAN CARNEIRO ALCANTARA . “INTIMAR A
PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇÃO, DEZ (10) DIAS..” -
INT. DR(S). JOSE MAURO DE MELO ESCORCIO .

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CARLOS RODRIGUES FEITOSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA PERPETUA TEIXEIRA
NUNES E SOUZA

EXPEDIENTE Nº 112/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10741 1 CE/10864 2
CE/12083 3 CE/18446 4
CE/16081 5 CE/11145 6
CE/12585 7 CE/6278 8
CE/7919 9 CE/14182 10
CE/6587 11 CE/17662 12
CE/10728 13 CE/9375 14
CE/4622 15 CE/12525 16
CE/15067 17 CE/10284 18
CE/9198 19

1) 2000.0098.3206-9/0 - Nº ANTIGO: 199802142484 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: PAULO CESAR DE SA MAIA EXEQÜIDO.: JOSE
FALCAO MORAIS EXEQÜIDO.: FRANCISCO ALVES MAIA
EXEQÜIDO.: ADRIANA DE CASTRO MACHADO MAIA
EXEQUENTE.: MARIA EDNA AZEVEDO LESSA SANTOS
EXEQUENTE.: FRANCISCA JACIRA MOURA MORAIS . “I - FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER OS
AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II -
DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-
SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS
AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). EDSON FERNANDES
TEIXEIRA .

2) 2000.0111.5749-7/0 - Nº ANTIGO: 200002497280 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: MENDONGA ALENCAR E CIA. LTDA. EXEQÜIDO.:
MARIA MIRIAN MENDONCA ALENCAR EXEQUENTE.:
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A EXEQÜIDO.: JOAO ALENCAR
OLIVEIRA . “I - FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORA, DEVOLVER OS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E
APREENÇÃO DO MESMO. II - DECORRIDO O PRAZO, ACIMA
ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO DOS AUTOS CUMPRA-SE A
PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-SE DE IMEDIATO O
MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS AUTOS. INTIME-SE..”
- INT. DR(S). FABIO ALBERTO NUNES CAVALCANTE .

3) 2000.0120.3710-0/0 - Nº ANTIGO: 200202163474 -
REVISIONAL REQUERENTE.: JOSE CESONAN DE OLIVEIRA
LEITE REQUERIDO.: BB VISA - ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO . “I - FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
REQUERIDA PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA,
DEVOLVER OS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO
MESMO. II - DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM
I. EXPEÇA-SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E
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APREENÇÃO DOS AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). RACHEL
PHILOMENO GOMES CAVALCANTI .

4) 2000.0122.4385-0/0 - Nº ANTIGO: 200202370500 - ARRESTO
REQUERENTE.: DETLEF LEIBINGER REQUERIDO.: LIBRATUR
- NOVA AMERICA FORMENTO COMERCIAL LTDA . “I - FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER OS
AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II -
DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-
SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS
AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). PATRICIA MAIA PINHEIRO
DE ALMEIDA .

5) 2000.0122.8542-1/0 - Nº ANTIGO: 200202412105 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: ALDENIZE BARBOSA
CRUZ SEM TIPIFICAÇÃO.: ** APENSADO 2002.48090-9
IMPUGNACAO DE JUSTICA GRATUITA// 2003.40511-9
REQUERIDO.: AUTOGAS - GAS NATURAL VEICULAR LTDA . “I
- FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA,
NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER OS
AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II -
DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-
SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS
AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). RUBENS FERREIRA STUDART
FILHO .

6) 2000.0125.3935-0/0 - Nº ANTIGO: 200302055916 -
REVISIONAL REQUERENTE.: CONSTRUTORA NOSSA CASA
LTDA REQUERIDO.: BANCO VOLKSWAGEN S/A . “I - FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER OS
AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II -
DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-
SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS
AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). FRANCISCO DAS CHAGAS
OLIVEIRA SOUZA .

7) 2000.0126.1121-3/0 - Nº ANTIGO: 200302127100 - EXECUÇÃO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: SOVAPE MONTAGEM
E MANUTENCAO TERRESTRE E MARITIMA LTDA
EXEQUENTE.: MARINES COMERCIAL DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA . “I - FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORA, DEVOLVER OS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E
APREENÇÃO DO MESMO. II - DECORRIDO O PRAZO, ACIMA
ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO DOS AUTOS CUMPRA-SE A
PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-SE DE IMEDIATO O
MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS AUTOS. INTIME-SE..”
- INT. DR(S). JOAO BARBOSA DE PAULA PESSOA CAVALCANTE
FILHO .

8) 2000.0132.9664-8/0 - Nº ANTIGO: 200302719300 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: TARCISIO GURGEL
NUNES REQUERIDO.: ABN AMRO BANK - AYMORE
FINANCIAMENTOS REQUERIDO.: SABIN VEICULOS ADVOGADO
(SEM OAB).: PATRICIA BEZERRA . “I - FICA INTIMADO O
ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER OS AUTOS, SOB PENA
DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II - DECORRIDO O PRAZO,
ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO DOS AUTOS CUMPRA-
SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-SE DE IMEDIATO O
MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS AUTOS. INTIME-SE..”
- INT. DR(S). ANDRE LUCIO STUDART GURGEL DE OLIVEIRA .

9) 2005.0008.8554-3/0 - RESSARCIMENTO REQUERENTE.:
MARIA ANTONIETA DA SILVA OLIVEIRA REQUERIDO.: COELCE
- CIA ENERGÉTIA DO CEARÁ . “I - FICA INTIMADO O ADVOGADO
DA PARTE REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E
OITO) HORA, DEVOLVER OS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E
APREENÇÃO DO MESMO. II - DECORRIDO O PRAZO, ACIMA
ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO DOS AUTOS CUMPRA-SE A
PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-SE DE IMEDIATO O
MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS AUTOS. INTIME-SE..”

- INT. DR(S). VANIA LUCIA FARIA DE SA .

10) 2005.0009.8881-4/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: MARIA
ALICE BRASIL DE FRANCESCO REQUERENTE.: FRANCISCO
ANGELO DE FRANCESCO REQUERIDO.: LUCIANITA QUEIROZ
HOLANDA ARAUJO REQUERIDO.: CARLOS ALBERTO
FERNANDES DE ARAUJO REQUERIDO.: HERALDO HUMBERTO
DE VASCONCELOS REQUERIDO.: RAIMUNDO TOMAZ
HOLANDA . “I - FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORA, DEVOLVER OS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E
APREENÇÃO DO MESMO. II - DECORRIDO O PRAZO, ACIMA
ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO DOS AUTOS CUMPRA-SE A
PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-SE DE IMEDIATO O
MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS AUTOS. INTIME-SE..”
- INT. DR(S). FRANCISCO ANGELO DE FRANCESCO FILHO .

11) 2005.0015.7062-7/0 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
REQUERENTE.: LUIZ MOZART TORRES DA COSTA E SILVA
REQUERIDO.: ANTONIO ZACARIAS DE SOUSA . “I - FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER OS
AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II -
DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-
SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS
AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOAO BOSCO MEIRA
BARBOZA .

12) 2006.0007.5918-0/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: MARIA
NEUSA DOS SANTOS REQUERENTE.: JOSE LEAL DOS SANTOS
REQUERIDO.: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS . “I - FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER OS
AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II -
DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-
SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS
AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). ALEXANDRE ROSA
FERNANDES .

13) 2006.0021.8600-4/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: MARCIA MARIA LIMA MESQUITA
. “I - FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA
PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER
OS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II
- DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-
SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS
AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). SONIA MARINA CHACON
BRANDAO .

14) 2006.0030.2695-7/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: ANTONIO
MENDONÇA DE SOUSA CONSTRUÇOES LTDA REQUERIDO.:
CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ
REQUERIDO.: ENGEXATA ENGENHARIA LTDA . “I - FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER OS
AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II -
DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-
SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS
AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). MARIA VALDILANIA
BEZERRA VIANA ALBUQUERQUE .

15) 2007.0011.7918-5/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: SARAH
ROSITA MAMEDE MARTINS REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL
S/A . “I - FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA
PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER
OS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II
- DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-
SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS
AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). GERARDO RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE FILHO .

16) 2007.0017.3350-6/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
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BANCO ABN AMR0 REAL REQUERIDO.: CARLOS HENRIQUE
COSTA DOS REIS . “I - FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
REQUERIDA PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA,
DEVOLVER OS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO
MESMO. II - DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM
I. EXPEÇA-SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E
APREENÇÃO DOS AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
FRANCISCO ADRIANO OLIVEIRA PINTO .

17) 2008.0038.4567-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
AUTOR.: JAQUELINE RAMALHO DA SILVA REU.: BANCO
ITAULEASING S/A . “I - FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
REQUERIDA PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA,
DEVOLVER OS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO
MESMO. II - DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM
I. EXPEÇA-SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E
APREENÇÃO DOS AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

18) 2009.0011.0637-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JANETE DA SILVEIRA WILKE REQUERIDO.:
BANCO PANAMERICANO S/A . “I - FICA INTIMADO O ADVOGADO
DA PARTE REQUERIDA PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E
OITO) HORA, DEVOLVER OS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E
APREENÇÃO DO MESMO. II - DECORRIDO O PRAZO, ACIMA
ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO DOS AUTOS CUMPRA-SE A
PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-SE DE IMEDIATO O
MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS AUTOS. INTIME-SE..”
- INT. DR(S). ADRIANO CAMPOS COSTA .

19) 2009.0014.0091-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: PAULO EDUARDO DE ANDRADE
REQUERENTE.: LAURIZA DE FATIMA MONTALVERNE JUCA
DE ANDRADE REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S/A . “I - FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORA, DEVOLVER OS
AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENÇÃO DO MESMO. II -
DECORRIDO O PRAZO, ACIMA ESTIPULADO SEM DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CUMPRA-SE A PARTE FINAL DO ITEM I. EXPEÇA-
SE DE IMEDIATO O MANDADO DE BUSCA E APREENÇÃO DOS
AUTOS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). MARCOS VINICIUS VIANNA
.

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CARLOS RODRIGUES FEITOSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA PERPETUA TEIXEIRA
NUNES E SOUZA

EXPEDIENTE Nº 113/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10740 1 CE/10428 1
CE/11990 2 CE/12083 2
CE/3242 3 CE/12803 3
CE/3648 3 CE/3619 3
CE/11606 3 CE/9668 3
CE/4179 3 CE/11221 3
CE/8263 4 CE/8638 5
CE/16799 5 CE/18556 6
CE/19035 6 CE/9075 7
CE/1485 7 CE/17374 8
CE/20334 8 CE/1301 8
CE/5439 9 CE/19437 10
CE/16569 10 CE/3432 10
CE/15924 11 CE/14833 11
CE/5255 12 CE/11817 13
CE/11817 14 CE/20622 15
CE/21407 16 CE/11911 17
CE/16100 18 CE/16100 19
CE/5999 20

1) 2000.0089.9465-0/0 - Nº ANTIGO: 199602201495 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: MAGAZIN TELES
SPORTS REQUERIDO.: COMERCIAL RABELO SOM E IMAGEM
LTDA. . “DÊ-SE VISTA DOS AUTOS À PARTE EXEQUENTE PARA,

NO PRAZO LEGAL, FALAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO DE FLS. 290/
296 E DOCUMENTOS INCLUSES. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
ANTONIO JUCIE DE OLIVEIRA , MANOEL CARNEIRO PORTELA
.

2) 2000.0091.1400-0/0 - Nº ANTIGO: 199602305703 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: WALMAR PINHEIRO LIMA EXEQÜIDO.: JULIA
MARIA FARIAS PINHEIRO EXEQÜIDO.: J. A. DE ANDRADE &
CIA LTDA EXEQUENTE.: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO (SEM OAB).: HILDEMAR FALCAO FREIRE SEM
TIPIFICAÇÃO.: ** APENSADO 96.30570-3/2 EMBARGOS DO
DEVEDOR//99.33171-8 EMBARGOS A EX ADVOGADO (SEM OAB).:
SERGIO FERNANDES DANTAS . “A PETROBRÁS PARA NO PRAZO
LEGAL DE 10 (DEZ) DIAS, AGILIZAR O FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). FERNANDO ALFREDO
RABELLO FRANCO , RACHEL PHILOMENO GOMES
CAVALCANTI .

3) 2005.0021.9879-9/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
RAIMUNDO NONATO MOURA REQUERENTE.: PONCIANO
POCIDONIO PONCE DE LEON REQUERENTE.: JOSE SILVANO
VERAS REQUERENTE.: CARLOS VERAS ARAUJO REQUERENTE.:
LAIRES FERREIRA DOS SANTOS REQUERIDO.: BANCO DO
BRASIL S.A . “VISTOS, ETC. DIANTE DO EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 269, I, CPC,
CONDENANDO OS PROMOVENTES NO PAGAMENTO DE CUSTAS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS ARBITRADOS EM
R$ 100,00 (CEM REAIS) PARA CADA UM, SUSPENDENDO
REFERIDA CONDENAÇÃO, POR SEREM OS MESMO
BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. (ART. 12, DA LEI 1.060/
50). P. R. I. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). FRANCISCO GLADYSON
PONTES , MILENE FERNANDES DE OLIVEIRA , MIGUEL OSCAR
VIANA PEIXOTO , MARIA VALDELY DA COSTA RIBEIRO ,
JANAINA ROBERTO NUNES , MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E
SILVA , RAIMUNDO ERNANDES DE SENA , ANDREA NOGUEIRA
SALES .

4) 2008.0010.2748-0/0 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE.: ANTONIO ELIAS DA COSTA REQUERIDO.:
MARIA HELOISA SOUSA ARRUDA REQUERIDO.: ARCELINO
ARRUDA MARTINS REQUERIDO.: FRANCISCO EDVAL SOUSA
ARRUDA . “ DIGA A PARTE REQUERIDA, SE TEM INTERESSE
NO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO DE FLS. 154/162,
NÃO SE MANIFESTANDO, ARQUIVE-SE. INTIMEM-SE..” - INT.
DR(S). SANDRA MARIA MATOS ROCHA .

5) 2008.0024.2016-0/0 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
REQUERENTE.: DARLENE ALENCAR DE ANDRADE
NORMANDO REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A . “A PARTE
REQUERIDA SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 93/95. INTIME-SE..” -
INT. DR(S). FRANCISCO HELDER ALVES DO NASCIMENTO ,
SABRINA CAMINHA MESQUITA .

6) 2008.0025.2455-0/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: ISABELLA MENDONCA DE
OLIVEIRA E SILVA REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A. . “DEFIRO O
PEDIDO DE FL. 129. CONCEDO O PRAZO IMPRORROGÁVEL DE
15 (QUINZE) DIAS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). GUILHERME
MARINHO SOARES , RAFAEL VELLOSO FONTENELLE CAMELO
E RODRIGUES .

7) 2008.0036.8311-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FLAVIO PRATA CRISOSTOMO REQUERIDO.:
BRADESCO S/A . “ASSIM SENDO, SE AS PARTES PRETENDEM
UMA COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL. INTIMEM-SE.” - INT. DR(S).
FRANCISCO SAMPAIO DE MENESES JUNIOR , JOSE HELENO
LOPES VIANA .

8) 2009.0001.5124-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA MADALENA DE HOLANDA
REQUERIDO.: ABN AMRO AYMORE FINANCIAMENTOS . “ ASSIM
SENDO, SE AS PARTES PRETENDEM UMA COMPOSIÇÃO
AMIGÁVEL. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). THIAGO CORDEIRO
GONDIM DE PAIVA , DANIEL FARIAS TAVARES , WAGNER
BARREIRA FILHO .

9) 2009.0007.8748-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
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REQUERENTE.: ALHASANDRA DOS SANTOS ALMEIDA
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S/A . “A PARTE REQUERENTE,
PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA .

10) 2009.0008.0264-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CIRIACO DOS SANTOS FERREIRA REQUERIDO.:
REAL LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL . “ ASSIM
SENDO, SE AS PARTES PRETENDEM UMA COMPOSIÇÃO
AMIGÁVEL. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). CARLOS GIOVANE
BARBOSA REBOUÇAS , CINARA MARTINS CASTELO BRANCO
CAMURCA , RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO .

11) 2009.0008.6039-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ILTON JUNGES REQUERIDO.: BANCO FIAT S/A
. “ASSIM SENDO, SE AS PARTES PRETENDEM UMA
COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S).
FABIANA DE AZEVEDO GONCALVES , FABIO NOGUEIRA ROCHA
.

12) 2009.0008.7446-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: INES SILVIA AMORIM DOS SANTOS BARROSO
REQUERIDO.: UBEASP - UNIAO BENEFICENTE E ASSISTENCIA
AOS SERVIDORES PUBLICOS . “ A PARTE REQUERENTE, PARA
FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
FRANCISCO AIRTON AMORIM DOS SANTOS .

13) 2009.0013.8267-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ALTANIZIO LIMA SALES REQUERIDO.: BANCO
FINASA S/A . “A PARTE REQUERENTE, PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). FRANCISCO
RAIMUNDO MALTA DE ARAUJO .

14) 2009.0013.8365-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: DANIEL DA SILVA OLIVEIRA REQUERIDO.:
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A . “A PARTE REQUERENTE,
PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE ARAUJO .

15) 2009.0014.6392-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
AUTOR.: EDEGAR GUETHES DE AGUIAR REQUERIDO.:
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A . “A PARTE
REQUERENTE, PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-
SE..” - INT. DR(S). CARLOS AGUILA MACIEL .

16) 2009.0014.7311-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RAIMUNDO CLAUDIO DA SILVA REQUERIDO.:
BANCO FINASA S.A . “ A PARTE REQUERENTE, PARA FALAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). IVA DA
PAZ MONTEIRO .

17) 2009.0016.8702-0/0 - EXIBIÇÃO REQUERENTE.: LUBOMIR
BARBOSA SLEZAK REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO REQUERENTE.: ELISANGELA TEIXEIRA
SLEZAK . “ A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL, JUNTAR SUA DECLARAÇÃO DE
INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, PARA FINS DE APRECIAÇÃO
DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
ANDRE LUIS NEGREIROS DE ALMEIDA .

18) 2009.0020.0315-0/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO NOBRE SANTIAGO REQUERIDO.:
BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS . “A PARTE
REQUERENTE, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUNTAR OS
ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 22, 25 E 26. INTIME-
SE..” - INT. DR(S). AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS .

19) 2009.0020.0840-2/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: WEYDILA BRAGA DE OLIVEIRA REQUERENTE.:
REJANE MARIA LIMA DE OLIVEIRA REQUERIDO.: BRADESCO
AUTO/RE CIA DE SEGUROS . “A PARTE REQUERENTE, PARA,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUNTAR OS ORIGINAIS DOS
DOCUMENTOS DE FLS. 26, 32 E 33. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS .

20) 2009.0020.3519-1/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE

POSSE REQUERENTE.: ANTONIO OLDAIR DE MENEZES
REQUERIDO.: SILVIO FERNANDO DIOGO DE SAMPAIO .
“DESIGNO AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA PARA O DIA
11/08/2009, ÀS 13:30 HORAS, EIS QUE OS DOCUMENTOS
COLACIONADOS SÃO INSUFICIÊNTES PARA AUTORIZAR A
REINTEGRAÇÃO EM GRAU LIMINAR. CITE-SE O(A)
PROMOVIDO(A) PARA, QUERENDO, COMPARECER À
AUDIÊNCIA, FICANDO CIENTE DE QUE O PRAZO PARA
CONTESTAÇÃO CORRERÁ A PARTIR DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO
QUE CONCEDER OU NÃO A MEDIDA LIMINAR. INTIME-SE..” -
INT. DR(S). FREDERICO CAMINHA DA SILVEIRA .

11.2 - VARAS DE FAMÍLIA

1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PERPETUA FLORENCIO

JATAHY
EXPEDIENTE Nº 65/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10960 1 CE/10831 2
CE/2589 3 CE/10752 4
CE/6708 5 CE/6708 6
CE/1917 7 CE/4925 8
CE/12525 9 CE/5235 10
CE/15310 11

1) 2000.0096.2682-5/0 - Nº ANTIGO: 199702313449 -
ALIMENTOS REQUERENTE.: IVNA DE FATIMA MELO
RAMALHO REQUERIDO.: FRANCISCO DE ASSIS PAZ RAMALHO
. “”NOS TERMOS DO ARTIGO 97C/C ARTIGO 99 DO
PROVIMENTO 01/2007 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA,
FICA O(A) PRESENTE ADVOGADO(A) INTIMADO(A) A PROCEDER
DEVOLUÇÃO EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DOS
RESPECTIVOS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
FICANDO AINDA CIENTE DE QUE NÃO ENTREGUE OS AUTOS
NO PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, SERÁ EXPEDIDO MANDADO
DE EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS AUTOS, SOB PENA DE
CARACTERIZAR CRIME DE SONEGAÇÃO DE AUTOS E DE PENA
DE PERDA DO DIREITO DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO
CARTÓRIO” - INT. DR(S). TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
ALBUQUERQUE - OAB/CE 10960.” - INT. DR(S). TEREZA CECILIA
SILVA DE MELO .

2) 2000.0098.6024-0/0 - Nº ANTIGO: 199802170798 - DIVORCIO
LITIGIOSO REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS MARQUES
DA SILVA REQUERIDO.: CLAUDIA MESSIAS RODRIGUES
MARQUES SILVA . “ “NOS TERMOS DO ARTIGO 97C/C ARTIGO
99 DO PROVIMENTO 01/2007 DA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTIÇA, FICA O(A) PRESENTE ADVOGADO(A) INTIMADO(A) A
PROCEDER DEVOLUÇÃO EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS
DOS RESPECTIVOS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. FICANDO AINDA CIENTE DE QUE NÃO ENTREGUE OS
AUTOS NO PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, SERÁ EXPEDIDO
MANDADO DE EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS AUTOS, SOB PENA
DE CARACTERIZAR CRIME DE SONEGAÇÃO DE AUTOS E DE
PENA DE PERDA DO DIREITO DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO
CARTÓRIO” - INT. DR(S). ANCO MARCIO DE AZEVEDO
DAMASCENO - OAB/CE 10831.” - INT. DR(S). ANCO MARCIO DE
AZEVEDO DAMASCENO .

3) 2000.0099.4493-2/0 - Nº ANTIGO: 199802255912 -
EXONERAÇÃO DE ENCARGOS REQUERENTE.: JUAREZ DE
OLIVEIRA CASTRO REQUERIDO.: JUAREZ DE OLIVEIRA CASTRO
JUNIOR . “ “NOS TERMOS DO ARTIGO 97C/C ARTIGO 99 DO
PROVIMENTO 01/2007 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA,
FICA O(A) PRESENTE ADVOGADO(A) INTIMADO(A) A PROCEDER
DEVOLUÇÃO EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DOS
RESPECTIVOS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
FICANDO AINDA CIENTE DE QUE NÃO ENTREGUE OS AUTOS
NO PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, SERÁ EXPEDIDO MANDADO
DE EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS AUTOS, SOB PENA DE
CARACTERIZAR CRIME DE SONEGAÇÃO DE AUTOS E DE PENA
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DE PERDA DO DIREITO DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO
CARTÓRIO” - INT. DR(S). DIVANILDE MARIA SAMPAIO - OAB/
CE 2589.” - INT. DR(S). DIVANILDE MARIA SAMPAIO .

4) 2000.0121.9608-9/0 - Nº ANTIGO: 200202322653 - REDUÇÃO
DE ALIMENTOS REQUERENTE.: ANTONIO LUIZ ACIOLY
MONTENEGRO REQUERIDO.: INGRID MOURA MONTENEGRO
REQUERIDO.: MATEUS MOURA MONTENEGRO . “ “NOS
TERMOS DO ARTIGO 97C/C ARTIGO 99 DO PROVIMENTO 01/
2007 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, FICA O(A)
PRESENTE ADVOGADO(A) INTIMADO(A) A PROCEDER
DEVOLUÇÃO EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DOS
RESPECTIVOS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
FICANDO AINDA CIENTE DE QUE NÃO ENTREGUE OS AUTOS
NO PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, SERÁ EXPEDIDO MANDADO
DE EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS AUTOS, SOB PENA DE
CARACTERIZAR CRIME DE SONEGAÇÃO DE AUTOS E DE PENA
DE PERDA DO DIREITO DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO
CARTÓRIO” - INT. DR(S). LUIS ALBERTO BURLAMAQUI
CORREIA - OAB/CE 10752.” - INT. DR(S). LUIS ALBERTO
BURLAMAQUI CORREIA .

5) 2000.0137.5424-7/0 - Nº ANTIGO: 200402263073 -
DECLARATORIA DE CONCUBINATO REQUERENTE.:
PEDRINA MENEZES DE CASTRO REQUERIDO.: LEANDRA
MOURA DE SOUZA REQUERIDO.: JESILVALDO LEITE DE SOUZA
REQUERIDO.: ANTONIA JESILVADA PEREIRA DE SOUZA . “ “NOS
TERMOS DO ARTIGO 97C/C ARTIGO 99 DO PROVIMENTO 01/
2007 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, FICA O(A)
PRESENTE ADVOGADO(A) INTIMADO(A) A PROCEDER
DEVOLUÇÃO EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DOS
RESPECTIVOS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
FICANDO AINDA CIENTE DE QUE NÃO ENTREGUE OS AUTOS
NO PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, SERÁ EXPEDIDO MANDADO
DE EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS AUTOS, SOB PENA DE
CARACTERIZAR CRIME DE SONEGAÇÃO DE AUTOS E DE PENA
DE PERDA DO DIREITO DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO
CARTÓRIO” - INT. DR(S). IVALDO JOSE MAGALHAES DE SOUZA
- OAB/CE 6708.” - INT. DR(S). IVALDO JOSE MAGALHAES DE
SOUSA .

6) 2000.0138.7030-1/0 - Nº ANTIGO: 200402379217 -
DECLARATORIA DE CONCUBINATO REQUERENTE.:
JOANINHA MOURA DE LIMA REQUERIDO.: JESSUALDO PEREIRA
DE SOUZA . “ “NOS TERMOS DO ARTIGO 97C/C ARTIGO 99 DO
PROVIMENTO 01/2007 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA,
FICA O(A) PRESENTE ADVOGADO(A) INTIMADO(A) A PROCEDER
DEVOLUÇÃO EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DOS
RESPECTIVOS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
FICANDO AINDA CIENTE DE QUE NÃO ENTREGUE OS AUTOS
NO PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, SERÁ EXPEDIDO MANDADO
DE EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS AUTOS, SOB PENA DE
CARACTERIZAR CRIME DE SONEGAÇÃO DE AUTOS E DE PENA
DE PERDA DO DIREITO DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO
CARTÓRIO” - INT. DR(S). IVALDO JOSE MAGALHAES DE SOUSA
- OAB/CE 6708.” - INT. DR(S). IVALDO JOSE MAGALHAES DE
SOUSA .

7) 2000.0139.7738-6/0 - Nº ANTIGO: 200402486307 -
EXONERAÇÃO DE ENCARGOS REQUERENTE.: MANUEL
MONTEIRO DE LIMA FILHO ADVOGADO (SEM OAB).:
HAROLDO CELSO CRUZ MACIEL REQUERIDO.: ARY AFONSO
DA SILVA NETO REQUERIDO.: ISADORA MACEDO SILVA LIMA
REQUERIDO.: SAMAEL MACEDO SILVA LIMA . “ “NOS TERMOS
DO ARTIGO 97C/C ARTIGO 99 DO PROVIMENTO 01/2007 DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, FICA O(A) PRESENTE
ADVOGADO(A) INTIMADO(A) A PROCEDER DEVOLUÇÃO EM
24 (VINTE E QUATRO) HORAS DOS RESPECTIVOS AUTOS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. FICANDO AINDA CIENTE DE
QUE NÃO ENTREGUE OS AUTOS NO PRAZO ACIMA
ESTABELECIDO, SERÁ EXPEDIDO MANDADO DE EXIBIÇÃO E
ENTREGA DOS AUTOS, SOB PENA DE CARACTERIZAR CRIME
DE SONEGAÇÃO DE AUTOS E DE PENA DE PERDA DO DIREITO
DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO CARTÓRIO” - INT. DR(S).
ALBERTO CARDOSO MORENO MAIA- OAB/CE 1917.” - INT.
DR(S). ALBERTO CARDOSO MORENO MAIA .

8) 2005.0005.2861-9/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: VALDENIA BERNARDO MARQUES
REQUERENTE.: FRANCISCO KLEYTON BERNARDO MARQUES
REQUERIDO.: FRANCISCO CLEITON DA CONCEIÇÃO . “ “NOS
TERMOS DO ARTIGO 97C/C ARTIGO 99 DO PROVIMENTO 01/
2007 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, FICA O(A)
PRESENTE ADVOGADO(A) INTIMADO(A) A PROCEDER
DEVOLUÇÃO EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DOS
RESPECTIVOS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
FICANDO AINDA CIENTE DE QUE NÃO ENTREGUE OS AUTOS
NO PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, SERÁ EXPEDIDO MANDADO
DE EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS AUTOS, SOB PENA DE
CARACTERIZAR CRIME DE SONEGAÇÃO DE AUTOS E DE PENA
DE PERDA DO DIREITO DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO
CARTÓRIO” - INT. DR(S). MARIA HELENA DOS SANTOS BRASIL-
OAB/CE 4925.” - INT. DR(S). MARIA HELENA DOS SANTOS
BRASIL .

9) 2005.0006.3557-1/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE.: DANIELLE LIRA DO NASCIMENTO SANTOS
REQUERENTE.: ANDRE LUIZ SANTOS E SILVA . “ “NOS TERMOS
DO ARTIGO 97C/C ARTIGO 99 DO PROVIMENTO 01/2007 DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, FICA O(A) PRESENTE
ADVOGADO(A) INTIMADO(A) A PROCEDER DEVOLUÇÃO EM
24 (VINTE E QUATRO) HORAS DOS RESPECTIVOS AUTOS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. FICANDO AINDA CIENTE DE
QUE NÃO ENTREGUE OS AUTOS NO PRAZO ACIMA
ESTABELECIDO, SERÁ EXPEDIDO MANDADO DE EXIBIÇÃO E
ENTREGA DOS AUTOS, SOB PENA DE CARACTERIZAR CRIME
DE SONEGAÇÃO DE AUTOS E DE PENA DE PERDA DO DIREITO
DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO CARTÓRIO” - INT. DR(S).
FRANCISCO ADRIANO OLIVEIRA PINTO - OAB/CE 12525.” - INT.
DR(S). FRANCISCO ADRIANO OLIVEIRA PINTO .

10) 2005.0011.2037-0/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE.: SANDRA ROSA COSTA CAMARA REQUERENTE.:
MARCO AURELIO DE CASTRO SARAIVA CAMARA . “ “NOS
TERMOS DO ARTIGO 97C/C ARTIGO 99 DO PROVIMENTO 01/
2007 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, FICA O(A)
PRESENTE ADVOGADO(A) INTIMADO(A) A PROCEDER
DEVOLUÇÃO EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DOS
RESPECTIVOS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
FICANDO AINDA CIENTE DE QUE NÃO ENTREGUE OS AUTOS
NO PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, SERÁ EXPEDIDO MANDADO
DE EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS AUTOS, SOB PENA DE
CARACTERIZAR CRIME DE SONEGAÇÃO DE AUTOS E DE PENA
DE PERDA DO DIREITO DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO
CARTÓRIO” - INT. DR(S). MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA
FEITOSA CARVALHO- OAB/CE 5235.” - INT. DR(S). MARIA DO
SOCORRO SIQUEIRA FEITOSA CARVALHO .

11) 2005.0011.8820-0/0 - EXONERAÇÃO DE ENCARGOS
REQUERENTE.: SILVIO INACIO BARBOSA REQUERIDO.:
AMANDA KESSIA CAVALCANTE . “ “NOS TERMOS DO ARTIGO
97C/C ARTIGO 99 DO PROVIMENTO 01/2007 DA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTIÇA, FICA O(A) PRESENTE ADVOGADO(A)
INTIMADO(A) A PROCEDER DEVOLUÇÃO EM 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS DOS RESPECTIVOS AUTOS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC. FICANDO AINDA CIENTE DE QUE NÃO
ENTREGUE OS AUTOS NO PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, SERÁ
EXPEDIDO MANDADO DE EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS AUTOS,
SOB PENA DE CARACTERIZAR CRIME DE SONEGAÇÃO DE
AUTOS E DE PENA DE PERDA DO DIREITO DE VISTAS DOS
AUTOS FORA DO CARTÓRIO” - INT. DR(S). ANTONIO EDILSON
MOURAO - OAB/CE 15310.” - INT. DR(S). ANTONIO EDILSON
MOURAO .

2ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA OZILEIA
PITOMBEIRA SILVA

EXPEDIENTE Nº 65/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3992 1 CE/9330 2
M P 3 M P 4
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CE/6306 4 CE/10883 5
CE/15806 6 CE/15256 7
CE/3183 7 CE/9115 8
CE/14114 9 CE/1025 10
CE/5829 10 CE/13623 11
CE/10540 11 CE/10541 11
CE/6276 12 CE/21227 12
CE/8348 13

1) 2000.0085.7957-2/0 - Nº ANTIGO: 199502227840 - TOMBO:
9502 - CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE.: REGINA LUCIA JEREISSATI NUNES
REQUERENTE.: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA NUNES .
“DESP- INTIME-SE A PARTE COMO REQUERIDO AS FLS. 66,
SOBRE A PLANILHA DE FLS. 67/68.” - INT. DR(S). HELIO
APOLIANO CARDOSO .

2) 2000.0087.6152-4/0 - Nº ANTIGO: 200402566203 - TOMBO:
9578 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL REQUERENTE.:
FRANCISCA GLAUCIENE ASSUNCAO CAVALCANTE
REQUERENTE.: ANTONIO ERISSON CAVALCANTE DA SILVA .
“SENT- HEI POR BEM, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, DECLARAR A EXTINÇÃO
DESTA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS EX
LEGE..” - INT. DR(S). JULIANA CAVALCANTI FERREIRA MELO
.

3) 2000.0087.6491-4/0 - Nº ANTIGO: 200402566769 - TOMBO:
9589 - CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: FLAVIANA DE FREITAS OLIVEIRA REQUERIDO.:
FRANCISCO GILDO RODRIGUES DA COSTA . “SENT- ANTE O
EXPOSTO, ACATANDO O PARECER DO MP, HEI POR BEM, POR
SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO..” - INT. DR(S).
DEFENSOR PÚBLICO ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO.

4) 2000.0136.4594-4/0 - Nº ANTIGO: 200402160126 - TOMBO:
8995 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERENTE.: ANA
PRISCILA DO CARMO REQUERIDO.: JOSE CARLOS PINTO DE
LIMA . “SENT- HEI PR BEM, POR SENTNEÇA, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURIDIOCS E LEGAIS EFEITOS, EXTINGUIR O
FEITO EM TELA, SEM APRECIAR-LHE O MÉRITO; FAZENDO-O
COM SUSTENTÁCULO NO ART. 267. III, $1º CÓDIGO BUZAID.
CUSTAS EX LEGE..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO TIAGO
ARAUJO FILGUEIRAS, JOSE DE DEUS PEREIRA MARTINS FILHO
.

5) 2004.0016.4863-6/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: GERMANO MARTINS FONTOURA REQUERIDO.:
FATIMA REGINA MONTENEGRO FEIJO FONTOURA . “SENT-
HEI POR BEM, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, COM BASE NO ART. 267 INCISO
III, PARAGRAFO PRIMEIRO DO CPC, DECLARAR EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS EX
LEGE..” - INT. DR(S). JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS .

6) 2006.0019.1590-8/0 - REVISIONAL DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: YASMIN LOPES VIEIRA REQUERIDO.: ADRIANO
VIEIRA DA SILVA REPR. LEGAL.: GISELLE ALVES LOPES . “DESP-
RECEBO A APELAÇÃO DE FLS. EM TODOS OS SEUS TERMO E
EFEITOS AO APELADO..” - INT. DR(S). HOMERO MADEIRO AGRA
.

7) 2007.0005.2156-4/0 - DIVORCIO LITIGIOSO REQUERENTE.:
HENRIQUE SERGIO PIO CAVALCANTI REQUERIDO.:
MARGARETH GONÇALVES DE MENESES CAVALCANTI . “SENT-
HEI POR BEM, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, JULGAR PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, DECRETANDO, ASSIM, O DIVORCIO DO
CASAL, DISSOLVENDO-SE A SOCIEDADE CONJUGAL E O
VINCULO MATRIMONIAL EM TELA..” - INT. DR(S). ALEXANDRE
VASCONCELOS ACCIOLY DE CARVALHO , PAULO NAPOLEAO
GONCALVES QUEZADO .

8) 2007.0028.5396-3/0 - RECONHECIMENTO SOCIEDADE DE
FATO REQUERENTE.: MARIA LUIZA GOMES DOS SANTOS
REQUERIDO.: JOAO BATISTA DA SILVA LIMA . “SENT-

HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, E MANDO QUE SEJA CUMPRIDO
INTEGRALMENTE O QUE NELE ACERTADO. PUBLICADA E
INTIMADAS ÁS PARTE NESTE ATO..” - INT. DR(S). MARIA DE
PAULA CAVALHO BRASIL .

9) 2007.0030.6023-1/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: LUIZ PEDRO CRISPIM NETO REQUERIDO.:
MARIA DO SOCORRO DE CASTRO CRISPIM . “DESP- DOS
DOCUMENTOS ACOSTADOS ÁS FLS. 125 E DOCUMENTOS.
OUÇA-SE A PARTE ADVERSA. INSTRUÇÃO Á SER DESIGNADA..”
- INT. DR(S). RAMON FERREIRA MOREIRA .

10) 2008.0014.6770-7/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: JOSE ADILSON MENDES MARTINS REQUERIDO.:
LUIZA DE MARILAC COELHO MARTINS . “DESP- INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO
DE FLS. 28.” - INT. DR(S). ADERBAL MAGALHAES AGUIAR ,
ROMARIA OLIVEIRA MARQUES .

11) 2008.0028.9696-2/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/
C ALIMENTOS REPRESENTADO.: EMMANUEL RODRIGUES
REPR. LEGAL.: CLAUDIA RODRIGUES DO NASCIMENTO
REQUERIDO.: JEFFERSON LUIZ DE MENEZES VENTURA .
“SENT- HEI POR BEM, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, JULGAR PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO PARA, EM CONSEQUENCIA DECLARAR A
PATERNIDADE DE EMMANUL RODRIGUES COMO SENDO DE
JERFFSON LUIZ DE MENESES VENTURA, PASSANDO O
INFANTE, DORAVANTE, CHAMAR-SE EMMANUEL DE MENESES
RODRIGUES, EXPEDINDO-SE, PARA TANTO, O MANDADO
COMPETENTE, PARA A AVERBAÇÃO DEVIDA NO CARTORIO
JEREISSATI DESTA COMARCA, ONDE O MENOR FOI
REGISTRADO E ONDE DEVERÁ SER INSCRITO COMO FILHO
DE JERFFSON LUIZ DE MENESES VENTURA E DE CLAUDIA
RODRIGUES DO NASCIMENTO, BEM COMO CONSTANDO, DO
ACENTO, TAMBEM, OS NOMES DOS AVÓS PATERNOS.
OUTROSSIM. CONDENO O PROMOVIDO AO PAGAMENTO DE
ALIMENTOS AO FILHO ORA RECONHECIDO, NA IMPORTÂNCIA
MENSAL CORRESPONDNETE A 1/2 (MEIO) SALÁRIO MÍNIMO A
SER REPASSADO DIRETAMENTE A SUA GENITORA OU EM
CONTA CORRENTE QUE VIER A SER ABERTA PARA ESTE FIM.-
CUSTAS EX LEGE..” - INT. DR(S). JOSE ERNANE SANTOS ,
OSVALDO GUEIROS MACHADO , SAMUEL GUEIROS PESSOA .

12) 2009.0007.9063-4/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: CARLOS AUGUSTO HILARIO DA SILVA
REQUERENTE.: ALESANDRA GOYANA BENTO DA SILVA . “SENT-
HE POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, DECRETO O DIVORCIO DO CASAL
REQUERENTE, E MANDO QUE SEJA CUMPRIDO
INTEGRALMENTE O PACTO CELEBRADO POR ELES NA
INICIAL..” - INT. DR(S). SANDRA MARIA ALVES E SILVA , ANA
PAULA ALVES .

13) 2009.0009.9355-1/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL REQUERENTE.: MARCIA REGINA SILVA DOS
SANTOS REQUERENTE.: FRANCISCO ANDRE FREIRES . “SENT-
PARA QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO CONSTANTE DA
INICIAL DESTE PROCESSO, HAJA VISTA QUE OBEDECE AS
FORMALIDADES LEGAIS PERTINENTES, RECEBENDO,
INCLUSIVE, PARECER FAVORÁVEL DO RMP, (FLS.13V). MANDO
E RECOMENDO, PORTANTO, SEJA CUMPRIDO
INTEGRALMENTE O REFERIDO ACORDO..”  - INT. DR(S).
ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA .

4ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SERGIO LUIS ALVES DE
SOUSA

EXPEDIENTE Nº 48/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15135 1 CE/8643 2
CE/17872 3 CE/8419 4
CE/18790 5 CE/18748 6
CE/14130 7 CE/5036 7
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CE/12733 7 CE/8567 8
CE/15990 9

1) 2005.0025.3511-6/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: RITA
HELENA MELO FARIAS REQUERIDO.: CASSIUS FARIAS .
“DESPACHO: FICA INTIMADO DO DESPACHO DE FLS. 57..” -
INT. DR(S). FELIPE RINALDI DO NASCIMENTO .

2) 2005.0027.1033-3/0 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
REQUERENTE.: JOSE FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA REQUERIDO.:
DIANA SOUSA DE FREITAS OLIVEIRA . “DESPACHO: INTIME-
SE A PARTE AUTORA, POR SEU PATRONO, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS, PARA DIZER SE AINDA TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO..” - INT. DR(S). AYRTON LUIZ
DE CASTRO BEZERRA .

3) 2006.0006.1746-6/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: ANA
FATIMA COSTA PINTO REQUERIDO.: MARIA DENISE DE
FIGUEIREDO E COSTA . “DESPACHO: DETERMINO A INTIMAÇÃO
DA PARTE, POR SEU PATRONO, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
REQUERER O QUE ENTENDE OPORTUNO..” - INT. DR(S).
CRISTIANE MOREIRA TEIXEIRA .

4) 2007.0010.8818-0/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: CAUE
ALVES FALCAO MADEIRA REQUERIDO.: ALMIR FALCAO
MADEIRA JUNIOR REPR. LEGAL.: CLAUDIA LISIEUX ALVES DA
SILVA . “DESPACHO: INTIME-SE A PARTE ADVERSA, POR SEU
PATRONO, PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.
63/66 E DOCUMENTOS DE FLS. 68..” - INT. DR(S). MAURICIO
DE MELO BEZERRA .

5) 2007.0022.9955-9/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: ANTONIO
VINNY ALISSON SANTOS DA SILVA REQUERIDO.: ANTONIO
MARCOS DA SILVA REPR. LEGAL.: VALERIA SILVA DOS SANTOS
. “DESPACHO: FICA INTIMADO DO DESPACHO DE FLS. 51, NO
PRAZO DE DEZ DIAS..” - INT. DR(S). LEONARDO BESSA
MOREIRA .

6) 2008.0015.4415-9/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REPRESENTADO.: MARIA EDUARDA ALVES DE OLIVEIRA REPR.
LEGAL.: EDIENE MARIA ALVES DA SILVA REQUERIDO.:
NATANAEL DE OLIVEIRA . “DESPACHO: MANIFESTE-SE A
EXEQUENTE ACERCA DA JUSTIFICAÇÃO EM DEZ DIAS..” - INT.
DR(S). BENVINDA CARDOSO .

7) 2008.0034.8987-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
AUTOR.: ADERBAL PINHEIRO BEZERRA REU.: ANDREA
MENESES SILVEIRA . “DESPACHO: FICAM INTIMADOS DO
DESPACHO DE FLS. 109..” - INT. DR(S). ANDREA VALE
SPAZZAFUMO , ETHEL ALCANTARA WEYNE , FABIOLA
BEZERRA DE CASTRO ALVES .

8) 2009.0013.9649-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIA DE SOUSA ALVES REQUERIDO.:
ALCIDES CABRAL MOURA FILHO . “DESPACHO: INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL, ESCLARECENDO
SE DESEJA INGRESSAR COM AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO NOS
TERMO DO ART. 861 E SS DO CPC OU SE TRATA DE AÇÃO
DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL PÓS MORTEM, NO PRAZO
DE (10) DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
MESMA..” - INT. DR(S). ANTONIO WALMICK LIMA FERREIRA .

9) 2009.0016.0827-9/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: LUIS OTAVIO PEIXOTO MOTA REQUERENTE.:
GABRIELA ARANTES CAVALCANTE PEIXOTO MOTA .
“DESPACHO: INTIME-SE AS PARTES PARA COMPARECEREM À
MINHA PRESENÇA PARA RATIFICAREM O PEDIDO, DE SEGUNDA
A SEXTA-FEIRA, NO PERÍODO DA TARDE..” - INT. DR(S).
FERNANDO ANTONIO RIBEIRO PORTO .

7ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO

LEITE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE TALES TORRES

PORTUGAL BEZERRA
EXPEDIENTE Nº 39/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
M P 1 CE/17320 2

CE/18090 2 CE/2062 2

1) 2005.0004.4624-8/0 - EXONERAÇÃO DE ENCARGOS
REQUERENTE.: FRANCISCO DAS CHAGAS FALCÃO
REQUERIDO.: FELIPE FERREIRA FALCÃO REQUERIDO.:
FABRICIO FERREIRA FALCAO . “HEI POR BEM JULGAR
PROCEDENTE A LIDE , ENTENDENDO NÃO HAVER
NECESSIDADE DE PRODUZIR PROVA EM AUDIENCIA, COM
BASE NO ART.330 , I E II DO CPC, EXONERANDO FRANCISCO
DAS CHAGAS FALCÃO DO PAGAMENTO DA PENSAO
ALIMENTICIA \A FELIPE FERREIRA FALCAO E FABRICIO
FERREIRA FALCÃO. DATADA DE 15 DE JUNHO DE 2009..” - INT.
DR(S). DEFENSOR PÚBLICO FRANCISCO PEREIRA TORRRES.

2) 2008.0007.7285-9/0 - TOMBO: 14200 - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS REQUERENTE.: RAFAEL CARVALHO LOPES
COLACA REQUERIDO.: JOSE DE ANCHIETA DE CARVALHO .
“PARA DIRIMIR QUAISQUER DUVIDAS ACERCA DO ASSUNTO
TRAZIDO NOS PRESENTE AUTOS DESIGNO O DIA 18 DE 08 DE
2009 AS 15;40 HORAS PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO
INTIMADOS PARA TRAZEREM OS ADVOGADOS
CONSTITUINTES..” - INT. DR(S). LIANA MARIA FREITAS DE SA
CAVALCANTE , ANDRÉ CAMPOS PACHECO VASQUEZ , AZIZ
MANUEL FARIAS JEREISSATI .

8ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : GERALDO BIZERRA DE SOUSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIA LADYMILLA
TOMAZ CARACAS

EXPEDIENTE Nº 265/2009 EM: VINTE (20) DE JULHO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5828 1 CE/6531 1
CE/5145 1 M P 2
M P 3 M P 4
M P 4 CE/6902 5
CE/7835 5 CE/17241 6
CE/16974 6 CE/9124 6
CE/4527 6 M P 7
CE/5569 8 CE/12976 9
M P 10 CE/14867 11
M P 12 CE/16942 13
CE/5148 13

1) 2000.0015.6314-0/0 - Nº ANTIGO: 200007073300 - APELAÇÃO
CÍVEL APELANTE.: FERNANDO PINHEIRO DE MEDEIROS
FILHO APELANTE.: MARILIA FELICIO DE MEDEIROS
APELADO.: MARIA OFELIA NEIVA EULALIO . “R.H. CUMPRA-
SE O VENERANDO DECISUM..” - INT. DR(S). MARTA MARIA
JUCA PORDEUS , ANDRE ALCIDES ESPINOLA , FRANCISCO JOSE
COELHO .

2) 2000.0139.5199-9/0 - Nº ANTIGO: 200402460901 - EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS REQUERENTE.: ANTONIA PAULA ARAUJO DE
LIMA REPRESENTANTE.: MARIA EUNICE SILVA DE ARAUJO
REQUERENTE.: PATRICIA ARAUJO DE LIMA REQUERIDO.:
PAULO ALVES DE LIMA . “VISTOS ETC...DESSA FORMA,
CONSIDERANDO O MANIFESTO DESINTERESSE DA PARTE
PROMOVENTE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR
SENTENÇA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO
COM ESTEIO NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM OS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI,
PROCEDA-SE À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM
CUSTAS. P.R.I. FORTALEZA, 01 DE JULHO DE 2009. ÂNGELA
MARIA SOBREIRA DANTAS TAVARES - JUIZ DE DIREITO..” -
INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO MARIA LIDUINA FREITAS DA
SILVA.

3) 2006.0002.8454-8/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REPRESENTADO.: MICKAELE DE LIMA SOBRAL REPR. LEGAL.:
JANIELLE DE LIMA SILVA REQUERIDO.: MARCELO LUIS DE
VARGAS SOBRAL . “ VISTOS ETC...DESSA FORMA,
CONSIDERANDO O MANIFESTO DESINTERESSE DA PARTE
PROMOVENTE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR
SENTENÇA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO
COM ESTEIO NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVIL VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM OS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI,
PROCEDA-SE À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM
CUSTAS. P.R.I. FORTALEZA, 01 DE JULHO DE 2009. ÂNGELA
MARIA SOBREIRA DANTAS TAVARES - JUÍZA DE DIREITO
RESPONDENDO..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO MARIA
LIDUÍNA FREITAS DA SILVA.

4) 2007.0014.8466-2/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JORGEANA
DA ROCHA MARIANO EXEQUENTE.: FRANCISCO TARCISIO
BEZERRA DA SILVA . “VISTOS ETC...DESSA FORMA,
CONSIDERANDO O MANIFESTO DESINTERESSE DA PARTE
PROMOVENTE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR
SENTENÇA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO
COM ESTEIO NO ART. 267, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM OS SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI,
PROCEDA-SE À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM
CUSTAS. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIME-SE.
FORTALEZA, 29 DE JUNHO DE 2009. GERALDO BIZERRA DE
SOUSA-JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
DRA MARIA LIDUINA FREITAS DA SILVA, DEFENSOR PÚBLICO
FRANCISCO TORRES.

5) 2007.0020.4737-1/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: LIGIA MARIA
VITAL RODRIGUES GALLINI EXEQUENTE.: EROS GALLINI .
“INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO)
DIAS, TOMAR CONHECIMENTO DOS OFÍCIOS DE FLS. 90/91,
OCASIÃO EM QUE PODERÁ REQUERER O QUE ACHAR DE
DIREITO..” - INT. DR(S). MINERVA LUCIA SOUSA SANTOS ,
ELIENE MARIA VERAS DA ROCHA .

6) 2008.0008.7165-2/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: MARIA SELMA FROTA REQUERIDO.: JOSE
MORAES FROTA . “VISTOS ETC...DESSA FORMA,
CONSIDERANDO O MANIFESTO DESINTERESSE DA PARTE
PROMOVENTE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR
SENTENÇA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO
COM ESTEIO NO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM OS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI, PROCEDA-SE
À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. P.R.I.
FORTALEZA, 23 DE JUNHO DE 2009. GERALDO BIZERRA DE
SOUSA - JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). ANA LÍVIA SANTOS
GURGEL , GEORGE DA SILVA SANTOS , PEDRO LEITE DE ARAUJO
NETO , RAIMUNDA FERREIRA SANTOS GURGEL .

7) 2008.0013.6240-9/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: PEDRO
PAULO PAULINO DANTAS REQUERIDO.: ESRON ROBERIO DE
ALMEIDA SANTOS REPR. LEGAL.: ANA PAULA PAULINO DE
SOUSA . “ VISTOS ETC...DESSA FORMA, CONSIDERANDO O
MANIFESTO DESINTERESSE DA PARTE PROMOVENTE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR SENTENÇA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO COM ESTEIO
NO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM OS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI, PROCEDA-SE À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. P.R.I.
FORTALEZA, 06 DE JULHO DE 2009. ÂNGELA MARIA SOBREIRA
DANTAS TAVARES - JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO..” - INT.
DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DRA MARIA LIDUINA FREITAS DA
SILVA.

8) 2008.0031.3287-7/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: ELIEUDA
MARIA MORAIS QUEIROZ REQUERIDO.: WEUDO JORGE
QUEIROZ . “DEFIRO O PEDIDO DE FL.107 EM RELAÇÃO A
JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO. EM RELAÇÃO
A EXTINÇÃO DO FEITO, O MESMO JÁ SE ENCONTRA
ARQUIVADO. APÓS, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO..” -
INT. DR(S). FRANCISCO ALVES DE ALBUQUERQUE .

9) 2008.0035.6316-9/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: FLAVIO JOSE TELES
REQUERIDO.: GLEYCE DE ALBUQUERQUE TELES . “ VISTOS
ETC...EM TAIS CONDIÇÕES, COM FUNDAMENTO NO ART. 226,
PARÁGRAFO 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 C/C
ARTS. 24 E 25 DA LEI DIVORCISTA E ART. 1580 DO CÓDIGO

CIVIL BRASILEIRO, DECRETO A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO
JUDICIAL DO CASAL EM DIVÓRCIO, FICANDO MANTIDAS AS
CLÁUSULAS COM EFICÁCIA ATUAL E ESTABELECIDAS NA
SENTENÇA DO PROCEDIMENTO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL DO
CASAL. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDAM-SE ÀS
DEVIDAS AVERBAÇÕES, À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-
SE. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS. P.R.I. FORTALEZA, 23 DE
JUNHO DE 2009. GERALDO BIZERRA DE SOUSA - JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). FRANCISCO ERIVALDO RODRIGUES .

10) 2009.0006.9860-6/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
CRISTIANA DE SOUSA COSTA REQUERENTE.: DAVID DE SOUSA
COSTA REQUERENTE.: ELISANGELA DE SOUSA COSTA
REQUERIDO.: EXPEDITO SANTOS LIMA DA COSTA . “VISTOS
ETC...ISTO POSTO, DETERMINO O LEVANTAMENTO DA
IMPORTÂNCIA DEPOSITADA A TÍTULO DE VERBA ALIMENTAR
NA CONTA DO FGTS DO ALIMENTANTE, A SER RECEBIDO PELA
REPRESENTANTE DOS FILHOS MENORES DO CASAL, DEVENDO
PARA TANTO SER EXPEDIDO O COMPETENTE ALVARÁ. APÓS
TRANSITADO EM JULGADO, PROCEDA-SE À BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. FORTALEZA, 23 DE JUNHO DE 2009.
GERALDO BIZERRA DE SOUSA - JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DRA MARIA LIDUINA FREITAS DA
SILVA.

11) 2009.0014.0392-8/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: CINTHIA MONTEIRO TEIXEIRA
REQUERENTE.: JOSE CARLOS GOMES DE FREITAS TEIXEIRA
REQUERENTE.: TANIA MONTENEGRO TEIXEIRA
REQUERENTE.: REGINA CLAUDIA MONTENEGRO . “VISTOS
ETC...CONSIDERANDO OS PRINCÍPIOS DE DEREITO
APLICÁVEIS À ESPÉCIE E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO CELEBRADO PELAS
PARTES, CONSIDERANDO A LICITUDE DO PACTO, BEM COMO
A FALTA DE DADO OBJETIVO INDICANDO VÍCIO DE VONTADE,
OCASIÃO EM QUE DETERMINO O CUMPRIMENTO DO AJUSTE.
TRANSITADO EM JULGADO, PROCEDA-SE À BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. CUSTAS NA FORMA DA LEI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIME-SE. FORTALEZA, 30 DE
JUNHO DE 2009. GERALDO BIZERRA DE SOUSA-JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). DANIELMO VACCARI MORAES .

12) 2009.0016.1399-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: ADRIANO FIRMINO ALVES REQUERENTE.:
FRANCISCA MARLIANA DE OLIVEIRA . “VISTOS
ETC...CONSIDERANDO OS PRINCÍPIOS DE DEREITO
APLICÁVEIS À ESPÉCIE E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO CELEBRADO PELAS
PARTES, CONSIDERANDO A LICITUDE DO PACTO, BEM COMO
A FALTA DE DADO OBJETIVO INDICANDO VÍCIO DE VONTADE,
OCASIÃO EM QUE DETERMINO O CUMPRIMENTO DO AJUSTE.
TRANSITADO EM JULGADO, PROCEDA-SE À BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E INTIME-SE. FORTALEZA, 16 DE JUNHO DE
2009. GERALDO BIZERRA DE SOUSA-JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DRA MARIA LIDUINA FREITAS DA
SILVA.

13) 2009.0016.3153-0/0 - SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: MANOEL LUIZ ALVES REQUERIDO.: ALDAIR
CASTRO DA SILVA ALVES . “DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA.
DESIGNO O DIA 24/08/2009, ÀS 15:00 HORAS, PARA AUDIÊNCIA
DE JUSTIFICAÇÃO (TESTEMUNHAS DO AUTOR) INTIMEM-SE..”
- INT. DR(S). DAIANY MARA RIBEIRO PAIVA , HERMES RIBEIRO
VIANA .

15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RAIMUNDO CAMELO

VASCONCELOS JUNIOR
EXPEDIENTE Nº 65/2009 EM: TREZE (13) DE JULHO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11998 1 CE/8537 2
CE/12038 3
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1) 2006.0001.7565-0/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/
C ALIMENTOS REQUERIDO.: TIAGO LIMA DE ARRUDA . “R.H.
VISTA ÀS PARTES SOBRE O LAUDO DE FLS.57/59. APÓS, AO
MP..” - INT. DR(S). OSVALDO SOUSA DE ASSIS JUNIOR .

2) 2008.0027.5180-8/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: LUCA CARNEIRO MOREIRA REPR. LEGAL.:
ALEXANDRE MARIA CARNEIRO DE MATOS . “R.H. TENDO EM
VISTA O DISPOSYO NO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FL.60 DOS
AUTOS DA AÇÃO DE ALIMENTOS(EM APENSO), NO QUAL
INFORMA O AUTOR DESCONHECER O ATUAL ENDEREÇO DO
EXECUTADO, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-
SE ACERCA DO ENDEREÇO DO EXECUTADO, CONFIRMANDO
OU NÃO TAL ALEGAÇÃO. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). MARCOS
JULIO SOBRAL MONTE E SILVA .

3) 2008.0040.4063-1/0 - TUTELA E CURATELA - REMOÇÃO E
DISPENSA REQUERENTE.: ORLANDO OLIVEIRA LOPES . “R.H.
DESIGNO O DIA 10 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 15:00, PARA
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA A OUVIDA DO
INTERDITANDO, DO REQUERENTE E DE SUAS TESTEMUNHAS.
INTIME-SE O PROMOVENTE PARA ARROLAR SUAS
TESTEMUNHAS A FIM DE QUE POSSAM SER DEVIDAMENTE
INTIMADAS, OU INFORME SE AS TRARÁ
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE..” - INT.
DR(S). ANTONIO ALVES BEZERRA DA COSTA NETO .

11.3 - VARAS DE SUCESSÕES

2ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALTAIR DE MENEZES
CAETANO

EXPEDIENTE Nº 72/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6626 1 CE/3176 1

1) 2000.0065.8016-6/0 - Nº ANTIGO: 2585774 - TOMBO: 67902
- ARROLAMENTO REQUERENTE.: JOSE ARIMATEIA FARIA E
SILVA . “ RH. CONSIDERANDO O PETITÓRIO DE FLS. 111 A 113
E DOCUMENTOS QUE O INSTRUEM, ASSIM COMO EM FACE
DO PARECER FISCAL DE FLS. 140V, OBSERVA-SE QUE A SRA.
MARIA BARREIRA FONTENELE E SILVA MANIFESTOU, NO
DECORRER DO PROCESSO, A SUA VONTADE DE RENUNCIAR
AOS SEUS DIREITOS EM FAVOR DOS SEUS FILHOS, COMO
FORMALIZADO ATRAVÉS DO TERMO DE RENÚNCIA DE FLS.
142. NÃO OBSTANTE SABER-SE QUE COM A PROLAÇÃO DA
SENTENÇA O JULGADOR EXAURE A SUA FUNÇÃO
JURISDICIONAL (ART. 463 DO CPC), NÃO SE CONSTATA HAVER
PREJUÍZO PELO FATO DE NÃO TER SIDO FORMALIZADA, À
ÉPOCA, A RENÚNCIA PRÉ-FALADA; PELO CONTRÁRIO, HOUVE
BENEFÍCIO EM FAVOR DA SUA PROLE. ASSIM SENDO,
APLICANDO-SE POR ANALOGIA O ART. 1.028 DO CPC, BEM
COMO, TRATANDO-SE DE ATO PROCESSUAL MERAMENTE
HOMOLOGATÓRIO (ART. 486, CPC), DEFIRO AS RETIFICAÇÕES,
COMO TAMBÉM AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS ESTRITAMENTE
LEGAIS, DEVENDO-SE SER LAVRADO O TERMO DE RENÚNCIA.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20/09/2007..” - INT.
DR(S). MORGANA MARIA OSORIO , MANOEL LEANDRO DE
NOROES MILFONT .

2ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALTAIR DE MENEZES
CAETANO

EXPEDIENTE Nº 73/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6626 1 CE/3176 1

1) 2000.0065.8016-6/0 - Nº ANTIGO: 2585774 - TOMBO: 67902
- ARROLAMENTO REQUERENTE.: JOSE ARIMATEIA FARIA E
SILVA . “ HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS LEGÍTIMOS E JURÍDICOS EFEITOS, O PEDIDO DE
RETIFICAÇÃO DE FLS. 153/156, PARA FAZER CONSTAR NO
FORMAL DE PARTILHA, AS RETIFICAÇÕES SOLICITADAS E
APONTADAS NOS ITENS 01 À 09; DETERMINO EM
CONSEQUÊNCIA SEU INTEGRAL CUMPRIMENTO LAVRANDO-
SE, EM CONSEQUÊNCIA, O COMPETENTE TERMO. CUSTAS DE
LEI. P.R.I. FORTALEZA-CE, 12 DE SETEMBRO DE 2008..” - INT.
DR(S). MORGANA MARIA OSORIO , MANOEL LEANDRO DE
NOROES MILFONT .

3ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA GLADYS LIMA VIEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIA MELCA DE LIMA
EXPEDIENTE Nº 68/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4714 1 CE/13539 1
CE/6747 1 CE/16487 1
M P 2 CE/3271 3
CE/15423 4 CE/9987 5
CE/19330 5 CE/19140 6
CE/19100 7 CE/8286 8
CE/11842 9

1) 2000.0122.4962-0/0 - Nº ANTIGO: 200202376281 -
ARROLAMENTO REQUERENTE.: MOACIR CAPIBARIBE
WEYNE FALECIDO(A).: WILSON CAPIBARIBE WEYNE .
“VISTOS,ETC.,(...)JULGO POR SENTENÇA DE MINHA LAVRA,
PARQA QUE PRODUZA SEUS LEGITIMOS E JURIDICOS EFEITOS
A PARTILHA DE FLS.170/171 DESTE ARROLAMENTO DOS BENS
DEIXADOS POR FALECIMENTO DE WILSON CAPIBARIBE
WEYNE, ATRIBUINDO AOS NELE CONTEMPLADOS OS
RESPECTIVOS QUINHÕES, SALVO ERRO OU OMISSÃO, COM
SUPEDÊNO NOS ARTS. 1.031 A 1.034 DO CÓDIDO DE PROCESSO
CIVIL, E RESSALVADOS OS DIREITOS DE TERCEIROS. CUSTAS
DE LEI.” - INT. DR(S). MARIA FRANCILEIDE NOGUEIRA ,
WILSON CAPIBARIBE WEYNE JUNIOR , HELDENITA MARIA
CARVALHO DE FARIAS MONTENEGRO , ALINE LIMA REIS .

2) 2005.0028.4528-0/0 - INVENTARIO REQUERENTE.: RITA
TEIXEIRA BARROSO ESPÓLIO.: JOSE SALVADOR VIANA
BARROSO . “VISTS,ETC.,(...)JULGO POR SENTENÇA DE MINHA
LAVRA, PARA QUE PRODUZA SEUS LEGITIMOS E JURIDICOS
EFEITOS A PARTILHA DE FOLHAS 87/88 E O AUTO DE FLS. 92
DESTE INVENTÁRIO DOS BENS DEIXADOS POR FALECIMENTO
DE JOSÉ SALVADOR VIANA BARROSO, ATRIBUINDO AOS NELE
CONTEMPLADOS OS RESPECTIVOS QUINHÕES, SALVO ERRO
OU OMISSÃO, COM SUPEDÂNEO NO ART. 1.026 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E RESSALVADOS OS DIREITOS DE
TERCEIROS.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO PATRICIA
OLIVEIRA BARROS.

3) 2007.0015.1217-8/0 - ALVARA REQUERENTE.: MARIA ELIETE
COSTA MARTINS GOMES REQUERENTE.: MARIA ELIENE DE
OLIVEIRA COSTA ESPÓLIO.: TOINHA OLIVEIRA COSTA
REQUERENTE.: MARIA ELIANE COSTA DOS SANTOS
REQUERENTE.: MARIA CLAYDE COSTA DOS SANTOS . “DIGAM
OS INTERESSADOS.” - INT. DR(S). MARIA DO SOCORRO RIBEIRO
FARIAS .

4) 2007.0025.3172-9/0 - ALVARA REQUERENTE.: FRANCISCO
DAS CHAGAS ALEXANDRE CARNEIRO REQUERENTE.:
FRANCISCO ALEXANDRE CARNEIRO REQUERENTE.:
FRANCISCA DE FATIMA ALEXANDRE CARNEIRO . “DIGAM OS
REQUERENTES.” - INT. DR(S). ERLON CHARLES COSTA
BARBOSA .

5) 2008.0026.3296-5/0 - ALVARA REQUERENTE.: RAIMUNDA
ROCHA DA SILVA DO CARMO ESPÓLIO.: MARIA LUCIMAR DA
SILVA REQUERENTE.: MARIA ROSIMAR DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA JOSE DA SILVA . “AGUARDEM OS AUTOS
EM SECRETARIA POR TRINTA (30) DIAS, O ATENDIMENTO DO
PARECER FISCAL.” - INT. DR(S). SELMA ALVES DA CUNHA ,
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WERUSKA ALVES CUNHA DE ANDRADE .

6) 2009.0002.5015-0/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
MARIA IVANILDE DE SOUSA FELIX . “INTIME-SE AO
ATENDIMENTO DO PARECER FISCAL.” - INT. DR(S). ADRIANA
OLIVEIRA PINTO .

7) 2009.0006.4391-7/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
JANIA LIMA AGUIAR MELO . “O VALOR DA CAUSA
CORRESPONDE AO QUANTUM A SER LIBERADO. REGULARIZE-
SE.” - INT. DR(S). CAROLINE GURGEL MOTA .

8) 2009.0014.7332-2/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: RAFFAELA PEQUENO BOSCO REQUERENTE.:
MARIA CLAUDIA PEQUENO BOSCO REQUERENTE.: ANNA
PEQUENO BOSCO ESPÓLIO.: JORGE BOSCO . “INDEFIRO A
GRATUIDADE. RECOLHAM-SE AS CUSTAS. INTIME-SE A
REQUERENTE PARA INFORMAR SE HÁ OUTROS BENS ALÉM
DOS VALORES INFORMADOS.” - INT. DR(S). HELEONILDIA
MARIA MARTINS DE CARVALHO .

9) 2009.0018.7638-9/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: MARIA DOS MILAGRES LIMA ALVES ESPÓLIO.:
JOAO ALVES FILHO . “O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO
QUANTUM A SER LIBERADO. REGULARIZE-SE.” - INT. DR(S).
MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES .

3ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA (
COMARCA DE FORTALEZA )

JUIZ(A) TITULAR : MARIA GLADYS LIMA VIEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIA MELCA DE LIMA

EXPEDIENTE Nº 69/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18016 1 CE/15142 1
CE/18183 1 CE/13188 2
CE/8530 3 CE/5976 4
CE/10275 5 CE/13436 6
CE/15310 7 CE/18109 7
CE/20624 8 CE/19140 9
CE/5255 10 CE/5255 11
CE/20831 12 CE/9708 12
CE/16692 12 CE/6021 13
CE/9815 14 CE/7030 15
CE/15721 16 CE/9708 16

1) 2007.0003.6920-7/0 - ALVARA REQUERENTE.: BARBARA
BRASILEIRO TEIXEIRA REPR. LEGAL.: ZILA LIMA TEIXEIRA .
“DIGAM OS REQUERENTES.” - INT. DR(S). JULIANA ANDRADE
CARNEIRO , ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE , FERNANDA
MENEZES PONTES .

2) 2007.0022.0948-7/0 - ALVARA REQUERENTE.: OZANA
RODRIGUES DA COSTA ESPÓLIO.: SEBASTIAO ALVES DA COSTA
. “CIÊNCIA À REQUERENTE DA RESPOSTA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL DE FLS.24-AUTOS.” - INT. DR(S). MIGUEL FRANCISCO
DA SILVA NETO .

3) 2008.0013.6211-5/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: SERGIO DE CARVALHO MARQUES ESPÓLIO.:
ULGO MARQUES DE CARVALHO REQUERENTE.: FATIMA DE
CARVALHO MARQUES REQUERENTE.: HUGO MARQUES DE
CARVALHO JUNIOR REQUERENTE.: NORMA DE CARVALHO
ASSUNCAO . “INTIME-SE AO ATENDIMENTO DO PARECER
MINISTERIAL.” - INT. DR(S). MARISLEY PEREIRA BRITO .

4) 2008.0014.0828-0/0 - ALVARA REQUERENTE.: JOSE LUCIANO
GURJAO FILHO REQUERENTE.: ANA MARIA LIMA MORAIS .
“FEITO JULGADO COM ALVARÁ EXPEDIDO.ESCLAREÇA A
REQUERENTE SE É CASO DE RETIFICAÇÃO DO ALVARÁ.
AGUARDE-SE TRINTA (30) DIAS.” - INT. DR(S). FRANCISCO
GONCALVES DE ALENCAR .

5) 2008.0015.0984-1/0 - ALVARA REQUERENTE.: JOSE MARQUES
DA SILVA ESPÓLIO.: JOAO BATISTA MARQUES . “INTIME-SE

AO ATENDIMENTO DO PARECER FISCAL.” - INT. DR(S). JOSE
HUMBERTO RAULINO SILVEIRA .

6) 2008.0025.4033-5/0 - ALVARA REQUERENTE.: CARLOS
AUGUSTO TAVARES CAVALCANTI ESPÓLIO.: MARIA ZULEIDE
TAVARES CAVALCANTI . “INTIME-SE AO ATENDIMENTO DO
PARECER MINISTERIAL.” - INT. DR(S). JOSE HORACIO SAMPAIO
.

7) 2008.0029.0340-3/0 - ALVARA REQUERENTE.: MARQUES
BERNARDO DA SILVA REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA
GONCALVES DE PAIVA REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA
AGUIAR SANTOS REQUERENTE.: LUZIA MARIA LUCENA DE
ALENCAR AGUIAR REQUERENTE.: JOAO RODRIGUES DE
AGUIAR REQUERENTE.: JOANA D‘ARC AGUIAR SILVA ESPÓLIO.:
JOSE AGUIAR BRANDÃO REQUERENTE.: FRANCISCO EDMAR
AGUIAR RODRIGUES REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA DOS SANTOS REQUERENTE.: FRANCISCA CLAUDINES
PEREIRA RODRIGUES REQUERENTE.: ANTONIO EUDASIO
AGUIAR RODRIGUES . “ATENDAM OS INTERESSADOS AO
PARECER FISCAL RETRO EXARADO.” - INT. DR(S). ANTONIO
EDILSON MOURAO , MICHEL SAMPAIO COUTINHO .

8) 2008.0033.4331-2/0 - ALVARA REQUERENTE.: MARIA
SONILZA DA SILVA BALDUINO REQUERENTE.: MARIA SONIA
SIQUEIRA DA SILVA REQUERENTE.: MARIA ANACLEIA DE
ALMEIDA SILVA REQUERENTE.: JOAO ANTONIO SIQUEIRA DA
SILVA ESPÓLIO.: JOAO BATISTA DA SILVA ESPÓLIO.: MARIA
SIQUEIRA DA SILVA REQUERENTE.: ANTONIA SILVANA
SIQUEIRA DA SILVA REQUERENTE.: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA
REQUERENTE.: LUIZ BALDUINO FILHO REQUERENTE.: MARIA
SOLANGE SIQUEIRA DA SILVA . “INTIME-SE AO ATENDIMENTO
DO PARECER MINISTERIAL.” - INT. DR(S). DANIEL ALMEIDA
QUEZADO FERNANDES .

9) 2008.0038.4038-3/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: MARIA BERNADETE CASTELO BRANCO DA
SILVA REQUERENTE.: FRANCISCO WILSON DA SILVA . “INTIME-
SE AO ATENDIMENTO DO PARECER FISCAL.” - INT. DR(S).
ADRIANA OLIVEIRA PINTO .

10) 2008.0040.3960-9/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: JOSE DE ARIMATEIA GOMES DO NASCIMENTO
ESPÓLIO.: ADEMAR SILVA DO NASCIMENTO . “INTIME-SE AO
ATENDIMENTO DO PARECER FISCAL.” - INT. DR(S). FRANCISCO
AIRTON AMORIM DOS SANTOS .

11) 2008.0040.3965-0/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: ISABELLE MARIA ALVES DE CASTRO COSTA
ESPÓLIO.: MARIA MARLENE ALVES . “INTIME-SE AO
ATENDIMENTO DO PARECER MINISTERIAL.” - INT. DR(S).
FRANCISCO AIRTON AMORIM DOS SANTOS .

12) 2009.0007.8642-4/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: ELIOMAR MARTINS DE SENA ESPÓLIO.: ANA
CLAUDIA MARTINS DE SENA REQUERENTE.: ANA CLECIA
MARTINS DE SENA . “INTIME-SE AO ATENDIMENTO DO
PARECER FISCAL.” - INT. DR(S). CAROLINA LICARIÃO
BARRETO VENANCIO , ANA VIRGINIA PORTO DE FREITAS ,
HUMBERTO BAYMA AUGUSTO .

13) 2009.0013.1090-3/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
VALKIRIA CARDOSO GONDIM . “INTIME-SE A REQUERENTE
PARA INFORMAR: SE O AUTOR DA HERANÇA DEIXOU OUTROS
HERDEIROS, APRESENTANDO EXPRESSA ANUÊNCIA, EM CASO
POSITIVO. SE HÁ OUTROS BENS ALÉM DOS VALORES
INFORMADOS.” - INT. DR(S). AUGUSTO SERGIO PEREIRA DA
SILVA .

14) 2009.0015.3310-4/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
ODALIA MARIA VIANA DE SOUZA . “O VALOR DA CAUSA
CORRESPONDE AO QUANTUM A QUE SE PLEITEIA A
LIBERAÇÃO.REGULARIZE-SE. OPORTUNAMENTE, APRECIAREI
O PEDIDO DE GRATUIDADE. INTIME-SE A REQUERENTE PARA
INFORMAR: SE O AUTOR DA HERANÇA DEIXOU OUTROS
HERDEIROS, APRESENTANDO EXPRESSA ANUÊNCIA, EM CASO
POSITIVO. SE HÁ OUTROS BENS ALÉM DOS VALORES
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INFORMADOS.” - INT. DR(S). PEDRO HENRIQUE BEZERRA DOS
SANTOS .

15) 2009.0016.8598-2/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: MARIA DE LOURDES DE LIMA ESPÓLIO.: JOSE
WELLINGTON DE SOUSA . “O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE
AO QUANTUM A SER LIBERADO. REGULARIZE-SE.
OPORTUNAMENTE MANIFESTAR-ME-EI SOBRE O PEDIDO DE
GRRATUIDADE.” - INT. DR(S). FRANCISCO ANTONIO QUEIROZ
DOS SANTOS .

16) 2009.0016.9869-3/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
RAIMUNDO PAIVA DOS SANTOS . “INTIME-SE AO
ATENDIMENTO DO PARECER MINISTERIAL.” - INT. DR(S). JOAO
VIANEY NOGUEIRA MARTINS , ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS .

3ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA GLADYS LIMA VIEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIA MELCA DE LIMA
EXPEDIENTE Nº 70/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4203 1 CE/2908 1
CE/13343 2 CE/9879 3
CE/19450 4 CE/10144 4
CE/15228 4 CE/12392 4
CE/17115 4 CE/9046 5
CE/1094 5 CE/6083 5
CE/8276 5 CE/13621 5
CE/4922 6 CE/4735 7
CE/19445 8 CE/10358 8
CE/16207 9

1) 2000.0093.3503-0/0 - Nº ANTIGO: 199702058660 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: ROBERTO
BEZERRA DE ALENCAR PINTO INVENTARIANTE PARTE
PASSIVA.: RAIMUNDO REGIS DE ALENCAR PINTO . “PROCESSO
RETIDO INDEVIDAMENTE PELO ADVOGADO DESDE 2004 E
DEVOLVIDO SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO. AGUARDEM OS
AUTOS EM SECRETARIA POR TRINTA (30) DIAS A PROPULSÃO
DO FEITO COM O ATENDIMENTO DO DESPACHO DE FLS.143-
AUTOS. FINDO O PRAZO, NADA SENDO APRESENTADO,
EMCAMINHEM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.” - INT. DR(S).
CLOVIS RICARDO CALDAS DA SILVEIRA MAPURUNGA ,
RAIMUNDO ALENCAR PINTO JUNIOR .

2) 2000.0134.1219-2/0 - Nº ANTIGO: 200302819088 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: JOSE CLYTTS
JONS OLIVEIRA DA COSTA INVENTARIANTE PARTE ATIVA.:
JOHN KILDERE OLIVEIRA DA COSTA INVENTARIANTE PARTE
ATIVA.: ANA KILVIA OLIVEIRA DA COSTA INVENTARIANTE
PARTE PASSIVA.: JOSE IDEMAR DA COSTA INVENTARIANTE
PARTE ATIVA.: ANA KATIA DA COSTA MOURA . “CIÊNCIA AO
INVENTARIANTE DA MANIFESTAÇÃO DE FLS.68-AUTOS.” - INT.
DR(S). FABIO TADEU NICOLOSI SERRAO .

3) 2005.0011.8303-8/0 - INVENTARIO REQUERENTE.: MARIA
ZULEIDE ARCANJO PAULINO REQUERIDO.: ANTENOR SOARES
PAULINO . “SOBRE O AUTO DE ADJUDICAÇÃO, FALEM OS
INTERESSADOS EM CINCO (5) DIAS.” - INT. DR(S). VIRGINIA
MARIA LIMA BEZERRA .

4) 2005.0016.3533-8/0 - INVENTARIO REQUERENTE.: VICTOR
HUGO MEDEIROS ALENCAR ESPÓLIO.: FRANCISCO HUGO
ALENCAR FURTADO . “A REPETIÇÃO DE AVALIAÇÃO ESTÁ
PREVISTA NO ART. 1010 DO CPC E SOMENTE NOS CASOS ALI
PREVISTOS.(...) INTIME-SE À INVENTARIANTE PARA DAR
SEGUIMENTO AO FEITO ATENDENDO AOS ITENS FALTANTES
DESCRITOS ÀS FLS.177-AUTOS.” - INT. DR(S). BRENDA
VASCONCELOS COSTA , RODOLFO LICURGO TERTULINO DE
OLIVEIRA , RENATA FERNANDES RODRIGUES , MARCELO MOTA
GURGEL DO AMARAL , ARGUS JUCÁ DE AGUIAR .

5) 2005.0018.4964-8/0 - RESERVA DE BENS REQUERENTE.:
NOEZIA DA CRUZ ESPÓLIO.: HORACIO CRUZ . “DIGAM OS

INTERESSADOS EM CINCO (5) DIAS.” - INT. DR(S). ANNA
CANDIDA PAIVA G. FERREIRA , JOSE FELICIANO DE CARVALHO
, SILVANA MARIA FLORENCIO DE CARVALHO , VANIA STELA
DE CARVALHO , JOAO MARCELO COSTA PAIXAO .

6) 2006.0002.3433-8/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
TEREZINHA CAMARA LOPES ESPÓLIO.: MARIA ELOIEDA
OLIVEIRA CAMARA . “INTIME-SE À INVENTARIANTE PARA
ATENDER AO PARECER FISCAL, PROCEDENDO A
RECOLHIMENTO DO ITCD.” - INT. DR(S). MARIA ENEIDA LIMA
.

7) 2006.0008.8529-0/0 - INVENTARIO REQUERENTE.: MANOEL
MACHADO PORTELA ESPÓLIO.: RAIMUNDA RODRIGUES
PORTELA . “(...)INTIME-SE À APRESENTAÇÃO DO TRASLADO
E À ABERTURA DO INVENTÁRIO DE MANOEL MACHADO
PORTELA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” - INT. DR(S).
ELIZABETE TEIXEIRA NONATO .

8) 2008.0002.5132-8/0 - INVENTARIO REQUERENTE.: MARIA
JOSE SALES SERPA ESPÓLIO.: FRANCISCO VIRINO SERPA .
“DIGAM OS INTERESSADOS.” - INT. DR(S). HAROLDO CÂNDIDO
MARTINS , FABIO HENRIQUE BARBOSA PORTELA .

9) 2008.0019.6455-7/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
ALBERTINA ROMERO DA CUNHA ESPÓLIO.: ATAIDES ROMERO
DA CUNHA . “AGUARDEM OS AUTOS EM SECRETARIA, POR
TRINTA (30) DIAS A MANIFESTAÇÃO DOS INTERESSADOS.” -
INT. DR(S). JUAN CARLOS ROMERO DA GRACA .

11.4 - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : WASHINGTON LUIS BEZERRA DE
ARAUJO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA
PEREIRA

EXPEDIENTE Nº 114/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12405 1 CE/3198 1

1) 2009.0020.9368-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA AVELINO DA COSTA SILVA
REQUERENTE.: ROGERIO LIMA SILVA REQUERIDO.: ESTADO
DO CEARA REQUERIDO.: ISSEC - INSTITUTO DE SAUDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA . “ O MM JUIZ DIANTE DO
EXPOSTO, CONCEDEU EM PARTE O PEDIDO LIMINAR,
DETERMINANDO QUE O IMPETRADO RESTABELEÇA O
PAGAMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO SR. DANIEL
MARROCOS NAVARRO DE OLIVEIRA ATÉ QUE O MESMO
COMPLETE 21 (VINTE E UM) ANOS DE IDADE, OU ATÉ
ULTERIOR DELIBERAÇÃO DESTE JUÍZO. NOTIFIQUE-SE E
INTIMEM-SE. CIÊNCIA AO MUNICIPIO DE FORTALEZA, PARA
OS FINS DO ART. 3O DA LEI NO. 4.348/64. FORTALEZA, 03 DE
ABRIL DE 2009. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO JUIZ
DE DIREITO DA 1A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S).
WERBSTER NERI BITU , MARIA DE FATIMA APARECIDA
OLIVEIRA .

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA LUISA DE MELO E SILVA
EXPEDIENTE Nº 114/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1

1) 2000.0102.8975-6/0 - Nº ANTIGO: 199902165141 - TOMBO:
2797 - EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.: MUNICÍPIO
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DE FORTALEZA-CE REQUERIDO.: EXPEDITO SOUZA DA SILVA
E OUTROS . “DESPACHO: R.H. N.A., QUANDO DE SUA
DEVOLUÇÃO. DEFIRO O PEDIDO, TAL COMO REQUESTADO.
INTIME-SE. FORTALEZA, 21/07/2009. FRANCISCO CHAGAS
BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VFP. FICA O DR.
MARCIO AUGUSTO DINIZ, PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA, INTIMADO PARA, DE IMEDIATO, PROCEDER À
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS SOB PENA DE APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NO ART. 196 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
AINDA COMUNICAÇÃO À SECCIONAL DA OAB.” - INT. DR(S).
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - MARCIO
AUGUSTO DINIZ.

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ADRIANA PAULA

DAMASCENO FEITOSA
EXPEDIENTE Nº 42/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12968 1 CE/14960 1
CE/6416 1 CE/18419 1
CE/10081 1 CE/14960 1
CE/12968 1 CE/6416 1
CE/18419 1 CE/10081 1
CE/14960 1 CE/12968 1
CE/6416 1 CE/18419 1
CE/10081 1 CE/10081 2
CE/10296 2 CE/5647 3
CE/3174 4 CE/8499 4
CE/17214 4 CE/18348 4
CE/13785 4 CE/19227 4
CE/11836 4 CE/8253 4
CE/2733 5 CE/4406 6
CE/3 7 CE/6427 8
CE/6427 9 CE/3 10
CE/3 10 CE/10346 11
CE/3 12 CE/6764 12
CE/6286 12 CE/12738 12
CE/18590 13 CE/15526 14
CE/17069 14 MG/9007 15
CE/10587 15 MG/16082 15
CE/11351 16 CE/13797 16
PE/18979 17 CE/6243 18
CE/6243 19 CE/6243 20
CE/6243 21 CE/19227 22
CE/13169 22 CE/8116 23
CE/21031 23

1) 2000.0127.6123-1/0 - Nº ANTIGO: 200302256610 - TOMBO:
5810 - ORDINARIA ANULATORIA REQUERENTE.: FRANCISCA
ZULMIRA RODRIGUES FONSECA REQUERENTE.: FRANCISCA
ZULMIRA RODRIGUES FONSECA REQUERIDO.: DETRAN/CE
REQUERENTE.: FRANCISCA ZULMIRA RODRIGUES FONSECA
REQUERIDO.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO
SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA REQUERIDO.: AMC -
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVICOS PUBLICOS
E DE CIDADANIA REQUERIDO.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL
DE TRANSITO SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA
REQUERIDO.: DETRAN/CE REQUERIDO.: DETRAN/CE . “ (...)
POR TAIS MOTIVOS, ACOLHO EM PARTE A POSTULAÇÃO DA
AUTORA, UNICAMENTE PARA DECLARAR NULA A MULTA
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº A010285338, NÃO
GERANDO QUALQUER EFEITO TAL ANOTAÇÃO DE SUPOSTA
INFRAÇÃO, RETIRANDO-SE INCLUSIVE A A PONTUAÇÃO NO
PRONTUÁRIO DA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO DE PLACAS HVC
8332, GARANTINDO-SE-LHE O DIREITO À RESTITUIÇÃO DO
VALOR PAGO, DEVIDAMENTE CORRIGIDO, NÃO EXISTINDO,
CONTUDO, O DIREITO À RESTITUIÇÃO EM DOBRO COMO
ALMEJADO, POR NÃO SE APLICAR NESTE CASO O CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, PERMANECENDO VÁLIDAS AS
AUTUAÇÕES DE Nº A010281416, A010313945 E S030179770.
REJEITO OS DEMAIS PEDIDOS CONTIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.
EM CONSEQUÊNCIA, FICA DE IMEDIATO SEM QUALQUER

EFICÁCIA A MEDIDA ANTECIPATÓRIA LIMINARMENTE
CONCEDIDA PELO JUIZ TITULAR DA VARA ONDE TRAMITAVA
O FEITO, POR CONTA DA NECESSÁRIA PREVALÊNCIA DESTA
SENTENÇA EM RELAÇÃO A DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS
ANTERIORES. COMO NO PRESENTE CASO CADA LITIGANTE
FOI EM PARTE VENCEDOR E VENCIDO, DEVERÁ HAVER
DISTRIBUIÇÃO E COMPENSAÇÃO RECÍPROCA E
PROPORCIONAL DE HONORÁRIOS E DESPESAS (ART. 21 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) QUE ¿OCORRE QUANDO O
INTERESSE DE UMA DAS PARTES NÃO É INTEIRAMENTE
ATENDIDO¿ (RJTJSP 131/357, CITADO POR NELSON NERY
JUNIOR E ROSA MARIA ANDRADE NERY. IN CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL COMENTADO. 3. ED. SÃO PAULO : REVISTA
DOS TRIBUNAIS, 1997. P. 305), POIS, COMO JÁ DECIDIU O
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ¿SE AMBAS AS PARTES
SUCUMBEM, AINDA QUE EM PROPORÇÃO DIFERENTE, DEVEM
SOFRER, PROPORCIONALMENTE, OS ÔNUS DA DERROTA E AS
VANTAGENS DA VITÓRIA, TAL COMO PRECONIZA O CPC 21
CAPUT¿ (RESP 46021-2-SP). ASSIM, QUANTO ÀS CUSTAS
JUDICIAIS, APLICO A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, DEVENDO
TAL ÔNUS SER RATEADO ENTRE A PARTE AUTORA E PARTE
DEMANDADA NA ORDEM DE 80% PARA A PARTE POSTULANTE
E 20% PARA A PROMOVIDA. EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS,
ENTENDO QUE DEVA HAVER O RATEIO EM IDÊNTICAS
PROPORÇÕES, OU SEJA, 80% DEVEM SER PAGOS PELA PARTE
PROMOVENTE E 20% A SER PAGO PELA PARTE REQUERIDA,
TENDO COMO PARÂMETRO O VALOR QUE ORA FIXO EM R$
500,00 (QUINHENTOS REAIS), CONSIDERANDO QUE O
TRABALHO REALIZADO PELOS ADVOGADOS DAS PARTES E O
TEMPO EXIGIDO PARA SEU SERVIÇO, E TENDO EM VISTA O
BOM TRABALHO REALIZADO PELOS CAUSÍDICOS, ALÉM DO
GRAU DE ZELO PARA COM A DEMANDA (ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL), FICANDO CADA PARTE RESPONSÁVEL
PELO PAGAMENTO DA REFERIDA PROPORÇÃO DO VALOR AQUI
FIXADO. NESSE CASO, PORÉM, OS HONORÁRIOS A SER PAGO
PELA PROMOVENTE SERÃO DIRECIONADOS EM PARTES IGUAIS
AOS DEMANDADOS. A PRESENTE SENTENÇA ESTÁ SUJEITA
AO REEXAME NECESSÁRIO, POR FORÇA DO INCISO I DO ART.
475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO PRODUZINDO
EFICÁCIA IMEDIATA, SENDO DIFERIDO ESSE EFEITO PARA
HIPÓTESE DE A DECISÃO VIR A SER CONFIRMADA PELO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. DESSE MODO,
OS AUTOS, DEVERÃO SER REMETIDOS ÀQUELA CORTE,
INDEPENDENTEMENTE DE APELAÇÃO (§ 1º DO MENCIONADO
ARTIGO)..” - INT. DR(S). FELIPE DIOGO DE SIQUEIRA FROTA ,
DANIELE CAVALCANTE DIAS , FLAVIO JACINTO DA SILVA ,
JOAQUIM LÚCIO MELO FREITAS , CAMILA DOS REIS BARROSO
, DANIELE CAVALCANTE DIAS , FELIPE DIOGO DE SIQUEIRA
FROTA , FLAVIO JACINTO DA SILVA , JOAQUIM LÚCIO MELO
FREITAS , CAMILA DOS REIS BARROSO , DANIELE
CAVALCANTE DIAS , FELIPE DIOGO DE SIQUEIRA FROTA ,
FLAVIO JACINTO DA SILVA , JOAQUIM LÚCIO MELO FREITAS ,
CAMILA DOS REIS BARROSO .

2) 2000.0138.6640-1/0 - Nº ANTIGO: 200402375319 - TOMBO:
12877 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: ROBERTO
POUCHAIN RIBEIRO IMPETRADO.: (ATO) SUPERINTENDENTE
DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC . “(...) NÃO
DEMONSTROU A PARTE IMPETRANTE, TODAVIA, QUALQUER
UMA DESSAS SITUAÇÕES, RAZÃO PELA QUAL DENEGO A
SEGURANÇA. EM CONSEQUÊNCIA, FICA DE IMEDIATO SEM
QUALQUER EFICÁCIA A MEDIDA LIMINARMENTE CONCEDIDA
PELO JUIZ TITULAR DA VARA ONDE TRAMITAVA O FEITO, POR
CONTA DA NECESSÁRIA PREVALÊNCIA DESTA SENTENÇA EM
RELAÇÃO A DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS ANTERIORES. A
PARTE IMPETRANTE DEVERÁ ARCAR COM AS CUSTAS
PROCESSUAIS ACASO EXISTENTES, E EM SINTONIA COM A LEI
ESTADUAL DO CEARÁ 12.381/94 (REGIMENTO DE CUSTAS DO
ESTADO DO CEARÁ). DEIXO DE CONDENAR A PARTE
IMPETRANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FACE O TEOR
DAS SÚMULAS 512 DO STF E 105 DO STJ. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE, SENDO QUE A INTIMAÇÃO DA
AUTORIDADE IMPETRADA, NESTA FASE PROCESSUAL, HÁ DE
SER FEITA NA PESSOA DE UM DOS PROCURADORES DO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, TENDO EM VISTA PROVÁVEL
INTERESSE DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO
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(MUNICÍPIO DE FORTALEZA) A QUAL ESTÁ VINCULADA A
AUTORIDADE IMPETRADA.” - INT. DR(S). CAMILA DOS REIS
BARROSO , IVANILDES FEITOSA DE MENEZES .

3) 2005.0025.3824-7/0 - TOMBO: 15125 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRANTE.: PLANETA FERROVIA LTDA
IMPETRADO.: CHEFE DO POSTO FISCAL DA FAZENDA DO
ESTADO DO CEARA (EXISTENTE JUNTO AOS CORREIOS) .
“TRANSCORRIDO O PRAZO CONCEDIDO SEM QUALQUER
MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, CONFORME CERTIDÃO
DE FL. 24, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, CONFORME AUTORIZA O ART. 267,
III DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL.” - INT. DR(S). JERONIMO
DE ABREU JUNIOR .

4) 2006.0016.4921-3/0 - TOMBO: 8493 - ORDINARIA
REQUERENTE.: ANCILA MARIA RIOS SILVEIRA REQUERIDO.:
DETRAN/CE REQUERIDO.: DERT - DEPARTAMENTO DE
EDIFICACOES, RODAGENS E TRANSPORTES DO CEARA
REQUERIDO.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO
SERVIÇOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA . “(...)
INTIMADA, A PROMOVIDA ANUIU COM O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA, CONFORME PETIÇÃO DE FLS. 150/151, RAZÃO
PELA QUAL DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.” - INT. DR(S). LUCIA MARIA CRUZ SOUSA
, ALCIMAR NOGUEIRA DE MOURA , ANA BARBARA ROLIM DE
BARROS , ANA CAROLINA DOS ANJOS DE SOUZA , ANA GEORGIA
SANTOS LIMA DE ARAUJO , LUIZ MARCELO MOTA LEITE ,
JOSE MOACENY FELIX RODRIGUES , JOSE JACKSON NUNES
AGOSTINHO .

5) 2006.0018.5383-0/0 - TOMBO: 14917 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRANTE.: ELTON CESAR SOUSA
IMPETRADO.: ADMINISTRADOR DA CONAT . “RAZÃO PELA
QUAL DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.” - INT. DR(S). HELIONAR SAMPAIO
ALBUQUERQUE .

6) 2006.0022.1172-6/0 - TOMBO: 15573 - PENSAO POR MORTE
REQUERENTE.: JOAO BATISTA RODRIGUES REQUERIDO.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA - IPEC .
“(...) ANTE OS MOTIVOS ACIMA EXPOSTOS, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART. 267, I DO CÓDIGO DE PROCESSUAL CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO DE RECURSO, NA HIPÓTESE DE NÃO HAVER
MANIFESTAÇÃO, FICA DE LOGO AUTORIZADO O
ARQUIVAMENTO E A BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, A SER
PROVIDENCIADO PELA SECRETARIA, INDEPENDENTEMENTE
DE DESPACHO ULTERIOR.” - INT. DR(S). SILVIA PINHEIRO DE
AZEVEDO .

7) 2006.0025.2662-0/0 - TOMBO: 8692 - ORDINARIA
REQUERENTE.: REJANE CUNHA DE CASTRO REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARÁ . “ (...) POR TAIS MOTIVOS, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT.
DR(S). PROCURADOR JOÃO RÉGIS NOGUEIRA MATIAS -
PROCURADOR DO ESTADO.

8) 2007.0023.0104-9/0 - TOMBO: 9522 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: MUNICIPIO DE EUSEBIO
REQUERIDO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO
ESTADO DO CEARA - DETRAN-CE REQUERIDO.: AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS PUBLICOS E DE
CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC . “(...) ANTE OS MOTIVOS
ACIMA EXPOSTOS, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, I C/C OS
ARTS. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, E 295, TODOS DO CÓDIGO DE
PROCESSUAL CIVIL. DECORRIDO O PRAZO DE RECURSO, NA
HIPÓTESE DE NÃO HAVER MANIFESTAÇÃO, FICA DE LOGO
AUTORIZADO O ARQUIVAMENTO E A BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO,
A SER PROVIDENCIADO PELA SECRETARIA,
INDEPENDENTEMENTE DE DESPACHO ULTERIOR.” - INT.
DR(S). MARIO CARNEIRO BARATTA MONTEIRO FILHO .

9) 2007.0024.0163-9/0 - TOMBO: 9507 - CAUTELAR
INOMINADA  REQUERENTE.: MUNICIPIO DE EUSEBIO
REQUERIDO.: POLICIA RODOVIARIA FEDERAL REQUERIDO.:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO ( DETRAN-CE ) .
“(...) ANTE OS MOTIVOS ACIMA EXPOSTOS, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART. 267, I C/C OS ARTS. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, E 295, TODOS
DO CÓDIGO DE PROCESSUAL CIVIL. DECORRIDO O PRAZO DE
RECURSO, NA HIPÓTESE DE NÃO HAVER MANIFESTAÇÃO, FICA
DE LOGO AUTORIZADO O ARQUIVAMENTO E A BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO, A SER PROVIDENCIADO PELA SECRETARIA,
INDEPENDENTEMENTE DE DESPACHO ULTERIOR.” - INT.
DR(S). MARIO CARNEIRO BARATTA MONTEIRO FILHO .

10) 2007.0025.9759-2/0 - TOMBO: 9584 - ORDINARIA
REQUERENTE.: MIRTES MATOS DE ALMEIDA REQUERIDO.:
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARA SEAD / SSPDS REQUERIDO.: SECRETARIA
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ REQUERIDO.:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO ESTADO DO CEARÁ
REQUERIDO.: COMISSÃO EXECUTIVA DO VESTIBULAR DA UECE
- FUNECE/CEV REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “(...)
DETERMINO UNICAMENTE A INTIMAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ PARA, EM DEZ DIAS, FORNECER A ESTE JUÍZO O
RESULTADO FINAL DO CONCURSO EM EXAME, INCLUSIVE
COM A CLASSIFICAÇÃO DA AUTORA, BEM COMO A RELAÇÃO
DOS CANDIDATOS QUE PORVENTURA JÁ TENHAM SIDO
NOMEADOS E EMPOSSADOS....” - INT. DR(S). PROCURADOR
RACHEL ANDRADE SALES, PROCURADOR MARIA LUCIA
FIALHO COLARES.

11) 2008.0000.2129-2/0 - TOMBO: 9860 - ORDINARIA
REQUERENTE.: RAFAELA PERCILIA RESENDE PEREIRA
REQUERIDO.: ISSEC - INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: IRACEMA RESENDE
DE SOUZA . “(...) ANTE OS MOTIVOS ACIMA EXPOSTOS, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, I C/C OS ARTS. 284, PARÁGRAFO ÚNICO,
E 295, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSUAL CIVIL. DECORRIDO
O PRAZO DE RECURSO, NA HIPÓTESE DE NÃO HAVER
MANIFESTAÇÃO, FICA DE LOGO AUTORIZADO O
ARQUIVAMENTO E A BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, A SER
PROVIDENCIADO PELA SECRETARIA, INDEPENDENTEMENTE
DE DESPACHO ULTERIOR.” - INT. DR(S). JOSE NUNES
RODRIGUES .

12) 2008.0000.2525-5/0 - TOMBO: 9908 - ORDINARIA
REQUERENTE.: TNL - PCS S/A - OI REQUERIDO.: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO CEARA . “ (...) POR TAIS MOTIVOS,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
EM FACE DA LITISPENDÊNCIA, CONFORME AUTORIZA O ART.
267, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS JÁ
RECOLHIDAS.” - INT. DR(S). PROCURADOR CELINA CARVALHO
FEITOSA, MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA , CRISTIANA
CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA , ANA PAULA PRADO DE
QUEIROZ .

13) 2008.0038.4504-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: PIMENTA COMERCIO INDUSTRIA E
REPRESENTACOES LTDA REQUERENTE.: ESTADO DO CEARA .
“RAZÃO PELA QUAL DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, I C/C
ARTIGOS 284 E 295 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.” - INT.
DR(S). GUSTAVO HENRIQUE SILVA BORGES .

14) 2008.0041.0342-0/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: MISAEL ALVES DA SILVA IMPETRANTE.: MARIA
DAS GRACAS RIBEIRO SANTOS IMPETRADO.: DIRETOR DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO
CEARA . “ (...) POR TAIS MOTIVOS, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT.
DR(S). ALYSSON JUCA DE AGUIAR , JOSÉ LUIZ BRASILIENSE
PIMENTEL .

15) 2009.0000.0798-0/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: TNL PCS S/A IMPETRADO.: ORIENTADOR DA
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CELULA DA DIVIDA ATIVA DA SEFAZ . “ (...) POR TAIS MOTIVOS,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL..” - INT. DR(S). SACHA CALMON NAVARRO COELHO ,
GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA , MISABEL ABREU
MACHADO DERZI .

16) 2009.0006.3341-5/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: CARLOS
ALEXANDRE SILVA MOREIRA . “ (...) POR TAIS MOTIVOS,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL..” - INT. DR(S). BENEDITO ARAUJO LIMA JUNIOR ,
VANDERLER CARNEIRO PRIMO .

17) 2009.0013.7695-5/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: DESCRICAO BASICA LTDA - ME IMPETRADO.:
COORDENADOR DA CELULA DE FISCALIZACAO DE TRANSITO
DE MERCADORIA NA REGIAO METROPOLITANA DE
FORTALEZA/CE . “(...) POR TAIS MOTIVOS, JULGO EXTINTA A
AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, EM FACE DA
LITISPENDÊNCIA, CONFORME ME AUTORIZA O ART. 267, V,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PROCEDA A SECRETARIA
COM A BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E O CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO COM OS PRÓPRIOS
ELEMENTOS QUE O INTEGRAM. CONDENO A PARTE AUTORA
NO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO
AO PAGAMENTO DE MULTA, QUE ORA ARBITRO EM 10 % (DEZ
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUIDO À CAUSA, A TÍTULO DE
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.” - INT. DR(S). LEONARDO HENRIQUE
PIRES LOPES .

18) 2009.0013.8233-5/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: ANTONIO VASCONCELOS RIBEIRO
REQUERIDO.: DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DO ESTADO DO CEARA . “ (...) POR TAIS MOTIVOS,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL..” - INT. DR(S). CARLOS EDUARDO MELO DA ESCOSSIA .

19) 2009.0013.8235-1/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: XILON DE SOUZA REQUERIDO.: DETRAN
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO
CEARA . “(...) POR TAIS MOTIVOS, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT.
DR(S). CARLOS EDUARDO MELO DA ESCOSSIA .

20) 2009.0013.8244-0/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: ELIANE QUEIROS PINHEIRO REQUERIDO.:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN . “ (...)
POR TAIS MOTIVOS, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT. DR(S). CARLOS
EDUARDO MELO DA ESCOSSIA .

21) 2009.0014.6542-7/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: ANTONIO DE MOURA NETO REQUERIDO.:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN . “(...)
POR TAIS MOTIVOS, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT. DR(S). CARLOS
EDUARDO MELO DA ESCOSSIA .

22) 2009.0015.3988-9/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: AGENCIA MARITIMA TRANSCONTINENTAL
COMERCIO LTDA IMPETRADO.: SUPERINTENDENTE DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO
CEARÁ - DETRAN. . “(...) POR TAL MOTIVO, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, EM FACE DA EVIDENTE
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL UTILIZADA. OS
IMPETRANTES DEVERÃO ARCAR COM AS CUSTAS
PROCESSUAIS ACASO EXISTENTES, E EM SINTONIA COM A LEI
ESTADUAL DO CEARÁ 12.381/94 (REGIMENTO DE CUSTAS DO
ESTADO DO CEARÁ). DEIXO DE CONDENAR A PARTE
IMPETRANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FACE O TEOR
DAS SÚMULAS 512 DO STF E 105 DO STJ.” - INT. DR(S). LUIZ

MARCELO MOTA LEITE , EUGENIO DE AQUINO DOS SANTOS .

23) 2009.0016.2615-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
AUTOR.: BIA URSULA UCHOA DE MEDEIROS REU.: ESTADO DO
CEARA . “ (...) POR TAIS MOTIVOS, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT.
DR(S). ANTONIO DELANO SOARES CRUZ , DIANA FARIAS DE
ALBUQUERQUE .

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERONICA LOPES PEREIRA
EXPEDIENTE Nº 107/2009 EM: DEZESSETE (17) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9666 1 CE/5707 1
CE/3948 2 CE/14170 3
CE/14662 3 CE/8390 4
CE/14170 5 CE/11768 6
CE/14666 7 CE/9092 8
CE/9073 9 CE/4945 10
CE/2341 10 CE/4945 11
CE/15154 12 CE/6610 12
CE/3 12 CE/14054 12
CE/15154 12 CE/6610 12
CE/3 12 CE/14054 12
CE/15672 12 CE/15672 12
CE/3 13 CE/10042 13
CE/9121 14 CE/9121 15
CE/16996 16 CE/13422 17
CE/3 17 CE/12816 18
CE/3668 18

1) 2000.0090.8503-4/0 - Nº ANTIGO: 199602280441 - TOMBO:
926 - ORDINARIA REQUERENTE.: OSMAR NUNES DE MOURA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “DESPACHO: R.H. TRATA-
SE DE PEDIDO DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS DE OSCAR
GOMES DE MOURA, NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA SUPRA
REFERIDO, EM QUE FIGURA HERDEIRA DO DE CUJUS, CUJO
OBITO EM 14 DE DEZEMBRO DE 2001, CONFORME CERTIDÃO
DE ÓBITO COLACIONADA AOS AUTOS AS FLS. 118. DIANTE DO
SUCINTAMENTE EXPOSTO,, ATRAVÉS DESTA DECISÃO,
HOMOLOGO O PRESENTE PEDIDO DE HABILITAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 1055 E SEGS DO DIPLOMA PROCESSJAL
CIVIL. CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO DESTA
SENTENÇA, PROSSIGA-SE O FEITO EM SUA REGULAR
TRAMITAÇÃO. P.R.I. INT. PROC. ESTADO - ERLON MOREIRA
PINTO.” - INT. DR(S). ERLON MOREIRA PINTO , JOSE
VANDERLEY DE AGUIAR .

2) 2000.0115.5539-5/0 - Nº ANTIGO: 200102309191 - TOMBO:
5015 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S.A IMPETRADO.: SR. CHEFE DO
POSTO FISCAL DOS CORREIOS DA SECRETARIA DA FAZENDA
DO EST . “TEOR FINAL DA SENTENÇA: (...) DIANTE DO
EXPOSTO, RECEBO E DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ORA INTERPOSTOS,
PERFAZENDO A CORREÇÃO DA DECISÃO PROLATADA AS FLS.
83, PAA SANAR A OSCURIDADE E DIVERGENCIA APONTADA,
CORRIGINDO O CITADO ERRO, ONDE LÊ-SE: INTIME-SE O
PROMOVIDO SOBRE O VENERANDO ACÓRDÃO DE FLS. 76/79...
LEIA-SE: INTIME-SE O IMPETRANTE SOBRE O VENERANDO
ACÓRDÃO DE FLS. 76/79. P.R.I. INT. PROC. ESTADO - DR.
ALEXANDRE RODRIGUE DE ALBUQUERQUE.” - INT. DR(S).
ANTONIO JAIRO LIMA ARAUJO .

3) 2000.0116.2608-0/0 - Nº ANTIGO: 200102380023 - TOMBO:
5227 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.: RAIMUNDO
VIEIRA QUEIROZ FILHO REQUERIDO.: ETTUSA - EMPRESA DE
TRANSITO E TRANSPORTE URBANO S/A REQUERIDO.:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO CEARA -
DETRAN/CE . “TEOR FINAL DA SENTENCA: (...) JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO E DECLARO NULAS AS MULTAS
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APLICADAS PELA ETTUSA EM DESFAVOR DO REQUERENTE,
CONSTANTES NESTES AUTOS, O QUE IMPLICA EM AFASTAR
TAMBEM, TODOS E QUAISQUER OBICES JURIDICO-
ADMINISTRATIVOS ADVINDOS DOS ATOS ORA ANULADOS, TAIS
COMO APLICACAO DE PONTOS NEGATIVOS EM SUA CARTEIRA
DE HABILITACAO OU RESTRICAO A RENOVACAO DE LICENCA
OU TRANSFERENCIA DA PROPRIEDADE DE SEU VEICULO A
OUTREM. SENTENCA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE
JURISDICAO OBRIGATORIO. SEM HONORARIOS. P.R.I. INT.
PROC. DA AMC E INT. PROC. DETRAN.” - INT. DR(S). FERNANDO
MAURICIO PESSOA RAMALHO VIANNA , RAQUEL RIOS DUARTE
.

4) 2000.0116.3293-4/0 - Nº ANTIGO: 200102386951 - TOMBO:
5253 - ORDINARIA REQUERENTE.: MARIA IZONEIDE MACEDO
SILVERIO REQUERIDO.: ETTUSA REQUERENTE.: PAULO
ROBERTO PEREIRA MARQUES REQUERIDO.: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DO CEARA - DETRAN/CE . “TEOR
FIANL DA SENTENÇA:, (...) DIANTE DO EXPOSTO, DOU
PROVIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ORA INTERPOSTO, PERFAZENDO A CORREÇÃO DA DECISÃO
PROLATADA AS FLS. 81/86, PARA RETIFICAR SEU TEOR FINAL,
ARBITRANDO OS HONORARIOS ADVOCATICIOS EM 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA PARA CADA
PROMOVIDO, MANTENHA A DECISÃO EMBARGADA EM SEUS
DEMAIS TERMOS. INT ATRAVES DE SUAS PROCURADORIAS O
DETRAN E A ETTUSA.” - INT. DR(S). CESAR AUGUSTO FROTA
RIBEIRO .

5) 2000.0116.8346-6/0 - Nº ANTIGO: 200102437513 - TOMBO:
5445 - DECLARATORIA DE NULIDADE REQUERENTE.:
RAIMUNDO VIEIRA QUEIROZ FILHO REQUERIDO.: (ATO DO)
DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE TRANSITO E
TRANSPORTE URBANO S.A (ETTUSA) REQUERIDO.: (ATO DO)
SUPERINTENDENTE GERAL DO DETRAN-CE -
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO . “TEOR FINAL
DA SENTENCA: (...) DIANTE DO EXPOSTO, DOU PROVIMENTO
AO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ORA
INTERPOSTO, PERFAZENDO A CORREÇÃO DA DECISÃO
PROLATADA AS FLS. 53/58, PARA RETIFICAR SEU TEOR FINAL,
ARBITRANDO OS HONORARIOS ADVOCATICIOS E 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA PARA CADA
PROMOVIDO, MANTENDO A DECISÃO EMBARGADA EM SEUS
DEMAIS TERMOS. INTIMEM-SE.P.R.I. INT. PROC. DA AMC E
INT. PROC. DETRAN.” - INT. DR(S). FERNANDO MAURICIO
PESSOA RAMALHO VIANNA .

6) 2000.0120.6711-4/0 - Nº ANTIGO: 200202193551 - TOMBO:
6419 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: MARIA
LIDUINA PAIVA PORTACIO IMPETRADO.: (ATO)COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA . “TEOR FINAL DA
SENTENÇA: (...) ASSIM, DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO
QUE FOI EXPOSTO ACIMA, ANTE A AUSENCIA DE DIREITO
LIQUIDO E CERTO ALEGADO PELA IMPETRANTE, DENEGO A
SEGURANÇA PLEITEADA. SEM SUCUMBÊNCIA. P.R.I. INT. PROC.
ESTADO - DR. STELIO LOPES MENDONÇA JUNIOR..” - INT.
DR(S). IZAC GENUINO DO NASCIMENTO .

7) 2000.0121.1086-9/0 - Nº ANTIGO: 200202237346 - TOMBO:
6594 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: HENRIQUE
HALISSON EVANGELISTA GOMES IMPETRADO.: REITOR DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA - UECE . “ TEOR FINAL
DA SENTENCA(...) DIANTE DO SUCINTAMENTE EXPOSTO, E
PELO MAIS QUE CONSTA DOS AUTOS, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA SEUS REGULARES EFEITOS, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 267,VI DO CPC. SEM
CUSTAS E HONORARIOS (SÚMULA 512 DO STF E 105 DO STJ).
APÓS O TRANSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS, PROCEDENDO-SE APÓS, COM A DEVIDA BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO. INT. DR. PAULO EMMANUEL GONDIM
ROCHA - PROC. FUNECE.” - INT. DR(S). DANIEL SOARES
PALHANO .

8) 2000.0121.3042-8/0 - Nº ANTIGO: 200202256910 - TOMBO:
6649 - ORDINARIA REQUERENTE.: MANOEL PAULO DA SILVA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “TEOR FINAL DA
SENTENÇA: (...) JULGO POR SENTENÇA (...) IMPROCEDENTE

O PLEITO FORMULADO POR MANOEL PAULO DA SILVA CONTRA
O ESTADO DO CEARÁ, FACE Á INEXISTENCIA DO DIREITO
ALEGADO PELO AUTOR. SEM CUSTOS E SEM HONORARIOS
FACE A JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA. INT. DR. GERARDO
RODRIGUES DE ALBUQEURQUE FILHO - PROC. ESTADO.” -
INT. DR(S). JOSE ARIMA ROCHA BRITO .

9) 2000.0121.3400-8/0 - Nº ANTIGO: 200202260500 - TOMBO:
6658 - ORDINARIA REQUERENTE.: MARIA EDNEIDA MAIA
ALVES REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “ TEOR FINAL DA
SENTENCA: (...) DIANTE O EXPOSTO (...) JULGO (...)
PROCEDENTE ESTA AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
PROVENTOS PROPOSTA POR MARIA ADNEIDA MAIA ALVES
CONTRA O ESTADO DO CEARÁ, AMBAS AS PARTES
QUALIFICADAS, E O FAÇO COM O FIM DESPECÍFICO DE
CONDENAR ESTE ÚLTIMO A PAGAR A PENSÃO DA
PROMOVENTE, COM BASE NA GRADUAÇÃO DE PRIMEIRO
SARGENTO NOS TERMOS DA ALÍNEA ¿B¿, INCISO ¿II¿, DO ART.
1º DA LEI ESTADUAL N. 13.035/2000. CONDENO-O, TAMBÉM,,
AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS ENTRE OS VALORES PAGOS
A AUTORA E OS EFETIVAMENTE DEVIDOS E RECONHECIDOS
NESTA SENTENÇA, A TÍTULO DE PENSÃO, DEVIDAMENTE
CORRIGIDOS, COM ACRÉSCIMOS DE LEI, O QUE SERÁ
QUANTIFICADO NA FASE APROPRIADA DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. CONDENO, AINDA O PROMOVIDO NO PAGAMENTO
DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS, ARBITRANDO NO
PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA. SENTENCA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDICAO
OBRIGATORIO. INT. PROC. ESTADO ¿ JUVENCIO VASCONCELOS
VIANA.” - INT. DR(S). FRANCISCO APRIGIO DA SILVA .

10) 2000.0122.3990-0/0 - Nº ANTIGO: 200202366553 - TOMBO:
6917 - ORDINARIA REQUERENTE.: ANTONILDA DE SERPA
SARAIVA REQUERENTE.: CICERA ECILDA SERPA DE PAULA
REQUERENTE.: EDMILCA SERPA COSTA REQUERENTE.: MARIA
DE LOURDES ALVES REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: RITA GOMES PEREIRA REQUERENTE.: MIRIAN
ARAUJO DA SILVA REQUERENTE.: MARIA SALETE DA SILVA
ANDRADE REQUERENTE.: MARIA FATIMA SERPA CARNEIRO
REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO SERPA ALVES
REQUERENTE.: FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA E SILVA . “
TEOR FINAL DA SENTENCA: (...) DIANTE O EXPOSTO (...) JULGO
(...) PROCEDENTE ESTA AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
PROVENTOS PROPOSTA POR RITA GOMES PEREIRA E OUTRAS
CONTRA O ESTADO DO CEARÁ, AMBAS AS PARTES
QUALIFICADAS, E O FAÇO COM O FIM DESPECÍFICO DE
CONDENAR ESTE ÚLTIMO A PAGAR A PENSÃO DA
PROMOVENTE, COM BASE NA GRADUAÇÃO DE PRIMEIRO
SARGENTO NOS TERMOS DA ALÍNEA ¿B¿, INCISO ¿II¿, DO ART.
1º DA LEI ESTADUAL N. 13.035/2000. CONDENO-O, TAMBÉM,,
AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS ENTRE OS VALORES PAGOS
A AUTORA E OS EFETIVAMENTE DEVIDOS E RECONHECIDOS
NESTA SENTENÇA, A TÍTULO DE PENSÃO, DEVIDAMENTE
CORRIGIDOS, COM ACRÉSCIMOS DE LEI, O QUE SERÁ
QUANTIFICADO NA FASE APROPRIADA DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. CONDENO, AINDA O PROMOVIDO NO PAGAMENTO
DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS, ARBITRANDO NO
PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA. SENTENCA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDICAO
OBRIGATORIO. INT. PROC. ESTADO ¿ JOSE GOMES DE PAULA
PESSOA RODRIGUES.” - INT. DR(S). PAULO TELES DA SILVA ,
ANTENIO ALMEIDA DA SILVA .

11) 2000.0122.4131-9/0 - Nº ANTIGO: 200202367967 - TOMBO:
6927 - ORDINARIA REQUERENTE.: ALAIDE COSTA SALES
REQUERENTE.: EDIVANIA COCHRANE ABREU DA SILVA
REQUERENTE.: ELIANE SERAFIM LIMA REQUERENTE.: JALLES
DE LIMA XAVIER REQUERENTE.: JOAO XAVIER DA SILVA
JUNIOR REQUERENTE.: RAFAEL HENRIQUE SERAFIM DE LIMA
REQUERENTE.: VALDIZIA AGUIAR DE MENEZES REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: NUBIA FROTA DE AGUIAR
REQUERENTE.: JANNE CRISTINA DE LIMA XAVIER
REQUERENTE.: FRANCISCA ENEIDA VIEIRA . “ TEOR FINAL DA
SENTENCA: (...) DIANTE O EXPOSTO (...) JULGO (...)
PROCEDENTE ESTA AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
PROVENTOS PROPOSTA POR MARIA ZULEIDE SERAFIM VIEIRA
E OUTROSCONTRA O ESTADO DO CEARÁ, AMBAS AS PARTES
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QUALIFICADAS, E O FAÇO COM O FIM DESPECÍFICO DE
CONDENAR ESTE ÚLTIMO A PAGAR A PENSÃO DA
PROMOVENTE, COM BASE NA GRADUAÇÃO DE PRIMEIRO
TENENTE NOS TERMOS DA ALÍNEA ¿B¿, INCISO ¿II¿, DO ART.
1º DA LEI ESTADUAL N. 13.035/2000. CONDENO-O, TAMBÉM,,
AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS ENTRE OS VALORES PAGOS
A AUTORA E OS EFETIVAMENTE DEVIDOS E RECONHECIDOS
NESTA SENTENÇA, A TÍTULO DE PENSÃO, DEVIDAMENTE
CORRIGIDOS, COM ACRÉSCIMOS DE LEI, O QUE SERÁ
QUANTIFICADO NA FASE APROPRIADA DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. CONDENO, AINDA O PROMOVIDO NO PAGAMENTO
DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS, ARBITRANDO NO
PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA. SENTENCA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDICAO
OBRIGATORIO. INT. PROC. ESTADO ¿ CARLOS OTAVIO DE
ARRUDA BEZERRA.” - INT. DR(S). PAULO TELES DA SILVA .

12) 2000.0130.6387-2/0 - Nº ANTIGO: 200302518045 - TOMBO:
8567 - ORDINARIA REQUERENTE.: ANTONIO JOSE SANTANA
DA SILVA REQUERENTE.: CELMA MARIA BARROS DA SILVA
REQUERENTE.: FRANCISCA ELIZETE DE ABREU LUCIANO
REQUERENTE.: MARIA CE FELIX GOMES REQUERENTE.:
MARIA DE FATIMA ALVES REQUERENTE.: TEREZINHA CHAGAS
DE LIMA SOUSA REQUERENTE.: TANIA MARIA MENDES
REQUERENTE.: MARIA NILZA DE MORAIS PEREIRA
REQUERENTE.: MARIA GOMES LEITE DE SOUSA REQUERENTE.:
MARIA DE FATIMA ALVES REQUERENTE.: MARIA CELESTE
MARTINS DE SOUSA REQUERENTE.: MARIA CE FELIX GOMES
REQUERENTE.: FRANCISCO CARLOS DA SILVA PEDROSA
REQUERENTE.: FRANCISCA ELIZETE DE ABREU LUCIANO
REQUERIDO.: INSTITUTO DOUTOR JOSE FROTA REQUERIDO.:
INSTITUTO DOUTOR JOSE FROTA REQUERENTE.: CLAUDIO
CARNEIRO DE SOUSA REQUERENTE.: CELMA MARIA BARROS
DA SILVA REQUERENTE.: BELMIRO ALVES DOS SANTOS
REQUERENTE.: ANTONIO JOSE SANTANA DA SILVA
REQUERENTE.: TEREZINHA CHAGAS DE LIMA SOUSA
REQUERENTE.: TANIA MARIA MENDES REQUERENTE.: MARIA
NILZA DE MORAIS PEREIRA REQUERENTE.: MARIA GOMES
LEITE DE SOUSA REQUERENTE.: MARIA CELESTE MARTINS
DE SOUSA REQUERENTE.: FRANCISCO CARLOS DA SILVA
PEDROSA REQUERENTE.: CLAUDIO CARNEIRO DE SOUSA
REQUERENTE.: BELMIRO ALVES DOS SANTOS . “ TEOR FINAL
DA SENTENCA: (...) POR CONSEGUINTE, RECONHEÇO O
EQUÍVOCO APONTADO. EX POSITIVIS, DE OFICIO, DECIDO POR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, VEZ QUE NAQUELA R.
SENTENÇA DE HABILITAÇÃO OCORREU ERRO MATERIAL,
CORRIGINDO O CVITADO ERRO, ONDE LÊ-SE: “ TRAT´-SE DE
PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS DE TANIA MARIA
MENDES, DA AÇÃO ORDINÁRIA SUPRA REFERIDA, EM QUE
FIGURAM COMO PETICIONANTES JOSE ERNANI ALVES DE
SOUSA E JOSÉ MARCELO MARTINS DE SOUSA... “ LEIA-SE: “
TRATA-SE DE PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS DE
MARIA CELESTE MARTINS DE SOUSA, DA AÇÃO ORDINÁRIA
SUPRA REFERIDA, EM QUE FIGURAM COMO PETICIONANTES
JOSE ERNANI ALVES DE SOUSA, WESLEY MARTINS DE OSUSA
E JOSE MARCELO MARTINS DE SOUSA... “, RATIFICANDO A
SENTENÇA PROLATADA NOS DEMAIS TERMOS. FICA ESTA
DECISÃO FAZENDO PARTE IN TOTUM DA SENTENÇA DE FLS.
147/148. DETERMINO AINDA, A INTIMAÇÃO DOS
PROMOVENTES ATRAVES DE SEU ADVOGADO, PARA
ENTRAREM COM O PEDIDO DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS
DA SRA. MARIA GOMES LEITE ROSA, TENDO EM VISTA QUE,
TAL PEDIDO FOI FORMULADO APENAS NA AÇÃO CAUTELAR
APENSA A ESSES AUTOS. P.R.I..” - INT. DR(S). SERGIO ELLERY
SANTOS , ROXANE BENEVIDES ROCHA , PROCURADOR DO IJF
- MARIA MARLENE CHAVES DE MORAIS, LUZOSTON FILGUEIRA
DE AQUINO , SERGIO ELLERY SANTOS , ROXANE BENEVIDES
ROCHA , PROCURADOR DO IJF - MARIA MARLENE CHAVES DE
MORAIS, LUZOSTON FILGUEIRA DE AQUINO , JOSBERTO DOS
SANTOS GARCEZ , JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ .

13) 2000.0134.0356-8/0 - Nº ANTIGO: 200302811664 - TOMBO:
9840 - ORDINARIA REQUERENTE.: ANTONIO GONCALVES
FREIRES REQUERENTE.: FREIRES REQUERENTE.: JURACIR
BRITO FERREIRA REQUERENTE.: JOSE WELLINGTON
JERONIMO DOS SANTOS REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: FRANCISCO VALDEZ NOBRE REQUERENTE.:

FRANCISCO CARLOS TAVORA DA SILVA . “DESPACHO: R.H.
PROCEDA-SE A DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S).
PROCURADOR DO ESTADO - STELIO LOPES MENDONCA
JUNIOR, ANDRE MOTA FERNANDES VIEIRA .

14) 2000.0135.5186-9/0 - Nº ANTIGO: 200402078756 - TOMBO:
10197 - EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.: ESTADO
DO CEARA REQUERIDO.: OSMAR GOMES DE MOURA .
“DESPACHO: R.H. TRATA-SE DE PEDIDO DE HABILITAÇÃO DOS
HERDEIROS DE OSCAR GOMES DE MOURA, NOS AUTOS DA
AÇÃO ORDINÁRIA SUPRA REFERIDO, EM QUE FIGURA HERDEIRA
DO DE CUJUS, CUJO OBITO EM 14 DE DEZEMBRO DE 2001,
CONFORME CERTIDÃO DE ÓBITO COLACIONADA AOS AUTOS
AS FLS. 118. DIANTE DO SUCINTAMENTE EXPOSTO,, ATRAVÉS
DESTA DECISÃO, HOMOLOGO O PRESENTE PEDIDO DE
HABILITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 1055 E SEGS DO
DIPLOMA PROCESSJAL CIVIL. CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO DESTA SENTENÇA, PROSSIGA-SE O FEITO EM SUA
REGULAR TRAMITAÇÃO. P.R.I. INT. PROC. ESTADO E INT. DR.
JOSE VANDERLEY DE AGUIAR..” - INT. DR(S). PAULO ROBERTO
MOURAO DOURADO .

15) 2000.0136.4305-4/0 - Nº ANTIGO: 200402157648 - TOMBO:
10638 - EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.: ESTADO
DO CEARA REQUERIDO.: MARIA CRISTINA MOTA SANTOS .
“TEOR FINAL DA SENTENCA(...) POR SENTENÇA PARA QUE
PRODUZAM SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, JULGO
PROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS, COM RELAÇÃO AO
EXCESSO DE EXECUÇÃO, FIXANDO OS VALORES EM R$
10.607,89 (DEZ MIL, SEISCENTOS E SETE REAIS E OITENTA E
NOVE CENTAVOS), DETERMINANDO, OUTROSSIM, QUE O
ESTADO DO CEARÁ EFETUE O PAGAMENTO DA REFERIDA
QUANTIA. P.R.I. SEM CUSTAS FACE A ISENÇÃO PREVISTA NO
ART. 10, INC. III DA LEI Nº 12.381/94 (REGIMENTO DE CUSTAS
DO ESTADO DO CEARÁ). SEM HONORARIOS FACE A
GRATUIDADE DEFERIDA. INT. PROC. ESTADO E DR. MOISÉS
CASTELO DE MENDONÇA.” - INT. DR(S). PAULO ROBERTO
MOURAO DOURADO .

16) 2005.0021.5540-2/0 - TOMBO: 13511 - EMBARGOS A
EXECUÇÃO REQUERENTE.: ESTADO DO CEARÁ REQUERIDO.:
LENITA LIMA BEZERRA . “TEOR FINAL DA SENTENÇA: (... )
POR SENTENÇA PARA QUE PRODUZAM SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, JULGO PROCEDENTE OS PRESENTES
EMBARGOS,. COM RELAÇÃO AO EXCESSO DE EXECUÇÃO,
FIXANDO OS VALORES EM R$ 23.045,51 (VINTE E TRÊS MIL,
QUARENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS),
DETERMINANDO, OUTROSSIM, QUE O ESTADO DO CEARÁ
EFETUE O PAGAMENTO DA REFERIDA QUANTIA. P.R.I.
HONORARIOS NO VALOR DE 10%, SOBRE O VALOR DA CAUSA
ATRIBUÍDA AOS EMBARGOS. SEM CUSTAS FACE A ISENÇÃO
PREVISTA NO ART. 10, INC. III DA LEI Nº 12. 381/94 (REGIMENTO
DE CUSTAS DO ESTADO DO CEARA). INTIMAR PROCURADOR
DO ESTADO E INT. DRA. ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE.”
- INT. DR(S). EDUARDO MENESCAL .

17) 2006.0003.5639-5/0 - TOMBO: 14415 - ORDINARIA
REQUERENTE.: FRANCISCA TANIA CARVALHO COUTINHO
REQUERENTE.: JOAO JOSE DE ANDRADE REQUERIDO.: ESTADO
DO CEARA . “ DESPACHO: R.H. PROCEDA-SE A DEVIDA BAIXA
NA IDISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE..” - INT. DR(S). FELIPE MELO
ABELLEIRA , PROCURADOR CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA
BEZERRA.

18) 2009.0020.4145-0/0 - TOMBO: 17610 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: TIAGO FURTADO DAMASCENO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ . “TEOR FINAL DA
SENTENCA: (...)DIANTE DO SUSCINTAMENTE EXPOSTO,
HOMOLOGO ATRAVES DESTA DECISÃO, A DESISTENCIA DA
ACAO, PARA OS FINS DO ART. 158, PARAGRAFO ÚNICO DO CPC.,
JULGO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTO O FEITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII DO CPC. SEM CUSTAS. SEM
HONORARIOS. TRANSITADA EM JULGADO A SENTENCA, DE-
SE BAIXA NA DISTRIBUICAO E A SEGUIR ARQUIVEM-SE OS
FOLIOS. P.R.I..” - INT. DR(S). JACIARA DE SOUSA GUIMARAES
LIMA , JOSE DAMASCENO SAMPAIO .
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11.5 - VARAS DOS REGISTROS PÚBLICOS

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CRISTIANE DE MORAIS

SILVA
EXPEDIENTE Nº 90/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9388 1 M P 2
M P 3 M P 4
CE/11044 5 CE/15497 6
CE/7327 6 CE/14847 6
M P 7 CE/10243 8
CE/17655 9 M P 10
CE/10301 11 M P 12
CE/17640 13 CE/9651 14
CE/10337 15 M P 16
CE/17653 17 CE/17688 17
M P 18 CE/11351 19
CE/16137 20 CE/20043 20
CE/18545 20 CE/12862 21
CE/2491 22 CE/4566 23
CE/13115 24 CE/11144 25
CE/8667 25 CE/20644 25
CE/13781 25 CE/16851 25

1) 2000.0120.2996-4/0 - Nº ANTIGO: 200202156320 -
ANULATORIA AUTOR.: JOSE ODECIO DE VASCONCELOS REU.:
JESUILKA DIOGENES CAMPOS . “SENTENÇA: VISTOS, ETC. [...]
ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO POR SENTENÇA, EXTINTO
ESTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, PARA QUE
PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, EM
CONFORMIDADE COM O ART. 267, INCISO III DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE.
CUSTAS PREJUDICADAS. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE JULHO DE
2009. DRA. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO
RESP..” - INT. DR(S). JOAO BATISTA DINIZ MENDES .

2) 2005.0027.9641-6/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
REQUERENTE.: PEDRO WILSON DO NASCIMENTO CASTRO
REQUERENTE.: FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
(REP. LEGAL) . “SENTENÇA: VISTOS ETC. [...] ANTE TODO O
EXPOSTO, JULGO POR SENTENÇA, EXTINTO ESTE PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, EM CONFORMIDADE COM O
ART. 267, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. CUSTAS
PREJUDICADAS. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2009.
DRA. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO RESP..”
- INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO RAIMUNDO PINTO.

3) 2006.0026.3434-1/0 - SUPRIMENTO DE REGISTRO CIVEL
REQUERENTE.: FRANCISCO FERNANDES FERREIRA FILHO .
“SENTENÇA: VISTOS, ETC. [...] ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO
POR SENTENÇA, EXTINTO ESTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, EM CONFORMIDADE COM O ART. 267, INCISO III DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DETERMINANDO QUE APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVE-SE. CUSTAS PREJUDICADAS. P.R.I. FORTALEZA, 20
DE JULHO DE 2009. DRA. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA
JUÍZA DE DIREITO RESP..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
RAIMUNDO PINTO.

4) 2006.0029.0172-2/0 - RETIFICAÇÃO DE OBITO
REQUERENTE.: FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA . “SENTENÇA:
VISTOS, ETC. [...] ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO POR
SENTENÇA, EXTINTO ESTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, EM CONFORMIDADE COM O ART. 267, INCISO III DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DETERMINANDO QUE APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVE-SE. CUSTAS PREJUDICADAS. P.R.I. FORTALEZA, 20
DE JULHO DE 2009. DRA. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA
JUÍZA DE DIREITO RESP..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
VINICIUS NORONHA DA COSTA.

5) 2007.0000.8469-5/0 - JUSTIFICAÇÃO DE OBITO
REQUERENTE.: IRIS MARIA DA COSTA DA SILVA . “SENTENÇA:
VISTOS ETC. [...] ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO POR
SENTENÇA, EXTINTO ESTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, EM CONFORMIDADE COM O ART. 267, INCISO III DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DETERMINANDO QUE APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, SEJAM ENTREGUES OS
DOCUMENTOS ACOSTADOS A INICIAL CASO A PARTE REQUEIRA,
DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. CUSTAS
PREJUDICADAS. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2009.
DRA. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO RESP..”
- INT. DR(S). FRANCISCO GONCALVES DE ALMEIDA .

6) 2007.0002.3124-8/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
REQUERENTE.: MARIA ANDRE DE ARAUJO SILVA . “SENTENÇA:
VISTOS, ETC. [...] JULGO, POR SENTENÇA PROCEDENTE OS
PEDIDOS AUTORAL, EM SEUS TERMOS, PARA QUE SURTA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, DETERMINANDO QUE
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, SEJAM
EXPEDIDOS MANDADOS AOS CARTÓRIOS DE ORIGEM PARA
QUE SE FAÇAM AS RETIFICAÇÕES PRETENDIDAS, FAZENDO
CONSTAR NO ASSENTO DE NASCIMENTO E CASAMENTO DE
MARIA ANDRÉ DE ARAÚJO, SUA DATA DE NASCIMENTO COMO
SENDO 09 (NOVE) DE AGOSTO DE 1945. CUSTAS
PREJUDICADAS. APÓS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2009.
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO RESP.” -
INT. DR(S). FABIO RODRIGUES COUTINHO , JOSE ORACI
COUTINHO , ALINNE BARRETO MENEZES .

7) 2007.0003.7308-5/0 - ALVARA REQUERENTE.: MIGUEL
SOARES DA CRUZ NETO REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO
PEREIRA SOARES . “SENTENÇA: VISTOS ETC. [...] ANTE TODO
O EXPOSTO, JULGO POR SENTENÇA, EXTINTO ESTE
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, PARA QUE PRODUZA
OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, EM CONFORMIDADE
COM O ART.267, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. CUSTAS
PREJUDICADAS. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2009.
DRA. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO RESP..”
- INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA
DE CASTRO.

8) 2007.0022.6738-0/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
REQUERENTE.: RODOLFO PEREIRA LOPES REQUERENTE.:
MARIA GORETE DONATO DE SOUZA LOPES REQUERIDO.:
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 3º ZONA DA COMARCA
DE FORTALEZA . “DESPACHO: À VISTA DO PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 54, INTIME-SE A PARTE AUTORA.
FORTALEZA, 21 DE JULHO DE 2009. DRA. SÍLVIA SOARES DE
SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO.”  - INT. DR(S). RUBENS
PEREIRA LOPES .

9) 2007.0030.9783-6/0 - PEDIDO DE REGISTRO REQUERENTE.:
TERESINHA DE MATOS MOREIRA LIPORACE . “DESPACHO: À
VISTA DO PARECER MINISTERIAL DE FLS. 51, INTIME-SE A
PARTE AUTORA. FORTALEZA, 21 DE JULHO DE 2009. DRA.
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO.” - INT.
DR(S). DAVID BEZERRA DE CARVALHO .

10) 2008.0008.7110-5/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
REQUERENTE.: RAIMUNDA SILVA DE OLIVEIRA . “SENTENÇA:
VISTOS ETC. [...] JULGO POR SENTENÇA, PROCEDENTE, O
PEDIDO DA EXORDIAL, PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS, DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO DESTA DECISÃO, SEJA EXPEDIDO MANDADO
AO CARTÓRIO DE ORIGEM PARA QUE SE FAÇA A RETIFICAÇÃO
PRETENDIDA NO ASSENTO DE CASAMENTO DA AUTORA,
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FAZENDO CONSTAR, SUA DATA DE NASCIMENTO E NOME DE
SUA GENITORA, COMO SENDO, NASCIDA EM 29 DE MAIO DE
1944, FILHA DE ALBERTINA CASSIANO DE SOUZA. CUSTAS
PREJUDICADAS. APÓS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2009.
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO RESP..” -
INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO RENAN CAJAZEIRAS
MPNTEIRO.

11) 2008.0011.8979-0/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
REQUERENTE.: ZENEIDA BARBOSA DE OLIVEIRA . “SENTENÇA:
VISTOS ETC. [...] JULGO POR SENTENÇA, PROCEDENTE, O
PEDIDO DA EXORDIAL E EMENDA DE FLS. 33/34, PARA QUE
SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, SEJA EXPEDIDO MANDADO AO CARTÓRIO DE
ORIGEM PARA QUE SE FAÇA A RETIFICAÇÃO PRETENDIDA NO
ASSENTO DE NASCIMENTO DA AUTORA, FAZENDO CONSTAR
O SEU NOME, COMO SENDO, ZENEIDA BARBOZA DE OLIVEIRA;
DESEJA AINDA, RETIFICAR O NOME DE SUA GENITORA, DA
AVÓ PATERNA E AVÓS MATERNOS, DEVENDO CONSTAR, MARIA
BARBOZA PAPALÉO, ZENEIDA DE OLIVEIRA; GALDINO
BARBOZA DANTAS E MARIA BARBOZA DA SILVA,
RESPECTIVAMENTE. PUBLICANDO-SE A PRESENTE
ALTERAÇÃO PELA IMPRENSA, EM OBSERVÂNCIA AO ART. 57
DA LEI Nº 6015/73. CUSTAS PREJUDICADAS. APÓS, DÊ-SE BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE
JULHO DE 2009. SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE
DIREITO RESP..” - INT. DR(S). ANDREA PEREIRA REBOUCAS .

12) 2008.0025.7116-8/0 - PEDIDO DE ASSENTO DE CASAMENTO
FEITO NO EXTERIOR REQUERENTE.: CRISTINA BRAGA DE
ALBUQUERQUE . “SENTENÇA: VISTOS ETC. [...] ANTE TODO O
EXPOSTO, JULGO POR SENTENÇA, EXTINTO ESTE PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, EM CONFORMIDADE COM O
ART. 267, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. CUSTAS
PREJUDICADAS. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2009.
DRA. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO RESP..”
- INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO RENAN CAJAZEIRAS
MONTEIRO.

13) 2008.0028.7795-0/0 - TRANSCRIÇÃO DE REGISTRO
REQUERENTE.: WALTER GIAMPIETRO JUNIOR REQUERENTE.:
OLGA SOFIA DE CARVALHO SEGURO CANAS GIAMPIETRO .
“SENTENÇA: VISTOS ETC. [...] ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO
POR SENTENÇA, EXTINTO ESTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, EM CONFORMIDADE COM O ART.267, INCISO III DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DETERMINANDO QUE APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVE-SE. CUSTAS PREJUDICADAS. P.R.I. FORTALEZA, 20
DE JULHO DE 2009. DRA. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA
JUÍZA DE DIREITO RESP..” - INT. DR(S). FRANCISCO PEREIRA
DA SILVA .

14) 2008.0038.4606-3/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL  REQUERENTE.:
MATTEUS VIANA NETO . “DESPACHO: À VISTA DO PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 27, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
REGULARIZAR LEGITIMIDADE. FORTALEZA, 21 DE JULHO DE
2009. DRA. SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO.”
- INT. DR(S). MATTEUS VIANA NETO .

15) 2008.0039.8159-9/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE
IMÓVEL AUTOR.: VICENTE DE PAULO MOTA . “DESPACHO: À
VISTA DO PARECER MINISTERIAL DE FLS. 73, INTIME-SE A
PARTE AUTORA. FORTALEZA, 21 DE JULHO DE 2009. DRA.
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO.” - INT.
DR(S). MARCOS VINICIUS DE O. VIEIRA .

16) 2009.0007.0195-0/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.: VANIA
MARIA SOUZA DE PAIVA REQUERENTE.: ALISSON PAIVA DE
PAULA . “SENTENÇA: VISTOS, ETC. [...] JULGO POR SENTENÇA,

PROCEDENTE O PEDIDO DA EXORDIAL, PARA QUE SURTA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, DETERMINANDO QUE
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, SEJA
EXPEDIDO MANDADO AO CARTÓRIO DE ORIGEM PARA QUE
SE FAÇA A RETIFICAÇÃO PRETENDIDA NO ASSENTO DE
NASCIMENTO DE ALISSON PAIVA DE PAULA, FAZENDO
CONSTAR O NOME DE SEU GENITOR, COMO SENDO,
ALEXANDRE ROBSON SILVA DE PAULA. CUSTA PREJUDICADAS.
APÓS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. P.R.I.
FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2009. SÍLVIA SOARES DE SÁ
NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO RESP..” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO ANA MARCIA SILVA COSTA.

17) 2009.0007.5991-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LEILA FERREIRA GOMES . “DESPACHO:
CERTIDÃO DE CASAMENTO ÀS FLS. 15. INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA APRESENTAR CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE
INTEIRO TEOR. FORTALEZA, 20 DE JUNHO DE 2009. SILVIA
SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO RESPONDENDO..”
- INT. DR(S). FÁBIO DE AGUIAR ALCÂNTARA , IZAIAS DE SOUZA
LIMA JÚNIOR .

18) 2009.0007.9935-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARINICE PARENTE DA COSTA SOUSA .
“SENTENÇA: VISTOS ETC. [...] DADAS AS CONSIDERAÇÕES
EXAMINADAS PELO REPRESENTANTE DO M. PÚBLICO, EM
SEU PARECER ÀS FLS. 38/39, MANIFESTANDO-SE FAVORÁVEL
A PRESENTE DÚVIDA SUSCITADA PELO OFICIAL DO CARTÓRIO
DE REGISTROS DE IMÓVEIS DA 1.ª ZONA E COM FULCRO NOS
ARTS. 176 E 225 § 2º LEI 6.015/73, DOU POR PROCEDENTE A
PRESENTE DÚVIDA SUSCITADA, ENTENDENDO LEGAL A
RECUSA CARTORÁRIA AO ATO REGISTRAL REQUERIDO, POSTO
A EXPOSIÇÃO DAS EXATAS RAZÕES DE SUA RECUSA À
SOLICITAÇÃO OBJETIVADA, SEM QUE NADA TENHA SIDO
ELIDIDO PELA PARTE INTERESSADA, POSTO NÃO OFERTAR
QUALQUER IMPUGNAÇÃO, BEM COMO, SEM ATENDER ÀS
EXIGÊNCIAS LEVANTADAS PELO OFICIAL SUSCITANTE.
OFICIE-SE AO CARTÓRIO COMPETENTE, APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO DA PRESENTE DÚVIDA. CUMPRIDA AS
DILIGÊNCIAS, ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 21 DE JULHO DE
2009. SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO
RESP..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DR. RAIMUNDO
PINTO.

19) 2009.0009.9345-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANASTACIO PRADO DE AGUIAR REQUERIDO.:
LAZARO PRADO DE AGUIAR . “SENTENÇA: VISTOS, ETC. [...]
JULGO, POR SENTENÇA PROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL,
EM SEUS TERMOS, PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, A FIM DE DEFERÍ-LO, DETERMINANDO QUE
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, SEJA
EXPEDIDO MANDADO PARA REGISTRO DE ÓBITO DE LÁZARO
PRADO DE AGUIAR, OCORRIDO AOS 05 DE OUTUBRO DE 2008,
EM FORTALEZA-CE, VÍTIMA DE ASFIXIA MECÂNICA. CUSTAS
PREJUDICADAS. APÓS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVEM-SE. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2009.
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO RESP..” -
INT. DR(S). BENEDITO ARAUJO LIMA JUNIOR .

20) 2009.0011.2695-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANDREIA SOARES DA ROCHA . “DESPACHO:
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA CUMPRIR OS ITENS 1 E 3
DO DESPACHO DE FLS. 15. FORTALEZA, 21 DE JULHO DE
2009. DRA. SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO.”
- INT. DR(S). GUSTAVO CARVALHO DE SEQUEIRA , RACHEL
MESQUITA DE FIGUEIREDO CARVALHO , JORGE MARCOS VIVAS
AYETA .

21) 2009.0012.2448-9/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL  REQUERENTE.:
RAIMUNDO NONATO RAMOS . “DESPACHO: À VISTA DO
PARECER MINISTERIAL DE FLS. 22, INTIME-SE A PARTE
AUTORA. FORTALEZA, 21 DE JULHO DE 2009. DRA. SÍLVIA
SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S).
FRANCISCO FERNANDO ALENCAR FERNANDES .

22) 2009.0013.1274-4/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
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RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.: PEDRO
HILTON DE SOUSA BARACHO REQUERENTE.: ELIUDE LIMA
DE SOUSA REQUERENTE.: HILTON ANTONIO DA SILVEIRA
BARACHO . “SENTENÇA: VISTOS, ETC. [...] JULGO POR
SENTENÇA, PROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL E
EMENDA, PARA QUE SURTAM OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, DETERMINANDO QUE APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, EXPEÇAM-SE OS COMPETENTES
MANDADOS AOS CARTÓRIOS DE ORIGEM A FIM DE QUE SE
FAÇAM AS RETIFICAÇÕES NOS ASSENTOS DE NASCIMENTO
ACIMA MENCIONADOS, PASSANDO A CONSTAR NO PRIMEIRO
O NOME DO AUTOR COMO SENDO ¿PEDRO HILTON LIMA
BARACHO E EM AMBOS OS ASSENTOS DE NASCIMENTO O
NOME DE SUA GENITORA, COMO SENDO, ELIÚDE LIMA DE
SOUSA BARACHO¿. LOGO, APÓS DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO
E ARQUIVE-SE. CUSTAS PREJUDICADAS. P.R.I. FORTALEZA 20
DE JULHO DE 2009. SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE
DIREITO RESP PELA 1ª VARA DEREG. PÚBLICOS..” - INT. DR(S).
FRANCISCO EVERARDO CARVALHO CIRINO .

23) 2009.0018.2654-3/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.: JOSE
RODRIGUES . “SENTENÇA: VISTOS, ETC. [...] ANTE O EXPOSTO,
JULGO POR SENTENÇA, EXTINTO ESTE PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, EM CONFORMIDADE COM O
ART. 267, INCISO VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, DESENTRANHE-
SE OS DOCUMENTOS ACOSTADOS À EXORDIAL E ENTREGUE-
OS À PARETE, MEDIANTE RECIBO, DE LOGO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. CUSTAS PREJUDICADAS. P.R.I.
FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2009. DRA. SILVIA SOARES DE
SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO RESP..” - INT. DR(S). JOAO
RODRIGUES NETO .

24) 2009.0020.0214-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE ALBERTO BEZERRA DE SOUSA .
“DESPACHO: À VISTA DO PARECER MINISTERIAL DE FLS. 15,
INTIME-SE A PARTE AUTORA. FORTALEZA, 21 DE JULHO DE
2009. DRA. SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO.”
- INT. DR(S). LILIAN PAIVA CIDRAO .

25) 2009.0020.0557-8/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL  REQUERENTE.:
MARCOS AURELIO DIAS DE VASCONCELOS . “DESPACHO: À
VISTA DO PARECER MINISTERIAL DE FLS. 13, INTIME-SE A
PARTE AUTORA. FORTALEZA, 21 DE JULHO DE 2009. DRA.
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA JUÍZA DE DIREITO.” - INT.
DR(S). RAFAEL PEREIRA DE SOUZA , MARIA IMACULADA
GORDIANO BARBOSA VALENTE , MARIA CLAUDIA TREVIA
MORAIS CORREIA VIANA , ARMANDO HELIO ALMEIDA
MONTEIRO DE MORAES , ROGERIO SCARABEL BARBOSA .

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : SILVIA SOARES DE SA NOBREGA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SILVANA MARIA RÔLA

SOARES
EXPEDIENTE Nº 54/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12694 1 CE/11286 2
CE/14271 2 CE/8669 3
CE/9040 3 M P 4
CE/17528 5 CE/14544 6
CE/15307 6 CE/21330 7
CE/20002 7 CE/12363 7
M P 8 CE/6153 9
CE/10587 10 M P 11
CE/6785 12

1) 2000.0126.2866-3/0 - Nº ANTIGO: 200302142088 - TOMBO:
5776 - RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS REQUERENTE.:
ERILENE LOURENCO DA SILVA . “DESPACHO : “TENDO EM
VISTA A CERTIDÃO DE FLS. 42V, INTIME-SE A PARTE AUTORA
ATRAVÉS DE SEU PATRONO, PARA ATENDER A DILIGÊNCIA

MINISTERIAL DE FLS. 35. PRAZO 10(DEZ) DIAS.EXP. NEC.
FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2009. SILVIA SOARES DE SÁ
NÓBREGA, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DOS REGISTROS
PÚBLICOS.”.” - INT. DR(S). VICTOR EMMANUEL DE MATTOS
PEREIRA JUNIOR .

2) 2008.0013.6123-2/0 - TOMBO: 10075 - REGISTRO
REQUERENTE.: OLAVI GONZAL PUNTANEN REQUERENTE.:
GRACIANA UCHOA ROCHA . “DESPACHO : “O PRESENTE FEITO
ENCONTRA-SE PARADO POR MAIS DE 60 (SESSENTA) DIAS,
INTIME-SE A PARTE AUTORA ATRAVÉS DE SUA ADVOGADA,
PARA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, CUMPRIR
O DESPACHO DE FLS. 18, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO, COM OBSERVÂNCIA DO ART.267, PARÁGRAFO 1º
DO CPC. EXP. NEC. FORTALEZA, 21 DE JULHO DE 2009. SILVIA
SOARES DE SÁ NÓBREGA, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DOS
REGISTROS PÚBLICOS.”.” - INT. DR(S). JOSE RONALDO MAIA
UCHOA , MONICA NOGUEIRA DE LIMA .

3) 2009.0002.9252-9/0 - TOMBO: 10630 - RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO DE IMÓVEL AUTOR.: JOSE ARRAIS MAIA SOBRINHO
AUTOR.: ESPOLIO DE MARIA ELIANI DOURADO ARRAIS .
“DESPACHO : “DEFIRO O PLEITO DE FLS. 56/57, DESIGNO O
DIA 27/08/2009 ÀS 14:30HS, AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS E NA FORMA DA LEI. FORTALEZA,
20 DE JULHO DE 2009. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA, JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS.”.” - INT.
DR(S). MARIA NEILE VIEIRA SOARES , ADELAIDE MARIA
RODRIGUES LOPES .

4) 2009.0011.2608-8/0 - TOMBO: 10770 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MAYKON DOUGLAS DE CASTRO BRAGA
REQUERENTE.: ANA PATRICIA NASCIMENTO DE CASTRO .
“SENTENÇA:”...JULGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
OS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, PROCEDENTE O PEDIDO
PARA, COM EFEITO, ORDENAR QUE SE EXPEÇA, DEPOIS DO
TRÂNSITO EM JULGADO, O COMPETENTE MANDADO PARA
QUE SEJA PROCEDIDA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE
NASCIMENTO... CUMPRIDAS AS PROVIDÊNCIAS DE ESTILO E
NADA MAIS SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. SEM CUSTAS. P.R.I. FORT.,14.07.09-
MARIA GLADYS LIMA VIEIRA, JUÍZA DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 2ª VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS.”.” -
INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO RDO. P. DE OLIVEIRA FILHO.

5) 2009.0012.1317-7/0 - TOMBO: 10787 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MANUEL TARCISIO INACIO .
“DESPACHO : “INTIME-SE A AUTOR ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, PARA ATENDER A DILIGÊNCIA MINISTERIAL DE
FLS. 37. PRAZO 10(DEZ) DIAS. FORTALEZA, 17 DE JULHO DE
2009. MARIA GLADYS LIMA VIEIRA, JUÍZA DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 2ª VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS.”.” -
INT. DR(S). FELIPE REINALDO RABELO LEAL .

6) 2009.0014.0377-4/0 - TOMBO: 10803 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FUNDAÇAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS . “DESPACHO : “SOBRE AS
INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO SR. OFICIAL DO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª ZONA (FLS. 303/305),
MANIFESTE-SE O REQUERENTE ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.
PRAZO 10(DEZ) DIAS. EM SEGUIDA CONFORME JÁ
DETERMINADO ÀS FLS. 293, DÊ-SE VISTA AO MINISTÉRIO
PÚBLICO. EXP. NEC. FORTALEZA, 21 DE JULHO DE 2009. SILVIA
SOARES DE SÁ NÓBREGA, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DOS
REGISTROS PÚBLICOS.”.” - INT. DR(S). THALES PONTES
BATISTA , PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO .

7) 2009.0016.8296-7/0 - TOMBO: 10886 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO AUTOR.: VLADIA MARIA CABRAL BORGES .
“DESPACHO : “INTIME-SE A REQUERENTE ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, PARA ATENDER A DILIGÊNCIA PROPOSTA PELA
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FORTALEZA, 26
DE JUNHO DE 2009. SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA, JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS.”.” - INT.
DR(S). FELIPE VITOR ARAUJO ALVES , LORENA RABELO
MACIEL , MAURO BERNARDES SERPA MACIEL .
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8) 2009.0017.6052-6/0 - TOMBO: 10889 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MARIA ALICE DE OLIVEIRA FRANÇA .
“SENTENÇA:”...JULGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
OS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, PROCEDENTE O PEDIDO
PARA, COM EFEITO, ORDENAR QUE SE EXPEÇA, DEPOIS DO
TRÂNSITO EM JULGADO, O COMPETENTE MANDADO PARA
QUE SEJA PROCEDIDA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE
CASAMENTO... CUMPRIDAS AS PROVIDÊNCIAS DE ESTILO E
NADA MAIS SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. SEM CUSTAS. P.R.I. FORT.,16.07.09-
MARIA GLADYS LIMA VIEIRA, JUÍZA DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 2ª VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS.”.” -
INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA
FILHO.

9) 2009.0019.7560-3/0 - TOMBO: 10917 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MONICA MARIA DE LIMA DA SILVA .
“DESPACHO : “INTIME-SE A REQUERENTE ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO PARA ATENDER A DILIGÊNCIA PROPOSTA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS FLS. 16. FORTALEZA, 15 DE JULHO
DE 2009. MARIA GLADYS LIMA VIEIRA, JUÍZA DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 2ª VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS.”.” -
INT. DR(S). ROBERIO DANUBIO BARROCAS ALEXANDRE .

10) 2009.0020.0210-2/0 - TOMBO: 10921 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARCELL FEITOSA CORREIA
LIMA REQUERENTE.: LICIA LEITAO LIMA FEITOSA .
“DESPACHO : “INTIME-SE A PARTE AUTORA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, PARA ATENDER A DILIGÊNCIA REQUERIDA PELA
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXP. NEC.
FORTALEZA, 17 DE JULHO DE 2009. MARIA GLADYS LIMA
VIEIRA, JUÍZA DE DIREITO RESPONDENDO PELA 2ª VARA DOS
REGISTROS PÚBLICOS.”.” - INT. DR(S). GLADSON WESLEY
MOTA PEREIRA .

11) 2009.0020.0446-6/0 - TOMBO: 10926 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA JOANA HENRIQUE DOS
SANTOS . “SENTENÇA:”...JULGO, POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA OS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTO ESTE
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DE CONFORMIDADE
COM O QUE DISPÕE O ARTIGO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL BRASILEIRO, DEVENDO SER ENTREGUES A
PARTE INTERESSADA OS DOCUMENTOS DE FLS. 08/04, OS
QUAIS DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR CÓPIAS NOS AUTOS.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
APÓS, ARQUIVEM-SE. P.R.I. SEM CUSTAS. FORT.,15.07.09-MARIA
GLADYS LIMA VIEIRA, JUÍZA DE DIREITO RESPONDENDO PELA
2ª VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

12) 2009.0020.3364-4/0 - TOMBO: 10932 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSILENE SIMOES BARBOSA .
“SENTENÇA:”...DECLARO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTE JUÍZO, PARA, COM EFEITO, DETERMINAR A
REMESSA DESTES AUTOS, POR REDISTRIBUIÇÃO, AO JUÍZO
DA COMARCA DE FORTIM - CEARÁ. INTIMEM-SE. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS E NA FORMA DA LEI. FORT.,17.07.09-MARIA
GLADYS LIMA VIEIRA, JUÍZA DE DIREITO RESPONDENDO PELA
2ª VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS.”.” - INT. DR(S). SIMONE
FERREIRA MATIAS .

11.6 -VARAS DE FALÊNCIA

2ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
JUIZ(A) TITULAR : CLAUDIO CESAR DE PAULA PESSOA C.

SILVA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RODNEY DE ARAUJO

COELHO
EXPEDIENTE Nº 27/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CO/12175 1 CO/12175 1
CE/6494 1 CE/5979 1

CE/4622 1 CE/10475 1
CE/12064 1 PB/7600 2

1) 2000.0090.8778-9/0 - Nº ANTIGO: 199602282843 - TOMBO:
2708 - FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES
EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE REU.: FALENCIA DECRETADA EM 15.10.96.
SINDICO CARLOS IRAN MACIEL REQUERENTE.: GOLDMARK
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS NOBRES LTDA REU.:
ICARO METON DE HOLANDA VIEIRA REU.: ROSEMEIRE PAULA
DE SOUSA . “SENTENÇA DE FLS.305/307: “ VISTOS, ETC...ISTO
POSTO, DECRETO O ENCERRAMENTO SUMÁRIO DA PRESENTE
FALÊNCIA, EM VISTA DO DISPOSTO NO ART.75 DA LF, E, POR
CONSEGUINTE, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A TEOR DO ART.267, IV, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARQUIVEM-SE TODAS AS
HABILITAÇÕES DE CRÉDITO REFERENTES A ESTE FEITO. P.R.I
E, TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OFICIANDO AOS
ÓRGÃOS COMPETENTES”..” - INT. DR(S). ANA VIRGINIA BASTOS
MONTEZUMA , ANA VIRGINIA BASTOS MONTEZUMA ,
ARNALDO CARNEIRO MAPURUNGA FILHO , ELIANA SANTOS
DE OLIVEIRA , GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
FILHO , JUSSARA DEBORA GALVAO FERNANDES , LUIZ ALVES
DE ARAUJO .

2) 2009.0015.5213-3/0 - TOMBO: 2854 - USUCAPIÃO
REQUERENTE.: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA . “SENTENÇA DE
FLS.37/39: “VISTOS, ETC...ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM BASE
NO ARTIGO 267 INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DEIXO DE ARBITRAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA
QUE NÃO CHEGOU A HAVER LITIGIOSIDADE. P.R.I. E
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO”..” - INT. DR(S). SALIMA MAIA
OLIVEIRA DE DEUS E SILVA .

12 - VARAS DA JURISDIÇÃO CRIMINAL

12.1 - VARAS CRIMINAIS

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 2069/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5870 1

1) 2009.0012.2847-6/0 - AÇÃO PENAL REU.: ALEXSANDRO DE
SOUSA LIMA REU.: FABIO MARANHAO SOUSA . “FICA INTIMADO
PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL NO DIA 17.08.2009
ÁS 15:30 HORAS..” - INT. DR(S). FRANCISCO FERNANDO CASTRO
SARAIVA LEAO .

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 2077/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5928 1

1) 2009.0011.2798-0/0 - AÇÃO PENAL REU.: EDSON FRANKLIM
RODRIGUES ROSA REU.: THIAGO SANTOS DA SILVA . “FICA
INTIMADA PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL NO DIA
19.08.2009 ÁS 15:30 HORAS..” - INT. DR(S). FRANCISCA DESINHA
L. DE OLIVEIRA .
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3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 2082/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9424 1

1) 2009.0017.0814-1/0 - AÇÃO PENAL REU.: FRANCISCO DAS
CHAGAS MONTE . “FICA INTIMADO PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO CRIMINAL NO DIA 18.08.2009 ÁS 15:00 HORAS..” -
INT. DR(S). RAIMUNDO IVAN VASCONCELOS MOURA .

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 2085/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12521 1 CE/17378 1
CE/4950 1

1) 2009.0008.7772-1/0 - AÇÃO PENAL REU.: CLEILSON PEREIRA
DA SILVA . “FICAM INTIMADOS PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO CRIMINAL NO DIA 19.08.2009 ÁS 16:30 HORAS..” -
INT. DR(S). JOAQUIM LIANDRO BATISTA , YONARA BEZERRA
MOURA , VERONICA DO AMARAL MADEIRO BATISTA .

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 2088/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6396 1

1) 2008.0038.4591-1/0 - AÇÃO PENAL REU.: JARDEL ELIAS DA
SILVA REU.: JHON BARBOZA ANTUNES REU.: JOSE ALAN
TAVARES DE MELO . “FICA INTIMADO PARA OS FINS DO ARTIGO
403 DO CPP.” - INT. DR(S). IDERALDO LUIZ BELINE SILVA .

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 2091/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3383 1

1) 2009.0014.0303-0/0 - AÇÃO PENAL REU.: FRANCISCO
ANTONIO LOPES DE SOUZA REU.: JEFFERSON MAGALHAES
BARRETO REU.: TIAGO SOUSA MATTOS . “FICA INTIMADA PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL NO DIA 20.08.2009 ÁS
15:30 HORAS..” - INT. DR(S). ELIZABETE RIBEIRO E SILVA .

5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CRISTINA MARIA MONTEIRO BARROS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: AGRILBERTO DA SILVA
COUTINHO JUNIOR

EXPEDIENTE Nº 047/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9895 1 CE/6841 1

1) 2008.0033.7972-4/0 - ART. 157 CPB- ROUBO VITIMA.:
FRANCISCA DANIELE COSTA RIBEIRO REU.: RAFAEL SILVA LIMA
. “FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS DA AUDIÊNCIA UNA,
NOS TERMOS DA LEI 11.719/2008, DESIGNADA PARA O DIA 06/
08/2009, ÀS 14:40 HORAS.” - INT. DR(S). WILSON MELO LIMA ,
MARIA DE FATIMA ALVES BARROSO .

QUINTA VARA CRIMINAL
Boletim No. 0048/2009, de 22 de julho de 2009

Juiz(a) Titular.: CRISTINA MARIA MONTEIRO BARROS
Diretor(a) da Secretaria.: THEMIS MEDEIROS ALENCAR

OAB        SEQ
DP000000   001
DP000000   002
DP000000   003
DP000000   004
DP000000   005
DP000000   006
DP000000   007

001 2002.01.05861-8 - ACAO PENAL
REU.: LEANDRO MORAES TEIXEIRA
Sentenca.: FICA INTIMADO O ADVOGADO  PARA  FAZER  JUNTAR
AOS  AUTOS, CERTIDAO DE OBITO DO ACUSADO LEANDRO
MORAES TEIXEIRA.
INTIMADOS.: Dr(s). FRANCISCO FERNANDO CASTRO SARAIVA/
OAB/CE.5870

002 2002.01.09519-0 - ACAO PENAL
REU.: EVANDRO DE SOUZA DAMASCENO
Sentenca.: FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA OS FINS DO
ART. 403 DO CPP.INTIMADOS.: Dr(s). MAURO JUNIOR RIOS
(OAB-CE 5714)

003 2003.01.08673-7 - ACAO PENAL
REU.: FRANCISCO MESSIAS MACEDO
Sentenca.: FICA INTIMADO O ADVOGADO DA SENTENCA
PROLATADA  POR  ESTE JUIZO, DATADA DE 30/06/2009, ONDE
FOI  O  ACUSADO  FRANCISCO  MESSIAS MACEDO,  CONDENADO
A  PENA  DE  4  ANOS  DE  RECLUSAO  SOB    REGIME SEMI-
ABERTO. ARBITRANDO-LHE AINDA, O PAGAMENTO DE 10
(DEZ) DIAS MULTA A UM TRIGESIMO DO SALARIO MINIMO
VIGENTE AO TEMPO DO FATO,  CORRIGIDO
MONETARIAMENTE (ART. 49, PARAGRAFOS, 1o E 2o,  DO  CPB,
DEVENDO  SER EFETIVADO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
DEPOIS DE TRANSITADA EM JULGADO A SENTENCA (ART. 50
DO CPB).
INTIMADOS.: Dr(s). CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE
(OAB-CE 7761)

004 2003.01.15744-8 - ACAO PENAL
REU.: MARIA REGILANDIA SOARES
Sentenca.: FICA INTIMADO O ADVOGADO DA SENTENCA
PROLATADA  POR  ESTE JUIZO, DATADA DE 30/06/2009, ONDE
FOI  A  ACUSADA  CONDENADA  A  PENA RESTRITIVA DE
DIREITO EM FORMA DE PRESTACAO DE SERVICOS A
COMUNIDADE (ART. 43, IV, DO CPB) EM DIAS DE DOMINGO.
INTIMADOS.: Dr(s). WAGNER COSTA/OAB/CE10681

005 2004.01.12194-1 - ACAO PENAL
REU.: JOSE OSMAR RIBEIRO
Sentenca.: FICA INTIMADA A ADVOGADA DA SENTENCA
PROLATADA  POR  ESTE JUIZO, DATADA DE 24/06/2009, ONDE
FOI JULGADA EXTINTA A  PUNIBILIDADE DO REU, PELA
RETROATIVIDADE DE LEI QUE NAO MAIS CONSIDERA O FATO
COMO CRIMINOSO    (ART.  12   DA   LEI   N   10.826/2003).
.PL 0 INTIMADOS.: Dr(s). MARIA DO SOCORRO MAIA LANDIM
(OAB-CE 12.442)

006 2007.01.11392-8 - ACAO PENAL
REU.: THOMAS JEFFERSON SANTOS DA SILVA E  ANTONIO
TIAGO  CARDOSO  DA CUNHA
Sentenca.: FICA INTIMADO O ADVOGADO A  FIM  DE  INFORMAR
O  ENDERECO ATUALIZADO DE SEU CLIENTE, O ACUSADO
ANTONIO TIAGO CARDOSO DA CUNHA.
INTIMADOS.: Dr(s). FRANCISCO EVANDRO ROCHA (OAB-CE
6150)

007 2007.01.16660-6 - ACAO PENAL
REU.: ROBERTO DOUGLAS OLIVEIRA SERRAO
Sentenca.:  FICA  INTIMADO  O  ADVOGADO  PARA  INFORMAR
O   ENDERECO ATUALIZADO DE SEU CLIENTE, O ACUSADO
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ROBERTO DOUGLAS OLIVEIRA SERRAO.
INTIMADOS.: Dr(s). RONALDO BRAGA TELES MONTEIRO (OAB-
CE 11.749)

LUIZ ANTONIO ORIA
AUX.ADM.

THEMIS MEDEIROS ALENCAR
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

QUINTA VARA CRIMINAL
Boletim No. 0050/2009, de 22 de julho de 2009

Juiz(a) Titular.: CRISTINA MARIA MONTEIRO BARROS
Diretor(a) da Secretaria.: THEMIS MEDEIROS ALENCAR

OAB        SEQ
DP000000   001
DP000000   002
DP000000   003
DP000000   004

001 2001.01.13622-6 - ACAO PENAL
REU.: GILCELIO DA COSTA LIMA
Sentenca.: FICA INTIMADO O ADVOGADO DA AUDIENCIA UNA
DE  INSTRUCAO  E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 12/
08/2009, AS 14:00 HORAS.
INTIMADOS.: Dr(s). ADAILTON FREIRE CAMPELO (OAB-CE
11.515)

002 2002.01.04170-7 - ACAO PENAL
REU.: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA E FRANCISCO DAS
CHAGAS JORGE DE LIMA
Sentenca.: FICA INTIMADO O ADVOGADO DA AUDIENCIA UNA
DE  INSTRUCAO  E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 13/
08/2009, AS 14:00 HORAS.
INTIMADOS.: Dr(s). RAIMUNDO ANDRADE MORAIS (OAB-CE
3392)

003 2006.01.21979-1 - ACAO PENAL
REU.: JOSE JAYME MOTA  DE  ARAUJO,  FRANCISCO  ANTONIO
RODRIGUES  DE ARAUJO E DANIEL DE MELO SIMAO
Sentenca.: FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS DA AUDIENCIA
UNA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O
DIA 17/08/2009, AS 13:30 HORAS.
INTIMADOS.: Dr(s). ANTONIO JORGE BARROS DE  LIMA  (OAB-
CE  10.170)  E AROLDO DE BARROS VERINO (OAB-CE 11.939)

004 2007.01.05043-8 - ACAO PENAL
REU.: FRANCISCO ALBERTO SOUSA CABRAL
Sentenca.: FICA INTIMADO O ADVOGADO DA AUDIENCIA UNA
DE  INSTRUCAO  E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 03/
08/2009, AS 15:30 HORAS.
INTIMADOS.: Dr(s). FRANCISCO CARLOS DE CASTRO (OAB-CE
14997)

LUIZ ANTONIO ORIA
AUX.ADM.

THEMIS MEDEIROS ALENCAR
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

13ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JACINTA INAMAR FRANCO MOTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCELA MACEDO LIRA
EXPEDIENTE Nº 150/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18516 1

1) 2009.0008.7499-4/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.: ANTONIO
GERLANO GIRAO DE SOUSA REU.: ANTONIO FABIO SILVA DE
ALMEIDA . “FICA O ADVOGADO INTIMADO PARA DEVOLVER
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS OS AUTOS DO
PROCESSO Nº 2009.0008.7499-4, TENDO EM VISTA JÁ TER
DECORRIDO O PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DA DEFESA
PRELIMINAR, E AINDA, PELO FATO DE PRECISARMOS REMETÊ-

LO COM URGÊNCIA AO MUTIRÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA (CNJ)..” - INT. DR(S). EMANUEL DE ABREU PESSOA
.

13ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JACINTA INAMAR FRANCO MOTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCELA MACEDO LIRA
EXPEDIENTE Nº 151/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10993 1

1) 2009.0003.6006-0/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
FRANCISCO JOSE BEZERRA DE SOUSA . “”FICA O ADVOGADO
INTIMADO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 27.08.2009 ÀS 14:00".”
- INT. DR(S). GRAUBEN PATRICIO MENEZES .

DECIMA TERCEIRA VARA CRIMINAL
Boletim No. 152, de 22 de julho de 2009

Juiz(a) Titular.: JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
Diretor(a) da Secretaria.: MARCELA MACEDO LIRA

OAB        SEQ
CE011147   001

001 2006.01.16064-9 - ACAO PENAL
REU.: JUNIOR ELIZEUDO DE ANDRADE
Sentenca.: FICA O ADVOGADO INTIMADO PARA COMPARECER
A  AUDIENCIA  DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA
PARA O DIA 22/08/2009 AS 14:00H.
INTIMADOS.: Dr(s). SILVIO VIEIRA DA SILVA

RICARDO DE L CORREIA
ATENDENTE

MARCELA MACEDO LIRA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

14ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO FERREIRA LIMA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CAMILLA MARIA ARAUJO
PEIXOTO

EXPEDIENTE Nº 16/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9242 1

1) 2009.0012.3083-7/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA REU.: THIAGO GOMES GONCALVES . “INT. O
ADVOGADO, PARA JUNTAR AO PEDIDO DE LIBERDADE PROVI-
SÓRIA, CERTIDÕES DE ANTECEDEN- TES CRIMINAIS,
COMPROVANTE DE ENDEREÇO E OCUPAÇÃO LÍCITA..” - INT.
DR(S). MAURO GOMES CASTELO .

16ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE LIMA DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA CELIA ALVES DE SOUZA
EXPEDIENTE Nº 73/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20145 1

1) 2009.0019.5227-1/0 - INQUÉRITO POLICIAL VITIMA.:
BARBARA STEFANY LEITE DE SOUZA REU.: FRANCISCO
UBIRATAN DE MATOS . “FICA O ADVOGADO INTIMADO PARA,
NO PRAZO DE 10(DEZ)DIAS, APRESENTAR A DEFESA
PRELIMINAR ESCRITA DO ACUSADO.” - INT. DR(S). MICHEL
COSTA CASTELO BRANCO RAYOL .
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DECIMA SEXTA VARA CRIMINAL
Boletim No. 74/2009, de 21 de julho de 2009
Juiz(a) Titular.: JOSE LIMA DE OLIVEIRA

Diretor(a) da Secretaria.: ANA CELIA ALVES DE SOUZA

OAB        SEQ
DP000000   001

001 1999.01.12706-8 - ACAO PENAL
REU.: JORGE TORRES DOS SANTOS E WALTER ABREU SILVA
Sentenca.: FICA O ADVOGADO INTIMADO DA DECISAO, CUJA
PARTE CONCLUSIVA E A SEGUINTE: “...DECRETO POR
SENTENCA, A EXTINCAO DA PUNIBILIDADE DO ACRIMINADO
JORGE TORRES DOS  SANTOS,  PELA  PRESCRICAO  DA
PRETENSAO PUNITIVA, NA FORMA PREVISTA NO ART. 107, IV,
C/C O ART. 115 AMBOS  DO CITADO DIPLOMA LEGAL, POR
CONSEGUINTE DANDO-SE BAIXA NA  DISTRIBUICAO EM
RELACAO AO MESMO...”.
INTIMADOS.: Dr(s). JOSE OSMAR DA SILVA

MARIA AURENIR BENTO
AUXILIAR

ANA CELIA ALVES DE SOUZA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

DÉCIMA SÉTIMA VARA CRIMINAL
Boletim nº 81-2009, de 21  de Julho de 2009

Juiz  Respondendo
Diretor de Secretaria: Cláudio Aurélio Silva Nobre

001. 2006.00322-5 – AÇÃO PENAL.
RÉ: MARIA DO SOCORRO SILVA SANTOS
DESPACHO: Fica a defesa intimada para audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 04/09/2009, as 14h00min.
INTIMADO: Dr. JOAQUIM DOS SANTOS NETO, OAB/CE Nº
10.593.

002. 2003.01.20464-0 – AÇÃO PENAL.
RÉUS: JOEL SOARES DOS SANTOS, JOCÉLIO LISBOA
EVANGELISTA E PAULO BRAGA ALVES
DESPACHO: Ficam os advogados intimados para audiência de instrução
e julgamento, designada para o dia 08/09/2009, as 14h00min.
INTIMADO: DR. MARCOS ANTÔNIO MARTINS DE SOUSA, OAB/
CE Nº 9902.

CLÁUDIO AURÉLIO SILVA NOBRE
DIRETOR DE SECRETARIA

12.2 - VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS,
CORREGEDORIA DE PRESÍDIOS,
HABEAS-CORPUS E PRECATÓRIAS

VARA ÚNICA DE EXECUÇÃO PENAL
E CORREGEDORIA DE PRESÍDIOS

Boletim nº 70/2009 de 15 de julho de 2009
Juiz Titular: LUIZ BESSA NETO

Diretora de Secretaria: MICHELLE DE FRANÇA SILVA

O A B SEQ O A B SEQ
DP 01 DP 02
DP 03 19230 04
DP 05 DP 06
15499 07 DP 08
DP 09 DP 10
DP 11 11836 12
DP 13 DP 14
DP 15 DP 16
5521 17 DP 18
DP 19 DP 20
DP 21 DP 22
DP 23 DP 24
DP 25 DP 26
DP 27 DP 28
14359 29 DP 30

1. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 2003.01.9352-0
APENADO(A): ESTÊNIO SANTOS SILVA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

2. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 2005.01.05957-1
APENADO(A): JOSÉ DARLAN DA SILVA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

3. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 2004.01.04215-4
APENADO(A): MARIA MÁRCIA SOARES DA FONSECA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

4. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 15074
APENADO(A): ANTÔNIO LINDOMAR MOTA CARVALHO
Sentença: FICA INTIMADO O PATRONO DO APENADO DA
SENTENÇA DE REVOGAÇÃO DO TRABALHO EXTERNO,
REGRESSÃO PROVISÓRIA DE REGIME PARA O FECHADO E
TRANSFERÊNCIA PARA A CPPLAPLAL.
INTIMADO(A): DR. TIBÉRIO ALMEIDA PERES – OAB (CE) 19230

5. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 5679
APENADO(A): FRANCISCO CARLOS PAIVA SOUSA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

6. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 1071
APENADO(A): JOSÉ AÍRTON MARTINS
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

7. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 9825
APENADO(A): FRANCISCO PEREIRA FILHO
Sentença: FICA INTIMADA A PATRONA DO APENADO DA
SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EXTINÇÃO
DA PENA PELO CUMPRIMENTO E DE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO DE REGIME PARA O ABERTO.
INTIMADO(A): DRA. EMANUELA CAMPELO – OAB (CE) 15499

8. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 13999
APENADO(A): FRANKLIN BERGSON PEREIRA ALBUQUERQUE
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

9. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 2616
APENADO(A): JOSÉ IVAN DE OLIVEIRA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
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INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

10. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 7339
APENADO(A): JOSÉ MARIA PEREIRA DA SILVA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

11. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 14471
APENADO(A): FRANCISCO EDEN MONTEIRO DE OLIVEIRA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

12. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 10777
APENADO(A): VANDERLAN BATISTA SOBRAL
Sentença: FICA INTIMADO O PATRONO DO APENADO DA
SENTENÇA DE  PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA
INTIMADO(A): DR. JOSÉ MOACENY FELIX RODRIGUES – OAB
(CE) 11836

13. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 9308
APENADO(A):  JOSÉ EDILSON GARÇA OLIVEIRA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA PÚBLICA OFICIANTE
NESTA VARA DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PENA DE MULTA
PELA PRESCRIÇÃO. FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA
INTIMAÇÃO PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA  – DEFENSORA
PÚBLICA

14. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 16495
APENADO(A): CARLOS AUGUSTO CIPRIANO
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

15. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 16841
APENADO(A): MARCELO MACIEL RODRIGUES
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

16. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 8233
APENADO(A): ROBERTO ALVES DE ARAÚJO
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

17. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 16785
APENADO(A): MARIA GILVANDA DO CARMO DE SOUZA
Sentença: FICA INTIMADA A PATRONA DO APENADO DA
SENTENÇA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE TRABALHO
EXTERNO.
INTIMADO(A): DRA. MARIA DO CARMO PIMENTEL SABÓIA –
OAB (CE) 5521

18. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 5653
APENADO(A): FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA DO NASCIMENTO
Sentença: FICA INTIMADO O DEFENSOR DO APENADO DA
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PENA PELO CUMPRIMENTO.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.

INTIMADO(A): DR. JOSÉ DE SOUZA ALENCAR NETO –
DEFENSOR PÚBLICO

19. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 1357
APENADO(A): FRANCISCO MÁRCIO DE SOUZA LIMA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

20. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 11733
APENADO(A): JUVENILDO RODRIGUES DE SOUSA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

21. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 1324
APENADO(A): MOACIR LUCENA DE OLIVEIRA FILHO
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

22. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 9086
APENADO(A): CARLOS ANDRÉ NASCIMENTO
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

23. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 9912
APENADO(A): DÁRCIO DE MORAES CARDOSO
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

24. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 2003.01.21463-8
APENADO(A): LISBOA DA SILVA MOURA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

25. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 12474
APENADO(A): MÁRCIA MARIA RIBEIRO SILVA
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA PÚBLICA DA
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PENA PELO CUMPRIMENTO.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM –
DEFENSORA PÚBLICA

26. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 2008.0012.6317-6
APENADO(A): DANILO CATARINO DAMIÃO
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA PÚBLICA DA
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PENA PELO CUMPRIMENTO.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

27. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 2176
APENADO(A): JOÃO BOSCO MENEZES DE CASTRO
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Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

28. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 4201
APENADO(A): JOSÉ ALVANIR FLORÊNCIO FRANCO
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

29. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 10176
APENADO(A): ANGEL BUSTOS HIGUERAS
Sentença: FICA INTIMADO O PATRONO DO APENADO DA
SENTENÇA DE  PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA
INTIMADO(A): DR. EDUARDO CERQUEIRA DA CUNHA
MASCARENHAS – OAB (CE) 14359

30. PROCESSO EXECUTÓRIO N°: 7768
APENADO(A): CÍCERO JOSÉ NEVES
Sentença: FICA INTIMADA A DEFENSORA OFICIANTE NESTA
VARA DA SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA.
FICA RESGUARDADA A PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO
PESSOAL.
INTIMADO(A): DRA. SANDRA DOND FERREIRA – DEFENSORA
PÚBLICA

BRUNA VALÕES DE OLIVEIRA COSTA
Analista Judiciário Adjunta

CLEISON MATTZA TORRES
Analista Judiciário Adjunto

MARA CARNEIRO DE PAULA PESSOA
Servidora Terceirizada

MICHELLE DE FRANÇA SILVA
Diretora de Secretaria

12.3 - VARAS DO JÚRI

PRIMEIRA VARA DO JURI
Boletim No. 863/09, de 21 de julho de 2009

Juiz(a) Titular.: FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Diretor(a) da Secretaria.: VALESKA MENDONCA ROCHA

OAB        SEQ
DP000000   001

001 2003.01.07062-8 - ACAO PENAL
REU.: JOSE JAREMILSON BATISTA SILVA
Sentenca.: FICA A ADVOGADO INTIMADA PARA,  NO  PRAZO  DE
05  (CINCO) DIAS, JUNTAR DOCUMENTOS E REQUERER
DILIGENCIAS, COCNFORME PRECEITUA O CODIGO DE
PROCESSO PENAL EM SEU ART. 422.
INTIMADOS.: Dr(s). SONIA MARIA CAVLACANTE MELO, OAB/
CE 10.638

VALESKA MENDONCA ROCHA
AUXILIAR

VALESKA MENDONCA ROCHA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

PRIMEIRA VARA DO JURI
Boletim No. 854/09, de 21 de julho de 2009

Juiz(a) Titular.: FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Diretor(a) da Secretaria.: VALESKA MENDONCA ROCHA

OAB        SEQ
DP000000   001

001 2004.01.09992-0 - ACAO PENAL
REU.: ANTONIO VALERIO UCHOA NETO
Sentenca.: FICA O ADVOGADO INTIMADA PARA,  NO  PRAZO
DE  05  (CINCO) DIAS, SUCESSIVAMENTE, APRESENTAR POR
ESCRITO OS MEMORIAIS,  NA  FORMA DO PARAGRAFO
TERCEIRO, DO ART. 403 DO CPP.
INTIMADOS.: Dr(s). DR. LUIS ANTONIO BATISTA, OAB/CE 7095

VALESKA MENDONCA ROCHA
AUXILIAR

VALESKA MENDONCA ROCHA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

5ª VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JUCID PEIXOTO DO AMARAL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALEXANDRE HENRIQUE
VIEIRA BRAGA

EXPEDIENTE Nº 121/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12295 1

1) 2008.0002.4396-1/0 - ART. 121 §2O. I E IV CPB REU.: JOAO
WABNER SILVA VITIMA.: JOSE MARCIO DOS SANTOS REU.:
LUCIVANIA DE SOUSA REU.: RICARDO WILVER DE LIMA GARCIA
. “FICA DE LOGO INTIMADO O ADVOGADO DR.FERNANDO JOSÉ
DE ALBUQUERQUE LIMA OAB-CE 12295, PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO CRIMINAL DIA: 11.08.2009 ÁS 14:30 HORAS..” -
INT. DR(S). FERNANDO JOSE DE ALBUQUERQUE LIMA .

QUINTA VARA DO JURI
Boletim No. 122/2009, de 22 de julho de 2009

Juiz(a) Titular.: JUCID PEIXOTO DO AMARAL
Diretor(a) da Secretaria.: ALEXANDRE HENRIQUE VIEIRA

BRAGA

OAB        SEQ
DP000000   001

001 2006.01.11969-0 - ACAO PENAL
REU.: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA
Sentenca.: FICA DE LOGO INTIMADO PARA AUDIENCIA DE
INSTRUCAO  NO  DIA 20.08.2009 AS 14:00 HORAS O
DR.FRANCISCO  VALDENISIO  ACIOLY  GUEDES OAB-CE 12068..
INTIMADOS.: Dr(s). DR.  FRANCISCO  VALDENISIO  ACIOLY
GUEDES  OAB/CE 12068

ANDRE MELO C. ALBUQUERQUE
TERCEIRIZADO

ALEXANDRE HENRIQUE VIEIRA BRAGA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

13 - VARAS DA JURISDIÇÃO
ESPECIAL OU MISTA

13.2 - VARAS DAS EXECUÇÕES FISCAIS E
CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA

SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

JUIZ: DR. WILTON MACHADO CARNEIRO
DIR. DE SECRETARIA: DRª RUTH Mª G R ALVES

FORTALEZA-CEARÁ
EXPEDIENTE Nº 81 – 20/07/2007

JUSTIÇA GRATUITA
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O DOUTOR WILTON MACHADO CARNEIRO, Juiz de Direito
da 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL COLETIVO DE
CITAÇÃO ou dele conhecimento tiverem que tramitam perante este
Juízo, com sede na Rua Des. Floriano Benevides, 220 – Água Fria, nesta
Capital, as Execuções Fiscais a seguir:

1. Processo nº 2008.0009.2614-7
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: CARLOS ALBERTO CASTELO ELIAS
CPF nº 056.999.593-00
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.047,88, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 344333-7,
relativo aos exercícios de 2001 a 2005, conforme CDA nº 23804/
2006.

2. Processo nº 2008.0009.2590-6
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: VICENTE AMANDIO BORGES PIAULINO
CPF nº 241.282.013-91
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.276,43, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 496280-0,
relativo ao exercício de 2000 a 2004, conforme CDA nº 22145/2005.

3. Processo nº 2008.0012.8198-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: WALTER CLÁUDIO PAULA PESSOA
CPF nº 030.675.213-15
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.765,74, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 401588-6,
relativo aos exercícios de 2001 a 2005, conforme CDA nº 28357/
2006.

4. Processo nº 2008.0021.5447-8
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: COOPERATIVA HABITACIONAL BEIRA RIO
CNPJ nº 07.997.695/0001-77
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.218,70, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 118144-
00; 118146-7; 118147-5; 118149-1; 118160-2; 118466-0; 118489-
0; relativo aos exercícios de: 2003 a 2007; 2003 a 2007; 2003 a 2004;
2003 a 2007; 2003 a 2006; 2003 a 2007; 2003 a 2007; conforme
CDA’s nºs 64896/2007, 64898/2007 a 64900/2007, 64902/2007,
64903/2007, e 64905/2007, respectivamente.

5. Processo nº 2008.0013.5873-8
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: ONILSON PEREIRA DA SILVA
CPF nº 081.481.553-72
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.137,12, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 1180010-
0 e 566474-8, relativo aos exercícios de 2001 a 2005, e 2001 a 2005,
conforme CDA’s nºs 26962/2006 e 26963/2006, respectivamente.

6. Processo nº 2006.0006.8319-1
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: SALOMÃO ALVES RODRIGUES
CPF nº 102.587.873-68
VALOR DO DÉBITO: R$ 284,55, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 232761-
9 e 454188-0, relativo aos exercícios de 2000 a 2002, e 2000 e 2001,
conforme CDA’s nºs 9099/2003 e 9100/2003, respectivamente.

7. Processo nº 2008.0006.4574-1
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: MANUEL FERREIRA CORREIA
CPF nº 099.834.658-68
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.359,09, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº

4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 409457-3,
relativo aos exercícios de 2000 a 2003, conforme CDA nº 14890/
2005.

8. Processo nº 2008.0008.7982-3
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: MANUEL DUCA DA SILVEIRA SALES
CPF nº 122.974.883-00
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.958,73, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 407009-7,
relativo aos exercícios de 2001 a 2005, conforme CDA nº 17432/
2006.

9. Processo nº 2008.0025.9776-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA MOREIRA PORTO
CPF nº 617.062.053-68
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.753,73, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 071139-
0 e 075961-9, relativo aos exercícios de 2003 a 2007 e 2003 a 2007,
conforme CDA’s nºs 85559/2007 e 85560/2007, respectivamente.

10. Processo nº 2008.0033.8308-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARGARIDA MARIA VIEIRA ROSA
CPF nº 144.510.003-78
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.139,19, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 469079-6,
relativo aos exercícios de 2003, 2004 e 2006, conforme CDA nº 105528/
2007.

11. Processo nº 2008.0032.3569-2
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA EUNICE LIMA DE SOUZA
CPF nº 263.093.193-53
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.558,20, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 314131-4,
relativo aos exercícios de 2003 a 2006, conforme CDA nº 94977/
2007.

12. Processo nº 2008.0026.3035-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA ANALÚCIA MELO PORTELA
CPF nº 073.843.433-72
VALOR DO DÉBITO: R$ 502,33, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 240664-0,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007, conforme CDA nº 84242/
2007.

13. Processo nº 2008.0026.2972-7
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO
CPF nº 266.940.427-87
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.297,96, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 187605-8,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007, conforme CDA nº 83839/
2007.

14. Processo nº 2008.0039.0008-4
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA ALAIR BARCELOS ESPÍNDOLA
CPF nº 163.303.663-49
VALOR DO DÉBITO: R$ 830,64, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 041353-4,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007, conforme CDA nº 115231/
2007.

15. Processo nº 2008.0039.3729-8
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA RODRIGUES PINHEIRO
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CPF nº 046.145.933-72
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.131,31, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 577394-
6 e 577439-0, relativo aos exercícios de: 2005 a 2007; 2003 a 2007,
conforme CDA’s nºs 114143/2007 e 114144/2007, respectivamente.

16. Processo nº 2008.0039.9183-7
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARILEIDE LINS DE MOURA
CPF nº 146.893.404-04
VALOR DO DÉBITO: R$ 744,10, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 543554-4,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007; conforme CDA nº 115600/
2007.

17. Processo nº 2008.0039.8181-5
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA GESILDA ALBINO PASSOS
CPF nº 117.554.663-15
VALOR DO DÉBITO: R$ 572,39, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 565447-5,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007; conforme CDA nº 122394/
2007.

18. Processo nº 2008.0021.5609-8
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: CONSTRUTORA METRO LTDA
CNPJ nº 07.377.658/0001-66
VALOR DO DÉBITO: R$ 277.987,11, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 254652-
3; 259628-8; 260169-9; 264014-7; 302942-5; 302968-9; 306688-6;
344603-4; 364185-6; 364214-3; 364215-1; 364218-6; 364221-6;
relativo aos exercícios de: 2006 e 2007; 2006 e 2007; 2006 e 2007;
2006 e 2007; 2006 e 2007; 2006 e 2007; 2006 e 2007; 2006 e
2007;2006 e 2007; 2006 e 2007; 2006 e 2007; 2006 e 2007; 2004 a
2007; conforme CDA’s nºs 63654/2007 a 63662/2007, e 63664/2007
a 63667/2007, respectivamente.

19. Processo nº 2008.0009.1166-2
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: CONSTRUTORA CALDAS E CONST. E IMOB.
DOUGLAS LTDA
CNPJ nº 11.807.336/0001-87
VALOR DO DÉBITO: R$ 6.975,90, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 487006-
9; 487011-5; 487013-1; 487017-4; 487020-4; 487032-8; 487037-9;
487076-0; 487078-6; 487979-1; 487988-0; 487991-0; relativo aos
exercícios de: 2002 a 2004; 2002 a 2004; 2003 e 2004; 2002 a 2004;
2003 e 2004; 2002 a 2004; 2002 a 2004; 2004; 2002 a 2004; 2002 a
2004; 2004; 2002 a 2004; conforme CDA’s nºs 7460 a 7466/2005,
7468 a 7472/2005, respectivamente.

20. Processo nº 2008.0001.6259-7
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: CIPEME - CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA
PEDRO MESQUITA LTDA
CNPJ nº 07.955.123/0001-25
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.843,31, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 404513-
0; 404515-7; 404517-3; 404519-0; 404556-4; 404569-6; 404577-7;
404585-8; 404591-2; 409433-6; 409436-0; 409437-9; 409438-7;
409441-7; relativo aos exercícios de: 2004; 2004; 2004; 2004; 2004;
2004; 2004; 2004; 2004; 2003 e 2004; 2004; 2004; 2004; 2004;
conforme CDA’s nºs 3378 a 3386/2005,  3388 a 3391/2005, e 3393/
2005, respectivamente.

21. Processo nº 2009.0001.1579-2
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: FRANCISCA BARBOSA MORELLI
CPF nº 228.728.413-34
VALOR DO DÉBITO: R$ 10.036,98, proveniente de Imposto Sobre

Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 170646-
2 e 170663-2, relativo aos exercícios de: 2003 a 2007; 2003 a 2007,
conforme CDA’s nºs 118950/2007 e 118951/2007, respectivamente.

22. Processo nº 2007.0009.0183-9
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: ARI PAIXÃO
CPF nº 002.220.383-49
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.277,46, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 019738-6,
relativo aos exercícios de 1999 a 2003, conforme CDA nº 22118/
2004.

23. Processo nº 2008.0005.1113-3
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: ANTÔNIO EUFRÁSIO HOLANDA
CPF nº 037.221.123-20
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.371,01, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 148343-9,
relativo aos exercícios de 2001 a 2005; conforme CDA nº 2835/2006.

24. Processo nº 2008.0020.0235-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: ANTÔNIO LÚCIO TEODÓSIO REBOUÇAS
CPF nº 155.893.743-91
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.077,00, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 014794-0,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007;  conforme CDA nº 57852/
2007.

25. Processo nº 2008.0012.8212-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: ANTÔNIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
CPF nº 170.022.143-49
VALOR DO DÉBITO: R$ 692,69, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 536042-
0 e 585822-4, relativo aos exercícios de 2001 a 2005; 2004 e 2005,
conforme CDA’s nºs 28422/2006 e 28423/2006, respectivamente.

26. Processo nº 2000.0125.5360-4 (2003.02.07019-2)
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: CARLOS ALBERTO DE MAGALHÃES
CPF nº 045.003.183-72
VALOR DO DÉBITO: R$ 840,53, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 337687-7,
relativo aos exercícios de 1997 a 2001, conforme CDA nº 22879/
2002.

27. Processo nº 2000.0129.2362-2 (2003.02.39686-1)
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: COHABECE II
CNPJ nº 09.523.481/0001-94
VALOR DO DÉBITO: R$ 279,18, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 386807-9,
relativo aos exercícios de 2001 e 2002, conforme CDA nº 31107/
2002.

28. Processo nº 2007.0002.9952-7
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: CONSIPEL - CONST. E INCORP. PEREIRA
LTDA
CNPJ nº 05.308.366/0001-46
VALOR DO DÉBITO: R$ 23.181,50, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 344489-
9; 344493-7; 344591-7; 356649-8; 357295-1; 357300-1; 357319-2;
368677-9; 368692-2; 378085-6; 378086-4; 378088-0; 378097-0;
relativo aos exercícios de: 1999 a 2003; 1999 a 2003; 1999 a 2003;
1999, 2000, 2001 e 2003; 2000 e 2002; 2002 e 2003; 2003; 1999,
2001, 2002 e 2003; 2002 e 2003; 2003; 1999 a 2003; 1999 a 2003;
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1999 a 2003; conforme CDA’s nºs 23030/2004, 23031/2004, 23034/
2004 a 23038/2004, 23043/2004, 23044/2004, 23046/2004 a 23048/
2004, e 23050/2004, respectivamente.

29. Processo nº 2008.0014.1191-4
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA AURINEIDE TEIXEIRA RAMOS
CPF nº 568.298.255-04
VALOR DO DÉBITO: R$ 774,67, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 500103-0,
relativo aos exercícios de 2001 a 2005; conforme CDA nº 18246/
2006.

30. Processo nº 2008.0027.2628-5
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA JOSÉ BRAGA SERRA E SILVA
CPF nº 018.618.753-04
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.565,50, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 000185-6,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007, conforme CDA nº 85211/
2007.

31. Processo nº 2008.0009.1483-1
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA DO CARMO DE MELO BARBOSA
CPF nº 144.250.333-53
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.077,76, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 071506-
9, 296168-7 e 313469-5, relativo aos exercícios de: 2004 e 2005;
2004 e 2005; e 2001 e 2003, conforme CDA’s nºs 14592 a 14594/
2006, respectivamente.

32. Processo nº 2008.0026.2401-6
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA ELITA BARREIRA PINHEIRO
CPF nº 018.181.713-68
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.222,07, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 234849-
7 e 246038-6, relativo aos exercícios de: 2004 a 2007; 2003 a 2007,
conforme CDA’s nºs 84983/2007 e 84984/2007, respectivamente.

33. Processo nº 2008.0026.3045-8
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA ASSUNÇÃO DOS SANTOS
CPF nº 275.570.733-04
VALOR DO DÉBITO: R$ 501,32, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 374446-9,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007; conforme CDA nº 84272/
2007.

34. Processo nº 2008.0033.6517-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA MACIEL DA COSTA
CPF nº 002.778.353-72
VALOR DO DÉBITO: R$ 766,77, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 277646-4,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007; conforme CDA nº 85523/
2007.

35. Processo nº 2008.0033.6526-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA EULENE ÁVILA DE AGRELA
CPF nº 194.645.683-72
VALOR DO DÉBITO: R$ 340,50, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 533200-
1 e 537319-0, relativo aos exercícios de: 2003 e 2004; 2003 e 2004,
conforme CDA’s nºs 26957/2005 e 26958/2005, respectivamente.

36. Processo nº 2008.0008.8022-8
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Executada: MARGARIDA VALE MELO
CPF nº 018.234.503-34
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.647,06, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 505022-7,
relativo aos exercícios de 2000 a 2004;  conforme CDA nº 26941/
2005.

37. Processo nº 2008.0008.2138-8
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: MANOEL SOARES FILHO
CPF nº 003.394.583-72
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.406,84, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 009639-
3; 009640-7; 009641-5; 009643-1; relativo aos exercícios de: 2002 a
2004; 2003 a 2005; 2004; e 2001 a 2005, conforme CDA’s nºs 14353/
2006 a 14356/2006, respectivamente.

38. Processo nº 2008.0013.6750-8
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA DE FÁTIMA PONTES PARENTE
CPF nº 092.262.573-53
VALOR DO DÉBITO: R$ 614,46, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 388237-
3 e 422767-0, relativo aos exercícios de: 2003; e 2001, 2002 e 2005,
conforme CDA’s nºs 14557/2006 e 14558/2006, respectivamente.

39. Processo nº 2008.0026.3257-4
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: MANUEL FERREIRA CORREIA
CPF nº 099.834.658-68
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.059,71, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 325631-6,
relativo ao exercício de 2003, conforme CDA nº 83962/2007.

40. Processo nº 2008.0035.6087-9
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA CLARA NOGUEIRA PAES
CPF nº 091.621.513-04
VALOR DO DÉBITO: R$ 7.356,33, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 121360-1,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007; conforme CDA nº 112959/
2007.

41. Processo nº 2008.0004.0571-6
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: CONSTRUTORA SADES LTDA
CNPJ nº 07.199.946/0001-78
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.069,95, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 490714-
0; 490715-9; 490716-7; 490717-5; 490718-3; 490719-1; 490720-5;
490721-3; 490722-1; 490723-0; 490725-6; 490726-4; 490727-2;
490728-0; relativo aos exercícios de: 2000 a 2004; 2000 a 2004; 2000
a 2004; 2000 a 2004; 2000 a 2004; 2000 a 2004; 2000 a 2004; 2000
a 2004; 2000 a 2004; 2000 a 2004; 2000 a 2004; 2000 a 2004; 2000
a 2004; 2000 a 2004; conforme CDA’s nºs 8264 a 8273/2005, e 8275
a 8278/2005, respectivamente.

42. Processo nº 2008.0005.9165-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: CARLOS LUIZ SCHEEL
CPF nº 022.612.518-15
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.095,38, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 438643-4,
relativo aos exercícios de 2001 a 2005;  conforme CDA nº 3823/2006.

43. Processo nº 2000.0131.4918-1 (2003.02.59187-7)
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: CÉSAR SÁ
CPF nº 379.985.443-68
VALOR DO DÉBITO: R$ 322,23, proveniente de Imposto Sobre
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Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 049933-1,
relativo aos exercícios de 1998, 2000 e 2001, conforme CDA nº 39171/
2002.

44. Processo nº 2000.0136.9421-0 (2004.02.20299-6)
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: CREDIMUS S/A
CNPJ nº 07.312.663/0001-90
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.470,09, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 325715-0,
relativo aos exercícios de 1999 a 2001, conforme CDA nº 69994/
2002.

45. Processo nº 2000.0137.2279-5 (2004.02.23159-7)
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: CÉSAR AVELINO DE ARAÚJO
CPF nº 026.533.463-20
VALOR DO DÉBITO: R$ 274,31, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 377253-5,
relativo aos exercícios de 1997 a 2001, conforme CDA nº 68440/
2002.

46. Processo nº 2008.0036.8823-9
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA ELENICE DE SOUSA
CPF nº 228.913.313-20
VALOR DO DÉBITO: R$ 937,20, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 483659-6,
relativo aos exercícios de 2003 a 2006; conforme CDA nº 116119/
2007.

47. Processo nº 2008.0009.6510-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA JUSCINETE DE ARAÚJO ARRUDA
CPF nº 154.410.753-68
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.985,71, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 337304-
5; 541338-9 e 541339-7, relativo aos exercícios de: 2001 e 2004;
2001 a 2005; 2001 a 2004; conforme CDA’s nºs 25980/2006 a 25982/
2006, respectivamente.

48. Processo nº 2007.0016.8751-2
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: TELMA REGINA DE BRITO GOMES
CPF nº 244.550.751-00
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.336,77, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 381572-2,
relativo aos exercícios de 1999 a 2003, conforme CDA nº 30811/
2004.

49. Processo nº 2008.0009.6538-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: MARCOS ANTÔNIO ALVES DANTAS
CPF nº 112.614.713-34
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.862,95, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 324528-4,
relativo aos exercícios de 2001, 2002, 2004 e 2005, conforme CDA nº
25898/2006.

50. Processo nº 2008.0011.9952-4
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA SOCORRO ESTEVAM DANTAS
CPF nº 267.834.793-15
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.467,52, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 466943-6,
relativo aos exercícios de 2001 a 2005, conforme CDA nº 28092/
2006.

51. Processo nº 2008.0012.6949-2

Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA IRMA BORGES DOS REIS
CPF nº 102.274.823-87
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.363,11, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 523341-0,
relativo aos exercícios de 2001, 2003, 2004 e 2005, conforme CDA nº
28225/2006.

52. Processo nº 2008.0013.5984-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: MATTEO BASSO
CPF nº 420.054.773-20
VALOR DO DÉBITO: R$ 763,76, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 551289-
1 e 551291-3, relativo aos exercícios de: 2004; 2003 e 2004; conforme
CDA’s nºs 23934/2005 e 23935/2005, respectivamente.

53. Processo nº 2008.0027.2600-5
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA
CPF nº 004.800.883-49
VALOR DO DÉBITO: R$ 506,57, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 061879-9,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007, conforme CDA nº 85700/
2007.

54. Processo nº 2008.0027.4191-8
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA CELESTE PAULA DE CASTRO
CPF nº 303.061.673-87
VALOR DO DÉBITO: R$ 8.998,58, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 170763-9,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007, conforme CDA nº 84504/
2007.

55. Processo nº 2008.0027.2609-9
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO
CPF nº 168.500.173-49
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.684,81, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 151578-
0 e 278477-7, relativo aos exercícios de: 2003 a 2007; e 2004 a 2007,
conforme CDA’s nºs 84656/2007 e 84657/2007, respectivamente.

56. Processo nº 2006.0028.3545-2
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: ESPÓLIO DE ANTÔNIO DIOGO DE SIQUEIRA
                   FILHO
CPF nº 000.082.733-91
VALOR DO DÉBITO: R$ 136.271,35, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 037167-
0; 037169-6 e 037170-0, relativo aos exercícios de: 2003; 2003; e
2003, conforme CDA’s nºs 1023/2004 , 1025/2004 e 1026/2004,
respectivamente.

57. Processo nº 2007.0010.8635-7
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: ANTÔNIO SOARES DE SOUZA FILHO
CPF nº 048.701.073-68
VALOR DO DÉBITO: R$ 318,15, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 539019-2,
relativo aos exercícios de 1999 a 2003, conforme CDA nº 22056/
2004.

58. Processo nº 2008.0012.8609-5
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: ANTÔNIO PEREIRA BRANDÃO
CPF nº 524.343.628-34
VALOR DO DÉBITO: R$ 704,31, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
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4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 362906-6,
relativo aos exercícios de 2001 a 2005, conforme CDA nº 23865/
2006.

59. Processo nº 2008.0032.6642-3
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA ALDENYCE LOPES FERREIRA
CPF nº 384.517.783-72
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.277,57, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 094027-
5 e 094090-9, relativo aos exercícios de: 2003 a 2007; e 2003 a 2007;
conforme CDA’s nºs 91902/2007 e 91903/2007, respectivamente.

60. Processo nº 2007.0015.6270-1
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MARIA ISAURA DE SÁ PARENTE
CPF nº 016.441.223-91
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.579,23, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 017643-
5, 021917-7 e 432584-2, relativo aos exercícios de: 2001 a 2003;
2001 a 2003; e 2003, conforme CDA’s nºs 29293/2004, 29294/2004
e 29296/2004, respectivamente.

61. Processo nº 2008.0039.3741-7
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: ROSA URSULA DE AZEVEDO COELHO
CPF nº 117.557.413-91
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.402,59, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 488570-8,
relativo aos exercícios de 2003, 2004, 2005 e 2007, conforme CDA nº
115018/2007.

62. Processo nº 2008.0009.2993-6
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: CÍCERO MENDES DE SOUSA
CPF nº 122.926.563-53
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.790,84, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 208440-
6 e 208441-4, relativo aos exercícios de: 2001 a 2005; 2001 a 2005,
conforme CDA’s nºs 26094/2006 e 26095/2006, respectivamente.

63. Processo nº 2008.0022.6804-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executado: GABRIEL NOGUEIRA EUFRÁSIO
CPF nº 229.465.433-15
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.458,85, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 549504-0,
relativo aos exercícios de 2003 a 2007, conforme CDA nº 71088/
2007.

64. Processo nº 2006.0031.0084-7
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: COMPANHIA IMOBILIÁRIA ANTÔNIO
DIOGO EM L
CNPJ nº 07.219.736/0001-02
VALOR DO DÉBITO: R$ 825,80, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelos imóveis de inscrições nºs 184982-
4; 185008-3; 185126-8 e 185190-0, relativo aos exercícios de: 2002
e 2003; 2002 e 2003; 2002 e 2003; e 2002 e 2003, conforme CDA’s
nºs 3804/2004, 3804/2004 e 3806/2004, respectivamente.

65. Processo nº 2007.0004.7408-6
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: EGO - EMPRESA GERAL DE OBRAS S/A
CNPJ nº 05.722.947/0001-20
VALOR DO DÉBITO: R$ 15.219,51, proveniente de Imposto Sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana previsto no art. 103 da Lei nº
4.144, de 27/12/1972, devido pelo imóvel de inscrição nº 419409-8,
relativo aos exercícios de 2001 a 2003, conforme CDA nº 11335/
2004.

Os(as) executados(as) e seus respectivos sócios encontram-se em lugar
incerto e não sabido, conforme consta nos autos, motivo pelo qual
ficam os mesmos CITADOS pelo presente EDITAL, com o prazo de
30(trinta) dias, para, nos 05 dias subseqüentes virem pagar a dívida
objeto da execução, com os acréscimos legais, ou oferecerem bem no
valor idôneo à penhora, na forma e para fins de direito. E, para que
chegue ao conhecimento do público, notadamente dos CITADOS, vai
este edital para ser afixado no local de costume e publicado uma só vez,
como expediente judiciário, no Diário da Justiça do Estado do Ceará.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara de Execuções Fiscais, em
Fortaleza, aos 20 dias do mês de julho de 2009 (dois mil e nove). Eu, (a)
Levi Rodrigues do Nascimento, matrícula nº 200.352-1-7, o digitei. E
eu, (a) Ruth Mª G. R. Alves, matrícula nº 000006-1-2, Diretora de
Secretaria, o subscrevo.

DR. WILTON MACHADO CARNEIRO
Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções e de Crimes Contra a

Ordem Tributária.

13.3 - VARAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2ª UNIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E
CRIMINAIS

JUIZ(A) TITULAR: CARLOS HENRIQUE GARCIA DE
OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GEANNE CATUNDA DE
CARVALHO BARRETO

EXPEDIENTE Nº 36/2009 EM: VINTE E UM DE JULHO DE 2009

1) Nº ANTIGO: 2008.0024.2197-2 - TOMBO: 14.788/2008 –
REPARAÇÃO DE DANOS. REQUERENTE: FATIMA MARIA DE
LIMA FORTE. REQUERIDO: CONAB – CONSÓRCIO NACIONAL
DE BENS.
“ ... INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.”
− INT. DR(S). ANDRÉA PEREIRA REBOUÇAS, OAB/CE 10.309

2) Nº ANTIGO: 2008.0024.2219-7 - TOMBO: 14.773/2008 –
REPARAÇÃO DE DANOS. REQUERENTE: RAPHAEL MÁRCIO
SOARES MENEZES. REQUERIDO: ACADEMIA CENAGI.
“ ... INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.”
− INT. DR(S). KARLA YACY CARLOS DA SILVA, OAB/CE 13.501

3) Nº ANTIGO: 2008.0005.2215-1 - TOMBO: 14.780/2008 – AÇÃO
DECLARATÓRIA INEXISTENTE. REQUERENTE: MARIA
EVANEIDE BARBOSA BATISTA. REQUERIDO: PRÊMIO
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS E PRÊMIO
COMÉRCIO DE ENTRETENIMENTOS LTDA.
“ ... INTIME-SE A PARTE AUTORAL A DAR ANDAMENTO AO
FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.”
− INT. DR(S). DR. EVANELDO SOARES MARTINS , OAB/CE 8.325

4) Nº ANTIGO: 2008.0024.2090-9 - TOMBO: 14.771/2008 –
REPARAÇÃO DE DANOS. REQUERENTE: MARCIA RAQUEL
ALMEIDA MARTINS. REQUERIDO: BELLA COSMETICOS E
MARCIO VINICIUS.
“ ... INTIME-SE A PARTE AUTORAL A DAR ANDAMENTO AO
FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.”
− INT. DR(S). EVANELDO SOARES MARTINS , OAB/CE 8.325

5) Nº ANTIGO: 2008.0024.2209-0 - TOMBO: 14.750/2008 –
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE: JULIANA
NASCIMENTO DA SILVA . REQUERIDO: LEDONILZA LIMA
BORGES.
“ ... INTIME-SE A PARTE AUTORAL A DAR ANDAMENTO AO
FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.”
− INT. DR(S). RAQUEL ROCHA, OAB/CE 14.243

6) Nº ANTIGO: 2006.746-1 - TOMBO: 12.639/2006 –
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. REQUERENTE: LUCIANO
NOGUEIRA MARTINS. REQUERIDO: CIMENTO POTY S/A. “ ...
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INTIME-SE A PARTE AUTORAL A DAR ANDAMENTO AO FEITO
NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.”
− INT.DR(S). PAULO DE TARSO BERTRAND SILVA THÉ, OAB/
CE 16.518

7) Nº ANTIGO: 2006.363-6 - TOMBO: 12.263/2006 – EXECUÇÃO.
REQUERENTE: SÉRGIO TEIXEIRA FELÍCIO - ME. REQUERIDO:
FRANCISCO ALVES DE PAIVA. “INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.
27. PROCESSO EXTINTO, CONFORME SENTENÇA PROLATADA
ÀS FLS. 26.
− INT.DR(S). ANDRÉ CHIANCA LIMA, OAB/CE 12.910

8) Nº ANTIGO: 2003.606-0 - TOMBO: 8.703/2003 –
INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. REQUERENTE: JOSÉ
VALDO VIDAL FERREIRA. REQUERIDO: JOSÉ ALVES DA SILVA E
JOSÉ TEOBALDO DE ABREU. “INTIME-SE O AUTOR A
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO. ”
− INT.DR(S). ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA, OAB/CE 10.558

9) Nº ANTIGO: 2003.85-2 - TOMBO: 8.707/2003 – AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VEÍCULOS. REQUERENTE:
VALDIVA TAVARES SILVA. REQUERIDO: ANTÔNIO GILVAN DE
SOUZA. “INTIME-SE O AUTOR A MANIFESTAR-SE SOBRE A
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE
5(CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.”
− INT.DR(S). ANTÔNIO MÁRIO ARAÚJO DA PONTE, OAB/CE
7087

***
2ª UNIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E

CRIMINAIS
JUIZ(A) TITULAR: CARLOS HENRIQUE GARCIA DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GEANNE CATUNDA DE

CARVALHO BARRETO
EXPEDIENTE Nº 37/2009 EM: VINTE E UM DE JULHO DE 2009

1) Nº ANTIGO: 2007.0030.4212-8 - TOMBO: 14.312/2007 – AÇÃO
DE DEMOLIÇÃO DE OBRA IRREGULAR. REQUERENTE: CÉLIA
INÁCIO DA COSTA. REQUERIDO: MARIA HERONILDES VIANA
CARNEIRO.
“ANTE O EXPOSTO E MAIS DO QUE DOS AUTOS CONSTA,
JULGO O FEITO IMPROCEDENTE, COM FULCRO NO ART. 267,
VI DO CPC, EXTINGUINDO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O
QUE FAÇO POR SENTENÇA PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS.”
− INT. DR(S). JEFFERSON RODRIGUES DOS SANTOS, OAB/CE
11.184
− INT. DR(S). FRANCISCO WARES BEZERRA, OAB/CE 6536

2) Nº ANTIGO: 2008.0009.5862-6 - TOMBO: 14.665/2008 – AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. REQUERENTE: GERALDO
MAGELA DE ARAÚJO. REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A.
“ANTE O EXPOSTO E MAIS DO QUE DOS AUTOS CONSTA,
JULGO IMPROCEDENTES O PEDIDO DO AUTOR E O PEDIDO
CONTRAPOSTO DO RÉU, EXTINGUINDO O FEITO , O QUE FAÇO
POR SENTENÇA, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.”
− INT. DR(S). ETHEL ALCÂNTARA WEYNE, OAB/CE 5.036

3) Nº ANTIGO: 2007.0027.4743-8 - TOMBO: 14.224/2007 – AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS. REQUERENTE: TIAGO BARBOSA
DE ABREU. REQUERIDO: VIVO S/A.
“INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE PROMOVIDA, A FIM DE
REGULARIZAR OS DADOS DO PROMOVENTE JUNTO AO
DEPÓSITO EFETUADO NO BANCO DO BRASIL S/A, CONTA
JUDICIAL DE Nº 500103395911, NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB
PENA DE LIBERAÇÃO DOS VALORES PENHORADOS EM FAVOR
DO AUTOR.”
− INT. DR(S). SABRINA CAMINHA MESQUITA, OAB/CE 16.799

4) Nº ANTIGO: 2007.0030.4252-7 - TOMBO: 14.247/2007 –
COBRANÇA. REQUERENTE: ANDRÉ LUIZ FERREIRA DE
BARROS. REQUERIDO: MARIA DAS NEVES DOS SANTOS.

“... EX POSTIIS, DECLARO A INCOMPETÊNCIA RATIONE
PERSONAE DESTE JUÍZO PARA CONHECER DO FEITO, E
EXTINGUINDO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM ARRIMO
NO ART. 51, II DA LEI 9099/95 O QUE FAÇO POR SENTENÇA
PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.”
− INT. DR(S). MARIA GORETH SILVA FERREIRA, OAB/CE 14.336
− INT. DR(S). RAIMUNDO VALTER LIMA DE SOUZA, OAB/CE
7.353

5) Nº ANTIGO: 2005.02.00699-4 - TOMBO: 11.609/2005 –
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE: MARIA DE LOURDES
DA SILVA. REQUERIDO: BANCO MERCANTIL DE CRÉDITO S/A
BMC S/A.
“EXPEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL EM FAVOR DA PROMOVENTE.
INTIME-SE. APÓS, VENHAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS .”
− INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA, OAB/CE 8.767

6) Nº ANTIGO: 2008.0024.2204-9 - TOMBO: 14.772/200 –
OBRIGAÇÃO DE FAZER. REQUERENTE: REGINA MARIA
SOARES MESQUITA. REQUERIDO: CONDOMÍNIO PRAIA VERDE.
“...EM ASSIM SENDO, JULGO IMPROCECEDENTES OS PEDIDOS
FORMULADOS NA INICIAL. P.R.I. (...) INTIME-SE A RECORRIDA
A APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
APRESENTADO ÀS FLS. 47/55, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.”
INT. DR(S). ROBÉRIO DANÚBIO BARROCAS ALEXANDRE, OAB/
CE 6.153

6) Nº ANTIGO: 2008.0024.2387-8 - TOMBO: 14.779/200 –
EMBARGOS. REQUERENTE: JOSÉ EVANDRO DE OLIVEIRA.
REQUERIDO: HAILTON PAULA DA SILVA
“EXTINGO O PRESENTE PROCESSO NOS TERMOS DO ARTIGO
51, INCISO I, DA LEI 9099/95, O QUE FAÇO POR SENTENÇA
PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.
CUSTAS PELO AUTOR. PUBLICAÇÃO EM AUDIÊNCIA.
REGISTRE-SE, INTIME-SE E ARQUIVE-SE.”
INT. DR(S). FRANCISCO WAGNER LIMA DE COSTA, OAB/CE 10.681

JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE COMARCA FORTALEZA -
MUCURIPE ( COMARCA UNIDADE DO JECC - MUCURIPE )
JUIZ(A) TITULAR : MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA BEATRIZ LIMA
PIMENTEL

EXPEDIENTE Nº 60/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13891 1

1) 2007.0026.6304-8/0 - TOMBO: 182682007 - DECLARATORIA
REQUERIDO.: CREDICARD ITAU REQUERENTE.: MARIA VANDA
FONTENELE CUNHA . “ ¿NESTAS CONDIÇÕES, HEI POR BEM
ACOLHER EM PARTE O PEDIDO VESTIBULAR, QUE FAÇO PARA
CONDENAR O RÉU A DESCONSTITUIR, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, QUALQUER DÉBITO REFERENTE À ANUIDADE DO
CARTÃO DE CRÉDITO OUTRORA DE TITULARIDADE DA
AUTORA, SOB PENA DE INCIDIR EM MULTA DIÁRIA DE
R$50,00(CINQUENTA REAIS). DÊ-SE CIÊNCIA AO VENCIDO DA
OBRIGAÇÃO DE CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE ESTA
SENTENÇA TÃO LOGO TRANSITE EM JULGADO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO, SE SOLICITADA. PUBLIQUE-SE.REGISTRE-
SE.INTIMEM-SE. FORTALEZA, 20 DE JUNHO DE 2009. DRA.
MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA. JUÍZA DE DIREITO.¿.” -
INT. DR(S). MARCIUS RAMOS DE CARVALHO .

3ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL - ANEXO FARIAS
BRITO ( COMARCA DE FORTALEZA JECC - ANEXO FARIAS

BRITO )
JUIZ(A) TITULAR : LUCIMEIRE GODEIRO COSTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CARLA JULIANA LIMA
LUSTOSA DA COSTA

EXPEDIENTE Nº 214/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11434 1 CE/15285 2
CE/12693 2 CE/1655 2
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CE/16611 2 CE/16063 2
CE/18005 2 CE/15324 3
CE/15797 3 CE/15102 3
CE/4736 3 CE/7087 4
CE/13859 4 CE/14475 4
PE/21774 4 CE/14474 4
CE/6075 4 CE/15848 5
CE/15760 5 CE/13593 5
CE/14916 5 CE/17404 5
CE/17731 5 CE/1860 6
CE/10569 6 CE/7182 6
CE/15863 6 CE/17207 6
CE/17891 6 CE/15941 6
CE/17601 6 CE/16272 6
CE/5148 7 CE/5909 7
CE/3907 8 CE/13171 8
CE/9335 8 CE/9415 8
CE/13141 8 CE/15263 9
CE/17857 9 CE/16799 9
CE/13398 9 CE/8638 9
CE/11509 9 CE/16689 9
CE/16399 9 CE/18889 9
CE/5945 9 CE/13167 10
CE/14430 10 CE/10083 10
CE/17793 10 CE/15423 10
CE/17610 10 CE/17778 10
CE/13717 10 CE/18719 10
CE/14778 10 CE/18889 11
CE/7897 11 CE/15807 11
CE/13398 11 CE/10998 11
CE/17857 11 CE/16029 11
CE/16399 11 CE/16799 11
CE/8638 11 CE/16689 11
CE/18794 12 CE/17902 12
CE/15854 12 CE/8844 13
CE/12733 13 CE/6279 13

1) 2005.0006.5832-6/0 - TOMBO: 9582005 - COBRANÇA
REQUERENTE.: GERALDO MAJELA ROBERTO ALVES JÚNIOR
REQUERIDO.: PAULO HERY SARDIN . “”ANTE O EXPOSTO,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO”.” - INT. DR(S). JOSE CELIO
ROBERTO ALVES .

2) 2005.0018.5760-8/0 - TOMBO: 15312005 - INDENIZAÇÃO
PROMOVIDO.: CG SEGUROS SERVIÇOS TECNICOS LTDA
PROMOVIDO.: SALINA SEGURADORA SA PROMOVENTE.: JOSE
ELEONARDO COELHO DA SILVA . “”ANTE O EXPOSTO,
DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO”.” - INT. DR(S). PAULO RICARDO MARINHO TIMBO ,
JOSE MARCIO PONTE CARNEIRO , JOSE AMERICO CATUNDA
TIMBO , IGOR SANATIEL GONCALVES ROCHA , BRUNO JESSEN
BEZERRA , VITO SIMON DE MORAIS .

3) 2005.0023.0373-8/0 - TOMBO: 18012005 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: ERISSON FERNANDES DA SILVEIRA
PROMOVIDO.: PAROMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA . “”ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE
O PEDIDO INICIAL”.” - INT. DR(S). FRANCISCO DIAS DE PAIVA
FILHO , LUCIANA MELO MADRUGA FERNANDES , GERMANO
BEZERRA CARDOSO , FRANCISCO SILVINO DA SILVA .

4) 2005.0024.6277-1/0 - TOMBO: 18552005 - REPARAÇÃO DE
DANOS REQUERENTE.: ANTONIO MAURICIO PEREIRA COSTA
REQUERIDO.: BSE TELECOMUNICAÇÕES S.A. . “”ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO
INICIAL”.” - INT. DR(S). ANTONIO MARIO ARAUJO DA PONTE
, RODRIGO GONDIM DE OLIVEIRA , PATRICK AUGUSTO CORREA
DE OLIVEIRA , MARCOS ANTONIO DE ANDRADE MENDES ,
JOSE NILSON FARIAS SOUSA JUNIOR , FERNANDO ANTONIO
MAGALHAES MESQUITA .

5) 2006.0010.3545-2/0 - TOMBO: 24312006 - COBRANÇA
REQUERIDO.: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS SUSEP
REQUERENTE.: WECIA MUALEM SOUSA DE MORAES . “”ANTE

O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL”.” - INT.
DR(S). LUCIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO , HUMBERTO
ARAUJO PINTO , KARIME MESSIAS LOUREIRO , ALEXANDRE
BRENAND DA SILVA , AIRTON DOUGLAS DE ANDRADE LUCAS
, REGIS GONDIM PEIXOTO .

6) 2006.0015.8184-8/0 - TOMBO: 26692006 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: ANTONIA MATIAS ALENCAR PROMOVIDO.:
TIM NORDESTE . “”ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO INICIAL”.” - INT. DR(S). VALDENIZE DO
NASCIMENTO MARQUES , CHRISTIANE DO VALE LEITAO ,
ANTONIA MATIAS DE ALENCAR , ANA CAROLINA RIBEIRO
PEIXOTO , CRISTIANA MONIQUE DE OLIVEIRA FREITAS ,
MARIA ISABEL RAMOS PINHEIRO GOMES , MARCIO JOSE DE
SOUZA AGUIAR , MAGNO CÉSAR PRAÇA , THIAGO DE CASTRO
PINTO LOPES .

7) 2006.0018.8278-3/0 - TOMBO: 28532006 - COBRANÇA
REQUERIDO.: MARIA CLEIDE CORREIA LIMA REQUERENTE.:
MARIA DO SOCORRO MACHADO . “”SÓ ME RESTA JULGAR
EXTINTO O FEITO, POR SENTENÇA SEM APRECIAÇÃO DE
MÉRITO”.” - INT. DR(S). HERMES RIBEIRO VIANA , PEDRO
RODRIGUES DE OLIVEIRA .

8) 2006.0020.4893-0/0 - TOMBO: 29062006 - ORDINARIA
REQUERENTE.: BANCO BMC REQUERENTE.: LUCIA LIEGE
BESSA CAMPELO REQUERIDO.: SHOPPING ALDEOTA
EXPANSAO LTDA . “”ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE
EM PARTE, O PEDIDO INICIAL”.” - INT. DR(S). SONIA MARIA
ALVES PONTE , DANILO REGIS CORREIA MOTA , KENNEDY
REIAL LINHARES , MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE
MAGALHAES FILHO , RAIMUNDO DE LAVOR NETO .

9) 2006.0020.4895-7/0 - TOMBO: 29152006 - REPARAÇÃO DE
DANOS REQUERENTE.: JOSEMIR FIRMO DE ALMEIDA
REQUERIDO.: MAPFRE SEGUROS . “”DIANTE DO EXPOSTO,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL”.” - INT. DR(S).
EDVAR DUTRA CALDAS FILHO , JOSÉ ALCÂNTARA MATOS
FILHO , SABRINA CAMINHA MESQUITA , RAIMUNDO FEITOSA
CARVALHO GOMES , FRANCISCO HELDER ALVES DO
NASCIMENTO , MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS ,
FRANCISCO ITAERCIO BEZERRA FILHO , ALEXANDRE LEITAO
DE SOUZA , BERNARDO DALL MASS FERNANDES ,
CHRISTIANNA LUCIA GONDIM SOARES .

10) 2006.0020.4925-2/0 - TOMBO: 29352006 - REPARAÇÃO DE
DANOS REQUERENTE.: ELIZANGELA MARIA MADEIRA DIAS
REQUERIDO.: UNIMED . “”DIANTE DO EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL”.” - INT. DR(S). ALOISIO
PEREIRA NETO , ANA KARINA RIOS DE ARAUJO MATHIAS ,
CINTHIA ANDREIA MESQUITA SILVA , EDUARDO BENEVIDES
BOMFIM , ERLON CHARLES COSTA BARBOSA , FRANCISCO
CHAGAS FROTA NETO , MARCELO HENRIQUE DE SOUZA ,
MARTHA SALVADOR DOMINGUEZ , PALLOMA MARIA DE
ARAÚJO COIMBRA , PAULA OLIVEIRA COSTA SOUZA .

11) 2007.0013.8365-3/0 - TOMBO: 40212007 - COBRANÇA
REQUERIDO.: BANCO ITAÚ REQUERENTE.: MANOEL OSTERNE
TORRES DE VASCONCELOS . “”ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL”.” - INT. DR(S). BERNARDO
DALL MASS FERNANDES , ROSA JULIA PLA COELHO , RODRIGO
SARAIVA MARINHO , RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES
, JUAREZ MARQUES DE MEDEIROS , JOSÉ ALCÂNTARA MATOS
FILHO , ADENAUER MOREIRA , ALEXANDRE LEITAO DE SOUZA
, SABRINA CAMINHA MESQUITA , FRANCISCO HELDER ALVES
DO NASCIMENTO , FRANCISCO ITAERCIO BEZERRA FILHO .

12) 2007.0016.0565-6/0 - TOMBO: 42172007 - COBRANÇA
REQUERENTE.: ANTÔNIO FRANCISCO CAMPOS JÚNIOR
REQUERIDO.: ANTÔNIO FREIRE VIANA . “”ANTE O EXPOSTO,
SÓ ME RESTA JULGAR EXTINTA A PRESENTE AÇÃO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO”.”  - INT. DR(S). LEONARDO
RODRIGUES TEÓFILO , JAMILE BARBOSA GUIMARAES DE
VASCONCELOS , GIOVANI MAGALHAES MARTINS FILHO .

13) 2008.0012.0208-8/0 - TOMBO: 51162008 - COBRANÇA
REQUERENTE.: MARCELO LAURINDO REQUERIDO.: POUSADA
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FUFI LTDA . “”ANTE O EXPOSTO, ACATO A PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA DA ORA PROMOVIDA E
DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO”.” - INT. DR(S). MARIA DAS GRACAS PEREIRA TORRES
E CAVALCANTE , FABIOLA BEZERRA DE CASTRO ALVES ,
ARELANO LUIZ BARROSO DOS SANTOS .

***
7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL – MONTESE

JUÍZA TITULAR: ELIZABETH PASSOS R. MARTINS
DIRETOR DE SECRETARIA: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO

FROTA
EXPEDIENTE Nº 05/2009 - INTIMAÇÕES PARA

ADVOGADOS

− PROCESSO: 2008.06.027-9 – TOMBO: 14.560/07 – AÇÃO
DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. PROMOVENTE(S):
CODOMÍNIO RESIDENCIAL CASTELO BRANCO.
PROMOVIDO(S): JOSE ALCIDES DE SOUSA. “R.H. (...) Intime-se o
exequente para informar o endereço dos executados. INT.
ADVOGADO(S) DA PARTE EXEQUENTE: DRª. FENÚCIA
RODRIGUES AGUIAR – OAB/CE 12.905.

− PROCESSO: 2008.0032.2157-8 – TOMBO: 14.379/07 –
AÇÃO DE EXECUÇÃO. PROMOVENTE(S): ESPÓLIO DE
ATANÁSIO LUIZ PEREIRA SAMPAIO. PROMOVIDO(S): CLÊNIA
BENEVIDES MACHADO. “R.H. Intime-se o exequente para informar
o atual endereço da parte executada. Exp. Nec.”. INT.
ADVOGADO(S) DA PARTE EXEQUENTE: DR. JOSÉ LOPES FILHO
– OAB/CE 1398.

− PROCESSO: 2009.0003.6302-7 – TOMBO: 13.245/06 –
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAL.
PROMOVENTE(S): ELIANE PINHEIRO BEZERRA, CPF
107.559.993-49. PROMOVIDO(S): LOJAS INSINUANTE LTDA.
“R.H. Verificada a tempestividade da interposição, recebo o recurso
nos efeitos devolutivo e suspensivo, deferindo à parte recorrente os
beneficios da Assistência Judiciária Gratuita, em face da declaração
de fl. 60. Intime-se a parte recorrida para, no prazo de 10 (dez) dias,
oferecer as suas contra-razões. Exp. Nec.”. INT. ADVOGADO(S)
DA PARTE RECORRIDA: DRS. LUÍS CARLOS MONTEIRO
LAURENÇO – OAB/BA 16.780, FERNANDA APARECIDA QUETEZ
– OAB/CE 14.267, MILENA MARQUES GONÇALVES – OAB/CE
12.002.

− PROCESSO: 2007.06.00125-7 – TOMBO: 14.021/07 –
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER.
PROMOVENTE: FRANCISCO CARLOS ARAUJO MARQUES, CPF
144.476.573-68. PROMOVIDO(S): TELEMAR NORTE LESTE S.A.,
CNPJ 33.000.118/0015-74. “R.H. Verificada a tempestividade da
interposição, recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo,
deferindo à parte recorrente os beneficios da Assistência Judiciária
Gratuita, em face da declaração de fl. 11. Intime-se a parte recorrida
para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer as suas contra-razões. Exp.
Nec.”. INT. ADVOGADO(S) DA PARTE RECORRIDA: DRS.
ANASTACIO MARINHO – OAB/CE 8.502, DEBORAH SALES –
OAB/CE 9.687, CAIO CESAR ROCHA – OAB/CE 15.095, WILSON
BELCHIOR – OAB/CE 17.314, MICHELLE QUINTINO – OAB/CE
15.117, JULIANA MENEZES – OAB/CE 16.920, BRUNO BEZERRA
– OAB/CE 18.391.

− PROCESSO: 2007.06.1109-0 – TOMBO: 14.900/07 –
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PROMOVENTE(S):
CONDOMÍNIO PARQUE ATLÂNTICO. PROMOVIDO(S):
IVONEIDE GERMANO DE CASTRO. “R.H. Intime-se a parte
exequente para informar o número do CPF da parte executada a fim
de que seja possível realizar a tentativa da penhora on line. Exp.
Nec.”. INT. ADVOGADO(S) DA PARTE EXEQUENTE: DR. JOSÉ
MAIA JUNIOR – OAB/CE 9.774.

− PROCESSO: 2006.00808-0 – TOMBO: 13.058/06 – AÇÃO
DE COBRANÇA. PROMOVENTE(S): CONDOMINIO JARDIM
OPAIA, CNPJ 23.470.131/0001-38. PROMOVIDO(S): MARIA LÚCIA
OLIVEIRA. “R. H. Primeiramente, intime-se o exequente para
informar o nº do CPF da executada a fim de que seja possível realizar

a tentativa de penhora on line nas contas bancárias da executada.
Exp. Nec.”. INT. ADVOGADO(S) DA PARTE EXEQUENTE: DR.
RDO. ARIMATÉSIO A. LIMA – OAB/CE 10.099.

− PROCESSO: 2005.06.00193-8 – TOMBO: 11.200/05 –
AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS.
PROMOVENTE(S): CONDOMINIO EDIFICIO BARÃO DE
CANINDÉ, CNPJ 07.785.454/0001-64. PROMOVIDO(S): MARKLE
VIERA LEITE. “R. H. Não obstante a alegação do exequente de que
o executado é proprietário do imóvel, não juntou nos autos qualquer
comprovação do fato. Ademais, a propriedade do imóvel revela-se
com o seu registro em Cartório de Registro de Imóveis (art. 1.227 do
Código Civil Brasileiro). Mantenho o despacho de evento 35. Intime-
se”. INT. ADVOGADO(S) DA PARTE EXEQUENTE: DR. JOÃO
PONTES ROCHA FILHO – OAB/CE 15.087.

− PROCESSO: 2007.00370-5 – TOMBO: 14.201/07 – AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/
PEDIDO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PROMOVENTE(S): MARIA ALDENIRA DE OLIVEIRA, CPF
186.833.123-72. PROMOVIDO(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE
LATICÍNIOS – CBL – USINA DE BENEFICENCIA (LEITE
BETÂNIA). “R. H. Verificada a tempestividade da interposição, recebo
o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, deferindo à parte
recorrente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, em face
do documento de fl. 13. Intime-se a parte recorrida para, no prazo de
10 (dez) dias, oferecer as suas contra – razões. Exp. Nec.”. INT.
ADVOGADO(S) DA PARTE RECORRIDA: DR. NEWTON
CARDOSO DA ROCHA JÚNIOR – OAB/CE 15.763-B.

− PROCESSO: 2009.0003.6277-2 – TOMBO: 13.674/06 –
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER.
PROMOVENTE(S): HIGINA MARIA SANTIAGO CARNEIRO, CPF
190.069.773-49. PROMOVIDO(S): TELEMAR NORTE LESTE S.A.,
CNPJ 33.000.118/0015-74. “R. H. Verificada a tempestividade da
interposição, recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo,
deferindo à parte recorrente os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, em face do documento de fl. 11. Intime-se a parte recorrida
para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer as suas contra – razões. Exp.
Nec.”. INT. ADVOGADO(S) DA PARTE RECORRIDA: DRS.
ANASTACIO MARINHO – OAB/CE 8.502, DEBORAH SALES –
OAB/CE 9.687, CAIO CESAR ROCHA – OAB/CE 15.095, MICHELLE
QUINTINO – OAB/CE 15.117, JULIANA MENEZES – OAB/CE
16.920, BRUNO BEZERRA – OAB/CE 18.391.

− PROCESSO: 2008.0015.3933-3 – TOMBO: 15.776/08 –
AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS DE CONDOMÍNIO.
PROMOVENTE(S): EDIFÍCIO CARLOS JATAHY, CNPJ 63.476.030/
0001-99. PROMOVIDO(S): WELLINGTON COSTA LEADEBAL.
“Vistos, etc... (...) Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos
autos consta, julgo PROCEDENTE a ação para condenar Wellington
Costa Leadebal ao pagamento da importância de R$ 3.331,85 (três
mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta e cinco centavos) com juros
e correção monetária conforme legislação Pátria ao autor, atualizada
a quantia, deixando de mandar pagar as vencidas por iliquidez, só
em execução. Sem ônus da sucumbência. P.R.I.”. INT.
ADVOGADO(S) DA PARTE PROMOVENTE: DRS. BRUNO
HENRIQUE VAZ CARVALHO – OAB/CE 19.341, MARCUS HELTON
CARNEIRO – OAB/CE 20.293.

***
12ª UNIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E

CRIMINAIS
JUIZ(A) TITULAR: JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GEYSA PASSOS DE LIMA

SOUZA
EXPEDIENTE Nº 65/2009 EM:21 DE JULHO DE 2009

− 2003.17.04723-0 TOMBO: 36.072/03 – AÇÃO DE
COBRANÇA . PROMOVENTE: SINVAL MATIAS DE OLIVEIRA .
PROMOVIDO: INTERBRAZIL SEGURADORA . -. “SENTENÇA;
VISTOS ETC. ...ISTO POSTO, DEVERÁ O EXEQUENTE
HABILITAR SEU CRÉDITO PERANTE O JUÍZO FALIMENTAR
DA EXECUTADA INTERBRAZIL SEGURADORA S.A., RAZÃO
PORQUE JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO. SE
SOLICITADO, EXPEÇA-SE, EM PROL DO CREDOR, CERTIDÃO



123DIÁRIO  DA  JUSTIÇA   Nº  136    FORTALEZA,  24  DE  JULHO  DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  24/07/2009 À

S 15:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

DE CRÉDITO.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 06
DE JULHO DE 2009.” INT. DRA. LILIAN PAIVA CIDRÃO. –
OAB/CE 13.115. E DR. WELTON COELHO CYSNE FILHO.OAB/
CE –13.856.

 2) 2004.17.00150-9 TOMBO: 37.496/03– AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS MORAL. REQUERENTE:FRANCISCO CRISTIANO
RODRIGUES FARIAS. REQUERIDO: PEDRO MAURICIO AGUIAR
JUNIOR E FRANCISCO ALEXANDRE MACEDO ARRAIS..
SENTENÇA: VISTOS ETC. ... RECLAMAÇÃO IMPROCEDENTE,
NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO C.P.C., Á MINGUA DE
SUBSTRATOS FÁTICOS E JURIDICOS. SEM SUCUMBENCIA,
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. FORTALEZA, 07
DE NOVEMBRO DE 2006.” INT. DR. FRANCISCO ALEXANDRE
MACEDO ARRAIS. - OAB/CE –13.149. E DR. AFONSO PAULO
ALBUQUERQUE DE MENDONÇA. OAB-CE 12.249.

 3) 2006.17.01640-2  TOMBO 50.804/06. - AÇÃO DE COBRANÇA
. REQUERENTE: JOSÉ ALVES QUESADO JUNIOR. REQUERIDO:
CARLOS COUTINHO LUZ E TELIANE GUIMARÃES COUTINHO.
“SENTENÇA; VISTOS ETC., ANTE O ACORDO CELEBRADO
PELAS PARTES CONFORME PETIÇÕES DE FLS. 43, HEI POR
BEM HOMOLOGÁ-LO, POR SETENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS EFEITOS LEGAIS. DE CONSEGUINTE DECRETO A
EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE NO ART.794 DO C.P.C. P.R.I.
E ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 06 DE AGOSTO DE 2009”. INT.
DR. JOSÉ MARIA DE VASCONCELOS. – OAB/CE 10.394.

 4) 2007.17.00453-8  TOMBO – 53.486/07. - AÇÃO DE COBRANÇA
- REQUERENTE: JOSÉ RENATO TOLEDO. REQUERIDO VALTAN
MENDES FURTADO, NEUDÉLIA MELO ARAGÃO MENDES
FURTADO. SENTENÇA: VISTOS, ETC. EM VISTA DO PEDIDO DE
DESISTENCIA FORMU,LADO PELA PARTE AUTORA,
CONFORME FL.58 , HEI POR BEM HOMOLOGÁ-LO, PARA NOS
TERMOS DO QUE DISPÕE O INCISO VIII DO ARTIGO 267 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGAR EXTINTO O PRESENTE
FEITO , SEM RESOLUÇÃO DO LITÍGIO. SE, CUSTAS E SEM
HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI 9.099/1995.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 06 DE JULHO DE 2009 ; ”
INT.. DR CARLOS RODRIGO MOTA DA COSTA.– OAB/CE
14.751. E DR. ADRIANO B. CAMINHA DE OLIVEIRA. OAB/CE
– 15.494.

 5) 2004.17.02735-4 TOMBO: 42.294/04 – AÇÃO DE DANOS
MORAIS. REQUERENTE:ADRIANO COLARES GONÇALVES.
REQUERIDO:CONDOMINIO PARQUE JOSÉ DE ALENCAR.
“SENTENÇA: VISTOS ETC. ...POSTO ISTO, ATENDENDO AO
MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, AOS PRINCÍPIOS DE
DIREITO ATINENTES Á MATÉRIA E AS RAZÕES QUE DEI PARA
EMITIR ESTE PROVIMENTO JURISDICIONAL, JULGO
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO QUE ADRIANO COLARES
GONÇALVES DEDUZIU PERANTE ESTE ÓRGÃO
JURISDICIONAL EM FACE DO CONDOMÍNIO PARQUE JOSÉ
DE ALENCAR, NOS TERMOS DA NORMA CONTIDA NO ART.
269, INCISO I, DO C.P.C. SEM SUCUMBENCIA, REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. FORTALEZA, 13 DE
DEZEMBRO DE 2007.” INT. DR.JOÃO CARDOSO DE BRITO.
– OAB/CE. 7.415.

 6) 2003.17.04218-1 TOMBO: 35.468/03. – AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE DÍVIDA. REQUERENTE:ANA MARIA FELIPE
FERRER. REQUERIDO: UNIBANCO SEGUROS AIG BRASIL.
SENTENÇA; VISTOS ETC., ... DIANTE DO EXPOSTO, REJEITO
OS EMBARGOS INTERPOSTOS. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE.INTIMEM-SE. FORTALEZA, 24 DE JUNHO DE 2009.” INT.
DRA.CAROLINA ARAÚJO F.T. LIMA. - OAB/CE 19.092. E DR.
IURI ROCHA ‘ LEITÃO. OAB-CE. - 17.766.

 7)2007.17.01543-2  TOMBO: 55.640/2007. – AÇÃO DE COBRANÇA
DE ALUGUEIS. REQUERENTE: ESPÓLIO DE OLINTO OLIVEIRA.
REQUERIDO: ANA RENATA GIFONI SALES RODRIGUES E BRANCA
GIFONI SALES E OUTROS. .SENTENÇA; VISTOS, ETC. ... ISTO
POSTO, E PELO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO INICAL, PARA CONDENAR OS RÉUS
SOLIDARIAMENTE, AO PAGAMENTO DE $ 5.542,46, COM
ACRÉSCIMO DE CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC E JUROS
DE MORA DE 1% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO. EVENTUAL
RECURSO SUJEITO AO PAGAMENTO INTEGRAL E
INDISPENSÁVEL DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE
DESERÇÃO. FICAM, DESDE JÁ, CIENTES OS RÉUS DE QUE 15
DIAS APÓS O TRANSITO EM JULGADO DESTA SENTNEÇA,
DEVERÁO CUMPRI-LA VOLUNTARIAMENTE, SOB PEA DE
INCIDÊNCIA DA MULTA DE 10% PREVISTA NO ART.55 DA LEI
9.099/1995. .P.R.I. FORTALEZA, 15 DE JUNHO DE 2009. INT.
DRA. EVA PATRÍCIA F. LIMA DE ABREU. – OAB/CE 14.034. E
DR. FRANCISCO FREITAS CORDEIRO. OAB-CE., 1.990.

 8) 2004.17.00671-3 - TOMBO:38.650/04- AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS MORAIS C/C ANULAÇÃO DE COBRANÇA DE DÍVIDA
INDEVIDA. REQUERENTE: MARIA NEIDE AMARAL.
REQUERIDO: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ S/A.
DESPACHO:O PROCESSO JÁ FOI EXTINTO, CONFORME
SENTENÇA DE FL.277, ASSIM NÃO HÁ O QUE SE
QUESTIONAR NESTA FASE PROCESSUAL.INTIME-SE E
ARQUIVE-SE. EXP.NECESSÁRIO FORTALEZA, 24 DE ABRIL
DE 2009.” INT. DRCHRISTIANO OLIVEIRA DE AGUIAR . – OAB/
CE 20.486.

 9) 2004.17.00462-1. TOMBO: 38.306/04 – AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA DE RELIGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA COM
PEDIDO DE LIMINAR. REQUERENTE: MARIA NEIDE AMARAL.
REQUERIDO:COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ.
SENTENÇA; ... ISTO POSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS
CONSTA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR,
TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA, PARA QUE
PRODUZA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, COM AMPARO NO ART.
796 E SS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS (ART. 55 DA LEI 9099/95.) P.R.I. FORTALEZA, 22
DE SETEMBRO DE 2004. INT. DR. HENRIQUE DE MENDONÇA
XIMENES. – OAB/CE 10.662. E DRA. HELÂNZIA DE ARAÚJO
XAVIER WICHMANN. OAB-CE- 14.948.

 10) 2008.17.00194-8. - TOMBO: 56.454/2008. – AÇÃO DE
COBRANÇA. REQUERENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAX
SPACE. REQUERIDO: LAURA MARIA BRUNO. “SENTNEÇA:
VISTOS ETC. ... DIANTE DO EXPOSTO, E O MAIS QUE DOS
AUTOS CONSTA, DECRETO EXTINTA A PRESENTE DEMANDA,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE UM DOS
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS DE CONSTITUIÇÃO VÁLIDA
DO PROCESSO, QUAL SEJA, A COMPETÊNCIA DO JUÍZO,
COM ESTEIO NO ART. 267, INCISO IV DO C.P.C. AUTORIZO,
DESDE JÁ, O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
ACOSTADOS COM A INICIAL, MEDIANTE RECIBO NOS
AUTOS. P.R.I. FORTALEZA, 03 DE JULHO DE 2009. ” INT. DRA.
FLÁVIA PEARCE. – OAB/CE – 15.818.

SECRETARIA DO 18º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL

JUIZA : MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA
DIRETORA: PATRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA

EXPEDIENTE Nº 10/2009 EM 22/07/2009

JUSTIÇA GRATUITA
Proc. Nº 2008.11.00281-0 – tombo: 7392/2007- Ação de
Reclamação- Reclamante: ROSA PEREIRA DO NASCIMENTO.
Reclamado: OBOÉ FINANCEIRA E BIC BANCO.. , Sentença: Vistos,
etc., Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta,
EXTINGO o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro nos
artigos 267, VI, do CPC, e demais legislação acima citada. Cumpridas as
formalidades de estilo, sejam os autos arquivados. Sem custas.P.R.I.
Fortaleza, 06 de julho de 2009. . Dr. Carlos Henrique Garcia de Oliveira,
Juiz de Direito, respondendo. Int. os Drs.Sidney Guerra, OAB-CE nº
6923, Dr. Raul Aguiar OAB-CE nº 21022, Dr. Rodrigo Martiniano
Ayres Lins, OAB-CE 19.952-B, OAB-CE e Dr. Paulo Wendel Carneiro
Bezerra , OAB-CE 21.539, advs.
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14 - FÓRUM DAS TURMAS RECURSAIS
PROFESSOR DOLOR BARREIRA

14.2 - ATAS DE DISTRIBUIÇÃO DE
RECURSOS DAS TURMAS
RECURSAIS

Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 21 (vinte e um) de julho de 2009, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a)  Juiz(a) MARIO PARENTE TEOFILO NETO,
foram distribuídos os seguintes feitos:

1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2007.0013.3302-8/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIO RODRIGUES SOUSA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 8928 - CE ANTONIO CARLOS CARDOSO SOARES
Relator(a): Juiz(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2008.0023.2429-2/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO RICARTE DA SILVA
Rep. Jurídico : 17976 - CE EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES
Recorrido : ITAÚ SEGUROS
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2007.0008.7944-2/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
Recorrido : LUCIA LUZIA DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 14050 - CE JOSE GILLAND BONFIM DA SILVA
Relator(a): Juiz(a) MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2008.0008.8576-9/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : MAPFRE VERA CRUZ S.A.
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Recorrido : AFONSO FERREIRA DE PAIVA
Rep. Jurídico : 18044 - CE RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI
Relator(a): Juiz(a) MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2008.0013.0402-6/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO MARCIANO ALVES SOARES
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Relator(a): Juiz(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

4ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2006.0025.6665-6/1 - APELAÇÃO - CÍVEL/CRIME - TURMAS
RECURSAIS
Apelante : MARLENE LIMA DE SOUSA
Rep. Jurídico : 7328 - CE JOSE DE SALES NETO
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO
Relator(a): Juiz(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2007.0015.8605-8/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : COELCE  -  COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
Rep. Jurídico : 17784 - CE ILANA AMARO MOTA
Recorrido : MARIA MONICA AMORIM CAMPOS
Rep. Jurídico : 9254 - CE FRANCISCA MARTA OTONI MARINHEIRO
RODRIGUES
Rep. Jurídico : 16542 - CE ANTONIO IRAN DE AMORIM
RODRIGUES
Relator(a): Juiz(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2009.0013.2544-7/0 - MANDADO DE SEGURANÇA - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Impetrante : LISANDRO DE ALBUQUERQUE ARRAES
Rep. Jurídico : 17051 - CE CAROLINA BEZERRIL CIPIÃO
Litisconsorte passivo : TIM NORDESTE TELECOMUNICACAO S/
A
Rep. Jurídico : 15863 - CE ANA CAROLINA RIBEIRO PEIXOTO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 3 UNIDADE DOS JECC
Relator(a): Juiz(a) HERACLITO VIEIRA DE SOUSA NETO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

Total de Feitos: 8

MARIO PARENTE TEOFILO NETO

15 - COMARCA DE FORTALEZA

15.1 - EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPE-
DIENTES

VARAS   CÍVEIS

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL
PROC. N° 2009.0017.0055-8

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

A Doutora Francisca Francy Maria da Costa Farias, Juíza  de Direito da
13ª Vara Cível, desta  cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará,
por nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e Secretaria respectiva, uma
AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO requerida por  por
Maria de Fátima Marinho Vieira e s/m Francisco de Assis
Pascoal Vieira, brasileiros, casados, CPF’s 836.559.643-15 –
058.175.873-00, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua
Eduardo Angelim, 1216, casa 98, Montese, objetivando os requerentes
que lhes seja declarado o domínio e servidão predial do imóvel localizado
na Rua Eduardo Angelim, 1216, casa 98, Montese, com os seguintes
limites e confrontações: área: 35000m2; Norte(lado esquerdo) 39,95m;
Sul 9lado direito) 55,m; Leste (frente) 4,65m e Oeste(fundos) 6,70m.
Norte lote 20 localizado na Rua Eduardo Angelim (travessa Felipe
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Camarão), pertencente ao Sr.José Eurípedes Arruda; Sul – lote 16 imóvel
localizado na Rua Eduardo Angelim ( Travessa Felipe Camarão),
pertencente ao Sr. Francisco Cláudio da Silva; Leste – Rua Eduardo
Angelim e Oeste lote 4 e 23, pertencente ao Sr.João Faustino
Filho.Assim em cumprimento da Lei, foi expedido o presente edital,
por meio do qual ficam CITADOS os réus ausentes, incertos, ignorados
e eventuais interessados, para todos os termos e atos do presente
processo, principalmente apresentarem contestação, querendo, que
deverá ser oposta dentro do prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia e de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora na inicial. Eu, Eressina Ferreira, matrícula n° 600038, o
digitei. Fortaleza,  17 de julho de 2009.

 Dra.Francisca Francy Maria da Costa Farias
Juíza de Direito da 13ª Vara Cível de Fortaleza

Diretora de Secretaria
O presente edital deverá ser publicado por três (03) vezes
consecutivas

DJ 23/07, 24/07 e 27/07/2009
***

SECRETARIA DA 13ªVARA CÍVEL
PROC. N° 2008.0029.0040-4

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30 ) DIAS

Doutora Francisca Francy Maria da Costa Farias, Juíza de Direito  Titular
da 13ª Vara Cível  desta  cidade de Fortaleza, Capital do Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que tem curso perante este Juízo e Secretaria respectiva, uma
AÇÃO DE USUCAPIÃO  requerida por JOSÉ PIO DE MATOS LEITE
E S/M AURANDIR PEREIRA HOLANDA DE MATOS, brasileiros,
casados, ,militar da reserva do exercito e ela do lar, inscrito no CPF nº
445.434.418-34 e CPF nº 399.370.388-04, com o objetivo de que seja
declarado o domínio do imóvel situado nesta capital, no bairro
denominado Parquelândia, com frente para a Rua Damião Fernandes,
nº160, encravada em terreno de formato irregular, o qual dista 32,80m
para a Rua Dom Lino, no sentido Oeste/Leste, com as seguintes medidas
e confrontações: ao SUL (frente), com a dita rua Damião Fernandes,
por onde mede 8,30m; ao NORTE (fundos) com parte do fundo na casa
nº155 da rua Nelson Machado, propriedade de Maria Estelita de S.
Falcão, por onde mede 5,90m; ao LESTE (lado esquerdo), com os
seguintes imóveis: fundo das casas nºs 960 e 940 da rua Dom Lino,
propriedade, respectivamente, de Raimundo F. De Sá Nogueira e Maria
Maia Lima, e também com parte lateral da casa nº27 da vila residencial
sem denominação oficial, que tem acesso pela rua Dom Lino, nº 920,
propriedade de José Alves de Carvalho; ao OESTE (lado direito), em 07
(sete) segmentos a seguir descritos: o primeiro, de 4,90m no sentido
sul/norte; o segundo de 1,15m no sentido leste/oeste; o terceiro de
9,55m no sentido sul/norte; o quarto de 8,25 no sentido oeste/leste, o
quinto de 10,10m no sentido sul/norte; o sexto de 5,00m no sentido
leste/oeste e o sétimo de 8,05 no sentido sul/norte, totalizando um
perímetro externo de 93,70m, perfazendo uma área total de 183,19m,
de propriedade do Sr. José Pio de Matos Leite . Por ordem ainda da M.
Juíza, ficam CITADOS através  deste edital, os eventuais interessados,
ausentes, incertos e desconhecidos, para todos os atos e termos do
processo, e para contestarem a ação querendo, no prazo de quinze(15)
dias, e não havendo resposta, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela requerente na inicial. Fortaleza, 20 de julho de
2009.

FRANCISCA FRANCY MARIA DA COSTA  FARIAS
Juíza de Direito Titular da 13ª Vara Cível

Diretora de Secretaria
Obs: O presente edital deverá ser publicado por três(03)

vezes consecutivas, gratuitamente
DJ 23/07, 24/07 e 27/07/2009

***
SECRETARIA DA 19a  VARA CÍVEL

Av. Des. Floriano Benevides, 220 - Água Fria – Fortaleza – Ceará.
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PRAZO DE 48 Horas.)

O Dr. Inácio de Alencar Cortez Neto, MM. Juiz de Direito
que se encontra respondendo pela da 19a Vara Cível, desta

Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, etc.,  FAZ SABER aos que virem o presente Edital de
Intimação, ou dele tiverem notícia, que ficam intimados os advogados
dos processos a seguir relacionados, que se encontram com prazos de
carga vencidos, para devolvê-los, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, contados a partir da publicação deste Edital:
ADVOGADO OAB N. PROCESSO TOMBO

1 JOSÉ S. FILHO CE 2488 2000.0119.5723-0 4369

2 REGINALDO CASTELO BRANCO CE 9975 200.0121.4246-9 5133

3 RIOLANDO ARRAIS MAIS CE 10482 2008.0002.0349-8 9679

4 FRANCISCO IRAPUAN CAMPOS CE 2148 2000.0130.8251-6 7249

5 MARIA DA PENHA MATOS CE 3394 2006.0004.9147-0 8144

6 HENRIQUE F.MAIA CE 20146 2000.0134.8122-4 6456

7 MARIA SOCORRO PORTELA CE 5436 2000.0115.0898-2 4356

8 PERBOYRE MOREIRA CE 3057 2006.0017.2223-9 8512

9 ALEXANDRE DIAS CE 11524 2008.0040.8490-6 10660

10 CARLOS EDUARDO MIRANDA MELO CE 20433 2000.0090.3090-6 1143

11 ANIERY MEDEIROS GRIGOLI CE 20635 2008.0009.6648-3 9875

12 IEDA N. GURGEL CE 1645 2005.0001.7369-1 7482

13 WILISSA QUIRIATO CE 12669 2007.0013.4527-1 9099

14 JOSÉ DO CARMO BARRETO CE 4885 2000.0065.5419-0 1047

15 LUCILEIDE DE OLIVEIRA PIRES CE 2868 2000.0124.8552-8 5571

16 ANA LÍGIA LARANJEIRA CE 7300 2000.0130.6501-8 6069

17 JOSÉ MARIA COSTA CE 3120 2009.0002.2418-3 10737

18 STENIOGONÇALVES SILVA CE 10727 2000.0117.1637-2 4601

19 ANTONIO ELADIO R. DE OLIVEIRA CE 6470 2000.0125.6602-1 5627

20 GISELLE FERRAZ DE FARIA CE 12970 2008.0035.4072-0 10540

21 CRISTINA DE M.MENDONÇA CE 13867 2006.0010.9888-6 8298

22 BENEDITO G. COUTINHO CE 2943 2000.0091.9706-1 7096

23 DEODATO JOSÉ R.JÚNIOR CE 3645 2000.0108.9493-5 3679

24 RAFAEL PORDEUS CE 3432 2000.0088.5655-0 891

25 ALEXANDRA ANFRIZIO CE 17492 2000.0132.3562-2 6223

26 THIAGO B. BITAR CE 19880 2008.0024.4846-0 10251

27 MARCOS ANTONIO S.MOURA CE 7753 2000.0122.8646-0 5324

28 KLAUS PINHO PESSOA CE 12861 2000.0122.0700-5 5224

29 JOSÉ MARIA COSTA CE 3120 2000.0134.7137-7 6446

30 RAFAEL PORDEUS COSTA CE 3432 2000.0140.4595-9 7035

31 INÁCIO D. de MORAES PB 8890 2005.0012.2091-0 7575

32 MARLON CAMBRAIA CE 14333 2000.0126.1529-4 5682

33 DEJARINO SANTOS FILHO PI 2581 2000.0101.7927-6 2679

34 FRANCISCO EVERARDO O.NOBRE CE 7979 2005.0012.7391-6  7788

35 JOSÉ RIBAMAR SILVA CE 1034 2000.0085.2903-6 397

36 JAQUELINE MARIA SOARES CE 12247 2005.0002.3482-8 7513

37 MARIA VALDELY COSTA RIBEIRO CE 3619 2000.0109.2344-7 3714

Dado e passado nesta cidade de Fortaleza-CE, aos dez (10)
dias do mês de julho de 2009. Eu, José Hildenberg F. Mendonça,
Diretor de Secretaria, Mat.: 200.542, o digitei e subscrevo.

Inácio de Alencar Cortez Neto
Juiz de Direito

(respondendo pela 19a Vara Cível)

VARAS   DE   FAMÍLIA

SECRETARIA DA 14ª VARA DE FAMÍLIA
Processo nº 2008.0000.9939-9

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Dr. Clécio Aguiar de Magalhães, Juiz de Direito da 14ª Vara de Família,
desta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc ...
FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de FABIANA
VIEIRA, brasileira, solteira, do lar, com endereço na Rua H, nº 114,
Conjunto Jardim Primavera, bairro Parque Dois Irmãos, beneficiária da
gratuidade judiciária conforme declaração de hipossuficiência, portadora
de episódio depressivo grave com sintomas psicóticos (CID 10:F.32.3).
O conjunto das provas testemunhal e pericial revela a veracidade das
alegações do(a) autor(a), de modo que é desprovido da capacidade de
fato. O referido processo foi julgado em 25/05/2009, por sentença
procedente o pedido. Foi nomeado(a) o(a) Sr(a). MARIA DE FÁTIMA
VIEIRA, brasileira, solteira, do lar, residente no endereço supracitado,
curador(a) do referido interditando, cujo munus será exercido(a) sem
limites. O presente edital deverá ser publicado 1 (uma) vez) no Diário
da Justiça. Fortaleza, 09 de julho de 2009. Eu, ___________, Maria da
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Conceição Nogueira Magalhães, Téc. Judiciária, mat. .004577, o digitei.
E eu, ___________ José Valter Vasconcelos, Diretor de Secretaria,
mat. 200.919, subscrevo.

Clécio Aguiar de Magalhães
Juiz de Direito da 14ª Vara de Família

DJ 14/07, 24/07 e 03/08/2009
***

SECRETARIA DA 14ª VARA DE FAMÍLIA
Processo nº 2008.0025.7221-0

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Dr. Clécio Aguiar de Magalhães, Juiz de Direito da 14ª Vara de Família,
desta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc ...
FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de ANA CRISTINA
DA SILVEIRA TELES, brasileira, divorciada, do lar, residente e
domiciliada nesta Capital na Rua São Judas Tadeu, nº 1043, São Gerardo,
beneficiária da gratuidade judiciária conforme declaração de
hipossuficiência, portadora de psicose esquizofrênica catatônica CID
(10) = F20. 2. O conjunto das provas testemunhal e pericial revela a
veracidade das alegações do(a) autor(a), de modo que é desprovido da
capacidade de fato. O referido processo foi julgado em 28/05/2009, por
sentença procedente o pedido. Foi nomeado(a) o(a) Sr(a). FRANCISCO
DE SOUZA SIMÕES, brasileiro, casado, autônomo, residente e
domiciliado no endereço supracitado, curador(a) do referido
interditando, cujo munus será exercido(a) sem limites. O presente
edital deverá ser publicado 1 (uma) vez) no Diário da Justiça. Fortaleza,
09 de julho de 2009. Eu, ___________, Maria da Conceição Nogueira
Magalhães, Téc. Judiciária, mat. .004577, o digitei. E eu, ___________
José Valter Vasconcelos, Diretor de Secretaria, mat. 200.919, subscrevo.

Clécio Aguiar de Magalhães
Juiz de Direito da 14ª Vara de Família

DJ 14/07, 24/07 e 03/08/2009

VARAS   DE   FALÊNCIA

2a. VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Rua Des. Floriano Benevides, 220

Água Fria – Fortaleza – CEP 60.811-690
EDITAL DE CITAÇÃO

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
PROCESSO N° 2007.0030.6241-2 (NT 2500)

O Dr. Cláudio de Paula Pessoa, Juiz de Direito da 2ª VARA DE
RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS de Fortaleza, em
virtude da lei etc... FAZ saber, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  que tem curso perante este juízo  uma ação
Penal promovida pelo Ministério Público contra MARIA DO SOCORRO
RIBEIRO LINHARES e EDVAN AGUIAR DA COSTA, processo nº
2007.0030.6241-2, objetivando a apuração de crime falimentar,  tendo
em vista a falência de WELAC – INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA., ficando a Sra. MARIA DO SOCORRO RIBEIRO
LINHARES, brasileira, casada, Profissional liberal, RG 289832-81,
CITADA pelo presente edital , para, no prazo de dez (10) dias,  responder
por  escrito a acusação, nos termos do art. 396 do CPP, com redação da
Lei nº 11.719/2008. Na resposta, a acusada poderá arguir preliminares
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário.   Tudo
de conformidade com o despacho de fls. 128 a seguir transcrito: “Proc.
2500. Rec. Hoje. Renove-se o expediente de fls. 118, desta feita,
fazendo constar no ofício a filiação dos acusados, constante das fls. 81
e 87. Cite-se por edital a acusada MARIA DO SOCORRO RIBEIRO
LINHARES, com o prazo de 30 dias, nos termos do art. 363, § 1º e
seguintes do CPC. Designo o dia 15.09.2009, às 14 horas, para a oitiva
das testemunhas de acusação, e dia 16.06.2009, às 14 horas, para a
oitiva das testemunhas de defesa do acusado EDVAN AGUIAR DA
COSTA. Exp. Nec. Fortaleza, 16 de junho de 2009. Cláudio de Paula
Pessoa. Juiz da 2

a
. Vara de Recuperação de Empresas e Falências. Dado

e passado nesta cidade e Comarca de Fortaleza, capital do Estado do
Ceará. Fortaleza, aos 30 de junho de 2009. Eu, _____________(Maria

Auxiliadora de S. Santiago), Técnica Judiciária, o digitei e eu,
______________________ (Rodney de Araújo Coelho), Diretor de
Secretaria assino.

Dr. Cláudio de Paula Pessoa
Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Concordatas

OBS.: Publicar duas vezes com intervalo de 05 dias.

DJ 24/07 e 29/07/2009

VARAS   CRIMINAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA CRIMINAL
PROCESSO Nº 2008.0039.9279-5

RÉU: MARCIA REGINA MOSCHETO, brasileira, natural
de Araraquara-SP, nascida aos 23/03/1957, filha de pai não declarado e
Lucinda Ferraz Moscheto, residente em LOCAL INCERTO E NÃO
SABIDO.
Infração: art. 168-A, caput; 171, caput, ambos c/c o art. 71 do
CPB

EDITAL DE CITAÇÃO

O Dr. José Lima de Oliveira, Juiz de Direito da 16ª Vara Criminal
de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ
SABER a todos os que o presente edital, virem ou tiverem conhecimento
que, no processo em que figura como parte o réu acima qualificado, que
expedido mandado de citação do mesmo, certificou o Oficial de Justiça
encarregado da diligência, encontrar-se ele em lugar incerto e não
sabido. Pelo que, nos termos do art. 361, c/c o art. 363 § 1º e 396 do
CPP, mandei expedir o presente edital, com prazo de 15(quinze) dias,
pelo qual fica  o mesmo denunciado citado para comparecer perante
este juízo da 16ª Vara Criminal, localizada na Av. Des. Floriano Benevides,
220, Água Fria, nesta capital, no prazo de 10(dez) dias, para
apresentar Defesa Preliminar escrita, a contar da data de seu
comparecimento ou de seu advogado a este Juízo. Dado e passado
nesta cidade de Fortaleza, 21 de julho de 2009. Eu, Ana Célia Alves de
Souza, Diretora de Secretaria, o subscrevo.

Bel. José Lima de Oliveira
Juiz de Direito

16 - COMARCAS DO INTERIOR

16.1 - EDITAIS, AVISOS E OUTROS
EXPEDIENTES

COMARCA  DE  AIUABA

PORTARIA N.º 02/2007

Dispõe sobre o horário de expediente do Fórum e do serviço de
protocolo da Comarca de Aiuaba.

O DOUTOR ANTÔNIO CRISTIANO DE CARVALHO
MAGALHÃES, MM. JUIZ SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA
DE AIUABA, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL
ETC.

Considerando o que disciplina o Provimento n.º 10/2001,
do Tribunal de Justiça do Ceará, que dispõe sobre o horário de
funcionamento dos fóruns do interior do Estado como sendo de 08:00
às 14:00 horas;

Considerando que caberá ao juiz, Diretor do Fórum, decidir
sobre os casos omissos nos termos do aludido Provimento;

Considerando a redação do art. 172 do Código de Processo
Civil, que dispõe sobre o horário para a realização dos atos processuais;

Considerando o que dispõe as injunções normativas contidas
no art. 83, parágrafo único, alínea “m” e art. 311, incisos III da Lei n.º
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12.342/94, Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará;
Considerando, por fim, o que dispõe o art. 2.º do Provimento

n.º 1/2007.

RESOLVE:

Art. 1.º. O horário de expediente e atendimento ao público do
Fórum da Comarca de Aiuaba será das 08:00 às 14:00 horas.

Art. 2.º O horário de funcionamento do serviço de protocolo
se estenderá das 14:00 às 18:00hs.

Parágrafo primeiro. O livro de protocolo será encerrado,
diariamente, às 18:00 horas.

Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições anteriores em contrário.

Dê-se ciência à Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Ceará, na forma da parte final do art. 2.º do Provimento n.º 01/2007.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Dado e passado no gabinete do Diretor do Fórum, aos 9 de
fevereiro de 2007.

Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães
Juiz Substituto

***
PORTARIA N.º 03/2007

Dispõe sobre a nomeação de Conciliador para funcionar nas sessões de
conciliação das ações propostas perante o Juizado Especial Cível da
Comarca de Aiuaba.

O DOUTOR ANTÔNIO CRISTIANO DE CARVALHO
MAGALHÃES, MM. JUIZ SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA
DE AIUABA, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL
ETC.

Considerando o que disciplina o art. 7.º da Lei n.º 9.099/95;
Considerando que na Comarca de Aiuaba não há conciliador.

RESOLVE:

Art. 1.º. Designar  o servidor Wilson Santos de Oliveira,
Técnico Judiciário, matrícula n.º 521 para funcionar como Conciliador
nas sessões de conciliação do Juizado Especial Cível, sem ônus financeiro
para o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições anteriores em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Dado e passado no gabinete do Diretor do Fórum, aos 12 de
março de 2007.

Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães
Juiz Substituto

***
PORTARIA N.º 04/2007

Dispõe sobre o horário de expediente do Fórum e do serviço de
protocolo da Comarca de Aiuaba.

O DOUTOR ANTÔNIO CRISTIANO DE CARVALHO
MAGALHÃES, MM. JUIZ SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA
DE AIUABA, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL
ETC.

Considerando o que disciplina o Provimento n.º 10/2001,
do Tribunal de Justiça do Ceará, que dispõe sobre o horário de
funcionamento dos fóruns do interior do Estado como sendo de 08:00
às 14:00 horas;

Considerando que caberá ao juiz, Diretor do Fórum, decidir
sobre os casos omissos nos termos do aludido Provimento;

Considerando a redação do art. 172 do Código de Processo
Civil, que dispõe sobre o horário para a realização dos atos processuais;

Considerando o que dispõe as injunções normativas contidas
no art. 83, parágrafo único, alínea “m” e art. 311, incisos III da Lei n.º

12.342/94, Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará;
Considerando, por fim, o que dispõe o art. 2.º do Provimento

n.º 1/2007.

RESOLVE:

Art. 1.º. O art. 2.º, caput, e o parágrafo primeiro da Portaria
n.º 2/2007 passarão a ter a seguinte redação:

“Art. 2. O horário de funcionamento do serviço de protocolo
se estenderá  das 14:00 às 17:00 horas.

Parágrafo primeiro. O livro de protocolo será encerrado,
diariamente, às 17:00 horas.”

Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições anteriores em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Dado e passado no gabinete do Diretor do Fórum, aos 9 de
fevereiro de 2007.

Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães
Juiz Substituto

***
PORTARIA N.º 008//2007

Dispõe sobre as custas processuais em processos criminais.

O DOUTOR ANTÔNIO CRISTIANO DE CARVALHO
MAGALHÃES, MM. JUIZ SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA
DE AIUABA, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL
ETC.

Considerando a Instrução Normativa n.º 01/2005, publicada
no DJ de 23.5.2005;

Considerando que vários advogados procuram recolher custas
processuais para efeito de preparo de recurso de apelação criminal;

Considerando o que dispõe o art. 2.º do Provimento n.º 1/
2007.

RESOLVE:

Art. 1.º. Nas ações penais públicas e nas ações penais privadas
subsidiárias das públicas, as custas processuais somente serão recolhidas
ao final, após o trânsito em julgado da sentença ou do acórdão.

Parágrafo único. Nas ações penais privadas, a distribuição
está condicionada ao recolhimento antecipado das custas processuais,
salvo se o querelante for beneficiário da assistência judiciária gratuita,
na forma da Lei n.º 1.060/50.

Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições anteriores em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Dado e passado no gabinete do Diretor do Fórum, aos 8 de
agosto de 2007.

Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães
Juiz Substituto

***
PORTARIA N.º 004/2009

O Doutor Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães, MM.
Juiz Presidente do Tribunal Popular desta Comarca de Aiuaba, Estado
do Ceará, por nomeação legal etc.

Considerando que nesta Comarca de Aiuaba realizar-se-a
sessão do Tribunal do Júri no mês de agosto do corrente ano;

Considerando que nas comarcas de vara única o juiz titular
têm competência jurisdicional pleno, inclusive para presidir os
trabalhos relativos ao Tribunal Popular do Júri;

Considerando que já foi satisfeita as exigências preconizadas
nos arts. 425 e 426, do CPP e no art. 92 da Lei Estadual nº 12.342/94,
com a publicação de edital contendo a lista geral dos jurados no Diário
da Justiça, ano VII, n.º 219 que circulou  no dia 17/11/2008;

Considerando que a audiência publica para a realização do
sorteio dos 25 (vinte e cinco) jurados titulares que servirão na pauta do
júri do mês agosto próximo, será realizada dia 22 dia julho de 2009, às



  DIÁRIO  DA  JUSTIÇA   Nº  136   FORTALEZA,  24   DE  JULHO  DE   2009  -128

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  24/07/2009 À

S 15:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

10h;
RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer que o Tribunal Popular do Júri de Aiuaba
se reunirá no respectivo salão do Fórum Aiuaba para conhecer e julgar
os processos listados na seguinte pauta:

Proc. nº.              RÉU(S)         DEFENSOR(ES)     DATA
2008.0019.9465-0  Francisco Mauro César Teixeira de Oliveira

                    Dr. José Viana de Abreu 11/8/2009
2008.0019.9467-7  Renato Alencar Fialho  Dr. Francisco Tácido
Santos Cavalcanti 12/8/2009

Art. 2º – Eventuais processos que fiquem preparados para Júri
serão automaticamente incluídos na pauta do mês de agosto próximo;

Art. 3º - Ordenar que a presente portaria seja afixada no átrio
do Fórum de Aiuaba e remetida à publicação pelo Diário da Justiça do
Estado do Ceará, tal como determina o art. 429, § 1º do CPP;

Art. 4º - Determinar que sejam intimados pessoalmente todos
os jurados, titulares e suplentes para se fazerem presentes ao salão do
Tribunal do Júri da Comarca de Aiuaba, a partir das 08:00hs, nos dias
acima indicados, sob as penas dos arts. 436 e 446 do CPP;

Art. 5º - Ordenar a intimação da Representante do Ministério
Público, das testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, e dos
defensores acima indicados para se fazerem presentes aos julgamentos
em que devem oficiar;

Art. 6º - Determinar que sejam intimados os réus acima
nominados para que se façam presentes à sessão de julgamento que lhes
foi designada, sob as penas do art. 312 do CPP e requisitados os réus
presos;

Art. 7º - Ordenar que sejam cientificados do inteiro teor desta
Portaria, através de ofício, o comandante do destacamento policial de
Aiuaba,  solicitando reforço policial a fim de garantir a ordem dos
trabalhos e a segurança dos réus, das testemunhas, dos advogados, dos
jurados e das demais autoridades empenhadas na pauta de julgamentos;

Art. 8º - Ordenar que sejam coligidas a cada um dos processos
que integram a pauta de julgamentos hora definida cópias da ata de
sorteios de jurados (titulares e suplentes), do edital de convocação dos
jurados, dos mandados de intimação dos jurados, da representante do
Ministério Público, do(s) defensor(es) respectivo(s), da(s) testemunha(s)
eventualmente arrolada(s), e da presente Portaria;

Art. 9º - Estatuir que a presente Portaria entre em vigor na
data de sua  publicação no átrio do Fórum de Aiuaba, ficando revogadas
quaisquer disposições em sentido contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE., CUMPRA-SE.

Aiuaba, 17 de julho de 2009.

Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães
Juiz Presidente do Tribunal do Júri

***
PORTARIA N.º 003/2009

O Doutor Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães, MM.
Juiz Presidente do Tribunal Popular desta Comarca de Aiuaba, Estado
do Ceará, por nomeação legal etc.

Considerando que, nos termos do art. § 1º do art. 91 do
Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, nas
comarcas do interior, as sessões do Tribunal do Júri poderão ser realizadas
durante todo o ano;

Considerando que há processos preparados para julgamento
pelo Tribunal do Júri;

Considerando que o sorteio dos 25 jurados deve ser realizado
entre o 15.º e o 10.º útil  antecedente à instalação da sessão do Tribunal
do Júri, (art. 433, § 1.º, do CPP);

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público que se realizará no dia 22/7/2009, às
10h no salão do Tribunal do Júri do Fórum local, o sorteio dos 25
jurados, que terão de servir na Sessão Júri Popular desta Comarca do
mês de agosto do corrente ano, que terá início no dia 11/8/2009;

Art. 2º - Estabelecer que o sorteio dos 25 jurados será feito às
portas abertas, nos termos do art. 433, C.P.P.;

Art. 3º - Estatuir que a presente portaria entrará em vigor na
data de sua publicação no átrio do Fórum de Aiuaba, ficando revogadas
quaisquer disposições em sentido contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Aiuaba, 16 de julho de 2009.

Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães
Juiz Presidente do Tribunal do Júri

COMARCA  DE  BATURITÉ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA
Mandado de Segurança
Processo(s) nº 2000.0203.2750-2
Impetrante(s): Reginaldo Martins Barbosa
Impetrado(s): Francisco Domingos de Souza

O Juiz de Direito ANTÔNIO JOSÉ DE NORÕES RAMOS,
Titular da 1ª Vara da Comarca de Baturité, Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele notícia
tiverem, que perante este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tramita um
Mandado de Segurança interposto por Reginaldo Martins Barbosa
contra Francisco Domingos de Souza.  Pelo que, nos termos dos
autos supra, em virtude de não ter sido o requerente  encontrado,
ordenou o MMº Juiz de Direito, através do despacho de fls. 97, a
expedição do presente Edital de Intimação do impetrante:
REGINALDO MARTINS BARBOSA, cujo teor  é o seguinte: “R.H.
Intime-se pessoalmente o autor, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC. Expedientes
necessários. (a) Antônio José de Norões Ramos – Juiz de Direito”. E
para conhecimento de todos, é passado o presente EDITAL, cuja 2ª via
será afixada no local de costume e ordenada a sua publicação no Diário
da Justiça do Estado do Ceará. DADO e PASSADO nesta Cidade de
Baturité/Ce, aos vinte (20) dias do mês de julho do ano de dois mil e
nove (2009). Eu, Deismeire Queiroz Silva), Diretora de Secretaria, o
digitei e o  subscrevo.

Antônio José de Norões Ramos
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara

COMARCA  DE  CAMOCIM

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA

Prazo de 30 dias

O Dr. FERNANDO LUIZ PINHEIRO BARROS, Juiz de Direito da 1ª
Vara da Comarca de Camocim -CE, na forma da lei, etc.

Processo N.º 2009.0018.4321-9 – Divórcio Litigioso.
Promovente: Maria das Graças Pereira Soares.
Promovido(a): FRANCISCO GOMES SOARES, brasileiro, casado,
agricultor, filho de Ângelo Faustino Soares e Noêmia Gomes Soares,
estando o mesmo em local incerto e não-sabido.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem
ou dele tiverem conhecimento, que por parte do(a) promovente supra
citado(a) foi proposta ação de Divórcio Litigioso contra o(a)
promovido(a) acima. E como o(a) promovido(a) está em local
ignorado, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital de citação,
pelo qual fica o(a) promovido(a) citado(a) para no prazo de 15(quinze)
dias, querendo, responder(em) a presente ação, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do(a)
promovido(a), o presente edital será afixado no local de costume e
publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade de Camocim-
CE, aos 22 JUL 2009. Eu,   ,Maria Sônia Guilherme Veras, Diretora de
Secretaria resp. pela 1.ª Vara, subscrevi.

Bel. Fernando Luiz Pinheiro Barros
Juiz de Direito - TJCE 0288
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COMARCA  DE  CANINDÉ

Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 17 (dezessete) de julho de 2009, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a) DIRETOR DO FORUM COMARCA DE
CANINDÉ, foram distribuídos os seguintes feitos:

1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ

2008.0036.8865-4/0 - EXECUÇÃO DA PENA - CÍVEL/CRIME -
VARA ÚNICA / 1A. VARA - INTERIOR
Reu : ANTONIO DE SOUSA PEREIRA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0021.4187-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : MONICA RAQUEL DA SILVA
Requerido : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS)
Menor : FRANCISCA NICOLY RAQUEL HOLANDA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0003.5564-4/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : OZIEL ANDRADE VIEIRA
Rep. Jurídico : 13500 - CE JOSE MARIA VALE SAMPAIO
Requerente : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0021.4193-5/0 - PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO
INFRACIONAL - CÍVEL/CRIME - VARA ÚNICA / 1A. VARA -
INTERIOR
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ

2009.0021.4177-3/0 - MANDADO DE SEGURANÇA - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Impetrante : FALCON CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA
Impetrado : ANTONIA DUCIANA FERREIRA ANDRADE
Impetrado : JOAO BOSCO MARTINS AZEVEDO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0021.4189-7/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : FRANCISCO CIDIO MENDES
Requerido : HUTES RIBEIRO DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0021.4191-9/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : VANIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Requerido : MARIA BERENICE COELHO NUNES
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR

ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0021.4185-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : ELENILDA FERREIRA DE MORAIS
Requerido : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS)
Menor : FRANCISCO LUCAS FERREIRA FREITAS
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0021.4186-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : MARIA DE FATIMA CAETANO ALVES
Requerido : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS)
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0021.4188-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Repr. legal : MARIA IRENE MORAIS BARROS
Menor : ROSALINE MORAIS BARROS
Requerido : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS)
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0021.4192-7/0 - TERMO CIRCUNSTANCIADO - CÍVEL/
CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Autor do fato : FRANCISCO JULIO DOS SANTOS GOMES
Vitima : A SOCIEDADE
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Total de Feitos: 11

DIRETOR DO FORUM COMARCA DE CANINDÉ

***
Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 20 (vinte) de julho de 2009, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a) DIRETOR DO FORUM COMARCA DE
CANINDÉ, foram distribuídos os seguintes feitos:

1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ

2009.0021.4194-3/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª
E 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0021.4195-1/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARA ÚNICA / 1A. VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0021.4196-0/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : DIBENS LEASING  S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : CYNTHIA MARIA PEREIRA SILVA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ

2009.0021.4197-8/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
- CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

Total de Feitos: 4

DIRETOR DO FORUM COMARCA DE CANINDÉ

COMARCA  DE  CHOROZINHO

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE  60 (TRINTA) DIAS

PROCESSO CRIME Nº: 2000.0206.4583-0/0. (0273/2001).

GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI, Juiz de Direito
desta Comarca de Chorozinho-CE., por nomeação legal etc.

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo
acima mencionado, virem ou dele conhecimento tiverem que, no
Processo Criminal supra epigrafado, que tem como acusado
VANDERLAN INÁCIO DA SILVA, brasileiro, solteiro,  sem
profissão, natural de Pacajus-CE, nascido aos 16.02.81, filho de
Edmílson Inácio da Silva e de Edite Inácio da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital o intima da decisão da
lavra do MM Juiz de Direito desta Comarca Giancarlo Antoniazzi
Achutti, datada de 15 de dezembro de 2008, tendo como parte principal
o seguinte: “(...) À Guisa das considerações expedidas, com fulcro no
artigo 386, inciso VI, do código de processo penal, JULGO
IMPROCEDENTE, IN TOTUM, A  PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL, absolvendo, por conseqüência, VANDERLAN INÁCIO
DA SILVA, pelos fatos objeto dos autos sub oculi. Recolha-se,
incontinente, o mandado de prisão preventiva expedindo a fl. 132 em
desfavor do réu. Com o trânsito em julgado desta decisão: a) Remeta-
se, devidamente preenchido, o boletim individual do denunciado ao
órgão estadual de estatísticas; b) Proceda-se o arquivamento do fascículo
processual, com baixa na distribuição, precedida das devidas e necessárias
anotações. Sem custas. Publique-se, com a entrega dessa em mão do
diretor de secretaria (artigo 389 do código de processo penal). Registre-
se. Intimações necessárias, na forma da lei. Cumpra-se.   (...)”, cuja 2ª
via fica afixada no local de costume. Dado e passado nesta cidade de
Chorozinho-CE. Aos 10 de julho de 2009. Eu, Alexsandra S. Lima, o
digitei, e Eu, Othon Araújo de Castro Reis, Diretor de Secretaria, o
subscrevo.

GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI
JUIZ DE DIREITO

***
SECRETARIA DE VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE  60 (SESSENTA) DIAS

PROCESSO CRIME Nº: 2000.0206.4427-3/0. (0453/04).

GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI, Juiz de Direito
desta Comarca de Chorozinho-CE, por nomeação legal etc.

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo
acima mencionado, virem ou dele conhecimento tiverem que, no
Processo Criminal supra epigrafado, que tem como acusado ANTÔNIO
CORREIA DA SILVA, brasileiro, casado, motorista, com endereço
não sabido, pelo presente edital o intima da decisão da lavra do MM
Juiz de Direito desta Comarca Giancarlo Antoniazzi Achutti, datada de
13 de outubro de 2008, tendo como parte principal o seguinte: “(...)
Isto posto, acolho o parecer ministerial retro por seus próprios e
jurídicos fundamentos, razão pela qual, com amparo no artigo 109,
inciso V, do CPB, declaro extinto a punibilidade de ANTÔNIO
CORREIA DA SILVA. Custas processuais pelo Estado. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cuja 2ª via fica afixada no local de costume.

Dado e passado nesta cidade de Chorozinho-CE. Aos 10 de julho de
2009. Eu, Alexsandra S. Lima, o digitei, e Eu, Othon Araújo de Castro
Reis, Diretor de Secretaria, o  subscrevo.

GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI
JUIZ DE DIREITO

***
SECRETARIA DE VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO CRIME Nº: 2000.0206.4073-1. (0173/2000).

GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI, Juiz de Direito
desta Comarca de Chorozinho-CE., por nomeação legal etc.

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo
acima mencionado, virem ou dele conhecimento tiverem que, no
Processo Criminal supra epigrafado, que tem como acusado
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS, brasileiro, casado, comerciante,
nascido aos 27.12.1956, natural de Morada Nova-CE, filho de Maria
Eunice Martins, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital o intima da decisão da lavra do MM Juiz de Direito desta Comarca
Giancarlo Antoniazzi Achutti, datada de 18 de janeiro de 2008, tendo
como parte principal o seguinte: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, com
esteio nos arts. 107, IV, primeira figura, 109, inciso V e 110, todos do
Código Penal, e em harmonia com o parecer ministerial, declaro
EXTINTA a pretensão punitiva em relação a FRANCISCO DE
ASSIS MARTINS, já qualificado nos autos, em face da condenação de
fls. 293/303. Remeta-se o Boletim Individual do denunciado,
devidamente preenchido, ao órgão estadual de estatística, cientificando
nos autos. Sem condenação em custas, face à extinção de punibilidade
declarada. Transitada essa decisão, arquivem-se os autos,
independentemente de despacho, com baixa na distribuição, observando
as cautelas legais.  (...)”, cuja 2ª via fica afixada no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Chorozinho-CE. Aos 10 de julho de
2009. Eu, Alexsandra S. Lima, o digitei, e Eu, Othon Araújo de Castro
Reis, Diretor de Secretaria, o  subscrevo.

GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI
JUIZ DE DIREITO

COMARCA  DE  CRATEÚS

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito,
respondendo pela da 1ª Vara da Comarca de Crateús-CE, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER a todos os que o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, que tramita perante este Juízo um processo de
SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA Nº 2009.0004.4350-0 em que é
requerente MARIA DAS GRAÇAS SOARES, brasileira, casada,
agricultora, residente na Rua Almirante Tamandaré, 1712, nesta cidade,
sendo prolatada a sentença na data de 23/06/2009, que julgou procedente
a ação e nomeou a requerente, acima qualificada, para ser a nova
curadora do Sr. JOSÉ RIBAMAR DA COSTA, brasileiro, solteiro, natural
de Crateús/Ce, nascido aos 24/08/1951, filho de  Sabino Vieira Costa e
Raimunda Eneas Soares, residente na Rua Almirante Tamandaré, 1712,
nesta cidade.  E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir
o presente edital, que será publicado no órgão oficial por 03(três)
vezes, com intervalo de 10(dez) dias, e afixado no local de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Crateús/CE., aos 01 de julho
de 2009. Eu, Rosemary Soares de Pinho, o digitei. Eu-, Valéria Oliveira
Gomes Arruda, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

MAGNO GOMES DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

DJ-14/07, 24/07, 03/08/2009
***

SECRETARIA DA 1ª VARA
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Dr. MAGNO GOMES DE OLIVEIRA,  Juiz de Direito
Respondendo pela 1ª vara da Comarca de Crateús-CE, por nomeação
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legal, etc.
FAZ SABER a todos os que o presente edital ou dele tiverem

conhecimento, que tramita perante este Juízo um processo de
INTERDIÇÃO nº 2008.0006.1528-1 em que é requerente GLAUCIA
MARIA GOMES LIMA, brasileira, viúva, professora municipal, natural
de Sobral/Ce, nascida aos 13/03/1973, filha de Raimundo Alves Lima e
Maria de Lourdes Gomes Lima, residente na Rua Des. Olavo Frota,
746, São Vicente, nesta cidade, e interditanda MARIA DO CARMO
NERES, brasileira, casada, aposentada, natural de Massapê/Ce, nascida
aos 20/01/1924, filha de Heráclito Neres Santiago e Emília Pinto
Gomes, residente na Rua Des. Olavo Frota, 746, São Vicente, nesta
urbe, sendo prolatada a sentença na data de 23/06/2009, decretando a
interdição de MARIA DO CARMO NERES, por ser portadora de
sequelas incapacitantes derivadas de acidente vascular cerebral,
declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 3º, inciso II do CPC, tendo sido nomeada sua curadora a
Sra. GLAUCIA MARIA GOMES LIMA, que por tudo valerá por ser
curatela plena. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir
o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Ceará por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias e afixado no
local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Crateús/
CE., aos 9/7/09. Eu, Rosemary Soares de Pinho, o digitei. Eu, Valéria
Oliveira Gomes Arruda, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

DR. MAGNO  GOMES  DE  OLIVEIRA
JUIZ  DE  DIREITO

DJ-14/07, 24/07, 03/08/2009

COMARCA  DE  GROAÍRAS

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

O Dr. Aldenor Sombra de Oliveira, Juiz Titular e Presidente
do Tribunal do Júri Popular da Comarca de Groaíras, Estado do Ceará,
na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele
notícia tiverem que fica retificado, nesta data, o edital  de alistamentos
dos jurados, publicado em 19/09/2008, o qual se referia ao ano de
2008, quando deveria referenciar ao ano de 2009.

EDITAL DE ALISTAMENTO DOS JURADOS
PARA O ANO DE 2009

Aldenor Sombra de Oliveira, Juiz Titular e Presidente do
Tribunal do Júri Popular da Comarca de Groaíras, Estado do Ceará, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele
notícia tiverem que, nesta data, depois de observadas as disposições do
Código de Processo Penal e alterações da Lei 11.689/2008, bem como
o Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, foi
organizada a LISTA GERAL DOS JURADOS que servirão nas sessões
ordinárias do Tribunal do Júri, relativamente ao ano de 2009.

Segue abaixo a lista geral de jurados conforme dispõe a Lei 11.689/
2008:

ALBERTO CUNHA ALVES, brasileiro, solteiro, professor, residente
na Av. Manoel Jerônimo, s/n;

ALEXSANDRA JERÔNIMO SOUSA, brasileira, solteira, estudante,
residente na rua José Antonio de Vasconcelos, s/n;

ALMINO CASSIANO MELO FEIJÃO, brasileiro, solteiro, estudante,
residente na Rua Gérson Mendes Farias, 1300;

ANA CRISTINA PINHEIRO MARTINS, brasileira, solteira, residente
na Rua Lourenço Guimarães;

ANTONIETA MARIA MELO, brasileira, solteira, estudante,
residente na Rua Paulo Ximenes do Prado;

ARNALDO RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, funcionário
público, residente na Rua Dona Leopoldina, s/n;

CÉLIA MARIA CARNEIRO BRAGA, brasileira, solteira, do lar,
residente na Rua Professor Malaquias, 815;

DANIEL MATOS SOUSA, brasileiro, solteiro, auxiliar de produção,
residente na COHAB;

DÉBORA BRAGA PRADO, brasileira, solteira, professora, residente
na Av. Manoel Jerônimo, 385;

DIANA MAIA FIRMO, brasileira, solteira, estudante, residente na
Rua Princesa Isabel, s/n;

DOMINGOS EMANUEL RODRIGUES SILVA, brasileiro, solteiro,

estudante, residente na Rua  Manoel Jerônimo;
EDCARLOS LOIOLA PAIVA, brasileiro, solteiro, funcionário

público, residente na localidade de Lagoa das Bestas;
EDEILTON GUIMARÃES CARVALHO, brasileiro, solteiro,

residente na Av. Manoel Jerônimo;
EDNANCY PAIVA RIPARDO, brasileira, casada, professora,

residente na Rua Major Araújo;
ELIANE FERREIRA PRADO, brasileira, casada, do lar, residente

na Rua Gérson Mendes;
ELISÂNGELA MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, auxiliar de

produção, residente na Rua João Guarino Feijão, 1080;
ELISÂNGELA MATOS VASCONCELOS, brasileira, solteira,

estudante,  residente na Rua 23 de Maio;
ELOÍSA OLIVEIRA MELO, brasileira, solteira, funcionária pública,

residente na Rua Princesa Isabel;
ÉRICA JANAÍNA MELO LIMA, brasileira, solteira, estudante,

residente na Av. Manoel Jerônimo;
ESRON SOUZA RUFINO, brasileiro, solteiro, funcionário público,

residente na rua Princesa Isabel, 825, Centro;
FERNANDA RODRIGUES ALVES, brasileira, solteira, funcionária

pública, residente na Rua Vereador Domingos de Paiva Neto;
FLÁVIA FERREIRA MELO, brasileira, solteira, estudante, residente

na Rua Raimundo Nonato Albuquerque;
FRANCISCA AURICÉLIA FARIAS VIANA, brasileira, casada, do

lar, residente na Rua Lourenço Guimarães;
FRANCISCA CLEONILDE ALVES OLIVEIRA, brasileira, casada,

conselheira tutelar, residente na Rua Machado Araújo;
FRANCISCA KARINA CASSEMIRO ARAGÃO, brasileira, solteira,

professora, residente na Rua Monsenhor Linhares;
FRANCISCA PATRÍCIA GONÇALVES CAVALCANTE, brasileira,

solteira, professora, residente na Rua Paulo Ximenes do Prado;
FRANCISCA REGINA MACIEL CARNEIRO, brasileira, solteira,

funcionária pública, residente na Rua Major Araújo;
FRANCISCA ROSENI PAULO MELO, brasileira, casada, professora,

residente na Rua Vereador Marcolino Olavo;
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, conselheiro

tutelar, residente na Rua Dona Leopoldina;
FRANCISCO DÊNIS FERNANDES MATOS, brasileiro, solteiro,

residente na Rua 23 de Maio;
FRANCISCO ÉLVIS SALES MELO, brasileiro, solteiro, motorista,

residente na Rua Manoel Vicente Melo;
FRANCISCO FILINTO SANTOS VASCONCELOS,  brasileiro,

funcionário público municipal, residente na Rua Raimundo Nonato
Maciel;

FRANCISCO JANDER MACIEL VASCONCELOS, brasileiro,
solteiro, estudante, residente na Rua Antônio Ximenes Azevedo;

FRANCISCO JOHN FARIAS ARAGÃO, brasileiro, solteiro,
funcionário público, residente na Rua Machado Araújo, 460;

FRANCISCO RÉGIS CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro,
estudante, residente no Riacho das Carnaúbas;

FRANCISCO VICENTE PAIVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de
produção, residente na Aroeira dos Pintos;

IONE FRANCISCA ARAGÃO, brasileira, solteira, estudante, residente
na Rua Major Araújo;

ISABEL CRISTINA MELO VASCONCELOS, brasileira, solteiro,
estudante, residente na Rua Vereador Marcolino Olavo, s/n;

IVÂNIA MACHADO XIMENES, brasileira, solteira, secretária,
residente na Av. São José;

JOANA MARIA LOPES ARAGÃO, brasileira, solteira, do lar,
residente na Praça Padre Mororó;

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, pedreiro, residente
na Rua Major Araújo;

JOSÉ MARIA XIMENES LIMA,  brasileiro, solteiro, estudante,
residente na Rua Ver. Marcolino Olavo;

JOSÉ MUNIZ FARRAPO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, técnico em
eletrônica, residente no Riacho das Carnaúbas;

JOSÉ WILSON PEREIRA DE MESQUITA, brasileiro, casado, auxiliar
de produção, residente na COHAB;

LEONICE ABREU PEREIRA, brasileira, solteira, vendedora,
residente na Rua Vereador Marcolino Olavo, s/n;

LUCIANA COSTA PEREIRA, brasileira, solteira, auxiliar
administrativa, residente na Rua Major Araújo;

LUZANIRA CALIXTO RIBEIRO, brasileira, casada, agente de saúde,
residente na Rua Antônio Júlio Albuquerque;

MANOEL JERÔNIMO DE SOUSA, brasileiro, casado, funcionário
público, residente da COHAB;

MANOEL RORIZ PAIVA, brasileiro, solteiro, residente na Rua 23
de Maio;
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MÁRCIA MELO FARIAS, brasileira, solteira, secretária, residente
na Av. São José;

MÁRCIO ÁVILA MELO, brasileiro, solteiro, estudante, residente
na Rua Prof. Malaquias;

MARIA ARLETE MADEIRA ALVES, brasileira, casada, auxiliar de
enfermagem, residente na Rua Dona Leopoldina;

MARIA CLEONICE ALVES PAIVA, brasileira, solteira, professora,
residente na localidade de Boa Vista;

MARIA DA GLÓRIA ALVES MATOS, brasileira, solteira, professora,
residente na Rua Major Araújo, 665;

MARIA DO ROSÁRIO MARTINS MELO, brasileira, solteira,
estudante, residente  na Rua Major Araújo;

MARIA DO ROSÁRIO MESQUITA, brasileira, solteira, funcionária
pública, residente na Rua Gérson Mendes Farias;

MARIA EDNANDA RODRIGUES LOPES, brasileira, solteira,
estudante, residente na Rua 23 de  Maio;

MARIA GIOVANA SOUSA COSTA, brasileira, solteira, estudante,
residente na localidade de Riacho das Carnaúbas;

MARIA ROCHELE MELO PEREIRA, brasileira, solteira, estudante,
residente na Rua Lourenço Guimarães;

MARIA VILMA XIMENES SOUSA, brasileira, solteira, professora,
residente na Rua Manoel Jerônimo;

MARISA PEREIRA DONATO, brasileira, solteira, universitária,
residente na Rua Raimundo Nonato Albuquerque, s/n;

MARIVANDA ROCHA DA SILVA, brasileira, solteira, estudante,
residente na Rua Monsenhor Linhares;

PATRÍCIA MARIA MOURA DE MACEDO, brasileira, solteira,
funcionária pública, residente na Rua Francisco Gonçalves Feijão;

PAULA RAFAELA XIMENES TEIXEIRA, brasileira, solteiro,
estudante, residente na Av. São José, 440;

PAULO RICARDO RODRIGUES PRADO, brasileiro, solteiro,
estudante, residente na Rua Padre Sancho;

PIO PAIVA MARTINS, brasileiro, solteiro, conselheiro, tutelar,
residente na localidade de Itamaracá;

PRISCILA CAMILO PAIVA FEIJÃO, brasileira, solteira, do lar,
residente na Rua Francisco Gonçalves, 135;

REJANE PORTELA RODRIGUES, brasileira, solteira, do lar,
residente na Rua Padre Mororó;

ROBERTA FARIAS PAIVA, brasileira, solteira, estudante, residente
na Rua Manoel Jerônimo;

RONIELE CARVALHO MAGALHÃES, brasileira, casada,
professora, residente na Rua Princesa Isabel, 1240;

ROSA AMÉLIA RODRIGUES FEIJÃO, brasileira, solteira,
professora, residente na localidade de Lagoa das Bestas;

ROSÂNGELA PONTE DOS SANTOS, brasileira, casada, professora,
residente na Rua Major Araújo;

ROSEVONE CARVALHO DA SILVA, brasileira,  casada, professora,
residente na Rua Manoel Jerônimo;

ROSILENE DE MESQUITA ALBUQUERQUE, brasileira, solteira,
residente na Rua Dona Leopoldina;

SABRINA XIMENES ALBUQUERQUE, brasileira, solteira,
estudante, residente na Rua Raimundo Nonato Albuquerque, 215;

SIMONE EUFRASINO LIMA, brasileira, solteira, estudante,
residente na Rua Domitilia Maria da Conceição, s/n;

TAMARA ARAGÃO LIMA, brasileira, solteira, estudante, residente
na Praça Padre Mororó;

TARCÍSIO MELO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, residente na
Travessa Madeira de Matos, 115;

TERESA MARIA MONTEIRO, brasileira, casada, professora,
residente na Rua Major Araújo;

VALNEIDE ALVES FEIJÃO, brasileira, solteira, residente na
localidade de Itamaracá;

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei expedir
o presente EDITAL, que será publicado no Diário da Justiça, bem
como afixado no local de costume. Dado e passado nesta Comarca de
Groaíras, Estado do Ceará, aos 21 (vinte e um) de julho de 2009. Eu,
Ana Maria Ximenes, Diretora de Secretaria o digitei.

ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI

COMARCA  DE ICAPUÍ

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

EDITAL

O DOUTOR RENATO BELO VIANNA VELLOSO, JUIZ DE
DIREITO, TITULAR DESTA COMARCA DE ICAPUÍ, ESTADO
DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que por sentença do MM Juiz de Direito, Titular
desta Comarca, Dr. Renato Belo Vianna Velloso, exarada nos autos de
Curatela, tombada sob o nº 2006.0028.1306-8, movida por BRÍGIDA
MENDES LIMA DA SILVA, brasileira, casada, do lar, nascida no dia
18/07/1950, em Limoeiro do Norte-CE, filha de Francisco Guerreiro
de Barros e  Amélia Lima Barros, residente e domiciliada em Barreiras
– s/nº – Icapuí-CE , foi decretada a interdição de MARIA IRANETE
LIMA SILVA, brasileira, solteira, maior, residente e domiciliada no
mesmo endereço da requerente, supramencionada, filha de Francisco
Ilso Oliveira da Silva e Brígida Mendes Lima Silva, nascida no dia 31/
08/1985 no Município de Aracati/CE, por ser portadora de transtorno
mental grave (CID-F72), sendo a doença irreversível, que a incapacita
completamente de praticar atos da  vida civil e reger sua pessoa, seus
bens e direitos, tendo sido nomeada curadora a requerente Brígida
Mendes Lima da Silva, cabendo à curadora os poderes insertos
nos artigos 1.741, 1.743, 1.747 e 1.748 do Código Civil. E, para os
efeitos do art. 1.184 do CPC, foi expedido o presente Edital, que
deverá ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará
por três (03) vezes, com intervalo de dez dias, de uma publicação
para a outra. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Icapuí-CE,
aos vinte e dois (22) dias do mês de Julho do ano de 2009. Eu,
Maria JOSILENE de Freitas Medeiros, Técnica Judiciário, o
digitei, e eu, DANIEL Cunha Guimarães, Diretor de
Secretaria,respondendo, conferi e subscrevi.

Dr. RENATO BELO VIANNA VELLOSO
Juiz de Direito Titular

DJ-24/07, 03/08, 13/08/2009

COMARCA  DE  IGUATU

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃOCOM PRAZO DE 60 DIAS

O DR. CARLOS ADEMÁ DA ROCHA, MM. JUIZ DE
DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO POR ESTA UNIDADE DE
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE IGUATU, ESTADO DO
CEARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Faço saber ao réu JOSÉ ADENIS DA SILVA, brasileiro, solteiro,
profissão indefinida, natural de Iguatu-CE, nascido aos 1.5.1975, filho
de José Severino da Silva e de Maria Dulce Bezerra da Silva, que, no
processo a que responde, foi, por sentença datada de 20 de maio de
2009, condenado a 5 meses de prisão simples, nos termos do art. 19 do
Decreto-Lei 3.688/41. E como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, fica, pelo presente edital, INTIMADO com o prazo de
SESSENTA (60) DIAS, que correrá em cartório, a ver passar em julgado
a sentença condenatória, ou dela interpor, no mesmo prazo, o recurso
que a lei lhe faculta. Dado e passado nesta cidade de Iguatu, Estado do
Ceará, aos treze (13) dias do mês de julho do ano dois mil e nove
(2009). Eu, Maria Jacy Coelho de Matos Antunes, Diretora de
Secretaria, digitei.

Carlos Ademá da Rocha
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR

COMARCA  DE ITAITINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Carta de Guia  – nº  2004.0012.3159-0 (92/2004)
RÉU: JOSÉ DIÓGENES DA SILVA, v. “ Chupa Cabra”, brasileiro,
solteiro, analfabeto, nascido aos 20/08/1981
FILIAÇÃO: José Gomes da Silva e Guiomar Alves da Silva
ENDEREÇO: Localidade de Riachão, Itaitinga/CE

O Dr. HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS, Juiz de
Direito Respondendo, por esta Comarca de Itaitinga-CE, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital o virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e expediente da
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única vara desta Secretaria, os termos da Ação em epígrafe, O presente
é para INTIMAR o RÉU supracitado, da sentença (fls. 19/20) em
que  foi declarada extinta a punibilidade do agente, nos termos
previstos no artigo 109, inciso VI, combinado com o art. 110,
ambos do Código Penal, determinando, em consequência, a
baixa e o arquivamento dos presentes autos, prolatada pelo MM.
Juiz de Direito desta comarca.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaitinga, Estado do
Ceará, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e nove  (20/07/
2009). Eu, Conceição de Maria Vasconcelos Mesquita, Diretora de
Secretaria, digitei e subscrevi.

HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito respondendo

***
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime – nº 2000.0212.3586-5 (370/2002)
RÉU: JOSÉ LOPES PEREIRA DA SILVA, v. “Bastião”, brasileiro,
solteiro,  nascido aos 07/09/1939, natural de Pacoti/CE
FILIAÇÃO: SEBASTIÃO LOPES PEREIRA DA SILVA e MARIA
LOPES DA SILVA

O Dr. HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS, Juiz de
Direito Respondendo, por esta Comarca de Itaitinga-CE, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER a todos que o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO
o virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos da AÇÃO
PENAL, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA em desfavor do RÉU JOSÉ
LOPES PEREIRA DA SILVA, v. “Bastião”, acima qualificado, em
virtude de se encontrar, em lugar incerto e não sabido, o qual fica o
mesmo INTIMADO da sentença CONDENATÓRIA, devendo ser
advertido ao RÈU de que o mesmo dispõe de 05(cinco) dias, a partir da
juntada deste nos autos, para RECORRER da referida sentença.  E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o M.M
Juiz que expedisse o presente edital, devendo o mesmo ser
publicado no Diário da Justiça e a 2ª via afixada no local de
costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaitinga, Estado do
Ceará, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e nove  (20/07/
2009). Eu, Conceição de Maria Vasconcelos Mesquita, Diretora de
Secretaria, digitei e subscrevi.

HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito respondendo

***
COMARCA DE ITAITINGA

 VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

Ação de Usucapião - n° 2007.0027.9910-1(5028/07)
PROMOVENTE(S): SOCIEDADE INSTITUTO MISSIONÁRIO

A Dra. Deborah Cavalcante de Oliveira Salomão Guarines, Juíza
Substituta Titular desta Comarca de Itaitinga-Ce, por nomeação legal,
etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e expediente da
Secretaria da única vara da comarca de Itaitinga, os termos da Ação de
Usucapião em epígrafe, tendo como objetivo “um terreno situado na
rua Antônio Cavalcante Rangel, lado ímpar, Itaitinga/CE, perfazendo
uma área de 9.424,88m2, com as medidas e confrontações constantes
do memorial descritivo, às fls. 09 dos autos. É o presente para CITAR
desde já os réus ausentes, incertos, desconhecidos e possíveis
interessados, bem como os cônjuges dos mesmos, se casados forem,
para contestarem a Ação querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando
desde logo, citados para todos os demais atos do processo, e advertidos
de que não sendo contestada a Ação, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na inicial. E para que
não se alegue ignorância, mandou expedir este, que será publicado e
afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Itaitinga, Estado do Ceará, aos vinte
três dias do mês de abril do ano de dois mil e nove (23/04/2009). Eu,
Raimundo Carlos Urcezino, analista judiciário administrativo, digitei.
Eu, Conceição de Maria Vasconcelos Mesquita, Diretora de Secretaria,
o subscrevi.

Deborah Cavalcante de Oliveira Salomão Guarines
Juíza Substituta Titular

COMARCA  DE  ITAPIÚNA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRONÚNCIA

PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO
MAIS, Juiz de Direito Titular desta Comarca de Itapiúna, Estado do
Ceará, por nomeação legal etc.,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que tramita perante esta Secretaria de Vara Única, os
autos da AÇÃO PENAL –  CRIME , tombados sob o No
2000.0209.1224-3/0, em que é Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL e Acusado: FRANCISCO CARLOS ALBERTO
BERNARDO MARTINS, conhecido como “Beto” (brasileiro,
solteiro, natural de Guaiuba/CE, nascido aos 26/01/1971, filho de José
Bernardino Batista e de Francisca Rosa Martins Batista, atualmente
em local incerto e não sabido), pronunciado por ter cometido, em
tese, o delito tipificado no ARTIGO 121, § 2º, INCISOS II E IV DO
CP. E como conste nos autos supracitados estar o pronunciado
FRANCISCO CARLOS ALBERTO BERNARDO MARTINS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, determinou a expedição
do presente edital a fim de intimar e cientificar o mesmo da decisão de
pronúncia prolatada às fls. 66/70, cuja parte final é a seguinte: “(...) O
Réu deve ser levado a julgamento pelo seu Juiz Natural que “ex vi” da
Carta Magna Federal é o Tribunal do Júri, neste é que irão ser
solucionadas todas as dúvidas que porventura militarem em favor do
acusado. Ante o exposto e com esteio no art. 408 do C.P.P., hei por
bem pronunciar o Réu FRANCISCO CARLOS ALBERTO
BERNARDO MARTINS, vulgo “BETO”, já qualificado, como
infrator do art. 121, § 2º, INCISOS II e IV do C.P.B., determinando
seja o mesmo submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri desta
Comarca. Intime-se pessoalmente o Réu e seu defensor. Notifique-se o
Ministério Público. Em não havendo recurso, sejam os autos remetidos
ao Parquet e à defesa, para os fins legais. Expeçam-se novos mandados
de prisões que deverão ser enviados A Delegacia Regional de Baturité,
Polícia local e Delegacia de Capturas-SSP-Ce. P.R.I.C. Itapiúna, 9 de
abril de 2001. (a) Dr. Fernando Teles de Paula Lima, Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento do pronunciado, vai o presente
edital afixado no local próprio deste Fórum e publicado uma vez no
Diário da Justiça do Estado do Ceará, ficando o réu advertido de que
tem o prazo de cinco (05) dias, a contar do término do prazo deste
edital, para, querendo, interpor recurso cabível. CUMPRA-SE na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca de Itapiúna, Estado
do Ceará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho do ano dois mil e
nove (2009). Eu, Roberta Batista Lopes, digitei-o, e eu, Laray
Rodrigues de Oliveira (Diretor de Secretaria – matrícula 613) o
subscrevi.

FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA  DE  JAGUARIBE

EDITAL DE INTIMAÇÃO C/ PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº 2000.0215.7992-0

O Doutor PAULO SÉRGIO DOS REIS, Juiz de Direito desta
Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc ...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital de Intimação
com prazo acima mencionado, virem ou dele notícia tiverem que nos
autos da ação penal, promovida pelo Ministerio Público contra Cícero
Edson Vieira Cunha e outro, processo nº 2000.0215.7992-0, é o
presente para intimar o réu CÍCERO EDSON VIEIRA CUNHA, filho
de Manoel Vieira cunha e Maria Alves de Sousa, a qual se encontra
em lugar incerto e não sabido, para que o mesmo fique ciente da
sentença, cuja parte final é a seguinte; “ ... para fixá-la em definitivo
em 02 anos de reclusão e 10 dias-multa, a mingua de outras circunstancias
atenuantes ou agravantes ou causas de diminuição de pena ...”. E para
que chegue ao conhecimento de todos e, especialmente da requerente,
o presente será publicado no Diário da Justiça e afixado na portaria
deste Fórum. Outrossim, faz saber que o Fórum da Comarca de Jaguaribe,
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fica localizado na av: 08 de Novembro, s/n.
Dado e passado nesta Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará,

aos vinte e dois (22) dias do mês de julho do ano de dois e nove (2009).
Eu, (MARIA HELENA TEIXEIRA GUEDES) Diretora da Secretaria,
o digitei e o subscrevi.

Dr. PAULO SÉRGIO DOS REIS
Juiz de Direito

***
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS

Justiça Gratuita

PROCESSO Nº 2007.0010.6650-0

O DOUTOR Paulo Sérgio dos Reis, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguaribe, Estado do Ceará, por nomeação legal etc ...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Citação,
com o prazo acima mencionado, virem ou dele tiverem conhecimento
que por este Juízo e Secretaria de Vara Única desta Comarca de Jaguaribe,
Estado do Ceará, estão se processando aos termos de uma Ação Penal,
movida pelo Ministério Publico contra Marcos Cavalcante de Oliveira,
Processo Nº 2007.0010.6650-0, é o presente para citar o réu
MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA, filho de Josefa Cavalcante
de Oliveira e Adriano Cavalcante de Oliveira, residente em lugar incerto
e não sabido. para, no prazo de 10 (dez) dias, apresente(m)
resposta(s) por escrito a acusação que lhe(s) é feita, de acordo
com a nova exposição da Lei 11.719/08 . E para que chegue ao
conhecimento de todos e, especialmente do réu, o presente será
publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará e afixado na Portaria
deste Fórum. Outrossim faz saber que o Fórum de Jaguaribe, fica
localizado na Av. 08 de Novembro, s/n.

Dado e passado nesta Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará,
aos vinte e dois (22) dias do mês de julho do ano dois mil e nove
(2009). Do que para constar, eu, (MARIA HELENA TEIXEIRA
GUEDES) Diretora da Secretaria, o digitei e o subscrevi.

Dr. PAULO SÉRGIO DOS REIS
Juiz de Direito

COMARCA DE JUCÁS

Processo n.° 2000.0223.2167-6
Ação: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL, Processo n°. 1.166/96 da 3a

Vara Cível do
Foro Regional Ipiranga- São Paulo
Exequente BANCO BRADESCO S/A
Executado(a/s): GERMAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
E OUTROS
EDITAL DE HASTA PÚBLICA

O Dr. Ricardo Alexandre da Silva Costa, Juiz de Direito
da Comarca de Jucás, Estado do Ceará, por nomeação legal etc.

FAZ SABER a todos que o presente Edital de
HASTA PÚBLICA,virem, ou dele conhecimento tiverem, que o porteiro
desta jurisdição procederá á arrematação do bem penhorado, na Carta
Precatória tombada nesta Secretaria de Vara sob o n°. 2000.0223,2167-
6, oriunda da Ação de Execução de Título Extrajudicial que tramita na
3a Vara Cível do Foro Regional Ipiranga, São Paulo, em que é
exequente:BANCO BRADESCO S/A e Executada: GERMAR
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA E OUTROS, que foi designada,
para o dia 04/08/2009, às 10:00 horas (1a Praça) e 18/08/2009, às
10:00 horas (2a praça) no átrio do fórum local, situado na Rua José
Facundo Leite, s/n, Jucás/CE. onde o Oficial de Justiça que estiver
servindo como Porteiro dos Auditórios, levará a público o pregão de
venda e arrematação, a quem der e maior lanço oferecer, igual ou
superior à avaliação total de R$ 58.455,00 (cinquenta e oito mil,
quatrocentos e cinquenta e cinco reais), do(s) bem(ns) adiante
descrito, pertencente aos referidos devedores, a saber: “uma propriedade
rural, no Sitio São Agostinho, neste município, com 357,44 tarefas,
equivalente a 108,1257 ha, existindo na mesma cinco casas de taipa e
telhas, uma barragem de pedra, limitando-se: ao NORTE, com terras de
Olívia Brasil de Lima; ao SUL, com terras de Francisco de Assis Feneira;
ao POENTE, com terras de Francisco Vitorino; de propriedade dos
execultados,registrada no INCRA sob n° 168.045.007.790-7, estando
a compra e venda do imóvel registrada sob n° 04 e a hipoteca sob n° 05,

matrícula 1.230,do Cartório de Registro de Imóveis esta Comarca de
Jucás/CE. Pelo presente, fica intimado o executado da designação supra,
caso não haja encontrado para intimação pessoal. Por tanto será
publicado em Diário da Justiça e afixado em lugar de costume. Dado e
passado nesta Comarca de Jucás/CE, Secretaria de Vara Única, aos 09 de
marco de 2009. Eu, Cláudio José Alencar Neves, Diretor de Secretaria,
mat. 6997, subscrevi, após conferi-lo.

Ricardo Alexandre da Silva Costa
Juiz de Direito

COMARCA  DE  MARCO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
PROCESSO Nº: 2008.0006.1178-2

O Dr. EDISON PONTE BANDEIRA DE MELO, Juiz de
Direito, respondendo por esta Comarca de Marco-Ce, por nomeação
legal etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo foi decretada a INTERDIÇÃO
de Antônio Apolinário de Freitas que sofre de transtorno especifico
da articulação da fala (F 72 – CID 10) de caráter irreversível, o que
impede de este gerir sua própria vida. O conjunto das provas testemunhal
e pericial revela a veracidade das alegações do(a) autor(a), de modo que
o(a) interditando(a) é desprovido(a) da capacidade de fato. Foi
nomeado(a) o(a) Sr(a). ANTÔNIO LUCIANO DE FREITAS curador(a)
do(a) referido(a) interditando(a). O processo foi julgado em 28/05/
2009 pelo Dr. Edison Ponte Bandeira de Melo, cujo teor final da
sentença é o seguinte: “Diante do exposto, declaro, por sentença, nos
termos do artigo 1.183, parágrafo único, do código de processo civil,
a decretação de interdição de Antônio Apolinário de Freitas
qualificado na vestibular, e, por conseqüência, nomeio-lhe curador a
pessoa de Antônio Luciano de Freitas, também qualificado na inicial.
Ex vi do artigo 1.184 do mesmo codex, a presente produzira efeitos
desde logo, embora sujeita à apelação, pelo que determino sua inscrição
no Registro de Pessoa Naturais e a  publicação, por 3 (três) vezes, no
Diário da Justiça, com intervalos de 10 (dez) dias entre as publicações.
Marco, 03 de julho de 2009. Eu, Lílian Mara Sousa Xavier, Atendente
Judiciário. Atendente Judiciário a seu cargo, digitei.

Edison Ponte Bandeira de Melo
JUIZ DE DIREITO

DJ-14/07, 24/07, 03/08/2009

COMARCA  DE  MERUOCA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS.

SECRETARIA DE VARA ÚNICA.
AÇÃO DE USUCAPIÃO.
PROCESSO N.º 2009.0016.7858-7.
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE MERUOCA.
JUSTIÇA GRATUITA.

FRANCISCO ANASTÁCIO CAVALCANTE NETO, Juiz de
Direito da Comarca de Meruoca, Estado do Ceará, nomeação legal,
etc.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com
o prazo de sessenta(60) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, e
o conhecimento deva pertencer que por parte do MUNICÍPIO DE
MERUOCA foi proposta perante este Juízo uma AÇÃO DE
USUCAPIÃO, referente ao domínio do imóvel seguinte: “Um terreno
de formato irregular do Município de Meruoca, mais precisamente
localizado no Distrito de São Francisco, onde se encontra construído a
antiga Escola Simão barbosa, atualmente funcionando vários programas
educacionais e atendendo a comunidade como um todo, extremando-
se: FRENTE com a rua SDO medindo 16,20 m (dezesseis metros e
vinte centímetros), ao NORTE com terras do Antônio Herculano
Costa medindo 17,80 m (dezessete metros e oitenta centímetros), a
LESTE com o comércio de José Ribamar Costa, medindo 15 m (quinze
metros) e a OESTE com estrada que dá acesso ao Sítio Soledade,
medindo 13,70 m (treze metros e setenta centímetros) perfazendo
uma área total de 243,95 m² (duzentos e quarenta e três metros quadrados
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e noventa e cinco centímetros quadrados)”. Pelo que, mandou o MM
Juiz passar o presente Edital, CITA e chama os réus em lugar incerto e
os eventuais interessados para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias,
contestarem o presente pedido. Caso não seja contestado, presumir-
se-ão verdadeiros os fatos narrados na exordial”. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Meruoca, Estado do Ceará, aos vinte e um(21)
dias do mês de julho do ano de dois mil e nove(2009). Eu, Heliomar
Ferreira Rodrigues, Analista Judiciário Adjunto, digitei, e Eu, Francisco
Joel Alves, Diretor de Secretaria respondendo, subscrevo.

FRANCISCO ANASTÁCIO CAVALCANTE NETO.
Juiz de Direito.

COMARCA  DE  PALMÁCIA

SECRETARIA DA VARA UNICA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Processo n.º 2009.0014.1922-0 - Justiça Gratuita

O Dr. Henrique Lacerda de Vasconcelos, MM. Juiz de Direito
Titular desta Comarca de Palmácia, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, neste Juízo e Secretaria acima referido,
tramita uma AÇÃO DE ADOÇÃO interposta por RAIMUNDA
RODRIGUES LIMA, no intuito de conferir-lhes a adoção do(a)
menor(es) MATEUS DA SILVA LIMA, nascido(a) aos 01/09/1998,
filho(a) de Sonia Maria Carneiro da Silva e José Ferreira Lima,
sendo ignorado o endereço da MÃE biológica do(a)(s) menor(es),
atualmente, em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica a mesma
CITADA para, querendo, contestar a ação no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, mandei expedir o presente edital na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Palmácia, aos dezoito (18) dias do mês de
junho do ano de dois mil e nove (2009). Eu, Sandra Ferreira de
Andrade e Castro, Diretora de Secretaria, o digitei e mandei imprimir.

HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito Titular

COMARCA  DE  REDENÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: TRINTA (30) DIAS
(JUSTIÇA GRATUITA)

A Exma. Sra. Dra. FLÁVIA PESSOA MACIEL, MMª. Juíza de
Direito Titular, desta Única Vara da Comarca de Redenção, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e quem interessar possa, que tem curso perante
este Juízo e Secretaria de Vara Única, uma Ação Penal por Infração
ao Art. 50 da Lei 9.605 nº 2005.0002.1442-8, em que são autores do
fato JOSÉ EUDES MAIA, FRANCISCO DE ASSIS COSTA
MOURA E AIRTON GUERRA FARIAS JUNIOR. E como consta
nos autos que o autor FRANCISCO DE ASSIS COSTA MOURA
encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo INTIMADO,
pelo presente edital do inteiro teor da parte final da sentença de fls. 79
a seguir transcrita: “ISTO POSTO, HOMOLOGO por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo estabelecido
entre os autores do fato e o Ministério Público, e, em face do
cumprimento da medida imposta na transação penal, decreto a extinção
da punibilidade dos autores do fato JOSÉ EUDES MAIA, FRANCISCO
DE ASSIS COSTA MOURA E AIRTON GUERRA FARIAS JUNIOR,
devendo ser observado o disposto no art. 76, § 4º da Lei 9.099/95.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi
passado o presente edital que será afixado e publicado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado
do Ceará, aos vinte e um (21) dias do mês de julho do ano de dois mil
e nove (2009).  Eu, Luis Paulo Lima Queiroz, Auxiliar Administrativo

Municipal, o digitei. Eu, Flávio Farias Lima, Diretor de Secretaria, o
subscrevo

FLÁVIA PESSOA MACIEL
Juíza de Direito Titular

COMARCA  DE  SOBRAL

SECRETARIA DA 4ª VARA.
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

(JUSTIÇA GRATUITA)

Gratuidade deferida, consoante despacho exarado às fls. 11, nos
autos abaixo especificado, em 19/06/2009.

A Dra. Joyce Sampaio Bezerril Fontenelle, Juíza de Direito
Titular da 4ª Vara da Comarca de Sobral – CE, no uso de suas atribuições
legais etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem, ou seu
conhecimento tiverem que, tem curso perante este Juízo uma AÇÃO
DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS -
PROCESSO Nº 2009.0014.2765-7 (5611/09), movida por
PATRÍCIA MARIA DE ALBUQUERQUE FERNANDES,
brasileiro(a), casado(a), ajudante de produção, residente e domiciliada
na Travessa Adriano Dias, 142, Centro, Sobral-CE, filho(a) de José
Milton Patriolino Albuquerque e Francisca Pereira Albuquerque, nascido
em 06/111979, na cidade de Sobral-CE, Certidão de Casamento nº
001364, fls. 143, livro nº B-004, em desfavor de ANSELMO PAIVA
FERNANDES, brasileiro(a), casado(a),  nascido(a) em Parnaíba-PI,
em 04/01/1981, filho(a) de Francisco Fernandes Neto e Maria da
Conceição Paiva Fernandes, vez que o(a) promovido(a) encontra-se
em local incerto e não sabido. Pelo que mandou o(a) MM. Juiz(íza)
passar o presente Edital com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado
no local de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Ceará, que CITA O(A) REQUERIDO(A), do teor da petição inicial
referente ao processo em epígrafe, que resumidamente, relata “que o
casal contraiu matrimônio em 11/12/2002 e desta união nasceu Ana
Laís de Albuquerque Fernandes, menor impúbere, estando os
contraentes separados de fato desde 28/11/2008. Tendo sido relatado
que o cônjuge varão já teria saído de casa várias vezes, tendo inclusive
casos extraconjugais, razão pela qual a relação do casal se tornou
insuportável, acrescentando ainda que o mesmo em nada contribui
para o sustento e manutenção de sua família. Requerendo, portando,
a procedência da presente ação para decretar por sentença a
Separação Judicial Litigiosa; a citação do réu por edital, visto está o
mesmo em local incerto e não sabido, para contestar a presente
ação, sob pena de  revelia e confissão; que seja arbitrada de forma
provisória a verba de dois salários mínimos a título de alimentos, que
deverá ser descontada dos vencimentos do REQUERIDO e entregue
na residência da REQUERENTE, verba esta que passará
posteriormente a definitiva; a intimação do órgão ministerial para
que acompanhe o presente feito até seu julgamento; a ampla produção
de provas por todos os meios em direito admitidas, especialmente a
testemunhal, cujo o rol dever ser arrolado posteriormente. Bem como
INTIMAR O REQUERIDO de que fora arbitrado os alimentos
provisórios em favor dos menores no percentual de 50% (cinquenta
por cento) do salário mínimo vigente, devido a partir da sua citação,
devendo o(a) o mesmo, querendo, contestar a ação no prazo de quinze
dias, a contar do prazo de vencimento deste edital, sob pena de revelia,
e não o fazendo serão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sobral, Estado do
Ceará, aos 08/07/09. Eu, Izabel Cristina Lima Cruz,  Mat. 3.917, o
digitei. Eu, Aldi Marques Rodrigues, Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELLE
JUÍZA DE DIREITO

***
PORTARIA Nº 15/2009

A Doutora JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELLE,
Juíza de Direito da 4ª Vara desta Comarca de Sobral, Estado do Ceará,
e, por designação legal, Diretora do respectivo Foro, no uso de suas
atribuições, em especial as que lhe são conferidas pelo art. 83, da Lei nº
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12.243/94, que instituiu o Código de Divisão e de Organização Judiciária
do Estado do Ceará etc. Considerando haver o E. Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará determinado a remoção do servidor FRANCISCO
ANTÔNIO MARTINS DE SOUSA, Oficial de Justiça Avaliador,
matrícula nº 3003.1/4, da Comarca de Crateús para esta Comarca de
Sobral, nos exatos termos da Portaria nº 585/2009, datada de 08.06.2009
e publicada na Diário da Justiça de 16.06.2009, tendo, inclusive, nesta
data, assinado o respectivo termo de posse/exercício alusivo às suas
atividades funcionais, RESOLVE lotar o supracitado servidor  junto à
Secretaria da 1ª Vara desta Unidade Judiciária, a partir desta data,
devendo, portanto, ser oficiado o E. Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, para fins de anotação no seu cadastro funcional e alterações no
sistema de controle de freqüência e férias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE. Gabinete da Diretoria do Foro de Sobral(CE), aos
14 (doze) dias do mês de julho de 2009.

JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELLE
JUIZA DE DIREITO DIRETORA DO FORO

***
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS JUSTIÇA

GRATUITA

A Dra. Icléa Aguiar Araújo Rolim, Juíza de Direito desta
Vara,  no uso de suas atribuições legais etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem, ou conhecimento
dele tiverem, que perante este Juízo e Secretaria da 5ª. Vara, tramita
uma Ação de Execução Fiscal, Processo nº. 0419/2004
(2004.0009.5698-1), em que é exeqüente Fazenda Pública Estadual, e
tendo em vista que o executado FRANCISCO REGINALDO DOS
SANTOS, CPF  615.201103-59; encontra-se em lugar incerto e não
sabido, ficam por meio deste edital, CITADO(S) por todo o conteúdo
da exordial e do despacho de fls. 20, para que dentro do prazo de 05
(cinco) dias, pague o principal e demais cominações reclamadas na
inicial aludida, ou, validamente ofereça bens à penhora suficientes à
satisfação da prestação reclamada e acessórios. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Sobral, Estado do Ceará, aos 22 de Julho de 2009.
Eu, Raimundo Mendes Albuquerque Júnior, Analista Judiciário, o digitei.
Eu, Geórgia Furtado Brasil de Castro, Diretora de Secretaria, o
subscrevo.

Icléa Aguiar Araújo Rolim
Juíza de Direito

COMARCA  DE  TAMBORIL

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CRIMINAL

A DRA. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO, Juíza Titular
da Comarca de Tamboril, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL, virem, ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria da Vara
Única, tramita um TCO registrado sob o Nº 2009.0005.6316-6/0,
tendo como autor do fato LEANDRO GOMES MARTINS e vítima
ANTONIO DIEGO PASSOS SANTOS. E, como consta dos autos que
o autor do fato encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi expedido
o presente EDITAL, pelo qual fica INTIMADO o autor do fato
LEANDRO GOMES MARTINS, brasileiro, solteiro, conhecido como
“Pinheiro”, nascido aos 14.10.1989, filho de Francisco Rodrigues
Martins e Antonia Gomes Martins, com endereço incerto e não sabido,
do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima epigrafado de
teor seguinte: “O crime tipificado no art. 129 do CPB é de ação
pública condicionada a representação e uma vez que a vítima renunciou
ao direito de representar contra o autor do fato, caso é, pois, de
decretação da extinção da punibilidade do autor do fato LEANDRO
GOMES MARTINS. Assim sendo, nos termos do art. 107, inc. V, face
a renúncia do direito de representação da vítima, pelo que decreto por
sentença a extinção da punibilidade. Sentença publicada em audiência.
Registre-se....” E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido
o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Ceará e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de
Tamboril, Estado do Ceará, aos dezesseis (16) dias do mês de julho do
ano de  dois mil e nove (2009).  Eu, (AUCILENE CORIOLANO

GONÇALVES), Auxiliar Administrativo o digitei. Eu(MÁRCIA MARIA
PIMENTA PAZ), Diretora de Secretaria o subscrevo.

ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO
JUÍZA DE DIREITO

***
SECRETARIA DE VARA ÚNICA

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CRIMINAL

A DRA. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO, Juíza Titular
da Comarca de Tamboril, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL, virem, ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria da Vara
Única, tramita um TCO registrado sob o Nº 2009.0006.7925-3/0,
tendo como autor do fato LEANDRO GOMES MARTINS E OUTRO
e vítima ANTONIO REGINO DOS SANTOS OLIVEIRA. E, como
consta dos autos que o autor do fato encontra-se em lugar incerto e
não sabido, foi expedido o presente EDITAL, pelo qual fica
INTIMADO o autor do fato LEANDRO GOMES MARTINS,
brasileiro, solteiro, conhecido como “Pinheiro”, nascido aos
14.10.1989, filho de Francisco Rodrigues Martins e Antonia Gomes
Martins, com endereço incerto e não sabido, do inteiro teor da sentença
proferida nos autos acima epigrafado de teor seguinte: “O crime
tipificado no art. 129 do CPB é de ação pública condicionada a
representação e uma vez que a vítima renunciou ao direito de
representar contra os autores do fato, caso é, pois, de decretação da
extinção da punibilidade dos autores do fato LEANDRO GOMES
MARTINS e Bruno Romero Freire Araújo. Assim sendo, nos termos do
art. 107, inc. V, face a renúncia do direito de representação da vítima,
pelo que decreto por sentença a extinção da punibilidade. Sentença
publicada em audiência. Registre-se....” E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente Edital, que será publicado no
Diário da Justiça do Estado do Ceará e afixado no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade de Tamboril, Estado do Ceará, aos dezesseis
(16) dias do mês de julho do ano de  dois mil e nove (2009).  Eu,
(AUCILENE CORIOLANO GONÇALVES), Auxiliar Administrativo
o digitei. Eu(MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ), Diretora de Secretaria
o subscrevo.

ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA  DE  TIANGUÁ

PORTARIA Nº 02/2009

A Dra. LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA, Juíza de Direito
Titular da 2ª Vara deste Juízo, por nomeação legal e no uso de suas
atribuições legais, etc.,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer prioridade
ao andamento dos feitos distribuídos até o ano de 2005 em face da
Meta nº 2 estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e conferir as
informações constante do sistema SPROC a fim de fornecer, com
precisão, dados estatísticos para Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Ceará;

CONSIDERANDO a conveniência de realização de correição
geral na vara para saneamento e agilização dos feitos;

CONSIDERANDO a realização do mutirão carcerário neste
Estado do Ceará.

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a realização de correição geral nesta 2ª
Vara da Comarca de Tianguá, a se realizar no período de 3 a 7 de agosto
do corrente ano.

Art. 2º. Suspensão dos prazos processuais nos dias acima
designados.

Art. 3º Intimação dos advogados para devolução de todos os
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processos que estão com carga.

Art. 4º Suspensão do atendimento ao público e aos advogados,
salvo em casos de urgência, tais como, habeas corpus, Mandado de
Segurança, Pedidos de Fiança e Liberdade Provisória, Medidas Protetivas
relativas à Lei Maria da Penha, pedidos liminares e decisões cautelares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Tianguá-CE, 20 de julho de 2009.

Lia Sammia Souza Moreira
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA  VINCULADA  DE  VARJOTA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO VINTE (20) DIAS

 “Dá-se à gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Rogério Henrique do Nascimento, à fl. 28”.

PROCESSO Nº 2009.177.00209-8
AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL
Promovente: Maria Rodrigues do Nascimento

Rogério Henrique do Nascimento, Juiz de Direito desta
Comarca Vinculada de Varjota, Estado do Ceará, por título legal etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo acima
mencionado, virem ou dele tiverem conhecimento que neste Juízo se
processam os termos de uma AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE
UNIÃO ESTÁVEL que tem como promovente Maria Rodrigues do
Nascimento, brasileira, solteira, residente no Acampamento do
DNOCS, s/n, Varjota-CE, em face do falecido José Aragão Lopes.
Por se encontrarem Francisco Assis Lopes de Sousa, Luiz
Gonzaga Lopes de Sousa, Rosa Maria Lopes de Sousa, Albecy
Lopes de Sousa, Eridan Lopes de Sousa, Francisca de Fátima
Lopes de Sousa e Francisca Lopes de Sousa, herdeiros do de
cujus, em lugar incerto e não sabido, determinou o MM. Juiz, através
de despacho, a expedição do presente edital com prazo de 20 (vinte)
dias, que deverá ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará
e afixado no local de costume, pelo qual ficam CITADOS os herdeiros
do de cujus, FRANCISCO ASSIS LOPES DE SOUSA, LUIZ
GONZAGA LOPES DE SOUSA, ROSA MARIA LOPES DE
SOUSA, ALBECY LOPES DE SOUSA, ERIDAN LOPES DE
SOUSA, FRANCISCA DE FÁTIMA LOPES DE SOUSA E
FRANCISCA LOPES DE SOUSA, para, querendo, contestar a ação,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do vencimento do prazo deste
edital. Dado e passado nesta Secretaria da Comarca Vinculada de Varjota
- Ce, aos 15 de julho de 2009. Eu, Maria Arlete Martins Bezerra Braga,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.

Rogério Henrique do Nascimento
JUIZ DE DIREITO

***
EDITAL DE INTERDIÇÃO

(JUSTIÇA GRATUITA)

“Dá-se à gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Rogério Henrique do Nascimento, à(s). fl(s). 05”.

PROCESSO N.º 2008.177.00026-4

O Bel. Rogério Henrique do Nascimento, Juiz de Direito
desta Comarca de Varjota, Estado do Ceará, por título legal etc... FAZ
SABER aos que o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que, por este Juízo e expediente da Secretaria de Vara
Única, foi decretada a INTERDIÇÃO de JERRY XIMENES DE MELO,
brasileiro(a), solteiro(a), nascido(a) aos 24/12/1970, filho(a) de
Deusdete Ximenes de Melo e Maria Marques de Melo, nesta cidade e
Comarca de Varjota. Tendo sido nomeado(a) pelo MM. Juiz, o(a)
Sr(a). DEUSDETE XIMENES DE MELO, brasileiro, casado,
aposentado, nesta cidade e Comarca de Varjota, como Curador(A)
do(a) interditado(a), que exercerá o múnus, sem restrições, a qual
deverá prestar compromisso, no prazo legal. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital
que será publicado no Diário da Justiça por três vezes com intervalo de

dez dias, e afixado no lugar público de costume, na forma da lei. Dado
e passado nesta Secretaria de Vara Única da Comarca de Madalena - Ce,
aos 21 de julho de 2009. Eu, Maria Arlele M. Bezerra Braga (Diretora
de Secretaria), o digitei e subscrevi.

Rogério Henrique do Nascimento
Juiz de Direito

DJ-24/07, 03/08, 13/08/2009

COMARCA  DE  VÁRZEA  ALEGRE

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 2009.0003.6566-6

Justiça Gratuita conforme despacho proferido às fls.02

A Doutora Maria Nadir Araújo Papaléo, MMa. Juíza de Direito
desta Comarca, por nomeação legal etc. FAZ SABER aos que o presente
EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria de Vara Única da Comarca de Várzea Alegre, Estado do
Ceará, foi requerida e decretada a INTERDIÇÃO de CÍCERO
WELLINTON RODRIGUES, brasileiro(a), solteiro(a), deficiente
mental, residente e domiciliado(a) na rua Bernardo Mariano, 108,
nesta cidade, por ser o(a) mesmo(a) portador(a) de Paralisia cerebral
espástica CID10G80.0, revalando-se totalmente incapaz de praticar
os atos da vida civil, foi-lhe nomeado(a) curador(a) o(a) Sr(a).:
ANTONIA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, agricultora,
residente no endereço antes mencionado. Do que para constar foi
passado este Edital, que deverá ser publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta
cidade de Várzea Alegre-CE, aos 20 de julho de 2009. Eu, Luzia
Rodrigues de Lima Duarte, Técnica Judiciária, o digitei.

Dra. Maria Nadir Araújo Papaléo
Juíza de Direito

DJ-24/07, 03/08, 13/08/2009

16.2 - INTIMAÇÃO  DIVERSAS

COMARCA DE ARACATI

2ª VARA DA COMARCA DE ARACATI
JUIZ(A) TITULAR : WALBERTO LUIZ DE ALBUQUERQUE

PEREIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE JANIO SARAIVA

EXPEDIENTE Nº 132/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18220 1

1) 2008.0019.7919-8/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: FRANCISCA ANACLEIA DA SILVA . “FICA V.SA.
INTIMADA PARA QUE NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 17V..” - INT. DR(S).
MÁRCIA LUCE AIRES MONTI .

2ª VARA DA COMARCA DE ARACATI
JUIZ(A) TITULAR : WALBERTO LUIZ DE ALBUQUERQUE

PEREIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE JANIO SARAIVA

EXPEDIENTE Nº 133/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17851 1

1) 2008.0033.7685-7/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: COMPONENTE COMERCIAL LTDA . “FICA
V.SA. INTIMADA DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.
83/85..” - INT. DR(S). JOSÉ OLAVO NORÕES RAMOS FILHO .
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2ª VARA DA COMARCA DE ARACATI
JUIZ(A) TITULAR : WALBERTO LUIZ DE ALBUQUERQUE

PEREIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE JANIO SARAIVA

EXPEDIENTE Nº 135/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18689 1

1) 2009.0006.7722-6/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA REQUERIDO.:
ANTONIO SILVA FERREIRA . “FICA V.SA. INTIMADA DO
INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 38/39..” - INT. DR(S).
ALEXANDRE M. DA COSTA LIMA .

2ª VARA DA COMARCA DE ARACATI
JUIZ(A) TITULAR : WALBERTO LUIZ DE ALBUQUERQUE

PEREIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE JANIO SARAIVA

EXPEDIENTE Nº 137/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6843 1

1) 2008.0019.3219-1/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: SUN LI CHINA LTDA (NOVO ORIENTE) . “FICA
V.SA. INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.
42/44..” - INT. DR(S). ADAHIL ROCHA LIMA .

COMARCA  DE  BEBERIBE

JUIZ TITULAR: WHOSEMBERG DE MORAIS FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA: MÁRCIO ANTÔNIO PINHO

FARIAS
EXPEDIENTE Nº 45/09 – 21 DE JULHO DE 2009

O A B SEQ O A B SEQ
OAB/CE 5.850 1 OAB/CE 10.883 1
OAB/CE 8.641 1

1) 2007.0006.8606-7 – AÇÃO CRIMINAL, ART. 157, § 2º, INC. I
E II C/C ART. 29 DO CPB – AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA. RÉUS:
FRANCISCO EUGÊNIO MARQUES, FRANCISCO CELMO LEONE
DA SILVA, JOSÉ ABREU MOREIRA FILHO E FRANCISCO
WELLINGTON DA SILVA JUSTINO. “...INTIMADO DA SENTENÇA
DE FLS. 506/514, PROLATADA POR ESTE JUÍZO, EM DATA DE
05/06/2009, QUE É DO TEOR SEGUINTE: CONDENO CADA
QUAL DOS ACUSADOS FRANCISCO EUGÊNIO MARQUES,
FRANCISCO CELMO LEONE DA SILVA, O “CELMO”,
FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA JUSTINO,
CONHECIDO POR “ETIM” E JOSÉ ABREU MOREIRA FILHO,
TAMBÉM CONHECIDO POR “DEDE PARADA” À PENA BASE
DE 07 ANOS  DE RECLUSÃO À QUAL ACRESÇO 1/3 PELA
QUALIFICADORA DO EMPREGO DE ARMA E DO
CONCURSO DE PESSOAS NA CONSECUÇÃO DO CRIME,
RELATIVAMENTE AOS DENUNCIADOS EUGÊNIO, CELMO E
ETIM DEIXANDO DE FAZÊ-LO QUANTO A JOSÉ ABREU
PORQUANTO NÃO TOMARA PARTE DIRETAMENTE NA
EXECUÇÃO DO ASSALTO, LIMITANDO-SE A EMPRESTAR
APOIO LOGÍSTICO A EMPREITADA CRIMINOSA, NO QUE
RESULTA NA SEGUINTE CONDENAÇÃO: FRANCISCO
EUGÊNIO MARQUES (EUGÊNIO), 09 ANOS E 04 MESES DE
RECLUSÃO QUE REDUZO 30 DIAS DE PRISÃO PELA
ATENUANTE DA CONFISSÃO DO CRIME (CPB, ART. 65, III,
LETRA “D”), PERFAZENDO EM 09 ANOS E 03 MESES DE
RECLUSÃO QUE AINDA DETRAIO 02 ANOS, 02 MESES E 20
DIAS DE PRISÃO PROCESSUAL (ENTRE O FLAGRANTE E A
SENTENÇA), RESULTANDO EM 07 ANOS DE RECLUSÃO, BEM
COMO A PENA DE MULTA DE 50 DIAS-MULTA. FRANCISCO
CELMO LEONE DA SILVA (CELMO), 09 ANOS E 04 MESES DE
RECLUSÃO, DA QUAL DETRAIO 02 ANOS E 20 DIAS DE
PRISÃO PROCESSUAL, RESULTANDO EM 07 ANOS, 03
MESES E 10 DIAS DE RECLUSÃO QUE DISPENSADA AS
FRAÇÕES DE DIAS TOTALIZA 07 ANOS E 03 MESES DE

RECLUSÃO, BEM COMO A PENA DE MULTA DE 50 DIAS-
MULTA. FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA JUSTINO
(ETIM), 09 ANOS E 04 MESES DE RECLUSÃO, DA QUAL
DETRAIO 02 ANOS, 01 MÊS E 11 DIAS DE PRISÃO
PROCESSUAL, RESULTANDO EM 07 ANOS, 02 MESES  E 19
DIAS DE RECLUSÃO QUE DESPREZADA AS FRAÇÕES DE
DIAS TOTALIZA 07 ANOS  E 02 MESES DE RECLUSÃO, BEM
COMO A PENA DE MULTA DE 50 DIAS-MULTA. JOSÉ DE ABREU
MOREIRA FILHO (DEDÉ PARADA), PENA BASE DE 07 ANOS
DE RECLUSÃO A QUAL DIMINUO EM 1/6 POR SUA
PARTICIPAÇÃO SE LIMITAR A LOGÍSTICA DO CRIME,
PERFAZENDO 05 ANOS E 10 MESES QUE ACRESCENTO 1/3
PELA QUALIFICADORA DO CRIME, ENSEJANDO 07 ANOS,
09 MESES E 10 DIAS, DA QUAL AINDA DETRAIO 11 MESES E
23 DIAS DE PRISÃO PROCESSUAL, TOTALIZANDO 06 ANOS,
09 MESES E 17 DIAS QUE RETIRADO A FRAÇÃO DE DIAS
RESULTA EM 06 ANOS E 09 MESES DE RECLUSÃO, BEM
COMO A PENA DE MULTA DE 50 DIAS-MULTA. AOS RÉUS
FIXO A PENA BASE EM 07 ANOS  DE RECLUSÃO E O DIA
MULTA À RAZÃO DE 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
AO TEMPO DO FATO (ABRIL/2007), ALÉM DO REGIME
INICIALMENTE FECHADO NO QUE DIZ COM A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE, AO PASSO QUE A PENA DE MULTA
DEVE SER PAGA NO PRAZO DE 10 DIAS DEPOIS DO
TRÂNSITO EM JULGADO...”. INT(S). DR(S). JOSÉ ELDIS
NOGUEIRA COSTA, JOSÉ FLÁVIO MEIRELES DE FREITAS E
JOCILDO OLIVEIRA BANTIM.

COMARCA  DE  BELA  CRUZ

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) TITULAR : ANDRE TEIXEIRA GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.
FERREIRA FILHO

EXPEDIENTE Nº 192/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11410 1

1) 2008.0020.3766-8/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:
SINTRAF - SINDICATO FAMILIAR DO BAIXO ACARAÚ
PROMOVIDO.: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO
CEARÁ - COELCE . “”CLS. EM FACE DO TEOR DA CERTIDÃO
SUPRA, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INCIAL...BELA CRUZ/CE, 19/
07/2009. DR. ANDRÉ TEIXEIRA GURGEL. JUIZ DE DIREITO
TITULAR.”.” - INT. DR(S). RAIMUNDO NONATO ARAUJO .

COMARCA  DE  CAMOCIM

2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM
JUIZ(A) TITULAR : NELIANE RIBEIRO DE ALENCAR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE GERARDO FILHO
EXPEDIENTE Nº 37/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5741 1 CE/9813 2
CE/8283 2 CE/8767 3
CE/9813 4 CE/8494 5
SP/31618 6 CE/6330 7
CE/8767 8 CE/8767 9
CE/8767 10 CE/8494 11
CE/19341 12 CE/6330 13
CE/10414 14 CE/6330 15
CE/6330 16 CE/6330 17
CE/8283 18 CE/20630 18
CE/5898 19 CE/17145 20
CE/6241 21

1) 2005.0003.8715-2/0 - ART. 155 CPB- FURTO REU.: ANTÔNIO
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LÁZARO DA CUNHA REU.: JOSÉ ILDEBRANDO MENDES REU.:
JOSÉ NILSON DA SILVA REU.: ANTÔNIO LÁZARO DA CUNHA
VITIMA.: MEGA MAX LTDA REU.: JOSÉ NILSON DA SILVA REU.:
JOSÉ ILDEBRANDO MENDES VITIMA.: MEGA MAX LTDA .
“”AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMNETO DIA 06/08/
2009 ÀS 08H30MIN”.” - INT. DR(S). JOAO MUNIZ FILHO .

2) 2005.0014.0754-8/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.: LUIZ
MONTEIRO FILHO REQUERENTE.: RENATO DE CASTRO SOUSA
. “... A RETRIÇÃO DE INTRANSFERIBILIDADE DEVE
PERMAMECER NO REGISTRO DA EMBARCAÇÃO
DEMONINADA “JARDIM DAS OLIVEIRAS”, SENDO ATO
NECESSÁRIO PARA VALER CONTRA TERCEIROS QUE NÃO
IMPEDE O LIVRE USO DO BEM, APENAS A DISPONIBILIDADE.
EXPEÇA-SE OFÍCIO AO CAPITÃO DOS PORTOS DESTA
COMARCA, COMUNICANDO-O QUE A
INTRASFERIBILIDADE REFERE-SE APENAS À PROPRIEDADE
DA EMBARCAÇÃO, E NÃO QUANTO AO REGISTRO,
DEVENDO O MESMO ADOTAR TODAS AS PROVIDÊNCIAS
NECESSÁRIAS PARA QUE A REFERIDA CLÁUSULA DE
RESTRIÇÃO CONTINUE EM VIGOR NA NOVA SEDE DE
REGISTRO, QUA SEJA, O ESTADO DO PARÁ....” - INT. DR(S).
NATHANIEL DA SILVEIRA BRITO NETO, MOISES DE CASTRO
SILVA .

3) 2005.0017.2297-4/1 - APELAÇÃO CÍVEL APELADO.: JOAO
JACINTO PEREIRA FILHO APELADO.: KALYNE FERNANDES
DE MELO APELADO.: JOSE RICARDO BATISTA SILVA APELADO.:
MARIA IENE PONTES DE PINTO APELANTE.: MUNICIPIO DE
CAMOCIM - CE APELADO.: ROGERIA MARIA COUTINHO ROCHA
APELADO.: VILMA RODRIGUES DOS SANTOS BATISTA
APELADO.: ROSICLER BARROS DA SILVA APELADO.: NEUSA
SETUBAL MONTEIRO APELADO.: MARIA LUCIA ROCHA DA
SILVA . “... INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER O
QUE ENTENDER CONVENIENTE....” - INT. DR(S). FABIANO
ALDO ALVES LIMA .

4) 2007.0005.7303-3/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
FERNANDA DOS SANTOS SILVEIRA SILVA REQUERIDO.: ISMAEL
JORGE GOMES PINHEIRO . “... ANTES DE PROCEDER A
PENHORA ON LINE DETERMINO A INTIMAÇÃO DA
EXEQUENTE, POR SEU ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, APRESENTAR O CÁLCULO ATUALIAZADO
DA DÍVIDA, EM COFORMIDADE COM OS COMANDOS
CONTIDOS NA SENTENÇA DE FLS. 102/105. INFORMANDO,
CONCLUSO PARA EFETIVAÇÃO DA PENHORA VIA
BACENJUD....” - INT. DR(S). NATHANIEL DA SILVEIRA BRITO
NETO .

5) 2007.0033.8392-8/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERIDO.: LUIS JOSE SILVA SOUSA REQUERENTE.: TALITA
ALVES DO NASCIMENTO SOUSA REPRESENTADA POR ELIETE
ALVES DO NASCIMENTO . “... A AÇÃO EM RISTE BUSCA A
EXECUÇÃO DOS ALIMENTOS QUE VIGORARAM DESDE O
DESPACHO INICIAL ATÉ A DATA DA SENTENÇA DEFINITIVA
EXARADA NOS AUTOS EM APENSO, COFORME
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO NA INICIAL, APESAR DO
EQUÍVOCO NO DESPACHO DE FLS. 11, QUANDO FAZ
INCLUIR A COMBRANÇA DAS PRESTAÇÕES VICENDAS.
DESTA FEITA, CHAMO O FEITO A ORDEM PARA, DORAVANTE,
EXECUTAR POR ESTES AUTOS APENAS AS PRESTAÇÕES
REFERENTES AOS MESES DE JULHO A OUTUBRO DE 2007.
INTIME-SE A PARTE AUTORA, VIA ADVOGADO, PARA NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CUMPRIR CORRETAMENTE O
DESPACHO DE FLS. 22, JUNTANDO AOS AUTOS CÁLCULO
ATUALIZADO DOS VALORES DEVIDOS, DOS MESES ACIMA
REFERIDOS....” - INT. DR(S). ALTANEI REGO DOS SANTOS .

6) 2008.0000.9433-8/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA REQUERENTE.: CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA . “...INTIME-SE O EXEQUENTE PARA
SE MANIFESTAR ACERCA DO DOC. DE FLS. 30, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS, REQUERENDOO QUE ENTENDER
CONVENIENTE....” - INT. DR(S). DANTE MARIANO G. SOBRINHO
.

7) 2008.0006.2864-2/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:

ANTONIETA DOS SANTOS FROTA REQUERIDO.: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS . “... NÃO HAVENDO
QUALQUER IRREGULARIDADE DECLARO ESTE FEITO
SANEADO. INTIME-SE AS PARTES PARA ESPECIFICAREM AS
PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS....” - INT. DR(S). TERESA CRISTINA PINTO MOREIRA
.

8) 2008.0024.2935-3/0 - COBRANÇA  REQUERENTE.: ANA
MARIA MUNIZ DA SILVA REQUERENTE.: ARTEMIZIA MARIA
DA ASSUNÇÃO LIMA REQUERENTE.: DALVA XIMENES DA SILVA
REQUERENTE.: FRANCISCO DAVI DE MELO REQUERENTE.:
MARIA CLAUDETE DOS SANTOS REQUERENTE.: SANDRA
SANTOS FREIRE REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE CAMOCIM-CE
REQUERENTE.: JAIRO HONÓRIO FILHO . “... INTIME-SE OS
AUTORES, VIA PROCURADOR JUDICIAL PARA
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CONTESTAÇÃO, NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS....” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA
.

9) 2008.0024.2936-1/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: MARIA
DO SOCORRO MENDES REQUERENTE.: MARIA IVANETE DE
SOUSA REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE CAMOCIM-CE
REQUERENTE.: MARIA JOSÉ FONTENELE DO NASCIMENTO
CAMPOS REQUERENTE.: SUZETE CARNEIRO DE ARAÚJO
REQUERENTE.: QUÉZIA TABOSA DOS SANTOS SILVA . “...
ACERCA DA CONTESTAÇÃO MANIFESTEM-SE OS AUTORES,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS....” - INT. DR(S). FABIANO ALDO
ALVES LIMA .

10) 2008.0024.2938-8/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIA
FRANCISCA DA SILVA DE SOUSA REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE
CAMOCIM-CE REQUERENTE.: MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO
REQUERENTE.: MARIA DASDORES ALEXANDRE
REQUERENTE.: ELIAS CARLOS GOMES VASCONCELOS
REQUERENTE.: FERNANDA GOMES DE CARVALHO
REQUERENTE.: FRANCISCA EDÊNIA ROCHA BARBOSA
REQUERENTE.: JOSINA DO NASCIMENTO DE ARAÚJO
REQUERENTE.: IRLENO SANTOS DA SILVA REQUERENTE.:
ANTONIA MARGARIDA DE OLIVEIRA SOUSA .
“...CONSIDERANDO A CERTIDÃO SUPRA, DECRETO A
REVELIA DO PROMOVIDO SEM, CONTUDO, APLICAR-LHE
OS EFEITOS A ELA INERENTES (ART. 320, INCISO II, DO CPC).
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ESPECIFICAR AS PROVAS
QUE PRETENDE PRODUZIR....” - INT. DR(S). FABIANO ALDO
ALVES LIMA .

11) 2008.0028.6880-2/0 - ALVARÁ REQUERENTE.: RAIMUNDO
NONATO DA CUNHA . “...TENDO EM VISTA O CONTIDO NA
CERTIDÃO DE 13V, INTIME-SE O ADVOGADO PARA
INFORMAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS O ATUAL
ENDEREÇO DO AUTOR....” - INT. DR(S). ALTANEI REGO DOS
SANTOS .

12) 2008.0030.7759-0/0 - RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO
DE UNIÃO ESTÁVEL REQUERENTE.: LIDUÍNA GOMES DE
SOUZA REQUERIDO.: RAIMUNDO NONATO DE AGUIAR .
“...CONSIDERANDO A CERTIDÃO SUPRA, DECRETO A
REVELIA DO PROMOVIDO SEM, CONTUDO, APLICAR-LHE
OS EFEITOS A ELA INERENTES. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS....” - INT. DR(S). BRUNO
HENRIQUE VAZ CARVALHO .

13) 2008.0034.8312-2/0 - INVENTÁRIO INVENTARIANTE.:
MARIA ZORAIDE DE ARAÚJO SILVA ESPÓLIO.: WILSON JOÃO
DA SILVA . “... INTIME-SE A INVENTARIANTE PARA SE
MANIFESTAR ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 46/52, NO PRAZO
DE 10 (DEA) DIAS....” - INT. DR(S). TERESA CRISTINA PINTO
MOREIRA .

14) 2008.0040.3107-1/0 - MONITÓRIA REQUERIDO.:
COMERCIAL CHAGAS MATOS DAS CHAGAS REQUERENTE.:
RICARDO VASCONCELOS BARBOSA . “...INTIME-SE O AUTOR,
PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 11V,
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, REQUERENDO O QUE
ENTENDER COVENIENTE....” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO
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SILVA VERAS COELHO .

15) 2008.0040.7976-7/0 - MONITÓRIA REQUERIDO.: RAIMUNDO
NONATO FREDERICO LOPES REQUERENTE.: VALDILENA
CUNHA FONTENELE . “...CERTIFIQUE O DIRETOR DE
SECRETARIA SOBRE A TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS.
SENDO TEMPESTIVOS, PROCESSAR-SE-ÃO PELO RITO
ORDINÁRIO, DEVENDO SER A PARTE AUTORA INTIMADA
PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS....” - INT.
DR(S). TERESA CRISTINA PINTO MOREIRA .

16) 2008.0040.7977-5/0 - MONITÓRIA REQUERIDO.: ANA
CRISTINA LIRA PESSOA REQUERENTE.: VALDILENA CUNHA
FONTENELE . “...CERTIFIQUE O DIRETOR DE SECRETARIA
SOBRE A TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. SENDO
TEMPESTIVOS, PROCESSAR-SE-ÃO PELO RITO
ORDINÁRIO, DEVENDO SER A PARTE AUTORA INTIMADA
PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS....” - INT.
DR(S). TERESA CRISTINA PINTO MOREIRA .

17) 2008.0040.7988-0/0 - MONITÓRIA REQUERIDO.: ELENITA
MOTA LOPES TEIXEIRA REQUERENTE.: ODAIR JOSÉ CAETANO
CAVALCANTE . “...COSIDERANDO QUE NÃO FOI CUMPRIDO
O MANDADO MONITÓRIO E NEM OFERECIDO EMBARGOS
PELO DEVEDOR, CONVERTO O MANDADO MONITÓRIO DE
FLS. 11 EM MANDADO EXCUTIVO CPC, ART. 1102.C, 2.ª PARTE.
INTIME-SE O AUTOR PARA REQUERER A EXECUÇÃO NA
FORMA ADEQUADA....” - INT. DR(S). TERESA CRISTINA PINTO
MOREIRA .

18) 2009.0000.8761-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CARLOS ROBERTO GRIGÓRIO DE BRITO
REQUERIDO.: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS . “...
NÃO HAVENDO QUALQUER IRREGULARIDADE DECLARIO
ESTE FEITO SANEADO. INTIME-SE AS PARTES PARA
ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS....” - INT. DR(S). MOISES DE
CASTRO SILVA, CARLOS ALESSANDRO SANTOS DE ALMEIDA .

19) 2009.0009.2429-0/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: LUCÉLIA OLIVEIRA DE SOUSA
REQUERIDO.: NORT MOTOS . “...AUDIÊCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, DIA 23/09/2009, ÀS 08H....” - INT. DR(S).
FRANCISCO JEFFERSON ARAGAO .

20) 2009.0018.4404-5/0 - USUCAPIÃO AUTOR.: CARLOS JOSE
PESSOA NAVARRO VERAS . “...INTIME-SE O AUTOR, POR MEIO
DO ADVOGADO CONSTITUÍDO PARA, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, INDICANDO OS NOMES
DOS SUCESSORES DOS CONFINANTES FALECIDOS COM
OS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 284, § ÚNICO, C.P.C.
NO MESMO PRAZO, E SOB IGUAL PENA, DEVERÁ
APRESENTAR CÓPIAS DA INICIAL E DA DOCUMENTAÇÃO
ACOSTADA, EM NÚMERO SUFICIENTE PARA APARELHAR
TODAS AS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES DAS FAZENDAS
PÚBLICAS....” - INT. DR(S). RAIMUNDO SILVA CAVALCANTE .

21) 2009.0019.4302-7/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
RAIMUNDA NANUSINHA DIAS MELLO . “...INTIME-SE A PARTE
AUTORA, VIA ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS, JUNTAR AOS AUTOS DOCUMENTOS
(COMPROVANTES DE RENDIMENTOS, CÓPIA DAS CONTAS
DE ENERGIA ELÉTRICA OU ÁGUA ONDE CONSTA O
BENEFÍCIO DE BAIXA RENDA, CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO
DE INSENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, COMPROVANTE
DE INSCRIÇÃO DE PROGAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE QUALQUER DAS ESFERAS DO GOVERNO) QUE
COMPROVEM A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA
CUSTEAR AS DESPESAS PROCESSUAIS, CONFORME
PORTARIA N.º 01/2009 DESTA UNIDADE JUDICIÁRIA, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE. O
VALOR DA CAUSA DEVERÁ SER IGUAL AO PROVEITO
ECONÔMICO ALMEJADO PELA PARTE, RAZÃO PELA QUAL,
NO MESMO PRAZO ACIMA ASSINALADO, DEVERÁ SER
CORRIGIDO O VALOR INICIALMETE ATRIBUÍDO (R$
10,00)....” - INT. DR(S). NEUMAYER DE SOUSA MAIA .

COMARCA  DE  CANINDÉ

1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA GORETE DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 51/2009 EM: VINTE (20) DE JULHO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10843 1 CE/12384 1
CE/12800 1 CE/12705 1
CE/11297 2 CE/15443 2
CE/19880 3 CE/15285 3
SP/80348 3 CE/16436 3
CE/17070 3

1) 2007.0016.5768-0/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.:
FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA REQUERENTE.: LUIZA MARIA NOGUEIRA BARROS .
“DESPACHO: “R.H. N.A. DESIGNE-SE AUDIÊNCIA PARA
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. INTIMEM-SE. (...)” -
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 30
DE SETEMBRO DE 2009, ÀS 09:00 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ/CE..” -
INT. DR(S). ALDEMIR PESSOA JUNIOR, MIGUEL DE CASTRO
NETO, JULIANA MATTOS MAGALHAES ROLIM, ELIESER FORTE
MAGALHAES FILHO .

2) 2008.0016.9538-6/0 - OBRIGACAO DE FAZER
REQUERENTE.: BERTOLDO UIAQUERE DE OLIVEIRA PAIVA
REQUERIDO.: OI MOVEL REQUERIDO.: OI MOVEL
REQUERENTE.: BERTOLDO UIAQUERE DE OLIVEIRA PAIVA .
“DESPACHO: “R.H. N.A. DESIGNE-SE DATA PARA AUDIÊNCIA
DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. INTIMEM-SE. (...)” -
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 26
DE AGOSTO DE 2009, ÀS 15:30 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ/CE..” -
INT. DR(S). MANOEL SEVERINO GONZAGA MARREIRO, ANA
PAULA TABOSA MARTINS .

3) 2008.0025.9468-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S/A REQUERENTE.:
RAIMUNDO ALVES DE SOUSA . “DESPACHO: “R.H. DESIGNE-
SE DATA PARA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,
OPORTUNIDADE EM QUE NÃO SENDO POSSÍVEL A
COMPOSIÇÃO, SERÁ PROFERIDO SANEADOR E
APRECIADO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
INTIMEM-SE. (...)” - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
DESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2009, ÀS 10:30
HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA COMARCA
DE CANINDÉ/CE..” - INT. DR(S). THIAGO BONAVIDES BORGES
DA CUNHA BITAR, PAULO RICARDO MARINHO TIMBO, JOSE
LUIS POLEZI, JOAO PAULO VIEIRA BEZERRA DE MENEZES,
DANIEL SUCUPIRA BARRETO .

COMARCA  DE  CARIDADE

VARA UNICA DA COMARCA DE CARIDADE
JUIZ(A) TITULAR : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

HOLANDA JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA IRANEIDE

MOTA
EXPEDIENTE Nº 62/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12594 1 CE/12594 1

1) 2009.0014.7667-4/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA REU.: MÁRCIO GOMES RATES REU.: MÁRCIO
GOMES RATES . “VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CARIDADEJUIZ SUBSTITUTO TITULAR: DR. CARLOS
EDUARDO DE OLIVEIRA HOLANDA JÚNIOR DIRETORA:
FRANCISCA IRANEIDE MOTA CAVALCANTE PROCESSO:
2009.0014.7667-4 FICA A ADVOGADA DO ACUSADO
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INTIMADA DA SEGUINTE DECISÃO, CUJA PARTE FINAL:
“VISTOS, ETC. DECIDO. ISTO POSTO E CONSIDERANDO A
EXISTÊNCIA DOS MOTIVOS QUE AUTORIZAM A
MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR DO ACUSADO,
VALE DIZER, A GARANTIA DE APLICAÇÃO DA LEI PENAL,
BEM COMO DO PARECER MINISTERIAL, INDEFIRO O
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA FORMULADO PARA
MANTER A PRISÃO DO ACUSADO. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE, COM AS BAIXAS DEVIDAS,
CERTIFICANDO O OCORRIDO NOS AUTOS PRINCIPAIS.
QUANTO AO FEITO PRINCIPAL, ENTRE-SE EM CONTATO
TELEFÔNICO COM O JUÍZO DEPRECADO, INFORMANDO-
SE SOBRE O ANDAMENTO DA CARTA PRECATÓRIA,
COMUNICANDO-SE AO REFERIDO JUÍZO A LOCALIZAÇÃO
DO RÉU, SOLICITANDO-SE, AINDA, URGÊNCIA NO TRÂMITE
DA DEPRECATA POR SE TRATAR DE RÉU PRESO. P.R.I.”.
CARIDADE-CE, 24 DE JUNHO DE 2009. DR. CARLOS
EDUARDO DE OLIVEIRA HOLANDA JÚNIOR, JUIZ
SUBSTITUTO TITULAR..” - INT. DR(S). MARIA CELIA SOARES,
MARIA CELIA SOARES .

VARA UNICA DA COMARCA DE CARIDADE
JUIZ(A) TITULAR : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

HOLANDA JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA IRANEIDE

MOTA
EXPEDIENTE Nº 63/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15649 1

1) 2008.0031.0550-0/0 - AÇÃO PENAL REU.: JOSE MILTON
ARAUJO DE SOUSA . “ VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CARIDADE-CE JUIZ(A) SUBSTITUTO(A) TITULAR: CARLOS
EDUARDO DE OLIVEIRA HOLANDA JÚNIOR DIRETOR(A) DE
SECRETARIA: FRANCISCA IRANEIDE MOTA CAVALCANTE
PROCESSO Nº: 2008.0031.0550-0 DESPACHO: FICA O
ADVOGADO DA PARTE AUTORA INTIMADO DA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO CRIMINA DESIGNADA PARA O DIA 20 DE
AGOSTO DE 2009, ÀS 08:30 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DESTA COMARCA. CARIDADE-CE, 15 DE JULHO DE 2009.
DR. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA HOLANDA JÚNIOR,
JUIZ SUBSTITUTO TITULAR.” - INT. DR(S). DENIS JUCA
MAGALHAES .

COMARCA  DE  CARIRÉ

JUIZ DE DIREITO: ROBERTO JORGE FEITOSA DE
CARVALHO.

DIRETOR DE SECRETARIA: ANTÔNIO PORTELA DE LIMA.
EXPEDIENTE Nº 30/2009, EM 21 DE JULHO DE 2009.

OAB/CE SEQ. OAB/CE SEQ.
7557 1 7557 2
17474 3 4070 4
8614 5 8614 6
8614 7 4265 8

1) (62/2009) – AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO
DE UNIÃO ESTÁVEL. PROMOVENTE: MICILANE RODRIGUES
FERREIRA. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) INTIMADO(S) para
emendar a inicial para estabelecer o polo passivo da demanda e Citá-
lo, nos termos do art. 282, II e VII do Código de Processo Civil, sob
pena de indeferimento da inicial. INTIMADO(A): DR. FRANCISCO
ANTÔNIO DE MENEZES CRISTINO.

2) (57/2009) – AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL. PROMOVENTE: MARGARIDA RODRIGUES
MORORÓ. PROMOVIDO: JOSIAS SOUSA DE LIMA. Fica(m)
Vossa(s) Senhoria(s) INTIMADO(S) para emendar a inicial para
estabelecer o polo passivo da demanda e Citá-lo, nos termos do art.
282, II e VII do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento
da inicial. INTIMADO(A): DR. FRANCISCO ANTÔNIO DE
MENEZES CRISTINO.

3) 2007.0019.6910-0 (87/2007) – AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
E DANOS MORAIS. PROMOVENTES: SABINO PEREIRA
LOPES. PROMOVIDO: BANCO GE MONEY. Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) INTIMADO(S) da sentença exarada às fls. 66-71, parte
dispositiva, como segue: “... Face ao exposto, ratifico os efeitos da
liminar concedida às fls. 29 e 30 e julgo procedente o pedido de
declarar a inexistência dos contratos nº 572885 e 474101 entre
as partes que consignavam os descontos, nos termos do art. 46, 51,
IV, e 52 do CDC. Determino a devolução em dobro das parcelas
descontadas, no valos de R$ 99,04 (noventa e nove reais e quatro
centavos), referente ao contrato 0572885 e R$ 1.208,00 (mil
duzentos e oito reais) referente ao contrato  0474101, ambos
os valores acrescidos de juros legais e corrigidos
monetariamente, conforme previsão do parágrafo único do
art. 42 do mesmo diploma. Condeno o promovido a pagar 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa a título de indenização
por danos morais que corresponde a R$ 1.240,00 (mil, duzentos
e quarenta reais) quantia essa que considero suficiente para ressarcir
os prejuízos de ordem moral sofridos pelo promovente, assim como
para inibir a reiteração de práticas dessa natureza por parte do
promovido. Condeno o promovido ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valos da condenação,
correspondente a R$ 254,70 (duzentos e cinquenta e quatro
reais e setenta centavos) que deverão ser revertidos à
Defensoria Pública -Geral do Estado do Ceará (Banco do Brasil
– Agência nº 008-6 – Conta nº 21.740-9). Oficie-se ao Instituto
Nacional do Seguro Social para proceder o cancelamento do desconto
consignado no benefício do promovente. P.R.I. . Cariré-CE, 31 de
março de 2009”. Roberto Jorge Feitosa de Carvalho – JUIZ DE
DIREITO. INTIMADO(A): DR. MARCELA GAZZINEO BIJOTI.

4) (19/2009) – AÇÃO DE DIVÓRCIO. PROMOVENTE: ADRIANA
DA SILVA SOUSA. PROMOVIDO: ANTÔNIO FERREIRA SILVA.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) INTIMADO(S) da sentença exarada às
fls. 26-27, parte dispositiva, como segue: “... Isto posto, defiro a
pretensão dos cônjuges, e com fundamento no art. 40 e seguintes da
Lei nº 6.515/77, decreto o pretendido divórcio. Outrossim, arbitro os
alimentos em favor dos filhos menores em 15% (quinze por cento) do
salário mínimo, conforme já estabelecido entre as partes. Determino
por fim, que, após o trânsito em julgado, seja oficiado à serventia
cartorária respectiva para que ali se proceda a averbação da decisão.
P.R.I.. Cariré-CE, 03 de junho de 2009”. Roberto Jorge Feitosa de
Carvalho – JUIZ DE DIREITO. INTIMADO(A): DR. ANTÔNIO
IRINEU BRANDÃO FERREIRA.

5) 2008.0023.2307-5 (109/2008) – AÇÃO ORDINÁRIA
REIVINDICATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. PROMOVENTE: MUNICÍPIO DE CARIRÉ.
PROMOVIDO: FRANCISCO GOMES DA SILVA. Fica(m)
Vossa(s) Senhoria(s) INTIMADO(S) da sentença exarada às fls. 26,
como segue: “SENTENÇA. Vistos, etc. A parte autora requereu a
desistência da ação, conforme petição acostada à fl. 24. Não se
vislumbra tenha o promovido sido citado. Homologo, pois, a desistência
da ação para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo ao
final, extinto o processo, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Sem
custas e sem honorários. P.R.I.. certificado o trânsito em julgado, ao
arquivo, observadas as formalidades legais. Cariré-CE, 29 de junho de
2009”. Roberto Jorge Feitosa de Carvalho – JUIZ DE DIREITO.
INTIMADO(A): DR. RENATO MELO AGUIAR

6) (15/2009) – TERMO CIRCUNSTANCIADO DE
OCORRÊNCIA. AUTOR(A) DO FATO: NADIR SOUSA SILVA.
VÍTIMA: FRANCISCA SILVIA LIMA GERSON. Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) INTIMADO(S) da audiência preliminar designada para o
dia 18 de agosto de 2009, às 10h30min, na sala de audiências do
Fórum Des. Francisco Pasteur dos Santos, localizado na rua Ver. Manoel
Honório de Brito, s/nº, em Cariré/CE. INTIMADO(A): DR. RENATO
MELO AGUIAR

7) (15/2009) – TERMO CIRCUNSTANCIADO DE
OCORRÊNCIA. AUTOR(A) DO FATO: NADIR SOUSA SILVA.
VÍTIMA: FRANCISCA SILVIA LIMA GERSON. Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) INTIMADO(S) da conta do FDID, conforme segue: Caixa
Economica Federal, conta: 23291-8, Agência 919 - Aldeota –
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operação 006, ora solicitado. INTIMADO(A): DR. RENATO MELO
AGUIAR

8) 2008.0001.4575-7 (13/2008) – AÇÃO PENAL PÚBLICA.
ACUSADO: DAMIÃO ALVES FERNANDES. VÍTIMA; JOÃO
PAULO FERREIRA DE SOUSA Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
INTIMADO(S) da decisão às fls. 107/108, parte dispositiva, como
segue: “... Isto posto, ausentes argumentos ou fatos novos na presente
súplica, mantenho a decisão anteriormente proferida na sentença que
o pronunciou (fls. 80/81), adotando como razão de decidir os mesmos
argumentos ali aduzidos, quais sejam: “Mantenho o réu na prisão em
que se encontra por entender que continuam preenchidos os requisitos
que autorizaram sua custódia eis que a repercussão do crime perpetrado
perante a comunidade local, em face da agressividade demonstrada,
porquanto o acusado teria ceifado, por motivo banal, a pauladas, a vida
de uma pessoa indefesa ante a situação de ebriedade em que se
encontrava, demonstra que sua liberdade neste momento, representaria
fator de inegável descrédito para a justiça, além de estímulo a
delinqüência.”. Intimações necessárias. Cariré 21 de julho de 2009”.
Roberto Jorge Feitosa de Carvalho – JUIZ DE DIREITO.
INTIMADO(A): DR. JOSÉ MOACIR DE ANDRADE.

COMARCA  DE  CATARINA

VARA UNICA DA COMARCA DE CATARINA
JUIZ(A) TITULAR : ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA VALDENIA
BEZERRA RIBEIRO

EXPEDIENTE Nº 59/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20796 1 CE/16100 2
CE/16100 2 CE/20796 3

1) 2005.0019.4712-7/0 - ART. 121 COMBINADO COM
ART.14,INC.II - TENTATIVA DE HOMICÍDIO REU.: ROBERLANIO
DOMINGOS DE OLIVEIRA . “INTIMAÇÃO: TENDO EM VISTA O
SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 198/199, INTIMO VOSSA
SENHORIA PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS QUE IRÃO DEPOR EM PLENÁRIO,
ATÉ O MÁXIMO DE CINCO, OPORTUNIDADE EM QUE
PODERÃO JUNTAR DOCUMENTOS E REQUERER
DILIGÊNCIAS..” - INT. DR(S). NATHÁLIA ALVES DE LIMA .

2) 2008.0020.0947-8/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
MARIA FERREIRA LEITÃO REQUERENTE.: MARIA FERREIRA
LEITÃO . “INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: “(...) PELOS
FUNDAMENTOS APRESENTADOS E POR TUDO QUE DOS
AUTOS CONSTA, ACOLHO O PEDIDIO INICIAL DE
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE DE MARIA FERREIRA
LEITÃO. CONDENO O INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL A PAGAR À PARTE AUTORA
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE NO VALOR DE UM
SALÁRIO MÍNIMO RETROATIVO À DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SOBRE O VALOR DAS
PARCELAS VENCIDAS, OS JUROS DE MORA SERÃO DE 12%
(DOZE POR CENTO) AO ANO DESDE A CITAÇÃO
(CONFORME SÚMULA 204 DO STJ) E CORREÇÃO
MONETÁRIA DESDE O VENCIMENTO DA CADA PARCELA,
CALCULADA PELO IGP-DI. CONSIDERANDO O EFETIVO
TRABALHO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, RESIDENTE
EM OUTRA COMARCA - COM NECESSÁRIO ZELO NO
ACOMPANHAMENTO DA DEMANDA EM TODOS OS ATOS -
CONDENO AINDA O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA
CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA SENTENÇA, CONFORME
SÚMULA N. 11 DO STJ, APURADO EM LIQUIDAÇÃO.
CONDENO O INSS NAS CUSTAS DO PROCESSO. O ART.
475, I, DO CPC, OBRIGA A REMESSA DESTES AUTOS PARA O
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª. REGIÃO-PE. P.R.I.
CATARINA/CE, 21 DE JULHO DE 2009. BELA. ANA CELINA
MONTE STUDART GURGEL - JUÍZA SUBSTITUTA TITULAR DA
COMARCA DE CATARINA/CE”..” - INT. DR(S). AUDIC

CAVALCANTE MOTA DIAS, AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS .

3) 2009.0001.3695-0/0 - TOMBO: 79 - PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARIÍSSIMO AUTOR DO
FATO.: ANTONIO VILMAR FERREIRA DE SOUZA . “INTIMAÇÃO
DE AUDIÊNCIA: COMAPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DA
SECRETARIA DE VARA ÚNICA DA COMARCA DE CATARINA/
CE, PARA A AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O
DIA 19 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 15 HORAS, BEM COMO DA
DECISÃO DE FL. 25 DOS PRESENTES AUTOS..” - INT. DR(S).
NATHÁLIA ALVES DE LIMA .

COMARCA  DE  CAUCAIA

1ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE

QUEIROZ
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SANDRA DE CARVALHO

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 226/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7050 1 CE/2148 1
CE/3432 2 CE/18164 2
CE/7137 3 CE/15067 4
CE/8419 4 CE/12976 5
CE/7999 6 CE/13095 7
CE/21407 8

1) 2000.0141.9922-0/0 - Nº ANTIGO: 1997007017401 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: RAIMUNDO NONATO VIEIRA
LUSTOSA EXEQÜIDO.: ALBERTO JORGE FERREIRA GOMES
EXEQUENTE.: BANCO BRADESCO S.A . “”(...) RECEBO A
APELAÇÃO, NO EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO; ABRA-
SE VISTA AO APELADO PARA RESPONDER, NO PRAZO DE 15
DIAS.” - INT. DR(S). ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES,
FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA CAMPOS .

2) 2003.0004.7919-0/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-
PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA . “”(...)
ATENDA-SE CONFORME REQUERIDO FLS 48. EMPÓS,
RENOVE-SE O EXPEDIENTE DANDO CUMPRIMENTO AO
DESPACHO DE FLS 46.” - INT. DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA
LIMA FILHO, PAULO FABRÍCIO .

3) 2006.0019.9892-7/0 - REVISIONAL DE CONTRATO
REQUERENTE.: HILDA FROTA CEZAR . “”(...) ANALISANDO
ATENTAMENTE OS AUTOS, OBSERVA-SE QUE O PROCESSO
ENCONTRA-SE PARADO POR MAIS DE UM ANO. ASSIM,
INTIME-SE A PARTE AUTORA, ATRAVES DE SEU ADVOGADO,
PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS, DAR ANDAMENTO AO FEITO,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.”.” - INT. DR(S). INACIO MACEDO
NETO .

4) 2008.0002.9489-2/0 - REVISIONAL DE CONTRATO
REQUERENTE.: FRANCISCO BERNARDO TEIXEIRA
REQUERIDO.: BANCO VOLKSWAGEM S.A . “”(...) PROCESSO
SENTENCIADO, PORTANTO, INCABIVEL O PEDIDO FLS. 132/
133. CONTUDO, O REFERIDO PEDIDO CARACTERIZA ACEITA
TÁCITA, SENDO ATO INCOMPATIVEL COM A VONTADE DE
RECORRER, NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.
503, CPC. ASSIM, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM
JULGADO, INTIME-SE E ARQUIVEM-SE.”.” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA, MAURICIO DE
MELO BEZERRA .

5) 2008.0025.8951-2/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: MARCIA MARIA CABRAL CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: LARISSA FERNANDA CABRAL . “”(...) INTIME-
SE NA PESSOA DO ADVOGADO CONSTITUÍDO.”.” - INT.
DR(S). FRANCISCO ERIVALDO RODRIGUES .
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6) 2008.0037.6544-6/0 - ALIMENTOS - PROVISIONAIS
REQUERENTE.: RICARTE MELO . “”(...) FALE O AUTOR SOBRE
A CONTESTAÇÃO.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO WELLINGTON
PINHEIRO DANTAS .

7) 2009.0004.1867-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA VALDENICE DA SILVA MOTA . “”(...)EM
RESPEITO AO PRINCIPIO DO CONTRADITORIO, INTIME-SE
O AUTOR PARA APRESENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE
RÉPLICA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS NOS TERMOS DO
ART. 326 CPC.” - INT. DR(S). JOSE MESSIAS FERREIRA .

8) 2009.0018.3809-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOAO PEREIRA DOS SANTOS . “”(...) ASSIM
FAZ-SE IMPRESCINDIVEL QUE A MESMA SEJA INTIMADO
PARA JUNTAR AOS AUTOS O CONTRATO DE
FINANCIAMENTO CELEBRADO COM O PROMOVIDO, BEM
COMO OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS
PARCELAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ART 267, I C/C
ART. 295, VI DO CPC.” - INT. DR(S). IVA DA PAZ MONTEIRO .

1ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE

QUEIROZ
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SANDRA DE CARVALHO

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 227/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7958 1

1) 2008.0024.8356-0/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO REU.: JOSE
DE SOUZA LIMA VITIMA.: FRANCISCO JOSE RODRIGUES
RIBEIRO . “INTIMADA PARA COMPARECER A AUDÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA
17 DE AGOSTO DE 2009..” - INT. DR(S). LUCINEZIA LIMA DE
MELO .

1ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE

QUEIROZ
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SANDRA DE CARVALHO

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 228/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18346 1 CE/3348 1

1) 2005.0005.1376-0/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO REU.:
FRANCISCO FABIO DA SILVA RIBEIRO VITIMA.: ANTONIO
ELDER ALVES DA SILVA . “COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
09.09.2009, ÀS 10.30 HORAS..” - INT. DR(S). RAIMUNDO
NAZION DO NASCIMENTO, JOSE NUNES SETUBAL .

1ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE

QUEIROZ
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SANDRA DE CARVALHO

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 229/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13029 1

1) 2009.0008.0544-5/0 - AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
REU.: JAELSON SOARES DE BRITO . “COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E INTERROGATORIO
DESIGNADA PARA O DIA 23 DE SETEMBRO DE 2009, ÀS 10.30
HORAS..” - INT. DR(S). FRANCISCO MARCOS FERREIRA BARROS
.

2ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : MIRIAN PORTO MOTA RANDAL

POMPEU
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RODRIGO GOMES DE

OLIVEIRA NETO
EXPEDIENTE Nº 83/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4563 1

1) 2009.0017.4380-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERIDO.: ACILDO SANTOS DO NASCIMENTO
REQUERENTE.: ADNA RODRIGUES DO NASCIMENTO E KEVILA
RODRIGUES RUFINO DO NASCIMENTO REPR. LEGAL.:
ALDENICE RODRIGUES DO NASCIMENTO . “PROCESSO
Nº13.159/09-INTIME-SE PARA COMPARECER AO FÓRUM DE
CAUCAIA, NA 2ª. VARA NO DIA NO DIA 10 DE SETEMBRO DE
2009 ÀS 08:00 HORAS, NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.”
- INT. DR(S). JOELINA PEREIRA MARINHO .

3ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IVETE MARIA ANTUNES
MATOS

EXPEDIENTE Nº 235/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5255 1 CE/12976 1
CE/10666 1 CE/8327 2
CE/17378 2 CE/4292 3
CE/19749 3 CE/20805 3
CE/12976 4

1) 2008.0014.8936-0/0 - OPOSIÇÃO REQUERENTE.: NICOLAS
MICHAEL MARQUES VALERIO E JULIA MARQUES VALERIO
REQUERIDO.: SELMA MARTINS MARQUES REQUERIDO.:
ANTONIO VALERO BIGOTO . “INTIMO VOSSA SENHORIA,
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO NO
DIA 27/07/2009 ÀS 09:00 HORAS.” - INT. DR(S). FRANCISCO
AIRTON AMORIM DOS SANTOS, FRANCISCO ERIVALDO
RODRIGUES, CARLOS EDUARDO DE LUCENA CASTRO .

2) 2009.0003.7522-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO EDILSON LIMA REQUERIDO.:
MARIA AUXILIADORA LIMA SILVA . “INTIMO VOSSA
SENHORIA, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO NO DIA 14/10/2009 ÀS 11:00 HORAS.” - INT.
DR(S). JOSE ITAMAR EVANGELISTA DE ALMEIDA, YONARA
BEZERRA MOURA .

3) 2009.0010.8758-9/0 - TOMBO: 102112009 - ALIMENTOS -
LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 REQUERENTE.: ANTONIO SERGIO
DE ALENCAR MARTINS REPR. LEGAL.: MARIA ANGELICA
BARBOSA DA SILVA REQUERIDO.: LUIZ FERNANDO DA SILVA
MARTINS . “INTIMO VOSSA SENHORIA, PARA COMPARECER
A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO NO DIA 16/09/2009 ÀS 09:00
HORAS.” - INT. DR(S). LUIZ CLOVES FILHO, JORGE LUIZ NEIVA
SANTOS MADEIRA MARTINS, LEORGENIS ALBERTO DOS
SANTOS FREITAS .

4) 2009.0020.5345-9/0 - TOMBO: 104592009 - ALIMENTOS -
LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 REQUERENTE.: JORDAN DE SOUSA
SALES, JOAO MARCELO DE SOUZA SALES, KAUA DE SOUSA
SALES, GRASIELE DE SOUSA SALES E LETICIA DE SOUSA SALES
REPR. LEGAL.: MARIA DARCI DE SOUSA FARIAS REQUERIDO.:
MARCOS DE SALES DO NASCIMENTO . “ INTIMO VOSSA
SENHORIA NA QUALIDADE DE ADVOGADO DO
REQUERENTE, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA NO DIA 16
DE SETEMBRO DE 2009, ÀS 10:00 HORAS, COM A
FINALIDADE DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO.” - INT. DR(S). FRANCISCO
ERIVALDO RODRIGUES .
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3ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IVETE MARIA ANTUNES
MATOS

EXPEDIENTE Nº 236/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7233 1 CE/9510 1
CE/9983 2 CE/3348 3

1) 2002.0004.2252-2/0 - ART. 129 § 1º CPB REU.: PAULO
HENRIQUE SILVA GOMES REU.: JOAO FERREIRA DA SILVA
VITIMA.: ALEXANDRE ARAUJO SIQUEIRA . “ INTIMO A VOSSA
SENHORIA, NA QUALIDADE DE ADVOGADO DO RÉU, DE
TODO O TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 128/132..” - INT. DR(S).
JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS, FABIO ROBERTO
GUIMARAES GOMES .

2) 2004.0004.8904-6/0 - ART. 155 § 4º CPB REU.: MONICA
RIBEIRO REU.: ADRIANA LEITÃO DA COSTA. VITIMA.:
WALNISIO CABRAL SALES REU.: EVELINE SANTOS MARTINS .
“ INTIMO A VOSSA SENHORIA, NA QUALIDADE DE
ADVOGADO DO RÉU, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 26 DE OUTUBRO DE
2009 AS 09:30 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIA DA 3ª VARA
DA COMARCA DE CAUCAIA/CE..” - INT. DR(S). FABRICIO DE
SOUSA CAMPOS .

3) 2006.0026.4276-0/0 - ART. 157 § 2º CPB REU.: JOSE DA SILVA
RODRIGUES VITIMA.: JEANE DE ALMEIDA VIEIRA . “ INTIMO
A VOSSA SENHORIA, NA QUALIDADE DE ADVOGADO DO
RÉU, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
DESIGNADA PARA O DIA 17 DE AGOSTO DE 2009 AS 08:00
HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIA DA 3ª VARA DA COMARCA
DE CAUCAIA/CE, E PARA TRAZER AOS AUTOS, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, OS ENDEREÇOS CORRETOS DAS
TESTEMUNHAS DE FLS. 70, ANTE A CERTIDÃO DE FLS. 126
VERSO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PROVA..” - INT.
DR(S). JOSE NUNES SETUBAL .

4ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : EPITACIO QUEZADO CRUZ JUNIOR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA
MARQUES FILHO

EXPEDIENTE Nº 106/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5853 1

1) 2009.0020.6498-1/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA REU.: JOSE ROBERTO DA SILVA . “ 18.407/09
INTIME-SE PARA ATENDER AO DESPACHO DE FLS. 53V, QUE
DETERMINA A JUNTADA DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES
CRIMINAIS DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DE
CAUCAIA BEM COMO CERTIDÕES NARRATIVA SOBRE
FEITOS DE FLS. 17, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS..” - INT.
DR(S). MARIA ERBENIA RODRIGUES .

COMARCA  DE  CHOROZINHO

VARA UNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO
JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE
CASTRO REIS

EXPEDIENTE Nº 67/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4073 1

1) 2009.0011.7023-0/0 - TOMBO: 0666 - AÇÃO PENAL
DENUNCIADO.: JOSÉ DIENE KENNEDY DA SILVA . “DE TODO
CONTEÚDO DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FL. 211. “(...)
DESIGNO, PORTANTO, O DIA 25 DE AGOSTO DE 2009, ÀS

10:45 HORAS PARA CONTINUIDADE DA INSTRUÇÃO,
FICANDO OS PRESENTES DEVIDAMENTE INTIMADOS.
INTIME-SE O DEFENSOR DO ACUSADO E REQUISITE-SE OS
POLICIAIS MILITARES ARROLADOS COMO
TESTEMUNHAS. (...)..” - INT. DR(S). BRUNILO JACO DE C E
SILVA FILHO .

COMARCA  DE  CRATO

3ª VARA DA COMARCA DE CRATO
JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO VANDEMBERG FRANCELINO

FREITAS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO ROBERTO

PEREIRA MASCARENHAS
EXPEDIENTE Nº 40/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7714 1 CE/17008 2
CE/14940 2 CE/16675 2
CE/7714 3 CE/10465 4
CE/3848 5 CE/14934 6
CE/11493 7 CE/13937 8
CE/7724 9

1) 2006.0020.4237-1/0 - TOMBO: 4102 - ALIMENTOS
REQUERENTE.: FRANCISCA ELIZABETH TAVARES PAIVA
REPRESENTANDO RAYLANA TAVARES E RAISA MONICA
TAVARES TELES REQUERIDO.: RAIMUNDO TELES PEREIRA .
“DE ORDEM DO MM. JUIZ INTIMO VOSSA SENHORIA, PARA
DIZER SE AINDA HÁ INTERESSE NO FEITO, INCLUSIVE PARA
APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS ESCRITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO..” - INT. DR(S). ANTONIA CILEIDE DE
ARAUJO .

2) 2008.0004.8119-6/0 - TOMBO: 4769 - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS REQUERIDO.: PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR REQUERENTE.: ZAIRA CORRENTESA PAZ LIMA . “DE
ORDEM DO MM. JUIZ INTIMO VOSSA SENHORIA, PARA NO
PRAZO DE QUARENTA E OITO (48) HORAS, MANIFESTAR-SE
SOBRE A QUITAÇÃO DA DÍVIDA ALIMENTICIA..” - INT. DR(S).
JANAINA CORTEZ DE SOUZA COELHO RODRIGUES, LUCIANE
DE SOUSA SILVA, RICARDO DE SOUSA AGUIAR .

3) 2008.0019.2606-0/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERIDO.: FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA REQUERENTE.:
VERA LUCIA GARCIA DA SILVA . “DE ORDEM DO MM. JUIZ,
INTIMO VOSSA SENHORIA PARA, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS, FALAR SOBRE O ACORDO FIRMADO ENTRE A
REPRESENTANTE LEGAL DAS EXEQUENTES E O EXECUTADO
(FL. 15/16)..” - INT. DR(S). ANTONIA CILEIDE DE ARAUJO .

4) 2008.0035.8320-8/0 - CARTA PRECATÓRIA AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: WYLMER FLORENCIO LEITE .
“FICA V. SA. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 01/09/2009, ÀS 09:00 HORAS, NOS AUTOS DA CARTA
PRECATÓRIA EM EPÍGRAFE, A SER REALIZADA NESTE JUÍZO
DA 3ª VARA DE CRATO-CE..” - INT. DR(S). FRANCISCO ALVES
C.DE ALCANTARA .

5) 2008.0035.8457-3/0 - CARTA PRECATÓRIA REQUERIDO.:
ANGELICA TAIANA SCHERER REU.: JOSE RUBISMAR MOREIRA
JUNIOR . “FICA V. SA. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 18/08/2009, ÀS 09:00 HORAS, NOS
AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA EM EPÍGRAFE, A SER
REALIZADA NESTE JUÍZO DA 3ª VARA DE CRATO-CE..” - INT.
DR(S). JOAO HONORATO NETO .

6) 2009.0003.9238-8/0 - AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
REU.: PAULO HENRIQUE PEREIRA . “DE ORDEM DO MM. JUIZ,
INTIMO VOSSA SENHORIA DA SENTENÇA, CUJO TEOR SE
ENCONTRA NA CONSULTA PROCESSUAL NO INTEM INTEIRO
TEOR..” - INT. DR(S). HUMBERTO ALEXANDRINO PINHEIRO .

7) 2009.0003.9275-2/0 - CARTA PRECATÓRIA REU.: FRANCISCO
ANTONIO MONTEIRO LANDIM . “FICA V. SA. INTIMADO(A)
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DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 18/08/2009, ÀS 08:30
HORAS, NOS AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA EM EPÍGRAFE,
A SER REALIZADA NESTE JUÍZO DA 3ª VARA DE CRATO-CE..”
- INT. DR(S). TANIA MARGARIDA CORREIA DE MATOS .

8) 2009.0012.6664-5/0 - CARTA PRECATÓRIA REU.: ANDRE
GONÇALVES GREGORIO DE FREITAS REU.: JOSE ARIMATEIA
DA SILVA LIMA REU.: JOSE ELIAS DA PAIXAO AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO . “FICA V. SA. INTIMADO(A) DA
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 01/09/2009, ÀS 09:15
HORAS, NOS AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA EM EPÍGRAFE,
A SER REALIZADA NESTE JUÍZO DA 3ª VARA DE CRATO-CE..”
- INT. DR(S). RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS FILHO .

9) 2009.0020.6624-0/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA REU.: JOSE CLEITON ALVES FERNANDES . “DE
ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO, INTIMO VOSSA
SENHORIA, PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, JUNTAR
O COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA E DE OCUPAÇÃO
LÍCITA..” - INT. DR(S). FRANCISCO ERMANO TAVARES .

COMARCA  DE  FORTIM

VARA UNICA DA COMARCA DE FORTIM
JUIZ(A) TITULAR : JAMYERSON CAMARA BEZERRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALBANEIDE SILVA DOS
SANTOS DE LIMA

EXPEDIENTE Nº 31/2009 EM: VINTE (20) DE JULHO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16870 1 CE/8771 2
CE/8638 3 CE/916 3
CE/11409 4 CE/5458 5
CE/11409 6 CE/16870 7
CE/8337 7 CE/11409 8
CE/5056 9 CE/8337 10
CE/19188 11 CE/11409 12
CE/11199 13 CE/10969 14
CE/18350 15 CE/18689 16
CE/17866 17 CE/20417 18
CE/12961 18 CE/15760 19
CE/20417 19 CE/20417 20
CE/15760 20 CE/11409 21
CE/20527 22

1) 2000.0151.4011-4/0 - Nº ANTIGO: 0000104000686 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERENTE.: ANTONIO
JOVENTINO DA ROCHA REQUERENTE.: FRANCISCA
JOVENTINO DA ROCHA REQUERENTE.: FRANCISCA RIBEIRO
DA COSTA REQUERENTE.: FRANCISCO JOVENTINO DA ROCHA
REQUERENTE.: MARIA JOVENTINO DA ROCHA REQUERENTE.:
RAIMUNDO JOVENTINO DA ROCHA REQUERENTE.: MARIA
JULIA DA ROCHA XAVIER REQUERENTE.: MANUEL JOVENTINO
DA ROCHA REQUERENTE.: JOSE RIBEIRO FILHO REQUERENTE.:
JOAO JOVENTINO DA ROCHA . “SENTENÇA (...) FICA INTIMADO
O ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA DE FLS. 350. (...) TENDO EM VISTA QUE FORAM
ATENDIDAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS,
HOMOLOGO POR SENTENÇA PARA QUE SURTA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS A PARTILHA CELEBRADA NOS
AUTOS (FLS.316/328) DO ESPOLIO DE JOSE RIBEIRO DA
ROCHA E CECILIA JOVENTINO DA ROCHA. EXPEÇAM-SE
FORMAIS DE PARTILHA NOS TERMOS AVENÇADOS ÀS FLS.
316/328. FORTIM/CE, 16 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S).
JOAO ROBERTO BRESOLIM MOUSQUER .

2) 2000.0151.4415-2/0 - Nº ANTIGO: 1998104000861 -
USUCAPIÃO REQUERENTE.: FRANCISCO DE CASTRO FALCAO
REQUERENTE.: RAIMUNDA DE SOUZA FALCAO . “DESPACHO
(...) FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA
ATENDER A PROMOÇÃO MINISTERIAL DE FLS. 143 ( FICAM
INTIMADOS OS AUTORES PARA ANEXAREM AOS AUTOS
CERTIDÃO DO CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE
FORTIM/CE INFORMANDO EM NOME DE QUEM O IMOVEL
USUCAPIENDO ENCONTRA-SE REGISTRADO OU
MATRICULADO OU A INEXISTENCIA DE REGISTRO DO

MENCIONADO IMOVEL E COPIA AUTENTICADA DA SUA
CERTIDÃO DE CASAMENTO.FORTIM/CE, 24 DE JUNHO DE
2009..” - INT. DR(S). JOSE GUTEMBERG DA SILVA .

3) 2000.0151.4586-8/0 - Nº ANTIGO: 1999104001052 -
POSSESSORIA REQUERENTE.: INDUSTRIA DE PESCA DO
CEARA S/A REQUERIDO.: SIDNEY FERREIRA SOARES DE LIMA
REQUERIDO.: TEREZA VILMA COELHO DE LIMA . “SENTENÇA
(...) FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS DAS PARTES, DO
INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.151/152. (...) JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INAUGURAL, CONFIRMANDO A
LIMINAR ALHURES CONCEDIDA, NOS TERMOS DO ART. 1210
DO CC C/C O ART. 932 DO CPC, PARA SEGURAR O AUTOR
DA VIOLENCIA IMINENTE, DETERMINADO AOS RÉUS QUE
ABSTENHAM DE PRATICAR QUALQUER ATO DE TURBAÇÃO
OU ESBULHO, SOBRE A POSSE DO AUTOR, AO PASSO QUE
EXPEÇO MANDADO PROIBITÓRIO CONTRA OS RÉUS,
FIXANDO MULTA DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS) EM
CASO DE TRANSGRESSÃO DESTE PRECEITO. CONDENO OS
RÉUS NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ
POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, SOLIDARIAMENTE,
NOS TERMOS DO ART. 20 DO CPC, ATENTO AO GRAU DE
ZELO DO PROFISSIONAL, O LUGAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ( ADVOGADOS COM ESCRITORIOS NA CAPITAL)
E A IMPORTANCIA DA CAUSA. FORTIM/CE 08 DE JULHO DE
2009..” - INT. DR(S). FRANCISCO HELDER ALVES DO
NASCIMENTO, JOSE ROBERTO MENESCAL DE ABREU .

4) 2000.0151.4739-9/0 - Nº ANTIGO: 2000104000720 - ART. 129
CPB - DAS LESÕES CORPORAIS REU.: MANOEL FELIPE DOS
SANTOS REU.: MANOEL FELIPE DOS SANTOS . “DESPACHO
(...) FICA INTIMADA A ADVOGADA DO RÉU, PARA NO PRAZO
DE 24 HORAS, INFORMAR SE TEM DILIGENCIAS A SEREM
PROCEDIDAS. FORTIM/CE, 16 DE JULHO DE 2009..” - INT.
DR(S). JOELIA SILVA REBOUCAS .

5) 2000.0162.2558-0/0 - Nº ANTIGO: 2002002001614 -
MONITÓRIA REQUERENTE.: CAMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA - CAGECE REQUERIDO.: EMPRESA DE SERVIÇOS
SANTA EDWIGES LTDA . “DESPACHO (...) FICA INTIMADO O
ADVOGADO DO DESPACHO DE FLS. 89. CONSIDERANDO
QUE REPOUSA NOS AUTOS O POSSIVEL ENDEREÇO E
TELEFONE DO PROMOVIDO (FLS 84V), RENOVE-SE A
INTIMAÇÃO DA PROMOVENTE PARA, QUERENDO,
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. FORTIM/CE, 14 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S).
PAULO CESAR FRANCO DE CASTRO .

6) 2005.0015.0607-4/0 - ALIMENTOS REQUERIDO.: ALDEIR DA
SILVA MONTEIRO REQUERENTE.: MARILENE FERREIRA DE
LIMA CRIANÇA/ADOLESCENTE.: THAINÁ FERREIRA
MONTEIRO . “SENTENÇA (...) FICA INTIMADA A ADVOGADA
DA PARTE REQUERENTE DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE
FLS.59, (...) EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO, COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O QUE FAÇO POR SENTENÇA,
PRA QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, DANDO
POR QUITADAS AS PRESTAÇÕES ALIMENTARES ATÉ
JANEIRO DE 2007. FORTIM/CE, 02 DE JULHO DE 20009..” -
INT. DR(S). JOELIA SILVA REBOUCAS .

7) 2006.0002.4999-8/0 - SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: JEOVÁ FERNANDES BARBOSA REQUERIDO.:
MARIA LINO RODRIGUES . “SENTENÇA (...) FICAM INTIMADOS
OS ADVOGADOS DAS PARTES, DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA DE FLS. 38. (...) JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL SUPERVINIENTE, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI DO CPC. SEM CUSTAS (PARTES BENEFICIARIAS DA
JUSTIÇA GRATUITA). FORTIM/CE, 02 DE JULHO DE 2009..” -
INT. DR(S). JOAO ROBERTO BRESOLIM MOUSQUER, ANTONIO
SALVIANO DE SOUSA .

8) 2007.0016.9554-0/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: VALDENIA FERREIRA DA SILVA . “SENTENÇA
(...) FICA INTIMADA A ADVOGADA DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA DE FLS.23/24. (...) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
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DECLINADO NA INICIAL, DETERMINANDO QUE SEJA
EFETUADA A RETIFICAÇÃO REQUERIDA NO ASSENTO DE
NASCIMENTO DA REQUERENTE, LAVRADO SOB O NÚMERO
DE ORDEM 364, FLS. 091/V, LIVRO A- ESPECIAL, NO
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DESTA COMARCA,
FAZENDO-SE CONSTAR EM REFERIDO ASSENTO QUE ELA É
FILHA DE JOSE ALDENIR SILVANO DA SILVA. (...) CUSTAS
PELO REQUERENTE. FORTIM/CE, 26 DE MAIO 2009..” - INT.
DR(S). JOELIA SILVA REBOUCAS .

9) 2007.0019.2163-9/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVIDO.: BANCO
DO BRASIL PROMOVENTE.: IVANILDA RODRIGUES VIANA .
“DESPACHO (...) FICA INTIMADO O ADVOGADO DO
INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 61V, PARA NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE A PRELIMINAR
SUSCITADA PELA A PROMOVIDA DE FLS. 31/44, ASSIM
COMO INDICAR SE HÁ NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE
PROVA EM AUDIENCIA. FORTIM/CE, 16 DE JULHO DE 2009..”
- INT. DR(S). ANTONIO CICERO VIANA DE LIMA .

10) 2007.0019.2170-1/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: DANIEL DA COSTA FLORÊNCIO REQUERIDO.:
FRANCISCO RODRIGUES FARIAS . “DESPACHO (...) FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, PARA
FORNECER O ENDEREÇO ATUALIZADO DO SEU
CONSTITUINTE E, SE POSSIVEL, COPIA DOS DOCUMENTOS
PESSOAIS DESTE ( VIDE FLS. 24). FORTIM/CE, 22 DE JUNHO
DE 2009..” - INT. DR(S). ANTONIO SALVIANO DE SOUSA .

11) 2007.0026.7387-6/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: NOELIO
DO VALE MONTEIRO REQUERIDO.: UNIBANCO AIG SEGUROS
S.A. . “DESPACHO (...) FICA INTIMADO O ADVOGADO DA
PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
OFERECER CONTARAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE PROMOVIDA. FORTIM 10 DE
JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). JOÃO JOSE SARAIVA COELHO .

12) 2007.0033.0476-9/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERIDO.: DEUJACÍ NUNES DA
SILVA REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO DE PAULA LIMA .
“SENTENÇA (...) FICA INTIMADA A DVOGADA DA PARTE
AUTORA, DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 21/22.
(...) DECIDO CONVERTER A SEPARAÇÃO JUDICIAL DE MARIA
DO SOCORRO DE PAULA LIMA E DEUJACI NUNES DA SILVA,
AMBOS JA DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS, EM
DIVORCIO. EM CONSEQUENCIA, COM BASE NO
PARAGRAFO UNICO DO ART. 2° DA LEI N° 6.515/77,
DECLARO EXTINTO O VINCULO MATRIMONIAL ATE ENTAO
EXISTENTE, PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. SEM CUSTAS.
FORTIM/CE, 02 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). JOELIA
SILVA REBOUCAS .

13) 2008.0034.8214-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JMC EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES
LTDA . “DESPACHO (...) FICA INTIMADA A ADVOGADA DA
AUTORA, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR
SOBRE AS PRELIMINARES E DOCUMENTOS APRESENTADOS
AS FLS. 75/115. FORTIM/CE, 20 DE JULHO DE 2009..” - INT.
DR(S). NICOLE FELISMINO APOLINARIO SANTOS .

14) 2008.0034.8230-4/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: IDALBERTO TEIXEIRA DE
LIMA REQUERIDO.: TIM NORDESTE S/A . “SENTENÇA (...) FICA
INTIMADA A ADVOGADA DA PARTE REQUERIDA, DO INTEIRO
TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 67/69. (...) JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, POR NÃO RESTAR
DEMOSNTRADO NOS AUTOS A MÁ-FÉ DA PARTE RÉ OU
DANO SUPORTADO PELO AUTOR, O QUE FAÇO NOS
TERMOS DO ART. 333, INCISO I DO CPC, AO PASSO QUE
EXTINGO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS NEM HONORARIOS
POR SER FEITO REGIDO PELA LEI 9099/95. FORTIM/CE, 08
DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). LEANDRA OLINDA PORTO
MAIA .

15) 2009.0002.8349-0/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: ALDENIR RODRIGUES VIANA
REQUERENTE.: MARIA LUCIA OLIVEIRA CARVALHO .
“SENTENÇA (...) FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
REQUERIDA DO INTEIRO TEOR DE SENTENÇA DE FLS. 32. (...)
HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTENCIA, JULGANDO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL C/C ART.51, CAPUT DA LEI 9.099/95. SEM
CUSTAS, NEM HONORARIOS (ART. 54 E 55 DA LEI 9.099/95).
FORTIM/CE, 17 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). JOSÉ DE
LIMA FILHO .

16) 2009.0008.9536-3/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: FERNANDA DE MENEZES
SILVÉRIO - ME EXEQÜIDO.: GILIARD RODRIGUES DE OLIVEIRA
. “SENTENÇA (...)FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
EXEQUENTE DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 28,
QUE EXTINGUIU A PRESENTE AÇÃO, POR SENTENÇA, NOS
TERMOS DO ART. 794, I, C/C 795, AMBOS DO CPC. FORTIM/
CE, 02 DE JUNLHO DE 2009..” - INT. DR(S). ALEXANDRE M. DA
COSTA LIMA .

17) 2009.0012.7455-9/0 - AÇÃO POPULAR REQUERIDO.:
FRANCISCO RIBEIRO DA COSTA REQUERENTE.: LINS PEREIRA
RIBEIRO . “DECISÃO INTERLOCUTORIA (...) FICA INTIMADO
O ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DA DECISÃO DE FLS.
279, QUE INDEFERIU A LIMINAR REQUERIDA. FICA AINDA
INTIMADO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE
MANIFESTAR SOBRE OS DOCUMENTOS COLACIONADOS
PELA PARTE PROMOVIDA. FORTIM/CE, 20 DE JULHO DE
2009..” - INT. DR(S). JULIO CARLOS SAMPAIO NETO .

18) 2009.0012.7456-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO EVANDRO OLIVEIRA LOPES
REQUERIDO.: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A . “SENTENÇA (...)
FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS DAS PARTES, DO
INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.78/80. (...) EXTINGO O
PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MERITO, EM
FACE DE SE TRATAR DE PRETENSÃO PRESCRITA, O QUE FAÇO
COM ARRIMO NO ART. 269, INCISO IV DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS NEM HONORARIOS POR
SER O AUTOR BENEFICIARIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
FORTIM/CE, 03 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). MARCOS
ANTONIO INÁCIO DA SILVA, IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
.

19) 2009.0012.7457-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: EVANDRO DOS SANTOS FERREIRA
REQUERIDO.: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A . “SENTENÇA (...)
FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS DAS PARTES, DO
INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 109/111. (...) EXTINGO
O PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
EM FACE DE SE TRATAR DE PRETENSÃO PRESCRITA, O QUE
FAÇO COM ARRIMO NO ART. 269, INCISO IV DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS E SEM HONORARIOS
POR SER AUTOR BENEFICIARIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
FORTIM/CE, 01 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). HUMBERTO
ARAUJO PINTO, MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA .

20) 2009.0012.7459-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: EVALDO DA SILVA FERREIRA REQUERIDO.:
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A . “SENTENÇA (...) FICAM
INTIMADOS OS ADVOGADOS DAS PARTES, DO INTEIRO
TEOR DA SENTENÇA DE FLS.104/106. (...) EXTINGO O
PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM
FACE DE SE TRATAR DE PRETENSÃO PRESCRITA, O QUE FAÇO
COM ARRIMO NO ART. 269, INCISO IV DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS NEM HONORARIOS POR
SER O AUTOR BENEFICIARIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
FORTIM/ 03 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). MARCOS
ANTONIO INÁCIO DA SILVA, HUMBERTO ARAUJO PINTO .

21) 2009.0014.9468-0/0 - INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO
REU.: JOSE IDALECIO ALVES DA SILVA . “DESPACHO (...) FICA
INTIMADA A CURADORA DO RÉU, PARA SE MANIFESTAR
SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS. 16/20. FORTIM/CE, 30
DE MARÇO DE 2009..” - INT. DR(S). JOELIA SILVA REBOUCAS .
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22) 2009.0019.8564-1/0 - PETIÇÃO REQUERIDO.: MUNICIPIO
DE FORTIM REQUERENTE.: WLADIA LEYRE GONDIM LIMA .
“SENTENÇA (...) FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
AUTORA, DO INTEIRO TEOR DE SENTENÇA DE FLS.43/44. (...)
DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, REQUERIDO PELA AUTORA,
DTERMINANDO QUE O MUNICIPIO DE FORTIM, EM 24
HORAS, RESTABELEÇA O FORNECIMENTO DE AGUA E LUZ
AO QUIOSQUE N° 05. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO,
SERA APLICADA MULTA-DIARIA NO VALOR DE R$ 300,00
(TREZENTOS REIAS) A SER REVERTIDO EM BENEFICIO DA
PARTE REQUERENTE. FORTIM/CE, 07 DE JULHO DE 2009..” -
INT. DR(S). FLORDUARDO OLIVEIRA THOMAZ .

COMARCA  DE  HORIZONTE

VARA UNICA DA COMARCA DE HORIZONTE
JUIZ(A) TITULAR : GESILIA PACHECO CAVALCANTI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO SOCORRO

MACIEL TEIXEIRA
EXPEDIENTE Nº 43/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6755 1 CE/8641 2
CE/13648 3 CE/6755 4
CE/18815 5 CE/12152 6
CE/19285 7 CE/9835 8
CE/14044 9

1) 2003.0001.7418-7/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: ANTONIO
SOUSA DA COSTA . “”R. H.. NOMEIO O DR. JOSÉ EDSON
NOGUEIRA COSTA PARA OS FINS DO ART. 9º, DO CPC. APÓS
MANIFESTAÇÃO, ABRA-SE VISTA AO MINITÉRIO PÚBLICO.
EXP. NEC..”.” - INT. DR(S). JOSE EDSON NOGUEIRA COSTA .

2) 2004.0011.8055-3/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.: JOSE CARLOS
DA SILVA REQUERENTE.: PEDRO RODRIGUES SILVINO E S/M
MARIA ZUILA RODRIGUES REQUERENTE.: MARIA JOSE ROCHA
DA SILVA . “”...ISTO POSTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA
O PEDIDO DE DESISTÊNCIA CONSTANTE DOS AUTOS, AO
TEMPO QUE JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, PARA QUE SURTA TODOS OS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, MEDIDA ADOTADA COM
FULCRO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. APÓS AS CAUTELAS LEGAIS, ARQUIVE-SE. SEM
CUSTAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. EXP.
NEC....”.” - INT. DR(S). JOSE ELDIS NOGUEIRA COSTA .

3) 2005.0014.0868-4/0 - DIVÓRCIO REQUERENTE.: GEIPSON
LOPES . “”R. H.. CIÊNCIA À PARTE AUTORA SOBRE O DOC.
RETRO. EXP. NEC..”.” - INT. DR(S). SERGIO LOPES DE PAULA .

4) 2006.0007.8800-7/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: JOÃO HENRIQUE TAVARES REQUERENTE.:
MARIA SIMONE TAVARES . “”COMO REQUER O MP”.
PARECER: “...VEM, COM O COSTUMEIRO RESPEITO,
PERANTE V. EXA., MANIFESTAR-SE SEJA INTIMADA A PARTE
AUTORA, PARA QUE ESCLAREÇA SE AINDA EXISTEM
VALORES EM ATRASO REFERENTES AO PERIODO DE
JANEIRO DE 2006 ATÉ A PRESENTE DATA. EXP. NEC..”.” - INT.
DR(S). JOSE EDSON NOGUEIRA COSTA .

5) 2008.0000.4100-5/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO PROMOVENTE.: ANA ALVES DA SILVA
DE ALMEIDA . “”...ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 226, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C O ART. 37
DA LEI 6.515/77, E CONSIDERANDO O PARECER
MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO POR ANA ALVES DA SILVA, E,
CONSEQUENTEMENTE, CONVERTO EM DIVÓRCIO A PRÉVIA
SEPARAÇÃO JUDICIAL DAS PARTES, DECLARANDO, POIS,
DISSOLVIDO O MATRIMÔNIO, OBEDECENDO-SE AS
CONDIÇÕES E ÀS CLÁUSULAS ESTIPULADAS NO
PRECEDENTE PROCESSO DE SEPARAÇÃO. A PROPÓSITO,
DESDE A DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DE SEPARAÇÃO

JUDICIAL, RESTOU ALI CONSIGNADO QUE O CÔNJUGE
VIRAGO VOLTARIA A USAR O NOME DE SOLTEIRA, ANA
ALVES DA SILVA, CONFORME SE EXTRAI DA PEÇA DE FL. 07
E VERSO. EXPEÇAM-SE MADADOS AO COMPETENTE
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS.
CONDENO O REQUERIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (ART. 20, § 3º, CPC).
CUMPRINDO O DECISUM, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO
E ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. EXP.
NEC....”.” - INT. DR(S). THIAGO VASCONCELOS MOURA .

6) 2008.0016.2399-7/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
JOSE MARIA DE SOUSA . “”R. H.. DIGA A PARTE AUTORA,
SOBRE A CONTESTAÇÃO. EXP. NEC..”.” - INT. DR(S).
ALEXANDRE COUTO UCHOA .

7) 2008.0037.6366-4/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: HELENA MARIA LOURENÇO
BEZERRA . “”... ISTO POSTO, E CONSIDERANDO QUE
SEQUER FOI FORMULADA A RELAÇÃO JURÍDICO-
PROCESSUAL, HOMOLOGO POR SENTENÇA O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA CONSTANTE DOS AUTOS, AO TEMPO QUE
JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, PARA QUE SURTA TODOS OS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, MEDIDA ADOTADA COM FULCRO NO ART. 267,
VIII, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL. AUTORIZO, DESDE
JÁ, A DEVOLUÇÃO OS DOCS. ACOSTADOS À INICÍAL À
AUTORA, MEDIANTE TERMO E CÓPIA NOS AUTOS. APÓS AS
CAUTELAS LEGAIS, DÊ-SE BAIXA NA DISTIBUIÇÃO E
ARQUIVE-SE, RETIFIANDO-SE, ANTES, O NOME DA
EXEQUENTE NO SPROC. CUSTRAS INEXIGÍVEIS, A TEOR DA
LEI 1060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. EXP.
NEC....”.” - INT. DR(S). THIAGO HOLANDA MORAIS .

8) 2009.0011.4869-3/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JULIO TOMAZ DA SILVA
NETO . “”R. H.. INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO (ART. 284, CPC), EMENDAR A
INICIAL, DE SORTE A JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA O
CONTRATO, CELEBRADO COM A INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA, ASSIM COMO ATRIBUIR O CORRETO VALOR
À CAUSA. IMPLEMENTADA A EMENDA À INICIAL,
COMPLEMENTE, O AUTOR, O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. EXP. NEC..”.” - INT. DR(S). JOSE IRALDO
BARROSO BASTOS FILHO .

9) 2009.0013.3331-8/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: LUIZA
GONÇALVES DE SOUSA . “”R. H.. INTIME-SE A PARTE AUTORA,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA EM 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO (ART. 284, CPC), EMENDAR A
INICIAL, DE SORTE FAZER PROVAR DE SUA CONDIÇÃO DE
TIA DA INTERDITANDA. OUTROSSIM, ESCLAREÇA, A PARTE
AUTORA, SE A PROMOVIDA POSSUI DESCENDANTES E/OU
ASCENDENTES. EXP. NEC....”.” - INT. DR(S). JOSE DE SOUZA
PENTEADO .

COMARCA  DE ICAPUÍ

COMARCA DE ICAPUÍ – VARA ÚNICA
JUIZ TITULAR RESPONDENDO

DR. RENATO BELO VIANNA VELLOSO
DIRETOR DE SECRETARIA-RESPONDENDO

DANIEL CUNHA GUIMARÃES
EXPEDIENTE Nº 36/2009 EM: 21/JULHO/ 2009

OAB                                                                         SEQ.
CE/5.876                                                                    -1
CE/5.864                                                                   - 2
RN/6.638                                                                   - 3
CE/19.342                                 - 4

1) PROCESSO Nº 2008.0037.3403-6 – REPARAÇÃO DE DANOS
- REQUERENTE: VIAGENS VIEIRA LTDA - ME – REQUERIDO:
VEIGUI BERGAMO - “DESPACHO ÀS FLS. 40. (...) INDEFIRO
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NO MOMENTO A PRETENSÃO DE QUE SEJA OFICIALIZADO
AO DETRAN DO ESTADO DE MINAS GERAIS VISANDO
RESTRINGIR TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO DO
PROMOVIDO INDIVIDUALIZADO NA INICIAL, POSTO QUE
ENTENDO NÃO PRESENTES  O FUMUS BONI JURIS E O
PERICULUM IN MORA. DESIGNO AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 277 DO CPC, PARA
O DIA 04/08/2009, ÀS 10:00 HORAS. CITE-SE O RÉU ATRAVÉS
DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PREATÓRIA NOS TERMOS DO
ART. 222, FAZENDO-SE CONSTAR DO MANDADO QUE O
DEMANDADO DEVERÁ APRESENTAR SUA CONTESTAÇÃO
AUDIÊNCIA DESIGNADA. INTIME-SE A PARTE AUTORA,POR
SEU ADVOGADO, PARA TOMAR CIÊNCIA DA PRESENTE
DECISÃO. EXP. NEC.” INT. DR. JOSÉ BEZERRA DE FREITAS.

2) 2005.0003.2816-4 – COBRANÇA - REQUERENTE: COELCE
– COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – REQUERIDO:
FRANCISCO DE SOUZA REBOUÇAS. “DESPACHO ÀS FLS. 218.
ACOLHO A MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE/AUTOR.
EXPEÇA-SE MANDADO DE INTIMAÇÃO COM VISTAS À
DETERMINAR AO EXECUTADO QUE CUMPRA O VALOR
COBRADO. (...) EXP. NEC.” INT. DR. ANTÔNIO CLETO GOMES.

3) 2009.0012.4649-0 – EXIBITÓRIA SATISFATIVA -
REQUERENTE: JOSÉ WILSON PEREIRA BRAGA – REQUERIDO:
BANCO ITAÚ S/A. “SENTENÇA ÀS FLS. 42/43. (...) PORTANTO,
NÃO HOUVE QUALQUER INICIATIVA DA PARTE EM
PROMOVER O RECOLHIMENTO, ASSIM, DEIXOU ESTA DE
PRATICAR OS ATOS QUE LHE COMPETIAM. NESSE SENTIDO,
O ART. 257 DO CPC DETERMINA O CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO DO FEITO QUE NÃO FOI PREPARADO EM
CARTÓRIO NO PRZO LEGAL. PELO EXPOSTO, POR
SENTENÇA INDEFIRO A INICIAL NOS TERMOS DO ART. 295,
I DO CPC, BEM COMO CANCELO A DISTRIBUIÇÃO COM
ARRIMO NO ART. 257 DO CODEX E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM ARRIMO NO
ART. 267, INCISO I E III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. ARQUIVE-SE. EXP.
NEC.” INT. DR. KENNEDY SALVADOR DE OLIVEIRA.

4) 2007.0011.6282-7 - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
PROMOVENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ.
PROMOVIDO: OZÉIAS FERREIRA FREITAS. “TERMO DE
AUDIÊNCIA ÀS FLS. 62.  (...) DESIGNOU DE LOGO O JUIZ
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 06/08/2009, ÀS 11:00
HS. (...) DESPACHO ÀS FLS. 65. AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA
APONTADA. INTIME-SE O ADVOGADO  PETICIONANTE DA
AUDIÊNCIA DESIGNADA. EXP. NEC.” INT DR. RAIMUNDO
LACERDA FILHO.

COMARCA  DE  IRACEMA

VARA UNICA DA COMARCA DE IRACEMA
JUIZ(A) TITULAR : JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

JÚNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO CARMO ALVES

DE SENA
EXPEDIENTE Nº 62/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5027 1 CE/3275 1
CE/6830 2 PB/4007 3
PB/4007 4

1) 2000.0216.6122-8/0 - Nº ANTIGO: 2002072004655 -
ORDINÁRIA OUTRAS AUTOR.: GILBERLÂNDIO DA SILVA REU.:
JOSIMAR FERNANDES QUEIROZ . “INTIMAR AS PARTES DA
SENTENÇA, PROLATADA PELO JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA, DR. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
JÚNIOR, CONFORME PARTE DISPOSITIVA, A SEGUIR
TRANSCRITA: “ANTE AO EXPOSTO, EM FACE DA CERTIDÃO
DE FLS. 515 E PELO QUE SE OBSERVA DO TERMO DE FLS.
516 DESTES AUTOS, CONFIGURADA A DESÍDIA
PROCESSUAL, OCORRE A CONSEQUENTE PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO DO PROCESSO, DIANTE DA

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DO AUTOR, CUMPRINDO
A ESTE JUÍZO EXTINGUIR O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CUSTAS PELO AUTOR. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PRO RATA. “.” - INT. DR(S). ANA CELIA
QUEIROZ DIOGENES, MARIA ZÉLIA DE ALMEIDA LIMA .

2) 2000.0216.6638-6/0 - Nº ANTIGO: 2003072004486 -
EXECUÇÃO FISCAL AUTOR.: FAZENDA NACIONAL REU.:
MARIA LICINIO GUERRA - ME . “INTIMAR A ADVOGADA DA
EXECUTADA, DA SENTENÇA DE FLS. 95/96: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, CONSIDERANDO O CANCELAMENTO DO
DÉBITO, NOS TERMOS DO ART. 794, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO
FISCAL MOVIDA PELA UNIÃO FEDERAL CONTRA MARIA
LICINIO GUERRA ME. OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. SEM CUSTAS. P.R.I.
IRACEMA/CE, 08/09/2009”.” - INT. DR(S). SÔNIA MARIA DE
ALMEIDA .

3) 2008.0018.2432-1/0 - TOMBO: 19372008 - COBRANÇA
REQUERENTE.: FRANCISCA GOMES DE LIMA FELIX
REQUERIDO.: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A . “INTIMAR DA DATA
DE AGENDAMENTO DA PERÍCIA MÉDICA PARA DIA 10 DE
SETEMBRO DE 2009 ÀS 09H45MIN, NO NÚCLEO DE PERÍCIAS
MÉDICAS DE QUIXEREMOBOM - CEARÁ..” - INT. DR(S).
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA .

4) 2008.0034.2748-6/0 - TOMBO: 20722008 - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO REQUERENTE.: JOSIMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
REQUERIDO.: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A . “INTME-SE A PARTE
AUTORA PARA RECEBER OS VALORES A QUE FAZ JUS, EM
05(CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA .

COMARCA  DE  IRAUÇUBA

SECRETARIA DE VARA ÚNICA

Juiz Titular: RAIMUNDO LUCENA NETO
Diretora de Secretaria : ANA PAULA BARBOSA FERNANDES
22 DE JULHO DE 2009

1) Processo nº 2009.0016.0399-4 (1964/2009) – Cível –
REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PEDIDO DE LIMINAR. PARTE
AUTORA: JOSÉ LUIZ PEDROSA DE OLIVEIRA. DECISÃO fls. 38/
39. (...) Assim é que, estando a exordial devidamente instruída, hei por
bem conceder a liminar possessória inaudita altera parte, o que faço
com fundamento no artigo 928 do CPC. Expeça-se o comepetente
mandado de reintegração de posse, desde já fixada a multa diária de
R$200,00 (duzentos reais) por cada dia de descumprimento da media
executiva. Efetivada a reintegração, citem-se os réus Osmar Carneiro
Araújo e Francisco Lauro Rodrigues por mandado, bem como promova
a parte autora a citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, dos
réus desconhecidos, observando-se os requisitos do artigo 232 do CPC.
Expediente necessário. Irauçuba-CE, 08/07/2009..Raimundo Lucena
Neto. Juiz de Direito ” - INT. Dr. Dimas Bastos Forte.

COMARCA  DE  JAGUARIBE

VARA UNICA DA COMARCA DE JAGUARIBE
JUIZ(A) TITULAR : PAULO SÉRGIO DOS REIS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA HELENA TEIXEIRA
GUEDES

EXPEDIENTE Nº 13/2009 EM: DEZ (10) DE JULHO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7838 1 CE/3704 2
CE/1722 3 CE/2421 4
CE/3574 4 CE/9274 5
CE/9020 5 CE/1722 6
CE/9274 6 CE/1722 7
CE/7838 8 CE/7694 9
CE/16075 10 CE/18082 10
CE/6768 11 CE/2421 11
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CE/12086 11

1) 2000.0215.4301-2/0 - Nº ANTIGO: 0000043003460 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REU.: FRANCISCO JOSÉ
SILVEIRA RODRIGUES AUTOR.: MARIA IVANIRA BARBOSA
BATISTA RODRIGUES . “FICA INTIMADO PARA, NO PRAZO
LEGAL, APRESENTAR O PLANO DE PARTILHA..” - INT. DR(S).
FERNANDO ANTONIO HOLANDA PINHEIRO .

2) 2000.0215.4799-9/0 - Nº ANTIGO: 1997043001765 -
DIVISÓRIA AUTOR.: ALDEMÁRIO BARREIRA FILHO AUTOR.:
IVANEIDE MAIA BARREIRA . “FICA INTIMADO PARA, NO
PRAZO IMPRORROGAVEL DE 10 DIAS JUNTAR A CERTIDÃO
DE ÓBITO DO AUTOR..” - INT. DR(S). FRANCISCO VALDERY
MORAIS .

3) 2000.0215.7326-4/0 - Nº ANTIGO: 2001043008140 - ART. 302
- P.ÚNICO - HOMICÍDIO CULPOSO QUALIFICADO C/
VEÍCULO AUTOMOTOR REU.: FRANCISCO VANDERLAN DE
SOUSA AUTOR.: MP . “FICA INTIMADO PARA, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO
DE FLS. 113V E SUBSTITUI-LA, SOB AS PENAS DA LEI..” - INT.
DR(S). SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA .

4) 2000.0215.8214-0/0 - Nº ANTIGO: 2003043001300 - ART. 213
CPB- ESTUPRO REU.: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CANDIDO
AUTOR.: MP . “FICAM INTIMADOS PARA, NO PRAZO LEGAL,
REQUERER AS DILIGENCIAS NECESSÁRIAS..” - INT. DR(S).
PAULO VAGNER TEIXEIRA GUEDES, FRANCISCA DIOGENES
HOLANDA DAMASCENO .

5) 2000.0215.9087-8/0 - Nº ANTIGO: 2003043010031 - DELITOS
DEFINIDOS EM LEGISLAÇÃO ESPECIAL REU.: FRANCISCO
BEZERRA NUNES REU.: JOSÉ BONFIM DE LIMA AUTOR.: MP
REU.: VALDENIR MARTINS BARROS . “FICAM INTIMADOS
PARA COMPARECER NA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE FORTALEZA/CE, NO DIA 12.08.2009, ÀS 14:30 HORAS, À
AUDIENCIA..” - INT. DR(S). PEDRO ALBERNAN CRESCENCIO
DANTAS, HERMANO FRANCISCO DE QUEIROZ LIMEIRA .

6) 2000.0215.9393-1/0 - Nº ANTIGO: 2004043001602 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERIDO.: ADAUTO
DIOGENES QUEIROZ AUTOR.: JOSE DANIZIO DIOGENES
AUTOR.: MARIA ADAUCEMA NOGUEIRA DIOGENES AUTOR.:
MARIA NOGUEIRA DIÓGENES AUTOR.: MARIA ARABELA
NOGUEIRA DIOGENES AUTOR.: JOSE DANUZIO DIOGENES .
“PARA COMPARECEREM NO EDIFICIO DO FORUM
PROMOTOR ANTONIO GARCIA GONDIM, SITO NA AV 08 DE
NOVEMBRO, S/N, NESTA, NO DIA 04.08.2009, ÀS 13:30
HORAS, À AUDIENCIA..” - INT. DR(S). SINOBILINO PINHEIRO
DA SILVA, PEDRO ALBERNAN CRESCENCIO DANTAS .

7) 2000.0215.9546-2/0 - Nº ANTIGO: 2004043003133 - ART. 302
PARAG. ÚNICO VITIMA.: EDMILSON ALVES ROCHA REU.: JOSE
EDUARDO SANTOS DE MELO AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO
VITIMA.: JOSE NETO BEZERRA VITIMA.: EDMILSON ALVES
ROCHA VITIMA.: JOSE NETO BEZERRA AUTOR.: MINISTÉRIO
PÚBLICO REU.: JOSE EDUARDO SANTOS DE MELO . “FICA
INTIMADO A COMPARECER NA 2ª VARA DE AQUIRAZ/CE,
NO DIA 12.08.2009, ÀS 11:30 HORAS, Á AUDIENCIA DE
INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA .

8) 2006.0010.5447-3/0 - SEM TIPIFICAÇÃO DELITUOSA
INDICIADO(A).: JOSE ORCENIR BEZERRA . “FICA INTIMADO
PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS NECESSÁRIAS
DILIGENCIAS..” - INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO HOLANDA
PINHEIRO .

9) 2007.0004.6453-6/0 - ART. 34, DA LEI 9.605 REU.: ANTONIO
SOBRINHO DE LIMA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “FICA
INTIMADA PARA COMPARECER NA 2ª VARA DA COMARCA
DE QUIXERAMOBIM NO DIA 03.09.2009, ÀS 16 HORAS À
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). MAGNOLIA
COELHO PEQUENO VIEIRA .

10) 2008.0012.2107-4/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ITAU
SEGUROS REQUERENTE.: PATRICIA LUCIANA UCHOA DE
OLIVEIRA . “FICA INTIMADO PARA, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS, PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES..” - INT. DR(S).

FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO, LUIZ OCTÁVIO
SOUSA LOPES .

11) 2008.0037.9265-6/0 - REMOÇÃO DE INVENTARIANTE
REQUERIDO.: JAMILLA DE CARVALHO MOTA REQUERENTE.:
JOANA GRAZIELLE DE CARVALHO MOTA REQUERENTE.:
JOANILIA DE CARVALHO MOTA . “FICAM INTIMADOS DA
SENTENÇA CUJA PARTE FINAL É A SEGUINTE: “... ANTE O
EXPOSTO NÃO RECEBO O RECURSO DE FLS. 95/98 POR
INCIDENCIA DE ERRO GROSSEIRO E DETERMINO, APÓS O
TRANSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, SEU IMEDIATO
DESENTRANHAMENTO DOS AUTOS ...”.” - INT. DR(S). MARIA
IRISMAR DE MELO BARROS, PAULO VAGNER TEIXEIRA
GUEDES, RAQUEL SILVEIRA LIMA .

COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE

1ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE
JUIZ(A) TITULAR : LUCIANA TEIXEIRA DE SOUZA FUJITA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUZEBIO FELIZARDO
BENTO

EXPEDIENTE Nº 291/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9198 1

1) 2009.0012.8441-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE RENALDO ROGERIO MARTINS
REQUERENTE.: JOSE MARIA FILHO REQUERIDO.: BANESA
BANANAS DO NORDESTE S/A . “DA DECISÃO DE FLS. 104/105,
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, BEM
COMO DETERMINOU QUE AS PARTES SE ABSTENHAM DE
REALIZAR QUALQUER ALTERAÇÃO QUANTO AS
LIMITAÇÕES E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL, DEVENDO
PERMANECER O BEM COM A DEMARCAÇÃO ATUAL, SOB
PENA DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 3.000,00..” - INT.
DR(S). MARCOS VINICIUS VIANNA .

COMARCA  DE  MARACANAÚ

1ª VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ
JUIZ(A) TITULAR : VALENCIA MARIA ALVES DE SOUZA

AQUINO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA SILVINO

TABOSA
EXPEDIENTE Nº 40/2009 EM: VINTE (20) DE JULHO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9743 1 CE/4057 2
CE/8913 3 CE/7479 4
CE/7387 5 CE/18059 5
CE/8881 6 CE/6258 7
GO/7890 8 CE/11778 9
CE/5439 10

1) 2004.0001.9937-4/0 - REVISIONAL DE CONTRATO
REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S.A REQUERENTE.:
JOAO FERREIRA DE SOUSA . “DESPACHO:...”SOBRE A
CONTESTAÇÃO MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA.”.” - INT.
DR(S). FRANCISCO GERALDO MARINHO .

2) 2005.0015.8294-3/0 - AÇÃO CAUTELAR REQUERIDO.:
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARA - CEASA
REQUERENTE.: COMERCIO DE FRUTAS CORREIA LTDA .
“DESPACHO: ...”SOBRE A CONTESTAÇÃO, DIGA A PARTE
AUTORA, EMPÓS, VENHAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.”.”
- INT. DR(S). FRANCISCO MARTINS FILHO .

3) 2006.0029.2593-1/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO REU.:
DEIJAIR DE SOUSA SILVA . “FICA A ADVOGADA DO RÉU
INTIMADA PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 27 DE AGOSTO DE
2009, ÀS 15:30HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIA DA
COMARCA DE AMONTADA..” - INT. DR(S). AUGUSTO CESAR
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SOARES CAMPOS .

4) 2008.0000.1258-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜIDO.:
ANCORA DISTRIBUIDORA LTDA EXEQUENTE.: UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL) . “DESPACHO:...”SOBRE A PETIÇÃO
DE FLS. 262 E DEMAIS DOCS. MANIFESTE-SE A PARTE
CONTRÁRIA.”.” - INT. DR(S). MANUEL LUIS DA ROCHA NETO
.

5) 2008.0034.2243-3/0 - TOMBO: 43358 - IMPUGNAÇÃO AO
VALOR DA CAUSA IMPUGNANTE.: EMPREENDIMENTOS
PAGUE MENOS S/A IMPUGNADO.: FRANCISCO AMARILDO
GOMES DE SOUSA . “SENTENÇA:...”DIANTE DO ADUZIDO,
REJEITO A IMPUGNAÇÃO OPOSTA, RAZÃO PELA QUAL
MANTENHO O VALOR DA CAUSA CONFORME ATRIBUÍDA
PELO IMPUGNADO NO FEITO PRINCIPAL. CUSTAS DO
INCIDENTE PELO IMPUGNANTE. SEM HONORÁRIOS, POR
NÃO SEREM DEVIDOS EM INCIDENTES.”.” - INT. DR(S). CIRO
BARBOSA DOS SANTOS, MANOEL PEREIRA DE SOUSA MARINHO
.

6) 2009.0017.1712-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ACCCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS S.A REQUERIDO.: EFFICIENT FACTORING FOMENTO
MERCANTIL S/A REQUERENTE.: TROPIFLEX INDUSTRIA S/A .
“DESPACHO:...”MESMO DIANTE DA EXCEPCIONAL MEDIDA
ANTECIPATÓRIA, DEVE-SE PRESERVAR O PRINCÍPIO DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL, NO BOJO DO QUAL EMERGEM
OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
APÓS A MANIFESTAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA SERÁ
ANALISADO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.”.” - INT.
DR(S). FRANCISCO EUDES DIAS DE SOUSA .

7) 2009.0017.1849-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: JAIME BEZERRA DE LIMA REQUERENTE.: JOAO
JOSE DA SILVA REQUERIDO.: JOSE AIRTON SEVERIANO .
“DESPACHO:...”MESMO DIANTE DA EXCEPCIONAL MEDIDA
ANTECIPATÓRIA, DEVE-SE PRESERVAR O PRINCÍPIO DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL, NO BOJO DO QUAL EMERGEM
OS PEINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
APÓS A ANIFESTAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA SERÁ
ANALISADO O PEDIDO DA TUTELA ANTECIPADA.”.” - INT.
DR(S). VIRGILIO PAULINO SOARES .

8) 2009.0018.9935-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANDOMARCO FREIRE SILVA REQUERIDO.: BV
FINANCEIRA S/A . “DESPACHO:...”MESMO DIANTE DA
EXCEPCIONAL MEDIDA ANTECIPATÓRIA, DEVE-SE
PRESERVAR O PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL,
NO BOJO DO QUAL EMERGEM OS PEINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. APÓS A
ANIFESTAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA SERÁ ANALISADO O
PEDIDO DA TUTELA ANTECIPADA.”.” - INT. DR(S). MARCELO
MAGALHAES .

9) 2009.0020.5554-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERENTE.:
RAIMUNDO LUIZ RAMOS TEIXEIRA . “DESPACHO:...”MESMO
DIANTE DA EXCEPCIONAL MEDIDA ANTECIPATÓRIA, DEVE-
SE PRESERVAR O PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, NO BOJO DO QUAL EMERGEM OS PEINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. APÓS A
ANIFESTAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA SERÁ ANALISADO O
PEDIDO DA TUTELA ANTECIPADA.”.” - INT. DR(S). TEODORICO
GUIMARAES NETO .

10) 2009.0020.5599-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ARIMATEIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO.: BANCO DAYCOVAL S/A . “DESPACHO:...”MESMO
DIANTE DA EXCEPCIONAL MEDIDA ANTECIPATÓRIA, DEVE-
SE PRESERVAR O PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, NO BOJO DO QUAL EMERGEM OS PRINCÍPIOS D
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. APÓS A
MANIFESTAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA SERÁ ANALISADO
O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.”.” - INT. DR(S). ANTONIO
LUIZ PAIVA VIANA .

COMARCA  DE  MARANGUAPE

2ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE
JUIZ(A) TITULAR : SANDRA ELIZABETE JORGE LANDIM
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLAUCIA REJANE SILVA

JORGE
EXPEDIENTE Nº 87/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13705 1 CE/6949 1
CE/13705 2 CE/6949 2
CE/5342 3 CE/5342 3
CE/5342 3 CE/5342 3

1) 2005.0017.5609-7/0 - TOMBO: 5872 - SEPARAÇÃO DE
CORPOS REQUERIDO.: CARLOS MARCILIO NUNES DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA BEATRIZ DE SOUSA SILVA . “INTIMAR
OS ADVOGADOS INFRAMENCIONADOS DO DESPACHO
SEGUINTE: REC. HOJE. DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 61,
MEDIANTE CÓPIA, EM VISTA DO SILÊNCIO DA PARTE
AUTORA (FLS. 30 E 32). EXP. NEC. MPE(CE), 13/04/2009 (A) DRª
SANDRA ELIZABETE JORGE LANDIM, JUÍZA DE DIREITO..” -
INT. DR(S). DEJARINO COSTA DOS SANTOS FILHO, JOSE DIRKSON
DE FIGUEIREDO XAVIER .

2) 2006.0016.1213-1/0 - TOMBO: 6318 - ALIMENTOS
REQUERIDO.: CARLOS MARCILIO NUNES DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA BEATRIZ DE SOUSA SILVA . “INTIMAR
OS ADVOGADOS INFRAMENCIONADOS DO DESPACHO
SEGUINTE: R. H. - N. A. INTIME-SE NOS TERMOS
REQUERIDOS. EXP. NEC. MPE(CE), 15/06/2009 (A) DRª SANDRA
ELIZABETE JORGE LANDIM, JUÍZA DE DIREITO..” - INT. DR(S).
DEJARINO COSTA DOS SANTOS FILHO, JOSE DIRKSON DE
FIGUEIREDO XAVIER .

3) 2008.0009.0478-0/0 - TOMBO: 7343 - AÇÃO CAUTELAR
REQUERIDO.: ALDERY VIEIRA DA COSTA REQUERENTE.:
AUTOVIARIA MARANGUAPE LTDA REQUERIDO.: O MUNICIPIO
DE MARANGUAPE REQUERIDO.: ALDERY VIEIRA DA COSTA
REQUERENTE.: AUTOVIARIA MARANGUAPE LTDA
REQUERIDO.: O MUNICIPIO DE MARANGUAPE REQUERIDO.:
ALDERY VIEIRA DA COSTA REQUERENTE.: AUTOVIARIA
MARANGUAPE LTDA REQUERIDO.: O MUNICIPIO DE
MARANGUAPE REQUERIDO.: ALDERY VIEIRA DA COSTA
REQUERENTE.: AUTOVIARIA MARANGUAPE LTDA
REQUERIDO.: O MUNICIPIO DE MARANGUAPE . “INTIMAR O
ADVOGADO INFRAMENCIONADO DA DECISÃO JUDICIAL
SEGUINTE: VISTOS ETC, ALEGA O REQUERENTE,
AUTOVIÁRIA MARANGUAPE LTDA, QUE O CONTRATO DE
PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS
AUTOMOTORES DO TRECHO VASSOURAS   MARANGUAPE,
OUTORGADO PELO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE A
ALDERY VIEIRA DA COSTA, EXPIROU DESDE 29 DE
SETEMBRO DE 2007 (CONFORME ALEGA O PRÓPRIO
REQUERENTE, INTERPRETANDO A CLÁUSULA SÉTIMA DO
CONTRATO DE PERMISSÃO Nº 002/2006 DE FLS. 08/13), E
NÃO HOUVE RENOVAÇÃO; MESMO ASSIM, O REQUERIDO,
ALDERY VIEIRA DA COSTA, CONTINUA EXPLORANDO O
TRECHO SUPRAMENCIONADO, SEM AMPARO LEGAL. POR
ISSO, PEDE A LIMINAR PARA SUSPENDER AS ATIVIDADES
ADVINDAS DA OUTORGA DA PERMISSÃO. ATRAVÉS DA
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA (TERMO DE
AUDIÊNCIA, FLS. 37/39), CONSTATA-SE QUE VENCIDO O
CONTRATO DE PERMISSÃO DE FLS. 08/13, O MUNICÍPIO-
RÉU NÃO PROVIDENCIOU, ATÉ O MOMENTO, O DEVIDO
PROCESSO LICITATÓRIO. TRATANDO SOBRE A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DIRETA E INDIRETA, DE
QUALQUER DOS PODERES DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO
DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL EXIGE A OBEDIÊNCIA DESTES PODERES, AOS
PRINCÍPIOS, DENTRE OUTROS, DA LEGALIDADE E DA
MORALIDADE E, TAMBÉM, DENTRE OUTRAS
DETERMINAÇÕES, QUE, RESSALVADOS OS CASOS
ESPECIFICADOS NA LEGISLAÇÃO, OS SERVIÇOS
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PÚBLICOS SERÃO CONTRATADOS MEDIANTE PROCESSO
DE LICITAÇÃO PÚBLICA (ART. 37, INCISO XXI). O CAPUT
DO ART. 175 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ESTABELECE QUE
INCUMBE AO PODER PÚBLICO, NA FORMA DA LEI,
DIRETAMENTE AO SOB REGIME DE CONCESSÃO OU
PERMISSÃO, SEMPRE ATRAVÉS DE LICITAÇÃO, A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. REFERIDO
DISPOSITIVO LEGAL É A LEI Nº 8.987/95, QUE DISPÕE SOBRE
O REGIME DE CONCESSÃO E PERMISSÃO DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CUJO §1º DO ART. 42 DETERMINA
QUE, VENCIDO O PRAZO DE CONCESSÃO, O PODER
CONCEDENTE PROCEDERÁ A SUA LICITAÇÃO, NOS TERMOS
DESTA LEI. VÊ-SE, PORTANTO, QUE O ADMINISTRADOR
PÚBLICO, EM OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE E DA MORALIDADE PÚBLICA, QUANDO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, DEVE PROCEDER AO
DEVIDO PROCESSO LICITATÓRIO, COMO NORMA
CONSTITUCIONAL. OUTRO NÃO É O ENTENDIMENTO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM SE PODE
CONSTATAR ATRAVÉS DA SEGUINTE JURISPRUDÊNCIA:
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE COLETIVO. AUSÊNCIA
DE LICITAÇÃO. PRORROGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1   É
INCABÍVEL A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO SEM O PRÉVIO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, ESSENCIAL À VALIDADE DO
ATO, NOS TERMOS DOS ARTS. 42, §1º, DA LEI Nº 8.987/95 E
175 DA CF/88. 2- RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ, 2ª
TURMA, RESP. 304837/PR, 2001/0020750-2, 02.02.2006,
RELATOR MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
PUBLICAÇÃO: DJ 20.03.2006, P. 225). CONSIDERANDO OS
ARGUMENTOS EXPENDIDOS ACIMA E SUFRAGADOS PELOS
DOCUMENTOS QUE APARELHAM A INICIAL,
ESPECIALMENTE O DE FLS. 08/13 (CONTRATO DE
PERMISSÃO) E O TEOR DO TERMO DE AUDIÊNCIA (FLS. 37/
39), PRESENTES OS REQUISITOS DA PLAUSIBILIDADE DO
DIREITO (FUMUS BONI IURIS) E DO PERIGO DA DEMORA
NA OBTENÇÃO DO PROVIMENTO PRINCIPAL (PERICULUM
IN MORA), PORTANTO, NA CONFORMIDADE DO ART. 804
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SEM PREJUÍZO DE
REVOGAÇÃO POSTERIOR, O CASO É DE SE DEFERIR A
MEDIDA LIMINAR PLEITEADA, E DEFIRO-A. EXPEÇA-SE
MANDADO PARA A IMEDIATA SUSPENSÃO DA OUTORGA DA
EXPLORAÇÃO DA LINHA VASSOURAS   MARANGUAPE,
COM A CONSEQÜENTE PROIBIÇÃO DO PROMOVIDO,
ALDERY VIEIRA DA COSTA, CIRCULAR E APANHAR
PASSAGEIROS NO REFERIDO TRECHO, DEVENDO, O
MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, IMEDIATAMENTE, REALIZAR
O CERTAME LICITATÓRIO ATÉ NOVA DECISÃO DESTE JUÍZO.
CITE-SE O MUNICÍPIO-REQUERIDO NOS TERMOS DOS
ARTS. 802 E 803 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO
PARA CONTESTAÇÃO: 05 (CINCO) DIAS. ATENTE-SE O
REQUERENTE PARA O PRAZO DE PROPOSIÇÃO DA AÇÃO
DECLARATÓRIA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER (ART. 806/
808, DO CPC). CITE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. EXP. NEC.
MARANGUAPE(CE), 24 DE JUNHO DE 2009 (A) SANDRA
ELIZABETE JORGE LANDIM, JUÍZA DE DIREITO..” - INT. DR(S).
FRANCISCO WANTUIL DE CASTRO CHAGAS, FRANCISCO
WANTUIL DE CASTRO CHAGAS, FRANCISCO WANTUIL DE
CASTRO CHAGAS, FRANCISCO WANTUIL DE CASTRO CHAGAS
.

COMARCA  DE  MARCO

JUIZ DE DIREITO: FLÁVIO VINÍCIUS BASTOS SOUSA
DIRETOR DE SECRETARIA RESPONDENDO: GAUDÊNCIO

LEORNE FILHO
EXPEDIENTES Nº 17/2009. EM: 20/07/2009

OAB                        SEQ.
CE/7128                          01
CE/7128                           02

01.  2000.0217.9827-4-  Ação de Interdição – Requerente: Raimundo
Nonato Lopes. Interditando: João Batista Lopes.  “RH. Como requer.
Autorizo vistas dos autos pelo prazo de dez dias. - INT. Dr. Antônio

Glay Frota Osterno.

02. 2007.0004.4694-5 – Ação Criminal. Indiciado: José Carlos Paiva.
“ Rh. Vista ao Ministério público e, em seguida , a defesa para memoriais
finais . Prazo comum de 05(cinco) dias.”  INT. Dr. Antônio Glay Frota
Osterno.

COMARCA  DE  MAURITI

VARA UNICA DA COMARCA DE MAURITI
JUIZ(A) TITULAR : DANIEL CARVALHO CARNEIRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: REMULO TEOFLO SILVA
MOURA

EXPEDIENTE Nº 42/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3848 1 CE/13998 1
CE/3 2 CE/5836 3
CE/17976 4 CE/16075 4
CE/13446 5 CE/17976 5
CE/17976 6 CE/16075 6
CE/17976 7 CE/16075 7
PE/22718 8 CE/17976 8
CE/19832 9 CE/17888 10
CE/17015 10 CE/16876 11
CE/11882 12

1) 2000.0224.8648-9/0 - Nº ANTIGO: 2001046002631 -
COBRANÇA REU.: MARGARIDA MARIA BARBOSA RAMALHO
REU.: FRANCISCO DE ASSIS RAMALHO REU.: ISIDIO AGENOR
RAMALHO REU.: JOSE ARENAS RAMALHO REU.: HUGO AROLDO
LEITE AUTOR.: JOSE HELIO BEZERRA DE BRITO REU.: JOSE
VENESCAL RAMALHO REU.: MARIA DAS GRAÇAS RAMALHO
SAMPAIO REU.: MARIA DE FATIMA RAMALHO NASCIMENTO
REU.: MARIA SOCORRO RAMALHO LEITE REU.: MARIA MORAIS
RAMALHO REU.: MARIA DO SOCORRO RAMALHO SOBRAL DE
CARVALHO REU.: MARIA DO CARMO RAMALHO SOBRAL LEITE
REU.: MARIA DAS NEVES RAMALHO LEITE REU.: MANOEL
SENHOR RAMALHO REU.: JOSE RAMALHO SOBRAL . “INTIMAR
VOSSA SENHORIA DO DESPACHO DE FLS. 492, QUE, EM
SUMA, DEFERE O PEDIDO DE FLS. 490/491, BEM COMO
DESIGNA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 28 DE
OUTUBRO DE 2009, ÀS 09:00 HRS., OCASIÃO EM QUE, NÃO
HAVENDO ACORDO, DEVERÃO OS MESMOS APRESENTAR
SUA CONTESTAÇÃO NA AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). JOAO
HONORATO NETO, EDSON SARAIVA TAVARES .

2) 2000.0224.9417-1/0 - Nº ANTIGO: 2003046001530 -
EXECUÇÃO REU.: ANTONIO TAVARES DE MORAIS AUTOR.:
UNIAO . “INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA DE FLS. 48/53, QUE, EM SUMA, RECONHECE DE
OFÍCIO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA FAZENDA
PÚBLICA EM COBRAR O CRÉDITO ORA EXECUTADO,
EXTINGUINDO, POR CONSEGUINTE, A PRESENTE
EXECUÇÃO, BEM COMO CONDENA A UNIÃO NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E NOS
HONOTÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS ARBITRA EM 10%
DO VALOR DA EXECUÇÃO..” - INT. DR(S). PROCURADOR
MARIA DA GRAÇA ARAGÃO.

3) 2006.0013.1628-1/0 - RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO
AMPARO ASSISTENCIAL C/C PED TUTELA ANTECIPADA
PROMOVIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS PROMOVENTE.: JAILDA PEREIRA DOS SANTOS
PROMOVIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS PROMOVENTE.: JAILDA PEREIRA DOS SANTOS . “INTIMAR
VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.
78/81, QUE, EM SUMA, JULGA IMPROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO, BEM COMO CONDENA A PARTE AUTORA NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUEIS FIXO EM R$
500,00, DEVENDO-SE CONTUDO SER SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE DAS CUSTAS JUDICIAIS..” - INT. DR(S). JOSE
IDEMARIO T. DE OLIVEIRA .
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4) 2008.0011.6202-7/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: ITAÚ
SEGUROS REQUERENTE.: LUIZ ALAN SAMPAIO DE SANTANA .
“INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 105, QUE, EM SUMA, FIXA O PRAZO DE
10 DIAS PARA A PARTE RECORRIDA APRESENTAR AS SUAS
CONTRA-RAZÕES DO RECURSO DE FLS. 90/104..” - INT.
DR(S). EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES, FRANCISCO
ARCELINO FILOMENO CALADO .

5) 2008.0011.6205-1/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIO
PAULO NETO REQUERIDO.: ITAÚ SEGUROS . “INTIMAR VOSSA
SENHORIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 56,
QUE, EM SUMA, FIXA O PRAZO DE 10 DIAS PARA A PARTE
RECORRIDA APRESENTAR AS SUAS CONTRA-RAZÕES DO
RECURSO DE FLS. 43/55..” - INT. DR(S). CRISTIANE PINHEIRO
DIOGENES, EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES .

6) 2008.0011.6219-1/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: ITAÚ
SEGUROS REQUERENTE.: JORGE WEYNE MOURA DE SA .
“INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 103, QUE, EM SUMA, FIXA O PRAZO DE
10 DIAS PARA A PARTE RECORRIDA APRESENTAR AS SUAS
CONTRA-RAZÕES..” - INT. DR(S). EDVANTONIO MÁRCIO
CARTAXO LOPES, FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO
.

7) 2008.0012.1486-8/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: ITAÚ
SEGUROS REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA PEREIRA DE
SOUSA . “INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 103, QUE, EM SUMA, FIXA O PRAZO DE
10 DIAS PARA A PARTE RECORRIDA APRESENTAR AS SUAS
CONTRA-RAZÕES DO RECURSO DE FLS. 90/102..” - INT.
DR(S). EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES, FRANCISCO
ARCELINO FILOMENO CALADO

8) 2008.0021.1953-2/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: ITAÚ
SEGUROS REQUERENTE.: JORISVALDO LEITE DE FIGUEIREDO
. “INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 77, QUE, EM SUMA, FIXA O PRAZO DE 10
DIAS PARA A PARTE RECORRIDA APRESENTAR AS SUAS
CONTRA-RAZÕES DO RECURSO DE FLS. 63/73..” - INT. DR(S).
ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS, EDVANTONIO MÁRCIO
CARTAXO LOPES .

9) 2008.0027.8146-4/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: ALANIELMA FURTUNATO DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: FRANCISCA FRANCINETE FURTADO DA SILVA
OLIVEIRA . “INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR
DA SENTENÇA DE FLS. 18/19, QUE, EM SUMA, DECLARA
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO..”
- INT. DR(S). HELVIA MARIA N. BRILHANTE .

10) 2009.0004.9756-2/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: BARATÃO MOVEIS
REQUERENTE.: FRANCISCA PONCIANO DE LACERDA .
“INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 45/46, QUE, EM SUMA, FIXA O PRAZO DE
15 DIAS PARA A DEMANDANTE DEVOLVER O PRODUTO
DESCRITO NA INICIAL, DEVOLUÇÃO ESTA QUE DEVERÁ
OCORRER ÀS EXPENSAS DA DEMANDADA..” - INT. DR(S).
CICERO CARPERGIANO LEITE GONÇALVES, FRANCISCO
NARDELI MACEDO CAMPOS .

11) 2009.0012.8945-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: LUIZ NAPOLEÃO DE LACERDA REQUERENTE.:
WALTER MARANHÃO FILHO . “INTIMAR VOSSA SENHORIA
DO INTEIRO TEOR DA DESPACHO DE FLS. 28, QUE, EM SUMA,
FICA O PRAZO DE 10 DIAS PARA, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL, APRESENTAR DOCUMENTOS
QUE COMPROVEM A SUA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS
PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, OU
PAGAMENTO DAS CUSTAS DEVIDAS..” - INT. DR(S). ROSEO
AUGUSTO JACOME ALVES .

12) 2009.0012.8952-1/0 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADO COM COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIO
OSEAS DE CALDAS REQUERIDO.: VALDERI ROQUE DA SILVA .

“INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA DE FLS. 14/15, QUE, EM SUMA, JULGA EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO..” - INT. DR(S).
ANA MARIA RODRIGUES DA FONSECA .

VARA UNICA DA COMARCA DE MAURITI
JUIZ(A) TITULAR : DANIEL CARVALHO CARNEIRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: REMULO TEOFLO SILVA
MOURA

EXPEDIENTE Nº 43/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16876 1

1) 2007.0018.3918-5/0 - ART. 157 § 3º CPB REU.: JOSE GENALDO
LEITE DA CRUZ REU.: JOSE GENALDO LEITE DA CRUZ . “I N T
I M O VOSSA SENHORIA PARA, NO PRAZO DE 5 DIAS,
APRESENTAR SUAS ALEGAÇÕES FINAIS..” - INT. DR(S). ROSEO
AUGUSTO JACOME ALVES .

COMARCA  DE  MISSÃO  VELHA

VARA UNICA DA COMARCA DE MISSÃO VELHA
JUIZ(A) TITULAR : ANGELO BIANCO VETTORAZZI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE CRISTENY BRILHANTE
EXPEDIENTE Nº 200/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/99000 1 CE/3 1
CE/99000 1 CE/3 1
CE/3 1 CE/3 1
CE/99000 1 CE/3 1
CE/99000 1 CE/99000 1

1) 2006.0024.1995-5/0 - TOMBO: 02 - ART. 157 § 3º CPB REU.:
ERICK DE ALMEIDA LIMA REU.: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
XAVIER VITIMA.: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA REU.:
ERICK DE ALMEIDA LIMA REU.: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
XAVIER VITIMA.: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA REU.:
ERICK DE ALMEIDA LIMA REU.: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
XAVIER VITIMA.: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA REU.:
ERICK DE ALMEIDA LIMA REU.: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
XAVIER VITIMA.: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA REU.:
ERICK DE ALMEIDA LIMA REU.: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
XAVIER VITIMA.: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA REU.:
ERICK DE ALMEIDA LIMA REU.: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
XAVIER VITIMA.: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA REU.:
ERICK DE ALMEIDA LIMA REU.: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
XAVIER VITIMA.: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA REU.:
ERICK DE ALMEIDA LIMA REU.: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
XAVIER VITIMA.: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA REU.:
ERICK DE ALMEIDA LIMA REU.: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
XAVIER VITIMA.: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA REU.:
ERICK DE ALMEIDA LIMA REU.: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
XAVIER VITIMA.: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA . “
PROCESSO Nº 2006.0024.1995-5 ACUSADOS: ERICK DE
ALMEIDA LIMA E JOSÉ ROBERTO DA SILVA XAVIER DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Nº ________/2009. TRATA-SE DE PEDIDO
DE RELAXAMENTO DE PRISÃO POR EXCESSO DE PRAZO
NA INSTRUÇÃO. A REPRESENTANTE MINISTERIAL, EM
PARECER MINUDENTE, FOI CONTRÁRIA A LIBERTAÇÃO DO
ACUSADO, INFORMANDO QUE A PROVA DA ACUSAÇÃO
FOI ENCERRADA AINDA EM OUTUBRO DE 2007. POR ESSA
RAZÃO NÃO SE ALINHOU A TESE LIBERTÁRIA. RELATADOS,
DECIDO. É FATO QUE O ACUSADO ERICK LIMA ENCONTRA-
SE PRESO HÁ MAIS DE 02 ANOS. O ADVOGADO
SUBSCRITOR, NA DEFESA INCONDICIONAL DE SEU CLIENTE,
VEM TENTANDO A LIBERDADE DO MESMO POR TODO ESSE
PERÍODO, RECEBENDO A NEGATIVA DO PODER JUDICIÁRIO
EM TODOS OS EPISÓDIOS. FRENTE A ESSE PEDIDO,
ACREDITAMOS QUE NÃO HÁ JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL
PARA CONCEDÊ-LO, MODIFICANDO ENTENDIMENTO
ANTERIOR. COM A INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA,
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ENCERRADO ESTÁ O CONSTRANGIMENTO MENCIONADO
NO PEDIDO DE LIBERDADE. DECISÕES NESSE SENTIDO:
DTZ1051741 - PROCESSUAL PENAL - PRISÃO PREVENTIVA -
ESTELIONATO - NECESSIDADE - EXCESSO DE PRAZO -
INSTRUÇÃO ENCERRADA - A PRISÃO PREVENTIVA É
NECESSÁRIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA,
ESCORREITA INSTRUÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI
PENAL. NO CASO, SUA DECRETAÇÃO É JUSTIFICADA ANTE
OS INÚMEROS ESTELIONATOS COMETIDOS PELO
ACUSADO, QUE UTILIZOU-SE DE NOMES E SOBRENOMES
FALSOS, DIFICULTANDO SUA IDENTIFICAÇÃO E
DEMONSTRANDO SUA INCLINAÇÃO PARA O CRIME. POR
OUTRO LADO, ENCERRADA A INSTRUÇÃO CRIMINAL, FICA
SUPERADA A ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL
POR EXCESSO DE PRAZO (SÚMULA 052, DESTA CORTE).
ORDEM DENEGADA. (STJ - HC 18909 - PR - 5ª T. - REL. MIN.
JORGE SCARTEZZINI - DJU 18.11.2002) DTZ1053618 - HABEAS
CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ARTIGO 121, §2º,
INCISOS I, III E IV, C/C ART. 211, E ARTIGO 121, §2º, INCISOS
III, IV E V, C/C ART. 211, NA FORMA DO ART. 29, TODOS DO
CÓDIGO PENAL. 1. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA.
PACIENTE PRONUNCIADO. 2. AUSÊNCIA DE MOTIVOS PARA
A MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. INOCORRÊNCIA.
PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. 3. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. LIBERDADE
PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 4. CIRCUNSTÂNCIAS
PESSOAIS FAVORÁVEIS. INSUFICIÊNCIA, ISOLADAMENTE,
PARA CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. 5.
PRINCÍPIO DA CONFIANÇA NOS JUÍZES. 6. ORDEM
DENEGADA. UNANIMIDADE. 1. ENCERRADA A INSTRUÇÃO
CRIMINAL, FICA SUPERADA A ALEGAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO. 2.
PRESENTES OS INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE
NOS AUTOS, BEM COMO PREENCHIDOS OS DEMAIS
REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL, NECESSÁRIO MANTER A PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA. 3. HÁ QUE SE OBSERVAR QUE, MUITO EMBORA
SEJAM PARTES DA MESMA AÇÃO PENAL, CASO OS
PRONUNCIADOS GUARDEM CARACTERÍSTICAS
DIVERSAS, ENCONTRANDO-SE EM SITUAÇÕES FÁTICA E
JURÍDICAS COMPLETAMENTE DISTINTAS, SERÁ INDEVIDO
SE FALAR NA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
PROCESSUAL, EM RAZÃO DA CONCESSÃO DO REFERIDO
BENEFÍCIO AOS DEMAIS, TENDO EM VISTA QUE TAL NÃO
VISA GARANTIR TRATAMENTO IGUAL A TODOS,
INDISCRIMINADAMENTE, MAS SIM TRATAR IGUALMENTE OS
IGUAIS E DESIGUALMENTE OS DESIGUAIS, NA MEDIDA DE
SUAS DESIGUALDADES. 4. CONDIÇÕES PESSOAIS DOS
RÉUS NÃO SÃO GARANTIDORAS DE EVENTUAL DIREITO
SUBJETIVO À LIBERDADE PROVISÓRIA, SE OUTROS
ELEMENTOS DOS AUTOS RECOMENDAM A PRISÃO
PROCESSUAL. 5. COMO VERSA O PRINCÍPIO DA
CONFIANÇA NOS JUÍZES, OS MAGISTRADOS, QUE ESTÃO
PRÓXIMOS À CAUSA, TÊM MELHORES CONDIÇÕES DE
AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE OU NÃO DA SEGREGAÇÃO
PREVENTIVA, QUANDO CONFRONTADA COM O CASO
CONCRETO. 6. ORDEM DENEGADA, À UNANIMIDADE. (TJES
- HC 100050013935 - 1ª C. CRIM. - REL. DES. ALEMER FERRAZ
MOULIN - J. 27.07.2005) TODAS AS TESTEMUNHAS DE
ACUSAÇÃO FORAM OUVIDAS E AS DEFESA, QUANDO
ENCONTRADAS, TAMBÉM. AS PARTES TAMBÉM FORAM
INTIMADAS PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DE
DILIGÊNCIAS E SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHAS, MAS
NÃO O FIZERAM, COM EXCEÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, FATO QUE ENCERRA A INSTRUÇÃO PARA A
DEFESA, RETANDO APENAS DECISÃO SOBRE PEDIDO DO
MP. REALÇAMOS AINDA QUE O PRESENTE FEITO TEVE ESSA
DURAÇÃO ACENTUADA EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES
DO CASO. O CRIME OCORREU EM MISSÃO VELHA, MAS
TODOS AS TESTEMUNHAS RESIDEM FORA DO MUNICÍPIO,
RAZÃO PELA QUAL TODA A INSTRUÇÃO FOI DEPRECADA,
COM EXCEÇÃO DA OITIVA DOS RÉUS QUE SE DEU NESSE

JUÍZO, RESULTANDO EM VÁRIOS ATOS EXTERNOS.
ENTENDEMOS QUE A SENTENÇA QUE SE AVIZINHA É O
MOMENTO OPORTUNO PARA AFERIÇÃO DA LIBERDADE DO
RÉU, RESTANDO RATIFICAR, NESSE MOMENTO, TODOS OS
ARGUMENTOS LANÇADOS ATÉ AGORA QUE ORIENTARAM
A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. POR ESSAS
RAZÕES INDEFIRO O PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO
CAUTELAR DO ACUSADO ERICK DE ALMEIDA LIMA,
ACOLHENDO PARECER MINISTERIAL. INTIMEM-SE DA
DECISÃO. APÓS, ARQUIVEM-SE. MISSÃO VELHA, 21 DE
JULHO DE 2009. ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI JUIZ DE
DIREITO.” - INT. DR(S). ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JORGE LUIS PEREIRA - OAB-CE 11443, PROCURADOR
APARECIDO LEITE DE FIGUEIREDO - OAB-CE 12464,
ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO JORGE LUIS PEREIRA -
OAB-CE 11443, PROCURADOR APARECIDO LEITE DE
FIGUEIREDO - OAB-CE 12464, PROCURADOR APARECIDO LEITE
DE FIGUEIREDO - OAB-CE 12464, PROCURADOR APARECIDO
LEITE DE FIGUEIREDO - OAB-CE 12464, ASSISTENTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO JORGE LUIS PEREIRA - OAB-CE 11443,
PROCURADOR APARECIDO LEITE DE FIGUEIREDO - OAB-CE
12464, ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO JORGE LUIS
PEREIRA - OAB-CE 11443, ASSISTENTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO JORGE LUIS PEREIRA - OAB-CE 11443.

COMARCA  DE  MUCAMBO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO
JUIZ(A) TITULAR : JOSE ARNALDO DOS SANTOS SOARES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO BERNALDO
BEZERRA

EXPEDIENTE Nº 171/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10015 1 CE/3309 1

1) 2000.0218.0485-1/0 - Nº ANTIGO: 2000079001005 -
SEPARAÇÃO JUDICIAL AUTOR.: FRANCISCA TEIXEIRA DE
ARAÚJO REU.: FRANCISCO DAMASCENO E SILVA . “ AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (SEPARAÇÃO JUDICIAL)
RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 114:  ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O FEITO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
COM BASE NO ART. 267, III DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, ARQUIVE-SE. P.R.I .” - INT. DR(S). MANOEL
PORTELA FILHO, ARMANDO ARAGAO PRADO .

COMARCA  DE  NOVO  ORIENTE

VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE
JUIZ(A) TITULAR : RENATA SANTOS NADYER BARBOSA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LEANDRO DE ALENCAR

BARRETO
EXPEDIENTE Nº 14/2009 EM: HUM (01) DE JULHO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
PB/20111 1 CE/12512 2
CE/3183 2

EXPEDIENTE ENVIADO EM: 01/07/2009

1) 2008.0012.7654-5/0 - TOMBO: 7576 - COBRANÇA
REQUERENTE.: FRANCISCO ROBERTO SOARES COELHO
REQUERIDO.: SANTANDER COMPANHIA DE SEGUROS . “CARTA
DE INTIMAÇÃO. DESPACHO: “INTIMEM-SE A PARTE
EXECUTADA PARA PAGAR O QUANTUM DEVIDO NO PRAZO
DE 48 HORAS, SOB PENA DE PENHORA ON-LINE DOS ATIVOS
FINANCEIROS DA EMPRESA. NOVO ORIENTE, 14 DE MAIO
DE 2009. DRA. RENATA SANTOS NADYER BARBOSA. JUÍZA
SUBSTITUTA”..” - INT. DR(S). SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO
DE ALBUQUERQUE .

2) 2009.0008.9375-1/0 - TOMBO: 8440 - AÇÃO PENAL REU.:
ANTONIO FERREIRA DA SILVA REU.: ARGENTINO AURELIO
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COUTINHO FILHO REU.: JOSE AROLDO XIMENES COUTINHO
AUTOR.: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO CEARA .
“CARTA DE INTIMAÇÃO: “FICAM OS DRS. PAULO
NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO E HENRIQUE
GONÇALVES DE LAVOR NETO, DEVIDAMENTE INTIMADOS
A COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE UNA, DIA 29 DE JULHO
DE 2009, ÀS 14:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO
FÓRUM DESTA COMARCA. CIENTIFICANDO-OS DE QUE A
AUDIÊNCIA ACIMA SE REALIZARÁ NA DATA SUPRA E NÃO
NO DIA 22 DE JULHO DE 2009 COMO ANTES FORA
PUBLICADO ERRONEAMENTE..” - INT. DR(S). HENRIQUE
GONCALVES DE LAVOR NETO, PAULO NAPOLEAO GONCALVES
QUEZADO .

COMARCA  DE  QUIXADÁ

2ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ
JUIZ(A) TITULAR : FLAVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ERIKA CARINE DE
VASCONCELOS SALES

EXPEDIENTE Nº 30/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3804 1 CE/2494 2
CE/10240 2 CE/4337 3
SP/191132 4 CE/10952 5
CE/1870 5

1) 2000.0151.7099-4/0 - Nº ANTIGO: 0000022023585 - DESPEJO
PARA USO PRÓPRIO REQUERENTE.: A.B. OLIVEIRA & CIA
REQUERIDO.: FRANCISCO FERREIRA DE MESSIAS . “1. R.H. 2.
INTIME-SE A PARTE REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR SE
TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS AUTOS. QUIXADÁ, 25,
DE NOVEMBRO DE 2008. (A) FLÁVIO LUIZ PEIXOTO
MARQUES - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). MARIA
ESCOLASTICA COSTA OLIVEIRA .

2) 2000.0152.1363-4/0 - Nº ANTIGO: 1999022009521 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERIDO.: JOSE
AUGUSTO DA SILVA REQUERENTE.: MARCELO AUGUSTO DOS
SANTOS REQUERENTE.: LUCIANA DOS SANTOS REQUERENTE.:
ALVELINA DA COSTA DOS SANTOS REQUERENTE.: MINISTÉRIO
PÚBLICO REQUERENTE.: LUCIANA DOS SANTOS
REQUERENTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO REQUERENTE.:
MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS REQUERENTE.: ALVELINA
DA COSTA DOS SANTOS . “(...) EM FACE DO EXPOSTO, E DO
MAIS QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO NESTA AÇÃO, E, POR
CONSEQUÊNCIA, DECLARO JOSÉ AUGUSTO DA SILVA PAI
BIOLÓGICO DE MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS E DE
LUCIANA DOS SANTOS, COM A CONSIGNAÇÃO NOS
REGISTROS DE NASCIMENTO DESTES DOS NOMES DE SEU
GENITOR, BEM ASSIM DE SEUS AVÓS PATERNOS: ACENIO
CAETANO DA SILVA E ELIZA BENTO DA SILVA, DEVENDO AS
CRIANÇAS ADOTAREM, RESPECTIVAMENTE, OS NOMES:
MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA E LUCIANA DOS
SANTOS SILVA. ATENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, DA LEI
8.560/92, CONDENO O REQUERIDO A PAGAR, A TÍTULO DE
ALIMENTOS AOS SEUS FILHOS, A QUANTIA EQUIVALENTE A
30% (TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
NO PAIS, DEVIDOS A PARTIR DA DATA CITAÇÃO VÁLIDA
(15.12.1999), EM FACE DO ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO
DA JURISPRUBÊNCIA PÁTRIA DE SE APLICAR ÀS ESTAS
AÇÕES O DISPOSTO NO ART. 13, PARÁGRAFO 2º DA LEI
5.478/68. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, EXPEÇA-SE MANDADO AO CARTÓRIO DE
REGISTRO CIVIL DO 1º OFÍCIO, DESTA COMARCA, PARA
PROCEDER AS AVERBAÇÕES NECESSÁRIAS.
PROVIDENCIADO, ARQUIVEM-SE. QUIXADÁ, 24 DE JUNHO
DE 2009. (A) FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES - JUIZ DE
DIREITO.” - INT. DR(S). RAIMUNDO QUEIROZ DIOGENES,
WEIBER QUEIROZ CAVALCANTE .

3) 2000.0152.2860-7/0 - Nº ANTIGO: 2001022001597 -

EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL S.A EXEQÜIDO.:
JOSE URSULINO DE MELO EXEQÜIDO.: MARIA ZILDA BARROS
DE MELO . “R.H. INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE
MANIFESTAREM SOBRE O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE
FOLHAS 28/29. QUIXADÁ-CEARÁ, 10.12.2007. (A) FLÁVIO
LUIZ PEIXOTO MARQUES - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S).
MIRENE MONTEIRO BARROS .

4) 2008.0000.8684-0/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO PANAMERICANO S . A. REQUERIDO.: FRANCISCO
FERNANDES SOBRINHO . “RH. 1. DEFIRO O PEDIDO DE FL. 23.
2. CONCEDO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 3. I-SE. QXDÁ, 20/08/
08. (A) FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES - JUIZ DE DIREITO.”
- INT. DR(S). FABIO MENDES .

5) 2009.0002.0169-8/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
REQUERIDO.: CELIO GOMES BATISTA . “(...) EM FACE DO
EXPOSTO, CABE-ME TÃO-SOMENTE JULGAR EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR
INDEFERIMENTO DA INICIAL, E O FAÇO COM ARRIMO NO
ART. 267, I C/C ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 295, VI,
TODOS DO CPC. CUSTAS DE LEI. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIME-SE. COM TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-
SE. QUIXADÁ, 10 DE JUNHO DE 2009. (A) FLÁVIO LUIZ
PEIXOTO MARQUES - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S).
ROSEANY ARAUJO VIANA, MARIA SOCORRO ARAUJO
SANTIAGO .

2ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ
JUIZ(A) TITULAR : FLAVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ERIKA CARINE DE
VASCONCELOS SALES

EXPEDIENTE Nº 31/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4529 1 CE/4026 1
CE/5983 2 CE/12150 3
CE/2575 4 CE/3881 5
CE/3881 6 CE/12257 7

1) 2000.0151.7004-8/0 - Nº ANTIGO: 1997022011133 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERENTE.: ANA MATILDE
FURTADO PINTO . “INTIME-SE A PARTE REQUERENTE PARA
SE MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DA AÇÃO. QUIXADÁ, 25 DE NOVEMBRO DE 2008, FLÁVIO
LUIZ PEIXOTO MARQUES..” - INT. DR(S). BARTOLOMEU SILVA
FIGUEIREDO, VALDECIO ALVES DA SILVA .

2) 2000.0151.7816-2/0 - Nº ANTIGO: 0000022024514 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERENTE.: MARIA
JOSELICE FREITAS DE ALMEIDA SOUSA . “INTIME-SE A PARTE
REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. QUIXADÁ, 25 DE NOVEMBRO
DE 2008, FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES..” - INT. DR(S).
JOAO BEZERRA JUNIOR .

3) 2000.0151.9110-0/0 - Nº ANTIGO: 1998022010138 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERENTE.: FRANCISCO
ANTONIO SARAIVA CAVALCANTE REQUERENTE.: FRANCISCO
ELITON SARAIVA CAVALCANTE . “INTIME-SE A PARTE
REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. QUIXADÁ, 25 DE NOVEMBRO
DE 2008, FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES..” - INT. DR(S).
EDIL DE CASTRO CAVALCANTE .

4) 2000.0151.9747-7/0 - Nº ANTIGO: 1998022016489 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERENTE.: MAURA DE
SOUSA CAPISTRANO . “(...) ASSIM, COMO AÇÃO
SANEADORA, DETERMINO A BAIXA NA ESTATÍSTICA E O
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS, ATÉ QUE FATO
NOVO SOBREVENHA OU UMA DAS PARTES INTERESSADAS
NO FEITO ADOTE A INICIATIVA DE PROSSEGUIR COM O
INVENTÁRIO. INTIME-SE E CUMPRA-SE. QUIXADÁ, 24 DE
MAIO DE 2006, FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES..” - INT.
DR(S). JOSE HAROLDO LIMA BATISTA .
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5) 2000.0152.0576-3/0 - Nº ANTIGO: 1999022001571 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERENTE.: NAIRA MARIA
FERREIRA JUCA . “INTIME-SE A PARTE REQUERENTE PARA SE
MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA
AÇÃO. QUIXADÁ, 25 DE NOVEMBRO DE 2008, FLÁVIO LUIZ
PEIXOTO MARQUES..” - INT. DR(S). FRANCISCO DAS CHAGAS
COSTA .

6) 2000.0152.3806-8/0 - Nº ANTIGO: 2001022011150 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERIDO.: ESPOLIO DE
ARTUR CARNEIRO DA SILVA REQUERENTE.: REGINA
CARNEIRO SARAIVA . “INTIME-SE A PARTE REQUERENTE PARA
SE MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DA AÇÃO. QUIXADÁ, 25 DE NOVEMBRO DE 2008, FLÁVIO
LUIZ PEIXOTO MARQUES..” - INT. DR(S). FRANCISCO DAS
CHAGAS COSTA .

7) 2006.0013.4003-4/0 - ARROLAMENTO REQUERENTE.:
FRANCISCA RODRIGUES DE LIMA AMORIM . “(...) DEIXO DE
CONDENAR O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
PORQUANTO NÃO HOUVE JULGAMENTO DO MÉRITO, E,
PORTANTO, SUCUBÊNCIA. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
P.R.I.C. QUIXADÁ-, 26 DE JUNHO DE 2008. FLÁVIO LUIZ
PEIXOTO MARQUES..” - INT. DR(S). ROMERO DE SOUSA LEMOS
.

COMARCA  DE  SOBRAL

1ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL
JUIZ(A) TITULAR : AURO LEMOS PEIXOTO SILVA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CARLOS ANTONIO PAZ
LIMA

EXPEDIENTE Nº 33/2009 EM: DEZESSETE (17) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11380 1 CE/11380 1
CE/17382 1 CE/20532 1
CE/20127 1 CE/15769 1
PE/21837 1 CE/15361 1
CE/15361 1 CE/17382 1
PE/21837 1 CE/15769 1
CE/20127 1 CE/20532 1
CE/17382 1 CE/15361 1
CE/11380 1 PE/21837 1
CE/15769 1 CE/20127 1
CE/20532 1 CE/17185 2
CE/12445 2 CE/18903 2
CE/3808 3 CE/4738 4
CE/17726 5 CE/16928 6
CE/11545 7 CE/17726 8
M P 9 CE/17717 9
CE/14652 10 CE/17427 11

1) 2003.0001.6772-5/0 - REVISIONAL DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: ANTONIO AURELIO NASCIMENTO RICARDO
REQUERIDO.: CIA CEARENSE DE CIMENTO PORTLAND
REQUERENTE.: ANTONIO AURELIO NASCIMENTO RICARDO
REQUERIDO.: CIA CEARENSE DE CIMENTO PORTLAND
REQUERENTE.: ANTONIO AURELIO NASCIMENTO RICARDO
REQUERIDO.: CIA CEARENSE DE CIMENTO PORTLAND .
“SENTENÇA: R.H. TRATA-SE DE AGRAVO DE INTRUMENTO
INTERPOSTO PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, VISANDO REFORMAR DECISÃO
QUE RECEBEU APELAÇÃO INTERPOSTA EM SEDE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COM EFEITOS MERAMENTE
DEVOLUTIVOS, ENSEJANDO A EXECUÇÃO DO JULGADO.
O RECORRENTE FOI INTIMADO DA DECISÃO QUE REJEITOU
A IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA NO DIA 01/10/2008.
APRESENTOU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO DIA 03/10/
2008. FOI INTIMADO DA DECISÃO QUE REJEITOU OS
EMBARGOS EM 28/10/2008. APELOU EM 03/11/2008. FOI
CIENTIFICADO DA DECISÃO DE RECEBIMENTO DA
APELAÇÃO EM 27/01/2009, TENDO APRESENTADO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NESTA DATA. FOI INTIMADO
DA DECISÃO QUE INDEFIRIU OS EMBARGOS EM 20/04/2009.
AGRAVOU DE INSTRUMENTO PERANTE O TJ-CE NO DIA 27/
04/2009. AJUIZOU EM PRIMEIRA INSTÂNCIA O PRESENTE
PEDIDO DE RETRATAÇÃO NO DIA 30/04/2009. É O BREVE
RELATÓRIO. O APELANTE CUMPRIU OS PRAZOS LEGAIS.
NADA A OPOR NESTE PONTO. SEGUNDO ME PARECE, O QUE
QUER O APELANTE É EXCEPCIONAR O ESPÍRITO DA LEI
PROCESSUAL EM SEU BENEFÍCIO, EM DETRIMENTO DA
EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A REGRA É A
DA NÃO SUSPENSIVIDADE DO RECURSO EM CASOS TAIS
(ART. 475-M, CPC C/C COM ART. 520, II E V, CPC). TAIS
ARTIGOS IMPÕEM O RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO
EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO, EIS QUE TRATAM DE
PRESTAÇÕES DE NATUREZA ALIMENTÍCIA E/OU DE CAUSAS
EM QUE O MÉRITO DA LIDE JÁ FOI SERENAMENTE
DISCUTIDO, COMO NOS CASOS DE IMPUGNAÇÕES DE
SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. COM EFEITO,
HÁ MUITO SE SABE QUE A EXECUÇÃO DE SENTENÇA
TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PENDENTE DE
APELAÇÃO, É DEFINITIVA, E NÃO PODE SER OBSTADA PELA
MERA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. ORA, SENDO A REGRA,
A MOTIVAÇÃO QUE EMBASAR A DECISÃO, AINDA QUE
SUCINTA, NÃO A INVALIDA, POIS DECORRE DO PRÓPRIO
E EXPLÍCITO COMANDO LEGAL E DO SISTEMA
PROCESSUAL. POR OUTRO LADO, VIGORA, NO CASO, O
PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE PROCESSUAL
RELATIVA À CONCRETIZAÇÃO DOS JULGADOS, QUANDO
A PARTE BENEFICIADA POR ALGUM PROVIMENTO
JURISDICIONAL TEM RECOMPOR A PARTECONTRÁRIA EM
CASO DE EVENTUAL REVÉS NO RESULTADO DO PROCESSO.
TAL PONDERAÇÃO É FEITA MEDIANTE O EXAME DA
PROBABILIDADE JURÍDICA DE ÊXITO NA DEMANDA,
ASSOCIADAS À ADOÇÃO DAS DEVIDAS CAUTELAS, TAIS
COMO EXIGÊNCIAS DE CAUÇÃO, ETC. DITAS TAIS COISAS,
MATENHO A DECISÃO, POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, EM HOMENAGEM AO COMANDO LEGAL
ACIMA MENCIONADO, HOMENAGEANDO A EFETIVIDADE
JURISDICIONAL E SEU CONSECTÁRIO DA CELERIDADE, ATÉ
PORQUE FOI PRESTADA CAUÇÃO IDÔNEA PELA PARTE
APELADA E O MONTANTE LIBERADO NÃO CORRESPONDE
A INTEGRALIDADE DO DÉBITO, ESTANDO DEVIDAMENTE
ACAUTELADO O RESULTADO FUTURO DO PROCESSO.
INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS. OFICIE-SE. SOBRAL, 28 DE
MAIO DE 2009. RAFAEL LOPES DO AMARAL/JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). MARIA DE FATIMA LEMOS MOREIRA,
MARIA DE FATIMA LEMOS MOREIRA, CELSO LUIZ DE
OLIVEIRA, ANTONIO WASHINGTON FROTA, ANCHIETA
GUERREIRO CHAVES JUNIOR, ALDEMIR FERREIRA DE PAULA
AUGUSTO, ADELGICIO DE BARROS CORREIA SOBRINHO,
FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS LINHARES, FRANCISCO
ALEXANDRE DOS SANTOS LINHARES, CELSO LUIZ DE
OLIVEIRA, ADELGICIO DE BARROS CORREIA SOBRINHO,
ALDEMIR FERREIRA DE PAULA AUGUSTO, ANCHIETA
GUERREIRO CHAVES JUNIOR, ANTONIO WASHINGTON FROTA,
CELSO LUIZ DE OLIVEIRA, FRANCISCO ALEXANDRE DOS
SANTOS LINHARES, MARIA DE FATIMA LEMOS MOREIRA,
ADELGICIO DE BARROS CORREIA SOBRINHO, ALDEMIR
FERREIRA DE PAULA AUGUSTO, ANCHIETA GUERREIRO
CHAVES JUNIOR, ANTONIO WASHINGTON FROTA .

2) 2006.0019.1859-1/0 - MONITÓRIA REQUERIDO.: JOSE CARLOS
SOEIRO REQUERENTE.: JOSE NOGUEIRA CARLOS .
“DESPACHO: AUDIÊNCIA, NA QUAL, ALÉM DA PROPOSTA
DE ACORDO, SERÁ DELIBERADO SOBRE EVENTUAL
PERÍCIA, APONTADA PARA O DIA 12/08/09, ÀS 9 HORAS.
SOBRAL, 01/06/09..” - INT. DR(S). PAULO HIRAM STUDART
GURGEL MENDES, CARLOS HILDO GURGEL POMPEU, JOSÉ
NEURIMAR AZEVEDO DE ANDRADE .

3) 2007.0004.9697-7/0 - ALVARÁ REQUERENTE.: MARIA DE
LOURDES ALVES DOS SANTOS . “SENTENÇA DE FL. 46: (...)
POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, IV DO CPC,
EXTINGO O PROCESSO, DETERMINANDO O SEU
ARQUIVAMENTO. SEM CUSTAS. PUBLICAÇÃO E DEMAIS
EXPEDIENTES. SOBRAL, 15 DE JUNHO DE 2009..” - INT. DR(S).
MARIA DE FATIMA ROCHA TORRES .
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4) 2007.0021.4403-2/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: CARLOS EMANOEL VIEIRA REQUERIDO.:
JANILSON MONÇAO MELO REQUERIDO.: JANILSON MONÇAO
MELO REQUERENTE.: CARLOS EMANOEL VIEIRA .
“DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 13/08/2009, ÀS 10:00 HORAS..” - INT. DR(S).
FRANCISCO W. ALVES VASCONCELOS .

5) 2008.0010.0257-7/0 - INDENIZAÇÃO  REQUERENTE.:
FRANCISCO LUCIANO FERREIRA CRUZ REQUERENTE.: MARIA
DA CONCEIÇAO CAIXEIROS FERNANDES REQUERIDO.:
MUNICIPIO DE SOBRAL - CE . “DECISÃO DE FL. 58: (...) ASSIM,
CONSTATADA A CITAÇÃO DAS PRETENSAS PARTES, E
SUPERVENIENTE APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO, ESTA
INTEMPESTIVA, NÃO É O CASO DE SEREM DECLARADOS
REVÉIS, PELA CIRCUNSTÂNCIA DE SEREM PARTES NÃO
LAGITIMADAS PARA COMPOREM A PRESENTE AÇÃO. NÃO
HÁ POIS, INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DE EVENTUAL
PROVIMENTO DO MÉRITO, ACASO PROSPERANDO A TESE
DOS AUTORES, SOBRE PRETENSO DIREITO DAQUELAS
PARTES, OU MESMO CONTRA ELAS. ASSIM, EXCLUO OS
PRETENSOS LITICONSORTES DA AÇÃO, DEVENDO A MESMA
PROSSEGUIR EM RELAÇÃO ÀS PARTES ORIGINÁRIAS. NOVA
DATA PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
DESIGNADA PARA O DIA 19 DE AGOSTO/09, ÀS 8 HORAS E
30 MIN. EXPEDIENTES. SOBRAL, 15 DE JUNHO DE 2009..” -
INT. DR(S). THYAGO SANTOS DONATTO .

6) 2008.0030.1442-4/0 - ALVARÁ REQUERENTE.: LIDUINA
MARIA LOURENÇO DA SILVA . “DESPACHO: CLS. “INTIMAR
O ADVOGADO DA REQUERENTE, PARA INFORMAR O SEU
NOVO ENDEREÇO, ESCLARECENDO AINDA A EXISTÊNCIA,
OU NÃO, DE PROLE”. SOBRAL, 19/05/09..” - INT. DR(S). ICARO
ARCANJO VASCONCELOS

7) 2008.0035.1304-8/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: MARIA RITA DO NASCIMENTO SOUSA .
“SENTENÇA: “HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA,
EXTINGUINDO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269,
VIII DO CPC. ARQUIVEM-SE. P. R. I”. SOBRAL, 24/04/09.” -
INT. DR(S). MARIA ISABEL DE FREITAS GUIMARAES .

8) 2008.0039.5691-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ANTONIO MADEIRA LIBERATO REQUERENTE.:
MARIA ERISVANDA DE SOUZA . “DESPACHO: AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 13/08/2009 ÀS 10:30
HORAS..” - INT. DR(S). THYAGO SANTOS DONATTO .

9) 2009.0004.1337-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: FRANCISCO ALDO MARQUES REQUERENTE.:
FRANCISCO IURI DE VASCONCELOS . “DESPACHO: R.H. AO
AUTOR, PARA RÉPLICA (10 DIAS). DESIGNAR AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO. EXP.NES. SOBRAL, 18/06/09. A AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO FOI DESIGNADA PARA O DIA 21/08/09,
ÀS 10:30 HORAS..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DAVID
GOMES PONTES, ROQUE HUDSON URSULINO PONTES .

10) 2009.0005.5440-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERIDO.: FRANCISCO VALERIO DO NASCIMENTO
MARQUES REQUERENTE.: VALERIO CAVALCANTE MARQUES
REQUERENTE.: VINICIUS CAVALCANTE MARQUES .
“DESPACHO:  ABSTRAINDO O ASPECTO FORMAL, O QUAL
SERÁ AVALIADO ADIANTE, E CONSIDERANDO A
DISPOSIÇÃO DO ACIONADO, QUANTO À DISPOSIÇÃO DE
ACORDO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 13/08/09, ÀS 10:30 HORAS . EXP.
NEC. SOBRAL, 21 DE MAIO DE 2009..” - INT. DR(S). VIVIANE
PINHEIRO DE PAIVA SOUSA .

11) 2009.0015.8681-0/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXECUTADO.: JOSE MARIA ALVES EXEQUENTE.: PRISCILA
MARIA VASCONCELOS ALVES . “DESPACHO: INTIMAR A
REQUERENTE, POR SEU ADVOGADO, PARA INFORMAR O
MOTIVO DA DUPLICAÇÃO DE AÇÕES, PENA DE
INDEFERIMENTO, E APLICAÇÃO DE MULTA POR VIOLAÇÃO
A PRECEITO LEGAL. SOBRAL, 28/06/09..” - INT. DR(S). EZIO
GUIMARÃES AZEVEDO .

3ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL
JUIZ(A) TITULAR : MARCELO ROSENO DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VALNETE LOPES FERREIRA
EXPEDIENTE Nº 37/2009 EM: DEZESSEIS (16) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11545 1 CE/1807 1
CE/4738 2 CE/15210 2
CE/5864 3 CE/6005 4
CE/20417 4 CE/5864 5
CE/11380 5 CE/16533 6
CE/15131 7 CE/20417 8
CE/4738 9

1) 2003.0010.1306-3/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
ANTONIA PAULA DE SOUSA REQUERIDO.: BANCO
VOLKSWAGEN S.A . “INTIMAR OS ADVOGADOS PARA
COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 26 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 9:00
HORAS, NA SECRETARIA DA 3ª VARA DO FÓRUM DR. JOSÉ
SABÓIA DE ALBUQUERQUE, COM ENDEREÇO NA AV. MONS.
ALOÍSIO PINTO, 1300, BAIRRO DOM EXPEDITO, SOBRAL,
CEARÁ..” - INT. DR(S). MARIA ISABEL DE FREITAS GUIMARAES,
JOSE WALKER ALMEIDA CABRAL .

2) 2004.0011.3309-1/0 - ALIMENTOS REQUERIDO.: IDELMAR
DA SILVA LOPES REQUERIDO.: IDELMAR DA SILVA LOPES
REQUERENTE.: WILSON PESSOA REQUERENTE.: WILSON
PESSOA . “INTIMAR OS ADVOGADOS PARA
COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 06 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 11H30MIN., NA
SECRETARIA DA 3ª VARA DO FÓUM DR. JOSÉ SABÓIA DE
ALBUQUERQUE, COM ENDEREÇO NA AV. MONSENHOR
ALOÍSIO PINTO, 1300, BAIRRO DOM EXPEDITO, SOBRAL,
CEARÁ..” - INT. DR(S). FRANCISCO W. ALVES VASCONCELOS,
FRANCISCO SAVIO DA COSTA .

3) 2006.0024.3767-8/0 - DECLARATÓRIA REQUERIDO.:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA . “INTIMAR O
ADVOGADO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 05 DE AGOSTO DE
2009, ÀS 10 HORAS, NA SECRETARIA DA 3ª VARA DO FÓRUM
DR. JOSÉ SABÓIA DE ALBUQUERQUE, COM ENEREÇO NA
AV. MONSENHOR ALOÍSIO PINTO, 1300, BAIRRO DOM
EXPEDITO, SOBRAL, CEARÁ..” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO
GOMES .

4) 2007.0013.5637-0/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: BANCO DO
BRASIL REQUERENTE.: GILBERTO MARÇAL DA SILVA .
“INTIMAR OS ADVOGADOS PARA COMPARECEREM À
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 05
DE AGOSTO DE 2009, ÀS 12 HORAS, NA SECRETARIA DA 3ª
VARA DO FÓRUM DR. JOSÉ SABÓIA DE ALBUQUERQUE,
COM ENDEREÇO NA AV. MONSENHOR ALOÍSIO PINTO, 1300,
BAIRRO DOM EXPEDITO, SOBRAL, CEARÁ..” - INT. DR(S).
JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA, MARCOS ANTONIO INÁCIO
DA SILVA .

5) 2007.0030.8859-4/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.: COELCE
- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA REQUERENTE.:
VICENTE FERREIRA DE PAULA . “INTIMAR OS ADVOGADOS
PARA COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 05 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 11:00
HORAS, NA SECRETARIA DA 3ª VARA DO FÓRUM DR. JOSÉ
SABÓIA DE ALBUQUERQUE, COM ENDEREÇO NA AV.
MONSENHOR ALOÍSIO PINTO, 1300, BAIRRO DOM
EXPEDITO, SOBRA, CEARÁ..” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO
GOMES, MARIA DE FATIMA LEMOS MOREIRA .

6) 2008.0019.0441-4/0 - ALIMENTOS REQUERIDO.: JOSE CLESIO
AZEVEDO BATISTA . “INTIMAR O ADVOGADO PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 06 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 9H30MIN., NA
SECRETARIA DA 3ª VARA DO FÓRUM DR. JOSÉ SABÓIA DE
ALBUQUERUQUE COM ENDEREÇO NA AV. MONSENHOR
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ALOÍSIO PINTO, 1300, BAIRRO DOM EXPEDITO, SOBRAL,
CEARÁ..” - INT. DR(S). JOSE OSWALDO SOARES BALREIRA
JUNIOR .

7) 2008.0021.4924-5/0 - ART. 157 § 2º CPB REU.: JOSE EDILSON
SOARES SILVA REU.: JOSE EDILSON SOARES SILVA REU.: JOSE
EDILSON SOARES SILVA . “” INTIMAR DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA DE FLS. 149 / 160, PARA INTERPOR,
QUERENDO, RECURSOS DE APELAÇÃO NO PRAZO DE 05
DIAS, A SEGUIR TRANSCRITA: “APLICO DEFINITIVAMENTE
AO ACUSADO JOSÉ EDILSON SOARES SILVA,
QUALIFICADO NOS AUTOS, A PENA DE 18 ANOS DE
RECLUSÃO, MAIS 44 DIAS-MULTA. A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE DEVERÁ SER CUMPRIDA INICIALMENTE EM
REGIME FECHADO”...”.” - INT. DR(S). LINTOR JOSE LINHARES
TORQUATO .

8) 2009.0009.7948-6/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO HELDER CAIXEIRO FERNANDES
REQUERENTE.: MARIA NAZARE MARTINS . “INTIMAR O
ADVOGADO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 26 DE AGOSTO DE
2009, ÀS 12:00 HORAS, NA SECRETARIA DA 3ª VARA DO
FÓRUM DR. JOSÉ SABÓIA DE ALBUQUERQUE, COM
ENDEREÇO NA AV. MONSENHOR ALOÍSIO PINTO, 13000,
BAIRRO DOM EXPEDITO, SOBRAL, CEARÁ..” - INT. DR(S).
MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA .

9) 2009.0020.1922-6/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
MARIA LUCILEIDE PESSOA VASCONCELOS . “INTIME-SE A
PARTE, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, PARA QUE RECOLHA
O VALOR CORRESPONDENTE AO ITCD OU CERTIDÃO DE
ISENÇÃO. EXPEDIENTE NECESSÁRIO..” - INT. DR(S).
FRANCISCO W. ALVES VASCONCELOS .

COMARCA  DE  TAMBORIL

VARA UNICA DA COMARCA DE TAMBORIL
JUIZ(A) TITULAR : ANDREA PIMENTA FREITAS PINTO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MÁRCIA MARIA PIMENTA
PAZ

EXPEDIENTE Nº 19/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16115 1 CE/16115 1
CE/16115 2 CE/16115 2
CE/13500 3 CE/13500 3
CE/13500 4 CE/16115 5
CE/16075 6 CE/16115 6
CE/16115 6 CE/16075 6
SP/231747 7 CE/13500 8
CE/13500 9 CE/13500 9
CE/13500 10 CE/13500 10
CE/13500 11 CE/13500 11
CE/13500 12 CE/13500 12
CE/13500 13 CE/16115 14
CE/16115 14 CE/16115 15
CE/16115 15 CE/18044 16
CE/15760 16 CE/15760 16
CE/18044 16 CE/13500 17
CE/13500 18 CE/13500 18
CE/13500 19 CE/13500 19
CE/13500 20 CE/13500 20
CE/13500 21 CE/13500 21
CE/13500 22 CE/13500 22
CE/13500 23 CE/13500 23
CE/13500 24 CE/13500 25
CE/13500 25 CE/13500 26
CE/13500 26 CE/13500 27
CE/13500 27 CE/16115 28
CE/16115 28 CE/16115 29
CE/8342 30 CE/18095 31
CE/20417 32 CE/20417 33
CE/1870 34 CE/17734 35
CE/10422 36 CE/17734 37

CE/3703 38

1) 2007.0015.4460-6/0 - RESSARCIMENTO REQUERENTE.:
RAIMUNDO FERREIRA DE MELO REQUERIDO.: SANTANDER
SEGUROS S.A REQUERENTE.: RAIMUNDO FERREIRA DE MELO
REQUERIDO.: SANTANDER SEGUROS S.A . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE MELO E SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2007.0015.4460-6AÇÃO COBRANÇA
AUTOR RAIMUNDO FERREIRA DE MELO ADVOGADO
MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE MELO PROMOVIDO
SANTANDER SEGUROS ADVOGADO SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM
SENDO, RECONHEÇO INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVIL PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO E, POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA CONTIDA NO ART.
51, II, DA LEI Nº 9.099/95, FACULTANDO À PARTE AUTORA O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL
TÃO LOGO SE OPERE O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕEM OS
ARTIGOS 54, CAPUT, E 55, CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95.
P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.TAMBORIL, 08
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO, MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE
MELO .

2) 2007.0019.2356-9/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
FRANCISCO HOLANDA DE SOUSA MELO REQUERIDO.: MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A REQUERENTE.: FRANCISCO
HOLANDA DE SOUSA MELO REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 10/
07/2009. DESTINATÁRIO SR. MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO E FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2007.0019.2356-9AÇÃO COBRANÇA AUTOR FRANCISCO
HOLANDA DE SOUSA MELO ADVOGADO MARCELO
GLEIDSON PROMOVIDO MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA ADVOGADO FRANCISCO ARCELINO
FILOMENO CALADO OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE: “ COM
SUSTENTÁCULO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA SEUS LÍDIMOS EFEITOS LEGAIS, OS
TERMOS DO ACORDO APRESENTADO ÀS FLS. 114/115 E O
FAÇO COM BASE NO ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
9.099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. CUMPRIDAS AS
FORMALIDADES LEGAIS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVE-SE. EXP. PERTINENTE. P.R.I. TAMBORIL, 07 DE
JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE
DIREITO.” FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO, MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE
MELO .

3) 2007.0025.2066-2/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A REQUERENTE.: MARCIO
WILLIAM DE OLIVEIRA FREITAS REQUERIDO.: MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A REQUERENTE.: MARCIO WILLIAM DE
OLIVEIRA FREITAS . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/
07/2009. DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS
DO PROCESSO PROCESSO 2007.0025.2066-2AÇÃO
COBRANÇA AUTOR MARCIO WILLIAM DE OLIVEIRA
FREITAS ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO
PROMOVIDO MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
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ADVOGADO SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
DAS PARTES, PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE,
CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM SENDO, ACOLHO A
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO E, POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA CONTIDA NO ART.
51, II, DA LEI 9.099/95, FACULTANDO À PARTE AUTORA O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL
TÃO LOGO SE OPERE O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕEM OS
ARTIGOS 54, CAPUT, E 55, CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95.
P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO,
JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

4) 2007.0033.9347-8/1 - RECURSO INOMINADO
RECORRENTE.: ANTONIO RODRIGUES LIMA RECORRIDO.:
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 16/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO DADOS DO PROCESSO
PROCESSO 2007.0033.9347-8AÇÃO COBRANÇA AUTOR
ANTONIO RODRIGUES LIMA ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE
SAMPAIO PROMOVIDO MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
ADVOGADO OBJETO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA
PARTE AUTORA, PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:   DA PETIÇÃO E
DOCUMENTO DE FLS. 97/98, DIGA A PARTE AUTORA.. INTIME-
SE. EXP. NEC. TAMBORIL,16 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA
PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V.
Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

5) 2008.0000.6668-7/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIO
CICERO BARBOSA REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 10/
07/2009. DESTINATÁRIO SR. MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO E FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0000.6668-7AÇÃO COBRANÇA AUTOR ANTONIO
CÍCERO BARBOSA ADVOGADO MARCELO GLEIDSON
PROMOVIDO MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
ADVOGADO FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO
OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES,
PARA TOMAREM CONHECIMENTO DO DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: “ AGUARDE-SE POR 06 MESES
MANIFESTAÇÃO DAS PARTES. EXP. NEC. TAMBORIL, 07 DE
JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE
DIREITO.” FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO .

6) 2008.0000.6680-6/1 - RECURSO INOMINADO
RECORRENTE.: ANTONIO PEREIRA ALVES RECORRIDO.: BCS
SEGUROS S/A RECORRENTE.: ANTONIO PEREIRA ALVES
RECORRIDO.: BCS SEGUROS S/A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO
TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR. MARCELO
GLEIDSON CAVALCANTE MELO E FRANCISCO ARCELINO
FILOMENO CALADO DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0000.6680-6AÇÃO COBRANÇA AUTOR ANTONIO
PEREIRA ALVES ADVOGADO MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO PROMOVIDO BCS SEGUROS
ADVOGADO FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO
OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES,
PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO
FINAL É O SEGUINTE:   COM SUSTENTÁCULO NO ARTIGO
267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS LÍDIMOS

EFEITOS LEGAIS, OS TERMOS DO ACORDO APRESENTADO
ÀS FLS. 116/117 E O FAÇO COM BASE NO ART. 22,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.099/95. INTIMEM-SE AS
PARTES. CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS, DÊ-SE
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE. EXP. PERTINENTE.
P.R.I.TAMBORIL, 16 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA
FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª
DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO, MARCELO
GLEIDSON CAVALCANTE MELO, MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO, FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO .

7) 2008.0010.0534-7/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
ANTONIO MAURILIO OLIVEIRA MARTINS AUTOR.: CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA. . “ CARTA DE INTIMAÇÃO
TAMBORIL, 20/07/2009. DESTINATÁRIO SR. EDEMILSON KOJI
MOTODA DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0010.0534-7AÇÃO BUSCA E APREENSÃO AUTOR
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA ADVOGADO
EDEMILSON KOJI MOTODA REQUERIDO ANTONIO
MAURÍLIO OLIVEIRA MARTINS ADVOGADO OBJETO:
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:
CLS. DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 80/81. SUSPENDA-SE O FEITO
PELO PRAZO REQUERIDO. INTIME-SE. EXP. NEC. TAMBORIL,
15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO.
JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE
INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA
PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). EDEMILSON
KOJI MÓTODA .

8) 2008.0013.4935-6/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIO
ADRIANO BARROS DE SOUSA REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS DO PROCESSO
PROCESSO 2008.0013.4935-6AÇÃO COBRANÇA AUTOR
ANTONIO ADRIANO BARROS DE SOUSA ADVOGADO JOSÉ
MARIA VALE SAMPAIO PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE
OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES,
PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO
FINAL É O SEGUINTE:   ISSO POSTO, ANTE OS FATOS E
FUNDAMENTOS JURPIDICOS ACIMA EXPLICITADOS,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE VERBA
INDENIZATÓRIA, NOS TERMOS EM QUE REQUESTADO PELA
PARTE AUTORA. P.R.I. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009.
ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA
POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE,
MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.”
- INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

9) 2008.0013.4946-1/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIO
VALTER MARTINS REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A REQUERENTE.: ANTONIO
VALTER MARTINS REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO
TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA
VALE SAMPAIO E FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0013.4946-1AÇÃO COBRANÇA AUTOR ANTONIO
VALTER MARTINS ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO
PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO FRANCISCO ARCELINO
FILOMENO CALADO OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM
SENDO, ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
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NA FORMA CONTIDA NO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95,
FACULTANDO À PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO
DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL TÃO LOGO SE OPERE
O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
A TEOR DO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 54, CAPUT, E 55,
CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95. P.R.I. TAMBORIL, 15 DE
JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE
DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO,
JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

10) 2008.0013.4949-6/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: RISOELIO
NASCIMENTO ARAUJO REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
REQUERENTE.: RISOELIO NASCIMENTO ARAUJO . “ CARTA
DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E FRANCISCO ARCELINO
FILOMENO CALADO DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0013.4949-6AÇÃO COBRANÇA AUTOR RISOELIO
NASCIMENTO ARAÚJO ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE
SAMPAIO PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS ADVOGADO FRANCISCO ARCELINO
FILOMENO CALADO OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM
SENDO, ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NA FORMA CONTIDA NO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95,
FACULTANDO À PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO
DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL TÃO LOGO SE OPERE
O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
A TEOR DO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 54, CAPUT, E 55,
CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95. P.R.I. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA
PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V.
Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO, JOSE MARIA VALE SAMPAIO
.

11) 2008.0013.4952-6/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
ROGACIANO FERREIRA DE SOUSA REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
REQUERENTE.: ROGACIANO FERREIRA DE SOUSA . “ CARTA
DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E FRANCISCO ARCELINO
FILOMENO CALADO DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0013.4952-6AÇÃO COBRANÇA AUTOR ROGACIANO
FERREIRA DE SOUSA ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE
SAMPAIO PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS ADVOGADO FRANCISCO ARCELINO
FILOMENO CALADO OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM
SENDO, ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NA FORMA CONTIDA NO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95,
FACULTANDO À PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO
DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL TÃO LOGO SE OPERE
O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
A TEOR DO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 54, CAPUT, E 55,
CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95. P.R.I. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA
PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V.
Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.

DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO, JOSE MARIA VALE SAMPAIO
.

12) 2008.0013.4956-9/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIO
BRUNO ALVES ARAUJO DE SOUZA REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
REQUERENTE.: ANTONIO BRUNO ALVES ARAUJO DE SOUZA
REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/
07/2009. DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS
DO PROCESSO PROCESSO 2008.0013.4956-9AÇÃO
COBRANÇA AUTOR ANTONIO BRUNO ALVES ARAÚJO DE
SOUZA ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO
PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM
SENDO, ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NA FORMA CONTIDA NO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95,
FACULTANDO À PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO
DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL TÃO LOGO SE OPERE
O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
A TEOR DO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 54, CAPUT, E 55,
CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95. P.R.I. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA
PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V.
Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO, JOSE MARIA VALE SAMPAIO
.

13) 2008.0013.4958-5/1 - RECURSO INOMINADO
RECORRENTE.: ANTONIA ALVES DE PAULO RECORRIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
. “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 20/07/2009.
DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO DADOS
DO PROCESSO PROCESSO 2008.0013.4958-5AÇÃO
COBRANÇA AUTOR ANTONIA ALVES DE PAULO ADVOGADO
JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO REQUERIDO SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS ADVOGADO OBJETO:
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA AUTORA, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:
CLS. SOBRE O PEDIDO DE FLS. 110, DIGA A PARTE AUTORA.
INTIME-SE. EXP. NEC. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009.
ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA
POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE,
MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.”
- INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

14) 2008.0015.2003-9/0 - RESSARCIMENTO REQUERIDO.:
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A. REQUERENTE.:
FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA SILVA REQUERIDO.: CENTAURO
VIDA E PREVIDENCIA S.A. REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS
DE SOUSA SILVA . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/
2009. DESTINATÁRIO SR. MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO E SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0015.2003-9AÇÃO COBRANÇA AUTOR FRANCISCO DE
ASSIS DE SOUSA SILVA ADVOGADO MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO PROMOVIDO SEGURADORA
CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA ADVOGADO SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE OBJETO:
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, PARA
TOMAREM CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O
SEGUINTE:   ASSIM SENDO, RECONHEÇO INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL CÍVIL PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NA FORMA CONTIDA NO ART. 51, II, DA LEI Nº 9.099/95,
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FACULTANDO À PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO
DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL TÃO LOGO SE OPERE
O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
A TEOR DO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 54, CAPUT, E 55,
CAPUT, AMBOSDA LEI 9.099/95. P.R.I. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS.TAMBORIL, 08 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA
PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V.
Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE MELO, MARCELO
GLEIDSON CAVALCANTE MELO .

15) 2008.0015.2017-9/0 - RESSARCIMENTO REQUERIDO.:
CAIXA SEGURADORA S.A REQUERENTE.: LUIZA GOMES DE
SOUSA REQUERIDO.: CAIXA SEGURADORA S.A REQUERENTE.:
LUIZA GOMES DE SOUSA . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL,
17/07/2009. DESTINATÁRIO SR. MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO E SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0015.2017-9AÇÃO COBRANÇA AUTOR LUIZA GOMES
DE SOUSA ADVOGADO MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE
MELO PROMOVIDO CAIXA SEGURADORA ADVOGADO
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE
OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES,
PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO
FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM SENDO, RECONHEÇO
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL
CÍVIL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR
CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA CONTIDA NO ART.
51, II, DA LEI Nº 9.099/95, FACULTANDO À PARTE AUTORA O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL
TÃO LOGO SE OPERE O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕEM OS
ARTIGOS 54, CAPUT, E 55, CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95.
P.R.I. TRANSITADAEM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.TAMBORIL, 08
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO, MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE
MELO .

16) 2008.0016.1712-1/1 - RECURSO INOMINADO
RECORRENTE.: FRANCISCO ANTON IO DE SOUSA RECORRIDO.:
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A RECORRENTE.:
FRANCISCO ANTON IO DE SOUSA RECORRIDO.: MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL,
16/07/2009. DESTINATÁRIO SR. RAFAEL DE SOUZA REZENDE
MONTI E HUMBERTO ARAÚJO PINTO DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2008.0016.1712-1AÇÃO COBRANÇA
AUTOR FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA ADVOGADO
RAFAEL DE SOUZA REZENDE MONTI PROMOVIDO MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA ADVOGADO HUMBERTO
ARAÚJO PINTO OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
DAS PARTES, PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
SENTENÇA, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   COM
SUSTENTÁCULO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA SEUS LÍDIMOS EFEITOS LEGAIS, OS
TERMOS DO ACORDO APRESENTADO ÀS FLS. 107/109 E O
FAÇO COM BASE NO ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
9099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. CUMPRIDAS AS
FORMALIDADES LEGAIS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVE-SE.EXP. NEC. TAMBORIL,15 DE JULHO DE 2009.
ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA
POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE,
MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.”
- INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI, HUMBERTO
ARAUJO PINTO, HUMBERTO ARAUJO PINTO, RAFAEL DE
SOUSA REZENDE MONTI .

17) 2008.0016.1725-3/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: LUCIANO
FRANCELINO DE SOUSA REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ

SEGURADORA S/A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/
07/2009. DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS
DO PROCESSO PROCESSO 2008.0016.1725-3AÇÃO
COBRANÇA AUTOR LUCIANO FRANCELINO DE SOUSA
ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO PROMOVIDO
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS ADVOGADO
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE
OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES,
PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO
FINAL É O SEGUINTE:   ISTO POSTO, ANTE OS FATOS E
FUNDAMENTOS JURÍDICOS ACIMA EXPLICITADOS, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE VERBA INDENIZATÓRIA, NOS
TERMOS PROPOSTOS PELA AUTORA. P.R.I. TAMBORIL, 08
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

18) 2008.0018.5768-8/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
OTACÍLIO PERES DA SILVA REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A
REQUERENTE.: OTACÍLIO PERES DA SILVA . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS DO PROCESSO
PROCESSO 2008.0018.5768-8AÇÃO COBRANÇA AUTOR
OTACÍLIO PERES DA SILVA ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE
SAMPAIO PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE OBJETO:
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, PARA
TOMAREM CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O
SEGUINTE:   ASSIM SENDO, ACOLHO A PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR
CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA CONTIDA NO ART.
51, II, DA LEI 9.099/95, FACULTANDO À PARTE AUTORA O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL
TÃO LOGO SE OPERE O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕEM OS
ARTIGOS 54, CAPUT, E 55, CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95.
P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO,
JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

19) 2008.0018.5769-6/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
EDUARDO DE SOUZA BARROS REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A REQUERENTE.:
EDUARDO DE SOUZA BARROS REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS DO PROCESSO
PROCESSO 2008.0018.5769-6AÇÃO COBRANÇA AUTOR
EDUARDO DE SOUZA BARROS ADVOGADO JOSÉ MARIA
VALE SAMPAIO PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE OBJETO:
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, PARA
TOMAREM CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O
SEGUINTE:   ASSIM SENDO, ACOLHO A PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR
CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA CONTIDA NO ART.
51, II, DA LEI 9.099/95, FACULTANDO À PARTE AUTORA O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL
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TÃO LOGO SE OPERE O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕEM OS
ARTIGOS 54, CAPUT, E 55, CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95.
P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO,
JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

20) 2008.0020.2844-8/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIO
REGINO DE SOUSA REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A REQUERENTE.: ANTONIO
REGINO DE SOUSA REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO
TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA
VALE SAMPAIO E FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0020.2844-8AÇÃO COBRANÇA AUTOR ANTONIO
REGINO DE SOUSA ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE
SAMPAIO PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS ADVOGADO FRANCISCO ARCELINO
FILOMENO CALADO OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM
SENDO, ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NA FORMA CONTIDA NO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95,
FACULTANDO À PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO
DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL TÃO LOGO SE OPERE
O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
A TEOR DO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 54, CAPUT, E 55,
CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95. P.R.I. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA
PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V.
Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO, JOSE MARIA VALE SAMPAIO
.

21) 2008.0020.2845-6/0 - COBRANÇA REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
REQUERENTE.: VALDIR RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
REQUERENTE.: VALDIR RODRIGUES DA SILVA . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS DO PROCESSO
PROCESSO 2008.0020.2845-6AÇÃO COBRANÇA AUTOR
VALDIR RODRIGUES DA SILVA ADVOGADO JOSÉ MARIA
VALE SAMPAIO PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE OBJETO:
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, PARA
TOMAREM CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O
SEGUINTE:   ASSIM SENDO, ACOLHO A PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR
CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA CONTIDA NO ART.
51, II, DA LEI 9.099/95, FACULTANDO À PARTE AUTORA O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL
TÃO LOGO SE OPERE O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕEM OS
ARTIGOS 54, CAPUT, E 55, CAPUT, AMBOS DALEI 9.099/95.
P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO,

JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

22) 2008.0021.1345-3/0 - COBRANÇA REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A
REQUERENTE.: VALDONE DOS SANTOS DA LUZ, REP. POR SUA
GENITORA MARIA AURINETE DOS SANTOS DA LUZ
REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT S.A REQUERENTE.: VALDONE DOS SANTOS DA
LUZ, REP. POR SUA GENITORA MARIA AURINETE DOS SANTOS
DA LUZ . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009.
DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2008.0021.1345-3AÇÃO COBRANÇA
AUTOR VALDONE DOS SANTOS DA LUZ ADVOGADO JOSÉ
MARIA VALE SAMPAIO PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS ADVOGADO SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ORA,
RESTA SOB SOLAR CLAREZA A ILEGITIMIDADE DA PARTE
RECLAMANTE EM FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA,
PELO QUE JULGO, POR SENTENÇA, EXTINTO O PRESENTE
FEITO E ASSIM O FAÇO COM BASE NO ART. 51, IV DA LEI
9.099/95. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. P.R.I.
TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS
PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE
INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA
PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JOSE MARIA
VALE SAMPAIO, JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

23) 2008.0021.1350-0/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES ARAÚJO REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A
REQUERENTE.: FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES ARAÚJO
REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT S.A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/
07/2009. DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS
DO PROCESSO PROCESSO 2008.0021.1350-0AÇÃO
COBRANÇA AUTOR FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES
ARAÚJO ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO
PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
ADVOGADO SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
DAS PARTES, PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE,
CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM SENDO, ACOLHO A
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO E, POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA CONTIDA NO ART.
51, II, DA LEI 9.099/95, FACULTANDO À PARTE AUTORA O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL
TÃO LOGO SE OPERE O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕEM OS
ARTIGOS 54, CAPUT, E 55, CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95.
P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO,
JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

24) 2008.0021.1359-3/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: LUIS
PEREIRA FRANCELINO REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO
TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA
VALE SAMPAIO E SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0021.1359-3AÇÃO COBRANÇA AUTOR LUIS PEREIRA
FRANCELINO ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO
PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
ADVOGADO SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
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DAS PARTES, PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE,
CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ISTO POSTO, ANTE OS FATOS
E FUNDAMENTOS JURÍDICOS ACIMA EXPLICITADOS,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE VERBA
INDENIZATÓRIA, NOS TERMOS PROPOSTOS PELA AUTORA.
P.R.I. TAMBORIL, 08 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA
FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª
DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

25) 2008.0021.3557-0/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: MARIA
JOANA DO NASCIMENTO SILVA REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A REQUERENTE.:
MARIA JOANA DO NASCIMENTO SILVA REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A
. “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009.
DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2008.0021.3557-0AÇÃO COBRANÇA
AUTOR MARIA JOANA DO NASCIMENTO SILVA ADVOGADO
JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO PROMOVIDO SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
DAS PARTES, PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE,
CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM SENDO, ACOLHO A
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO E, POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA CONTIDA NO ART.
51, II, DA LEI 9.099/95, FACULTANDO À PARTE AUTORA O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL
TÃO LOGO SE OPERE O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕEM OS
ARTIGOS 54, CAPUT, E 55, CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95.
P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO,
JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

26) 2008.0021.3559-7/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: JOÃO
PAULO ARAÚJO VERAS REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A
REQUERIDO.: JOÃO PAULO ARAÚJO VERAS . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS DO PROCESSO
PROCESSO 2008.0021.3559-7AÇÃO COBRANÇA AUTOR
JOÃO PAULO ARAÚJO VERAS ADVOGADO JOSÉ MARIA
VALE SAMPAIO PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS ADVOGADO SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO
DE ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM
SENDO, ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NA FORMA CONTIDA NO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95,
FACULTANDO À PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO
DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL TÃO LOGO SE OPERE
O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
A TEOR DO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 54, CAPUT, E 55,
CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95. P.R.I. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA
PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V.
Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.

DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO, JOSE MARIA VALE SAMPAIO
.

27) 2008.0021.3561-9/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA DE SOUSA REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A REQUERENTE.:
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA DE SOUSA REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A
. “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009.
DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO E SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2008.0021.3561-9AÇÃO COBRANÇA
AUTOR ANTONIO AUGUSTO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO PROMOVIDO
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A ADVOGADO SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
DAS PARTES, PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE,
CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM SENDO, ACOLHO A
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO E, POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA CONTIDA NO ART.
51, II, DA LEI 9.099/95, FACULTANDO À PARTE AUTORA O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL
TÃO LOGO SE OPERE O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕEM OS
ARTIGOS 54, CAPUT, E 55, CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95.
P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO,
JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

28) 2008.0022.2491-3/0 - RESSARCIMENTO REQUERENTE.:
ANTONIO LUIS ARAUJO MOTA REQUERIDO.: SEGURADORA
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A REQUERENTE.: MARIA
JULIA GOMES DE ARAUJO REQUERENTE.: MARIA JULIA GOMES
DE ARAUJO REQUERIDO.: SEGURADORA CENTAURO VIDA E
PREVIDENCIA S.A REQUERENTE.: ANTONIO LUIS ARAUJO
MOTA . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 17/07/2009.
DESTINATÁRIO SR. MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE
MELO E SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE
DADOS DO PROCESSO PROCESSO 2008.0022.2491-3AÇÃO
COBRANÇA AUTOR ANTONIO LUIS ARAÚJO MOTA
ADVOGADO MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE MELO
PROMOVIDO SEGURADORA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA ADVOGADO SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO
DE ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM
SENDO, RECONHEÇO INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVIL PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO E, POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA CONTIDA NO ART.
51, II, DA LEI Nº 9.099/95, FACULTANDO À PARTE AUTORA O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL
TÃO LOGO SE OPERE O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕEM OS
ARTIGOS 54, CAPUT, E 55, CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95.
P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.TAMBORIL, 08
DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA
DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO, MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE
MELO .

29) 2008.0039.4683-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO NAELIO DE SOUZA FARIAS
REQUERIDO.: CAIXA SEGURADORA S/A . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 16/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
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MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE MELO E IVAN MONTE
CLAUDINO JUNIOR DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0039.4683-1AÇÃO RESSARCIMENTO DE SEGURO
AUTOR ANTONIO NAÉLIO DE SOUZA FARIAS ADVOGADO
MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE MELO PROMOVIDO
CAIXA SEGURADORA S/A ADVOGADO IVAN MONTE
CLAUDINO JUNIOR OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:
ASSISTE RAZÃO AO AUTOR, ASSIM DETERMINO QUE SE
FAÇA REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO PARA O JUÍZO CÍVEL
COM RESPECTIVA CONCLUSÃO. INTIMEM-SE. EXP. NEC.
TAMBORIL, 01 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS
PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE
INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA
PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). MARCELO
GLEIDSON CAVALCANTE MELO .

30) 2009.0000.9878-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
REQUERENTE.: MARIA LUCIENE OLIVEIRA LUZ . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 20/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2009.0000.9878-1AÇÃO AUXÍLIO
DOENÇA RURAL AUTOR MARIA LUCIENE OLIVEIRA LUZ
ADVOGADO MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO INSS ADVOGADO OBJETO: INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DA AUTORA, PARA TOMAR CONHECIMENTO
DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:   CLS. SOBRE
CONTESTAÇÃO DE FLS. 34/37, DIGA A PARTE AUTORA.
INTIME-SE. EXP. NEC. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009.
ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA
POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE,
MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.”
- INT. DR(S). MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA .

31) 2009.0003.9498-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO HONDA S. A. REQUERIDO.: RAIMUNDO AQUINO JORGE
. “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 20/07/2009.
DESTINATÁRIO SR. GUSTAVO DE SOUSA LOPES DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2009.0003.9498-4AÇÃO BUSCA E
APREENSÃO AUTOR BANCO HONDA S/A ADVOGADO
GUSTAVO DE SOUSA LOPES REQUERIDO RAIMUNDO
AQUINO JORGE ADVOGADO OBJETO: INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DO AUTOR, PARA TOMAR CONHECIMENTO
DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:   CLS. SOBRE A
CERTIDÃO DE FLS. 19, DIGA A PARTE AUTORA. INTIME-SE.
EXP. NEC. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA
PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V.
Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). GUSTAVO DE SOUSA LOPES .

32) 2009.0005.6297-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA REQUERIDO.:
UNIBANCO AIG SEGURO S.A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO
TAMBORIL, 20/07/2009. DESTINATÁRIO SR. MARCOS
ANTONIO INÁCIO DA SILVA DADOS DO PROCESSO
PROCESSO 2009.0005.6297-6AÇÃO COBRANÇA AUTOR
ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA ADVOGADO MARCOS
ANTONIO INÁCIO DA SILVA REQUERIDO UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A ADVOGADO OBJETO: INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DA AUTORA, PARA TOMAR CONHECIMENTO
DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:   CLS. SOBRE
CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 24/68, DIGA A PARTE
AUTORA. INTIME-SE. EXP. NEC. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE
2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.
FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO INÁCIO DA
SILVA .

33) 2009.0005.6298-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: IRAMI CAVALCANTE COSTA REQUERIDO.:
UNIBANCO AIG SEGURO S.A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO
TAMBORIL, 20/07/2009. DESTINATÁRIO SR. MARCOS
ANTONIO INÁCIO DA SILVA DADOS DO PROCESSO

PROCESSO 2009.0005.6298-4AÇÃO COBRANÇA AUTOR
IRAMI CAVALCANTE COSTA ADVOGADO MARCOS
ANTONIO INÁCIO DA SILVA REQUERIDO UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A ADVOGADO OBJETO: INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DA AUTORA, PARA TOMAR CONHECIMENTO
DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:   CLS. SOBRE
CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 27/68, DIGA A PARTE
AUTORA. INTIME-SE. EXP. NEC. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE
2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.
FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO INÁCIO DA
SILVA .

34) 2009.0008.9497-9/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS REQUERENTE.: REMAZA
NOTERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA . “ CARTA
DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 20/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
MARIA SOCORRO ARAÚJO SANTIAGO DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2009.0008.9497-0AÇÃO BUSCA E
APREENSÃO AUTOR REMAZA NOVATERRA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA ADVOGADO
MARIA SOCORRO ARAÚJO SANTIAGO REQUERIDO JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS ADVOGADO OBJETO:
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA AUTORA, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:
CLS. SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 33, DIGA A PARTE AUTORA.
INTIME-SE. EXP. NEC. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009.
ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA
POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE,
MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.”
- INT. DR(S). MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO .

35) 2009.0011.6238-6/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
ANTONIA DE MARIA DE SOUSA SANTOS REQUERENTE.: BANCO
BRADESCO S/A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 20/07/
2009. DESTINATÁRIO SR. RODRIGO PRATA MOTA OLIVEIRA
DADOS DO PROCESSO PROCESSO 2009.0011.6238-6AÇÃO
BUSCA E APREENSÃO AUTOR BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO RODRIGO PRATA MOTA OLIVEIRA
REQUERIDO ANTONIA DE MARIA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO OBJETO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO
AUTOR, PARA TOMAR CONHECIMENTO DO DESPACHO A
SEGUIR TRANSCRITO:   CLS. SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.
29, DIGA A PARTE AUTORA. INTIME-SE. EXP. NEC. TAMBORIL,
15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO.
JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE
INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA
PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). RODRIGO
PRATA MOTA E OLIVEIRA .

36) 2009.0012.6192-9/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
REQUERIDO.: FRANCISCO ADEMES ARAÚJO DE SOUSA . “ CARTA
DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 20/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
GUSTAVO DE SOUSA LOPES DADOS DO PROCESSO
PROCESSO 2009.0012.6192-9AÇÃO BUSCA E APREENSÃO
AUTOR CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA ADVOGADO
GUSTAVO DE SOUSA LOPES REQUERIDO FRANCISCO
ADEMES ARAÚJO ARAÚJO DE SOUSA ADVOGADO OBJETO:
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:
CLS. SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 23, DIGA A PARTE AUTORA.
INTIME-SE. EXP. NEC. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009.
ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA
POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE,
MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.”
- INT. DR(S). HIRAN LEAO DUARTE .

37) 2009.0012.6206-2/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO BRADESCO S.A REQUERIDO.: ILDOMAR DA SILVA LIMA
. “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL, 16/07/2009.
DESTINATÁRIO SR. RODRIGO PRATA OLIVEIRA DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2009.0012.6206-2AÇÃO BUSCA E
APRENSÃO AUTOR BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO
RODRIGO PRATA OLIVEIRA PROMOVIDO ILDOMAR DA
SILVA LIMA ADVOGADO OBJETO: INTIMAÇÃO DO
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ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:
DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 31/32. SUSPENDA-SE O FEITO
PELO PRAZO REQUERIDO. INTIME-SE. EXP. NEC.
TAMBORIL,16 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS
PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE
INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA
PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). RODRIGO
PRATA MOTA E OLIVEIRA .

38) 2009.0015.9076-0/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXECUTADO.: SILBÉRIO MARTINS FEITOSA EXEQUENTE.:
VIVIANE CAMELO MESQUITA FEITOSA, REP. POR SUA
GENITORA LUCIANA CAMELO MESQUITA . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 16/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
FRANCISCO XAVIER DE FARIAS DADOS DO PROCESSO
PROCESSO 2009.0015.9076-0AÇÃO EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS AUTOR VIVIANE CAMELO MESQUITA FEITOSA,
REP. POR SUA GENITORA LUCIANA CAMELO MESQUITA
ADVOGADO FRANCISCO XAVIER DE FARIAS PROMOVIDO
SILBÉRIO MARTINS FEITOSA ADVOGADO OBJETO:
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA
TOMAR CONHECIMENTO DO DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO:   SOBRE JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTOS
DE FLS. 17/26, DIGA A PARTE EXEQUENTE. INTIME-SE. EXP.
NEC. TAMBORIL,151 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA
FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª
DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). FRANCISCO XAVIER DE FARIAS .

VARA UNICA DA COMARCA DE TAMBORIL
JUIZ(A) TITULAR : ANDREA PIMENTA FREITAS PINTO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MÁRCIA MARIA PIMENTA
PAZ

EXPEDIENTE Nº 20/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7517 1 CE/15487 2
CE/15487 2 CE/11604 3
PB/20111 4 CE/13500 4
CE/13500 4 PB/20111 4
PB/20111 5 PB/20111 5

1) 2000.0214.8577-2/0 - Nº ANTIGO: 2002093000888 - ART. 155
§ 4º CPB VITIMA.: ESPOLIO DE JOAQUIM DE MELO MARINHO
REU.: FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA . “ CARTA DE
INTIMAÇÃO TAMBORIL, 20/07/2009. DESTINATÁRIO SR.
JORGE MARCONDES PRADO ARAGÃO DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2000.0214.8577-2AÇÃO PENAL RÉU
FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA ADVOGADO JORGE
MARCONDES PRADO ARAGÃO VÍTIMA ESPÓLIO DE
JOAQUIM DE MELO MARINHO ADVOGADO OBJETO:
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:
CLS. VISTAS À DEFESA PARA APRESENTAÇÃO DE
ALEGAÇÕES DERRADEIRAS. INTIME-SE. EXP. NEC.
TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS
PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE
INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA
PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). JORGE
MARCONDES PRADO ARAGAO .

2) 2006.0001.6766-5/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO REU.:
ISMAEL MARTINS DE SOUSA REU.: ISMAEL MARTINS DE SOUSA
VITIMA.: MANOEL FERNANDES SILVA AUTOR.: MINISTÉRIO
PÚBLICO VITIMA.: MANOEL FERNANDES SILVA AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL,
22/07/2009. DESTINATÁRIO SR. MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO   OAB - 15487/CE DADOS DO PROCESSO
PROCESSO 2006.0001.6766-5AÇÃO PENAL ART. 121 DO CPB
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO RÉU ISMAEL MARTINS DE
SOUSA ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA MACHADO
OBJETO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU, DR.
MAGIDIEL PEDROSA MACHADO, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:

“ RECEBO O RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.
REEXAMINANDO A QUESTÃO, CONCLUO QUE NÃO DEVE
SER MODIFICADA A DECISÃO RECORRIDA(FLS. 156/158),
VISTO QUE OS FUNDAMENTOS ALI CONTIDOS AINDA SE
SUSTENTAM. NO CASO EM COMENTO, ENTENDO QUE NÃO
ELEMENTOS DE CONVENCIMENTO PARA ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA OU IMPRONÚNCIA DO ACUSADO, DEVENDO O
MESMO SER SUBMETIDO AO CRIVO DO TRIBUNAL DO
JÚRI. ASSIM, MANTENHO A DECISÃO ORA ATACADA.
REMETAM-SE AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. INTIMEM-SE. EXP.
NEC. TAMBORIL, 08 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA
FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.” FICA POIS, V. Sª
DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). MAGIDIEL PEDROSA MACHADO, MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO .

3) 2008.0017.1174-8/0 - ART. 150 § 2º CPB REU.: ANTONIA GERLA
FERREIRA DE ARAUJO REU.: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA
FERREIRA REU.: FRANCISCO EDILSON BRITO DE SOUSA REU.:
LUIS CARLOS VIEIRA VIANA REU.: PAULO ADRIANO MONTE
LEITÃO REU.: ANTONIA GERLA FERREIRA DE ARAUJO REU.:
FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA FERREIRA REU.: RENATO
CHAVES RODRIGUES REU.: PAULO ADRIANO MONTE LEITÃO
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: LUIS CARLOS VIEIRA
VIANA REU.: FRANCISCO HERMILSON CARVALHO RODRIGUES
REU.: FRANCISCO EDILSON BRITO DE SOUSA REU.: FRANCISCO
DE ASSIS BARBOSA FERREIRA REU.: RENATO CHAVES
RODRIGUES AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: FRANCISCO
HERMILSON CARVALHO RODRIGUES REU.: FRANCISCO DE ASSIS
BARBOSA FERREIRA . “ CARTA DE INTIMAÇÃO TAMBORIL,
10/07/2009. DESTINATÁRIO SR. ANNY KARINY CRUZ FEITOSA
DADOS DO PROCESSO PROCESSO 2008.0017.1174-8AÇÃO
PENAL RÉU FRANCISCO HERMILSON CARVALHO
RODRIGUES E OUTROS ADVOGADO ANNY KARINY CRUZ
FEITOSA VÍTIMA ADVOGADO OBJETO: INTIMAÇÃO DA
ADVOGADA DOS RÉUS, PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ INTIMEM-SE, MAIS
UMA VEZ, O SUBSCRITOR DA DEFESA PRELIMINAR, PARA
QUE JUNTE AOS AUTOS INSTRUMENTO PROCURATÓRIO
DO RÉU PAULO ADRIANO MONTE LEITÃO. EXP. NEC.
TAMBORIL, 02 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS
PINTO. JUÍZA DE DIREITO.” FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE
INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA
PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT. DR(S). ANNY KARINY
CRUZ FEITOSA .

4) 2008.0020.2839-1/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: BRUNO
CEDRO MARQUES REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A REQUERENTE.: BRUNO
CEDRO MARQUES REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO
TAMBORIL, 17/07/2009. DESTINATÁRIO SR. JOSÉ MARIA VALE
SAMPAIO E SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE DADOS DO PROCESSO PROCESSO
2008.0020.2839-1AÇÃO COBRANÇA AUTOR BRUNO CEDRO
MARQUES ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO
PROMOVIDO SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE OBJETO: INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM
CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CUJO FINAL É O SEGUINTE:   ASSIM
SENDO, ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NA FORMA CONTIDA NO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95,
FACULTANDO À PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO
DAS PEÇAS QUE INSTRUEM A INICIAL TÃO LOGO SE OPERE
O TRÂNSITO EM JULGADO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
A TEOR DO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 54, CAPUT, E 55,
CAPUT, AMBOS DA LEI 9.099/95. P.R.I. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS. TAMBORIL, 15 DE JULHO DE 2009. ANDRÉA
PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE DIREITO.  FICA POIS, V.
Sª DEVIDAMENTE INTIMADO. ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA
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MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA DE SECRETARIA.” - INT.
DR(S). SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, JOSE
MARIA VALE SAMPAIO, JOSE MARIA VALE SAMPAIO, SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE .

5) 2008.0025.1868-2/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ERIKA
FERREIRA DOS SANTOS REQUERENTE.: MARIA SOCORRO
FERREIRA DOS SANTOS REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A REQUERENTE.: ERIKA
FERREIRA DOS SANTOS REQUERENTE.: MARIA SOCORRO
FERREIRA DOS SANTOS REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO
TAMBORIL, 16/07/2009. DESTINATÁRIO SR. SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE DADOS DO
PROCESSO PROCESSO 2008.0025.1868-2AÇÃO COBRANÇA
AUTOR MARIA SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO PROMOVIDO
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT ADVOGADO OBJETO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
DA PARTE PROMOVIDA, PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:   DEFIRO O PEDIDO DE
FLS. 93-94. EM SE TRATANDO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO REQUERIDO POR
MEIO DE SEU PATRONO, PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS,
EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR COBRADO, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM APLICAÇÃO DE
MULTA DE 10% EM CASO DE DESCUMPRIMENTO,
CONFORME ART. 475-J DO CPC. EXP. NEC. TAMBORIL,15 DE
JULHO DE 2009. ANDRÉA PIMENTA FREITAS PINTO. JUÍZA DE
DIREITO.  FICA POIS, V. Sª DEVIDAMENTE INTIMADO.
ATENCIOSAMENTE, MÁRCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETORA
DESECRETARIA.” - INT. DR(S). SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO
DE ALBUQUERQUE, SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE .

COMARCA  DE  TIANGUÁ

1ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ
JUIZ(A) TITULAR : FERNANDO ANTONIO PACHECO

CARVALHO FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE CLEBIO PAIXAO

ARAGAO
EXPEDIENTE Nº 56/2009 EM: VINTE E UM (21) DE JULHO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7328 1

1) 2007.0025.0295-8/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
DOMINGOS PEREIRA DE VASCONCELOS REQUERIDO.:
EURILANDIA SEVERIANO DE SOUSA . “INTIMAR O
ADVOGADO DA REQUERIDA - DR. JOSÉ DE SALES NETO,
PARA QUE TOME CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 36/37..” -
INT. DR(S). JOSE DE SALES NETO .

COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ

VARA UNICA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ
JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO ERIMAR DA SILVA
LUCAS

EXPEDIENTE Nº 171/2009 EM: VINTE E DOIS (22) DE JULHO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14042 1

1) 2009.0021.5393-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTÔNIO ALVES ROCHA REQUERENTE.:
ELIZABETH MARIA SILVEIRA GOMES REQUERENTE.:
FRANCISCO EDNALDO FONTENELE XAVIER REQUERENTE.:
JOÃO CLÓVIS MAPURUNGA DA FROTA REQUERIDO.: O
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ . “INTIMAÇÃO DA DECISÃO
DE FLS.127-128, DE TEOR FINAL ADIANTE TRANSCRITO:
“...PELO EXPOSTO E JURISPRUDÊNCIA COLACIONADA,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. CITAÇÕES E
INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS...”.” - INT. DR(S). JOSE DE LIMA
FREITAS JUNIOR .

18 - PROCURADORIA   GERAL   DE   JUSTIÇA

CORRIGENDA

Portaria nº 1615/2009, datada de 22 de junho de 2009, que concedeu
férias ao servidor Rogério Moreira Benício, publicada no Diário da
Justiça nº 120 de 02 de julho 2009, pág.222.

ONDE SE LÊ: ... Período de Gozo: 01.07.2009 a 30.07.2009

LEIA-SE: ... Período de Gozo: 01.07.2009 a 10.07.2009 (10 dias
restantes)

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 21 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1974/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), c/c o Provimento nº 30/2007, datado de
02 de julho de 2007, e tendo em vista o que consta no Processo nº
11494/2009-1 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER as diárias abaixo discriminadas aos Doutores
MARYLENE BARBOSA NOBRE, Corregedora-Geral do Ministério
Público, FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO e FRANCISCO
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, Promotores de Justiça de
Entrância Especial e Assessores da Corregedoria Geral, em face de
viagem para a realização de Inspeções e Correições nas Comarcas de
Camocim, Chaval, Granja, Barroquinha, Paracuru, Redenção, Santana
do Acaraú, Forquilha, Morrinhos e Uruburetama, bem como ao motorista
JOSÉ VALMIR CORDEIRO FILHO, no período entre 03 a 31 de
agosto de 2009, devendo a despesa correr por conta de verba própria da
Procuradoria Geral de Justiça.

Membros do M.P. / Servidor Qtd. Valor Unitário Valor Total

MARYLENE BARBOSA NOBRE 10 R$ 221,11 R$ 2.211,10

FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO 10 R$ 199,00 R$ 1.990,00

FCO. LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 10 R$ 199,00 R$ 1.990,00

JOSÉ VALMIR CORDEIRO FILHO 10 R$ 53,80 R$ 538,00

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 17 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2009

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2009 – Procuradoria Geral de
Justiça do Estado do Ceará. OBJETO: A presente licitação tem
como objeto a aquisição de dois veículos automotores conforme
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descrição, quantitativo e especificações contidas no anexo I-A do
presente edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até 05/08/2009 às 08:45 horas (horário de
Brasília).  OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço acima ou no site
www.pgj.ce.gov.br. INFORMAÇÕES PELO(S) TELEFONES: 0xx85
3488-7788, no horário de 08:00 às 14:00.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
21 de julho de 2009.

PEDRO HENRIQUE CAMINHA FILHO
Pregoeiro

***

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ –
PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO

CONSUMIDOR – DECON/CE

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE DEFESA DO CONSUMIDOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 28 /2009

Pelo presente edital, nos termos do artigo 23, § 2º; 25, caput e seus
parágrafos; e artigo 41, caput, e parágrafos 1º e 2º, todos da Lei
Complementar Estadual n. 30, de 26.07.2002,  ficam as partes abaixo
descritas, intimadas da decisão administrativa que julgou procedente a
reclamação, classificando-a como fundamentada não atendida, inclusive
com aplicação de multa, devendo RECOLHER (DEPOSITAR) o valor
desta na Agência nº 919-ALDEOTA, C/C 23.291-8, operação 006,
Caixa Econômica Federal, em favor do Fundo de Defesa dos Direitos
Difusos do Estado do Ceará (FDID), no prazo máximo de 10(dez) dias,
a contar da publicação deste no Diário da Justiça do Estado do Ceará,
devendo entregar o comprovante de depósito, original ou autenticado,
na 1ª Promotoria do Decon (Não será recebido comprovante de entrega
de envelope de depósito bancário, conforme recomendação nº 02/
2009/GAB/PGJ/CE) sob pena de inscrição na Dívida Ativa, conforme
artigo 29 da lei acima citada, ou então, nesse mesmo prazo, apresentar
RECURSO na 1ª Promotoria do Decon (Av. Barão de Aratanha, nº
100, Bairro Centro, Cep: 60.050.070), que, conforme o devido juízo
de admissibilidade, poderá transladar e fazer a remessa dos autos à
JURDECON, órgão recursal do Decon, na Procuradoria Geral de Justiça
do Estado do Ceará (Os recursos intempestivos não subirão à
JURDECON, conforme súmula nº 02 do mesmo órgão). Caso haja
trânsito em julgado ou ratificação da decisão do Promotor de Justiça
pela JURDECON, os nomes dos fornecedores serão lançados no cadastro
estadual e nacional de reclamações fundamentadas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
RECLAMANTE RECLAMADO

0109-019.626-2 MARIA HELENA DE ARAUJO   TELEMAR  NORTE LESTE

S/A (ADVOGADO: RÔMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS )

0109-019.561-6 FRANCISCA EDWIRGENS DE OLIVEIRA SANTOS

SONY BRASIL LTDA                     (ADVOGADO:  JOSÉ WALDIR DE CASTRO) /
MARCUS  LEVY MOITAS  (ADVOGADO: LAUDEMIR BACELLAR)

0109-017.628-1   MÔNICA ELLEN CIARLINI SALES FINANCEIRA ITAU
CBD S/A (ADVOGADA: FERNANDA APARECIDA QUETEZ)

0108-014.295-1  ANA LIDIA LEDUR TIM NORDESTE
ELECOMUNICAÇÕES S.A. (ADVOGADA: EVELINE LIMA DE CASTRO)

0109-019.884-2  MARIA NAISA FAÇANHA MENEZES  HIPERCARD
BANCO MÚLTIPLO S.A.

P.R.I.
Cumpra-se.
Fortaleza, 21 de julho de  2009.

ANTONIO RICARDO BRÍGIDO N.MEMÓRIA
Promotor de Justiça

Titular da 1a Promotoria de Proteção e Defesa do Consumidor

***

PORTARIA Nº 1980/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XII, da Lei nº 72 de
12.12.2008 – Código do Ministério Público do Estado do Ceará, art.
78, § 1º, da Lei n.º 9.826 de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Estado do Ceará), Portaria nº 121/2002, datada de 29
de janeiro de 2002, e tendo em vista o que consta no Processo nº
11947/2009-8 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER à servidora ELANE CRISTINA MOREIRA
MAGALHÃES, Técnico Ministerial de 3ª Entrância, com lotação na
Comarca de Maracanaú, 15 (quinze) dias restantes de férias alusivas ao
período aquisitivo de 04.07.2007 a 03.07.2008, para usufruí-las no
período de 17.08.2009 a 31.08.2009.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 20 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1977/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72, de 12 de dezembro de 2008, (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará),

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 11407/2009-3 SP/
PGJ-CE,

CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre a Procuradoria Geral
de Justiça do Estado do Ceará e o Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, datado de 29 de agosto de 2008, publicado no Diário da Justiça
nº 188, datado de 02 de outubro de 2008, pág. 63, com término em 31
de dezembro de 2009,

RESOLVE COLOCAR À DISPOSIÇÃO, a partir de 15 de julho de
2009, a servidora MARINEI ALENCAR XIMENES GUIMARÃES,
Técnica Ministerial de Entrância Especial, para prestar serviço junto
ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL  DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 17 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1965/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), c/c o Provimento nº 30/2007, de 02 de
julho de 2007, e tendo em vista o que consta no Processo nº 11727/
2009-4 SP-PGJ/CE,

RESOLVE DESIGNAR O DR. FRANCIMAURO GOMES
RIBEIRO, Promotor de Justiça de Entrância Especial, titular da 1ª
Promotoria de Justiça de Delitos sobre Tráfico e Uso de Substâncias
Entorpecentes e Assessor da Corregedoria-Geral, para participar da
LXVII Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos Corregedores–
Gerais do Ministério Público dos Estados e da União, a realizar-se na
cidade de Porto Alegre – Rio Grande do Sul, no período de 23 a 24 de
julho do corrente ano, com saída agendada para o dia 22 de julho,
concedendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias no valor unitário de
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R$ 663,34 (seiscentos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos),
perfazendo o valor total de R$ 1.990,02 (hum mil, novecentos e
noventa reais e dois centavos), ajuda de custo no valor de R$ 331,67
(trezentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos), bem como
passagens aéreas para o trecho Fortaleza – Porto Alegre – Fortaleza,
devendo a despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria
Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 16 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1962/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma dos artigos 195, III, 197, 201 e 202 da Lei
Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), e tendo em vista
o que consta nos Processos nºs 11036/2009-0 e 11873/2009-6 SP-
PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER À DRA. JÔNICA QUEIROZ VIEIRA,
Promotora de Justiça de Entrância Especial, titular da 13ª Promotoria
de Justiça de Família, 120 (cento e vinte) dias de licença gestante a
partir de 22.06.2009, devendo expirar em 19.10.2009.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 16 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1778/2009

A  DOUTORA   MARIA  DO  PERPÉTUO  SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 26,
inciso V, da Lei nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), c/c o artigo 100,
da Lei nº 9.826 de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Estado do Ceará), e tendo em vista o que consta nos Processos
nºs 10762/2009-2 e 11871/2009-0 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER à servidora LIDIFRANCIS PEIXOTO
PENAFORTE, Técnica Ministerial de Entrância Especial, com lotação
na Comarca de Fortaleza, 120 (cento e vinte) dias de licença gestante,
a partir de 29.06.2009, devendo expirar em 26.10.2009.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de junho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1981/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008, art. 34, inciso IV, alínea “f” da Lei nº
14.043, datada de 21 de dezembro de 2007, c/c o art. 1º, alínea “a”, do
do Provimento nº 03/2008 de 16 de janeiro de 2008, Provimento nº
037/2008 de 10 de abril de 2008, Parecer Normativo nº 001/2008 de

17 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº
10.098/2009-1 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER à servidora MARIA LENICE ALVES DE
MOURA - Técnica Ministerial de 2ª Entrância, Classe A, Referência
1, com lotação na Comarca de Tabuleiro do Norte, matrícula nº 168190,
o percentual de Gratificação Adicional de Incentivo à Titulação e
Desenvolvimento Funcional de 10% (dez por cento), sobre seu
vencimento-base, em razão da conclusão do Curso Responsabilidade
Social e Sustentabilidade, a partir de 16 de junho de 2009, devendo a
despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de
Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 20 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1866/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma dos artigos 80, inciso I, e 88 da Lei nº 9.826
de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do
Ceará), e/tendo em vista o que consta nos Processos nºs 11380/2009-
2 e 11870/2009-2
SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER à servidora MARÍLIA CHAGAS
FERNANDES, Técnica Ministerial de Entrância Especial, com lotação
na Comarca de Fortaleza, 15 (quinze) dias de licença para tratamento
de saúde, em prorrogação, a partir de 29.06.2009, devendo expirar em
13.07.2009.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 08 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1956/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21
de dezembro de 2007, artigo 1º, parágrafos 2º e 3º do Provimento nº
022 de 27 de fevereiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 003 de 05 de
maio de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 11351/
2009-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE PRORROGAR A CONCESSÃO AO SERVIDOR
PAULO DE LIMA DANTAS - Técnico Ministerial de 1ª Entrância,
com lotação na Comarca de Quixeré, matrícula nº 168211, o percentual
de Gratificação de Verba Indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre
seu vencimento-base, para execução de Diligências, no período de julho
a dezembro de 2009, devendo a despesa correr por conta de verba
própria da Procuradoria Geral de Justiça, ficando condicionado o
pagamento da verba indenizatória à apresentação do relatório mensal
das diligências efetuadas, sob forma consolidada, com a indicação das
datas e justificativas, em obediência ao disposto no Provimento nº
022/2008, sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 16 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça
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***

ATO N.º 92/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 5º,
inciso III, da Lei nº 12.482, de 31/07/95, com redação dada pela Lei nº
14.043, de 21/12/07, c/c o art. 63, inciso I, da Lei nº 9.826, de 14/05/
74 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 11928/2009-8 SP-PGJ/CE,

RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO, a partir de 17 de julho do corrente
ano, o servidor RAFAEL HENRIQUE SILVA DE SÁ CAVALCANTI,
Técnico Ministerial de Entrância Especial, com lotação na Comarca
de Fortaleza.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 17 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

ATO Nº 091/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 5º,
inciso III, da Lei nº 12.482, de 31/07/95, com redação dada pela Lei nº
14.043, de 21/12/07, c/c o art. 63, inciso I, da Lei nº 9.826, de 14/05/
74 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 11777/2009-9 SP-PGJ/CE,

RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO, a partir de 17 de julho do corrente
ano, o servidor RAIMUNDO NONATO DE SOUZA, Técnico
Ministerial de 2ª Entrância, com lotação na Comarca de Capistrano.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 17 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1978/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei nº 72 de 12 de
dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do
Estado do Ceará), c/c os artigos 80, inciso I, e 88 da Lei nº 9.826 de
14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do
Ceará), e tendo em vista o que consta nos Processos nºs 11569/2009-
0 e 11940/2009-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor SIDNEY FERNANDES
COUTINHO, Técnico Ministerial de 3ª Entrância, com lotação na
Comarca de Pacajus, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de
saúde,  a partir de 22.06.2009, devendo expirar em 19.09.2009.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 17 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1958/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de suas

atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21
de dezembro de 2007, artigo 1º, parágrafos 2º e 3º do Provimento nº
022 de 27 de fevereiro de 2008,  c/c Parecer Normativo nº 003 de 05
de maio de 2008,  e tendo em vista o que consta no Processo nº 9609/
2009-8 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor THIAGO SAMPAIO
CARNEIRO - Técnico Ministerial de 2ª Entrância, com lotação na
Comarca de Cariré, matrícula nº 168162, o percentual de Gratificação
de Verba Indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento-
base, para execução de diligências, no período de julho a dezembro de
2009, devendo a despesa correr por conta de verba própria da
Procuradoria Geral de Justiça, ficando condicionado o pagamento da
verba indenizatória à apresentação do relatório mensal das diligências
efetuadas, sob forma consolidada, com a indicação das datas e
justificativas, em obediência ao disposto no Provimento nº 022/2008,
sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 16 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1970/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21
de dezembro de 2007, artigo 1º, parágrafos 2º e 3º do Provimento nº
022 de 27 de fevereiro de 2008,  c/c Parecer Normativo nº 003 de 05
de maio de 2008,  e tendo em vista o que consta no Processo nº 10627/
2009-7 SP-PGJ/CE,

RESOLVE PRORROGAR A CONCESSÃO AO SERVIDOR
VÁLTER GONÇALVES MOREIRA FILHO - Técnico Ministerial
de 2ª Entrância, com lotação na Comarca de Caririaçu, matrícula
nº 168195, do percentual de Gratificação de Verba Indenizatória de
20% (vinte por cento) sobre seu vencimento-base, para execução de
Diligências, no período de julho a dezembro de 2009, devendo a despesa
correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça,
ficando condicionado o pagamento da verba indenizatória à apresentação
do relatório mensal das diligências efetuadas, sob forma consolidada,
com a indicação das datas e justificativas, em obediência ao disposto no
Provimento nº 022/2008, sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 17 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1994/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei nº 72 de 12 de
dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do
Estado do Ceará), artigo 34, inciso IV, alínea “d”, da Lei nº 14.043 de
21 de dezembro de 2007, artigo 1º, alínea “c”, do Provimento nº 03 de
16 de janeiro de 2008, Provimento nº 037 de 10 de abril de 2008, c/c
Parecer Normativo nº 001 de 17 de abril de 2008, e tendo em vista o
que consta no Processo nº 11925/2009-4 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER AO SERVIDOR VANDERSON DA SILVA
GADELHA - Técnico Ministerial de Entrância Especial, Classe A,
Referência 1, com lotação na Comarca de Fortaleza, matrícula nº
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215902, o percentual de Gratificação Adicional de Incentivo à Titulação
e Desenvolvimento Funcional de 20% (vinte por cento), sobre seu
vencimento-base, em razão da conclusão do Curso de Graduação em
Direito ( Bacharelado), a partir de 17 de julho de 2009, devendo a
despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de
Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 21 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1983/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma dos artigos 80, inciso I e 88 da Lei nº 9.826
de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do
Ceará), e tendo em vista o que consta no Processo nº 11872/2009-8
SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER à servidora VANESSA DE OLIVEIRA
PEIXOTO, Técnica Ministerial de Entrância Especial, com lotação na
Comarca de Fortaleza, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, a partir de 17.06.2009, devendo expirar em
15.08.2009.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 20 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1968/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei nº 72 de 12 de
dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do
Estado do Ceará), c/c os artigos 80, inciso I, e 88 da Lei nº 9.826 de 14
de maio 1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do
Ceará), e tendo em vista o que consta no Processo nº 11874/2009-4
SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER à servidora ACÁCIA LINS DE AGUIAR,
Técnica Ministerial de Entrância Especial, com lotação na Comarca de
Fortaleza, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 11.07.2009, devendo expirar em 09.08.2009.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 17 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1959/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21
de dezembro de 2007, artigo 1º, parágrafos 2º e 3º do Provimento nº
022 de 27 de fevereiro de 2008,  c/c Parecer Normativo nº 003 de 05
de maio de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 11099/
2009-8 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao(à) servidor(a) ADILSON CAVALCANTI
DE LIMA - Técnico Ministerial de 3ª Entrância, com lotação na
Comarca de Juazeiro do Norte, matrícula nº 168206,  o percentual de
Gratificação de Verba Indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre seu
vencimento-base, para execução de diligências, no período de julho a
dezembro de 2009, devendo a despesa correr por conta de verba própria
da Procuradoria Geral de Justiça, ficando condicionado o pagamento da
verba indenizatória à apresentação do relatório mensal das diligências
efetuadas, sob forma consolidada, com a indicação das datas e
justificativas, em obediência ao disposto no Provimento nº 022/2008,
sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 16 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

PORTARIA Nº 1984/2009

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XII, da Lei nº 72 de
12.12.2008 – Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Ceará,
art. 78, § 1º, da Lei n.º 9.826 de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Estado do Ceará), Portaria nº 121/2002, datada de 29
de janeiro de 2002, e tendo em vista o que consta no Processo nº
11920/2009-5 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor ALEX VASCONCELOS DA
SILVA, Analista Ministerial de Entrância Especial-Direito, com lotação
na Comarca de Fortaleza, 15 (quinze) dias de férias alusivas ao período
aquisitivo de 31.07.2008 a 30.07.2009, para usufruí-las no período de
17.08.2009 a 31.08.2009.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 20 de julho de 2009.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

***

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 013-
2009

DEPENDÊNCIA: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA -
COMISSAO DE LICITACAO - (CE)
LICITAÇÃO: (Ano: 2009/ PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA /
Nº Processo: 4095-
2009-5)

Às 10:35:19 horas do dia 23/04/2009 no endereço RUA DA ASSUNCAO,
1100, bairro JOSE BONIFACIO, da cidade de FORTALEZA - CE,
reuniram-se o Pregoeiro da Disputa Sr(a). PEDRO HENRIQUE
CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO, e a respectiva Equipe de Apoio,
designados pela Portaria nº 235/2009, de 06 de fevereiro de 2009, para
realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão n° 4095-2009-5 -
2009/2009-0013 que tem por objeto o registro de preços para futuras
e eventuais aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO, todos
novos e de primeiro uso, conforme especificações e estimativas de
quantidade, contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO,
deste Edital.

Abertas as propostas, foram os seguintes os preços apresentados:

Lote (1) - O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente-
MOBILIÁRIO, todos novos e de primeiro uso, conforme especificações
e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO
DO OBJETO, deste Edital.
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Data-Hora Fornecedor Valor

20/04/2009 17:04:11:047 PROGRAMA COMERCIO SERVICOS LTDA
EPP R$ 624.169,00
22/04/2009 16:08:12:389 STENCIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME R$ 880.000,00
23/04/2009 10:30:17:020 MONISER MOVEIS E SERVICOS LTDA
ME R$ 1.800,00
22/04/2009 17:03:51:239 STACATTO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA R$ 819.230,00
23/04/2009 08:21:29:289 MARCENARIA ZANINI & BARBIERO
LTDA EPP R$ 1.600.000,00
22/04/2009 15:03:19:427 FORTTEKS COMERCIO DE MATERIAL
PARA ESCRITORIO LTDA R$ 999.990,99
22/04/2009 16:04:23:838 ROAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA
R$ 8.000.000,00
22/04/2009 16:48:27:697 SULFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA R$ 1.589.500,00
22/04/2009 10:47:37:551 COMERCIAL DE UTILIDADES
DOMESTICAS PLANALTO R$ 599.999,90
12/04/2009 15:49:40:137 MIRIAM CAVALCANTI TORRES R$
400.000,00
22/04/2009 16:09:58:322 J. DE C. RAMALHO - ME R$ 941.199,44

Lote (2) - O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente-
MOBILIÁRIO II, todos novos e de primeiro uso, conforme
especificações e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital.

Data-Hora Fornecedor Valor

18/04/2009 22:03:42:900 TN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E INTALACOES COM R$ 1.837.000,00
20/04/2009 17:04:11:047 PROGRAMA COMERCIO SERVICOS LTDA
EPP R$ 2.149.112,00
23/04/2009 07:58:41:723 MONISER MOVEIS E SERVICOS LTDA
ME R$ 950.000,00
23/04/2009 08:43:04:974 MOVENORD -MOVEIS DO NORDESTE
LTDA R$ 2.000.000,00
23/04/2009 08:21:29:289 MARCENARIA ZANINI & BARBIERO
LTDA EPP R$ 3.500.000,00
22/04/2009 15:03:19:427 FORTTEKS COMERCIO DE MATERIAL
PARA ESCRITORIO LTDA R$ 1.999.999,90
22/04/2009 16:04:23:838 ROAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA
R$ 8.000.000,00
22/04/2009 16:48:27:697 SULFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA R$ 2.589.000,00
22/04/2009 18:10:35:346 S & E INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME R$ 2.250.000,00
12/04/2009 15:49:40:137 MIRIAM CAVALCANTI TORRES R$
2.500.000,00

Após a etapa de lances, foram os seguintes os menores preços
apresentados:

Lote (1) - O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente-
MOBILIÁRIO, todos novos e de primeiro uso, conforme especificações
e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO
DO OBJETO, deste Edital.

Data-Hora Fornecedor Lance

12/04/2009 15:49:40:137 MIRIAM CAVALCANTI TORRES R$
400.000,00
23/04/2009 10:54:17:177 FORTTEKS COMERCIO DE MATERIAL
PARA ESCRITORIO LTDA R$ 569.200,00
23/04/2009 10:54:00:729 PROGRAMA COMERCIO SERVICOS LTDA
EPP R$ 569.350,00
23/04/2009 10:51:08:131 COMERCIAL DE UTILIDADES
DOMESTICAS PLANALTO LTDA - R$ 570.000,00
23/04/2009 10:45:50:645 STACATTO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA R$ 573.461,00
23/04/2009 10:42:32:248 J. DE C. RAMALHO - ME R$ 743.000,00
23/04/2009 10:43:12:660 STENCIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME R$ 833.000,00

22/04/2009 16:48:27:697 SULFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA R$ 1.589.500,00
23/04/2009 08:21:29:289 MARCENARIA ZANINI & BARBIERO
LTDA EPP R$ 1.600.000,00
22/04/2009 16:04:23:838 ROAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA
R$ 8.000.000,00

Lote (2) - O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente-
MOBILIÁRIO II, todos novos e de primeiro uso, conforme
especificações e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital.

Data-Hora Fornecedor Lance

23/04/2009 11:15:06:170 MARCENARIA ZANINI & BARBIERO
LTDA EPP R$ 940.000,00
23/04/2009 07:58:41:723 MONISER MOVEIS E SERVICOS LTDA
ME R$ 950.000,00
23/04/2009 11:15:16:037 MOVENORD -MOVEIS DO NORDESTE
LTDA R$ 990.900,00
23/04/2009 11:26:41:256 SULFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA R$ 1.238.989,00
23/04/2009 11:26:33:068 FORTTEKS COMERCIO DE MATERIAL
PARA ESCRITORIO LTDA R$ 1.238.990,00
23/04/2009 11:08:59:381 TN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E INTALACOES COM R$ 1.600.000,00
23/04/2009 11:16:04:882 S & E INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME R$ 1.800.000,00
23/04/2009 11:15:41:191 PROGRAMA COMERCIO SERVICOS LTDA
EPP R$ 1.838.000,00
12/04/2009 15:49:40:137 MIRIAM CAVALCANTI TORRES R$
2.500.000,00
22/04/2009 16:04:23:838 ROAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA
R$ 8.000.000,00

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que
ofertou o menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente
e examinada pelo Pregoeiro da disputa e a equipe de apoio a aceitabilidade
da proposta de menor preço, quanto ao objeto bem como quanto à
compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e
o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 17/07/2009, às 12:28:56 horas, no lote (1) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação
à empresa PROGRAMA COMERCIO SERVICOS LTDA EPP com o
valor R$ 615.513,50.

No dia 23/04/2009, às 10:57:10 horas, no lote (1) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 19/05/2009, às
14:35:06 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 19/05/2009, às 14:35:06 horas, no lote (1) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração
foi o seguinte: O coordenador - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE
OLIVEIRA FILHO - desclassificou o fornecedor: MIRIAM
CAVALCANTI TORRES.

No dia 26/05/2009, às 14:25:50 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 26/05/2009, às 14:25:50 horas, no lote (1) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
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a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração
foi o seguinte: O coordenador - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE
OLIVEIRA FILHO - desclassificou o fornecedor: FORTTEKS
COMERCIO DE MATERIAL PARA ESCRITORIO LTDA.

No dia 02/07/2009, às 11:33:07 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 02/07/2009, às 11:33:07 horas, no lote (1) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da
alteração foi o seguinte: A empresa por estar sediada no Estado do
Ceará aplicou o disposto nod sub-itens 7.3 e 7.5 do edital.

No dia 17/07/2009, às 12:28:56 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 17/07/2009, às 12:28:56 horas, no lote (1) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: adjudicado.

No dia 17/07/2009, às 12:29:42 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação
à empresa PROGRAMA COMERCIO SERVICOS LTDA EPP com o
valor R$ 1.893.546,30.

No dia 23/04/2009, às 11:32:44 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: arrematado.

No dia 28/04/2009, às 09:09:54 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 28/04/2009, às 09:09:54 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração
foi o seguinte: O coordenador - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE
OLIVEIRA FILHO - desclassificou o fornecedor: MARCENARIA
ZANINI & BARBIERO LTDA EPP.

No dia 07/05/2009, às 12:37:50 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 07/05/2009, às 12:37:50 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração
foi o seguinte: O coordenador - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE
OLIVEIRA FILHO - desclassificou o fornecedor: MONISER MOVEIS
E SERVICOS LTDA ME.

No dia 13/05/2009, às 11:56:21 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 13/05/2009, às 11:56:21 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como
objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material
permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de primeiro uso, conforme
especificações e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. – a situação do lote foi
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O
coordenador - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO
- desclassificou o fornecedor: MOVENORD -MOVEIS DO NORDESTE
LTDA.

No dia 21/05/2009, às 14:02:54 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 21/05/2009, às 14:02:54 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração
foi o seguinte: O coordenador - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE
OLIVEIRA FILHO - desclassificou o fornecedor: SULFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.

No dia 28/05/2009, às 14:10:56 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 28/05/2009, às 14:10:56 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração
foi o seguinte: O coordenador - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE
OLIVEIRA FILHO - desclassificou o fornecedor: FORTTEKS
COMERCIO DE MATERIAL PARA ESCRITORIO LTDA.

No dia 04/06/2009, às 11:41:17 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 04/06/2009, às 11:41:17 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração
foi o seguinte: O coordenador - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE
OLIVEIRA FILHO - desclassificou o fornecedor: TN INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E INTALACOES COM.

No dia 17/06/2009, às 14:08:13 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 17/06/2009, às 14:08:13 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração
foi o seguinte: O coordenador - PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE
OLIVEIRA FILHO - desclassificou o fornecedor: S & E INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME.

No dia 02/07/2009, às 11:43:04 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 02/07/2009, às 11:43:04 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da
alteração foi o seguinte: A empresa após negociação reduziu seu valor
final que deveria ser R$ 1.987.027,03 após aplicado o disposto nos sub-
itens 7.3 e 7.5 do edital, para R$ 1.893.546,30.

No dia 17/07/2009, às 12:29:42 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 17/07/2009, às 12:29:42 horas, no lote (2) - O presente Pregão
Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de
primeiro uso, conforme especificações e estimativas de quantidade,
contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. –
a situação do lote foi alterada para: adjudicado.

No dia 23/04/2009, às 10:30:17 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO
HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou a
proposta do fornecedor – MONISER MOVEIS E SERVICOS LTDA
ME, no lote (1) - O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o
registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material
permanente- MOBILIÁRIO, todos novos e de primeiro uso, conforme
especificações e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I
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ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. O motivo da
desclassificação foi: Preço inexeqüível.

No dia 28/04/2009, às 09:09:53 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO
HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o
fornecedor - MARCENARIA ZANINI & BARBIERO LTDA EPP, no
lote (2) - O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente-
MOBILIÁRIO II, todos novos e de primeiro uso, conforme
especificações e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. O motivo da
desclassificação foi: Considerando a mensagem encaminhada pela
licitante de que não dispõe de toda a documentação exigida no edital e
na qual requer a sua desclassificação, assim procederemos com a sua
desclassificação.
No dia 07/05/2009, às 12:37:50 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO
HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o
fornecedor - MONISER MOVEIS E SERVICOS LTDA ME, no lote (2)
- O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o registro de preços
para futuras e eventuais aquisições de material permanente-
MOBILIÁRIO II, todos novos e de primeiro uso, conforme
especificações e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. O motivo da
desclassificação foi: Não encaminhamento da proposta de preços e
documentos de habilitação dentro do prazo previsto no sub-item 7.20
do edital.

No dia 13/05/2009, às 11:56:21 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO
HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o
fornecedor - MOVENORD -MOVEIS DO NORDESTE LTDA, no lote
(2) - O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente-
MOBILIÁRIO II, todos novos e de primeiro uso, conforme
especificações e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital.. O motivo da
desclassificação foi: Não envio da proposta de preços e documentação
dentro do prazo previsto no edital.

No dia 19/05/2009, às 14:35:06 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO
HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o
fornecedor - MIRIAM CAVALCANTI TORRES, no lote (1) - O presente
Pregão Eletrônico tem como objeto o registro de preços para futuras e
eventuais aquisições de material permanente- MOBILIÁRIO, todos
novos e de primeiro uso, conforme especificações e estimativas de
quantidade, contidas no ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO,
deste Edital.. O motivo da desclassificação foi: A empresa não atendeu
as exigências dos sub-itens 9.8.3.2 e 9.8.3.2.1 do edital, pois a declaração
de garantia apresentada não é específica para o Pregão Eletr. 013/2009
bem como não consta haver no Estado do Ceará uma assistência técnica.

A empresa não atendeu a exigência constante na especificação ( Anexo
I Termo de Referência) do Edital. Quando o mesmo exige Relatório
Técnico que apresenta determine as características dimensionais,
ergonômicas e verificação da estabilidade e da resistência mecânica da
Poltrona/Cadeira, atendendo a Norma Regulamentadora NR-17 e NBR
13962, fornecido por Instituto ou Laboratório devidamente Credenciado
pelo INMETRO.

A empresa não apresentou Certificado de Conformidade de Produto
fornecido pela ABNT atendendo aos Requisitos da Norma: ABNT NBR
13962:2006 Os atestados de capacidade técnica apresentados não
atendem a exigência do sub-item 9.8.3.1.1.

No dia 21/05/2009, às 14:02:54 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO
HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o
fornecedor - SULFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA, no lote (2) - O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o
registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material
permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de primeiro uso, conforme
especificações e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. O motivo da
desclassificação foi: Não encaminhou a proposta de preços e
documentação dentro do prazo previsto no sub-item 7.20 do edital.

No dia 26/05/2009, às 14:25:50 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO
HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o
fornecedor - FORTTEKS COMERCIO DE MATERIAL PARA

ESCRITORIO LTDA, no lote (1) - O presente Pregão Eletrônico tem
como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
material permanente- MOBILIÁRIO, todos novos e de primeiro uso,
conforme especificações e estimativas de quantidade, contidas no
ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. O motivo da
desclassificação foi: A empresa não apresentou Certificado de
Conformidade de Produto fornecido pela ABNT atendendo aos
Requisitos da Norma: ABNT NBR 13962:2006.

No dia 28/05/2009, às 14:10:56 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO
HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o
fornecedor - FORTTEKS COMERCIO DE MATERIAL PARA
ESCRITORIO LTDA, no lote (2) - O presente Pregão Eletrônico tem
como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de primeiro
uso, conforme especificações e estimativas de quantidade, contidas no
ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. O motivo da
desclassificação foi: Apesar de já ter sido encaminhada documentação
de habilitação para o lote 01, quando da convocação para o lote 02,
não foram encaminhados os documentos exigidos, ou seja, os Laudos
Técnicos Periciais conforme NR-17 referentes aos itens do Lote 02; A
empresa não apresentou Certificado de Conformidade de Produto
fornecido pela ABNT atendendo aos Requisitos da Norma: ABNT NBR
13962:2006; Proposta escrita constando os preços unitários de cada
item.

No dia 04/06/2009, às 11:41:17 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO
HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o
fornecedor - TN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
INTALACOES COM, no lote (2) - O presente Pregão Eletrônico tem
como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
material permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de primeiro
uso, conforme especificações e estimativas de quantidade, contidas no
ANEXO I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital. O motivo da
desclassificação foi: Não foi encaminhada proposta de preços e
documentos de habilitação dentro do prazo previsto no sub-item 9.1 do
edital.

No dia 17/06/2009, às 14:08:12 horas, o Pregoeiro da licitação - PEDRO
HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO - desclassificou o
fornecedor - S & E INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
ME, no lote (2) - O presente Pregão Eletrônico tem como
objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material
permanente- MOBILIÁRIO II, todos novos e de primeiro uso, conforme
especificações e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste Edital.. O motivo da
desclassificação foi: A empresa não atendeu a exigência do sub-item
9.8.3.1 o qual trata dos Atestados(s) de Capacidade Técnica dos últimos
03 anos, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
compatível(is) em características e quantidades com o objeto da licitação.
A empresa não atendeu a exigência do sub-item 9.8.3.2 o qual trata-se
de Declaração
expressa emitida pelo fabricante dos bens ofertados e registrada em
cartório, específica para este certame, indicando garantia mínima de
05 (cinco) anos e com assistência técnica local e contínua, elaborada
em papel que o identifique, informando a empresa autorizada estabelecida
no Estado do Ceará que prestará a assistência técnica nos produtos
ofertados durante o prazo de garantia.

No dia 21/07/2009, às 12:34:08 horas, a autoridade competente da
licitação - MARIA DO SOCORRO BRITO GUIMARAES - alterou a
situação da licitação para homologada. Publicada a decisão, nesta sessão,
e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da Disputa declarou encerrados
os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações
detalhadas sobre o andamento do processo.

PEDRO HENRIQUE CAMINHA DE OLIVEIRA FILHO
Pregoeiro da Disputa

MARIA DO SOCORRO BRITO GUIMARAES
Autoridade Competente

WALKER PINTO DE SOUSA
Membro Equipe Apoio

FRANCIVALDA DIOGENES SANTOS
Membro Equipe Apoio
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Proponentes:

TN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E INTALACOES COM
PROGRAMA COMERCIO SERVICOS LTDA EPP
STENCIL COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
MONISER MOVEIS E SERVICOS LTDA ME
STACATTO COMERCIO DE MOVEIS LTDA
MOVENORD -MOVEIS DO NORDESTE LTDA
MARCENARIA ZANINI & BARBIERO LTDA EPP
FORTTEKS COMERCIO DE MATERIAL PARA ESCRITORIO LTDA
ROAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA
SULFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
S & E INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
COMERCIAL DE UTILIDADES DOMESTICAS PLANALTO LTDA
-
MIRIAM CAVALCANTI TORRES
J. DE C. RAMALHO - ME

***

EXTRATO DO CONTRATO 034/2009/CPL/PGJ CELEBRADO
ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA E HELENA DEMES MARTINS DE ARAÚJO
COSTA

CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONTRATADA: HELENA DEMES MARTINS DE ARAÚJO COSTA

OBJETO: CONTRATAÇÃO, POR ESTA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, DE JORNALISTA PROFISSIONAL PARA EXECUTAR
O SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE TV
INSTITUCIONAL DO MP-CE PARA A ASCOM (ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO). O SERVIÇO COMPREENDE A CRIAÇÃO DE
PROGRAMA DE TV PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORA DE TV
PÚBLICA (ABERTA E POR CABO) E POR CIRCUITO INTERNO
DE TV (INSTALAÇÕES DO MP-CE).

PRAZO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO INICIARÃO
COM A CELEBRAÇÃO DO PRESENTE INSTRUMENTO E
FINDARÃO COM A CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E A DEVIDA
APROVAÇÃO PELA ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO DESTA PGJ.
O PRAZO PARA A CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS É DE 90
(NOVENTA) DIAS.

DO VALOR: O VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO É DE R$
7.950,00 (SETE MIL NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS) QUE
NÃO PODERÁ SER REAJUSTADO, DEVENDO SER PAGO
CONFORME PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA. NESTE VALOR
JÁ ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. A PROPOSTA DA CONTRATADA
CONSTA ÀS FLS. 03 E 04 DOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 10443/2009-9.
DA DOTAÇÃO: AS DESPESAS DECORRENTES DESTE
CONTRATO SERÃO PAGAS COM RECURSOS PRÓPRIOS DESTA
PGJ DEVENDO CONSTAR A SEGUINTE CLASSIFICAÇÃO:
15100001.03.122.400.25023.22, ELEMENTO DE DESPESA:
3390.36, FONTE DE RECURSO 00.

SIGNATÁRIOS: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA E HELENA DEMES
MARTINS DE ARAÚJO COSTA

20 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

• Desa. GIZELA NUNES DA COSTA - Presidente
• Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO - Vice-Presidente
e    Corregedor
•Dr. ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO -
Jurista
•Dr. TARCÍSIO BRILHANTE DE HOLANDA – Jurista
•Dr. JORGE LUÍS GIRÃO BARRETO  – Juiz Federal
•Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE – Juiz de Direito
Substituto
•Dr. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Juiz de Direito
•Dr. ALESSANDER WILCKSON CABRAL SALES - Procurador
Regional Eleitoral
•Dr. RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE – Secretário

PORTARIA N.º 937/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VIII, do art. 17, do Regimento Interno
deste Tribunal,
CONSIDERANDO o término da tramitação do Projeto de Lei de
Conversão da Medida Provisória n.º 431, de 14 de maio de 2008, bem
como a publicação da Lei n.º 11.784, de 23 de setembro de 2008,
CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo n.º
11267 – Classe 20, que reconheceu o direito dos servidores deste
Regional de cumprirem o estágio probatório no período de 24 meses,
CONSIDERANDO, ainda, cumprimento das formalidades
previstas na Lei n.º 8.112/90 e na Resolução TRE-CE n.º 293, de
20 de junho de 2006:
RESOLVE homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho
no Estágio Probatório dos servidores do Quadro Permanente deste
Tribunal constante no quadro abaixo:

SERVIDOR(A)     CARGO          EXERCÍCIO   PONTUAÇÃO

LIANA MAIA VIEIRA TÉCNICO 13/08/2007 160
LUCIO MENDES DA CRUZTÉCNICO 02/07/2007 160
GEOVANE MOREIRA BRANDÃO TÉCNICO 13/08/2007 157
JOÃO MILTON CHAVES JOCA TÉCNICO 13/08/2007 157

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Fortaleza, 15 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
Presidente

***

PORTARIA N.º 958/2009 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 17, inciso XXXIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
combinado com o  art. 5º da Resolução TRE/CE nº 219/03, RESOLVE
designar, ad referendum deste Tribunal, a partir de 16/07/2009, o Dr.
FLÁVIO VINICIUS BASTOS SOUSA, Juiz de Direito da Comarca de
Marco, para assumir a titularidade da 88ª Zona Eleitoral, sediada nesse
município. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza, 16 de julho de 2009.

DESa. GIZELA NUNES DA COSTA
presidente

***

PORTARIA N.º 964/2009 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 17, inciso XXXIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
combinado com o art. 2º da Resolução 219/03-T.R.E./CE, RESOLVE
designar, ad referendum deste Tribunal, a Dra. MARIA LÚCIA VIEIRA,
Juíza Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, para responder, a partir de 07 de
julho de 2009, pela 42ª Zona Eleitoral, sediada no município de Jardim,
em virtude de férias da titular, Dra. Alexsandra Lacerda Batista de
Brito. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza,
17 de julho de 2009.

DESA. GIZELA NUNES DA COSTA
presidente

***
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PORTARIA N.º 924/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação da
Juíza da 19ª Zona Eleitoral, expressa no Ofício n.º 155, de 18 de junho
de 2009, RESOLVE designar FRANCISCO ADVALDO MILITÃO DE
OLIVEIRA, servidor requisitado por este Regional, para substituir
HUMBERTO MOURÃO ALBANO FILHO na Chefia do Cartório da
19ª Zona Eleitoral, sediada no Município de Tauá, no período de
22.06 a 26.06.09, por motivo de férias do titular. CIENTIFIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 13 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 928/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação
do Juiz da 56ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 59, de 18 de junho
de 2009, RESOLVE designar WILDELBECKER MARTINS VARELA,
Analista Judiciário deste Regional, para substituir REGINALDO
QUEIROZ SANTIAGO na Chefia do Cartório da 56ª Zona Eleitoral,
sediada no Município de Ubajara, no período de 6 a 24 de julho de
2009, por motivo de férias do titular. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 14 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 929/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação
do Juiz da 46ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 70, de 23 de junho
de 2009, RESOLVE designar ÂNGELO HARRISON QUEIROZ
CHAVES, Analista Judiciário deste Regional, para substituir SAMIRA
DE ARAÚJO MATIAS na Chefia do Cartório da 46ª Zona Eleitoral,
sediada no Município de Mombaça, no dia 19 de junho de 2009, por
motivo de licença para tratamento de saúde da titular. CIENTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 14 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 930/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação da
Juíza da 40ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 67, de 4 de maio de
2009, RESOLVE designar FRANCIMÁ FERREIRA LIMA, servidora
requisitada por este Regional, para substituir Francisco Carlos Pereira
Campos na Chefia do Cartório da 40ª Zona Eleitoral, sediada no
Município de Ipueiras, no período de 4 a 8 de maio de 2009, por
motivo de licença para tratamento de saúde, e no período de 8 a 10 de
junho de 2009, por motivo de viagem a serviço do titular.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 14
de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 933/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação
do Juiz da 55ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 42, de 22 de junho
de 2009, RESOLVE designar MIGUEL CAINETE PINTO PRADO,
Analista Judiciário deste Regional, para substituir Rejane Maria de
Oliveira Almeida na Chefia do Cartório da 55ª Zona Eleitoral, sediada
no Município de Solonópole, no período de 20 de julho a 3 de agosto
de 2009, por motivo de férias da titular. CIENTIFIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 14 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 939/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 17, XXXV, do Regimento Interno deste Tribunal, e
atendendo à solicitação do Juiz Eleitoral da 106ª Zona, expressa no
expediente protocolizado sob o n.º 21.930/2009, RESOLVE dispensar
MARIA CÉLIA SOARES DE ANDRADE FERNANDES da Chefia do
Cartório Eleitoral da 106ª Zona, sediada no município de Meruoca, e
designar VALDENIS FERNANDES DA SILVA SOUSA, Técnica
Judiciária deste Regional, para exercer a referida Função Comissionada,
de nível FC – 1, criada pelo artigo 1º, III, da Lei n.º 10.842/04.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 15
de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 941/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação
do Juiz da 86ª Zona Eleitoral, expressa no Ofício n.º 65, de 2 de julho
de 2009, RESOLVE designar UILKA MARIA CLEMENTINO BESSA,
servidora requisitada, para substituir JOÃO MILTON CHAVES JOCA
na Chefia do Cartório da 86ª Zona Eleitoral, sediada em Alto Santo,
no período de 13 a 31/7/2009, em razão das férias do titular.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE Fortaleza, 15 de
julho de 2009

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 943/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação
do Juiz da 6ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 174, de 29 de junho
de 2009, RESOLVE designar FRANCISCO BRITO DE SOUZA, servidor
requisitado por este Regional, para substituir FRANCISCO ANTÔNIO
DE LIMA na Chefia do Cartório da 6ª Zona Eleitoral, sediada no
Município de Quixadá, nos dias 21 e 22 de maio de 2009, por motivo
de viagem a serviço do titular. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Fortaleza, 16 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 944/2009 - A PRESIDENTE  DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 38 da Lei n.º 8.112/90, e atendendo à solicitação do Juiz
da 16ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 109, de 07 de julho de
2009, RESOLVE designar FRANCISCA CILENE SIDRIM, servidora
requisitada desta Justiça Especializada, para substituir DOMINGOS
FEITOSA OLIVEIRA NETO na Chefia do Cartório da 16ª Zona
Eleitoral – Missão Velha, no período de 13 a 17 de julho de 2009, por
motivo de férias do titular. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Fortaleza, 15 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 945/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 38 da Lei n.º 8.112/90, e atendendo à solicitação do MM
Juiz da 12ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 50, de 1º de julho de
2009, RESOLVE designar LINDA MARIA VITORIANO MELO,
servidora requisitada por este Regional, para substituir VICENTE DE
PAULO DA SILVA SOUSA na Chefia do Cartório da 12ª Zona Eleitoral,
sediada em Senador Pompeu, no período de 01.07 a 30.07.09, por
motivo de férias do titular. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Fortaleza, 15 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 946/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação
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do Juiz da 14ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 129, de 07 de
julho de 2009, RESOLVE designar MARIA JOSINÊS DE SOUSA,
servidora requisitada por este Regional, para substituir RONALDO
QUINDERÉ MORENO na Chefia do Cartório da 14ª Zona Eleitoral,
sediada no Município de Lavras da Mangabeira, no período de 27 a 31
de julho de 2009, por motivo de férias do titular. CIENTIFIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 15 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 947/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação
do Juiz da 24ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 367, de 02 de
julho de 2009, RESOLVE designar DANIELLE RIPARDO VIANA,
Analista Judiciária deste Regional, para substituir HELOÍSA RACHEL
BESSA BEZERRA ALMEIDA na Chefia do Cartório da 24ª Zona
Eleitoral, sediada no Município de Sobral, no período de 06.07 a
10.07.09, por motivo de férias da titular. CIENTIFIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 15 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 949/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação
do Juiz da 57ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 87, de 1º de julho
de 2009, RESOLVE designar MARIA REGINA PONTES DOS
SANTOS, servidora requisitada, para substituir LUCIANA ALMEIDA
MELO na Chefia do Cartório da 57ª Zona Eleitoral, sediada no
Município de Pacatuba, no período de 20 a 24/07/09, por motivo de
férias. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza,
15 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 953/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação da
Juíza da 27ª Zona Eleitoral, expressa no Ofício n.º 333, de 6 de julho
de 2009, RESOLVE designar CRISTIANE KOZIKOWSKI PACHECO
NOCKO, servidora removida para este Regional, para substituir CIRO
FERNANDES DE ALENCAR na Chefia do Cartório da 27ª Zona
Eleitoral, sediada em Crato, no período de 13 a 17/7/2009, em razão
das férias do titular. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE Fortaleza, 16 de julho de 2009

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 954/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação da
Juíza da 59ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 61, de 1º de julho de
2009, RESOLVE designar JAQUELINE COSTA FERREIRA, servidora
requisitada, para substituir MARCEL LEONARDO FONSECA
ALMEIDA na Chefia do Cartório da 59ª Zona Eleitoral, sediada no
Município de Pedra Branca, nos dias 21 e 22/05, por participação em
reunião na Corregedoria Regional Eleitoral, e nos dias 12 e de 22 a 26/
06/09, por motivo de licença para tratamento de saúde. CIENTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 16 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 955/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 38 da Lei n.º 8.112/90, e atendendo à solicitação do
Juízo da 26ª Zona Eleitoral, expressa no Ofício n.º 33, de 08 de julho
de 2009, RESOLVE designar MARIA ELIZABETH GONÇALVES
DANTAS, servidora requisitada por este Regional, para substituir
RAFAEL DANILO DE SALES LEAL na Chefia do Cartório da 26ª
Zona Eleitoral, sediada em Milagres, no período de 15 a 19 de junho de

2009, por motivo de férias do titular. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE Fortaleza, 16 de julho de 2009

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 956/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação da
Juíza da 60ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 255, de 3 de julho de
2009, RESOLVE designar GLAUBER DE QUEIROZ SAMPAIO,
técnico judiciário deste Regional, para substituir ANTÔNIO
CRISTIANO ALMEIDA PAULA na Chefia do Cartório da 60ª Zona
Eleitoral, sediada no Município de Acopiara, no período de 13/07 a 10/
08/09, por motivo de férias. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Fortaleza, 16 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 957/2009 - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 38 da Lei n.º 8.112/1990, e atendendo à solicitação
do Juiz da 71ª Zona Eleitoral, expressa no ofício n.º 108, de 1º de julho
de 2009, RESOLVE designar EMERSON LOPES RAFAEL, técnico
judiciário deste Regional, para substituir ANTONIO DE PÁDUA ALVES
BARBOSA na Chefia do Cartório da 71ª Zona Eleitoral, sediada no
Município de Caririaçu, no período de 13 a 31/07/09, por motivo de
férias. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza,
16 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

DECISÃO MONOCRÁTICA
INQUÉRITO N.º 11164 – CLASSE 18
ORIGEM: Campos Sales – CE (38ª Zona Eleitoral)
RELATOR: Juiz Tarcísio Brilhante de Holanda
REQUERENTE: Ministério Público Eleitoral
INTERESSADO: Agenor Manuel Ribeiro
ADVOGADOS: Francisco Ione Pereira Lima, Luciano Veloso da Silva
e Cícera Romênia Botelho Marques

Nos autos do processo acima mencionado foi exarada a seguinte
decisão monocrática:

“Tratam os autos de Inquérito policial instaurado no dia 05/
08/2008, visando apurar a responsabilidade penal pela possível prática
de crime eleitoral tipificado no art. 299 do Código Eleitoral cometido,
em tese, pelo candidato a Prefeito Agenor Manuel Ribeiro.

(…) Ante o exposto, a fim de adequar o presente feito ao seu
trâmite legal, conforme requerido pela Procuradoria Regional Eleitoral,
com fulcro no art. 42, XV, do Regimento Interno do TRE/CE,
determino o arquivamento do Inquérito nº 242/2008, cujo objeto é a
investigação de suposta compra de votos praticada por Agenor Manuel
Ribeiro.

Outrossim, determino que sejam desentranhadas as folhas a
partir do nº 30 e encaminhadas à Autoridade da Polícia Federal atuante
no feito, com cópias capa a capa destes autos, que ora se arquiva, para
instauração de novo inquérito, com o fim de apurar as irregularidades
denunciadas pelo Juiz Eleitoral da 38ª Zona Eleitoral - Campos Sales/
CE às fls. 28/30.

Fortaleza, 16 de julho de 2009.

TARCÍSIO BRILHANTE DE HOLANDA
Juiz Relator”

***

DECISÃO
INQUÉRITO N.º 11168 – CLASSE 18
ORIGEM: Umirm – CE (107ª Zona Eleitoral – São Luís do Curu)
RELATOR: Juiz Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho
REQUERENTE: Ministério Público Eleitoral
INTERESSADO: José Afrânio Pinho Pinheiro, candidato a Prefeito.
ADVOGADO: José Inácio Rosa Barreto
Nos autos do processo acima mencionado foi exarada a seguinte decisão
monocrática:
“Trata-se de procedimento administrativo instaurado para apurar



  DIÁRIO  DA  JUSTIÇA   Nº  136   FORTALEZA,  24   DE  JULHO  DE   2009  -176

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  24/07/2009 À

S 15:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

notícia de propaganda eleitoral irregular do Sr .José Afrânio Pinho
Pinheiro, candidato a Prefeito de São Luís do Curu, nas Eleições 2008,
divulgada em desacordo com o disposto no art. 6º, da Resolução-TSE
nº 22.718/2008.
(…) Diante do exposto, face a não caracterização de conduta criminosa,
por parte do Sr. José Afrânio Pinho Pinheiro, nos termos do art. 42,
XV, do Regimento Interno deste Regional, determino o arquivamento
do presente feito, por expresso requerimento da Procuradoria Regional
Eleitoral.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 16 de julho de 2009

JUIZ ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO
RELATOR”

***

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSO ESPECIAL – PROTOCOLO Nº 43868/2009
RECORRENTE: José Osmar Rocha
ADVOGADO: Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
REF. RECURSO ELEITORAL Nº 14876 – CLASSE 30
ORIGEM: Morrinhos – CE (44ª Zona Eleitoral – Santana do Acaraú)
RELATOR: Juiz Emanuel Leite Albuquerque
RECORRENTE: José Osmar Rocha
ADVOGADOS: Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho, Sabino
Henrique Elpídio de Carvalho e Carlênio Mário Lima Brandão
RECORRIDO: Ministério Público Eleitoral

Nos autos do processo acima mencionado foi exarado o
seguinte despacho:

“Vistos, etc.
Tem-se Recurso Especial tirado de acórdão deste Regional que

desacolheu Recurso Eleitoral em Prestação de Contas de Campanha,
confirmada, no ensejo, sentença da lavra do MM. Juiz Eleitoral da 44ª
Zona - Santana do Acaraú, que julgou desaprovadas as contas da
recorrente, José Osmar Rocha.

(…) Do exposto, nego seguimento ao presente recurso
especial.

Publique-se.
Intimem-se.
Fortaleza - CE, 17 de julho de 2009.

DESA. GIZELA NUNES DA COSTA
Presidente”

***

DECISÃO
RECURSO ELEITORAL Nº 14909 – CLASSE 30
ORIGEM: Nova Olinda – CE (53ª Zona Eleitoral – Santana do Cariri)
RELATOR: Juiz Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho
RECORRENTE: Coligação “União pela Liberdade”
ADVOGADOS: Jorge Emicles Pinheiro Paes Barreto, Stênio Rolim de
Oliveira, Francysco Pablo Feitosa Gonçalves, Eder Jeremias Alves,
Carlos Celso Castro Monteiro e os estagiários David de Castro Viana
Aires e Danielle Teles Soares Bantim
RECORRIDOS: Coligação “Trabalho e Liberdade” – PSDB/PMDB/
PP/DEM, Afonso Domingos Sampaio e Maria Pereira da Silva
ADVOGADOS: Antônio Hildegardo Gomes de Alencar e Antônio Flávio
Rolim

Nos autos do processo acima mencionado foi exarada a seguinte
decisão:

“Trata-se de Recurso interposto pela COLIGAÇÃO “UNIÃO
PELA LIBERDADE” do Município de Nova Olinda, contra a sentença
de primeiro grau, que julgou extinto o feito, sem julgamento de mérito,
ante a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do
processo, nos termos dos arts. 37 e 267, IV, do Código de Processo
Civil.

(…) Diante do exposto, em vista do oferecimento
extemporâneo da irresignação em tela, em desacordo com o disposto
no art. 96, § 8º, da Lei nº 9.504/97, não conheço do Recurso em tela
e, com base no art. 42, X, do Regimento Interno do TRE/CE, determino
o arquivamento dos autos na instância de origem.

Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Vista dos autos à Douta Procuradoria Regional Eleitoral.
Expedientes necessários.

Fortaleza, 20 de julho de 2009.

JUIZ ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO
RELATOR”

***

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSO ESPECIAL – PROTOCOLO Nº 44287/2009
RECORRENTE: José Ferreira Lopes
ADVOGADOS: Daniela Lopes Fonteles, Matheus de Carvalho Melo
Lopes e o estagiário Lúcio Martins Borges Filho.
REF. RECURSO ELEITORAL Nº 15003 – CLASSE 30
ORIGEM: Santana do Acaraú – CE (44ª Zona Eleitoral)
RELATOR: Juiz Emanuel Leite Albuquerque
RECORRENTE: José Ferreira Lopes
ADVOGADOS: Hélio Parente de Vasconcelos Filho, Alexandra Helaine
Lopes, Sarah Feitosa Cavalcante, Daniela Lopes Fonteles, Matheus de
Carvalho Melo Lopes e os estagiários Osilene Abintes Assunção, Lúcio
Gonçalves Feitosa, Jéssica Ribeiro Parente de Vasconcelos e Lúcio
Martins Borges Filho.
RECORRIDO: Ministério Público Eleitoral
Nos autos do processo acima mencionado foi exarado o seguinte
despacho:
“Vistos, etc..
Tem-se Recurso Especial tirado de acórdão deste Regional que
desacolheu Recurso Eleitoral em Prestação de Contas de Campanha,
confirmada, no ensejo, sentença da lavra do MM. Juiz Eleitoral da 44a
Zona - Santana do Acaraú, que julgou desaprovadas as contas do
recorrente, José Ferreira Lopes.
(…) Do exposto, nego seguimento ao presente recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.
Fortaleza - CE, 17 de julho de 2009.

DESA. GIZELA NUNES DA COSTA
Presidente”

***

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSO ESPECIAL – PROTOCOLO Nº 44288/2009
RECORRENTE: José Expedito Tomás Arcanjo
ADVOGADOS: Daniela Lopes Fonteles, Matheus de Carvalho Melo
Lopes e o estagiário Lúcio Martins Borges Filho
REF. RECURSO ELEITORAL Nº 15011 – CLASSE 30
ORIGEM: Santana do Acaraú – CE (44ª Zona Eleitoral)
RELATOR: Juiz Emanuel Leite Albuquerque
RECORRENTE: José Expedito Tomás Arcanjo
ADVOGADOS: Hélio Parente de Vasconcelos Filho, Sarah Feitosa
Cavalcante, Daniela Lopes Fonteles, Matheus de Carvalho Melo Lopes
e os estagiários Osilene Abintes Assunção, Lúcio Gonçalves Feitosa,
Jéssica Ribeiro Parente de Vasconcelos e Lúcio Martins Borges Filho

Nos autos do processo acima mencionado foi exarado o
seguinte despacho:

“Vistos, etc.
Tem-se Recurso Especial tirado de acórdão deste Regional que

desacolheu Recurso Eleitoral em Prestação de Contas de Campanha,
confirmada, no ensejo, sentença da lavra do MM. Juiz Eleitoral da 44ª
Zona - Santana do Acaraú, que julgou desaprovadas as contas da
recorrente, José Expedito Tomás Arcanjo.

(…) Do exposto, nego seguimento ao presente recurso
especial.

Publique-se.
Intimem-se.
Fortaleza - CE, 17 de julho de 2009.

DESA. GIZELA NUNES DA COSTA
Presidente”

***

REF. PROT. N.º 39.446/2009 – DESPACHO R.h. Esta Presidência
determinou que fosse elaborado relatório com exposição detalhada de
todo o procedimento relativo à realização do concurso público para
preenchimento de cargos vagos e formação de cadastro-reserva do
Quadro Permanente deste Tribunal Regional. Em atendimento, a
Comissão Organizadora do Concurso fez juntar informação, bem como
cópias extraídas dos autos referentes ao certame. É o breve relato.
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Passo a decidir. Verifico que tramita, no âmbito da Justiça Federal deste
Estado, a Ação Civil Pública n.º 2008.81.00.014802-2, de autoria do
Ministério Público Federal, em desfavor da União, da Fundação
Universidade Estadual do Ceará e do Instituto de Estudos, Pesquisas e
Projetos da UECE. A demanda objetiva desconstituir a contratação da
instituição organizadora do certame. O processo ainda não foi julgado
em definitivo pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do
Ceará, embora o magistrado tenha concedido liminar, aos 9 de dezembro
de 2008, suspendendo “a publicação do edital do concurso [...] as
inscrições no certame, bem como [...] o repasse de todo e qualquer
recurso público às instituições contratadas”. Em face da medida
acautelatória, foi interposto, perante o Tribunal Regional Federal da
5ª Região, o Agravo de Instrumento n.º 93.937-CE, na qual as partes
irresignadas com a decisão monocrática pugnaram pelo seu efeito
suspensivo, o qual restou negado aos 20 de janeiro do corrente pelo
respectivo relator, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti.
Consoante as informações constantes no sítio daquele Tribunal, o
agravo está incluído em pauta para julgamento pelo Colegiado.
Referente ao mesmo processo, tramita no Superior Tribunal de Justiça
a Suspensão de Liminar e de Sentença n.º 1.028-CE, a qual foi indeferida
pelo Ministro Ari Pargendler, na data de 4 de maio de 2009, pelo que
continua eficaz a decisão do juiz de primeiro grau. Ainda na primeira
instância da Justiça Federal do Ceará, foi ajuizada a Ação Popular n.º
2009.81.00.001310-8, manejada por Adriana Maria Bezerra de Freitas
e outros, com idêntico intuito da ACP acima referida. Distribuída por
dependência ao mesmo órgão jurisdicional, foi concedida, aos 6 de
abril de 2009, a medida liminar requerida, também mantendo suspensas
as inscrições no certame, bem como sobrestando o repasse de todo e
qualquer recurso público às instituições contratadas até ulterior
deliberação. Em razão de tal decisum, foi interposto o Agravo de
Instrumento n.º 96.849-CE, em que foi requerido a suspensão de seus
efeitos, novamente denegada aos 7 de maio de 2009. Por todo o
exposto, restando a matéria submetida ao crivo de três instâncias do
Poder Judiciário, reputo prudente aguardar o trânsito em julgado das
decisões no âmbito jurisdicional, instante em que prescreverei,
incontinenti, a distribuição destes documentos a um dos membros do
Colegiado, para posterior análise e deliberação da Corte. Publique-se.
Após, aguarde-se nesta Presidência. À DIGER, para cumprimento.
Fortaleza, aos 16 de julho de 2009.

Desª. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

***

JUÍZO ELEITORAL DA 112ª ZONA
INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Processo: 575/2009
Ação: DUPLA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA
Interessado(a): MARIA LIMA DA SILVA

Por ordem da Dra. MARIA EDNA MARTINS, Juíza Eleitoral da 112ª
ZE/CE, nos autos do procedimento em epígrafe, expede o presente
edital, por meio do qual fica INTIMADO(A) o(a) Sr(a). MARIA LIMA
DA SILVA, inscrição eleitoral nº 00003480701, com filiação eleitoral
sub judice no Partido dos Trabalhadores -PT e no Partido Popular
Socialista -PPS, para se manifestar, no prazo legal de 10 (dez) dias,
acerca da duplicidade de filiação supra, sob pena de cancelamento de
ambas  filiações. Eu, Eduardo Figueirêdo Pontes – Chefe de Cartório,
em exercício, subscrevo. Fortaleza, 21 de julho de 2009.

DRa. MARIA EDNA MARTINS
JUÍZA ELEITORAL DA 112ª ZONA

***

PAUTA Nº 326/09
Decorridas 48 (quarenta e oito) horas da publicação desta pauta, será
julgado, na primeira sessão desimpedida, o seguinte processo:
RECURSO ELEITORAL 15116 – CLASSE 30
ORIGEM: Ipu – CE (21ª Zona Eleitoral)
COMPLEMENTO: Recurso Eleitoral interposto contra decisão
interlocutória do Juízo da 54ª Zona, que deferiu pedido de notificação
de testemunhas arroladas no curso da Ação de Investigação Judicial
Eleitoral proposta.
RELATOR: Juiz Tarcísio Brilhante de Holanda
RECORRENTES: Henrique Sávio Pereira Pontes e Luiz de Gonzaga
Timbó Correia
ADVOGADOS: Francisco Irapuan Pinho Camurça, Maria do Socorro

de Morais Silva Pinho Camurça, Kamile Moreira Castro, Adriano
Ferreira Gomes Silva, e José Marques Júnior.
RECORRIDOS: Maria do Socorro Pereira Torres e Antônio Erivelton
Alves de Sousa
ADVOGADOS: Carlos Monteiro, Cynara Monteiro e Djalma Pinto

—————————————————
Fortaleza/CE, 20 de julho de 2009.

MARIA DAS VITÓRIAS RIBEIRO GRANGEIRO
COORDENADORA – COPRO, em exercício

ORLEANES CAVALCANTI
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA, em exercício

***

PAUTA Nº 327/09
Decorridas 48 (quarenta e oito) horas da publicação desta

pauta, serão julgados, na primeira sessão desimpedida, os seguintes
processos:
RECURSO ELEITORAL Nº 14957 – CLASSE 30
ORIGEM: Sobral – CE (24ª Zona Eleitoral)
COMPLEMENTO: Recurso interposto contra sentença do Juízo da
24ª Zona, que desaprovou prestação de contas referente à campanha
eleitoral de 2008.
RELATOR: Juiz Tarcísio Brilhante de Holanda
RECORRENTE: Adauto Izidoro Arruda
ADVOGADOS: Hélio Parente de Vasconcelos Filho, Sarah Feitosa
Cavalcante, Daniela Lopes Fonteles, Alexandra Helaine Lopes, Matheus
de Carvalho Melo Lopes e os estagiários Osilene Abintes Assunção,
Lúcio Gonçalves Feitosa, Jéssica Ribeiro Parente de Vasconcelos, Ígor
Brandão Feitosa de Carvalho e Lúcio Martins Borges Filho
RECORRIDO: Ministério Público Eleitoral

—————————————————
RECURSO ELEITORAL Nº 15161 – CLASSE 30
ORIGEM: Choró – CE (6ª Zona Eleitoral – Quixadá)
COMPLEMENTO: Recurso interposto contra sentença do Juízo da 6ª
Zona, que desaprovou prestação de contas referente à campanha
eleitoral de 2008.
RELATOR: Juiz Tarcísio Brilhante de Holanda
RECORRENTE: Maria Cleide Ribeiro Lemos
ADVOGADOS: Vicente Bandeira de Aquino Neto e Tibério Cavalcante

—————————————————
Fortaleza/CE, 20 de julho de 2009.

MARIA DAS VITÓRIAS RIBEIRO GRANGEIRO
COORDENADORA – COPRO, em exercício

ORLEANES CAVALCANTI
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA, em exercício

***

PAUTA Nº 328/09
Decorridas 48 (quarenta e oito) horas da publicação desta

pauta, será julgado, na primeira sessão desimpedida, o seguinte processo:
AÇÃO CAUTELAR Nº 11291 – CLASSE 1
ORIGEM: Itapipoca – CE (17ª Zona Eleitoral)
COMPLEMENTO: Ação cautelar com o objetivo de atribuir efeito
suspensivo a Recurso Eleitoral interposto nos autos de Ação de
Investigação Judicial Eleitoral.
RELATOR: Juiz Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho
PROMOVENTE: Rita Braga Sousa Teixeira
ADVOGADO: Vicente Aquino Neto, Tibério Cavalcante e Daniel
Teófilo de Souza
PROMOVIDA: Coligação “Unidos Pelo Bem de Itapipoca”
ADVOGADOS: Maria Liduína de Melo Machado, Reijane Maria Coelho
Lima, Francisco Irapuan Pinho Camurça, Maria do Socorro de Morais
Silva Pinho Camurça, Kamile Moreira Castro e José Marques Júnior

—————————————————
Fortaleza/CE, 20 de julho de 2009.

MARIA DAS VITÓRIAS RIBEIRO GRANGEIRO
COORDENADORA – COPRO, em exercício

ORLEANES CAVALCANTI
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA, em exercício

***

PAUTA Nº 329/09
Decorridas 48 (quarenta e oito) horas da publicação desta pauta, serão
julgados, na primeira sessão desimpedida, os seguintes processos:
RECURSO ELEITORAL Nº 14712 – CLASSE 30
ORIGEM: Crato – CE (27ª Zona Eleitoral)
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COMPLEMENTO: Recurso Eleitoral interposto contra decisão do
Juízo da 27ª Zona, que desaprovou prestação de contas do recorrente,
referente à campanha eleitoral de 2004.
RELATOR: Juiz Tarcísio Brilhante de Holanda
RECORRENTE: José Edilson Figueiredo da Siva, candidato a Vereador.
ADVOGADO: Jorge Emicles Pinheiro Paes Barreto

—————————————————
REPRESENTAÇÃO Nº 11619 – CLASSE 42
ORIGEM: Fortaleza – CE
COMPLEMENTO: Doação efetuada a candidatos a cargos eletivos,
na campanha eleitoral de 2008, com valor superior ao permitido na
Lei nº 9.504/97.
RELATOR: Juiz Tarcísio Brilhante de Holanda
REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral
REPRESENTADA: Thereza Maria Telles Melo
ADVOGADO: Rodrigo de Medeiros Silva

—————————————————
Fortaleza/CE, 20 de julho de 2009.

MARIA DAS VITÓRIAS RIBEIRO GRANGEIRO
COORDENADORA – COPRO, em exercício

ORLEANES CAVALCANTI
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA, em exercício

***

PAUTA Nº 330/09
Decorridas 48 (quarenta e oito) horas da publicação desta

pauta, será julgado, na primeira sessão desimpedida, o seguinte processo:
RECURSO ELEITORAL Nº 14893 – CLASSE 30
ORIGEM: Uruoca – CE (25ª Zona Eleitoral – Granja)
COMPLEMENTO: Recurso interposto contra decisão do Juízo
Eleitoral da 25ª Zona, que julgou improcedente Representação Eleitoral
por captação ilícita de sufrágio.
RELATOR: Juiz Jorge Luís Girão Barreto
RECORRENTE: Coligação “Uruoca Não Pode Parar” – PTB/PSB
ADVOGADO: Marco Antônio de Souza Alves
RECORRIDOS: Oliver Fernandes Felix e Manoel Cardoso dos Santos
ADVOGADOS: Haroldo Ximenes Júnior e Tibério Cavalcante

—————————————————
Fortaleza/CE, 21 de julho de 2009.

MARIA DAS VITÓRIAS RIBEIRO GRANGEIRO
COORDENADORA – COPRO, em exercício

ORLEANES CAVALCANTI
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA, em exercício

***

PAUTA Nº 331/09
Decorridas 48 (quarenta e oito) horas da publicação desta

pauta, serão julgados, na primeira sessão desimpedida, os seguintes
processos:
RECURSO ELEITORAL Nº 15035 – CLASSE 30
ORIGEM: Russas – CE (9ª Zona Eleitoral)
COMPLEMENTO: Recurso interposto contra sentença do Juízo da 9ª
Zona, que desaprovou prestação de contas referente à campanha
eleitoral de 2008.
RELATOR: Juiz Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho
RECORRENTE: José Fátima Lima
ADVOGADO: Vicente Aquino
RECORRIDO: Ministério Público Eleitoral

—————————————————
RECURSO ELEITORAL Nº 15164 – CLASSE 30
ORIGEM: Boa Viagem – CE (63ª Zona Eleitoral)
COMPLEMENTO: Recurso interposto contra sentença do Juízo da
63ª Zona, que desaprovou prestação de contas referente à campanha
eleitoral de 2008.
RELATOR: Juiz Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho
RECORRENTE: José Diniz Vieira Filho
ADVOGADOS: Daniel Teófilo de Souza e Tereza Ercília Lima Vieira

———————————-—————-
Fortaleza/CE, 21 de julho de 2009.

MARIA DAS VITÓRIAS RIBEIRO GRANGEIRO
COORDENADORA – COPRO, em exercício

ORLEANES CAVALCANTI
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA, em exercício

***

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA

Trigésima Sexta Ata de Distribuição Ordinária,  realizada no
período de 13 de julho de 2009  a 17 de julho de 2009, presidente a
Exma. Sra. Desa. GIZELA NUNES DA COSTA.

Foram distribuídos pelo sistema de Processamento de Dados,
os seguintes feitos:

Ação Penal nº 11065 (1)
Origem: ICÓ-CE
Relator: JORGE LUÍS GIRÃO BARRETO
Tipo: Distribuição automática
PROMOVENTE(S): MINISTÉRIO  PÚBLICO ELEITORAL
PROMOVIDO(S): FRANCISCO LEITE GUIMARÃES NUNES,
deputado estadual

Matéria Administrativa nº 11117 (2)
Origem: FORTALEZA-CE
Relator: EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
Tipo: Redistribuição por término do biênio do Relator

REQUERENTE: LUCIANA FILGUEIRA GRANGEIRO DE SOUZA,
Menor
REQUERENTE: THAIS DANIELLE NASCIMENTO FILGUEIRAS
RIBEIRO, Menor
REQUERENTE: IARA EMÍDIO FILGUEIRA, Menor
REQUERENTE: THAIS FILGUEIRA SARAIVA DE SOUZA, Menor
REQUERENTE: LARA SOARES DUARTE, Menor
REQUERENTE: EUDES MANOEL DE FARIAS FILGUEIRA, Menor
REQUERENTE: WERLEY DE ALBUQUERQUE GRANGEIRO,
Menor
REQUERENTE: JOSÉ DE ASSIS BARRETO NETO, Menor
REQUERENTE: ROBSON DOS SANTOS E SILVA, Menor

Processo Administrativo nº 11402 (3)
Origem: FORTALEZA-CE
Relator: MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE
Tipo: Redistribuição ao Substituto
INTERESSADO(S): COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Prestação de Contas nº 12441 (4)
Origem: FORTALEZA-CE
Relator: JORGE LUÍS GIRÃO BARRETO
Tipo: Redistribuição por término do biênio do Relator

REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, Regional

Petição nº 12000 (5)
Origem: BELA CRUZ-CE
Relator: ANASTÁCIO JORGE MATOS  DE SOUSA
MARINHO
Tipo: Distribuição automática
INTERESSADO(S): MINISTÉRIO  PÚBLICO ELEITORAL
INTERESSADO(S): PEDRO ROGÉRIO MORAIS, candidato a prefeito

Recurso Criminal nº 11127 (6)
Origem: TIANGUÁ-CE (81ª ZONA ELEITORAL -
TIANGUÁ)
Relator: ANASTÁCIO JORGE MATOS  DE SOUSA
MARINHO
Tipo: Distribuição automática
RECORRENTE(S): VANDERLEI LIMA AGUIAR, empresário
ADVOGADO: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado
ADVOGADA: Janine Adeodato Accioly
ADVOGADO: José de Sales Neto
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO  PÚBLICO ELEITORAL

Recurso Eleitoral nº 14037 (7)
Origem: ARACOIABA-CE (67ª ZONA ELEITORAL -
ARACOIABA)
Relator: ANASTÁCIO JORGE MATOS  DE SOUSA
MARINHO
Tipo: Redistribuição Automática
RECORRENTE(S): MARIA NAÍLA OLIVEIRA BRITO, candidato a
vereador
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ADVOGADO: João Batista Freitas de Alencar
ADVOGADO: Francisco Medeiros Barbosa
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO CONTINUAR É PRECISO
ADVOGADO: Augusto Cesar Rodrigues Viana Ponte

Recurso Eleitoral nº 14854 (8)
Origem: CHAVAL-CE (108ª ZONA ELEITORAL -
CHAVAL)
Relator: EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
Tipo: Redistribuição por término do biênio do Relator

RECORRENTE(S): JANALINE DE ALMEIDA PACHECO, candidata
a prefeito

Recurso Eleitoral nº 15248 (9)
Origem: PACAJUS-CE (49ª ZONA ELEITORAL -
PACAJUS)
Relator: JORGE LUÍS GIRÃO BARRETO
Tipo: Distribuição automática
RECORRENTE(S): PEDRO JOSÉ PHILOMENO GOMES, candidato
a prefeito
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIÃO, TRABALHO E
COMPROMISSO
ADVOGADO: Vicente Bandeira de Aquino Neto

Recurso Eleitoral nº 15249 (10)
Origem: PALHANO-CE (9ª ZONA ELEITORAL -
RUSSAS)
Relator: TARCÍSIO BRILHANTE DE HOLANDA
Tipo: Distribuição automática
RECORRENTE(S): FRANCISCA LENICE SILVA DE ALMEIDA,
candidata a vereadora
ADVOGADO: Francisco Irapuan Pinho Camurça
ADVOGADO: Adriano Ferreira Gomes Silva

* * * * *

EdEdEdEdEditado e impresso no itado e impresso no itado e impresso no itado e impresso no itado e impresso no DGED – Divisão de GerenciamentoDivisão de GerenciamentoDivisão de GerenciamentoDivisão de GerenciamentoDivisão de Gerenciamento
Eletrônico de DocumentosEletrônico de DocumentosEletrônico de DocumentosEletrônico de DocumentosEletrônico de Documentos Tribunal de JustiçaTribunal de JustiçaTribunal de JustiçaTribunal de JustiçaTribunal de Justiça

 do Estado do Ceará do Estado do Ceará do Estado do Ceará do Estado do Ceará do Estado do Ceará

NÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕES:
WELLINGTONWELLINGTONWELLINGTONWELLINGTONWELLINGTON Forte M. Filho
Manoel ERNÓGENESERNÓGENESERNÓGENESERNÓGENESERNÓGENES     Montenegro Silva
Francisco GLAYDSON GLAYDSON GLAYDSON GLAYDSON GLAYDSON do Nascimento
José RAIMUNDORAIMUNDORAIMUNDORAIMUNDORAIMUNDO Rodrigues Maia
Maria VILANI VILANI VILANI VILANI VILANI de Vasconcelos

SETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃO:::::
GERMANOGERMANOGERMANOGERMANOGERMANO     Marques dos Santos
Francisco NICÉLIONICÉLIONICÉLIONICÉLIONICÉLIO     Cavalcante Mota
ROBERTOROBERTOROBERTOROBERTOROBERTO     Severiano Bomfim
HARIMILTON HARIMILTON HARIMILTON HARIMILTON HARIMILTON Gonçalves Vieira

COORDENADORACOORDENADORACOORDENADORACOORDENADORACOORDENADORA: CONCEIÇÃOCONCEIÇÃOCONCEIÇÃOCONCEIÇÃOCONCEIÇÃO de Maria C. P. Linhares

Recurso Eleitoral nº 15250 (11)
Origem: GROAÍRAS-CE (100ª ZONA ELEITORAL -
GROAÍRAS)
Relator: EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
Tipo: Distribuição automática
RECORRENTE(S): ZOELIA MARIA LOIOLA PAIVA, candidata a
prefeita
ADVOGADO: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado
ADVOGADA: Viviane Diógenes Quezado
ADVOGADO: João Marcelo Lima Pedrosa
ADVOGADO: Henrique Gonçalves de Lavor Neto
ADVOGADA: Mabel de Carvalho Silva Portela
ADVOGADA: Janine Adeodato Accioly
ADVOGADA: Anne Carolinne Tavares Pereira
ADVOGADO: Marcelo Sobral Alcaide
ADVOGADO: Kelly Cristina Porto Bertosi

Juiz(a) Distr Redist Tot
ANASTÁCIO JORGE MATOS  DE SOUSA MARINHO 2 1
3
JORGE LUÍS GIRÃO BARRETO 2 1 3
TARCÍSIO BRILHANTE DE HOLANDA 1 0
1
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 1 2 3
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 0 1 1

Nada mais havendo, foi encerrada a presente Ata de
Distribuição, ANA LILIAN BASTOS SANTANA DA CUNHA,
Coordenadora de Registros Partidários, Autuação e Distribuição,
ORLEANES CAVALCANTI DE OLIVEIRA DOMINGUES DA SILVA,
Secretário Judiciária, em exercício.

Fortaleza, 20 de julho de 2009.

DESEMBARGADORA GIZELA NUNES DA COSTA
Presidente
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Para maiores esclarecimento ligue: (85)3216.2606/3216.2634Para maiores esclarecimento ligue: (85)3216.2606/3216.2634

   Estarão sempre disponíveis pela Internet as últimas 
15 (quinze) edições do Diário da Justiça 
publicadas pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará;

   O Diário da Justiça eletrônico será disponibilizado no 
formato ".pdf”, sendo necessário para isso um 
editor de texto que permita a leitura no respectivo 
formato. No caso sugere-se o Acrobat Reader, por 
ser um produto freeware, de uso público. Caso o 
assinante não possua o Acrobat Rreader e deseje 
adquiri-lo basta acessar o link: Como instalar o 
Acrobat Reader.

   Na ausência do editor de texto, poderá ser realizado 
um download do jornal selecionado, ou seja, uma 
cópia do jornal no formato ".pdf que ficará 
disponível no computador, permitindo que, 
posteriormente, quando o editor de texto for 
instalado, o jornal possa ser consultado;

    As consultas ao jornal, via internet, realizadas 
através do editor de texto Acrobat Reader, podem 
ser agilizadas utilizando o recurso Localizar, 
permitindo a busca rápida de informações, 
bastando para isso i nformar a palavra desejada 
ou parte dela.

DEPÓSITOS BANCÁRIOS:

Banco do Brasil

     Os depósitos bancários referentes às assinaturas do 
Diário da Justiça, bem como às publicações de editais, 
devem ser realizados na seguinte conta:

Ag. 0008-6
C/C 23.128-2
Favorecido: FERMOJU Arrec. Serv. Gráfico.

COMUNICADO

R$ 90,00
R$ 260,00
R$ 520,00
R$ 995,00

1,5

Mensal..............................................
Trimestral.........................................
Simestral...........................................
Anual................................................

R$    138,00
R$    380,00
R$    760,00
R$ 1.445,00

Proclamas de casamento
Certidão
Fotocópia
Taxa de autenticação
Pesquisa por exercício ou fração

R$   5,00
R$ 10,00
R$   0,10
R$   0,75
R$ 10,00

VALOR UNITÁRIO R$ 3,00


